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102n sessão, em 2 de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. SIMõES LOPES, VICE-PRESIDENTE 

A's 14 horas, coillilarecem os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfr•edo da Matta. 
Abelardo Condiurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribe1ro Gonçalves. 
W:ai.dema•r Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thoonaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco ct.e Oliveira. 
Ge.naro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribe,iro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Antonio J·orge. 
Flav:io Guimarães. 
Vidal Ramos . 
.&rthur Costa. 
Flores da Cunha (23). 

Deixam de comparecer o~ Srs. Senadores: 

Mede1ros Netto. 
Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Jero·nyrrno Monte1ro Filho. 
Gesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros (12). 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accu::;a o compare
eimento de 23 Srs. Senadores. Está aber.ta a sessão. Vae ser 
lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. Flavio Guimarães (1' S1tpplcntc, servindo de 2" Se
cretar-io) procede á leitura da Acta que, posta em discussão, 
é approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 2• Secretario (Servindo de i") proceqe á leitu.:-a do 
seguinte: 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do .Sr. Macedo Soares, Ministro ·do Exterior, remettendo a 

mensagem pela qual o Exmo. Sr. Presidente da Republica 
submette á approvação do Senado o decreto de remoção do 
Embaixador Extraordinario e Plenipotenciario Carlos Martin:; 
Pereira e Souza da Embaixada do Brasil em Tokio para a de 
Bruxellas. 

- A' Commissão de Diplomacia e Tratados. 
Do Sr. Paulo Hypacio da Silva, Presidente do Tribunal 

de Justiça Eleitoral da Parahyba, accusando o recebimento do 
officio do Senado em que communica a vaga de Senador por 
esse Estado em virtude da nomeação do Dr. José :Amarico de 
Almeida para o cargo de Ministro do Tribunal de Contas. 

-Inteirado 
Do Director do Serviço de Informações. e Estatísticas 

Commerciaes de Pelotas, remettendo um exemplar do Rela
torio de Encerramento da safra nas xarqueadas, das matan
ças para o preparo, congelação e exportacão do xarque. 

- Intei:rado 
Telegramma: 

Do Vice-P:residente do Congr·esso do Equador, do segutnte 
teôr: 

"Presidente Congreso Brasil - Rio - Congreso Repu
blica. Ecuador sesion verificada dia ayer aprobó unanimidad 
siguinte resolucion: Considerando que el Sr. Doctor Don An
tonio José de Amaral Murtinho ha realizado durante el de
sempeno dei cargo de Ministro de los Estados Unidos dei Brasil 
en el Ecuador una labor eminentemente latino americanista que 
ha servido para hacer mas estrechos los lazos de amistad bra
silero ecuatorianos acuerda insinuar al Poder Ejecutivo que 
le otorgue ao Sr. De Amaral MurLinho la mas alta condeco
racion oficial que puede concedersele de acuerdo con las leyes 
e reglamentos vigentes, particular _que me es honroso trans
cribir a V. Ex. para conooimiento. Congreso i Gobierno esa 
noble nacion americana. - El Vice Presidente Dei Congreso. 

- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (1° Supplente. servindo de 2• Se-
cretario) declara que não ha pareceres. · 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Não 
h a oradores inscriptos. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pache·co de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (•) - Sr. Presidente, venho 
trazer á consideração da Casa um requerimento de informa
ções. Com isso não tenho o pensamento de reviver o deb!lte 
que aqui se travou acerca de um proje·cto que foi rejeitado 



-7-

pelo Senado. Meu intuito é outro: é exactamente obter escla
recimentos não só para mim, como para os senhores 
Senadores, do que se vem passando a respeito d_?.s provi
dencias que, certamente, o Sr. Ministro da Educaçao tomou, 
providencias essas que, acrEldito, devem ir no melhor anda
mento e que estimarei immenso possam, em breve, dar como 
restaurada a Faculdade de Medicina da Bahia. 

Sinto-me á vontade para a apresentação do requ~rimento 
que tenho em mãos, justamente por se tratar do MimsterlO_ a 
que ·elle se refere.. Sabem quantos me conhecem que nao 
possuo ·Os dons da expansividade, principalmente para as 
manifestações de uma simpathia não ·existente, rle um apre
ço ·a que, por justiça, não me julgue ob.rigado. ~ subalte:.:
nidade e a lisonja não. são armas de que me utilize. Na mi
nha vida publica, já ba~tante longa, jámais pelos poderosos, 
deixei o •contacto do povo em todas as suas· camadas, e sempre 
prompto a defender-lhe as aspirações· e os interesses. 

0 SR. COSTA REGO -Muito bem. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- De modo que se al

guma vez tive a, preoccupação de uma attençã-o maior, de 
um tributo mais expr·essivo de uma homenagem mais ·cara
cterística, não fo.i nunca para rev:erenciar os que estão em ci
ma. A estes trato .. com .consideração e respeito, exigindo· del
les a devida reciprocidade. Aos pequenos, ou a quantos es- . 
tã-o do nosso plano para baixo, na vida ·social, é que o homem 
deve ter solicitude, e especial benevolencia. 

Declarava, eu, porém, Sr. Pr·esidente, que, em se tratando do 
á Mesa pois sem nenhum desprimor para quantos exercem 
posto de igual natureza, julg.o o Ministro. da Educação em in
confundível destaque para a sympathia, o .apr.eco c a es
tima do.s nossos homens publicas, pela sua preocupação no · 
bom desempenho de seus devere,s· funccionaes e pelos servi
ços que de· justiça não ·se olhe póde d·eixar de· reconhecer. Se
nador da Republica com responsabilidades na politica de meu 

· Estado, que apoia o governo da União, tem S. Ex. o Sr. Mi
ni~tro da Educação, a minha solidariedade; mas, além desta, 
merece de mim ump. distincão que com prazer, desejo accen
tuada. Meu requerimento, aliás, mesmo que essas 
circumstancias não existissem, não importaria em nenhuma 
desattencão, em nenhuma descortezia, em nenhum desrespeito 
ao governo e, especialmente, áquelle que dirige o serviço a 
que o requer.1mento se refere. 

Orgãos de um ppder publico, como nós, são os auxiliares do 
Executivo. Não só estes podem buscar no nosso seio informa
çõe~ q!le convenham á administração, como nós te!l!OS, não só 
o direito, mas o dever de pedil-as ao Governo para o melhor 
desempenho do nosso mandato, das nossas attribuicões. 

Não quero reviver a discussão, como já disse, que aqui 
se travou acerca das -obras da Faculdade de Medicina da 
Bahia. O caso do projecto é assumpto liquidado. Agora, pre
tendo ·conhecer o que encontrou ali o ·enviado do illustre Mi
nistro, os. terrnJos do seu relatorio, as propostas que faz, a so
lução .que alvitra. Por maior que seja meu empenho em não 
relembrar coisas de um profundo desagrado para mim, como 
~oi a r·ejeicão daciuelle projiecto, ·cumpro o meu dever de 
propugnar por aquellas obras, que si1o mais do que conveni
entes, porque são indispensaveis. 
. Não preciso sali-entar o que ha nas referidas obras de 
Importante para aqu'elle glorioso estabel-ecimento de ensino 
e para a minha querida terra. Representante .da Bahia, teria 
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o mais doloroso ·s·entimento se os justificados receios de um 
grande desastre se viessem a realizar. 

E commigo .estariam, como hoje estão., a briosa mocidade· 
daquella escola, e todos <>s gue 'servem ·e amam o berço de 
Ruy Barbosa, ·e respeitam e defend·em a .abra fecunda e bene
merita que a Faculdade de Medicina representa, . nos seus 
prestimos a aquelle· Es~ado, ao Norte e a todo o Paiz, 0omo 
primogenito que· foi dentre quantos institutos desse genero 
existem em todo o Brasjl. 

Espero, portanto, que o Senado acceite o requerimento que 
visa, como já disse, obter ·esciarecimentos necessarios, não 
apenas a mim mas ao Senado· e ao publico para conhecer. 
das providencias tomadas e das outras medidas, por ventura, 
ainda necessarias no sentido das obras que ali se fazem im
prescindíveis. 

Mando assim a V. Ex. o meu requerimento. (Muito bern.) 
Vem á Mesa, é lido e apoiado o seguinte 

REQU~IMENTO 

N. 3-1935 
Requeiro que o Senado, por intermedio àe sua mesa, so

licite informações ao Exmo Sr. Ministro de Educação sobre o 
seguinte: 

I - Qual o resultado da inspecção do engenheiro Mario 
Carvalho á Faculdade de Medicina da Bahia, no sentido de 
verificação das obras ali necessarias; · 

n - .Qual o orçamento feito, discriminadamente para as 
obras de repar<> e segurança; 

III - Quaes os trabalhos já concluídos ou iniciados; 
IV - Quaes as providencias ordenadas e as que se fazem 

precisas para o respectivo andamento e conclusão das obras 
de reparo e segurança, do mesmo estabelecimento? · 

Sala das Sessões, 2 de setembrp de 1935. - Pacheco de 
Oliveira. 

O Sr. Presidente - Está em discussão o requerimento. 
Se não houver quem peça a palavra, vou encerrai-a. (Pausa). 

Está encerrada. 
Na fórma ào Regimento, o requerimento constará da Or-

dem do Dia de amanhã, para a votação. 
Continua a hora d<> Expediente. 
O Sr. Genaro Pinheiro - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente- Tem a palavru " Sr. Genaro Pinheiro. 
o Sr. Genaro Pinheiro - Sr: Presidente a acolhida be-

nevola dispensada pelos meus illustres pa-r,es, ao projecto 
que submetti á consid.eração desta Casa, cuja finalidade con
siste em regular o escoamento das safras cafeeira.s; ··encora
jou-me a voltar . a esta tribuna, para submetter á apreciação 
do Senado, mais um trabalho, que visa, tambem, proteger as 
classes productoras do Paiz. 

Este projecto, Sr. Presidente, uma vez adoptado - tenho 
a impressão - fará minorar pelo menos, em parte, os males 
que, no momento affligem a lavoura brasileira. Se já é alguma 
coisa, não é, entretanto, tudo de que precisa o lavrador pa
trício. 

As classes productoras por factores diversos, de ha muit<> 
veem soffrendo prejuízos, e, assim, Sr. Presidente, medidas 
outras, que facilimente resultarão do elevad'o saber de meus 
pares, poderão ser adoptadas no sentido de offerecer ao lavra
dor brasileiro opportunidade de resarcir os prejuizos soffri
dos no passado, reanimando, assim, as forças da laboriosa elas-
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se, que, amparada, sendo o enfermo de hoje, será o gigante 
de amanhã que, com seus musculos de aço, soerguerá o Brasil 
do abysmo financeiro em que se debate, collocando-o bem 
alto, na posição a que tem direito como Paiz immenso, dotado 
das mais fecundas terras, cheio de possibilidades incontesta_. 
veis, e habitado por um povo que sabe querer a sua Patria. 

Meu segund'o projecto é o seguinte: (Lê) : 
Vem á mesa e é lido o seguinte · 

PRD.JECTO 

N. 13 - 1935 
Determina a applicação da taxa de 1·5 sh. na defesa do café, 

Credito Agricola, Ensino Agronomico e outras realizaç6es 
de interesse da lavoura 
O P·oder Legislativ:o de·Cl'eta: 
Art. 1.0 As importancias resultantes da awecadação da 

taxa de 15 sh., weada ·e augmentada, resp.etYtivamente, pelos 
decretos ns. 2:0.003 e 20.760, S·obre cada S!llcca de café expor
tado e destinado á valorização do mesmo prodoucto te·rão, 
por força da pres·ente lei, as seguintes a:pplicacões: ' · 

a) -fO sh. na defesa ou valorização da•s s.af!I'as cafeei:ra.s 
empregados pelo D. N. C. pela fórma adoptada em lei; 

b) 5 sth. em realizações de ·exclusivo intere·sse da lavoura 
e determi.nada·s nes·te decr.eto. 

Art. 2.0 O pr.odutYto da aTr·ecadacão dos 5 shillings a que 
s·e refere a alínea b do artigo. precedente será distribuído e 
applicado: 

a) 30 % na construcção ou adaptaÇão de estr!lidrus destl
nad.a;s á canali~ação de cwfé paTa as usinas construídas pelo 
li. N. C., ou á ligacão d·estas a-os portos e centros de es·coa
mento do café; 

b) 40 % devolvidos .aos p·roductores de café, propol'Cio~al
mente ás contribuições re·spectivas, pagas ao D. N. C. na saJfra 
c.orr·espond.ente, e sob a fó!'IIll'a d!e âlcções das instituições co
operaLivaJs de credito de que fizerem parte, fazendo-se a iden
tificação d.os productoves pelo cadiDStro do imposto territorial 
e o respectivo calculo da práporcionalidade para a restituição 
pelos comproV1antes das taxas pag!lJS ao D. N. C.; 

c) 30 % na manutencão dos e.stabele·cimentos officia&s 
de oosino agrícola e d1os trabalhos de experimentacão e pr~ 
paga,nda a:gricola's relativos á !Producção cafeeira. 

§ 1.0 Os estabelecimentos a .que ·S'e refere a alínea b do 
n<rt. 2°, op·erarã·o sómente em. transacções em que tenham 
parte IavraJdores de C!lifé, emquanto seus !'lespectivos capitae.s 
não attingirem a impovt.ancia de 10.000 :000$000. 

§ 2.0 O saldo da quota. 'IIeferida na alínea b, que não pudet· 
ser distribuido, como a mesma dete·runina, por impoS!sibilidade 
de identificação dos pr.oductores ou diDS suas contrib'llicões, 
será distribuid·o, como fundo de reserva, aos estabelecime.ntos 
cooperativos de cr.edito, regularmente organizados por produ
ctore,s de café, e proporcionalmente aos capitll!es por elles 
r.eaHz!!Jd.os. 

Art. 3.0 O D. N. C. ou orgão encarregad·o da cobrrunca da 
ta:ta de cinlco shilJi.ng~s deduzirá do total d!a ar.r.eoadacão as 
despesas eff.ectuada.s com os serviços da arrecad'acão, devida
mente comp·rovadas. 

§ 1.0 o liquido .de arrecadação ·Será applícado, pelo D. N. C 
nas fina:!ídades especificadas no art. 2° e alíneas, nos Estados 
de Minas Geraes, Rio de Janeiro, Espirit.o Santo, Bahia, Per
nambuco, Paraná, Goyaz .e Soota Gatharina, proporcionalment.e 
ás suas r·espe·ctivas e::1:poi'tações. 
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§ 2.• No Estado de São Paulo rus disposiçõe,s da pves·ente 
lei .só terão a;ppli·cação com Teferencia ás ".sobr,as" da appli
cação do producto da taxa, i1s·to é, depois d·e attendida.s a! 
finalidades que justifi-caram a ,creacão da mesma. 

Art. 4." Os diiSpo:sitivoo do art. 2• iS'erã·o appiicados do!i 
accõvdo com o apurado no ba!,anço do D. N. C. no mez de junh·o 
de cada anno, sendo .que a distribui,ção das quota;s indicadas 
na alinea b s:evá -effectuada em janeiro do a'lliilo seguinte, 
sendo conside.radas as ·coopeTativas de cr·edito organ:izadaiS por 
productove.s de orufé e reconhecidas até 3·1 de dezembro do 
anno a que se referir o balanco. · 

Art. 5.• O D. N. C. organizará o I"egiiS1:o dos productore:. 
e das LS!Uas producçõe~s ·entregues a·o commer,cio. 

Art. 6.• Revogacrn,..se as disposições em contrrurio. 
Sala drus sessões, 2 de setembr.o de 1935. - Genaro 

Pinheiro. 
Justificação 

A antiga contribuição em especie a que se referia o 
art. 5• do d·ecr·eto n. 19.688, foi, ex-vi do decveto n. 20.003, 
art. 11, substituída por uma taxa correspondente de 10 sh. 
·por sacca, destinada a ser applicada integralmente na comp·ra 
de cM'é para eliminação. 

O de,creto n. 20. 7·60, em seu ar.t. 2•, U~ugmentou-a para 
15 sh. ·e, no § 1• do mesmo artigo (vide Legislação Cafeeiro. 
do Brasil, organizada .e publi·ca•da por determinação do Dr. Ar
mando Vi-dal) determinou, ratificando o· "Convooio celebrado 
em dezembro de 1931, sua aJppHcacão, nos s~egumtes termos: 

"Os 5 ·Sh. ova majora:dos serão cobva.dos, etc ... e applica
ct.oo no "IS€I'VÍÇO" do ·emp11e1stimo de ;E 2(). 000.00,0 contrahido 
em .f930 pelo Estaodo de ,são Pamio. A·s importancias que exc,e
der~em ás nece·ssidaJcLes desse· empre.stimo, serão, am.nualmente, 
restituídas aos EstadOIS 'de Minas, Para·ná, Rto de Jane.iTo, 
Espírito Santo, Bahia, Pernambuco e Goyaz, . na proporção 

· das entradas, nos portos, do café de p.l'loducçãio de cada um 
desses Estados". 

Na fórma do 'estabelecido pela lei, 'essa:s oon·sid!eraveis 
"sobras" têm sido devolvidas aos EstadOIS. 

O ultimo "Conveni,o", l'leun.ido ne·sta Capital, resolveu que 
o emprestimo citado filcas~Se exclusivamente a cargo de São 
Paulo. 

NeSis'e Grande Esta:do, a a.wec!lldação da taxa de 5 sh. é 
sufficiente para attender ás nec.essi.diades do pesado oml.IS. 

Nos outros Estados, o producto dessa mesma taxa não 
tem uma finalidade immediata e obrigatoria. 

Mais ['aciorial ,.e accOirde oom a unidade nacional, seria 
que o emp.l'estimo continuasse a cargo de todo's os Esta·dos 
C> a taxa, s·e excessiva para aquelle fim, fosse reduztda, aUi-
viando-se, deste modo, a lavoura. ·· · · 

Entretanto, assim não o entendeu o citado "Convenio". 
Em vista das directrizes tracadas, o prodructci da ar:rooa

dacão da taxa de 5 sh. continuaJI'á a ser· devolvido, agora 
totalmente, aos governos dos Estados. Esses, nem sempre ap
plicam aquellas iro~por.tancias em realizàções de interesse da 
lavoura, desvirtuando assim a finalidade com qúe é arrecadada. 

Reinvidicar esse direito da lavoura é o objectivo geral 
da pres·ente proposição. 

Como finalidades especificadas para o emiPrego da renda 
em apreço, o pres.ente projecto menciona em s·eus respectivos 
itens: o ensino aaronomico, o credito agricola e a cons·truccão 
de estradas para as .usinas de café e portos de exportação. 
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Em ·ultima analyse, contém medidas que visam amparar. 
:racionalisando (credito agricola e ensino) a producção; es
timular, facilitando, a circulação; !Premissas do sy;Uogismo 
economico, cmja conclusão: o consumo - já foi objecto de 
estudo .em i)rojecto anteriormente apresentado . 

.&s v.antagens do ensino agronomico e credi.to agrícola são 
theses que prescindem de discussão. 

Quanto á .construcção <ie estradas para as Usinas, devo 
esclarecer qu·e o D. N. C., com o louvabilis·simo intuito de 
melhorar a qualidade do nosso café, mandou construir Usinas 
beneficiadoras em varias Estados. 

A acção dessas machinas ser·á qua.si nu1la se não houver 
estradas que, para ·ellars canalisem a ,producção e dellas per
m'itta, facilmente, o escoamJento do :producto já beneficiado. 

Não podemos, os .que vivem no interior do Paiz, prati
cando •e resolv.endo, na sua realidade mais imrpre·ssionante, üs 
problemas agrarios, ·em torno ás e:x:iogencias de sua tremenda 
complexidade, comprehender i)or que razão seja a sorte do la
vrador des·pres.ad'a na inv·estigação das causas do.s nossos fra
cassos economicos ;para se attender a;penas á vida dos inter
mediarias, aos chamados direitos do commercio exportador. 

Os grandes problemas da terra e da producção, na sua in
vestigação de ordem ·e,conomica, entre nós, como m1uito bem 
observa o illustrado ,prof. Alarico de Freitas - attendem mais 
aos fins commerciaes da circulação da riqueza, do que ás 
causas fundamentaes da producção, prorpriamente; de sorte 
que se observa •que uma inversão immedia.ta: se apresenta ao 
estudo de.sses problenlJ3;S, na ;pro.positura das .questões, cujas 
soluções se buscam corn:hecer. 

Não se tem iprocurado ass.egurar uma liberdade de acção 
ao :productor ·ou garantil-b :por uma J.egislação accessi'Vel ás 
difficulda·des da vida no int·erior segundo um systema de cre
dito agrícola capaz de am!Parar nas suas épocas de crise o 
Iavradnr, que luta ·Contra multi.plos .factores naturaes .e im(pre
vistos que o forçam, muita vez, a operações ruinosas e per
mift.em. a intromissão indevida de outros agentes estranhos 
á indol·e de sua actividade e ao extto de seus estorços. 

Bem sabemlos todos que os imprevistos da vida contem
poranr:•a troru!Xeram situa.çõ.es de difficuldades e mal estar de 
toda ordem na vida j:uridica dos povos, e, portanto, como um 
corollario forçado, alterando as leis economicas que regem as 
sociedades. 

Mas .por iss·o mesmo que essas leis não tem a rigidez que 
parecia attestarem a firmesa dos principias econo:micos em sua 
manifestação singela de offerta e procura, mais se tol'nam 
ellas fiex1veis aos modernos imperativos da vida social. Mas, 

. por isso mesmo - conclue o professor ouja licção transcre
v.cmos - devem ser contempladas ·em suas tformu.Jas, orien
tações capaz·es de levar á vida dos campos, em am!Paro á acti
vidade do agricultor, meios ·que assegurem a s:ua liberdad~, a 
vida de campensações que bem merece pela asper,;Jza rude do 
trahr-~lho a que se entrega, e, ainda mais, ao luct·o reiativ·u ao 
diS'pendios de ta111Las energias, e, que quasi sempre desfaHe
cem ao contacto das mai.s· concertantes de'cepçõe's. 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que apoiam o pro
jecto que acaba de ser lido, queiram conservar-se sentados. 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente -Tem a palavra pela ordem o Sr. Sena

dor Nero de Macedo. 

' ' .. : 
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O Sr. Nero de Macedo (Pela m•dem) - Sr. Presidente; 
não posso dar o meu assentimento ao proje.cto ora lido pelo 
meu eminente col·lega Sr. Genuro Pinheiro, porque desde logo 
~salta a sua inconstitucionalidade. 

Pedi a palavra, pela ordem, porque não me era possível, 
no momento, falar de outra maneira. 

Sr. Presidente, o proJecto infringe, dois dispositivos con
stitucionaes. E esses dispositivos são -de tal maneira claros que 
c: Senado dispensa, no momento, qualquer outra explicação. 

Declara, Sr. Presidente, o art. 6•, § 3• das Disposicões 
TransHoria.s da Constituição vigente da Republi-ca: 

"As taxas sobre exportação, instituídas para: a de
fesa de producção agricola•s, continuarão a ser arreca
das, até que se liquidem os encargos a que ellas sirvam 
de garantia, respei·tados os. -compromissos decorrentes 
de convenios entre os Estados interessados, sem que a 
importancia da arrecadação possa, no todo ou em parte, 
ter outra applicacão; ••• 

O SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. dá Iicenca para um 
aparte? 

O SR. NERO DE MACEDO - Peço ã V. Ex. que me deixe 
terminar a leitura. 

O SR. GENARo PINHEIRO - Diante do meu aparte, a lei
tura perde a opportunidade. 

O SR. NERO DE MACEDO - Um dispositivo constitu
cional sobre a materia tem sempre opportunidade. 

O SR. GE..."'<ARo PINHEIRO- Eu me refiro ao aparte. 
O SR. NERO DE MACEDO (continuando a leitura): 

• • • e serão reduzidas, logo que se ·solvam os debitas 
em moeda nacional, a tanto quanto baste para o serviço 
de juros e amortização dos emprestimos contrahidos em 
moeda estrangeira." 

Ora, Sr. Presidente, a taxa, a que allude o projecto do meu 
prezado collega, está vinculada, não só ao emprestimo externo, 
como ao emprestimo feito pelo Departamento Nacional do Café 
ao Banco do Brasil. 

O SR. GENARO PINHEIRO- Reitero a V. Ex. o meu pedido 
. de licenca para um aparte. 

O SR. NERO DE MACEDO - O desejo de todos nós, se
nhor Presidente, é o de que, no dia em que ficarem liquidados 
estes emprestimos, não só internos como externos, fiquem li
vres o negocio do café e a exportação, da. taxa que é, neste 
momen.to, cobrada pelo Departamento NaCional do Café, por
que, Sr. Presidente, de outra maneira· a União não poderia 
fazer essa taxação. 

O SR. J-osE' DE SA'- V. Ex. dá licençà;para um aparte? 
O SR. NERO DE MACEDO- Tem toda. 
O SR. Jos':E' DE SA' - Eu desejaria saber de S. Ex. se 

está justificando o seu voto contrario ao apoiamento ou se 
está, desde já,_ combatendo o projecto. 

O SR. NERO DE MACEDO - Estou justificando o meu 
voto contra o apoiamento. 

O SR. JosE' DE SA' - Mas V. Ex. está, desde já, comba
tendo o proJecto. 

O SR. NERO DE MACEDO - V. Ex. engana-se. 
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Não se nega apoio a um projecto, sem se dar as razões 
por que se o faz. Para poder negai-o são necessarias, na
turalmente, explicações. 

O SR. JosE' DE SA' - A argumentação de V. Ex. é de 
combate ao projecto. 

O SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. aliás é incoherente, 
porque,_ fazendo parte do Convenio, estabeleceu que os Es
ta;clos tivessem a taxação de 5 schillings, que applicariam 
como entendessem e o têm feito até agora. 

O SR. NERO DE MACEDO - Ha engano de V. Ex. em 
querer que, desde já, tenham applicação as clausula,s' do Con
venio. E' um méro convenio; nenhum Estado interessado se 
pronunciou ainda, E' preciso que as Assembléas dos Estados 
approvem esse Convenio, para que a taxação, seja app1icada. 
Aliás, em hypothese alguma, se poderá tocar na parte em 
shillings, porque, até que se resoh"a em contrario, está ella, 
ligada ao emprestimo externo, sendo para esse fim que e.st.á 
sendo feita a cobrança. 

Portanto, ha engano de S. Ex. Se a Constituição da Re
publica, nas Disposições Transi.torias, tal estabe1eceu, foi jus
tamente para re·speitar os Conveninos, porque a cobrança de 
taxas de exportação como V. Ex. não póde ignorar, é pri
vativa dos Estados. A União não pó de, absolutamente, e$
tabelecer impostos de exportação. 

O SR. GENARo PINHEIRo - Mas, não são os Estados que 
estão cobrando a taxa de 10 mais 5 shillings; é o Departá
mento do Café, portanto, um orgão federal. 

O SR. NERO DE MACEDO - Ha equivoco da parte do meu 
eminente collega. Emquanto essa taxa estiver ligada ao em
prestimo, não poderá ser modificada; os Estados têm que se 
subordinar a essa taxação, em virtude do dispositivo da Con
stituição, na parte das Disposições Transitarias. 

Foi por isso mesmo que o Constituinte, para evitar dif
ficuldades aos Convenios existentes e ás taxas empenhadas 
em emprestimo·s, quer internos quer externos, estabeleceu que 
a União podia continuar com a execução desses· Convenios, 
porque, do contrario, a partir do dia 16 de outubro, a União 
não poderia mais cobrar impostos de exportação. 
· O SR. GENARo PINHEIRO - Mas esse emprestimo não está 
só a. cargo de São Paulo? 

O SR. NERO DE MACEDO - O meu eminente collega 
não póde ignorar que o art. s• da Constituição estabelece : 
"tambem compete, privativamente, aos Estados ·CObrar im
postos de exportação das mercadorias de sua producção,_ ~té 
o maximo de :10% ád-valorem, vedados quaesquer addlClO-
naes". · 

Ora, Sr. Presidente, se é do Estado a cobrança dos im
postos de exportação .•• 

o SR. GENARO PINHEIRO - Não se ·está tratando d~ co
brança dos impostos de exportação. V. Ex. está deslocando 
a questão do terreno proprio. Refiro-me á taxa de 5 shil
lings creada pelo Departamento do Café. 

O SR. NERO DE MACEDO - ••. ella, entretanto, deve 
continuar assim até que f.iquem liquidados os emprestimos. 
Os :15 shillings estão empenhados,_ uma pa,rte, n.o. pa~a~ento 
do emprestimo ao Banco do Brasll para a valoriZaçao, e, a 
outra parte no emprestimo de 20 milhões, feito pelo Estado 
de São Pauio e endossado, posteriormente, pelo Convenio dos 
outros Estados producto:t'es de café. 
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O SR. GENARO PINHEIRO - O ultimo convenio estabele
ceu que esse emprestimo ficava só a cargo do Estado de São 
Paulo. 

O SR. NERO DE MACEDO - O convenio estabeleceu 
essa medida caso os Estados accordassem e, para que elles 
accordem, é preciso que as Assembléas estaduaes o perni.it
tam, po11que eiles vão abrir mão de uma taxa creada e São 
Paulo póde tambem não querer voltar atraz, uma vez que já 
obteve o apoio dos outros Estados. 

No convenio, organizamos as clausulas para que só São 
Paulo ficasse onerado com o emprestimo que fez e cujo pa
gamento, até agora, vinha sendo auxiliado pelos demais Es
tados. Tudo isso, POTém, estâ dependendo da approvação dos 
Governos e das Assembléas estaduaes, porque não estamos 
mais no período discricionario. 

O SR. CosTA REGo - Felizmente. (Riso.) 

O SR. NERO DE MACEDO -Não se trata de decreto do 
Governo, estabelecendo que seja feita a cobrança desta ou 
daquella maneira; os Estados, que têm seus direitos, especial
mente os impostos de importação, não poderiam permi~ti;::
fossem lesados numa taxação de primeira ordem para a sua 
vida interna. Portanto, Sr. Presidente, tive em vista, neste 
momento, justif,icar os motivos por que nego o meu apoio ao 
projecto do eminente collega e prezado amigo, embora reco
nheça que, no mesmo, haja, pontos de utilidade, especial
mente para o credito agrícola. 

O SR. GENARO PINHEIRO - Devo declarar a V. Ex. que 
apresentei o projecto attendendo â solicitacão das classes pro
ductora•s de todo.s O·S Estados· do Brasil. Docuh'Uentarei esta 
minha affirmativa. Attendi á solicitacão dos que pagam, dos 
que soffrem inutilmente esse onus. 

O SR. NERO MAQEIDO- As classe productoras do Bra
sil têm de subordinar-se aos dispo.sitivos imperativos da 
Constituição da Republica. .. 

O SR. GENARO PINHEIRO - E hão de continuar pagando 
inutilmente milhares de contos, como até agora ?I 

O SR. NERO MAGDDO -E se se pretender ferir esses 
dispo.siLivos, illustrado collega, teremos entrado numa phase 
horrível, numa · phase de anarchia, numa phase a que não 
queremos absolutamente chegar e nem develmos de alguma 
fórrpa permittir, porque somo•S, neste momento, os princi
paes responsaveis pela execução da Constituição dentro do 
Pa~. .·· · 

O SR. GENARO PINHEIRO - V. Ex. acha .que se enquadra 
na Constituicão a devolucão aos Estados de sommas enormes. 
representadas em milhare.s de conto.s, a serem applicadas a 
fins que não interessem· â lavoura ? 

O SR. NERO M&CEDO - Se é attribuicão privativa dos 
Estados I ... Se pertence aos Estados a arrecadacão .•. 

O SR. GENARO PINHEIRo- Não pertence: foi taxa creada 
pelo Governo F·ederal. 

O SR. NERO MACEDO - ... não cabe ao Senado da 
Republica entrar na economia dos Estados para saber se a 
applicacão deve ser feita desta ou daquella maneira. . 

Felizmente, nós, os Constituintes, tivemos o bom senso 
de estabelecer normas geraes, especificando os casos em que 
a int.ervencíio se podia dar dentro dos Estados. 

O SR. GENARO PINHEIRo - V. Ex. insiste em affirmar 
que essas taxas pertencem aos Estados. 
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0 SR. NERO MACEDO - V. Ex. não deve absoluta
mente pleitear que a autonomia dos Estados seja ferida de 
qual·quer maneira e essa seria a primeira opportunicrade de 
se attentar contra tal autonomia. 

O SR. GENARo- PINHEIRO - Se essa taxa não pertence aos 
Estado·s, como ferir a sua autonomia ? 

O SR. ·NERO MAOEDO- Como não pertence? Desde que 
não seja para o pagamento das divrdas, cabe aos Estados a sua 
arre.cactacão. 

O SR. GENARO PINHEIRo - Das dividas, sim. V. Ex., 
como delegado do seu Estado, resolveu que :t'ossem devolvi
dos os · 5 shillings aos Estados. 

O SR. NE:itO MACEDO - Engano de V. Ex. 
O SR. GENARO PINHEIRO - Não estou enganado. 
O SR. NERO MACEDO - Peco a attencão de V. Ex. 

para o caso. Ou essas taxas estão vinculadas, ou são ·imposLos 
que pertencem aos Estados, e não cabe ao Senado lanÇar mão 
dellas, ou não estão vinculadas, e passam a ser privativas dos 
Estados e, as.sim, a ellas não podemo.s recorrer. Essa taxa foi 
estabelecida para assegurar o pagamento de emprestimos; é 
uma taxa transitaria, cuja cobrança foi permittida pela 
Uniã·o até a liquidacão do convenio, po.rque, dahi em diante, 
não· poderá mais ser cobrada. 

O SR. RmEmo GoNCALVES - Este dispositoivo sobre ta
xas desapparece desde que desappareca a obrigacão contra.:. 
h ida para o pagamento de empre.stimos. Depois não será dado 
aos Estados cobrar taxas addicionaes sobre exporta cão. Essa 
cobrança a Constituicão veda terminantemente. Não poderão 
elevar impostos de exportacão selm autorizacão do Senado. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Salvo autorização especial 
do- Senado. 

O SR. NERO MACEDO - Perfeitamente. Agradeço o 
aparte de VV. Exs. 

· Lamento, Sr. Presidente, que, no projecto, contendo ou
tros dispositivos tã·o uteis á lavoura cafeeira do· Paiz, haja 
dispositivos claramente inconstitucionaes e que, por isso, 
seja levado a negar--lhe o meu apoio-. (Muito bem.) 

O Sr. Presidente - Os Senhores que apoiam o pl'ojecto 
do Senador Genaro Pinheiro, queiram se conservar sentados. 
(Pausa.) 

Foi apoiado. Va~ á Commi?s.ão de Co-nstituição, Justica, 
Educação, Cultura e Saude Publica. 

Continúa a hora do Expediente. Se mais nenhum dos 
Srs. Senadores quizer usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

UNIVERSIDADE DE PORTO· ALEGRE 

1• discus·são do projecto do Senado n. 9, de 1.9,35, auto
rizando o Poder Executivo a entrar em accordo com o Es
tado do Rio Grande do .Sul, quanto á Faculdadee cfe Medi
cina de Porto Alegre e a Universidade Technica do mesm() 
Estado, para o fim da organização da Universidade dessa 
capital. 

O Sr. Arthur Costa- Peco a palavra. 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Costa. 

o Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, os meus nobres 
c'ollegas, .cuja opinião jurídica me merece o maior ·acatamen
to, levantaram duvida sobre o ambito da competéncia do Se
nado, relativamente a es.sa iniciativa privativa prevista no § ao 
do art. 41, isto é, sobre se essa competencia abrange qualquer 
materia que interesse determinadamente a um ou alguns Es
tados ou se está circumscripta aos as.sumptos de competencia 
do Senado, conforme preceituam outros artigos da Constitui
ção. 

Confesso que reputo essa ponderação de alta significacão 
doutrinaria, de gra:nde significacão constitucional. E' uma 
materia de summa relevancia, que não podemos resolver 
apressadamente, ao discutir-se um parecer no plenario. 

Este aspecto da apreciacão da competencia do Senado, 
não havia sido, ainda, suggerido á Commissão de Constitui
ção. O Sr. Senador Thomaz Lobo foi quem o apresentou ago
ra e eu o considero, como di.sse, de marcada importancia. Es
tamos na phase primeira da intei'pretação dos dispositivos 
constitucionaes .. 

0 SR.. PACHECO DE 0ú!VElfi.A - Qual é a observação ? 
O SR. ARTHUR COSTA - A observação é a seguinte: o 

parecer da Commissão de que fui relator opinou no sentido 
de que a ma teria constante do projecto, que diz respeito á · 
instrucção publica no Rio Grande do Sul, é da iniciativa pri
vativa do Senado, em face. do paragrapho ao, do art. 41 da 
Constituição. Mas pondera o nobre Senador por P-ernambuco 
que tem duvidas sobre o ambito da competencia do Senado; 
se essa competencia se exerce sobre toda e qualquer materia 
que interesse det.erminadamente a um ou alguns Estados ou Sl:l 
está circumscripta aos assumpto.s, que, por forca de outros 
dispositivos, pertencem á competencia do Senado. 

O SR. PACHECo DE OLIVEJR.A ·- A Compentencia é pri
vativa. 

O SR. ARTHUR COSTA - A restriccão seria no caso, 
se o § ao do art. 4i dava a iniciativa privativa do Senado á 
approvação desta materia. 

E' uma apreciação interessante e S. Ex. lembra a con
veniencia de mandar o parecer com o projecto á Commissão 
de Coordenaçãp de Poderes que é, incontestavelmente, uma 
Commissão que tem competencia especifica para . solucionar 
os casos como este. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Mas, neste cáso, trata-:se de 
uma coordenação de poderes ou do aspecto puramente consti
tucional do projecto ? • 

O SR. ARTHUR COSTA- A materia será encarada sob 
um e outro aspecto; e é essa justamente a difficuldade que 
teremos no momento. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Acho que a ma teria é mais 
attinente á Commissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ARTHUR COSTA - Submetteria o caso á Mesa, 
afim de não se fazer uma discussão um tanto apressada de 
materia de tão alta relevancia; pediria que este projecto e 
seu parecer fossem .sujeitos á Coinmissão de Coordenaçção e 
Poderes. · 

E' o que requeiro a V. Ex., Sr. Presidente, caso issso 
seja possível, com o objectivo de ·attender ás ponderações do 
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nobre Senador, reconhecendo que, evidentemente se trata de 
materia de grande importancia constitucional e que deve ser 
cuidadosamente examinada. ' 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'rem a palavra pela ordem o Sr. Pa-
checo de Oliveira. ' ' 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela ori:lem) - Sr. Presiden
te, não .era minha intençã<? tomar parte no debate que v. Ex. 
annun~IOu, acerca do proJecto que autoriza a União a entrar · 
num accordo com o Estado do Rio Grande do Sul sobre a or
ganizacão de sua Universidade. Mas, o Sr. Senador Arthur 
Costa acaba de trazer ao conhecimento do Senado uma duvida 
e terminou S. Ex. pela apresentação de um requerimento; 
que certamente V. Ex., Sr. Presidente, vae sujeitar ao voto 
da Casa. Antes, porém, de V. Ex. assim proceder, de:;ejo le
vantar uma questão de ordem. Pa,ra essa questão, todavia, não 
preciso discutir se procede ou não a duvida levantada pelo 
nobre Senador catharinense, muito embora peça permissão ao 
Senado para, desde logo, dar a minha opinião. 

Sr. Presidente, acho que se a ma teria que determinada
mente interessa a um· ou mais Estados e que, pelos termos 
do § 3° do art. 41 da Constituição, é de competencia do Se- . 
nado, só devesse ser tratada por nós, se, por outros disposi
tivos constitucionaes, essa materia fosse da nossa attribuição 
privativa, evidentemente as attribuições do Senado estariam 
suppressas. 

Ao meu ver, essa questão já foi ventilada e por demais 
debatida, achando-se perfeitamente solucionada. Tanto no 
Senado como na Gamara surgira essa duvida, e quer pelo s~ 
nado quer pela Gamara ficou resolvido que, quando o assum
pto do projecto interessa determinadamente a um ou mais 
Estados. a competencia. é do Senado. 

Reéordo a. V. Ex:., Sr. Presidente, e aos meus collegas, o 
que se deu na ·Gamara dos Deputados, com relação ao pro
jecto de "bonus" do Estado do Rio Grande do Sul. Dentre as 
razões de sua apresentação á ·Gamara estava a que se tra-. 
tava de mataria financeira. Pois bem, a Commissão de Jus
tiça e Constituição dali deu seu parecer, com a approvação do 
plenario, achando que, mesmo neste caso, ..gesde que interes
sasse determinademente a um ou mais Estados, o assumpto 
era da competencia do Senado. 

De maneira que, não tenho a menor duvida: é um as
sumpto perfeitamente liquidado, e accrescento a V. Ex. que 
consider·o o § 3° do arL. 41 da Constituiçii.o um suppletivo 
dos demais dispositivos que conferem attribuicões ao Senado •. 

:Não posso, porém, pretender que essa minha opinião seja 
a de meus illustres collegas. Mas, como disse a V. Ex., o meu 
intuito, vindo á tribuna, não é discutir a procedencia ou não 
do requerimento formulado pelo Sr. Senador Arthur Costa. 

Affirmei que vinha levantar uma questão de ordem, e 
vou apresentai-a, p:-~ra que V. Ex. a decida com as luzes do 
seu espirita e o criterio da sua sabedoria. 

pevo dizer a V. Ex., confessadamente, que não serei, por 
certo, dos mais ignorantes ou dos mais alheios á materia re
gimental; mas tambem tenho usado da maior franqueza, di
zendo, nesta Casa, que. talvez por enfraquecimento da m6-
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moria, que está um pouco fatigada, não consigo recordar, de 
prom_pto, o numero dos dispositivos dos quaes me quero soe-' 
correr em dado momento. 

De moela que não poderei dizer a' V. Ex. qnaes os arti
gos do Regimento que invoco, certo de que V. -Ex. supprirá 
a minha dl3[iciencia. 

Diz o Regimento, se não me engano, que todos os proje
ctos são remettidos á Commissão de Constituição, e que, dado 
o parecer desta, a ma teria vem a debate e votação. E' quando 
se tem de deliberar sobre o aspecto constitucional do assum
pto. Depois, quando tiverem falado as respectivas· Commis- · 
sões, é que se discutirão todos os outros aspectos, quanto ao 
merito da proposição. 

O pro.iecto em debate está em Ordem do dia. V. Ex. 
annunciou a discussão. E' possível retirai-o do debate, que se 
limita á sua opportunidade e constitucionalidade, para fazei-o 
ir, sem a votação necessa·ria, a outra Commissão? E' isso re
gimental? 

O SR. PRESIDENTE - V. Ex. solicita uma explicação da 
Mesa sobre essa questão? 

O SR. P ACHE.CO DE OLIVEIRA - Levanto apenas uma 
questão de ordem. E' possível ao Senado, ante o dispositivo 
regimental que determi)1a que em primeira discussão se re
solva sobre o aspecto constitucional de um projecto, retirai-o 
da discussão. para fazei-o ir á outra Commissão que não a de 
Constituição? 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa entende que não, em face 
do art. 169 do Regimento. 

O SR. P A:CHECO DE OLIVLEIRA - Essa é a minha ques
tão de ordem, que entrego a V. Ex., para a devida. solução, 

O Sr. Presidente - O art. 169 do nosso Regimento. decla
ra que, na primeira discussão dos projectos, que será em glo
bo, só se tratará da sua constitucionalidade e opportunidade, 
não sendo permittido adiamento nem emendas. 

Nessa conformidade, continua em discussão o projecto. 
Se não houver mais nenhum dos Srs. Senadores que de

seje usar da palavra, darei a discussão por encerrada. (Pausa.) 
' Encerrada. 

Vou submettel-o á votação. . .. 
Os senhores que approvam o projecto · queiram conser

var,...se sentados. (Pausa.r) 

Está approvado. 
O projecto vae á Commissão de Constituição, Justica, 

Educação, Cultura e Saude Publica . 
. Nada mais havendo a tratar, vou levantar a Sessão, desi

gnando para a de amanhã a seguinte Ordem do Dia: 
Votacão, em discussão unica, do requerimento n. 3, de 

1935, solicitando informações ao Poder Executivo sobre as 
obras da Faculdade de Medicina da Bahia (do Sr; Pacheco de 
Oliveira) . -

Levanta-56 a Sessão á.s 15 horas e 10 minutos. 
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PRESIDENCIA DO SR. SIMõES LOPES, VI CE-PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Go;nçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
'l'homaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa . 
. Piores da Cunha (22) . 

Deixam de comparecer Ds Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego.· 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Jero.nymo Monteiro Filho. 
Cesari·o de Mello. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge (13). 

. .~ . ~ 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 22 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães ( 1 • Supplente, servindo de 2• Se
cretario) procede :.í. leitura da acta que, .posta em discussão, é 
approvada sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

o Sr. 2• Secretario (servindo de 1 •) procede a leitura do 
seguinte 

EXPEDIENTE 

Carta da familia do General Ptolomeu de Assis Brasil 
agradecendo as manifestações de pesar do Senado. 

- .Inteirado. 

·O Sr. Flavio Guimarães (1• Supplente, ·se1·vindo de 2• Se
cretario) declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. Não ha 
oradores ins.criptos. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, ainda per
dura em nosso espírito a impressão do discurso de hontem, 

pronunciado pelo Sr. Senador Nero de Maceao. 
O brilho. com que S. Ex. sempre se expressa, a sinceri

dade e a vehemencia de suas palavras, põem ... no sempre em 
relevo para a .iusta consideracão que S. Ex. merece de mim 
e de todos ·os Srs. Senadores. (Apoiados (Jeraes.) 

O SR. NERO DE MACEDo -.Muito obrigado a V. Ex. 
O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Não é, porém, para 

discutir a aLtitude de hontem, de S. Ex., nem para debater as 
· proposições lancadas pela nobre Senador, que occupo, neste 

instante, a attencão dos meus nobre·s collegas. 
As ·consideracões que desejo formular não se dirigem, pro

priamente, nem a S. Ex.,· nem ao seu bello discurso, mas são 
á margem delle, são a proposito delle, pois, não tendo podido 
deixar expresso, immediatamente, o meu modo de ente".lder, 
tenho que o fazer agora. 

Oonfesso, Sr. Presidente, que nunca ti.nha assi·sticlo a 
manifestação ·contraria a um pr·oje·cto, no momento em· que 
era submettid'O ao apoiamento do· pienario. 

Foi a primeira vez que isso observei. 
Nestas minhas palavras, porém, nüo vae nenhum reparo 

á altitude do nobre Senador. Registro apenas o facto, para 
delle tirar uma consequencia, que poderia, de momento, não 
ser acceita pelos meus collegas, mas que lhes não deve passar 
despercebida. 

S. Ex. manifestou-se, desde logo, contra o projecto. Che
gou mesmo a discutil-o. Não desejo entrar, com tudo, em con
sideracões sobre o acerto ou não do seu discurso, ou das suas 
affirmacões; mesmo porque - declaro a S. Ex. e ao Senado 
- o projecto, que provocou ôs commentnrios do nobre Senador, 
Sr. Nero de Macedo,· é dnquelles para os qunes eu tenho que 
voltar a minha nttencão e fazer o necessario estudo, afim de, 
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sobre elle me manifestar. Quero dizer que a materia escapa. á 
minha especialidade; sobre a mesma não tenho o conheci
mento devido, não tenho o estudo necessario. Não iria, mesmo, 
muito longe se dissesse a V. Ex., Sr. Presidente, que, a res
peito, estou aprendendo com o que se tem dito aqui, princi
palment-e 'Pela voz, que eu revuto, até ao momento, a mais 
autorizada das que se manifestaram sobre o assumpto neste 
recinto, do Sr. Senador Genaro Pinheiro. 

O SR. GENARO PINHEIRO- Obrigado a V. Ex. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Como, Sr. Presidente, 

u um Senador não se póde negar o direito de, ao ser sujeito 
a apoiamento um pro'Jeúto usar da palavra para, desde logo, 
numa manifestação e.spontanea; de seu .modo de pensar, exter
nar-se contra o mesmo projecto, poder':'se-ia tambem, amanhã, 
concluir que ao dirigente dos nossos trabalhos, estivesse. con
ferida a faculdade da rejeição de um projecto porque, a seu 
ver, elle não attendesse aos preceitos da Constituiçâo. 

· Na sua oração de hontem, o Sr. Senador Nero de Macedo 
chegou mesmo a affirmar que o projecto, offerecido ao apoio 
do Senado, não attendia ás exigencias ou ás determinações 
constitucionaes. Trata-se, portanto, de um projecto que, de 
inicio, desde o momento da sua apresentação, soffreu ·essa 
impugnação de inconstitucionalidade. 

Como a fez o Sr. Senador poderia tel-a feito V. Ex., pre
sidindo os nossos trabalhos: poderia tel-a feito o Presidente 
effectivo desta Casa, como qualquer dos Secretarias, que os 
substituísse, considerando que o ·projecto não podia ser su
jeito ao apoiamento do Senado, uma vez que offendia a pre
ceito da nossa Constituição. 

Sr.· Presidente, sem a pretensão de estah_elecer regra, sem 
mesmo a idéa de apresentar ao Senado uma suggestão, quero 
deixar consignada a minha opinião deante de uma emergencia 
desta natureza. E' a de que, para o desempenho da missão, 
a que me propuz peranle us collegas, consullando hoje o nosso 
Regimento, não lobriguei, não di.scobri, não· encontrei dispo
sitivo algum que pudesse autoriza.r áquelle que, no momen
to, estiver dirigindo os nossos trabalhos, uma decisão dessa 
natureza. · 

Sr. Presidente, não me limito a externar asseveração 
dessa natureza sem fundamental-a regimentalmente. E assim 
permittirá V. Ex. que eu leia o.s artigos I;eferentes ao ()bjecto 
das minha~ considerações: 

"Art. 5" - A' Mesa do Senado compete a direcção dos 
seus trabalhos e dos seus serviços de ordem interna e ex
terna. 

§ 1 • - A Mesa compõe-se de um Presidente e de dois Se
cretarias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 6" - A. 'Mesa, ~leita ao· inicio- de cada. sessão legis
lativa, tambem servirá nas sessõt:s extraordinarias e nas pro
rogações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2" - Os membros effectivos da Mesa, como componentes 
da Commissão Directora, não poderão fazer parte de qualquer 
outra Commissão Effectiva. 

Art. 7" - O Presidente é o orgão do Senado quando elle 
houver de se pronunciar collectivamente, o regulador dos seus 
trabalhos, e o fiscal da sua ordem, tudo na conformidade deste 
Regimento. 
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Art. 39 - A Commissão Directora será constituída pelo 
Presidente e Secretarias effectivos da Mesa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~· . . . . . . .. . . . . . . . . . 

Art. 44 - A' Commissão Directora compete, além de ou-
tras disposições regimentaes: · 

a) tomar as providencias nece.ssarias á regularidade dos 
trabalhos legislativos; 

b) dirigir os serviços do Senado durante as sessões legis
lativas e nos seus interregnos; 

c) regular a policia interna do Senado; 
d) propôr ao Senado, na fórma prescripta pela Consti

tuição e em projecto especial, a suppressão ou creação de car
gos no quadro da Secretaria e os vencimentos respectivos; 

e) propor ao Senado a nomeação; demissão e aposenta
doria dos funccionarios da Secretaria, nos termos da legis-
lação vigente; - · 

f) promover os funccionarios da Secretaria nas vagns de
correntes e conceder-lhes licença, com ou sem vencimentos, 
tudo de accordo com o que fôr· estabelecido no respectivo Re
gulamento; 

g) prover, independentemente, de approvação do Senado, 
os logares de serventes, electricistas, motoristas e seus aju
dantes; 

h) assignar os titulas de nomeação dos funccionarios; 
i) dar parecer, que será indispen!savel, sobre indica.;õrs, 

projectos, {Proposições ou emendas, alterando os serviç•>s da 
Secretaria, ou das condições de seu pessoal, e este Regimento 
Interno; 

j) fazer a redacção final dessas ma terias." 
Sr. Presidente, da leitura, que acabo de fazer, os Rrs. Se

nadores verificam que, dentre as attribuições da Mesa, não 
está a faculdade de considerar um projecto inconstitucional, 
afim de não submettel-o ao apoiamento do Senado. 

· Desejei, como disse a V. Ex., deixar essa minha. opinião 
fundada no texto regimental, cujos dispositivos sobre a ma
teria aca:bei de lêr. 

Agora, para finalizar, Sr. Presidente, vou dar a razão 
por .que fui levado a estes commentarios e tive que deixar 
consignado o meu juizo. E' que, após a sessão de hontem, 
commentarios se estabeleceram ,em torno do discurso do Sr. 
Senador Nero de Macedo. a que acabei de me referir, e tive, 
então, ensejo de sustentar a opinião, que acabo de ex:ternar 
ao Senado. 

Não a quiz deixar consignada sómente perante os nobres 
collegas que me deram a honra de ouvir a palestra que P.ntão 
se estabeleceu, fóra do recinto. Desejei ficasse e lia consignada 
nos Annaes. . . · 

E' isso, Sr. Presidente, o que venho de fazer. (Muito 
bem, muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Nero de Macedo- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macod.>. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, devo ag.:-a-
. decer, em primeiro Jogar, as bondosas palavras referentes a 
minha actuacão no Senado da Republica, proferidas pelo meu 
eminente col!egn, o illustrado representante da Bahia, Rr. 
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Pacheco de Oliveira. E como ficasse consignado que o seu 
discurso teve por fim especial tornar publica a sua opinião 
ou a interpretação que S. Ex. dá ao texto do nosso Re
gimento, devo declarar que, toda a vez que um projecto fôr 
submeWdo a apoiamento da Casa (em satisfação de exi
gencia regimental, e eu, corno Senador da Republica, verificar, 
cie inicio, pela leitura da proposição, a sua inconstituciona
lidade, com o conhecimento que tenho da Constituição da Re
publica - po!'qtie tive a honra de pertencer á AISsembléa 
!'l':wional Constituinte - darei, Sr. Presidente, o meu voto 
contrario. E, como para contrariar, julgo-me no dever ue dar 
as razões por que contrario ou por que nego o meu voto, terei, 
em taes opportunidades, de dar as necessarias e:-.:plicaçõús, 
justamente em consideração ao collega que apresentou :t pro
posição á deliberação do Senado da Republica. 

Bem sei, Sr. Presidente, que é habito das Assemlbléa<:, deo 
vez que os projectos são destinados a Comrnissões espcciafls 
ou technicas, dar-lhes ar>oiamento indistinctamente. 

Peço licença para discordar desse proceder, que tem sido 
quasi uniforme. 

Se da leitura da proposição eu tiver exacto conhecimento 
e, no meu entender, a certeza absoluta de que ella · férc dis
positivo·s constitucionaes, devo, por sinceridade fl no cumpri
mento do meu mandato, negar-lhe o meu assentimento. 

'. 
O SR. JosE' DE SA' - E se V. Ex. não tiver conhecimento 

exacto dos termos do proje,cto? Se tiver duvida quanto á sua 
constitucionalidade ou inconstitucionalidade? O apoi::unento 
de V. Ex. importa em acceitaoão, de modo formal? O apoia
mente não é para abrir caminho á discussão do projecto, nas 
Commissões technicas e no :plenario? · 

O SR. NERO DE MACEDO- Isto, no caso de eu não ter 
conhecimento pleno. · 

O SR. JosE' DE SA' - Hypothese que se pode verificar. 
O SR. NERO DE MACEDO - Quando, hontem, me le

vantei para me oppor ao apoiaroent.o do pro,iecto, foi porque 
estava, como estou até este momento, depois da leitura que 
fiz, convencido de que elle contém dispositivos infringentes 
da Constituição da Republica. 

O SR. JosE' DE SA' - Aliás, eu faço justiça a V. Ex. e 
respeito o ponto de vista em que se collocou. Foi esse o meu 
argumento, que não pronunciei em plenario, mas tive occa
sião de expressar, em conversa com outros Senadores. Mi
nha impressão 'é que V. Ex. tivera conhecimento prévio dos 
tC~rmos do projecto e firmara sua convicção contraria á con
stitucionalidade do mesino. E, por isso, não se limitara só
mente a votar contra o apoiamento; fôra roais adiante, jus
tificando o seu voto contrarto. 

O SR. NERO DE MACEDO - V. Ex. interpretou exa
ctamente o roeu pensamento, e isso me traz uma verdadeira 
alegria. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Nesse assumpto de café, 
e das .soluções dadas pelo Convenio, V. Ex. se tem revelado, 
não só hontem, como em outras occasiões, um perfeito co
nhecedor da materm. 

O SR. NERO DE MACEDO - Agradeço o aparte de 
V. Ex. Estou certo que elle foi dictado pela bondade dP 
V. Ex. em apreciar .seu humilde collega. 

·, 

. 
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0 SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Realmente não SOU máo, 
Gosto porém mais de ser justo. 

O SR. NERO DE MACEDO - Sr: Presidente, vou fina
lizar as minhas consideracões, e quero firmar o ponto de 
vista em que me colloquei, e me collocarei sempre que fôr 
apresentada uma proposição ao Senado da Republica e eu 
tiver a convicção immediata de que ella fére dispositivo 
constitucional. Negarei meu assentimento porque quero, 
desde logo, evitar os trabalhos das Commissões, e mesmo 
com a preoccupação das publicações e outras despesas que, 
por julgar o projecto inconstitucional, tambem penso que 
são desnecessarias. 

Era o que tinha a. dizer. (Muito bem, muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do l!:xpediente. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da pa

lavra, passarei á Ordem do Dia. (Pausa~) 

ORDEM DO DIA 
;··· .. 

Votação, em discussão unica, do requerimento n. 3, de 
1935, do Sr. Senador Pacheco de Oliveira, solicitando infor
mações ao Poder Executivo sobre as obras da Faculdade de 
Medicina da Bahia. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram 
conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi approvado . 
. Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, 

designando para a de amanhã a seguinte Ordem do Dia: 

; '.' 

TRABALHOS DE COMMISSÕES 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 45 minutos. 
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PRE.SIDENCIA . DO SR. MEDEIROS NETTO, P,R.ESIDENTE 

A s 14 horas comparecem ·os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
AbP.lardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Walàemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 

· Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto LeiLe. 
Leandro 1\'laciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
lltibeiro ·Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (25) . 

Deixam de comparecer os Srs. Seuadore3: 

Cúnha Mel! o. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Cesario de Mello. 
J ones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Mora•es Barros. (10). 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (i• Supplente servindo de 2• Se
cretario) procede á leitura da acta gue, posta em discussão, é 
approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de -i•) declara que não ha 
expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães (i• Supplente, servindo de 2• Se
cretario) d'eclara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não' 
ha oradores iJ:?.s_criptos. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -· Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero. de Macedo - Sr. Presidente, pedi ~ palavra 
para fazer chegar á Mesa o processo que serviu de base á 
applicação de penalidade a um funccionario da Secretaria, por
que fui informado de que esse funccionario. havia pedido á 
Commissão Directora I"econsideracão do seu despacho. A Mesa 
vae, por conseguinte, apreciar novamente o assumpto e agora 
certamente melhor esclarecida com as razões apresentadas pelo 
punid'o. · 

Mas, Sr. Presidente, parece-me que a norma adoptada 
no caso em apreço não está perfeitamente aJustada ao· Regu
lamento da Secretaria e ao nosso Regimento interno porque, 
segundo o artigo i37, § i•, do Regulamento, cabia ao i• Secre
tario, antes da Commissão Directora, majorar a penalidade, 
cuja imposição está tambem, não ha duvida, pelo Regimento, 
dentro d'as attribuições, que não podiam deixar de ser amplas, 
da mesma Commissão. 

Declara o Regulamento no art. 101, n. 11, que ao director 
da Secretaria cabe representar á Commissão Directora quanto 
ás faltas dos- funccionarios. 

Este dispositivo não pode ser considerado isoladamente, 
porque o referido art. 137, §, f• dá ao f• Secretario, em 
primeiro Jogar, a attribuicão de augmentar a penalidade im
posta, até 30 dias de suspensão. 

Além disso, o nosso Regimento, no art. 11, letra i, attri
bue ao i • Secretario a direcção e inspecção dos trabalhos da 
Secretaria, fazendo observ.ar o Regulamento, interpretando-o 
e preenchendo-lhe as lacunas, e fiscalizando as despesas 
feitas. · · 

No meu entender, portanto, a representação devia ter 
sido encaminhada ao i • Secretario, a quem competia apre
ciar o caso. E, se o Sr. 1 • Secretario não julgasse a pena 
sufficiente, cumprir-lhe-ia augmental-a, de accordo com as 
attribuicões que lhe 8ão conferidas pelo Regulamento, num 
despacho fundamentado. E assim devera ser, de'. vez que r;~ 
trata de um processo, e a nossa Constituição, no art. i70, pa
ragrapho s•, dá aos funccionarios publicos o direito de re
correrem contra a pena disciplinar que lhes haja sido im
posta. 

Ora, Sr. Presidente, indo o processo directamente á 
Commissão Directora, faltou uma instancia. Porque, positi
vamente, se o Sr.. 1 • Secretario, tom anelo conhecimento da 
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representação e dentro das suas attribuições, majorO:sse a 
pena, poderia o funccionario pedir reconsideração desse des
pacho ou delle recorrer para a Mesa. 

Como o interessado offereceú á. Commissüo Directora 
uma opportunidade para melhor apreciar o seu acto, dando 
as r:az~es por que o. praticou, não preciso lemb~ar á Mesa a 
bemgmdade na apphcação da pena, porque, felizmente, é do 
feitio brasileiro uprceiar com moderação os factos sujeitos a 
penalidades. 

Devo, entretanto, Sr. Presidente, recordar, com a devida 
venia, como repercutiu nos homens de justiça do Dis
tricto Federal, o decreto n. 24.371, de 6 de julho de 1934, 
que concedeu indulto a todos os delinquentes primarias. No 
caso, nem se trata de delicto, mas da applicação de uma me
dida disciplinar. Esse decreto, concedendo indulto aos delin
quentes primarias, está, positivamente, syntonizado com o es
pírito da nossa época, demonstrando, ainda, ·que a nossa in
clinação não é para rigores excessivos, que, nada corrigmdo, 
provocam reac~;:.ões e geram o di os. E, se a pena attinge o pa
trimonio do punido e o fere moralmente, o julgador não pode 
deixar de considerar o duplo effeito da sancção contida nos 
dispositivos legaes. 

Ouvido, agora, o funccionario, estou certo de que a Mesa 
dará uma deliberação justa, de accordo com as necessidades 
da disciplina de uma Secretaria. 

Devo finalmente esclarecer a V. iEx., á Mesa e á Casa, 
que, se tratei do. assumpto, não foi para considerar exclusi
vamente o funccionario punido, mesmo porque isso não seria 
do meu feitio. Mas, como fui soldado da columna que, sob a 
direcção de V. Ex., leader, que era, da Constituinte, se bateu 
para que os funccionarios publicas tivessem suas garantias 
asseguradas na lei basica do Paiz, não podia, Sr. Presidente, 
deixar de conhecer desta materia. Foi o motivo por que -
e desejo declarai-o a V. Ex. e á Commissão Directora- ·so
licitei vista do processo. 

•.renho o prazer de restituir a V. E.x. o processo ca
peado com um officio, que gentilmente me foi enviado pelo 
Sr. Director da Secretaria, sob n. 63, de 16 de agosto findo, 
acompanhado de outro officio, do mesmo Sr. director, ao se
nhor 1• Secretario. contendo o respectivo despacho, e de uma 
representar;ão do Sr. Director da Acta. 

Era o que tinha a dizer. (Mttito bem I) 

O Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Antonio Jorge - Peço a palavra. 

O Sr. Pre.sidente- Tem a palavra o Sr. Senador Antonio 
Jorge. 

O Sr. Antonio Jorge - Sr. Presidente, pela leitura dos 
,iornaes da manhã tive conhecimento de que a Camara dos 
Srs. Deputados, hÓntem, votou um requerimento para que se 
nomeasse uma commissão, que representasse aquella Casa na 
recepção da delegação cultural do Paraguay. 

Penso que o Senado deve associar-se a essa homenagem, 
porisso envio um requerimento á Mesa afim de que V. Ex. 
nomeie uma Commissão para receber a delegação cultural do 
paiz amigo. 

O Sr. Presidente - De aceôrdo com o requerimento que 
acaba de fazer o Sr. Senador Antonio Jorge, nomeio uma 

··'"• 
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Commissão composta dos Srs. Senadores Antonio Jorge, Costa 
Rego c Pacheco de Oliveira para que receba a delegação cul
tural do Paraguay que ora se encaminha para o nosso Paiz. 

Continua a hora do Expediente. Se mais nenhum dos 
Srs. Senadores deseja usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A o.rdem do dia consta de trabalhos de Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de

signando para ordem do dia de amanhã o seguinte: 
Discussão unica do parecer da Commissão de Coordena

ção de Poderes, que opina pelo archivamento da representa
ção de W·encesláu Alves Coelho, negociante em Caitité, no 
Estado da Bahia. relativamente á bi-tributação que está sof
frendo por parte da Prefeitura respectiva LParecer n. 127, 
de 1935). · 
I 

Levanta-·se a sessão ás 14 horas e 25 minutos. 



10511 sessão, em 5 de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDElROS NETTO, ·PRESIDENTE 

A's 14 hOJ.':ls, comparecem os Srs. : Senadores: 

Medeiros Nefto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Conduru'. 
!Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Venoso Borges. 
José.de ·Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa ·Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro 1\:laciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro P!nheiro. 
Cesario de Mel! o. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de 1\facedo. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. (25) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Genes i o Rêgo. 
Edgar de Arruda. 
Jeronymo l\Ionteiro Filho. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
A'! cantara Machado. 
Moraes Barros. (10) 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accusa o compa
recimento de 25 Srs. Senados. Está aberta a sessão Vae ser 
lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (i• Supplente, servindo de 2• 
Secretario) procede á leitura da acta que, posta em discussão, 
é approvada sem debate. · 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1.") declara que não ha 
Expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães ( 1• Supplente, servindo de 2" Se
cretario) declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do E:~pediente. 
Tem a, palavra o Sr. Pires Rebello, préviamente in

scripto. 

O Sr. Pires Rebello - Sr. Presiden~e, ligeiro incommodo 
de saude não me permittiu voltar a esta trilbuna nos primei
ros dias da semana que corre, como era minha intenção. 

Não preciso dizer a V. Ex., não preciso declarar aos 
meus illustres !Pares, Q!Ue o assumpto que me traz novamente 
á trilbuna é aquelle a respeito do qual já foril11Ulei um reque
timento, que ainda não mereceu uma re·sposta. 

Antes, porém, de entrar no assumpto, desejo lêr dois dos 
varios telegrammas e cartões, e até de livro que a respeito do 
jogo me foram enviados. ))esejo lêr esses dois telegrammas, 
porque os illl.l\S.tres signatarios merecem que, desta tribuna, 
eu lhes dirija meu agradecimento. 

O primeiro está assim redigido: 

"Exmo. Sr. Senador Pires Rebello - Senado Fe
deral: 

Queira Vossencia acceitar meus calorosos applau
sos campanha contra jogo. Revogação pratica Codigo 
l'enal ahi estabelecido não sô deshonra Capital nossa 
patria como prejudica Brasil inteiro difficultando au
toridades combate terrível praga. Attenciosas sauda
cões. - Bispo Pouso Alegre.,. 

O segundo, é o· seguinte : 
"Exmo. Senador Pdres Rebello - Senado Fe

deral: 
Em nome igrejas ·evangelicas presbitario sul de 

Minas felicito Vossencia pela patriotica campanha con
tra jogo azar maior cancro social e .economico do Bra
sil. Saudações. - Abdias Nobre, Pastor e moderador." 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - O apoio é ·geral: de catho
licos e protestantes. 

O SR. PIRES REBELLO - Da eminencia desta tribuna, 
Sr. Presidente, onde a sorte e a fortuna mais do que meus 
parcos meritos ... 

O SR. CoSTA REGO - Não apoiado. 
O SR. PIRES REBELLO - ... me collocaram, transfor

mando-a mentalmente num genuflexorio beijo a mão do vir
tuoso antistite. cujo telegramma acabo de trazer ao conheci
mento do Senado. 
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O SR. CosTA REGo - E com relação ao pastor, V. E:x:. 
não diz nada? 

O SR. PIRES RELBELLO - Com relação ao pastor já 
disse o que se offerecia nocessario dizer. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu que meu requerimento não 
tinha. ainda merecido resposta. E estou certo que nenhuma 
razão, nenhum capricho deve ter havido da parte das auto
ridades, e quero sómente attribuir a demora exclusivamente 
aos affazeres dessas mesmas autoridades. 

Estou, aliás, em bõa companhia, porque tambem o re
querimento rupresentado ha mais de um mez pelo meu illus
tre companheiro e collega, o Sr. Senador Costa Rego, relativo 
::~o Ministerio da Agricultura, ou melhor, a uma secção do Mi
nU>terio da Ac,"Ticultura - recruerimento que foi tambem 
assignado pelo seu illustre com!Panheiro de bancada, o Sr. 
Góes Monteiro - não teve, até agora, nenhuma resposta. 

Sr. Presidente, é evidente que o uso prolongado, ou me
lhor, o abuso inveterado do cachimbo da dictadura entortou 
a booca das nossas autoridades. E de tal modo entortou, de 
tal arte deformou, que, Sr. Presidente, não julgo facil, apesar 
de vigorante a nova Constituição ha mais de um anno, não 
julgo facil entrarem essas autoridades na verdadeira trilha. 
no caminho da lei. 

Será, Sr. Presidt,mte, uma vóz isolada, que: assim se ma
nifesta? Ser~1. porventura, conceito de um !Pessimista? 

Não, Sr. Presidente. Dil-o, para confirmar as minhas 
palavras - com aquelle brilho com que sabe burilar as suas 
fl)hrases - o eminente Sr. Ministro Vicente Ráo: "Esses fa
ctos, a que acabo de me referir, são ainda consequencia do 
J)eriodo em que o Brasil esteve sem lei. Pelo menos, sem a 
.lei maxima, a Constituição. E agora, á medida que o Paiz 
vae entrando no regime le·gal, elles tendem a desapparecer e 
desapparecerão, dentro em pouco, para que no Brasil impe
rem, sómente, a ordem, a paz e a prosperidade." 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - O Brasil precisa, tambem, de 
muita discl!Plina. 

O SR. PIRES REBELLO - Em relação ao requerimento 
dos meus iUustres collegas, que não me passaram procuração 
para exigir a resposta, devo dizer que o requerimento de 
SS. EEx. foi, antes, um libello contra a desorganização do 
serviço a que se referem as informações pedidas. 

o SR. CosTA Rl!!Go - A p~ova de que a desorganização 
existe é. que nem sequer o requerimento foi ainda respon
dido. 

O SR. PIRES REBELLO - Mas será que os me~s illus
tres companheiros, pensando deste modo, pensam Isolada
mente? 

Sr. Presidente, discursando, hontem, no Rio Grande do 
Sul saudando o illustre actual occupante do Ministerio da 
Agr:ioultura o eminente Sr. Flores da Cunha, cuja franqueza 
constitue u:na das facetas interessantes da sua personalidade 
bizarra assim dizia: "N:ão sei se, desde a sua creacão, o Mi
nisteri~ da Agricultura teve alg~uma utilidade. Direi que não. 
Considereis que as anq,rmalidades tenha~. pass~do, quer de 
ordem funccional, quer de ordem admm1stratxva, quer as 
x·estriccões orcamentarias, e tereis justificativas, mas a ver
dade é que nunca foi propicio ao Rio Grande do Sul. " 
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O Sn.. W ALDOMmo MAGALHÃMS - Se elles não tiverem res
posta, o Senado deve ag·ir com a maxima energia, mas no 
tempo opportuno. 

O 'SR. RIBEIRO GoNÇALVES - M&tS se não h a prazo para 
essas informações aerem dadas, o Senado fica, sempre, apenas 
na esperança de obtel-as. 

0 SR. W ALDOMIRO MAGALHÃES - V. Ex. sabe que nas re
parLições publicas coisa alguma andat com celeridade. 

O SR. PACHECo DE OLIVI!:IRA- Neste particular, é de jus
Liça ex·ceptuar o Sr. Ministr.o da Educação, que tem respondido 
a todos os pedidos de informações, com a maxima urgencia. 

O SR. RIBEIRo GoNÇALVES - Aguardemos, com a compro
va,ção, a resposta ao pedido de informações de V. Ex. 

O SR. PIRES REBErLLO- Mas, Sr. Presidente, retoman
do o fio das minhas considerações, e respondendo aos: apartes 
com que me honra1-am os illustres. companheiros do Senado, 
direi .que, se não conseguirmos nada com os nossos requerimen
to~, parece que o Regimento nos fornece uma sa,hida; porque 
no seu ar L. 215, reza, · com relação ao comparecimento dos 
Ministros, por nós pedido, o seguinte: "o não comparecimento 
do Ministro, sem causa justifi-cada, importa em crime·. de res-
ponsabilidade. · 

De modo que, se os requerimentos não derem resultado, 
teremos de pedir Q pomparecimento do Ministro neste recinto 
e, se não vier, teremos que promover a sua responsabilidade. 

O 'SR. JosÉ SÁ - Muito bem. 
O SR. PIRES REBELLO - Se não for isso. Sr. :Prest

dente ... 
O SR. Rmmrto GoNÇALVES- O Senado se annullará intei

ramente. 
O SR. PIRES REBELLO- ... se o Senado não se resolver a 

mostra,r a sua autoridaqe, justil'icando, assim, sua existencia e 
ao mesmo tempo correspondendo á confiança dos Constituintes, 
que lhe deram papel tão saliente na nossa organização pol~
tica,, então, tSr. Presidente, dentro de pouco tempo, não seremps 
mais do que uma dependencia de qualquer ministerio, e pas_ 
saremos a constituir uma especie do quadro de requerentes 
juramentados .. :. . . 

Continuando, Sr. Presidente, •e voltando ao jogo, quero me 
rejubilar aqui, porque o novo orgão da imprensa ca:rioca, e 
que a' inte!Iigenc'ia e a pugnacidade de Geraldo Rocha hão de 
levar a constituir um elemento de grande prestigio nesta mes
ma imprensa,, "A Nota", inscreveu-se tambem no quadro do!:'. 
jornaes q'ue vêm combatendo o jogo. 

Sr. Presidente, permitta-me o Senado que leia parte de 
um artigo que sob o titulo "Arrancada da jogatina" escreveu o 
Professor Fernando de Magalhães, que, sobre um mago da 
palavra, é elegantíssimo polygrapho. S. Ex., numa encanta
dora correspondencia pa.ra um jornal, "A Gazeta", de grande 
circula,ção na capital paulista, diz: (Lê) : 

"O _periodo di~cricionario marcou a floração exu
berante e sinistra dos pannos verdes. Durante todo o 
quatriennio do Sr. Washington Luis, não houve forças 
humanas, por influentes e poderosas que fossem, capa-
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zes de impedir o fechamento inexora.veJ que apagou a 
vida nocturna dos casinos cariocas. 

E ag·ora percebemos que não estava tão podre arssim 
o reg-imen quando a ofl'ensiva dos pedidos desencadeada 
contra o J)aulista nüo conseguiu demovei-o de um pro
posito moralizador. 

Estava fadada á revoluçüo dar alento á jogaLina. Em 
mais quatro a,nnos, á sombra da tutela official que della 
Lira recursos, a tavolagem installou-~e ·e proliferou no 
Rio de Janeiro. O que fôra primeiro monopolio de um 
grupo, transformou-se em favor, ao aJ.cance de todas as 
bolsars recheadas, ambicionando collocacão remunera~ 
dora dos capiLaf:JS faceis." · · 

O artigo se desenvolve, Sr. Presidente. e eu lerei apenas i) 

final: 

"Temos tres casinos grandes; annuncia-se a aber
tura de mais dois, sem contar nucleos de menor im
portancia. 

Consentidos e até prestigiados· com a constante pre
sença de elementos governamentaes, os casinos alars
tram-se. É de tal ordem o surto .que já turbou a paz 
horaciana do Senado, onde o Sr. Pires Rebello acaba de 
apresentar um projecto de ·repressão da jogatinar. 

É de temer que a louvavel iniciativa do Senador 
Pires Rebello não encontre maior éco. Ao redor dos ca
sinos está tecida uma rêde de interesses e convenien
cias que só um governo forte, consciente, seria capaz d6 
dersmanchar. . 

Valhar, pelo men:os, ao p·rojecto uma adhesão ines
perada: a do rSr. Flores da Cunha. ·Com aquella espon
taneidade ·que tanto faz perdoar, o Governador· gaucho 
lançou a anathema contra o vicio Dfficial. 

Talvez amanhã outras ,preoccupacões apaguem da 
memol.'ia do Sr. Flores da Cunha suas palavras de hoje 
Mas, emquanto seu éco perdura no ambiente, é o caso 
de perguntar se alguma vez se ouviu grito mais sincero, 
affirmacão mais respeitada. E depois é preciso esperar 
que a bal}cada situacionista gaúcha, como primeiro 
passo na conquistar da opinião publica arredia, dê f6rma 
e fôrça á campanha pró-morahzacão da cidade." 

. 
O Senado é sabedor da atti-Lude franca e decisiva do meu 

eminente amiga, Sr. general Flores da Cunhar, honrado e 
dignissimo representante do briaso povo gaúcho. 

O Sn. JosÉ DE SÁ- V. !EX. dá licença para'u:m aparte? 
(Acqu.icscencia do orador). Então, permitta a tolerancia que 
eu declare perante o Senado que a melhor maneira de com~ 
bater o jogo, é não jogar. 

O SR. PIRES REBELLO - Sr. Presidente, até onde vae 
a intenção do meu nobre collega eu não posso conceber. Mas, 
se S. Ex. quer uma communhão de santos, não a encontra.· 
rá no Brasil. 

O Sn. PACHECo DE OLIVEIRA - Em parte ·alguma. 
O Sn. JosÉ DE rS,\ - Não é umn. communhão de san

tos que eu quero. 
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O Sn. PnESIDEN:l'E (fa::.endo soar dernomdarnente os 
tum panos) : Attenção l . 

O SR. PIHES REBELLO - Mas, Sr. Presidente, minha 
autoridade não nasce na opinião do illustre representa.nte de 
Pernambuco. 

O Sn .. TosE' SA' - Refiro-me á autoridade moral, peran-
•Le a opinião publica, na opinião nacional. · 

O Sn. PnESIDEN'l'g - (Fazendo soar os tympanos) 
Attenção! 

O SH. PIRES ItEBELLO - Tambem falta autoridade a 
S. Ex. para me julgar. l~ declaro a esta Casa que não me 
submetto á opinião de S. Ex. 

' O Sn. J01sE SA' -- Não comprehendo que um Senador se 
levante da tribuna desta Ca·sa para combater o Jogo e decJ,are 
que tambrem joga, que tambem comparece aos casinos para 
jogar. Não comprehendo. . Não tem autoridade mor.al quem 
a.ssim o faz. E' um contraventor. 

O SH. PIRES REBELLO - Sr. Presidente, quando vim 
·para esta tribuna combater ·O jogo, eu sabia bem quaes eram 
os interesses a ferir, quaes as hostilidad·es que se me haviam 
de mover;. embora o distincto amigo Senador Costa Rego me 

·· tenha passado diploma de ingenuo, (riso), sabia bem quaes 
eram as attitudes que iriam ser tomadas para me obrigar a 
sahir da trinch·eira de combate. 

O Sn. CosTA REGO - V. Ex. dá licença para um apar-
te? 

O. SR. PIRES REBELLO - Pois não. 
O SR. CosTÀ REGo - Quando dei o diploma de ingenuo 

a V. Ex., foi em relação a outro assump to. (Riso.) 

O SR. PIRES HEBELLO - E' claro; não tinha nada com 
isso. 

. b Sn. .. CESAmo DE MELLO - E' dever nosso difficultar o 
vicio do jogo, por uma severa fiscalização que,::.- quanto áquel
les que o praticam, quer quanto á arrecadação do que -elle 
rende. Deve-se reformar o Godigo Penal. 

O SR. PIRES REBELLO - As investidas cotÜra minha 
attitude, partam ellas de onde partirem, não terão força de 
me fazer calar. Sr. Presidente, desde .a inquisição veneziana, 
sabe V. Ex., e ainda ha pouco tempo me lembrava illustre 
criminalista desde aquelles tempos, nas esquinas de todas as 
ruas, eram lançadas e · collocadas boccas de bronze para re
colherem todas as offensas e t,odas- as denunci·as anonymas. 

Desta tribuna,· Sr. Presidente, a autoridade que te
nho é dada por mim mesmo, pelo meu passado e pela minha 
aLtitude que sobre ser sempre coherente e franca, não preci
sa, absolutamente do endosso de quem quer que seja. Daqm, 
Sr. Presidente, direi, repetindo as palavras que o immo.rtal 

· Goethe poz na bocca de Mephistopheles: "Vive celui que ne 
perd point le coura.ae." Só merece viver, só tem direito de 
viver quem. t.em coragem sufficiente para enfrentar quem 
quer que s-eja que se lhe defronte. Cite os factos que por 
ventura me possam diminuir a autoridade. S. Ex. está inti
mado a fazei-o porque se S. Ex. quer apenas diminuil-a, já
mais o conseguirá. Seria tarefa vã! .•. 
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. O Sn .. JosE' J)g SA' -O que se eleve é impcdit• a immo
ralidadc que ahi está, pelos meios leg·aes. 

O SR. PRESIDENTE (fa:.endo soar os tyrnpanos) - At
tençfíol O debat.e não pode sahir do terreno da cortezia. 

O SH.. PIRES REBELLO - De modo que, desta Lribu
na, acceiLando o conceito que Goethe poz na bocca de Me
phistophelis, na sua trag·edia, "O Fausto" direi que, aqui 
permanecerei e hei de combater o jogo com todas as forças 
que tiver. 

O SR. JosE' DE SA, - Estou ra.llándo i:J.o sentido geral. 
Não quero dizer que todos nós, Senadores, que queremos 
combater o jog·o com autorid.ade moral, lemos que não jo
gar. E' um ponto de vista pessoal. Considero o jogo mai.; 
um exer~ici o esportivo. 

O Sa. CESARIO DE MELLO - Com gcraes npplausos do Se
nado. 

O SH.. PIRES H.EBELLO - Sr. Presidente,. v.o!Lando ao 
artigo do illustre professor Fernando Magalhães, quero fri
zar este topico: "Augm.entar a vida nocturna para favorecer 
o turismo, é o pretexto ... " · 

Simples pretexto, Sr. Presidente, porque, se nós vamos 
fazer turismo, apre·sentando as nossas mazelas - e a princi
pal de todas ellas, é, evidentemente, o jogo - se vamos fa
zer turismo, assim, então, -temos de negar que o Brasil seja 
esse Paiz admiravel e dizer que as nossas patrícias não. são 
mais do que Tanagras de azeviche.; temos que mostrar uma 
eleição classista, por exemplo; aqueJl.a monstruosidade· que o 
eminente Ministro da Marinha, Sr. Protogenes Guimarães, 
numa manobra infeliz, encalhou em cima da ilha historica-.
Willegaignon, quebrando a perspectiva da ballia da Guanaba
rá, que constitue uma das mais encantadoras creacões da 
natureza. Mas, não é só minha a opinião, Sr. Presidente: 
Luc Durtain, no seu "Imagens do Brasil e do Pampa", assim 
se exprime: 

"Essa profusão de praias, de cimos e de selvas, 
que transborda a le-ste da cidade, vae dilatando-se, do 
lado opposto, ali e acolá, até os confins da bahia.. Er
guendo-se sobre outros golfos, de tre·cho etn trecho, 
outras· grotas de· granito se aprumam, empavezadas de 
folhagens densas. Quantas cidades poderemos evocar, 
nesse immenso Rio de Janeiro, que se desenrola num 
diametro de dez leguasl" 

"Assim, se.ja pelos aspectos da natureza que ellt~ 
abrange, seja pelas linhas do genioo humano que ella 
entretece, Rio de Janeiro é uma cidade multipla,· uma 
cidade-somma. " 

Sr. Presidente, quem tem as maravilhas do Brasil, des
de as florestas homogeneas da· Amazonia mysteriosa, passan
do pelos santuarios da terra que V. Ex., Sr. Pr.esidente, a 
velha Bahia onde se destacam a Igreja de S. Francisco e a do 
Senhor do Bomfim, situada naquella oollina. belissima, e onde 
o meu prezado amigo, o Sr. Pacheco de Oliveira, foi visto 
fazendo uma. prece para que a Faculdade da Bahia. continue 
a causar invej.a á Torre de Piza (Risos), quem tem esses 
santua.rios c essas bcllezas, quem tem, Sr. Presidente, os ter-
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renos gemmiferos de Matto Grosso, onde os faiscadores facil
mente enriquecem, quem possue no Estado de Minas, em cujo 
solo vivem thesouros inexhauriveis desafiando ·a visão de 
um esLadista para aproveitai-os ... quem tem o Rio de Janei
ro, com todas as suas bellezas, com suas praias de límpidas 
areias; quem tem todas essas bellezas, Sr. Presidente, não 
precisa certamente fazer do jogo. o attractivo principal p.ara 
incrementar o turismo ... 

O Sn. WALDOMIRO MAüAUI.~Els - Muito bem. 
O SR. PIRES REBELLO - O Sr. Sebastião Sampaio, 

que, como sabe o Senad·o, é uma inielligencia privilegiada, 
l'egressando ha pou·cos dias de Buenos Aires, onde fora ness;~ 
viagem proveitosa para o Brasil,feita pelo Sr. Getulio Vurgas, 
numa conferencia brilhante realizada no Touring Club, por 
mim interpellado numa pama de sua exposição, relembran
do a vida, os divertimentos, as distracções nocturnas da 
grande metropole platina, boteis cheios, pensões, repletas, 
ruas transbordantes, eu lhe perguntei: Quantos grandes ca
sinos ostenta Buenos Aires? E S. Ex .. respondeu-me: carré
ment. Em Buenos Aires, não h a casinos de jogos; o jogo é 
perseguido em toda ·e qualquer parte; nas baiucas, nas casas 
de tavolagem, nos grandes boteis. 

De modo qu-e, Sr. Presidente, nós constituímos essa ex
cepção. Possuindo todas essas maravilhas, em que a mão da 
natureza tanto se prodigalizou, para lançar sobre este solo 
abençoado todas essa.s coisas grandiosas, .esquecemos tudo 
isso .para dizer a quem passa que nós somos a metropol.e do 
jogo!. .. 

O SR. CosTA REGo - Ma>l isso só aconteceu depois da 
Revolução. Era o que V. Ex. de via accrescentar. 

O SR. SIMÕES LOPES - Não apoiado. Em todos os tem
pos o jogo existiu no Rio de Janeiro. 

O SR. JosE' DE SA' - Antes da Revolução, o Paiz er.1 
um paraizot V. Ex. tem razão. 

O Sn. CoSTA REGo -·- Mas S. Ex. mesmo n5.o citou o 
exemplo do Sr. Washington Luis? 

O SR. JosE' DE SA' -Vou adiante. O Paiz era um pa
raizo: era um paraizo perdido I 

O SR. PIRES REBELLO - Sr. Presidente, porventura 
o jogo constitue attraetivo legitimo qu-e deve ser objecto de 

. reclame? Não, Sr. Presidente, sob calor. de turismo, o que n63 
fazemos aqui, é desrespeitar de modo· verdadeiramente es-

. caudaloso uma expressa disposição de lex. Mesmo, porque, 
Sr. Presidente, turismo não é mais a visita aos· museus, aos 
lagares privilegiados pela sua natureza, ou pela amenidadc, 
d-o seu clima, como a terra admiravel da Suissa. com seus 
lagos, ou a velha Roma, com suas quatro basílicas patriar
chaes, de S. Pedro, São PauJ.o, Santa Maria Maior e São 
.foão de Latrão, e outras ~cl11ese"' que celebram a grandeza da 
christandade. 

O turismo, hoje, não é apenas isso, nem tampouco o que 
se comprehende aqui; um simples favoritismo a duas ou tres 
pessoas, que se largam para a Europa, e após despesas collo
saes aqui chegam, publicando retratos nos jornaes e dando 
-entrevistas mais ou menos frívolas. 

·, 
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O turismo, hoje, Sr. Presidente, é uma cousa séria. Del

le se vem occupando patrioticamente, ha dez annos, o Tou
ring Club do Brasil, fundado por inspiração de um esforcado 
brasileiro- o Sr. tedro Benjamin Cerqueira Lima. 

Porque o turismo não é, - e o repito aos meus illustres 
pares - o turismo não é constituído, hoje, apenas por via
gens de recreio: elle se inscreve, hoje, Sr. Presidente, como 
um capitulo da economia politica - a economia turística. 

Na !ta lia, como V. Ex. sabe, o turismo constitue uma 
das melhores fontes de renda para o erario publico. Nesse 
paiz, ha um curso de economia turística, regido por Angelo 
:Uariotti. 

Vejamos como elle encara esse problema: 

"L' industria dei turismo é, sotto un certo punto 
di vista, veramente privilegiata; essa si fonda, infat
ti, su un capitale grandioso: Ia belleza dei Paese". 

A belleza do paiz é um capital grandioso para ser ex-
plorado pelo turismo! ' · 

Mais adiante, Sr. Presidente, querendo dar uma impres
são nítida e clara de como o grande Mussolini'. encara o pro
blema, assim escreve elle: ... 

"S. E. Mussolini, che giá aveva dimostrado di at
tribuire ai fenomeno turístico Ia piu' grande impor
tanza non solo nei rapporti della bilancia economica 
internazionale deli' Italia, na ma anche nei riflessi politi
ci che l'azione di propaganda svolge a favore dei nostro 
Paese, ha ritenuto infatti opportuno unificare sotto 
Ia sua personale direttiva tutti gli elementi ed i fattor1 
responsabili deli a politica turística italiana". 

Isso, Sr. Presidente, é que é turismo. Não é turismo o 
que grita, á beira da mais linda praia do mundo, que faz in
veja, ás proprias praias da Europa - a de Deauville inclu
sive, que a distraccão e o encanto que o estrangeiro pode en
contrar nesta cidade maravilhosa - é o jogo. 

De modo que, nos dias gloriosos da nossa terra, quando 
se sae d.e casa levando, na alma, como que o proprio azul, e, 
nos ouvidos, o' canto maravilhoso dos nossos passaras, a uni
ca musica que interessa ao turista estrangeiro - pensam· aqui 
- é a musica da roleta! 

Resumindo, Sr. Presidente, para finalizar, direi que, a 
despeito da miseravel offensiva que contra mim possam fazer 
os milionarios, donos das casas de tavolagem, sejam situadas 
nos suburbios, na Lapa ou nas praias de Copacabana, desta 

· tribuna, Sr. Presidente, emquanto forcas eu tiver, hei de di- . 
zer qlJe o que se pratica ahi não é senão um desrespeito ao 
Sr. Ministro da Justica. um desafio ao seu Chefe de Policia. 
um ultraje atirado ao Procurarlor Geral do Districto Federnl. 

Desta tribuna, Sr. Presidente, emquanto alento tivel', 
quaesquer que sejam as interpretações dadas á minha atti
tude .•. 

O SR. JosÉ DE SÁ- A in.terpretacão que. dou é a de que 
V. Ex. presta o melhor serviço á sociedade brasileira. Esta, 
a minha interpretação. 

; ".,~- :~:;,\··"·:·::>.;:-::_:::t-1)~ 
'A 
··:1 

.. ,-·: 

·:..•<: 
-~.·:~: 

-~2~ 
::;~.;i 

,:._. • .a; 
,., ·;r 

':J~: 

-~ 

.:1 
. :/ 
.j 

, I 
1 



\ - -10-

O SH.. PIRES HEBELLO - . • . tranquillamente, intei.:. 
ramente tranquillo com a minha consciencia, unico juiz a 
quem tenho do prestar contas, bradarei q_ue o jogo, como so 
pratica neste momento, ou de qualquer outra fórma, - por
que sou Lambem contra a regulamentação - não é senão, um 
insulto atirado á sociedade brasileira, que continua aguar
dando as providencias das autoridades prepostas a sua de
fesa. (Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado) • 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Antonio Jorge- Peço a pall:hvra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Antonio 
Jorge. . , 

O Sr. Antonio 'Jorge - Sr .. Presidente, pedi a palavra 
para communicar a V. Ex. e á Casa que a commissão por 
V. Ex. nomeada na sessão de honterü, afim de receber a 
missão cultural do Paraguay desempenhou-se dessa incum
be:ncia. tendo comparecido hoje ao seu desembarque, apres-en
tando-lhe as saudações do Senado Federal. 

O Sr. Presidente - A Mesa fica inteirada. 
Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira -Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pacheco 
de Oliveira. · 

O Sr. Pacheco de Oliveira : ·: -Sr. Presidente, fôra inten
ção minha apre·sentar a V. Ex. um requerimento, solici·tar:iào 
para elle o voto favoravei do Senado, para a nomeação de uma 
commissão, que, desde logo, déss·e inicio aos :trabalhos da ela
boração do ante-projecto, da emenda consti.tucional sobre a 
divisão das rendas. 

Não ha as·sumpto mais impor.tante do que esse, quando 
de toda parte surgem as maiores :roe•clamações, quer entre os 
teehnicos es•tudioso.s, que•r nos cü:·.culos do Pariamento, quer 
nas associações de .class.e, quer na imprensa, e do proprio seio 
da massa geral dos contribuintes, contra a diviêão actual das 
rendas. . 

Sabe muito bem V. Ex. que a Constituiç5.o de 1934 esta
belece, no ar.t. s• das Dis.posiçõe.s '.rrans-itorias, um prazo para 
que -essa elaboração se fa<:•a. Ersse prazo é. de dois annos e 
são de·corridos já treze mezes, sem que, pelo menos, eu saiba 
de passo alf;'um que haja sido da·do nes.s•e S·entido. 

A ma teria é daquellas que exigem de· nós o maior inte-. 
resse, embora com [prejuízo de outras que possam ter mais 
apparatosa vista ou provoquem sympathias de momento. 

Entretanto, lembrando ao :Senado estse assumpto, eu, que 
tive a i·déa de apresentar um requerimento á ·Casa, não o 
faço, Sr. Presidente, pela razão d·e que, se me não engano, 
o nosso R·e-gimento commette essa iniciativa á Commissão de 
Finanças. ·· 

De certo, e !la não está descuidada do assumpt.o. Este me
rece dessa Commis.são, toda a attenção e todo o apreço. E' 
preciso, porém, que ·bem assignalado fique que o prazo vae 
co!'lrendo e não -será possível em brev.e fi.car realizado esRe 
comme-ttimento, que depende de tempo e de estudo muito 
sério. 

' I 
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Accr·esce que, pelo paragrapho unico do art. 8", a que 
acabo de me referir, esse ante-projecto terá que seJ.· .sujeüo 
aos poderes e•S·taduaes, ás associac~ões de classe e aos pro
prios contribuintes, para que durânte 6 mezes, sejam feitas 
suggestões a respeito. 

Como vê V. Ex., ou cuidamos •disso immediatarnente, ou 
a Commissão .toma a si o desempenho, sem a meno.r demora, 
dessa tarefa, que é dii'i'icil e espinhosa, ou esse prazo seJ.'á 
fatalmente transcorrido s•em que esse ante~projecto possa 
surgir. 

Não vae na:s minhas palavras qualquer •reparo ou censura 
á Commissão, que, por sem .duvida, está empenha!da em esLu
dos outr.o.s, dentr1e os quaes eu pode.eia mencionar, d!e mo
mento, o projecto de resolução so·br·e o sello. EUa está, pois, 
empenhruda, no estudo de varias assumptos, druhi resur.tando 
não ter podido talvez .dar começo a ·essa outra tarefa, que é 
das mais valiosas. , 

Não arpr.esentando o requerimento a V. Ex., .sirvo-me 
entretanto da opportunidade pa.ra es•ta lembrança a•cerca do 
tempo que s·e está e·scoando, e ·espero que a Commi.s:são ou dê 
inicio a esse .traba;lho, ou se porventura achar qu.e não póde 

· sozinha faz.el-o, pe•los outr.as ·encargos que pesam sobre os 
seus hombros, não lhe permittindo um trabalho mais · a:purado, 
suggira então a creação de uma comnüssão especi.a:I, o que 
não te.ria nada de absi\1I'do, o que seria p.erfeitamente admi.s- . 
sivel dentro do nosso Regimento. 

Faço ·esta advertencia eordial, amistosa apenas no cum-
primento de um dt.Ve·r. (Muito bem; muito bem.) .• 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mai,s nenhum Sr. ·Senador deseja usar da palavra, passarei 
á ordem. do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

REPRESENTAÇÃO SOBRE BI-TRIBUTAÇÁ:O DE IMPOSTO 

Di~cussão unica do rpare.cer •da üommissã:o de Coordena
cã·o de Poderes, que opina peio a.r.chivamento da il'epresentação 
de Wencesiau Alves Co·elho, negociante em Ga.culé, no Estado 

. da Ba:hia re•lativamente á bi-tributação que está soiffrendo 
por parté da Prefieitura respectiva. 

O Sr. Presidente - Está em discussão. 

O .Sr. ArthÚr Gosta - Peço a palavra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Costa. 

O Sr. Arthur Gosta - Sr. Presidente, trazendo ao co
nhecimento do plenario o voto em separado exarado por mim 
na Commissão de Constituição e Justiça, sinto-me no dever 
de exprimir a V. Ex. e aos ISrs. Senadores, algumas pala
vras justificativas do meu divorcio com os fundamentos do 
parecer elaborado pela douta Commissão. 

Não fôra essa circumstanoia, Sr. Presidente, não viria 
roubar o tempo ao Senado com as consideracões que vou fa
zer, talvez um tanto fastidi·osas. 

O SR .. PACHECo DE OLIVEIRA - V. Ex. é sempre ouvido 
com muita sym:Jpathia. 

.:::1 
,:.::. -

'-:-'·• 

"'' I ... 
,:·:;t. .. , 



. ' ... ~·· . ." 

-42-

O SR. ARTHUR COSTA- Muito·obrigado a V. Ex. Como 
dizia, sinto-me no dever de trazer . ao conhecimento do Sena
dQ as observações que vou fazer, ,como um esclarecimento e 
uma justificativa do meu voto em separado. 

Se tivesse, Sr. Preside·nte, simplesmente de me muni
festar, em relac;:ão á especie sujeita ao conhecimento r!o Se
nado, com a mentalidade de um sociologo, faria todo o as
forco ·para acolher a reclamação do contribuinte \Venceslau 
Alves Coelho. 

Pora considerarmos, Sr. Presidente, a deficiencia do 
municípiO' de Caeulé e dos seus. dirigentes, para o exereicio 
da autonomia da administração communal, basta considerar 
que o prefeito municipal de Caculé recusou-se a despachar 
uma petição de contribuinte, porque ella continha excesso 
de sello J 

A lei muni·Cipal de Caculé estabelece eXpressame.nt..l, ás 
escancaras, um dispositivo que tributa a circulaç,•ão da ri
queza. -. flagrante~ente inconstituciona~ - e ainda puue ao 
contr;humte que fwa em atrazo, que nao pocfe ou não quer 
attender ás suas obrigações perante o fisco local, ainda o pune 
CQrn uma prisão de quatro dias, que se eleva ao dobro nas 
reincidencias !. . . · 

0 .SR. RIBEIRO GONCALVES - Dentro do nosso direito a 
multa jamais pode ser transformada em pena de prisão. 

O SR. ARTHUR COSTA - Basta considerar isto, senhor 
Presidente, para provocar extranheza e cen~ura, em face do 
art. 113, 30) da Constituição Federal, que assegura não haver 
prisão por dividas, multas ou custas. . . 

O SR. PACHEco DE OLIVEinA - Aliás, devo dizer a V. 
Ex. que essas penalidades constam de um modo geral de 
quasi todas as codificações de ·posturas municipaes. Não me 
refir0 ás posturas municipaes de Caculé, refiro .... me a todas 
as posturas em geral de todos os municípios do Brasil. 

O SR. ARTHUR COSTA- Mas V. Ex. ha de convir que 
isso não é mais admiss.ivel, que não se pode mais, em face 
da Constituição, transfo11mar as multas em re.sponsabilidarl·~s 
penaes. Não é possível, Sr. Presidente, hoje, em fac'! dos 
dispositivos que rogem a nossa organização libera!, tranfor
mar as responsabilidades patrimoniaes em penas de prisão 
que venham cercear a liberdade do contribuinte ou do de
vedor. 

o SR. PACHECo DE OLIVEIRA Os.codigos de processo 
tambem consignam essa disposição. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Anteriores, naturalmmüe, á 
actual Constituição. ~ 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Nesse !Particular, a Con
stituição de 1891, não ficou a dever nada á de 1934. 

O SR. ARTHUR COSTA - Ptlç.o pe,rdão a V. Ex. Isso 
não é passivei. Os Codigos de Processo· estabelecem que, 
quando a parte se t'ecusa de prestar seu depoimento, a con
correr para o servico publico da justiça, póde ser conduzida 
sob vam, e póde até -ser encarcerada, dentro de ;certos limi
tes, sempre com uma finalidade. maior, a bem da communi
dade. A Constituição de 1891 não continha disposição prote
ctora da liberdade 'humana, igual á que se encontra no refe
rido artigo 113, § 30. 
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O SR. PACHEco DE OLIVEIRA - Devo dizer a V. Ex. que 
não estou defendendo a medida, estou fazendo uma simples 
referencia. 

· O SR. ARTHUR COSTA - Mas, Sr. Presidente, eu me 
pronunciei, como membro da Commissão de Justica e ali ma
nifestei meu voto em separado, porque o parecer da Com
missão entendeu que a mataria de bi-tributac!!o só devia ser 
objecto de apreco do Senado quando fosse a União um dos: 

· poderes tributantes. · • 

· Divorciei-me, Sr. PresidentE\, deste criterio por isso que 
entendo, como já me manifestei nesta Casa, quando se discutiu 
(t part:~r.eJ;" n. 16, proferido pela Commissão Directora no. re
querimento de A. Thun & Comp. Limitada. ser indispen
savel para a bi-tributacão apenas a pluralidade de agentes 
tributadores. Não restringi a competencia, para conheci
mento dos casos em que se manifeste esse facto da collabora
çãü de dois poderes tributantes. á preliminar da exi~tencia 
de ser um desses poderes a União. Meu parecer, ·sr. Presi
dente; é no sentido de que o Senado deve semnre se. pronun
ciar, quer quando estejam em causa Uniãó e Estado, ou União 
e Município, ou Estado e Município, ou .Estado. e. Estado, ou 
Município e Município. · · · · · 

O parecer da Commissão de Constituicão adoptou um 
criterio profundamente restrictivo, que não attirige a fina
lidade que dictou a insercão dos· dispositivos constitucionaes 
qne. deram ao Senado a competencia de que no.s estamos 
occupando. 

-E restringe, ainda, a defesa que as entidades do Direito 
Publico interno devem ter. de uma maneira summa.ria, da 
parte de um l)Oder. como o Senado Federal. que no ConJtres
so Constituinte foi lembrado como um orgão de super-visão, 
capaz de projectar a sua vigilancia sobre todo o scenario 
do Paiz . 

Dahi, Sr. Presidente, os motivos do meu voto em sena.
rado na Commissão de Con!'ltituicão, por isso que entendo, 
como disse·, que existe bi-tributacã·o semnre que de noder11s 
tributantes distinctos emane o mesmo tributo. o mesm(} im
posto, .. mesmo quando dissimulado sob roupagens de ern
prestimo. 

A Commissão de C(}ordenacão- de Poderes, Sr. Presidente. 
manifestou:.se de· accôrdo com esta orientacão. A Commissão 
de Coorden·acão de Poderes estudou profundani11nte o assum
oto .. Dois dos seus membros produziram trabalhos de ~trande 
relevo. O parecer do seu relator, o Sr. S~tnador RibPiro 
Junqueira. é uma peca que honra qualquer Poder L~gislativo 
8e paiz civilizado. 

O SR. RmEmo JuNQUEIRA -· Muito agradecido a V. Ex. 

O SR. ARTHUR COSTA- E a cont.ribuicão qu~ nos pres
tou o Sr. Senador Clodomir Cardoso. como subsidio int~rore
tativo da mat.eria de· cQordenacão. é, evidentemente, notavel, 
como a qualificou o Sr. Senador Ribeiro Junqueira. 

Ha, Sr. Presidente, além do criterio aõoptado pelo pare
cer - restrictivo, e o criterio constante do meu voto venci
no. intermediaria - uma outra corrente·, digamos, urtra-11-
beral, que entende que o Senado se deveria pronunciar em 
todo e oualquer caso de bi-tributacão, mesmo além do limite 
Que o Semu'lc 'já adontnu, ao votar o nareCAr n. 16, inter
vindo sempre que entende haver. bi-tributação, ainda quan-
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do os ·:trib'utos·.pr(jyenl~a~·.do:z:ilesnw pü_~er •publj~o · trib11tan~e. 
; PO"i- emquántet, ·Sr. '·.Presicrente...: não vou· até esse e_xtr:emo: .ele 

acompanhar essa corrente, embora a considere, ·sob--o' ponto 
-: dSJ y~st.o $OCi.oiogico e P:O.litico, de. mu'ito· maior :benemerencia 
. do qu~ ,a _prientacão :es_tr~cLiva, constante .·do: pa:J.:.ê.(lJlr. :da douta 
- Comm1ssao de'· Constlturcao. : · . ... _: · ·-' : : ·· . : . . : ... ·' . ·. ·.: 

~'- ' 'ne ·sorte,· sr.· .. ·_Ilú~1ctenté,_·qtie •. rriariú~stanél6~m~:.·evifie'nt~e
m'ente, dé aécô'rdo cóni O meu ''vóto eÍIL sepa.Í'adÓ, disejari:l 
que o . Senado, . e:x:aminando o assumpto,. éonslderando . a re

··percussão qué- essa: hermeneü'~icà. possa ter em relaÇão.' ao seu 
: .proprio prei:it~gio rià~ · fiilàlid;ú;lés: q~é ·e !la< attinge, · déritfõ do 
-mecanismo· constitticio!lail,- ·não. approvasse ·co parecer:' da ·oom
·lnissão ·de:.Qon:;;_~itiiiÇão .. : .. '<:-· :'· :· .·.:_ .. .. \. :. "' ~- ::,,:,:, :;::: :,· 

·.. · ':Êrà b 'qbi :4i:nha,'a diz·ei•,' · :CÚ~i~1J;~1r/,·; fruiitó·. b'e'rnS. · ... 
.... ' ; ... ·.-~; -·· . '•·-·· --· .-:. ~- .. ··~·- -··. . : ..... ·"'---···· .... 

.- •,. ':--

·. · .:o Sr. Presiâeriie·' ·-· ··· Continua::a: disctiss'ão· · '· · ·. ··· •: '· •>. 
- ·-~· .-~:~. ~·: ;.·· -·~- ._·_·7'_.. .• .: •.. ·: ~--~-.. ~~~- .:· :·_-.:~(_, :· .. ~.:> .. ~;~:=-:-:~.~:~::: 

.. o. ~r •. B.i~_éiro' GÓ,nçalv(l{ .:....: PecÍ>'. a ::Palavra~ : .. · :. ' · ' 
-·. • • ' •• • •• ~: ;· J, .. :- _.. ' - • ' ' .... ; • ·.:. .. 

· ·:'o 'sr. Presici~rife '"-.:. T~m â-~Úavri -~ ~s;.: Ribeiro Goric-~Ívês . . .... .. ; -.· -·- ' ~-·. ' ·, '.. . .. . ' ... , . 
. ••·· ._.~_··--~ .. :..- -~.:.~~--.::·--:'~ ':· _y_:._._ .... , .. ·.~ ~---... -_ .• ·,· • . . ·.··'·o, Sr, .. Riheiro .Gonçalves.-.sr·., Presidente, ·a .. diversidade 
-de. o.pinióes. rrianifesta'das.·a. proposito.'d'ci.réqtierim·ento apre
: .sentado ·ao· Senano pelei Sr. :w.enceslau·Aiv:e.s ·coelhO.. deixa-me 
~feri!' poder firmar; 'com· ·segur·án·ca, o caminho· a s·eg-Üir; a. dé-
cisãq. ·a .tomar. ,quanto ao assumpto em debate .. ·E se· à di

, vergencia. se observa: tão chOcànte. ~ntre ·os grandes nomes. rio 
·SenadO, entre aqúei!es ,qile se 'dedicain aó ·estudo da sciei:léia 

. - iJJridica, não: é de achnirar· que; mtilto maiores. Os embaracofl 
•'e os ·obsúiculos se _apresentai.! a' mim, que jámáis .. me !nclinei 
'a taes estudos, a taes analyses, a taes investigações. . . 

. . . Mas. apanhando a opinião de. cada. um dos doutcis -inem
·br(ls desta Casa, que 1;1e pronunci.áram: óralmentc: ou pór escri
ptci; sobr'e o assumpto .em- discus.são, não ser se por meus .pen
dore·s. Jiberà~s, ciu .. se .p·eradefiêiencia. de clonhecimento da~ma

. t.eria ·· (não apoiáàos)., ~sD:ll· ~-rrastado, naturalinént\3 .. a· ertteii
. d'ér que ·o ·senadô deve manife~tar-..:.se élri casos ·de bi-:-tribiJ.-

tacão. todas as vezes que elles se apresentem com ·dualidade. 
·"ciú";não,:· de :·tril:iútadqres·.·:· . E.· ass!m, ·.·. pofque· stippqnho _. q:ue .. o 

•. :Pireito Con:s_tituc.ion:;tl· não 'p6de for:zp.a_r .. dentro dá .so:ciedade 
~m9d~r11a, :lima séienc_ia á parte, senãO' uin. conjun·ctci de''re_g-~as, 
'·.de :leis e· de pr.~ricipios que· se àbeberer:n e se erir:aif:em na Eco
·. namià .PolítiCi:t e· iía. Sociologia,. sobretudo. ·: ... . . , ·· . · ; 
. ' ; :. . ·:: ' ' : ,' :.. '.- ' ' . . ' ; .. ·: ... :. :·· ; . \ . ·_. ··. i :· ' . . . ~ . . ' . 

0 SR. PACHEC·O DE OLIVEIRA - Perfeitamente•.. ··, 

. d SR. 'RlBETRO GONCÀL VES'- Ora, · e'riê~ràda ·a. questão 
do. ponto de vista economico e social; não devemos, de .fórma 

·alguma;· isol-ai'· ·a parte· referenté :aó. fisco; prop:diuiíente djto, 
--da relativa. ao contribuinte, da concernente á eéonorqía· .na
. cional, que o poder publico' tem, principalmente nesta época 

de economia dirigida, ·o interesse e a· obrigàcãó de· desenvol
-ver, de--auxiliar, çle socc(g~rer' p'o~ qualquer aspecto que ella 
· apparec:L · - · • · · . . 
· •.: · ·.· :F-6i, Jüsúi!llen't.e, .. ~or isso, .·sr: .. :Pre.sidente, .. qu~ no seio 
'. da Constituinte de 1934 se cogitou de üm dispositivo que pro
: hibisse, · terminantell)ente, ·a .bi-tributacão, como necessario a 
_conciliar, cm justa m~dida, os interesses cl_o fisco e os do con-. .·. -~ . . . . . . ' - ' . .. ' ' . ' . . 
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trib~inte, isto é, os interesses . do poder :tJUblico, na:!! suas ne
cessidades, e os interesses da economia, tainbem nos seus iffi;.. 
periosos reclamos. 

Em consequencia, o artigo 1 i qlie, na Coristituicão, vé:... 
dand9, inicialmente, de maneira geral, a bi .. tributação, .a se
guir_prescreve: "prevalecendo o imposto decretado pela União, 
quando a competencia fôr concorrente" . 

. Q!Jer dizer. que, constitucionaimente, quando é permittido 
á T.!m~o ou aos Estados decretar impostos, além dos que são 
privativamente distribuídos á União, aos Estados e aos Muni;.. 
cipios -·- cabe a prevalencia do imposto á União, .. 

ó Sa. Rn3illmo Ju.NQ'nEIRA - Quando a União fôr párte. 
· O .SR. RIBEIRO GONÇALVES -Estou commentando este 

ponto: da prevalencia do imposto decretado pela União; quan. 
do a competencia fôr concorrente. · 

Mas,· o artigo não se limita a isso, pois, no segundo pe
ríodo, estatúe: 

"Sem prejuízo do recurso judicial que couber, in;.. 
cumbe ao Senado Federal, e:r:-o(fiçjo ou mediante pro
vocação de qualquer cohtribuiu.te, declarar â existen
cia, da bi-'tributacão e determinar a qual dos dois tri;.. 
butos cabe a prevalencia." 

Ora, nessa parte, não ha referencia a tributos que possam 
ser, indifferehte ou concorréntemehté, lancai:lós pelâ P'niãó, 
pelos Estados ou pelos Municípios. 

() SR. RIBEIRO JUNQUEIRA -. Pelos Municípios, não~ 'A 
concorrencia é sómente entre a União e os Estados, nos ter
mos do art: :i.o. 

ó SR. NERO DE MACEDo -. Não é possível. A concorren
cia deve na ver entre os tres. poderes que . estão. autorizados a 
tributar,. nos termos da Constituição. Desde qúe todos tres 
podein tributar, · póde haver concorrencia entre quaesqúer 
delles. 
. O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Sob o ponto de vista consti-
tUcional, nãó é possível. 

ó SR. Nrmo DE MAcEDo -·· Não é passivei distinguir dentro 
dos termos da Constituição; 

() SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E questão de modo de ver. 
O .SR. NERO DE MACEIJO (Dirigindo-se ... ~ """ador) -V. Ex. 

está com a doutrina. Dentro da Constituicão, não é possível 
ótitra interpretacão. . · 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Mas a concorrencia é permit-
tida sómente entre a União e o E atado. · 

O .SR. NERo DE MAcEDo - P6de haver a concorrencia en
tre o Município e a União. Se o Município. póde taxar, é pos
sível a concorrencia. 

O SR. TIIOMAZ LoBo -· A competencia concorrente de 
que trata a Constituicão refere-se unicamente aos Estados ·e 
á União, visto que os Municipios não têm essa competencia 
concorrente. 

(Trocarn-se muitos apartes entre os Srs. Ribeiro 
Junqueira, Nero de Macedo e Thomaz Lobo.) 

.::..: , ... 
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O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Peco permissão aos no
bres collegas para continuar com a palavra. (Risos.) 

O SR. PRESIDENTE - Attençãol Está com a palavra o 
Sr. Senador Ribeiro Gonçalves. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Sr. Presidente, como ia 
dizendo, o segundo período do art. H se refere, naturalmente, 
aos outros impostos, que, pela Constituição, não ·podem ser 
lancados concorrentemente pela União e pelos Estados, por
que, em relação a esses, .iá a primeira parte do artigo tornou 
bem claro que, havendo bi-tributação, decorrente, ou do lan
çamento da Un1ão, ou do Estado, de impostos de ,que ambos 
sejam concorrentes, tenha a prevalencia o decretado pela 
União. 

Assim, se o Senado tem· acção, no particular, é uma acção 
meramente declaratoria .. 

Quanto, porém, ao segundo período do artigo, não ha 
distinguir a que especie de tributos. diz respeito. Se aos pri
vativos da União, do Estado ou do Município, caberá ao Se
nado declarar, obrigatoriamente, a prevalencia ao agente a 
que compete, privativamente, o imposto. 

O que é exacto é que o artigo não trata, propriamente, 
de agentes duplos, mas de bi-tributos, e manda que o Senado 
decida, não a qual dos dois agentes deve caber a prevalencia, 
mas a qu~ dos dois tributos. 

Ora, não posso comprehender que, na materia em debate, 
prevaleça o parecer· da .douta Commissão de Constituição -~ 
1ustiça, - que se baseou no art. 88 da Constituição, em o qual 
se definem as attribuições do Senado, - declarando que, nes
sês casos, o Senado age como orgão meramente coordenador, 
só podendo decidir quando fõr parte a União ... 

O SR. ARTHUR CosTA - V. Ex. está com a bôa razão. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES - ... porque o referido 

art. 88 estabelece que ao Senado, nos termos dos arts. 90, 91 
e 92, incumbe - e faz a enumeração -· primeiro: promover 
a coordenação dos poderes federaes entre si. 

A vingar essa disposição, como fundamento dü parecer 
da douta Commissão de Constituição e Justiça, o Senado não 
deverá decidir de impostos decretado's ao mesmo tempo pela 
União e pelos Estados, porque não estará coordenando po
deres federaes entre si; não poder'ã deliberar sobre tributos 
lançados cumulativamente pela União e o Município, porque, 
tambem, não está.r.á coordenando poderes federaes entre si, 
pois o fisco. municipal não é poder federal. 

O SR. ARTHUR CoSTA - V. Ex. está int'drpretando o as
sumpto como jurista e não como engenheiro.· 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Muito obifgado a V. Ex. 
Não se trata, evidentemente, dos poderes federaes, na expres
são da Constituição, que declara, no art. a•: 

"São orgãos da soberania nacional, dentro dos Ii· 
mites constitucionaes, os. Poderes Legislativo, Executi· 
vo e Judiciaria, independentes e coordenados entre si." 

O Sn. PACHEco DE Or.rvEIRA- Perfeitamente. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Está c1rtro, portanto, que 

o art. 88, accentuando competir ao Senado ~. coordenação 
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dos poderes federaes entre si, se refere, exclusivamente, -aos 
poderes federaes, que são orgãos da soberania nacional . 

.0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas esse art. 88 diz : "nos 
termos dos arts. 90, 91 e 92". · 

O SR. RIBE:IRO GONÇALVES - Ora, tomando-se para 
base do argumento, como fez a Commissão de Constituição e 
J.ustica, a ·coordenaeão de poderes, verifica-s·e que ella che
gou a uma conclusão que ultrapassa tal coordenação, porque 
leva o Senado a decidir de impostos accumnladores, aCJo mes
mo tempo, pela União e o Estad!) pela União e o Município, 
quando o Estado e o Município não são poder·es federaes. 

O SR. PIRES REBELLo - E' irrespondiv.el o racicionio. 
O SR. RIBEIRO GONÇALV:ES- Ainda o art. 88- con

tinuando a enumeração - dá outras attribuições ao Senado, 
e entre eUas a de manter a continuidade administrativa, a 
de velar pela Constituição, collaborar na feitura das leis e 
pratí~ar os demais actos de sua competencia, tudo de. ac
côrdo com os arts. 90, 91 e 92. 

E o art. 91, n. 8, inclúe na eompetencia do Senado as 
atti'ibuicões constantes dos arts. 8°, § 3°, n. :U, e 130\ da 
Constituição. 

Logo, é, I'igorosamente. da alçada do Senado da Repu
blica conhecer dos casos de bi-tributacão, precisando qual 
dos tributos deve pr~valecer, e não qual dos tributadores fi
cará com as funcções tributantes a respeito de. determinada 
materia. · 

A Commissão de Coordenação e Poderes, Sr. Presidente, 
ampliou a acção do Senado. Foi além da Commissão de Con
stituição ·e Justiça. Não SP. baseou. como seria natural, estri
ctamente, na coordenacão dos poderes fedeares, como fez a 
Commissão de Constituiç[o e Justiça. Fundamentou o seu 
p.arecer noutra parte do mesmo art. 88, que preceitúa ser• 
tambem da competencia do· Senado velar pela Co!).stituicão; e, 
ainda, no numero · 8 do artigo 91, que entre as funcções 
ão Senado inclúe a de decidir, nos casos de bi.:.tributação, 
qual dos tributos deve ter -a prevalencia. 

E oon,siderou, então, que o Senado deve interferir-, deve 
deliberar 'todas as vezes que appa!"e~am bi-tributacões ori
undas de dois agentes, sejam elles a União e o Estado a União 
e o Mul).icipio, o Estado ·e o Município. 

O SR . .ARTHUR CosTA- O proprio Senado já decidiu as
sim. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES- Nessas oondições, cum
pr-irá ao Senado tomar conhecimento da bi-tributação sempre 
que ·ella decorra da dualidade de agentes. 

O SR . .ARTHUR CosTA- Pluralidade de agentes. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES - Chegarei lá. 
üra, se a Commissão de Gonstituicão e Justiça, nas du

vidas que me assaltam ()! esp:irito ·e que vou expondo ao Se
nado peccou por .excesso, fundando-se no dispositivo da co
ordenacão dos poderes, - indo até a comprebender que cabe 
ao Senado coordenar, não s6mente os poderes federaes enti'e 
si, mas outros poder-es, - n. Commissão de Coordenacão c 
Poderes peccou por diminuicão, porque, baseando o seu 
voto, CJou o seu parecer, no art. 88, quando manda o Senado ve
lar pela Constituição, achou que, intervindo o Senado no yaso 

·' • • 
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de bi-tributacãcr com pluralidade de agentes, estará. elle ve
J.ando pela Constituição, o mesmo não podendo, porém, acon
tecer nas bi-tributações com unidade de agente!. .. 

Sr.· Presidente, a meu ver, se ao Senado é dado distin
guir, definir, precisar a bi-tributacão com pluralidade de 
agentes, ao Senado cumpre, forço.samente, dentro, nos· termos 
da Constituição, segundo a interpreta a minha. apoucada. in
Lelligencia (Não apoiados), decidir, tambem, nos ·casos de bi
tributacão com sin~laridade de agente, po.rque nã.() . se 
póde admittir que a ·economia nacional, que se deve def·en
der ·dos golpes das onerações, das tributações multiplas e 
pesadissimas, esteja isenta de bi-tributações, quando partam 
de agente duplo e sejá obrigada a sof!ret" a aggravacão tri
butaria, sem o remedio prompto, immediato, da acção do Se
nado, quando a. bi-tributação · se origine de um ::;6 a~ente, 
caso em que terá de recorrer á Justiça, que é; incontesta
velmente, dispendiosa e demorada. 

Não se explica que, numa especie, o Senado seja obri
gado a velar pela Constituição, e noutra, não L .. 

OSR. PACHEco DE OLIVEIRA - E' J.ogico. COJ,llo é que 
dois poderes não podem lançar o mesmo tributo, e um póde? 
Isso é contva a razão. 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES- V. ·Ex. vem ao encon
tro da minha argumentação. Ora, Sr. Presidente, velandit 
pela Constituicã·o, o Senado não admi-ttirá o augmento do 
imposto de ·exportação. a mais de 10% ad valorem, como está 
fixado na -carta de 1934. Mas, se vingar ·O parecer da Com
missão de Coordenação ·e Poderes - já não falo no parê
cer rest~i.ctivo da Commissão cte Constituição e Justiça -
teremos que um Estado poderá elevar, á vontade, o im-
posto de exportação! · 

O SR. RmErRo JUNQUEIRA - V. Ex. não deve fazer essa . 
injustiça ao parecer da Commissão de C'oordenacão. São as:-
sumptos muito diversos. · 

O SR. RIDEIRO GONÇALVES - V. Ex. tenha a bon
dade de ouvir-me .e re·sponderá depois. 

O SR. RmEIRO JUNQUEIRA - Estou ouvindo V. Ex. 
O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Aliás, não ha. injustiça al

guma á Commíssão. 
O SR. RIBEIRO GONCALVES - Digo que, se vingar o 

parecer da Commissão de Coordenação de Poderes - e já não 
falo no parecer da Commissão de Constituicão e Justica, -
teremos que será, repetidamente, infringido o preceito cons
titucional que véda o augmento do imposto de exportação, 
sem o consentimento do Senaçl.o. porque qualquer Estado po~ 
derá fazer a elev~ção tributaria, disfarçadamente·, com ou
tro nome. E como um exemplo vale mais dD que um tratado 
de Logica, peoo permissão aos .collegas para lembrar que, 
além do imposto de exportação, propriamente, ficarã·o os 
Estados com a liberelado d·e crear um outro, de conferencia 
dos generos, por exemplo, á sahida para outro Estado, ou 
para o estrangeiro. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA- Ha. um outro artigo lâa Con
s·tituicão- o art. i7 -que prohibe expressamente. 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA - Pr·ohibe o que? 
O SR. RmEmo JUNQUÉIRA - Taxar-se a mercadoria com . 

o impost() de suhida. para outro Estado. 
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0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Mas, se não fôr para outro 
Estado? Se fôr para o estrangeiro? Esta prohibição não está 
comprehendida no art. 17 . 

O SR. RIBEIRO GONCAL VES - Isso redundaria num du
plo imposto de exportação. E o Senado, constitucionalmente 
incumbido de vedar essa majoração tributaria, cruzaria os 
braços, porque haveria ahi bi-tributacão com unidade de 
agente, caso que, . conforme o voto das duas commissões, lhe 
escaparia á competencia l 

Ora, Sr. Presidente, se, velando pela Constituição, importa. 
ao Senado conhecer da bi-tributação, com pluralidade de agen
tes, sejam esses a União e o Estado, a União e o Município, o 
Município e o Estado, é natural que, velando, igualmente, pela 
Constituição, e_ .Para evitar se realize· o exemplo que acabei 
de dar, estenda elle sua acção ás f6rmas diversas de bi-tri
butacão, com dualidade, ou não, de agentes. 

o SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Sempre sujeito ao art. 11. 
O SR. RIBEIRO GONÇALVES - E deverá fazei-o sem 

desrespeito ás prescripções constitucionaes, mas, ao contrario, 
dando-lhes cumprimento, sem temer serviços, que lh'e possám 
advir, dos. quaes resultarão, seguramente, benefícios muito 
maiores á economia nacional. Aqui estaremos, os represen
tantes dos Estados, na estacada, em defesa da economia brasi
leira; contra os golpes, contra a incidencia de tributações re
petidas, com denominações differentes, disfarçadas; de um 
ou mais agentes. 

Assim, Sr. Presidente, tendo exposto as minhas duvidas, 
convencido do ponto de vista em que· estou collocado, que é, 
- folgo muito em declarar, - 0 mesmo em que se fixa o 
meu nobre collega, Sr. Pacheco de Oliveira .•. 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA- Eu é que me sinto honrado 
com a companhia de V. Ex. · 

O SR. RIBEIRO GONÇALVES- ... espero que· o Senado, 
pelas figuras dos seus eminentes juristas, se manifeste de 
modo a esclarecer-me, velando pela Constituição e na d'efesa. 
tambem da economia nacional. (Muito bem.: muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Flavio Guimarães - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Flavio Guima
rães. 

O Sr. Flavio Guimarães - Sr. Presidente, o parecer apre
sentado na Commissão de Coordenação pelo nobre Senador 
Ribeiro Junqueira, não traz ponto de direito inteiramente de
finitivo. S. Ex. abre a questão, pelas difficuldades que en
controu na interpretação dos textos constitucionaes. Habi
tuado á meditação sobre os problemas nacionaes, S. Ex. possue 
aquella linha de tolerancia que é característica dos homens 
cultos e educados. 

Sr. Presidente, o arL. :1.1 da Constituição :Federa.], prohi
bindo a bi-tributação quando ha concorrencia entre a União 
e o Estado, não se presta, não Sl:l p6de prestar a qualquer dif
ficuldade interpretativa do seu texto. Mas, o período que 
S - Volume V 
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se lhe segue, comú se fUra uma subordinacão do enunciado 
principal, diz: ... 

O SR. PACHECo DR OI .. IVEIRA - Dahi nasce toda a nossa 
divergencia. 

O SR. FLAVIO GTJIMARÃES - •.. 

"declarar a existencia da bi-tributação de deter
minar a qual dos dois tributos cabe a prevalencia". 

O SR. PÀCHECO DE OLIVEIRA- Entendemos que não ha 
ligação entre uma parte -e outra. · 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Em primeiro Jogar. Sr. 
Presidente, a bi-tributacão póde existir só da União. A 
União póde elaborar uma lei que cobre imposto sobre rendas 
e póde tributar, no dia seguinte, esse mesmo imposto sobre 
industrias e profissões, de modo que haja collisão entre u 
imposto de renda e 0 de industria e profissões, e estabelecendo 
a bi-tributação da lei federal. Não póde haver conclusão 
mais logica, porque é a que dimana do proprio texto da Con
stituição, que se refere, rigorosa e exclusivamente, neste pon
to, á propria lei federal, quando o Legislativo e o Executivo 
bi-tributam irnpostús. 

Ao Senado incumbe, nesse caso de bi-tributacao, declarar 
a qual dos dois tributos cabe a prevalencia. No entanto, 
Sr. Presidente, a coordenação de poderes é phenomeno pura
mente politico. Os actos praticados pelo Senado têm fun
ccões rigorosamente politicas, no sentido altamente moral da 
expressão, comprehendendo a politica como sciencia, ou como 
arte na applicacão dos princípios scientificos. O Senado não 
tem funccão judiciaria. O Senado não julga; o Senado não 
tem o seu corrJo de juizes para declarar a inconstitucionali
dade d2tS leis. O St:nado pratica actos políticos, como o de 
suspende:.- as leb inconstitucionaes, quando tal decidir o Po
der Judiciaria. 

Supponhamos, Sr. Presidente, que a ConsUtuicão Federal 
pudesse admittir a bi-tributacão. entre o Estado e o Município. 
Ora, neste caso, ella devia referir-se a isso expressamente. 
Se h a uma lei federal que coordena os podere.!! entre si •.• 

O SR. PACHEco DE Or,IVEIRA - Só se fazendo uma nova 
Constituição, porque entre a que· se fez e a que deveria ter 
sido feita ha uma grande differenca. Admiro ter sabido como 
sahiu; julguei que sahisse muito peior. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Sr. Presidente, entre o 
ideal e a que ficou no subconsciente dos- Constituintes e a 
r·ealidade de uma Constituição rigtda, applicavel ao meio so
cial brasileiro, que recebe, quando em contacto com as reali
zações vivas, o substractum para a sua interpretação, nós po
demos dizer que a Constituição visou unicamente a bi-tribu
tacão em lei federal. Mas, com uma interpretação um pouco 
forcada, como buscando· esse ideal politico de coordenação, fot 
que a Commissão de Justica estendeu os casos de bi-tributa
r;ãÇ), quando h& concorrencu;. da. lei feàeral com a estadual, 
quando ha concorrencia privativa da lei· federal com a muni
cipal. Mas, o que não é possível é admittir-se a tributação da 
União, dos Estados e dos Municípios, em um só todo, quando 
não h a texto expresso da Constituição que a isso se refira. 
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Mas, Sr. Presidente, não está em debate a questão da 
bi-tributacão. O parecer da Commissão de Constituição e 
Justiça, conclue, muito brilhantemente, que no caso da Bahia 
não ha bi-tributacão. Não havendo, nós temos que julgar sim
plesmente o parecer daquella Commissão, porque não é o Se
nado, como quer o eminente Senador Sr. Pacheco de Oli
veira, ..• 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA - Se a bi-tributacão só 
existe sendo a União um dos agentes, nesse caso, o parecer não 
deve concluir por não tomar conhecimento, porque não é caso 
de bi-tributacão. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- A Commissão de Coorde
nacão e Poderes, pelo parecer do seu relator, declarou que não 
havia bi-tributacão, e toda a commissão votou pelo ponto de 
vista do relator, isto é, de que neste caso concreto, subm~ttido 
á apreciação do Senado, não ha bi.:.tributacão. 

Consequentemente, toda nossa argumentacão é puramente 
doutrinaria e feita apenas para esclarecer ao Senado nesstl 
pontos. 

Tambem o nobre Senador, o Sr. Ribeiro J·unqueira, não 
concluiu adoptando o ponto de vista de uma .das correntes, 
deixou, com seu espírito de tolerancia, que se levantasse a 
discussão para melhor esclarecimento. : 

O SR. PACHECO .DE OLIVEIRA - A Commissfto de Coorde
nacão terminou assim o seu parecer: 

"Considerando não haver bi-tributação com· plura
li-dade de agentes, caso em que cumpriria ao Senado o 
dever de determinar a qual dos dois tributns cab~ri:l. a 
prevalencia. " 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Exactamente isso. Não ha 
bi-tributacão. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não diz que no caso ha bi
tributacão. Diz que não havendo dois agentes não h a bi-
tributacão. . 

O SR FLAVIO GUIMARÃES- Não havendo dois agentes 
não h a bi:.tribut.acão. Estamos, portante, discutindo doutrina
riamente. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Discutindo o parecer. 
O SR FLAVIO GUIMARÃES - O Congresso não tem um 

caso conéÍ-eto de bi-tributacão para deciõir. 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Neste caso, O Senado não 

póde resolver, porque não ha bi-tributacão. O parecer discute 
se o Senado pó de resolver havendo apenas um agente. Logo, 
a discussão doutrinaria foi provocada pelo proprio parecer·. 

O SR. 'FLAVIO GUIMARÃES- Com o qual a Commissão 
inteira concordou. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Isso não quer dizer nada. 
Não altera a .situação do problema. 

. O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Sr. Presidente. uão é 
possível excluir a lei feõeral, não é possivel excluir a rigidez 
da Constituicão, da disposição que estamo~ interpretando,. 
para ir buscar a tributdção dos. Estados e dqs MuniC?,ipios, 
porque i.sso seria uma forma disfarçada de mtervençao do 
Senado em pontos que a Constituição lhe negou. 

Além disso, Sr. Presidente, a autonomia dos Estados, 
comJ dos Municípios, regem-se por princípios constitu . ..ionaes 
claros. 
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O Senado, com aquella . corren~e de idealismo, que não se 
reflectiu nos textos constíitUic,ion'aes, · ainda. quer lo,rnar-se 
em um corpo de juizes, não obstante ser a primeira Camara 
politica .da Republica, pela serenidade e sabedoria que en
volvem as suas decisões. 

Sr. Presidente, quiz apenas defender o ponto de vista da 
Commissão de Constituição e Justiça, de que nem siquer te
mo.s um caso concreto em debate - estamos apenas, focali
zando pontos doutrinarias, para que se congreguem as cor
rentes. para que a interpretação nasça mais clara e mais con
cisa nesses primeiros passos, em que o Senado está indeciso. 
Elle não deve ficar pairando nas nuvens, mas aqui na terra, 
em contacto com as torturas e as necessidades do Brasil; elle 
é o orgão vivo, que se deve mover de accordo com a noção 
politica de suas attribuicões. 

Eram essas as ·explicações que entendi dever prestar ao 
meu eminente amigo, Sr. Senador Pacheco de Oliveira, 
que, através das interpretações, cheguei á conclusão de que não 
existe bi-tributação, de que o Senado deve tomar conheci
mento, entre o municipio e o Estado. 

Definindo: a bi-tributacão dá-se apenas com a lei federal, 
quando a União bi-tributa a mesma coisa. Pode dar-se quando 
o Estado decreta o mesmo imposto da União; pó de, tambem, 
vexi,ficar-se en!Lr·e a União e o Município, quando este decreta 
o mesmo imposto da União. Fóra desses pontos, a meu vêr, 
re:speitwndo pro.fundam:ente a opinião alheia, será uma inter
venção disfarçada nos Estados. (Muito bem; muito. bem.) 

O Sr. Presidente - C~:mtinua a discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Pa
checo de Oliv.eira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela ordem) - Sr. Presidente. 
tenho voto conhecido a respeito do assump.to em debat~. 

O Sa. NERo MACEDo -E é brilhante e completo - póde 
V. Ex. ter a certeza diSS·O. 

O SR. PACHEQO DE OLIVEIRA- E' bondade de V. E:x:., 
á qual, aliás, estou a•co.stumado. 

Mas, Sr. Pr·esidente, dizia eu que j·á tenho voto conhecido, 
pela circums·tancia de já ter sido publi:cado. De modo que 
não quero, pelo menos po·r emquanto, di'scutir essa materia. 

Mas, como nos encaminhamos :para o;momento de votação, 
Qt!ando o Senado terá de dar a sua decisão, pronunciando-se 
sobre o ·parecer .su,je:Ho ao seu voto, venho ao encontro de 
V.- Ex., Sr. Presidente, para um esclarecimento. 

Não leve V. Ex., nem os Srs. SenU~d:ores, á conta de ITn
pertinencia minha o solicitar, de quando em vez, informacõe<i 
ou formular pedido1s para que o meu espirita seja es.clare
cido. Eu já di,ss.e ·e repito: é exactamente porque sou r.u 
quem mais pre:cisa de.s·ses esclarecimentos. E quem mais 
precisa é quem mais pede. 

Os Sns. SIMÕES LOPES E FLôRES DA CuNHA - E' modestia 
de V. Ex. 

O SR. PAICHE'OO DE OLIVEIRA - Quail!dü falava o se
nhor Senador Flavio Guimarães, pa.ra quem, Sr. Presidente, 
considero inutil dizer neste momento, que tenho as maiores 
sympathias ... 
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0 SR. FLAVIO GUIMARÃES.- Obrigado a V. Ex. 
O SR. P AJCHEOO DE OLIVEIRA - ••• e a quem voto o 

testemunho do mais elevado apreço, não só pelo cavalheiro 
qut~ S. Ex. é, !Pelas .suas maneiras de todos os iustantes, mas, 
ailllda, pelos IPredi·c.ados inteUectuaes e moraes que reune, 
coHocando-se, assim, na primeira linha dos nossos mais bri
lhante·s pares ... 

0 SR. FLAVIO GUIMARÃES - Obriga;do. E' muita bondade 
de V. Ex. 

O .SR. PACHECO DE OLIVEIRA - ••. quando orava 
S. Ex. dizia, tive o ·ensejo de dar-lhe um aparte no tocante 
ás conclusões do parecer. 

1Suppuz, e creio mesmo que não . t~Stou enganado, que 
S. Ex. dizi.a que estavamos a debater uma que·stão doutrinaria, 
que o parecer era solbre uma reclamação e não ser caso de bi
tributação. 

Ainda ne.s.sa emergencia a{!;redito, Sr. PresLdente, que 
.seja eu quem ·esteja erra;do - e V. Ex. m'o vae d'izer - pois, 
verificando os dois parecer·es, encontro o seguinte: no da 
Commi.s·são de Justiça, eSJS·es tres ultimos períodos, em que 
Stl lê: 

"Forca é, portanto, que a União, :para. os fin!'i :t 
que se r.efere o art. 11, esteja directamente envolvida na 
demanda. 

Não é o que se verifica no caso concreto. Não 
aHegou o supplicante tributação cumulativa, da União 
e do Estado ou da União e do Município." 

E termina com essa•s ultimas palavras: 

"Esca:pa, consequentemente, o caso em apreço a. 
eompetencia do ·Senado Federal." 

Gomo V. Ex. vê, nem das palavras que acabo de lêr se 
conclue que o pare:cer aprecia a :reclamação em .si, para 
c:Le'ClaraT que não havia o phenomeno. da bi-tributação. O 
parecer conclue, não pela a.ffi.rmativa de que não- era caso 
de bi-tributacão, e por isso o Senado não tomava conhecimento. 
Nas suas ultimas palavras o parecer diz: "escapa, conse
quentemente, o caso em apreço á competencia do Senado Fe
deral". 

De' modo que o parecer da Commissão de Justiça, decre
ta a iri.capa;cidade do Senado Federal para tratar dos casos 
de bi-tributacão. Portanto, é tambem um tpal'ecer sobre a 
comp.etencia do Senado. 
· .Como V. Ex. vê, é irmos longe, muito longe. Nãio quero, 

de modo nenhum, que prevaleça a minha opinião. Sou, para 
alguns, um utopista, que quer aquillo que não póde ser. Eu 
me resigno a essa situacão. M·as não vamos tão l)recipitada
mente, desde logo, nós mesmos, decretando a incapacidade do 
Senado. Seria o caso, então, de nos limitarmos na emt~rgencia 
de hoje, a decidir que não é caso de bi-tributacão. 

O SR. FLAvio GUIMARÃES - Uma vez que a Gommissão 
de Coordenação de Poderes conclut~ que não ha bi-tributação, 
o caso escapa á competencia do Senado •. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- O outro parecer, se
nhor Presidente, da Gommissão de Coordenação, foi mais pre
ciso, fez dois considerOJnda para a conclusão de que seja ar
chivada a reclamacão. Os dois consideranda são: 

''L .F 
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"Considerando não haver bi-tributação com plura
lidade de agentes, caso em que cumpii'iria ao Senado o 
dever de determinar a qual dos dois tributos caberia :i 
prevalencia; 

Considerando que falta ao Senado autoridade con
stitucional para julgar, SQb outro ponto de vista, de 
reclamação que lhe foi dirigida"; 

Ora, se nos termos do parecer da Commissão de Coorde
nação, nós vamos votar com a conclusã<>, os dois consideranrla 
que a precedem, v.amos, desde logo, de ref·erencia á reclama
·cão de Wencesláo Coelho, decretar a incapàeidad& do Senado 
para casos taes. 

O Sa. FLAVIo GUIMARÃEs - Incapacidade não, incompe
. tencia legal, isto é, obrigação que tem de resolver ou nãe. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não sei, Sr. P;resi
dente, se, dadas as observações que estou fazendo.~, não seria 
melhor que o assumpto fosse novamente ás duas uommissões 
para que - com os esclarecimentos que ora já temos pelos 
varias votos hoje conhecidos no debate que se travou neste 
recinto - melhor esclarecido voltasse ao plenario, depois de 
passar por uma e outra das Commissões, com uma orientação 
mais segura. · 

Não vae na minha expressão, Sr. Presidente, nenhuma 
duvida sobre a bôa fé e a sinceridade dos pontos de vista em 
que se collocaram os membros da commissãa ou todos os seus 
componentes. Mas, V. Ex. sabe, assim como o Senado, que 
o assumpto é muitissi•mo delicado, pois diz respeito á economia 
nacional, que não póde deixar de nos merecer a maxima at
tenção, tanto mais quanto toca de perto a propria autoridade 
do Senado.· 

E somos nós que vamos nos pronunciar sobre esta auto
ridade, para sabermo·s se a temos inteira, se a temos em parte, 
ou se não a temos em absoluto. Não póde haver assumpto 
mais melindroso, mais delicado para nós. 

Se, portanto, a questão f.Qsse devolvida ás Commissões, 
d·entro de um prazo certo, que poderia ser, por exemplo, até 
segunda ou te~r.:a-feira proxima, devido aos feriados de ama
nh~ ·-e dep<Jis não ficaria o assumpto relegado· como se se 
tratasse de uma rejeição, nem se desprezaria uma opportuni
dade, que é a que justamente se nós offerece para o estudo, 
não só deste ou daquelle Senador, mas de todos os Srs. Se
nadores, porque todos têm que dar o seu voto·. 

Os membros da Commissão - digo-o sem nenhum des
apreço para os que não a compõem - conhecem a materia 
porque tiveram a sua attencão mais vooltada para ella. Os 
outros, ag()ra é que a estão ·estudando. De .. rriodo que, essa de
mora, por um prazo restr·icto, só poderia trazer· vantagens 
com o esclareciment<> de todos, afim de poderem dar um voto 
perfeitamente consciente. 

Era esta a suggestão que eu queria fazer aos relatores das 
duas Commissões, Srs. Senadores Ribeiro Junqueira e Augusto 
Leite, principalmente a este, porque temos ·que votar primei
ramente o parecer da Commissão de Constituicã(). 

E' uma suggestão que raco a SS. EEx., não formulando 
propriamente um pedido ao Senado, mas deixando a Iembranca 
aos nobres collegas, na espcranca de que a aproveitem. (Muito 
bem; muito bem.) 
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O Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Senhor 
Waldemar Falcão. 

O Sr. Wa~demar F~lcão . . (Pela ordem) - Sr. Presi
dente, a aus'enCla ás sessoes do Senado, a que me vi forcado por 
imperiosos motivos particulares, impediu-me de assistir de 
perto á discussão dos pareceres ora em ex'ame. Todavia, pelas 
brilhantes razões, agora mesmo expandidas pelos nobres Se
nadores que se fizeram ouvir, comprehendi que está em fóco 
uma das attribuições mais importantes do Senado Federal, 
qual seja a que lhe é commettida pelos arts. U e 88 da Consti
tuição Federal. 

Sr. Presidente, do que pude perceber dos pareceres re
lativos á mataria, ha no bojo desse reqtierimento uma questão 
interessantíssima: a que ~z respeito aos aspectos economicos 
da bi-tributação. · 

Vejo que os pareceres emittidos a respeito do requeri
mento de Wenceslau Alves Coelho, trataram do assumpto sob 
o prisma constitucional, e digo mesmo, sob o prisma eminen
temente politico. Todavia, data venia, quer me parecer que 
o assumpto não foi esclarecido do ponto de vista propriamente 
economic. 

Ora, Sr. Presidente, é evidente que a bi-tributação é ma
teria profundamente ligada á economia do Paiz e, consequen
temente, da competencia daquella Commissão que, <Uos termos 
do nosso Regimento, tem attribuicões para opinar sobre todos 
os assumptos relativos á economia e finanças. O que o dis
positivo constitucional do art. H quer, é certamente afastar 
do panorama da economia brasileira, a possibilidade dos tri
butos iterativos, cumulativos. 

O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre Senador que pediu 
a palavra pela ordem. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO- Vou formular a questão 
de ordem. Peco a V. -Ex. que aguarde as minhas conside
rações. 

O SR. :PRESIDENTE - V. Ex. está discutindo o assumpto 
e assim tumultua os trabalhos. Appello para o Senado para 
que auxilie a Mesa a cumprir o Regimento. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO- Eu tumultuaria os tra
balhos se antes de formular o requerimento, não o justifl
casse, como-estou fazendo. Pediria a V. Ex. que me ouvisse, 
para que depois pudesse firmar um conceito sobre a minha 
oração. 

Eu dizia, Sr. Presidente, que o art. H quer evitar, no pa
norama da economia brasileira, o phenomeno da tributação 
iterativa, cumulativa, exercida com prejuízo cl\essa mesma 
economia. 

Nestas condições, Sr. Presidente, o que cumpre focalizar 
na especie, é se se verifica, rigorosamente, o phenomeno da 
bi-tributacão no caso de que trata o requerimento. 

Qual a Commissão competente deante da letra do nosso 
Regimento para dizer a tal respeito ? Parece-me que é a Com
missão de Economia e Finanças. Por isso mesmo, indo ao en
contro das suggestões do douto collega Sr. Pacheco de Oli
veira, quero dizer ao Senado que as suas suggestões melhor
mente ficariam encaminhadas se conduzidas no sentido da ser 
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remettiaa a materia á Commissão de Economia e Finanças 
para que diga sobre o caso da bi-tribl}-ta~ão ah~ focalizado. 
Sô então concretizada a hypothese da b1-tr1butaçao, se poderá 
applicar' o dispositivo constitucional invocado nos pareceres 
das Commissões de Coordenação de Poderes e de Constituição 
e Justiça. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Acho que V. Ex. tem toda 
a razão. 

O SR. WALDEMAR · FALCÃO - Muito obrigado, pelo 
apoio do nobre Senador 

Foi assim, Sr. Presidente, que eu pedi a palavra pela 
ordem, não para tumultar o debate, mas, quer-me parecer, 
para põl-o em ordem, apresentando á Casa um requerimento, 
no sentido de ser .ouvida a Commissão de Economia e Finan
ças sobre a materia da representação do Sr. Wenceslau Coe
lho, de vez que o assumpto alli versado é tambem pertinente 
á m'esma Commissão. 

E' o requerimento que eu envio a V. Ex., para que o 
submetta ao voto do Senado. Esp·eraria ·assim, o pronuncia
mento da Commissão competente, para discutir, com maior co
nhecimento de causa, o assumpto. (Muito bem I) 

Vem á Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a audliencia da Comaniss·ão de Economia e Fi
nanç.as sobre a mat.e.ria da l'E!'pres:entaçdo de Wenoeslau Alves 
Coelho, de vez que o assumpto ali versado é tambem perti
nente á COilliPetencia da referida Corm;nissão. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de :1.935. - Waldemar 
l~alcão. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Nero de Macedo. · 

' . 

O Sr. Nero de Macedo ":"•;. (Pela ordem) - Sr. Presi
dente, antes, mesmo de ouvir a palavra eloquente do meu 
eminente coUe.ga e prezado amigo, Sr. Waldemar Falcão, eu 
já havJa formulado uJJ:na ean·enda propondo. nova conclusão 
dos pareceres emittidos ;pelas Commissões de Justii.}a e de 
Coordenação de Poderes. Porque, Sr. Presidente, julguel que, 
na divisão da cobrança de irn!P<>stos de industriàs e profis
sões havia uma parte variavel e que é cohrada na impor
tancia de 5$000· por conto ou fracção de conto de réis pro
porciona.es ao gyro commercial de qualquer pessoa que exer
c·er negocio estabele·c.ido com firma individual ou em socie
dade de qualquer nattll'eza. 

E, como a União Federal cobra imposto i<lentico sob o 
titulo "vendas mercantis" nos termos da lei n. 4.984, de 3:1. 
de dezrunhro de i925, decreto n. 4.91}0, de 1.6 de janeiro de 
1926, decreto n. 22.061, de 9 de janeiro de 1.932 e decreto 
n. 23.S46, de 7 de fevereiro de 1934, julguei, Sr. Presidente, 
necessario a.prese.ntar a emenda que vou encaminhar á Mesa, 
sobre as conclusões d'os pareceres, ora em discussão no Se
nado, deixando para me pronunciar sobre a outra parte, op
portunamente, isto é, quando voltar o assumpto a debate. 
Devo, entretanto, desde logo, declarar que, sobre a compe-
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tencia do Senado, estou de pleno a-ccordo com o parecer do 
meu prezado amigo e illustrado representante da Bahia, se
nhor Pacheco de Oliveira ... 

O SR.. PACHECO DE OLIVEmA - Muito obrigado a V. ~;x. 

O SR. NERO DE MAOEDO - .•. que esgotou a. matet'ia 
e manteve o Senado na posicão da qual não se pode, absolu
tamente, afastar. (Muito bem). 

O Sr. Presidente - Eu ia ouvir a Commissão sobre o 
requerimento do Sr. Senador Walde.mar Falcão, quando fui 
informado haver sobre a mesa uma emenda do Sr. Senador 
Nero de Macedo, que vae ser lida. 

EMENDA 

Ao parecer n. 27, de 1935, sobre a rep.r.esentacão' de 
W·enceslau Alves Coelho. 

Proponho que a ~on~lusão dos pareceres seja aHe1•ada, 
declarando-se que: "a cobrança do imposto de 5$000 por 
conto ou fraccão de conto de réis, proporciomies ao grupo 
commercial de qualquer pessoa que exercer negocio estabe
lecido com firma individual ou em sociedade de qualquer 
natureza" - seja considerada bi-tributaç;ão, uma vez que im
posto identico é actualmente cobrado pela União, nos termos 
da le.i n. 4. 984, de 31 de dezembro de 1925, decreto numero 
4.990, de H> de janeiro de 1926, decreto n. 22.061, de 9 de 
novembro de 1932 e decreto n. 23.846, de 7 de fevereiro de 
1934, sob o titulo de "v.endas mercantis", e essa cobrança. 
vae ser effectuada pelos Estados, a partir de i • de janeiro 
de 1!l36, em virtude do art. 8", letra e, combinado com o ar
tigo õ•, das "Disposicões Transitarias", da Constituição da 
Republica. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1935. - N.ero de 
Macedo. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que apoiam a emenda, quei
ram ficar sentados. (Pausa) • 

Foi apoiada. 

Vou ouvir a Casa sobre o requerimento do Sr. Vlalde
mar Falcão. 

Os senhores que o approvam, queiram ficar sentados. 
(Pausa). 

Foi rejeitado. 

O Sr. Costa Rego - Peco a palavra pela ·ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o senhor 
Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego (Pela ordem) - Sr. Presidente, não de
sejava perturbar os trabalhos do Senado: mas é evidente que 
os Srs. Se-nadores que ficaram sentados foram os que appro-
varam o requerimento; e, nessas condições, elle foi acceito. 
Assim, requeiro a V. Ex. verificacão de votacão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senado:- Costa Rego requer ve
rificacão de votacão. 

Vae-se proceder á verificacão. 

O Sr. Waldomiro Magalhães - Peco a palavra para en
caminhar a votacão. 
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O Sr. Presidente -·Tem a palavra o Sr. Waldomiro Ma
galhães, para encaminhar a votacão. 

O Sr. Waldomiro Magalhães : '~ (!•ara encaminha?' a vo
tação) - Sr. Presidente. a materia constant~ da ordem do dia 
foi amplamente debatida por duas Commissões technicas do 
Senado. Assim, o p!enario está sufficientemente instruido para 
decidir se é caso ou não de bi-tributação. 

Não vejo, pois, necessidade de ser ouvida a Commissão de 
Economia e Finanças a respeito do assumpto, embora tenha 
pelo meu querido amigo e velho companheiro, o Sr. Waldema:.
Falcão, o maior apreço, sendo mesmo um dos seus mais far.:.. 
vorosos admiradores, porque ·conheço a sua competencia e o 
devotamento com que se dedica ao estudo dos varias assumptos 
que lhe são commettidos. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Obrigado a V. Ex. Eu re
tribuo com a maior admiração por V. Ex. 

O SR. W ALDOMIRO MAJGIALHÃES - Sr. Presidente, 
para que não haja interrupção na discussão do assumpto, eu 
appellaria para S. Ex., no sentido de retirar o seu requeri
mento, uma vez que o assumpto já está estudado por duas com
missões do Senado. Se, logo ao ser apresentado o requerimento 
para que fosse á Commissão de Constituição e Justica, houvesse 
um outro ·::-equerimento para que elle fosse tambem remett1do 
á Commissão de Economia e Finanças, eu não teria duvida em 
dar-lhe · o meu voto. Mas, agora, que o assumpto já está em 
discussão, que os impressos :'ora_m distribuídos, que cada Se
nador já formulou o seu juizo a respeito do assumpto, isto ·é, 
se ha ou não bi-tributação, não vejo vantagem e não com
prehendo que a Commissão de Finanças vá pôr ordem na dis
cussão. Essa ordem já exisLe. Agora, o que falta, é o Senado 
se pronuncia::- a respeito, votando a favor ou contra as con
clusões do parecer, que vae ser submettido ao seu voto. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; ·.,r.tUito bem). 

O Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - ·rem a palavra o Sr. \Valdemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão ;'' ;·- Sr. Presidente; attenderia, 
com o maior prazer, ao pedido que nie acaba de ser feito 
pelo meu querido collega o illustre companheiro, Senador 
Waldomiro de Magalhães, se não sentisse que a materia que 
está em jogo constitue uma. das mais ill1!Portantes attribui
cões do Senado Brasileiro, qual a que· se· lhe commette no 
dispositivo constitucional citado. , , 

Sr. Presidente, não posso comprchender como a douta 
Commissão de Constituição e Justiça possa opinar sobre ma
teria. de bi-trihutação sem que a Gommissão technica desta 
Casa - que é, no c~so. a de Economia e Finanoas .•. 

O SR. THOMAz LoBo - Ha engano de V .. Ex. A Com
missão technica é a de CCiordenacão de Poderes. de accordo 
com disposição expressa do nosso Regimento. Os argumentos 
de V. Ex. partiram deste vonto de vista erroneo. V. Ex. 
funda-se em dispositivo inexistente. 

O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Resl)ondo ao nobre Se
nador por Pernambuco, dizendo que parece haver equivoco 
da parte de S. Ex., quando commette a materia do meu re
querimento á Commissão de CoordenaçUo de Poderes. 



.,..~,··.'. :.,...,. .. . ·~···. . , ..... 

-59-

Porque o art. 88 da Constituição, quando fala· em coor
. denação de poderes, a ser exercida pelo Senado, não inclue 
entre as disposições constitucionaes, dentre as quaes ca,pitula 
a coordenação ele poderes, o disposto no art. 11 . 

O SR. THOMAz LoBo - Outro •engano de V. Ex. e desta 
vez, relativamente á Constituição, que faz referencia expressa 
ao art. 11 de mesma. 

O SR. WALDEMAR FALm.:O - Perdão. V. Ex. leia o 
art. 88 da ConstHuição e verá que nella não figura absoluta
mente o disposto no art. 11 da mesma. 

O SR. THOMAz LoBo- Na opinião de V. Ex. 
O SR. WALDEMAR FALCÃO- O art. 88 diz: 

"Ao Senado Federal, nos termos dos arts. 90 91 
e 92, incumbe promover a coordenação dos pod~res 
federaes entre si, manter a continuidade adminis
trativa, velar pela Constituição, ·collaborar na feitu
ra de leis ·e praticar os· demais actos. de sua com
petencia." 

V. Ex. verá que, entre os artigos incluídos no de n. 88, 
não figura absolutamente o art. 11. : 

O SR. T!iOMAz LoBo - Outro engano de V. Ex., e, agora, 
relativamente á Constituição. Repito a minha obs·ervação. 
V. Ex. precisa considerar o n. 8 do art. 91, que diz com
petir privativamente ao Senado ·"exar!cer as attribt~ições 
constantes dos arts. 8°, § 3, •e 130". Isto é expvesso. V. Ex. 
está argumentando certamente, porém, fundado em premissas 
erroneas. 

O .SR. WALDEMAR FALCÃO -V. Ex. me perrnittirá 
que eu declare que ess'e dispositivo do art. 91, n. 8, não está 
comprehendido nà definição que a Constitui~ão dá á coÕrde
nação de poderes. 

O SR. THOMAZ Lono - V. :Ex. é quem entende assim. 
A Constituição define ·expressamente. No art. 91 da Consti
tuição é. que está a competencia a que se refere o art. 11 ·· 

O SR. WALDEMAR FALCÃ.O - No mais, o Senado age 
na sua; funcção consUtuciona:I, c, no caso vertente. comprc
hendendo-o nos diversos outros princípios constitucionaes 
q1:1e dizem respeito ao Senado. Ora, no art. 11 não estão 
comprehendidos aquelles que a propria. Constituição· cita, co-
dificando essa coordenação de poderes. .. 

O SR. TrroMAz Lono - Mas acabo de eitar a V. Ex. o 
art. 91, n. 8, da, ,Constituição. 

O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Com a devida venia da 
Commissão de Coordenação de Poderes, sou de parecer que 
ha interpretação forçada, quando quer subord~nar ao artigo 
11 este conceito da coordenação de poderes estipulado no ar
tigo 88. 

Essa, a objecção que ~iz a V. ~. Da h i V .. E.x:. talvez 
concluísse o meu engano, mterpretando a Constitmçao, S•e é 
que h a engano. Tanto quanto eu, V. Ex. pode ser victima 
clell'e. 

O SR. THOMAz LoBo - Perdoe-me, mas no caso, o en
gano ó de V. Ex. 

O SRJ. WALDEMAR FALCÃO - Mas, Sr. PresidenLc, 
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voltando á materia do meu requerimento, direi que me sinto 
tolhido no desejo de attender ao appello do meu illustrado 
collega Sr. Waldomiro Magalhes, porquanto não posso com
prehender, no m'eu fraco ·entendimento, que seja, possível ao 
Senado orientar-se, nessa materia de bi-tributação, sem ou
vir a respeito aquella Commissão, que, nos termos do nosso 
proprio Regimento, tem a incumbeneia de dizer sobre os as
sumptos relativos á economia e finanças do Paiz: 

Não conheço nenhum artigo mais ligado á economia e 
finanças do Paiz do que o da ·tributação, e, ainda mais, de
monstrando ao Senado' Mmo é importante que uma commis
são technica, como é a de Economia e Finanças, falasse sobre 
a maleria. · 

Eis a razão por que, Sr. Presidente, com muito pezar, 
não posso retirar o meu requerimento, deixando, porém, que · 
a1 Casa, na sua sabedoria, resolva como entender, pois de ma
neira ·nenhuma, me sentirei diminuído pelo voto contrario 
do Senado, pois· o meu requerimento nada mais visa do que 
orientar a discussão do assumptó, com o parecer de uma 
Commi•ssão que tem elementos para fornecer a\o . Senado 
luz a respeito da materia. 

Era o que tinha a diz·er (Muito bem.) 

O Sr. Thomaz Lobo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, na qualidade de 
membro da 'Co'mmissão de Coordenação de Poderes, que no 
caso é a COmmissão Technica para ·o 'estudo da materia em 
debate, venho simplesmente I'eaffirmar o ponto de vista por 
mim expendido, em aparte que· tive opportunidade de dar ao 
discurso do nosso brilhante companh'e.jro, Sr. Senador Walde~ 
mar Falcão. 

S. Ex., de principio logo ~enti, laborava num eQuivoco, 
qual o de suppôr que a Commissão Technica, no caso, incum,. 
bida pelo Regimento de elaborar parecer sobre a materia em 
debate, seria a de Economia e Finanças. 

Ora, ·se assim succedesse, 'Claro que nós todos aqui estaria
mos,· talvez conscientemente, a violar o R'egimento. E S. Ex. 
avançando essa proposição, certamente não mediu as conse
quencias que decorreriam da sua affirmativa. 

Pondero a S. Ex. que, no caso, a Commissão Technica 
é a d'e Coordenação de P·oderes, de accordo "com o R~egimento, 
e a materia em apreço não podia ser ·considerada de maneira 
diffêren:te: · .. · · · 

S. Ex., por certo, ignora os debates q'Ô'e aqui se travaram 
sobre o plano adoptado P'ela Commissão: Regimental, para a 
elaboração do Regimento da ·Casa. Em seu trabalho, appro
vado pelo Plenario, a Gommissão considerôu dua,s ordens de 
funccões: as funcções novas do Senado, ·aquellas de cara
der administrativo, e as velhas funccõ·es, as funcções classi
cas do Poder Legislativo; que são a;S- commettidas ás Commis
sões cla.ssicas de todos os· parlamentos do mundo. Entre as 
novas funccões do Senado, estã essa de declarar a 'existencia 
da bi-tributacão, determinando a qual dos dois tributos cabe 
a prevalencia. 

Trata-se, assim, evidentemente no caso, de uma das no
vas funct;õ·es administrativas que r. Constituição attribuo ao 
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Senado Federal, e, como tal, considerada pelo Regimento e 
por esta Oasa que o approvou. 

A Commissão de Justiça, de accordo com o Regimento, 
tem a funcção preliminar de encarar todas as materias sub·
mettidas á deliberação do Senado, sob o aspecto legal ou 
constitucional, e posteriormente, sobre o seu merecimento, se 
manifesta a commissão te.chnioa especia•l, que, no caso, é a 
de Coordenação de P·oderes. . · 

Não devo entrar no debate sobre o merecimento da mate
ria, e isso porque não está mais em debate a apreciação do 
seu merito. 

O Sa .. WALDEMAR FALCÃO- Ha equivoco da parte de V. 
Ex. O parecer está em discussã·o. 

O SR. THOMAZ LOBO - O parecer não está em dis
cussão. O que está em discussão é ·O requerimento de verifi
cacã·o da votação para que a materia vá á Commissão de Eco
nomia e FiD.anças; mas, não mais o projecto, isto é, o projecto 
constante da Ordem do Dia. 

O SR. WALDEMAR FALcÃo - Ha engano de V. Ex. O 
parecer está em discussão ainda. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Neste momento, não. 
O SR. THOMAZ DOBO- Neste momento, creio que não. 

V. Ex. está a tumultuar a .orientação dos nossos trabalhos. 
Não estão em debate os pareceres da Commissão de Jus

. tiça e da Commissão de Coordenação de Poderes. 
O SR. WALDEMAR FALCÃo - Desejava que V. Ex. de

monstrasse não ser competente a Commissão d.e Economia e 
Finanças para examinar a materia. Isso é que interessa á 
votação. · ·· 

O SR. PRESIDENTE - O Sr. Senador Thomaz Lobo está 
com a palavra, para encaminhar o requerimento em v.otação. 
Não está em discussão o parecer que se pediu fosse remettido 
á Commissão de Finanças. 

O SR. WALDEMAR FALcÃo - Estou respondendo, apena~, 
a S. Ex. 

o Sa. PRESIDENTE - Continua com a palavra o Senhor 
Senador Thomaz Lobo. · 

O SR. THOMAZ LOBO - Sr. Presidente, para. conti
nuar, peço ao meu nobre colle~a, Sr. Senador Waldemar 
Falcão, que reproduza a obser-:acao que estava fazendo quan-
do interrompi as minhas consideraçoes. · 

o SR. WALDEMAR FALCÃO- Dizia que desejava que·s. Ex. 
me demonstrasse que a materia de bi-tributacão não estava 
dentro da competencia da Gommissão de Economia e Finan
ças. Parece que seria isso o que maiEt poder-ia interessar. 

O SR. THOMAZ LOBO -Declaro a V. Ex. que a ma
teria em debate versa sobre ,o disposto no art. 11 da Con
stituição F·ederal, isto é, a competencia que se attribue ao 
Senado de declarar a existencia da bi-tributação, para .o fim 
referido no art. 11 da Constituição - determinar a pre
valencia de um dos tributos. 

Essa materia, pelo Regimento, é da Commissão de Co
ordenação de Poderes, competencia que eu consider-o Iegi-
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ti ma. Não foi erro, não foi engano, não foi um descuido do 
Senado ou da Commissão Regiment81L 

O SR. RIBEIM GoNÇALVES·- 0 Sr. Waldemar Falcão nada 
objectou contra isso, elle declarou que a materia tambem era 
da competencia da Commissã.o de Constituição e Justiça. 

O SR. THOMAZ LOBO - Declaro, Sr. Presidente, que 
a materia é da ~ompetencia da Commissão de Constituição 
e Justiça, porque todas as proposições são preliminarmente 
por ella examinadas. E mais. Neste caso, pel:,t especialidade 
do assumpto, a materia. é da competencia expressa da Com
missão de Co·ordenação de Poderes, que sobre ella tem que 
se manifestar obrigatoriamente. Quaesquer outras Commis
sões podem ser ouvidas a re.querimento de .qua;!quer Senador, 
desde que sobre o requerimento se tenha manifestado fa
v-oravelmente o Senado. 

Mas, Sr. Presidente, parece-me licito declarar .que a 
Commissão de Economia · e Finanças não tem competencia 
expressa para o estudo do caso, isto é, a materia não se liga 
ao ambito da competencia da Gommissão de Economia e Fi
nançarS, nem regime tributaria ou tarifario. Acho que a Com
finanças. Não preciso dizer ao· .Senndo o que é economia ou 
finanças. Declaro tambem não se tratar de regime tributaria 
nem tarifario. 

Estamos aqui simplesmente no exercíCio da :Cuncção qu~ 
:Coi ·commettida ao Senado por força do art. 11 da Consti
tuição, isto é, a de v:erificar se ha bi-tributacão e no caso 
affirmativc:t, declarar qual o tributo que deve prevalecer. 

Não estamos. p.ois, discutindo materia de economia e fi
nanças, nem regime tributaria ou tarifario. Acho que .a Com
missão de Economia e Finanças .poderá ser ·ouvida sobr.e a 
materia, como poderá ser ouvida qualquer outra, arbitraria
mente. Não vejo porém motivo legitimo, plausível, que jus
tifique a audiencia da Commissão de Economia e Finançail. 

Quanto a mim, para votar pelo requerimento de audien
cia da Commissão de Economia e Finanças, teria que votar 
qu:lllquer requerimentó que mandasse ouvir outras ou todas 
as outras Gommissões do Senado, só pelo luxo de as ,ouvir, 
ou de ·ouvir individualmente, a todos os Srs. Senadores, para 
ter a sua manifestação escripta. . 

Diante da materia, tal como ·está tratada, exhausliva
mente, P€la Commissão de Constituição e: J"ustiça, com um 
voto fundamentado e com debates·oraes .nesse sentido, e pela 
Commissão de Coordenação de -Poderes, ·onde a materia já 
foi tambem debatida minuciosamente, pelo brilhante pare
cer do Sr. Senador Clodomir Cardoso, reaffirmando em linhas. 
precisas a mesma doutrina do brilhante parecer do Senador 
Ribeiro Junqueir.o, relator do parecer em debate, tenho .~ 
impressão de que o Senad.o está vacillando para deliberar, 
porque melhores elementos, elucidações mais completas, não 
sei onde se possa ir buscai-as, A menos que se queira in
vocar um subsidio estranho a esta Casa, a1gum .espírito-san
to, que possa abrir o entendiment-o dos Srs. Senadores. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA- O esta,lo como o do Padre 
Antonio Vieira. · 

O SR. THOMAZ LOBO - Mas, isso é depreciativG. E, 
por considerar· a materia elucidada em todos os seus deta-
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lhes, não vejo como se justifique o requerimento de adia
mento ou de audencia, de qualquer outra Cornrnissão. 

. E corno não devo fazer esse conceito depreciativo indi-
vidualmente em relação aos meus collegas, ou collectiva
rnenLe ao Senado, de vacillar em tomar urna resolução deante 
.dos argumentos claros e precisos, das elucidações completas 
qu'e ahi estão, por esses fundamentos, Sr. Presidente declaro 
que voto contra o requerimento de audiencia da Co~missão 
de Economia e Finanças. · . 

A Comrnissão que teria de ser ouvida, corno já declarei, 
é a_ Cornrnissão de Constituição e Justiça, que teria de s'e 
mamfestar sobre. o aspecto legal e constitucional da propo
sição, e sobre o merito a Cornrnissão de Coordenação de Po
deres. 

Diz o art. 45 do R'egirnento: 
"A Cornmissão de Coordenacão de Poderes com

pete manifestar-se sobre os seguintes assumptos: 
h) declaração de existencia de bi-tributacão para 

o fim a que s'e refere o art. 11 da Constituição Fe
deral; 

Diante disso, e tendo essas· Commi.ssões se desincumbido 
exhaustivamente, fornecendo todos os subsídios para :a deli
beração do Senado, acho desnecessaria a audiencia de outras 
quaesquer .Commissões e por isso contra o requerimento do 
nobre .collega, Senador Waldernar Falcão. (ll:tuito bem; muito 
bem.) 

-~:!L O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra, para enca
. · · ti'rrnhar a votação. . · 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Senador Pach'eco de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Para encaminhar a votação) 
- Sr. Presidente, não é propriamente para encaminhar 
a votação que desejo falar, embora seja essa a formula sob 
a qual posso usaT da palavra neste instante. Todavia, não 
deixa de ser encaminhada a votacão dizer- no .Senado o meu 
voto isto é, a maneira por que o faço e os motivos que deter
minaram esse meu proc>eder. 

Tratando-se de uma reclamação e de dois pareceres das 
Comrnissões que a respeito .iá falaram, nessa questão de ir o 
assumpto á -Górnmissão de Economia e Finanças, direi que, 
em verdade, a· razão está com anibos os Srs. Senadores que 
se põem em altitude di~ersa. 

É exquisita essa enunciação .que faço, nias vou explicar 
o meu pensamento. De um lado estão aquelles· que defendem 
o cumprimento rigoroso do Regimento, determinando que, 
sobre um projecto ou urna proposição, tem que se pronunciar 
primeiramente a Commissão de Constituição e Justiça ·e, de
pois, sobre o rnerito, outras ·COmmissões. Realmente, essa é 
a disposição regimental, se me· não engano. 

De outro lado, porém, ·estão os que entendem que sobre 
uma rnateria dessa ordem deve se pronunciar a Commissão 
de Economia e Finanças. 

O mal, o erro - permittam que assim me manifeste -
está no nosso· Re'gimento. Fizemos nelle a innovação de pri
meiramente falar a respeito de qualquer proposição a .Com
missão de Constituição c Justiça antes de que sobre o merito 
da questão s·e pronunciem as commissões technicas. 
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Procede a argumentação do Sr. Waldemar Falcão, quando 
diz que não se comprehende que o Senado se manifeste sobre 
a bi-tributaçiío, isto é, sobre a cxistencia de dois impostos 
senão depois da Commissão de Economia e Finanças estudar 
o assumpto, para verificar se elles são realmente da mesma 
natureza e, portanto, s'e, tech;nicamente, o phenomeno da bi
Lributação se p6de dar. Acha S. Ex. que, após esse pronuncia
mento da Commissão technica, na parte propriamente do 
merito, é .que a Commissão de Constituição e. JusUça teria 
elementos para, proclamada a existencia de dois impostos 
que recahissem sobre a me·sma mataria, se manifestar sobre 
o meriLo das questões que devem ter a decisão do Senado. 

Evid·entemente, ·a doutvina Ido Sr. Wa:ldemar Falcãb é 
sábia e ninguem lhe p6de negar 1esse predicado. Não •seria 
razoa.vel ·que o Senado, discutindo materia de ordem consti
tucional, o fizesse antes de, technicamente, no merito, se exa
minar se . a questão existe ou não. 

O SR. THOMAZ LoBo - V. Ex. não acha que isso é uma 
inversão? 

O SR. PA!CHECO DE OLIVEIRA- O que o Senado vae 
decidir não é o ponto de vista constitucional, mas doutrinaria, 
d•e applicação ao caso. Se o caso não fôr, oomo na hypothese 
deste momento, se não fôr de bi-tributação, a Commissão 
de' Constituição se terá de limitaT a acceitar o que sobre o 
merito houver dito a Commissão Technica. 

O SR. TrroMAz LoBo - E· V. Ex. defende ou acceita, 
pelo menos, essa doutrina? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Ra.cionalmente, deverá 
ser esse o criterio. 

O SR. TrroMAZ LoBo- Pois e'u declaro que a considero 
profundamente illogica. 

Porque a Commissão de •Constituição examina o aspecto 
legal e constitucional de todos os proJectos, preliminarmente. 

O SR. P ACHEJCO DE OI .. IVETRIA - Es,se é o ponto de 
vista legal. Não estou Jize'ndo que o PJegimento não exige 
isso. O que estou dizendo é que este é justamente o equivoco, 
o erro do Regimento. 

O SR. TrroMAZ LoBo - E ·CU declaro a V. Ex. qu 1e não. 
Dahi o nosso ponto diverge'nte. A Commissão de Constituição 
tem que ·examinar preliminarmente o aspecto legal de todos 
os projectos. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Examina preliminar
ment-e. Quem está dizendo o contrario?! · 

O .SR. TrroMAZ LoBo -·- V. Ex. !diz "preliminarme·nte", 
depois que a outra Commissão se manifesta sobre o merito 
do proJecto?! Eu não considero isso preliminar. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, é tão 
claro o que estou diz1endo ... O Regimento e'xige que· fale em 
primeiro Jogar a Commissão de Constituição. 

O Sn. TrroMAZ LoBo- V. Ex. acha que isso está errado? 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Acho que está errado. 
O Sn. TnoMAz Lono - Ahi é que discordamos·. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O facto de estar no 

Regimento não importa que· eu deva acc1eiLar-. Eu posso. cum
prir o que diz o Regimento, mas tenho o direito de proclama~· 
o erro. 

'., .: "':': 
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O SR. THOMAZ Lono - Í\1as eu tambem tenho o direito 
de declarar que não considero erro. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas quem contesta 
a V .. Ex.,.esse direito? Ao contrario, eu assev·erei que V. Ex. 
estava discutindo dentro <lo Regimento, em respeito ao mesmo 
Regimento. 

O Sa. THoMAZ LoBo- Eu estou defendendo o Regimento~ 
O SR. P A!OHECO DE OLIVEIRA - O que eu sustento é 

coisa differente. 
O SR. THO:MAZ LoBo - Eu considero extravagante. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Extravagante é uma 

Commissão de Constituição discutir sem a materia estar te
chnicamente examinada. 

O SR. THoMAz LoBo- V. Ex. é jurista e sabe que a ma· 
teria inicial de julgamento é a verjficação da competencia do 
juiz. E' preliminar. Como, pois, antes de se saber se a mate
ria é da competencia do Senado se vae examinar o merito? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ora, Sr. Presidente, 
em que é que esse argumento vale como objecção ao que estou 
dizendo? O que tem a preliminar do Juiz com este caso?! 

O SR. THOMAZ LoBo - Absolutamente, tudo. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -E' uma affirmação 

inteiramente despropositada. 
O SR. THOMAZ LoBo - V. Ex. então está fóra do assum

pto que está debatendo. Dá-me essa impressão. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não sei qual a im

pressão que dou a V. Ex. O que pos·so affirmar é que sei o 
que estou dizendo e o que queTo dizer. 

O SR. THOl\!AZ LoBo- Mas eu não percebo. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Que culpa tenho eu, 

de não ser entendido por V. Ex. ou que V. Ex. não me queira 
entender?! 

O SR. THoMAz LoBo - Eu francamente· estou procurando 
entender e antendi esse modv. 

O SR. P .A!CHEOO DE OLIVEIRA - Disse que não queria 
discutir se o Regimento devera ou não ser approvado. Um dos 
Srs. Senadores defende o Regimento. Sustenta que, realmente, 
a Commis·são de Constituição e Justiça é que deve falar em 
primeiro Jogar. Ni:nguem contesta isso. Agora, que esse foi 
um criterio errado, não ba duvida, a meu ver. Não estou as
severando nenhuma novidade. Neste particular, partilho da 
opinião do Sr. Waldemar Falcão,· quando julga que as ma
terias devem ser distribuídas pr.imeiramente ás commissões 
technicas. E V. Ex. se lembra até que eu fui contra essa Com
missão de Coordenação. 

Estou, portanto, perfeitamente coherente. Estou susten
tando hoje o meu ponto de vista de sempre. 

Eram, Sr. Presidente, as palavras que eu queria dizer. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Os Srs. que votaram contra o reque-
rimento, queiram se levantar. (Pausa.) · 

Votaram contra :13 Srs. Senadores. 
S - Voln:nae V 
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Queiram se sentar os Srs. Senadores que votaram contra 
e se levantarem os Srs. que votam a favor. (Pausa.) 

Votaram a favor do requerimento H Srs. Senadores e 
contra 13. 

O requerimen-to foi rejeitado. 

o Sr. Góes Monteiro (Pela ordem) - Sr. Presidente, de
sejo declarar a V. Ex: e ao Senado que votei a favor do re
querimento. 

o Sr. Presidente - Continua a discussão do parecer d:l. 
Commissão de Educação e Poderes . 

. o Sr. Rib~iro Junqueira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Junqueira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira :> .- Sr. !>residente, na quali-
dade de relator, .que fui .do parecer da Commissão de ·coorde
nação de Poderes, assiste-me o' direito, de que usarei em tempo 
opportuno, de defender o trabalho que levei á Comrnissão e 
que tive o prazer de ver por ella adoptado. 

Devo, entretanto, tomar em consideração um appello ha 
pouco feito, quer ao relator da Commissão de Constituição e 
Justiça, quer ao da Commissão de Coordenação e Poderes, 
pelo illustre Senador pela Bahia, Sr. Pacheco de Oliveira. 

Tomando em consideração o appello feito ,por S. Ex. e 
convencido de que a maioria do Senado, como eu proprio, de:.. 
sej.a estudar mais aprofu:rrdadamente o assumpto, venho, Se
nhor Presidente, .pedir ao Senado, de accordo com o que deter
mina o artigo 143, § s•, letra f) do Regimento, seja a discussão 
àdiada até a proxima. segunda-feira. 

· Não me é possível attender in totum ao desejo de S. Ex., 
ao solicitar que o parecer voltasse a essas Commissões, porque 
não me parece regimental e tambem, em face da emenda apre
sentada pelo ,ri osso nobre collega de Goyaz, Sr. Nero de Ma
cedo. 

0 SR. PACHECO DE 0 IVEIRA- A emenda foi apresentada 
posteriormen-te. Mas, estou de inteiro accordo com V. Ex. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA-· Eu disse que a ·emenda 
.Já foi apresentada. Em face della,. o parecer terá que voltar 
ás Commissões. 
· Até ,lá; os Srs.. Senadores poderão estudar detidamen.te a 

materiaJ q1,1e é de alta releyancia, tanto assim que quanto .mais 
a estudamos m~is difficuldades e lia .nos apresenta. .Dadas 
.essas circumstancias,. peco o .adiame.nto <la discussão para a 
proxima segunda-feira, afim . de que todos nós r;ossamos bem 
meditar sobre o assumpto e resolver o que mais convenha aos 
altos interesses do Paiz. (Muito bern.) 

Vem á Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
' . 

Requeiro, nos termos do art. 146, § 5•, letra f, do Regi
mento, o adiamento da discussão do parecer n. 27, da Com
missão de Coordenação de Poderes, para que o mesmo. volte 
á discussão na proxima segunda-feira, 9 do corrente. 

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1935. -Ribeiro Jun
queira. 

".,. 
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O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam o requerimen
to que acaba de ser lido, pedindo o adiamento da discussão, 
queiram f.icar sentados. (Pau.sa. ) 

Foi approvado. 

O Sr. Pires Rehello - Peco a palavra para uma expli
cacão pessoal. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra ·para uma explica
ção pessoal o Sr. Pires Rebello. · . 

O Sr. Pires · Rehello (Para explicação pessoal) - Senhor 
Presidente, motivos de ordem intima, ha muito tempo .de
terminaram a resolução de renunciar ao cargo de 2° Secre
tario, que exerço no Senado. 

Devolvendo aos meus pares o cargo com que me cumu
laram de gentileza, nada mais tenho a dizer senão que meu 
reconhecimento é profundo. E tambem a V. Ex., Sr. Pre
sidente, com quem, neste trimestre, entret.iive e mantive as 
melhores relações de amizade, os meus agradecimentos. 

Era o que eu desejava dizer, quando pedi a 'palavra para 
uma explicação pessoal. 

O Sr. José de Sá - Peco a palavra para Uma explicação 
pessoal. 

O Sr. Presidente - Tem a pala'vra para uma ·explica
cão pessoal o Sr. José de Sá. 

O Sr. José de Sá e>:· (Para explicação pessoal) ·-· · Se
nhor Presidente, era meti pensamento antecipar-me ao nobre 
Senador Pires Rebello, quando S. Ex. pediu a p'alavra pela 
·ordem, p·ara uma explicação pessoal. E era porque desejava 
prestar alguns esclarecimentos ao Senado, á margem dos 
apartes que dei á brilhante oração com que o eminente re
presentante do Piauhy occupou a attencão do Senado, na 
hora do Expediente, na sua patriotica e elevada campanha 
contra o jogo, ou melhor, contra a licenciosidade criminosa 
do jogo no Districto Federal. 

Sr. P-residente, tenho um 'temperamento nordestino. 
Posso, ao infl1lxo da minha indole, da minha intenigencia e 
da minha sensibilidade, discutir, com calor, os .assumptos que 
me interessam, dentro ou fóra do Senado, mas principalmente 
nesta Casa. -· 

Por mais inflammada que seja a minha palavra, a favor 
ou contra uma idéa, um ponto de vista ou uma convicção, in
timamente ,iamais deixarei de guardar as attitudes moraes 
da elegancia, do respeito e da admiração pelos meus pares, 
no Senado. 

Reconheço e proclamo, Sr. Presidente, que a campanha 
iniciada, nesta Casa, pelo emi·nente Sendor Sr. Pires Rebei
Jo é daquellas que merecem o apoio e o applauso de todos os 
homens de consciencia do Paiz. Todos nós conhecemos o 
alcance malefic.o, pernicioso e clamoroso do jogo, como se 
vem exercéndo, livre e criminosamente, não só no Districto 
Federal __ digamos - mas em todos os sectores da Federação 
Brasileira. 

Mas, Sr. Presidente, entre apoiar e applaudir essa cam
panha e fazer restricções aos objectivos ou finalidades a que 
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ella obedece, naturalmente no sentido de corr1g1r o mal, den
tro das contingencias humanas e dos imperativos das leis -
ha uma ·grande differenca. 

E não é faltar com o respeito, com a; consideração e com 
a homenagem devida ao um Senador da Republica, divergir, 
um seu companheiro, com calor e enthus:iasmo, dos pontos 
de vista sustentados pelo seu antagonista. · 

O Senador Pir~ Rebello, durante a vigencia do seu man
dato na Mesa desta Casa, se conduziu sempre com a rectidão 
moral, a distinccão e a elevação (Apoiados. Muito bem) que 
caracterizam a sua acção parlamentar. 

0 SR. WALDOMIRO MAGALHÃES - E' um acto de justiça 
de V. Ex. 

O SR. JOSE' -DE SA' - Eu que não tenho o temperamen
to - porque sou nordestino - do cortezão ou do aulico, náo 
constumo render homenagem senão quando ella se inspira nos 
meus sentimentos de sinceridade e de justiça. Não quero ho
menagear graciosamente o Sr. Senador Pires Rebello. Se del
le divergisse profundamente, tivesse motivos para justificar 
aqui dentrQ .a minha divergencia e dahi resultasse qualquer 
choque de ordem moral qu·e nos incompatibilizasse, para 
quaesquer effeitos ou quaesquer consequencias, eu assumirh 
a responsabilidade ostensiva dos meus pontos de vista ou 
das minhas convicções. 

Mas, Sr. Presidente, não obedeci, em absoluto. ao pen
samento ou proposito de melindrar, de susceptibilizar o illus
tre representante do Piauhy. (Muito. bem} • · 

Se em um dos meus apartes declarei que· se a voz que 
se levantasslj . no Senaao para combater o jogo nas condi
ções em que ahi está e vem sendo combatido fosse tambem a 
voz de um jogador, faltaria a esse Senador autoridade moraJ 
para falar perante a Nação, no sentido de fazer com que se 
cumpriss·em as leis brasileiras, e se restaurasse a execução 
do Codigo Penal, naquelles dispositivos que mandam repri
mir ou punir a contravenção do jogo. 

O SR. PIRES REBELLo - V. · E:x:. me cons1aera um jo
gador? 

O SR. JOSE' DE SA' - V. E:x:. tenha a tolerancia e a 
bondade de ouvir a conclusão de meu raciocínio. 

(Tr.ocam-se violentos· apartes. Tumulto no recinto. O 
Sr. Presidente, fazendo soar os tympanos, suspende a sessão, 
abandonando a cadeira da Presidencia) . 

(Reabre-se a sessão ás 17 horas e 5 minutos) • 

O Sr. Presidente -Está reaberta a sessão. 

O Sr. Waldomiro Magalhães - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Waldomiro Ma
galhães. 

· O Sr. WaldomirD Magalhães - Sr. Presidente, o Senado 
acaJlou dle assi.stk a um acalorado debate que occasionou o 
levantamento da sessão. Pude per.f.eitaAmente apreciar e 
commigo, todo o Senado, que s·e trata de um desses prelios 
parlrume.ntares, !POr moveis os mais ·elevados, da parte dos ii
lustres collegas que .neUe intervi-eram. 
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. Conheço os dois br.ilhantes Senadores. Um delles, h a 
mmtos annos, e, o outro, através de uma convivencia cordeai 
durante a Gonstituinte e nos trabalhos da pri1meira Gamará 
dos Deputados: São <iois vibrantes temperamentos, dotados 
do oal<?r proprJO aos homens que se apai:Xonwm pelos iclcaes 
que ahl!l'entam .e de.fende,~m. Ambos meus amigos, dotados de 
generosidade, firmeza e brilho intellectual, 

O Sa. FLoRES DA CuNHA- Muito bPm. 
O SR. WALDOMIRO MAGALHÃES- •.. que os tornam 

figures tão sympathicas, tão attrahentes no seio do Senado 
e da sociedade brasileira. (Apoiados) • 

É certo que a discussão se descontrolou por momentos. 
Compr.ehendo, porém, que não houve da part;e, do se

nhor Senador José Sá, na sua vehemente e brilhante oração,· 
o intuito de oUender o .Sr. Pires Rebe.llo, nem este no seu 
revide tev·e a intenção de melindrar o seu colle~a. O que 
houve, ap·enas, foi um mal entendido, que o estado de exal
tação provocou. 

As~sim obedecendo aos sentimentos de amizade que lhes 
consagro, e cre·io que interpretando o pensamento de todos os 
meus collegas, appello para os dois illustres Senadores, no 
sentido de da,r'etn o incidente por terminado. 

Tal appello se justifica pela ausencia ·absolutamente de 
intenÇ!ão de offensa por parte dos prezados collegris. 

Agora, com a sei'Ienidade restabelecida, estou certo de 
que corresponderão ao meu pedido, uma vez que elles pro
prios já comprehenderam a nenhuma razão da exa!tacão 
havida. Renascida, deste modo, a cordialidade que sempre 
reinou entre todos os membros desta Oasa, poderemos con
tinuar a trabalhar ·com a oalma neoessaria, corresiPondendo 
o Senado ás justas esperanças nelle depositadas pelo Povo 
brasileiro. (Jfuito bem; muito bem) • 

O Sr. Presidente - Quando suspendi a sessão, estava na 
tribuna o Sr. Senador José de Sá. 

O Sr. José de Sá - Sr. Presidente, o appello que acaba de 
ser· formulado pelo meu eminente amigo, Sr. Senador Wal
domiro Magalhães, é desses a que não se pode recusar. 

Ouvindo-me com a sua habitual tolerancia e a sua grande 
generosidade, o Senado poude ajuizar serenamente do intuito 
que tive quando iniciei a minha oracão, visando prestar uma 
explicação pessoal de que resultasse o restabelecimento da 
cordealidade, que me pareceu quebrada, entre mim e o Se
nador Pires· Rebello, quando aparteei S. Ex. no discurso com 
que o illustre collega proseguiu, na hora do expediente, a 
sua campanha contra o jogo. , 

Esse foi o meu intuito, Sr. Presidente: esclarecer, elu
cidar, tornar evidente e positivo que não tive nenhum pro
posito de melindrar, offender, ou hostilizar o illustre e emi
nente representante do Estado do Piauhy, nesta Casa. Nem 
se jogam as armas da intelligencia a serviço de causas so
ciaes senão com proposito impessoaes e superiores. Jamais 
eu me permittiria, ferindo a dignidade do Senado da Re
publica de que sou, talvez, ou por por certo, o mais humilde 
dos seus membros, (Não apoiados aeraes) ••• 

O Sa. RIBEIRO JUNQUEIRA - Ao contrario: V. Ex. é um 
dos membros mais distinctos e brilhantes. 

O SR. JOSE' DE SA' - ... ,iamais eu me permittiria 
usar de expressões neste recinto que pudessem diminuir a 
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autoridade de qualquer dos seus pares e muito menos de en
xovalhar o seu caracter e a sua honra pessoal. 

Sou homem de origem simples e modesta. Venho de 
vinte annos de jornalismo provinciano, honesto e combativo, 
desprendido e abnegado ás causas. que eu sinto participar dos 
anceios e das aspirações populares. Sou homem do povo, mas, 
permitta-me o Senado, uma expressão vulgar. Como todos 
os Senadores que aqui se encontram, os que trazem na cabeça 
n aureola do cabellos brancos e os que têm ainda nas veias 
o sangue viril da mocidade irreverente e peccadora, eu tambem, 
como todos "tomei chá em pequeno". E em grande, educado, 
como me foi possível ser educado, procuro primar pelo res
peito de mim mesmo para ser respeitado pelos homens de 
bem, nesta Casa. 
. Parece que me estou excedendo em digressões, mas, senti 
a necessidade de accentuar alguns traços do meu tempera
mento de homem particular e publico. É possível que a alguns 
dos Srs. Senadores, todos affeitos, á vida de requintes da ci
vilisacão carioca, os meus habites, as minhas attitudes, os 
meus gestos, as minhas palavras, as minhas expansões, sejam 
de um b:u·baro emigrado de zona inhospita do meu querido 
e glorioso sertão nordestino. 

Não, Sr. Presidente, se no contact1.1 pessoal, no contacto 
humano e social com meus companheiros desta Casa, as mi
nhas expansões porventura choquem ao ·espirita e a delica
deza dos homens cultos e finos, devo dizer, Sr. Presidente, 
que sinto uma felicidade interior enorme e profunda oeste 
choque, neste contraste. Eu sinto a ventura moral do ho
mem - permitta-me o Senado a immodestia - idealista e pa
triota1 do homem sincero até a franqueza a mais rude, mas, 
sobremdo e acima de tudo, do homem que tem saude moral 
e saude physica. E' por isso que minhas expansões, muitas 
vezes, deixam transparecer ausencia de controle intimo, ou 
de policia ·de nervos, de orientação propria e discernimento 
das cousas, e de tudo. . 

Não, Senhor Presidente, indisciplinado, ás vezes sou 
tido e havido, e já o fui nesta Casa, por esta condição pecu
liar ao meu temperamento e psycologia do meu caracter. 
· Entretanto,. sentindo a injustiça involuotaria desses con
ceitos, eu me sinto intimamente satisfeito e orgulhoso de nun
ca ter commettido nesta Casa o menor acto, a mais insignifi
cante das descortezias, de falta de consideração, de apreço a 
todos os meu:; collegas, a todos os meus companheiros de re
presentação no Senado. 

No in.cidente, que sou o primeiro a lamentat·, verificado 
entre mim e o Senador Pires Rebello, no correr de minha 
oração, eu devo dizer aos Srs. Senadores que não guardo 
nenhum ressentimento, ;porque não tive o intuito, nem ó pro
po'sito, nem o animo de offender ou injuriar o Sr. Senador 
Pires Rebello. 

O SR. WALDOMIRO MAGALHÃES -Muito bem. 
O SR. JOSE' DE SA' - Na exaltação de minhas pala

vras debatendo ou revidando ao representante piàuhyens~. eu 
tenho o dever de rleclarar ao Senado, sinceramente, que tal
vez por um t~henomeno natural de inhibição auditiva, nem 
sequer pude ouvir as palavras com que o Sr. Senador Pires 
Rebello, revidando-me, .não digo propositada ou consciente
mente, mas na exaltação do p:ro·prio revide, ter-me-ia por
ventura offendido ou injuriado. 

Senadores não se in.iurio.m uns aos outros ..• 
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O Sn. PACHECO DE OLIVEIRA- Muito bem. 
O SR. JOSE' DE SA' - •.. discutem e debatem com o 

menor ou maior calor, com o maior ou menor enthus1asmo, 
mas seguro de ponderação e raciocínio, com a maior eleva
ção, numa maior altura, até ás estrellas, falando como falam 
as almas do outro mundo, sem nervos, sem sang.ue. 

Sr. Presidente, penso que já fatiguei demais o Seriado. 
· Sinto-me, entretanto, compensado, porque saio deste as
sumpto sem nenhuma diminuição, em face do appello que me 
acaba de dirigir o nobre Senador Sr. Waldomiro Magalhã.es. 

Investido do mandato e das reSIPonsabilidades de Senador, 
eu, como agora, estarei sem];lre disposto a manifestar ao· Se
nado, em casos identicos, o meu desejo de retirar quaesquer 
expressões que possam magoar ou insultar os meus collegas 
e companheiros, visando o restabelecimento da cordialidade, 
que tanto dignifica esta alta corporacão legislativa, como a 
conduz á maior efficiencia nos seu,s serviços em beneficio das 
instituições e do Paiz. 

O SR. WALDOMIRO MAGALHÃES- E' um gesto de V. Ex. 
que muito o honra. 

O · SR. JOSE' DE SA' - Sr. Presidente, este não é o 
ambiente propicio e opportuno para taes manifetstacões. 

E' possível que eu guarde, no intimo do meu caracter, 
qualquer resentimento pelo incidente não parlamentar occor
rido entre mim e· o Sr. 2• Secretario. 

Mas, pelo ixroidente pessoal, não, uma vez que não tive 
o ensejo de conhecer até onde poderia chegar a offensa que, 
porventura, S. Ex. me tivesse feito. · . 

Aqui, porém, falo como Senador, e peço licença ao Se
nado ~para me sentar como homem. (Muito bem; muito bem) 

O Sr. Pires Rehello - Peço a palavra para uma explicação 
(pessoal.· . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra para uma explicação 
pessoal o Sr. Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rehello . : (Para uma explicação pessoal) 
Sr. Presidente,. sou um homem que não tem receio de declarar 
que vive um pouco para os seus odios. E' possível que seja 
um defeito, mas quem não sabe odiar tambem não sabe querer. 

E' claro, porém, Sr. Presidente, que, diante das palavras 
generosas que o Sr. Senador Jo·sé de Sá teve por bondade 
proferir da tribuna do Senado, não seria eu que não me apres
sasse em encerrar o incidente (muito bem); tanto mais quanto, 
Sr. Presidente, h a uma coisa que desejaria frisar antes de 
deixar esta tTibuna, e é que, ao iniciar-se esta legislatura, foi 
justamente no Senador pernambucano em quem fiz um dos 
primeiros amigos. De modo que, Sr. Presidente, comprehende 
bem V. Ex., o assombro de que me achei possuído deante da
quillo que pensei ser uma verdadeira attitude desprimorosa. 

Mas, repetindo, só tenho a dizer que, attendendo ao. ap
pello do meu querido e velho amigo Sr. Senador Waldomiro 
Magalhães, dou por definitivamente encerrado o incidente, re
salvando os meus pontos de vista em relação á materia que 
me tem trazido a esta tribuna, mas não guardando em abso
luto o menor rr.sentimento para com o meu sympathico coi
lega, o Senador pe·rnambucano. (Muito bem; muito bem.) 
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O Sr. Presidente - Vou ouvir a Casa sobre a renuncia, 
feita pelo Sr. Senador Pires Rebello, do cargo de 2• Se·cre
tario. 

Os Senhores que acceitam essa renuncia queiram ficar 
sentado's. (Pausa.) 

Foi rejeitada, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de
signando para a de amanhã a .seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos de Commi.ssões. 

Levanta-se a sessão ás 17 horas e 25 minutos. 



106n sessão, em 6 de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE. 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro. Goncalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (22.) 

...~- . 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Abelardo Conduru'. 
Gene si o Rego. 
Edgar de Arruda. 
José de Sá. 
Leandro Maciel .. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Cesario de Mello. 
Jone·s Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros ( 13 • ) 

O SR. PRESIDENTE - A lista de presenca ac.cusa o com
pare.cimento de 22 Srs. Senadores. Está aberta a sessão., 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Valioso Borges (servindo de 2• Secretm·iÓ), procede á 
leitura da acta. 

O Sr. Presidente - Está em discussão a Acta. 

O Sr. Pires Rehello - Peco a palavra. 

O Sr. Preidente - Tem a palavra o Sr. Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rehello (Sobre a Acta) - Sr. Presidente, os 
nossos trabalhos hontem, em ·virtude do incidente l1avido e 
Já encerrado, terminaram· muito tarde. Não pude, por isso, 
rever as notas do longo discurso por mim proferido. Ao ler, 
agora, a publicação feita no Diario do Poder Legislativo, ve
rifico que, certamente devido ao grande numero de apartes, 
não poude em parte ser bem apanhado pelos nossos com
petentes e dedic·ados stenographos, precisando de uma ligeira 
correcção. 

Referindo-me, no citado discurso, á ine.ffi.ciencia actual · 
do Ministerio da Agricultura, tive de ler, em apoio da mi
nha affirmativa, trechos do ultimo discurso do Sr. General 
Flores da Cunha, sobre o assumpto. 

Frizei que, se, como lembrava o illustre Governador do 
Rio Grande do Sul, não fosse o Ministerio alludido dotado 
com as verbas necessarias aos seus multiplos servicos, ella 
passaria a substituir a antiga briosa Guarda Nacional. Aliás, 
Sr. Presidente, ess'e meu ponto de vista, externei-o ha cerca 
de 15 dias, no edifício da Gamara Federal, numa rapida pa
lestra que tive com o0 talentoso Deputado Cl·emente Mariani, 
assistida pelo meu dilecto amigo Sr. Agenor Monte, leader 
da bancada piauhyense. 

O honrado representante bahiano é, sabe. V. Ex., o Rela
tor do Minist.erio da Agricultura na Commissão de Finanças 
daquella Casa do Poder Legislativo. 

Adiantou-me, então, o0 Sr. Deputado Clemente Mariam, 
que, apesar da delicada situação financeira, elle se esforçava 
para supprir o areamento da Agri·cultura com as verbas in
dispensaveis, afim de que pudesse o mesmo departamento da 
administração publica, não só ser effi.ciente no Piauhy, ·como 
nos demais Estados da Federação. 

Fica assim, Sr. Presidente, restabelecido o meu verda
deiro pensamento quando fazia a critica a :r:espeito, critica 
que não era feita apenas pelo prazer de criticar mas oom o 
objectivo de chamar a attencão dos poderes competentes para 
o caso. 

Outro não era, tenho por cer.to, o sentir do meu illustre 
amigo Sr. Flores da Cunha,, que sabe . b'em os onus que pe
sam sobre os h ombros dos administradores do Brasil. 

E como era apenas essa ligeira correccão o meu úbjec:ti
vo, deixo, collimado elle, esta tribuna. 

O Sr. Presidente - Continúa em discussão a acta. Não 
havencjo mais quem sobre ella queira fazer observacões, dou-a 
por approvada. (Pausa.) 

Está approvada. Vae ser Udo o expediente. 

O Sr. Velloso Borges (servindo de 2• Secretario) procede 
á leitura do seguinte 

"" ,., ....... ----···"-'-----~---... 
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Do Sr. B. Barbosa Pupo, remettendo a nominata da Com
missão Executiva do 1 u Centenario do Nascimento de Carlos 
Gomes, constituído sob os auspícios do Governador do Dis
tricto Federal. 

- Inteirado. 

O. Sr. Presidente - Está finda a leitura do. expediente. 
Acha-se sobre a Mesa uma moção do Sr. Pacheco de Oliveira, 
que vae ser lida. 

O Sr. Velloso Borges (servindo de 2° Secretario) vro~cede 
á leitura da seguinte: 

MO CÃO 

O Senooo dos Estados Unidos do Brasil, em sua nova. 
phase e organização, congratula-se com a Nação e com os 
Altos· Poderes que a representam, ao . ver transcorrer, pela 
primeira vez, neste período, a aata de 7 de setembro, o!!i
cialmente consagrada á Independencia Nacional. - Pacheco 
de Oliveira. 

/ustificar;lJo 

Esta moção congratulatorla não tem o caracter de uma 
formalidade cabida no ritual dos orgãos legislativos do Pa1z, 
pela sua repetição. Assume,· pela voz do Senado, neste mo
mento, um aspecto todo especial, porque por meio della os 
representantes dos Estados federados se associam ás calidas 
manifestações do enthusiasmo da Nação, entregue ás comme· 
morações da Semana da Patria, eujo remate é o Sete de Se-

. tembro •. 
Explicam-se estes ést.os de fervor cívico na data indicada 

porque nenhuma epheméride póde falar tão de perto ao co
ração de um povo quanto a que lhe aviva, através do tempo, 
a ronquista de sua emancipação politica. Esta é a suprema 
aspiração de todos os povos em cujas veias corre sangue viril 
e em cujo espírito ,se accendem as grandes luzes do patrio
tismo. 

No momento em que uma geracão beneficiada pela con
quista de seus gloriosos antepassados cumpre, á face da so
ciedade internacional, seus deveres nacionaes e humanos, con
tribuindo com o vigor de suas realizações para a civilização 
e para a paz, é justo que nos voltemos para as origens da 
nossa formação politica e rendamos aos que lhe lançaram os 
fundamentos indestructiveis a carinhosa homenagem que sobe 
das fontes mais intimas do nosso amor á terra de que nos 
orgulhamos de ser filhos. 

E a propositura deste voto deve caber, por varios tttulos, 
a uma voz da Bahia, porque se coube a São Paulo ser o palco 
onde o Príncipe D. Pedro desferiu o famoso brado que devia 
precipitar os acontecimentos da emancipação; se coube a esta 
cidade, com o auxilio dos fluminenses, paulistas, mineiros e 
filhos de outras províncias, preparar psychologicamente a 
revolução; se coube ao Brasil todo pulsar e abrasar-se depois 
no fogo santo da conquista da nossa independencia; coube á 
Bahia, com a ajuda collectiva dos bravos pernambucanos, e 
individual de quantos brasileiros ali pegaram em armas, a 
honra de sellar e consolidar com o seu sangue, em intrepidos 

" . ' ·.~ . , .. , ... 
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combates terrestres, maritimos e !luviaes. o altíssimo acont&~ 
cimento de que amanhã vae passar o 116" anniversario. 

O Senado, rendendo ao Sete de Setembro a sua homena
gem, encarna neste preito de sua admiração e reconhecimento 
todos aquelles que, vultos de projecção nacional ou obscuros 
collaboradores da insigne obra bem mereceram da Patria e da 
Posteridade. 

O Sr. Presidente - VoJ.l ouvir a Casa sobre a moção que 
acaba de ser lida, na qual o Sr. Senador Pacheco de Oliveira 
pede um voto de congratulações com a Nação e com os altos 
poderes da .Republica pela passagem do 1 • anniversario da in
dependencia do Brasil, na nova phase constitucional do Paiz. 

' 
O Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra pela ordem. 

,. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. \Val
demar Falcão~ 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, a materia 
da moção aprestlnLada pe1o Sr. Senador .Pacneco de Uu VtHra 
é daquellas que merecem, certamente, o apoio unanime do 
Senado. 

Ninguem deixará de vislumbrar na idéa inspiradora dessa 
moção senão o alto pensamento de tributar no dia de hoje, 
uma homenagem excepcional á Patria Brasileira, precisamente 
na hora em que de todos quadrantes do Paiz se volvem as 
almas com o objectivo de, elevando o pensamento para o 
Brasil u~o e indivisível, glorifLar o seu passado e estimular 
as realizações do presente, visando o futuro grandioso que 
todos nós aspiramos para esta Nação. 

Mas eu me . permittirei additar um requerimento a essa 
moção, que é o de, como complemento á homenagem que ali 
se procura prestar no dia da Patria ao Paiz, se suspendamos 
nossos trabalhos, medida que não importará, absolutameCJLil, 
em prejuízo da nossa actividade parlamentar, porquanto, como 
sabe V. Ex., a Ordem do Dia de hoje consta apen:as de traba
lhos de com missões. 

Era esse ·o requerimento que eu pediria a V. Ex. :vara 
submetter á Casa. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente- Vou submetter á Casa, juntamente com 
a rnoção apresentada pelo Sr. Senador Pacheco de Oliveira, 
o requerimento que acaba de ser formulado pelo Sr. Senador 
\Valdemar Falcão. 

Os Senhores que apprõvam, queiram fi\!.ar sentados. 
(Pausa.) 

Foram approvados. 
Em cumprimento ao voto do Senado, vou levantar a sessão, 

designan'do para ordem do dia. de segunda-feira, a seguinte: 
Continuação da discussão unica do parecer da Commissão 

· de Cooperação de Poderes, opinando pelo archivame.nto da 
representação do Sr. Wenceslau Alves Coelho, negociante em 
Caculé, no Estado da Bahia, relativamente ;i. bi-tributaçã_o de 
impostos, que allega estar soffrendo por parte da Prefeitura 
respecL:va. (Parecer n. 27, de 1935.) 

Levanta-se a sessão ás fi{ horas e 30 minutos. 

, . 
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·.t07n sessão, em 9 de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DOS SRS. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE, 
E SIMõES LOPES, VICE-PRESIDENTE 

A's :1.4 horas comparecem 9s Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Goncalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro .Filho. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moràes Barros. 
Antonio =Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (24) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores.: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Genaro Pirrheiro. 
Cesario de Mello. , 
Jones Rocha . 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Flores da Cunha (:1.:1.). 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accusa o compare
cimento de 24 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a ~c ta da sessão anterior. 
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O Sr. Velloso Borges (servindo de 2• Secretario), procede 
á leitura da acta que, posta em discussão, é approvada sem 
debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães (i• Supplente, servindo de i• Se
cretario), dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Representação do Sr. Luiz Caetano de Oliveira e outros, 
denunciando ao Senado abusos de autoridades do Ministerio da 
Educação, relativos ao ensino secundaria.- A' Commissão de 
Constituicão e Justiça. 

- Telegrammas de congratulações .pela .passagem ela data 
da proclamacão da Independencia do Brasil, dos Srs.: 

Achilles Lisbôa, Governador do Estado do Maranhão; 
Nereu Ramos, Governador do Estado de Santa CaTharina; 
José Malcher, Goverrrador do Estado do Pará; 
João Bley, Governador do Estado do Espírito Santo; 
Pedro Diniz Goncalves Filho, Presidente da Assembléa Le-

gislativa do Estado de Sergipe; 
Alberto Urbaneja, Ministro da Venezuela; e, 
Do Coronel Newton Cavalcanti, Interventor Federal no Es

tado de Matto Grosso, communicarrdo a instullação da Assem
bléa Constituinte desse Estado. - Inteirada. 

O Sr. Velloso Borges (servindo de 2• ·Secretario), declara 
que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Tem a palavra o Sr. Simões Lopes, préviamente inscripto. 

O Sr.Simões Lopes - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Haverrdo transcorrido, hontem, o 20• anniversario do desappa
recimento do General Pinheiro Machado, cumpro, com reve
renciosa magua, o dever de recordar a ·esta nobre Casa, o nome 
do seu antigo e dedicado vice-presidente, tombado pelo punhal 
de um covarde que não ousou, sequer, feril-o pela frente. Pi
nheiro Machado, ao cahir, por processo tão barbaro, excla
mou: apunhalaram-me pelas costas", expressões masculas que 
foram quasi as mesmas daquelle outro riograndense illustre e 
energico, Placido de Castro, o verrcedor do Acre, tambem como 
S. Ex. eliminado á trahicão. · 

A estrada politica de todos os povos, Sr. Presidente, por 
mais que ascenda aos seus nobres propositos de despersonali
zacão, em proveito das tendencias ideologicas, tem tracos mar
cantes de individualidade que, ao 'longo do seu curso, se fixam 
como marcos de uma pedra, como symbolo de um movimento, 
como expressões - combatidas e defendidas - de épocas de 
agi tacões e de lutas. E' que á idéa, por mais empolgante e ele
vada que seja, é apenas uma forca inerte, é s6mer<te uma pos
sibilidade de conquista, é tão s6 uma promessa de aperfeiçoa
mento. Para que a idéa passe do campo estatico para s dy
namia que empolga, avassala e triumpha, é mistér que homens 
invulgares, que vultos que fujam á craveira das mediocrida-
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·dos communs, lhe imprimam o alento dos seus impetos ga
lhardos, o calor das suas paixões combatidas, a forca das suas 
personaldiades arrebatadoras. 

Esses homens, como bandeiras de uma tendencia, tornam
se a expressão de um periodo e, por um phenomeil'o de psy
chologia collectiva, se fundem com a ideologia que encarnaram 
e dynamizaram. 

Por isso, a .historia, em ultima analyse, é o estudo de fi
guras que definem o seu tempo. 

Incontestavelmente, Sr. Presidente, apesar de restriccões 
que se .pretendam oppor a alguns de seus actos, o extincto Se
nador Pinheiro Machado, foi um desses vultos .que se .impu
zeram á historia da politica brasileira. (Muito be.ml) 

Figura sir;gular, expressiva, sem antecessores no am
biente politico da Republica, para cujo advento e -consolidação 
cooperou com bravura. ln vergadura poderosa, dominadora, 
em que se alternavam, concorrendo, os freios de uma educação 
juridica e os impetos de um caudilhismo arrogante; os contra
pesos de sua formação mental e os transbordamentos de uma 
herança racial de acção e predomínio; os recalcamentos· do 
meio e a habilidade de um ir.telligente psychologo. 

O illustre extincto, que reuniu em suas mãos, como ne
nhum outro brasileiro, as rédeas da politica nacional, foi a· 
organização mais completa, a mais alta affirmacão da von
tade. (lrluito bem!) 

Propagandista ardoroso da Republica; constituinte nacio
nal e:in 91; consolidador intemerato do regime á frente da -co
lumrra legalista do Norte, .em 93, por cujos -inestimaveis ser
viços conquistou as insígnias de general honorario do glorioso 
Exercito Nacional; Senador Federal pelo Rio Grande do Sul, 
em varias legislaturas; chefe unipessoal da poHtica do ·Paiz; 
vice-presidente desta Casa, o General Pinheiro Machado foi 
uma dessas compleições que se impuzeram aos homens do seu 
tempo como figuTa exponencial de autoridade e de despren
dimer;to. (Muito bem!) 

Desprendimen~o, sim, porque não é demais repetir que 
S. Ex. sendo, como foi, o pico ~ominador da nossa orographia 
politica, podendo ser o que quizesse, com forcas para ser o que 
.queria, nunca aspirou, e por vezes rejeitou, quaesquer postos 
de suprema governanca .administrativa no Pai_z. 

Sr. Presidente, na qualidade de representarrte do Rio 
Grar;de do Sul, memorando a data da morte do grande brasi
leiro, requeiro a V. Ex. que consulte a Casa sobre se consente 
em que se consigne na acta dos nossos trabalhos de hoj_e um 
voto de respeito e de saudade á memoria do meu inolvidavel 
co-estadoano, Senador Geil'eral José Gomes Pinheiro Machado 
que, por uma coincidencia, paTa mim desfavoravel, pela des
proporção do parallelo, sou, na hora presente,. o seu successor 
no honroso cargo de Vice-Presidente do Senado Federal. cargo 
que S. Ex. illustrou até que -vinte annos precisos são pas
sados -banhado. pelo proprio sangue transpoz, com mais ma
gestade e rutilan·cia, os h umbrais da immortalidade politica. 
(Muito bem; muito bem! O orador é cumprimentado.) 

o· Sr. Presidente - O Senado ouviu o requerimento que 
acaba de fazer o Sr. Senador Simões Lopes. 

Os Srs. que o approvam, queiram ficar sentados. (Pausa.) 
Foi approvado. 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pires 
Rebello, segundo orador inscripto. 

O Sr. Pires Rebello - Sr. Presidente, a longanimidade 
com que V, Ex. e os meu~ honrados pares me têm ouvido, 
anima-me a voltar a esta tnbuna para, mais uma vez, verbe
rar o modo escandaloso por que continúa a se praticar o jogo· 
nesta Capital. . 

Coino a gotta de azeite pingada .sobre o papel, a nodoa 
do jogo se alastra de modo verdadeiramente inquietante ! ... 

Numas das minhas orações, Sr. Presidente, transmitti ao 
Senado a preoccupação de illustre clínico do Districto Federal, 
com a noticia alarmante da proxima abertura de uma casa de 
tavolagem nas proximidades do Hospital da Beneficencia Por
tugueza. 

Pois bem, Sr. Presidente, após convite distribuído por 
todas as repartições publicas, inclusive nas Casas do Parla
mento, foi inaugurado esse casino de jogo, onde, durante todas 
as horas da noite, os automoveis, com seus ruídos inevitaveis, 
entregam os jogadores ao casino e delle recebem aquelles que, 
decepcionados, de lá se retiram. 

Por ironia, parece, a policia collocou no muro que divide 
os edifícios, um cartaz dizendo que ali é obrigatorio o si
lencio !. .. 

Sr. Presidente, para dar ao Senado uma idéa da reper
cussão que está tenho a campanha, por mim iniciada desta 
tribuna, num momento de feliz inspiração, vou dar conheci
mento á Casa das manifestações daquelles que, desinteressada
mente, me trazem o seu conforto, o seu apoio, o seu incentivo. 

Dom Octavio Chagas de Miranda, uma das mais illustres 
figuras do clero brasileiro, mandou-me hoje a sua carta pas
toral em que, em palavras candentes, mostra os inconvenien
tes do jogo, divulgada j•á essa carta pastoral por toda a dio
cese. 

Diz ella: 

"Pela 'l'eligião e pela patria 

P'l'o a'l'is et {o eis; Nunca se applicaram tão bem es
tas palavras, Pelos altares e pelos lares, pela Religião 
e pela Patda. Seja este o lemma do nosso combate, da 
nossa campanha para defender o Brasil contra o jogo 
legal, e para extirpar ou pelo menos attenuar o vicio 
que invade os mais longínquos recantos do nosso Paiz, 
com to.do o seu. cortejo de males materiaes e morae!l. 

Pela Religião e pela Patria. Ninguem es~oreça na 
luta. Venceremos. Deus está comnosco. 

A todos nossa bencão, em nome do Padre, e do Fi
lho e do Espirita Santo. 

Esta deve ser lida ao povo e registrada no livro 
do Tombo .. 

Dada e passada em Pouso Alegre, sob nosso signal 
e o sellq de nossas armàs. - Octavio, Bisbo Diocesano." 

O jornal, Sr. Presidente, Sernana Religiosa, que se publica 
em Pouso Alegre, sob o titulo - "A maior praga do Brasil -

.Uma campanha patriotica" - assim se exprime no principal 
artigo do numero de 31 de ago&to ultimo: 

"0 Senador Pires Rebello iniciou no Senado uma 
campanha energica contra a jogatina que campeia na 
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Capital da Republica, graças á inconcebível e vergo .. 
nhosa medida adoptada pelo Prefeito do Districto Fe
deral. . 

. Desde o tempo em que era apenas Interventor, por 
um simples acto assignado pelo director geral da Fa
zenda da Prefeitura, introduziu na bella Capital do 
no.sso Paiz, o jogo convertido em fonte de renda pu..; 
blica." 

Sr. Presidente, com profunda emoção tomei conhecimen
to da ultima sessão semanal da Associação Commercial do Rio 
de· Janeiro; na qual .se tratou da "Campanha contra o jogo": 

"O Sr . • Dr. Paulo Seabra disse que, h a muito 
tempo, vinha se impressionando com um problema so
cial da mais alta importancia. Referia-se ao incremento 
ultimàmell.te· tomado nesta cidade pela jogatina desen
freada. Trata-se de um assumpto que affecta de p'erto 
a defesa da sociedade carioca. Por mais bonitas que 
sejam as razões invocadas, ellas não terão força para 
desfazer a impressão causada pelo ambiente de· verda
deira perversão que se vae criando na cidade. Está 
certo de que essas apprehensões não são sómente suas, 
mas de todos aquelles que se preoccupam em zelar pela 
integriade' e tranquillidade da família brasileira. Nes..;. 
sas condições, a Associação, Iídima representante da
quelle.s · que trabalham pelo engrandecimento do Paiz, 
não podia ter deixado de sentir como um verdadeiro 
balsamo, como a esperança de uma reacção benefica, a 
campanha iniciada no Seriado Federal, pelo Senador. 
Pires Rebello. Nada mais tinha a dizer, senão chamar 
a attenção da Casa para as opportunas e bellas asser
ções feitas por aquelle Senador. Pensa que ·seria acer
tado a Associação levar áquelle illustre parlamentar 
uma palavra de agradecimento e incentivo, apoiando 
uma campanha de tão elevadas finalidades. 

O Sr. Presidente observou que a proposta do Sr. 
Paulo Seabra, brilhantemente justificada, dispensava 
qualquer discussão. Não ha, no momento, campanha 
mais meritoria do que a de extincção do jogo, cancro 
social que se vae alastrando assustadoramente na Capi
tal da Republica. A proposta do Sr. Paulo Seabra foi 
approvada. unanimemente." 

Sr. Presidente, a Associação Commercial do Rio de Ja:
neiro, sobre ser a mais genuína expressão do commercio, é, 
neste momento, dirigida por uma pleiade de brasileiros, que, 
além de affeitos ao trabalho, são,· tambem, mentalidades de 
escol. São conhecida.s a elevação e a competencia com que os 
directores dessa entidade estudam os mais importantes as
sumptos que dizem com o desenvolvimento do commercio e 
a grandeza do Paiz. Dirigida pelo illustre Dr. José Salgado 
Scarpa, conta em seu seio .as figuras ~ri~cipaes do nosso co~
mercio, entre as quaes seJa-me permttttdo destacar esse am
mador dos nossos ultimos movimentos cívicos- João Daudt de 
Oliveira. 

Sabem elles, Sr. Presidente -· · e é por isso que me· tra
zem o seu estimulo -. ·que o ,jogo, numa cidade de commercio, 
numa cidade de trabalho, é uma grande desgraça. 

Paes que são, Sr. Presidente, conhecem o perigo que cor
rem seus filhos, arrastados pela seducção do jogo, para todas 
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as casas de tavolagem que hoje funccionam desde a.s duas horas 
da tarde, até as tres da madru'gada.. 

E, emquanto o jogo, nessa,s casas de tavolagem, funcciona 
com a co111placeu\.lia da. polic~a. emquanto nessas· casas se joga 
livremente, essa. m~s111a,. p_ol~p,ia caça os pobres bicheiros a 
bala, !la~. pr~nci~!J.es r_qas_ d~. c~dade; f.erindo, como já acon-
teceu, transeuntes. inermes I· · 

Espero, Sr. Presidente, que de um momento para outro, 
surja um ocul~st!). para, extranir a. catay;acta. que impede á po
licia: vêl" o. escandalq. do. j9go_. nas ru11s ce:ntraés. desta. Capital, 

Aqui, está. u~ jornal, de tal modo impre.!?s~o.nado com. a 
ostentação do jogo que toda sua primeira pagina é um com
bat~ •. por pa,l:~wras. e ph()tographias, contra esse. vicio terrí
vel. E' o v'esperti11o . "A Nota".· Outro j orn!ll; Sr;. Pr~sident~ 
- o "Imparcial~' -.-. tem sido. UJm corri:Qa,ten,te de~::t mesma 
campanh:a. ~m artigo de bonte~, · d!á~nos a agr_adaY.e~. noticia 
d!'). que. a, mmoria. parla:t:Qentar vae, por. sua, vez, na Gamara 
dos Deputados, iniciar um coxnbate decisiv·o e provavelmente 
yi~todoso 'contra· o vicio do jogo, q1,1e, repito, se alastra com 
Impudor nunca visto nesta Capital. 

Será, Sr_. President~, que nos·.· approximamos de época 
em que a. fr.ouxidão dos, co.s!.l}me~. tudo perm~tte.? 

Sabe. V. E~.. que não, ha~ dinheiro,; não .. ha joia~. não ha 
valores, não h'a propriedades .. que res!stam á,. po~Y!lhagia do 
panno verde. 

Mas, serão somente os bens materiaes? · Não I Os bens 
moraes - o que é .peor ainda. Quantos lares desfeitos I Quan
ta reputaçã<l dilacerada I Quanta honra tisnada, ·quan(lo não, 
de todo, !SUbmergida nas intimidades forçadas . pelo panno 
verde I 

J·á disse desta tribuna, é l"epito, que.é do .panno verde que 
vêm os delinquentes- enriquecerem os annaes da crilmtna-
logia. · · · · · · 

São conhecidos, Sr. Presidente, pelas noticias successi
vas dos jornaes, os peculatos, os roubos, os assassinatos e os 
suicídios. motivados pelo jogo. · · · 

Um dos xnais brilhantes. vesp_ertinos desta Capital - e eu 
o tenho·. citado, - "O· Globo", . na sua . edição de hoje, dá no
ticia de UD;J.a v·erdadeira guerra - são os termos . textuaes -
que se . travou na Praça Tiradentes,

1 
numa casa . de tavolagem. 

A Praça Tiradentes está.justamente no coração d:t cidade. 
Pois ahi se estabeleceu tão grande tiroteio que o vespertino 
carioca o compara a uma verdadeira batalha. Motivo: fichas. 

Mas, Sr. Presidente •. será. que, como me. têm. dito aiguns 
a.migos, eu e13~ou pregando no deserto? . 

Não acre di to; . mas ainda que . a . minha confiança. podasse 
vacillar, eu teria fontes ine:x:hauriveis onde buscar alento ,para 
essa cqmpanha. · 

O eminente Sr. Getulio Vargas. , . 
O SR. CoSTA REGo -V. Ex. cite o autor. 
O SR. PIRES REBELLO - .. " Presidente da Republica, 

na sua vibrante oração pronunciada no dia em que festeja
mos, emocionados, a Independencia da nossa Patria, assim 
falou aos brasileiros: "Devemos ter fé. Não existem esforços 
inuteis, se empenhados em pról do bem commum". 

Ouvindo,. Sr. Presidente, o conselho do meu illustre 
amigo, Sr. Getulio Vargas, continuaria a clamar, porque tal
vez o honrado Sr. Procurador do Districto Federal, encontre 
quem lhe tire dos ouvidos, o corpo extranho que lhe não per-
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mitte ouvir o· verdalleiro clamor publico contra o grande puM 
trefactor,. na phrase · expressiva de Ruy Barbosa.· 

Continuarei a campanha. 
Que importa, Sr. Pre.sidente, qu~ · a· calumnia - que é 

eterna - venha ferir• aquelles q·ue tomaram comsigo mesmo o 
compromisso· de levar esta campanha até as suas ultimas conM 
sequencias; · 

Abel Heri:nant rio seu "Eloge de la · Médisance ", escreveu 
lembrando Beaumarchais : 

"La· calomni·e•, MoilsiiE:mr? D'abol'd' un · bruit léger, 
rasant le ·sol comme hiróndélle avant I' orage, pianissi
simo murmure et file,' et ~;eme en courant le trait 
erilpoisonn:é. Telle- .bouche ·le · re'Cueille, et. piano, pianO 
v'ous' le glisse · en 1' oreille adroitenient. Le mal est fait, 
ii germe,'. il ràmpe, il chemine, et rin{orziJ:ndo de bouche 
en bouche il va le diable; :puis tout á coU:p, ne sais 
coinment, vous: voyez ·. calomnie se dres-ser, siffle·r, 
s' en:fler; grimdir á vue d" rei!; elle s' elance, étend 
son yol, tourbillonne, enveloppe, arrache; entraine, éclat 
et tonne." . 

Mas, Sr.' Presidimte,' que importa que a calumnin, im
penitente, sob as· mais diversas modalidades; nos procure at
tin:gir? O· mais· qU:.e hão de conseguir os ribaldos impeni
tentes é que suas repU:gri.antes vomicões p·ossam ·nos salpicar 
as plantas. · 
· Evoco um quadro da minha mocidade. Viajando nas 

adustas caatingas da· minha terra, muitas vezes parei, senhor 
Presidente, para assistir o piéa-páo bater, procurando ferir 
a. aroeira·· invulneravel e; após·· horas successivas; ·de· esforco 
formidavel, o· unico resultado erà· continuar a aroeira. invul
neravel,· e a pobre ave ter o bi'co.·completamenté' deformado'. 
Eis ·ahi um synibàlo·da inanidàde da calumnia; 

Costumo lêr de quando em vez, desta tribuna, pequenos 
trechos afim deqüe os ·meus illustres companheiros encontrem 
nessas citáções, uma v'ez ·que ·a palavra me é. pobre e· tarda, 
(Não apoiados), um oasis no caminho em que os vou condu
zindo. 

Eminente .efltádista francez doublé de brilhante acadeniico 
desapparecido, de modo tragico, justamente quando vinh'a 
prestando á suá nobre Patria serviços de inestimavel valia, 
Louis· Barthou, num estudo interessante sobre ·o politico, 
assim se· externa: 

"Le politique en Frànce n' échappe ni au:x: défauts 
ni · aux ridicules. Mais il sort du pouvoi-r · tel qu' ii y 
est entré, jamais plus riche, souvent plus pauvx:e. On 
ne peut pas partout en dire autant." 

Tambem eu, Sr. Presidente, conheço uma terra onde os 
políticos, a despeito de não attingirem ao fulgor que nimba 
a figura dos políticos da Franca,· vivendo embora pobres e 
tantas vezes com difficuldades, podem marchar tranquilla
mente ostentando a invulnerabilidade da aroeira do sertão, 
incolumes ás bicadas da ave obstinada. 

Esse Paiz, Sr: · Presidente; vive sob a constellacão do 
Cruzeiro do Sul. E' o Brasil. (Muito bem; muito bem). 

O··Sr; Presidente - Tem· a palavra o Sr. Waldomiro Ma
galhães,· tambem inscripto no expediente. 
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O Sr. Waldomiro Magalhães - Sr. Presidente, venho 
tomar alguns instantes da attencão do Senado para o penoso 
cumprimento de um dever, em cujo desempenho procuro at
tender, ao mesmo tempo, ao imperativo de justica e de affe
ctiva amizade. 

Aqui estou para solicitar do Senado, a inserção na acta. 
dos nossos trabalhos da homenagem de um voto de pesar pela 
morte do Dr. Herculano Cesar Pereira da Silva, ex-Deputado 
Federal por Minas Geraes. 

A triste occorrencia que se deu em Bello Horizonte, ha 
poucos dias, e que, ·compungido, venho de ler nos jornaes, 
causou funda consternação naquella Capital e no· Estado, que 
no illustre morto perde um homem digno, servidor vigilante 
,da causa publica, inteiramente devotado ao engrandecimento 
moral e materiál de sua terra. Iniciou a sua carreira profis
sional como Promotor de Justiça da cidade natal - a velha 
e legendaria Diamantina, que tantos homens de real valor 
tem dado ao Paiz. Exerceu posteriormente os cargos de Dele
gado Auxiliar e de Chefe de Policia no Governo do saudoso 
Bueno Brandão. 

De tal modo procedeu no exercício dessas funccões, tão 
valiosos foram os servicos pr·estados á ordem publica, que seu 
nome se emmoldurou de justo prestigio e se impoz á confiança 
dos chefes do partido dominante. Assim ingressou natural
mente na actividade politica, sendo eleito Deputado ao Con
gresso do Estad'o e em seguida Deputado Federal. 

O Dr. Herculano Cesar, na sua passagem pelo parlamento 
e pela politica, deixou impressivos traços de intelligencia. 
lealdade e grande devotamento pelo progresso do Estado. · 

Os seus trabalhos parlamentares registrados nos Annaes 
e os serviços de valia que prestou ao eleitorado e ao seu dis
tricto, testemunham de modo eloquente e fulgido, o zelo com 
que procurou cump-rir o seu dever. Afastando'-se depois da 
·politica, dedicou-se á advocacia, que exercia em Bello Hori
zonte. 

Com estas singelas palav·ras, acredito ter justificado o re
querimento que faço ao Senado. Peço, pois a V. Ex., senhor 
Presidente, consultar a Casa .se consente em conceder a ho
menagem requerida, afim de que na acta dos nossos trabalhos 
conste um voto de pesar pela morte do digno mineiro que. 
correctamente, dignificou o mandato de Deputado e tudo fez 
por bem servir a sua. terra. (Muito bem; muito bem). 

O Sr. Presidente - A Casa ouviu o requerimento que 
acaba de fazer o Sr. Senador Waldomi·ro Magalhães, para 
que seja consignado, na acta dos nossos trabalhos; um voto de 
pesar pelo fallecimento do Sr. Herculano Cesar Pereira da 
Silva, ex-Deputado Federal por Minas Geraes. 

Os senhores que approvam esse requerimento, queiram 
se conservar sentados. (Pausa). · 

Foi approvado. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da pa

lavra, passarei á ordem do dia. (Pausa) • 

ORDEM DO DIA 

BI-TRIBUTACÃO DE IMPOSTOS 

Continuação da discussão unica do parecer da Commissão 
de Coordenação de Poderes, o}.:l.ina-ndo pelo ãrchivamento da 
reP\l'esentacãoo do \Venceslau Alves Coelho, negooiante, em 
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9aculé, no Estado da Bahia, ['elativamente á bi-tributacão de 
1mpostos, que allega estar sot'frendo por parte da Pre-.feitura 
respootivR. 

O Sr. Presidente - Tem a palavrva o Sr. Waldemar 
Falcão, préviamente inscripto. 

O 'Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, quando pro
puz aqui, na sessão de 5 de setembro, a ida da representação 
e conoomitantes pareceres, ora em discussão, á Commissão 
de Economia e Finanças, longe estava de mim o intuito de 
desconsiderar, por qualquer forma, a· douta Commissão de 
Coordenação e Poderes e a illustrada Commissã'O de Consti
tuição e Justiça. Visava ape-nas, Sr. Presidente, . estabelecer 
uma collaboração entre o trabalho dessas duas Commissões 

e o da Commissão de Economia e Finanças. E' que aquellas 
duas C.ommissões se tinham desimcumbido de sua missão 
com tal desvelo, com tal interesse patriotico, que eu não pode
ria jamais quer·er pôr em duvida a competencia dos seus 
illustre.s membros. O meu intuito era fazer com que ·• a ma
teria da re!l)resentação de Wenceslau Alv·es Coelho fosse fo
calizada sob o prisma economico-f·i·nanceiro de vez que, no 
meu fraco entender, as Commissões que até então haviam 
apreciado essa representação tinham procurado encarar o 
assumpto mais sob o prisma politico. 

Pensava, porém, comQ ainda penso, e o Senado vae .ver 
que eu tenho razão, que havia na especie uma questão pre- · 
judicial a levantar, e essa questão era saber se no caso tra
zido ao conhecimento do Senado, havia propriamente. o phe
nomen'O economico-financeiro da bi-tributacão, sob a sua fei
cão mais condemnavel, materia que, como é logico, dentro da 
letra mesmo do nosso Regimento, art. 48, alinea r•, letra a, 
combinada oom a alínea 2• do mesmo artigo, competiria á 
Commissão de Economia e Finanças. 

Dir-se-á que a materia é da competencia da Commissão 
de Coordenação e Poderes, e:e-vi do .art. 45, letra h do mesmu 
•Regimento. Mas, Sr. Presidente, seria incorrer num duplo 
illogismo pretender que isso 1mportava em excluir a compe~ 
tencia das outras Commissões, n'Otadamente .daquella que pelo 
proprio Regimento deve opinar sobre tudo que diz respe,ito a 
eeonomia e finanças. Duplo illogi·smo, porque, prime.iramente, 
não ha com'O admittir possa decidir-se materia de bi-tribu
tação sem se firmar o conceito economico-financeiro desse 

phenom;eno. E, em s·egundo Jogar, do ponto de v.ista regimen
tal, porque não ha dentro do nosso Regimento essa competen
cia exclusiva de uma só commissão em detrimento das outras. 

Basta ler o art. 194 do Regimento que diz: "é permittido 
ao Senador reque['er que um projeoto approvado em 2• dis
cussão vá a qualque~ das Commissões". E, ainda, o art. i89, 
§ i o ••• , letra a: "os adiamentos são por tempo fixo ou inde
terminado; letra a: para ser o projecto remettido a alguma 
das Commissões effectivas". E' um caso que 'O Regimento e-.s
tatue como de adiame.nto por tempo fixo. 

Ora, tendo o parecer em debate uma só discussão, que 
corresponde á terceira, e:e-vi do paragrapho unico do ·art. 164 
do n'Osso Regimento, é evidente que o meu requerimento, 
apresentado na sessão de 5 do corrente, longe de tumultuar 
o debate-. vinha na hora precisa, haja vista o que dispõe o 
art. 193 do Regimento, que diz: 
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.E' vedado, na mesma discussão, reproduzir pedi-
dos de adiamento, . ainda .que em termo's . O)l pará fin.s 

dif:ferentes, salvo para ser o projecto, antes ,te votado 
em terceira discus.ção, sujeito a exame de alau,ma das 
Comrrvi.ssões, caso em ,que a discussão proseauirti de
pois do parec1er". 

Haveria, ainda, outra razã'O e . essa de crystall~na m;1gni
•tude: a importancia da funcção, qp.e, pelo art. H da ConsU
·tuição Federal, é commettida ao ,Senado, tantas vezes nessa 
mesma .Constituição, investido do papt-1 de nume .tutelar da 
economia: brasileira e de _guard;~o ,vigilante dos · principias 
oonstitucionaes. 

O Senado ia ser o .juiz dessa bi-tributação, para fulmi:
nal-a, nos termos em que assim o autoriza a .referida .Consti
tuição. E tão grande era a imporianci8. dessa .maieria, que 
o pro·prio relator da Commissão de Coordenação de Poderes, 
nosso e-minente collega, Sr. Senador .Ribeiro Junqueira, cujo 
nome pronuncio com a reverencia e o apreço a que fazem 
jús os serviços prestados por S. Ex. ao Paiz .•• 

O .sa. RmEmo JuNQUEIRA - Obrigado a V. Ex. 
O SR. WALDEMAR FALCÃO- .••. disse, nesse parecer: 

"A Commissão de Coordenação de Poderes, a co
meçar pelo relator, julga, entretanto, o assumpt9 de 
tanta relevancia que, se oppondo .a que o parecer da de 
Constituição passe em julgado para firmar doutrina, 
não quer que tambem .o della seja .como tal conside;rado. 

Reputado indispensavel maior estudo e mais acura,.. 
da meditacão, o que não prej~dica a solucão do ca:so 
em ·a.preco. 

Tem por escopo, portanto, focalizar o assumpto 
para que. sobre elle meditem os senh'Ores Senadóres 
afim de que, em tempo opportuno, .possam fixar .e fir
mar a interpretação que melhor consulte o espírito da 
Constituição e mais convenha ao alto 'Objectivo do nosso 
progi•essci, estabelecendo norma s·egura para futura 
accão do Senado". · · 

·São palavras da: propria Commissão de Coordenação de 
Poderes. 

Mais adiante, a douta Commissão entra numa ligeira ana
Iyse do que deva ser entendido por bi-tributação, dentro da 
teehnica financeira, para C'Oncluir da maneira por que con-
cluiu. · 

Seria, pois, ingenuo e precipitado quem suppuzesse a ma
teria sufficientemente esclarecida e não carecedora de maio
res luzes, porquanto, .o ponto collimadci é caracterizar o phe
nomeno da bi-trihutação, des~endo á analyse intima .dos im
post'Os que estão em jogo. 

Já ahi V. Ex. está vendo, Sr. Presidente, que. seria de 
todo ponto conveniente a audiencia da CDmmissão de 
Economia e Finanças, .á qual compete,· nos termos do § 2• .do _ 
nossQ Regimento, opinar sobre assumptos relativos á 
economia e finanças, e nenhum mais inequivocamente .se re
laciona com economia e finanças do que este·- em que pese 
a opinião do. nobre e douto collega, Sr. Thomaz Lobo -: 



-87-

nenhum mais inlimamente ligado á economia e ás íinanca.s 
que esse da bi..:tributacão. . 

O nosso emiuente collega, Senador Thoma:Z LOb.o, cu'.io 
talento me merece a maior admiração, foi victima de um 
equivoco, quando declarou que não havia, no caso, materia ue 
-econ'Omia e f·inancas. Na verdade, Sr. Pr~side~te, face justiça 
á intelligencia do nobre collega, e declaro que S. Ex., no mo
ment'O, foi, talvez, levado por um arroubo tribunicio a fazer 
t.al affirmacão. 

Tão co·nvencid'O e.stava, como estou, de que é certo o meu 
ponto de vista, •que me não foi possível attender ao ·appeHo 
tão cavalheiresco e gentil que me fez, no momento, o nosso 
querido collega, SI'. Waldomiro Magalhães, cuja palavl'!I, 
seiíipre ·ouvida, neste recinto, com o maior acatamento, tem, 
'âté, o condão ·de trazer para os nossos trabalhos um pouco 
daquella paz 'das montanhaS mineiras. 

Já a esta altura, Sr. Presidente, cumpre firmar o con
ceito 'da bi-tributacão, dentro dos ensinamentos da sciencia 
financeira. 

Não preciso dizer ao Senado que, em inateria de sciencia 
das finanças, a analyse do caracter intrínseco das operações 
financeiras demonstra que ella consiste, sobretudo, numa re
partição dos encargos entre os individues. E' a lição de Gas
tou Jeze. 

Na sociedade actual, batida por tão vivas questões, . o 
fúnccio'naménto 'do Estado, ·cheio de complexidade, solícita.:. 
do a attenêler tantos ·e tão diversos departamentos, arrasta uim 
extraordinario consumo de serviços opessoaes, de coisâs de 
utilidade; de modo que ha de se repartir entre os individues 
o encargo que resulta desse consumo, ou m'elhor, os dispen
dios a que in·evitàvelmimte é arrastado o Estado. 

E' mistér, porém, que se resolva, preliminarmente, quem 
deve suppoi:'tar es5es encargoo, e em q'ue medida devem ser 
elles supportados. 

Por isso, Sr. Presidente, Gastdn Jeze affirma qu~. ou se 
trate de receita ou de despesa, ha sempre úm problema de 
repartição a resolver, e solucionar, sabiamente, para que, 
dessa eolucão, não surjam desequilíbrios que affectem a pro-
pria estabilidade social. · 

E é no bojo desse problema de repartição, e é no seio 
dessa solução, que surgem problemas outros, interessantes, 
cada qual mais importante, do ponto de vista econoonico e 
social. 

Poderia esboçar, aqui, algum delles,. taes sejam os se-
guintes: . 
_ Deve ser o imposto repartido entre todos os individuas ? 
.I)ahi teremos a theor.ia da universalidade do imposto. 

Segundo que principio deve ser feita essa reparti cão: 
por cabe~. ou conforme as faculdades ·de. cada individuo? 
Teremos ahi as theorias fundamentaes do imposto: o impos
~o de capitação, o imposto .Proporcional . ou progressivo, o 
1mposto sobre a renda e o 1mposto sobre o cap1tal; a theoria 
da discriminação dos impostos:. renda do trabalho. renda do 
capital, rendas mixtas. 

Mas, diante de todas essas theorias, Sr. Presidente, surge 
uuna indagação que é a seguinte: como evit.ar, nessa repar.;: 
tição tão difficil, tão cheia de impecilho.s e de obstaculos a· 
cada passo, sejam certos individuas, involuntaria e injusta
mente, sobrecarregados, com lesão da economia· conectiva. 
com offensa da justiça social ? 

'~M ::,'·-· 
•,,';RII 
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Dessa indagação surgem outros systemas, outras theo
rias de impostos. Assim, temos o impoato de quota, o im
posto de repartição, as theor.ias que estudam e orientam a 
repercussão e a incidencia dos impostos; os systemas, emfilm, 
das duplas tributações. 

E aqui chegamos justamente ao ponto nodular do pa
recer em fóco. 

Temos, assim, que o phenomeno da bi-tributação se 
prende visceralmente á theoria da repercussão, da incidencia 
dos impostos que é, - .não digo nenhuma novidade - a co
lumna mestra de toda a theoria moderna dos impostos. 

Por ahi se vê, Sr. Presidente, como foram precipitados 
os que julgaraun possível que o caso em fóco, em que se co
gita da bi-tributação, fosse . resolvido pelo plenario sem o 
exame, sob o prisma economico-'financeiro da mataria, pela 
Commissão de Economia e Finanças. Uma questão que se 
prende ás mais importantes indagações da moderna sciencia 
das finanças, tornada méro assumpto de coordenação de po-
deres I · · · · · · 

Faco justiça á intelligencia dos que assim pensaram. 
Estudassem melhor o assurmp.to ·e meditassem mais profunda
mente sobre ()S. aspectos varias que apresenta e não avança
riam semelhante affirmaLiva. 

Foi essa precipitação de juizo que originou o equivaco 
do parecer da douta Commissão de Coordenação .de Poderes, 
,quando opinou que não ha, realmente, em face do acto n. 20 
do Prefeito de Caculé, uma bi-tributacão. Diz a Commissão 
de Coordenação de Poderes: 

"Não ha, realmente, em face do acto n. 2(} do Pre
feito de Caculé, uma bi-tributação. Ha a bi-tributação 
para o imposto de industrias e profissões desdobradas 
eun duas partes - uma fixa e outra variavel. 

Essa · fórma de bi-partir o imposto de industrias 
e profissões é, aliás; muito· commum e visa estabele
cer uma; certa equidade na taxação, tornando-a, quanto 
possível, proporcional, ao montante dos proventos 
hauridos da industria e da profissão." 

Páro aqui na leitura do parecer da illustrada Commissão 
d(' Coordenação de Poderes. 

A verdade,. porém, Sr. Presidente, - seja-une permittido 
divergir da illustrada Commi&são -· é que ha na especie uma 
bi-tributação e das mais lastimaveis, das que ferem fundo ·a 
Constituição Federal. · 

E' o que me proponho demon-strar. Não direi nenhuma 
novidade, affirmando que o imposto de industrias e profis-. 
sões, na technica financeira b-rasileira, é · aquelle · que incide 
sobre os que, de modo individual e conectivo, exercem qual
quer inclustria, profissão, arte ou officio. ' · 

E' a definição do nosso classico Veiga Filho, "Manual de 
Sciencia das Finanças", 4• edição, pags. i46 e i47. · 

Para evidenciar o equivoco da douta Commissão de 
Coordenação de Poderes, quãsi neun preciso mais do que in
vocar esse livro, tão conhecido dos nossos est.t,tdiosos de fi
nanças, quando elle diz: "Os· impostos compõem-se de taxas 
fixas ou proporcionaes. As primeiras têm por base a natu
reza e classe das industrias ou. profissões, a im.portancia com
mercial das praças e ·lagares em que são exercidas;· e~ tratan
do-se de estabelecimentos industriaes, o numero de. opera
rios, as machinas, os utensilios e· outr-os meios de producção. 
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As segundas têm por base o valo.r locativo do predio ou 
local onde se exercitam a iudustria e a profissão." 

A illustrada Commissão de Coordenação de Poderes 
achou que o acto do Prefeito de Caculé, cobrando 5$000 por 
conto ou fracção de conto de réis, proporcionaes ao giro com
merc:i.al tde qualquer praça, 'envolve uma fórma de bi-partir 
o imposto de industrias e profissões. 

E' aqui que está a nossa divergencia. No proprio Estado 
do eminente Relator da Commissão de Coordenação de Pode· 
res, o .nosso· preclaro collega, Sr. Ribeiro Junqueira, repre
sentante de Minas Geraes, o assumpto já teve occasião de ser 
focalizado, quando foi ali creMi·o, por lei n. 392, de :19 de 
setembro de :1904, o imposto sobre valor commercial das 
transacções de venda. Consultado a respeito, o emerito Veiga 
Filho disse que esse imposto "não tem por objectivo nem a 
industria nem a profissão". 

E esclarece : 

"Recahindo sobre a somma das operações mer
cantis, participa da natureza do imposto da renda e . é 
uma de suas muitas modalidades porque não póde 
existir commercio, sob o ponto de vista economico ·e 
jurídico, entre outros requisitos, sem mediação, sem 
lucro ou fito de lucro." · 

Mas, a douta Commissão de Coordenação de Poderes acha 
que a fórma de tributação do Prefeito de Caculé visa estabe
lecer uma certa equidade na taxação. Pura illusão, Sr. Pre
!!idente 1 Falando sobre essa fórma de tributação, diz o in
signe Leroy-Beaulieu (Traité de la Science des Finances, 5• 
ed., vol. :1, pgs. 415-6): 

"Pour que la taxe sur le chiffre des affaires put 
être établie, nous ne disons pas avec une complete 
équité, MAIS SANS UNE MONSTRUEUSE ET RÉVOL
TANTE INJUSTICE, il eüt donc faliu faire un classe
ment des industries et des professions, admettre pour 
chacune d'elles um taux d'impôt différent: c'eut été, 
croyons nous, presque inextricable." · 

Por outro lado, a douta Commissão de Coordenação de 
Poderes acha que a equidade da taxação do Prefeito de Ca
culé resàde em que tal taxação se torna quanto possível "pro
porcional· ao montante'. dos proventos hauridos da industria e 
da profissão". 

E' a expressão da propria Commissão no seu bem feito 
relatorio. 

Outro engano, e desta vez relativamente á Constituição 
- para me servir da Dhrase do meu sympathico collega Se
nador Thomaz Lobo. 

Senão, vejamos: 
O imposto de industria e profissão corresponde ao que, 

na Franca, se chamou imposto de patentes. E' o proprio 
Veiga Filho quem diz e é uma nbção corriqueira em. materia 
de finanças. A respeito desse ilmposto, esclarece Leroy
Beaullieu, no seu livro já citado, .que elle partiu do mo de 
se exigir de cada commerciante um direito fixo, como que 
uma Ii·cença para traficar. Basta ver o citado livro de Leroy
Benullieu, 5• edição, vol. 1", pag. 395, para se verificar a 
origem desse imposto de patente. 

···:-\"::·,; 
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.Entretanto, .tal tributo foi extincto na Franca pela lei 
de 31 de ·julho de 1917 e substituído por impostos cedulares, 
em cujo numero Berthélemy, no seu "Drciit Admiriistrati.f", 
:11• edicão, pag. 1.042, enumera "o imposto sobre lucros in
àustriaes e commerciaes", sendo que este .. foi estabelecido 
e.speciàlmente para substituir o de patentes. 

Quer dizer que, na Franca, houve uma evolução do sys
tema .fiscal bastante notavel. Não quizeram manter essa 
fórma,. ·por assim dizer, archaica, -do imposto de ·patentes e 
transformaram o imposto, dentro da logica de sua propria 
evolucão, nu•m imposto cedular sobre os lucros commerciaes 
e industriaes. 

Quero imaginar, Sr. Presidente, que o Prefeito desse 
Município remoto, da gloriosa Bahia, tenha pretendido -
quem sabe ? - fazer tambem uma pequena evolucão fiscal 
e substituir tambem o imposto de industria e profissão por 
um imposto sobre os lucros do commercio e da industria. 

E, então, entendeu de •Crear e.ssa taxa de 5$ ·por conto, 
calculada sobre o gi.ro <lomrnerc1al do contribuinte, quer dizer, 
sobre a somma total de sua.s operações mercantis. 

Mas, Sr. P·re·sidente, é justamente, ahi, que surge um 
obstaculo, de natJureza i.nsuperavél. A p:ropria Constituicão 
Federal -·que truntó eu, como V. Ex., Sr. Pl'e.siderite, e var-ios 
dos mais brilhantes membros da Commis.são de Coordenação 
de Poderes, ajudámos a discutir e votar- no art. 6o, alinea 1 •, 
letra c, diz o seguinte : 

"Compete, tambem. ,privativamente, a União: 
1.) decretar impostos : 
... ····· ·····. -· ........ •·• ......... ····· ................ . 
c). de renda e proventos ·de qualquer natureza. 

exceptuada a renda cedular de immoveis. " 

Vê, pois, o Senado, .que a Constituição usa, até, da mesma 
expressão utilisad'a pela ·douta Commis.são de Coo·rdena;;ão 
de Poderes. Esta diz: "proventos da industria e do commer
cio". A Constituição reza: "proventos de qualque·r natureza", 
ou seja, que ·compete, privativamente, á União, taxar a renda 
oriunda desses pr{)ventos. 

Ora, Sr. Pre·sidente, quer-me parecer que não ha nada 
mais evidente. e crystalino do que a iooo.nsti.tucionalid.ade 
desse tributo -do prefeito de Ca<~ulé. F...sse tributo compete á 
União. ·. 

Isto posto, é irrefragavel que, na especte, existe cliU'a
mente, typicamente, um caso de bi-tributação e bi-tributacão 
que necessita .ser, quanto antes, ,fulminada por esta ·Casa, 
que tem, com<1 uma de suas func-;:ões mais importantes, velar 
pela Constitui.ção. 

O contribuinte de Caculé, na Bahia, deve pagar o imposto 
de renda sobre os lucros do commercio e da industria e terá 
de pagar tambem o imposto municipal que visa estabelecer 
uma p.roporcionalidade, segundo a expressão da propria Com
missão de Coordenação de Poderes, sobre os proventos hauri
dos dessa mesma industria e desse me.smo commercio. 

Como, pois, admittir, Sr. Presidente, a ·prevalencia, à 
subsisten<lia dease imposto deante do texto expresso da Consti-
tuicão? · 

Não ha, Sr. Presidente, como acceitar nessa parte - e 
o digo com pezar - o ponto de vista esposado pelos dou~ 
membros da Commis.são .de Coordenação de Poderes. 
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.De .mim, supponho que não pode·~ei npprovar o seu •pare
c~~ •. Porq~anto, eu te~ia para isso .que sacrificar :uma convi
ccao haurida no estudo meditado do assumpto. 

. . ~em ahi, .Por ~opsegninte .,o Senado, os motivos por que 
diVIrJO do .Parecer da .iUustrada Commissão d·e Coordenação 
de Pode~. Estamos ~:l'iante de um caso perfeito de bi..,tribu
tação ;incon.stitucional e o Senado ha .de saber cumprir o 
seu dever, de guarda vigilante da noosa Carta Ma•gna; .ba de 
:saber exercitar a faculdade que lhe é att~ibuida pelo art .. 88 
da mesma .Constituição. 

:renho, porém, a conviccão, de que a illu.strada Com
missão de Coordenação de Poderes, em cujo se'Ío brilham 
·figuras das mais eminentes desta ·Casa .. ha de reconsiderar o 
·seu .parecer e ·re-examinar .o a.s.sumpto . 

. O ,SR. PA.CHECO DE .OLivEIRA - V. Ex:. me permitta um 
.~part-e.· ·E quanto á ultima parte do parecer, n<> tocante au 
.imposto de que .trata o .talão .n. 4; que é um dos documentos 
que acompanham .a reclamação :do ,Sr. Wenceslau Alves Coelho? 

,Q SR. WALDEMAR ·FALCÃO - Sobre ·essa parte, se
~nhor ·Presidente, eu me abstenho de discutir o parecer 'da 
.O.ommtssão, :Porque •acho que .aprecia o problema sob um 
tPrisma ·razoavei. • , 

.Quanto á fórma por que ·a Commis.são de Coordenaéão 
iie ·Poderes entende viavel a solução ·pratica do assumptQ, 
desde que haja bi-tributação ou imposto inconstitucional, eu 
me .reservo para apr~ial-a opportunameote, porque ahi a 
:ml,l.teria ,é propriamente politica ~ eminentemente da alçada 
.dessa .íll:ustrada .Commissão.. · · 

Mas, ·Sr. ·P·residente, dizia eu que esperava, e estou mesmo 
.certo de que o ·alto patriotismo .e a clara intelligencia dos 
m·embros da Comnüssão .de Coord:enação de Poderes, rec<>nsi
derando .o assumpto, hão de ·dar ao mesmo a solução sábia e 
,constitueional, para .que o :Senado possa votai-o ·dentro da 
.reoti!inea directriz, que se deve impôr nos seus trabalhos e 
á altura das responsabilidades que' l'he incumbem, tendo em 
;conta os magnos interesses economicos brasileiros e o pro
prio equH:ibri<> fe.derativo. 

Era o que tinha a dizer. .(Muito bem! Muito bem/ O 
orador é .cumprimentado . ) 

.o Sr. Ribeiro Junqueira - Sr: Presidente, cumpre
me o dever, na qualídade de relator, qu.e fui, do parecer da 
Commissão .de CoOrdenacão de Poderes, de vir defender o tra
balho, não mais meu _e ·Sim da maioria dessa Commissão, 
opinando p8'lo archivamento da reclamação de~ W enc1eslâu 
Alves Coelho. 

~tes de entrar no ·assumpto propriaX?Jente do parecer, 
sin.to-me no dever - que cumpro praze1ros.amente _. de 
tomar em ·consideração as observ:açõ."es de meu !Ilustre collega, 
representante do Ceará, Sr. Waldemar Falcão, um dos talentos 
mais brilhantes que ornaram a nossa Constituição, e que neste 
x;nomen.t.o honra o Senado brasileiro. 

Ha de permittir o Senado, entretanto, que eu não acom
panhe o me].l i'll:ustre collega. n,a. s)la. di~essão por Gaston J éze, 
J.,..er.oy Bel,l.:t,tJieu e P.u.tros, P.OI'qu.e ente.ndo que temos prata 
:Q.e .éa:s.a~ ~om a qual po.(leil).O:s e dev.emo.s .sustentar nossos 
pontos de vista. 

Não posso, entretanto, furtar-me ao dever de chamar a 
.attenç!io do Senado para_ algum~s . .:.das con.s~derac~es do meu 
illust.re collega em relaçao á opimao de v,ei,ga Filho, quando 
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diz que o fmposto de industria e profissões· é como que o 
correspondente ao imposto que, em França, se chamava de 
"patente". 

Depois de mostrar a opinião de Leroy Beaulieu a esse 
respeito, o meu Hlustre collega declarou - :e declarou 'bem 
- que, por antiquado, ·esse '1mposto de "patente" cahiu em 
Franca e rox substituído p.elo Imposto resultante dos lucros. 

·OT.a, Sr .. Presidente, se formos nos basear na opinião de 
Leroy Beaulieu adoptada pelo illústre collega teremos que 
ch!!gar, forçosamente. a conclusão oppq_sta áquella que S. Ex. 
quxz chegar,. pq_x;que se o ímposto de industria e p~ofissão 
é o chamado de "patente", ·se esse imposto foi de evolução 
em evolução, mudando os seus caracteristicos o seu modo 
de ser, de impo·~to fixo, :em relação á patênt!'), para o ·imposto 
movei resultante quer da 1ndustrta, quer dO commeroio então 
chegaT.emo.s, concludentemente, a que o nosso imposto 'de in
dustrias e profissões é um imposto que se dev·e caracterizar 
pelos lucros resultantes da industria e do commercio. 

8r. Presidente, isto vem perfeitamente justificar a opinião 
que formulei, na Commissão de Coordenação de Poderes, e 
que tive o prazer de ver acceita pelos nobres collegas, de que, 
no caso da Prefeitura de Cacuié, não hà bi-tributacão; o que 
ha é o imposto de industrias e profissões desdobrado em 
duas partes - uma fixa. •E' outra baseada. no gyro com
merciai. 

Aliás, Sr. Presidente, no meu proprio EstadCJo ~empre 
exx~tlu . essa bipartição do imposto de JndustT!as e profissões: . 
uma fixa, outra variavel, conforme o numero de operarias, 
como disse o nosso illustre collega; conforme o valor locativo 
do predio, o, tambem, Sr. _Presidente, de accôrdo com o mon
tante das operacões feitas pelos negociantes. 

E' assim que io imposta de profissã:ot commerciM• se 
!divide, geralmente, em. duas par.tes: uma, fixa. de tanto, 
outra, que vae de tanto a tanto, conforme o gyro commer
cial do anno anterior. Por exemplo, de U!ll· a cinco cont0os -
tanto; de cinco a dez - tanto; de vinte a cem - tanto. E 
assim por diante. E' o melo que encontramos para tornar, 
tanto quanto possível, proporcional aos ·lucros que o nego
ciante tem, o imposto que lhe calJe pagar, como de industria 
e profissão. 

Mas, o meu illustre coUega não foi feliz, qua,ndo, depois de 
mostrar _.que .esta fórmula de Industrias ~ profissões é o antigo 
Jmposto · de patente, na opinião de Leroy Baulieu •. disse . que 
este se :transformou em imposto sobre lucros, ·quer mdustr1aes, 
.quer commerciaes S. Ex. não foi ainda feliz, citando o ar
tigo ~ <Ia nossa Constituição, em relação ao imposto de renda, 
A este res'()·eito peço a attencão de todos os meús illust:~:es 
collegas, não para a solução do momento, mas para soluooes 
que futuramente havemos de dar. Peco. Q';le_ pensem 'bem 
sobre o que diz o art. 6° da nos~a ·Co_nsb~uxça;o, na .~ua l:e
tra c quando define -a competenma prxvabva da Umao, ~u
torgando-lhe.-direito de cobrar imposto "c) de renda e pro
vento de qualquer natureza, exceptuada a renda cedular de 
immoveis." 

,Qra, .Sr. Presidente, precisam'os, para as . nos,sas f~tur:as 
decisões, de pensar ma.duramen~e, ponderar, clara .>e :fxrme
mente, sobre o imposto de renda, sob pena, Sr. PJ:"esxdente, de 
o inutilizarmos por completo. . . . 

Na opinião posso dizer de todos os rxn1l.ncxstas, o li~
. posto <Je renda' é, em geral, uma. bi-tributacão. P_orqut- nao 

h:1, no pagamento do imposto de renda, uma umca cedula 
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que nã~ _tenha sido. pr.eviamente tributada por outro .qual
queE feib~. O medico paga o imposto de industria e pro
!Issuo, assuQ. ·como o advogado~ d negociante paga a sua 
patente e o Imposto de industria e profissão; a industria de 
q~alquer n~tureza paga, tambem, esses impostos; ·e, no em
tanto, d~P?IS de declararem as suas vendas, resultantes de 
suas actividades, .sobre as quaes r-ecahirem todos esses im
po.stos, sob qualquer modalidade, forçosamente tem dfl pagar 
o Imposto de renda. . 
. E' .por _isso, Sr. Presidente, que ·todos os financistas, cg;n

Sideram o Imposto de renda como tributo oS Obre tributos. 
E, se formos consi<:lerar o imposto de renda como bi

tributacão prohibida, chegaremo;; á trist6 conclusão de que 
elle não terá objecto para sua incid.eneia. 

M~s não; essa bi-tributacão é consagrada na Consti-
tuição. . 

O SR. WALDEMAR FALc.Ã.o - Peco licença ao meu nobre 
collega pa.ra dar um aparte. 

O SR. RIBEIIRO JUNQUE[i!tA - Com muito prazc::;:o, 
O SR. WALDE:MAR FALcÃo - Não digo que haja bi-tribu

tacão só pelo facto de haver um imposto de. renda sobre lucros 
da industria e commercio; mas, sim, por.que já ha um imposto 
fixo, estabelecido na tabella a que V. Ex. allude no seu c(outo 
parecer, e ainda mais, o imposto de 5$ por conto de réis, cal
culado sobre o gyro commercial do contribuinte do àl'l'p'tlsto 
de industrias e profissões. Ahi é que considero que ha bi
tributacão, porque já o commerciante paga o imposto de in
dustria, e profissão e vae pagar, ainda, um segundo, que .pre
tendem seja tambem de indu:Etria e profissão. Na realidade 
V. Ex. disse no seu claro parecer que o imposto é proporcio
nal aos proventos das industrias e do commercio. 

O SR. RIBEIRO JUNQUE·IRA - Perdão, o meu illustrarlo 
collega affirmou ainda - e para isso trouxe á baila a bri
lhante oração a·qui proferida~. ha dias, pelo representante de 
Pernambuco, Sr. T·homaz Looo ... 

ü 1SR. TlW:MAz LoBo - Obrigado a V. Ex. 
o ·sR. mBEDRO JUNQUEIRA - . . . que, nesse caso, re

riu e fere uma disposição e:.\."PreiSsa da Constituição, p<.;rque 
esta, no seu art. •6°, _n. I, letra ."c", m~nda que o. imposto de 
renda pertença á Umãu. E baseia-se msso pa.ra d1zer que em 
consequencia dessa · disposicão essa taxa que chamei de mo
vei no meu parecer é caracte.rizadamen~e impo~to pert~.:mce~te 
á União. Por isso mesmo é que mastre1, que nao é o Imposto 
de renda que elle vae pagar, é um imposto de industria e pro
fissões, que a Prefeitura de Caculé -desdobrou em duas partes: 
sendo uma fixa, que é sempre a ~esma, quer o gyr.o do 
commerci'o seja de um conto de r.éJs, quer o gyro de seu 
comme.rcio se eleve a . milhares <i e contos de réi1s, e outra 
movei, de accordo com o seu movimento commercial. 

O SR. WALDE:MAR FALCÃO - Ah_i ~que está o desvirtua
mento do imposto de industria e prof1ssoes; nessa parte r:n,ovel, 

O SR. RIBEIRO JUNQUE]RA - Esta, Sr. P~esidenLe, a 
resposta que julgo do meu deve~ dar ao meu brrlhant.e col
le·ga, representante do Ce.ará, derxando de entrar n_g exa!Xle 
das considerações e:xcpendidas por S .. Ex. e!%1 relacao é, m
tervencão da Commissão de ~conomi.a e Fmanca~, por me 
parecer - .e foi por esse umco motivo que vote1 contra o 
requerimento de S. Ex. -por me parecer que V. Ex., se-

~ ,III 
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nhor Presidente, quando mandou o projecto á Commissão de 
Coordenação de Poderes, agiu d.entro dos termos do nosso 
H1egimento; 

Devo .dizer ao meu illU.Stre collega, entretanto; que não 
tenho·-ctuv1da nenhuma, como membro da Comm"isssão de Co
ordenaoã·o de Poderes, ou • de outra qualquer commissão dr dar 
o meu voto favoravel para que sejam ouvida·s todas. as Com
~issões do Sen~do; uma· vez que taes audienclas sejam ~ali
citadas para <l f1m de esclarecer povque é·natural que t;'>dos os 
Srs. Senadores votemos com. o· espirita perfeitamente· escla
recido. 

S~. Pres•idente! 'h a. uns certos prin:cipios que, poi"· mais 
comesmhos • que seJam, devem ser sempre repetidos, porque 
constituem, s.em duvida, .a; essencia · mesma:, das coisas. 

!Sabemos que em· toda· e · qualiquer · tributação ha · sempre 
dois ·sujeitos.: um activo e outro passivo. O sujeito activo,' o 
agente que decreta e que determina a arr.ecadação do tri
buto; e o sujeito passivo, que é o paciente, que é o que so.ffre 
a taxação e é obrigado a contribuir. 

A nossa Constituição; Sr•. Presidente; estabeleceu -:o seu 
corpo de doutrina, que. deve reger. a Nação Brasileira, tres 
sujeitos activos capazes de decretar tributos: A União, o Es
tado e o Município. 

Determinou no seu artigo· 6° · que. á União competem, 
privativamente, taes e t;aes impostos.. No art. so, em· rela
cão · a{)S • Estados, determinou que · aos Estados competem 
tambem, privativamente, taes• e taes impostos. E no art. 13, 
Sr. Presidente, reservou • aos Municípios, impostos, que nós 
outros não. temos . o direito de · lhes tirar. Esses impostos, 
esses tributos pertencem-lhes por forca de . nossa consti
tuição que só podemos alterar; reformando-a na forma por 
ella ;prescriptá. Justamente, em relação . á discriminação das 
rendas, determinou essas diversas categorias; 

Não deixou, contudo, de olhar para a . situação do con
tribuinte. No seu artigo 11, quiz, s·em duvida, garantir 
os direitos das pessoas jurídicas· de existencia necessaria, 
entre as quaes dividiu, discriminou os diversos tributos que 
poderiam ser ·creadós. E' assim, Sr. Presidente; .que no ar
tigo 10, n. VII; permittiu que s6mente a União e os Esta
dos, e não os municipi'os ·· possam cr-ear todos· e quaesquer 
impostos,. não attribuidos na nossa Constituição determina
damente para a União, para os E"stados·. ou. para os · Municí
pios. 

~ no· artigo seguinte, no ·art. 11; como·• que para garan
tir tudo que havia 'feito até então, determinou· taxativamen
te a prohibicão dá bi-tributacão,- accrescentando, · desde logo, 
que no caso de · competencia concurrente, - essa compe
tencia concurrente só pode ser· aquella que· resulta do nume
ro 7 do art. 1 0,' da Constituição. - que· no caso de compe
tencia concurrente a preva:lencia é; determina<:Iamente, da 
Uniã-o. E é determinadamente dá União, Sr. Presidente, 
porque esse imposto uma vez · decretado, quer pela' União 
quer pelo Estado, pertence, não· a:penas a quem · o decretou 
mas ás tres pessoas .jurídicas· de·. existencia necessaria: á 
União, ao Estado e ao Municipio, em percentagens estabe
lecida·s pela nossa :propria' Constituicão. De·cretou . que, nesse 
caso, a preval·encia compete á União, por:que entende que a 
União é o Poder Supremo,. a·quelle que deve olhar ;para a 
harmonia geral ·em todo o Brasil e que, desde que s·eja seu 
o direito de prevalencia em decretar· esses impostos em que 
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ella pode, co?-currente, tributar· com EstaJdo quiz, natural
mente,' garantlr !!· harmonia· que ena· deve estabelecer em todo 
territorio brasileiro. · 

·Supponha V~ Ex., supponha. o Senado que o Estado 
por exemplo,. de Minas Geraes, decrete um' imposto desses 
de attribuição concurrente. Decreta-o e, de· accordo com a 
Constituição, passa a. dividil.!.o entre si a União· e o· Municí
pio. E amanhã; o Estado vizinho de São Paulo. decreta o 
mesmo imposto,. não mais na base decretada por Minas. 
mas. em outra base;. superior· ou· inferior; e que depois de 
amanhã, o ~stado da Bafiia . faca a mesma cousa mas numa 
outra. base. E no regime a essa diversidade de táxacões para 
um. mesmo e determinado fim, comece a se estabelecer uma 
guerra. de tarifas ou de impostos· entre os Estados. Vem. 
entã·o, a União com a sua autoridade . de poder federal e de
creta esse imposto,. numa taxa ~ixa, para· todos os Estados 
em-· contendas. 

E' · claro; que os· nossos .. legisladores sabiamente deter• 
minaram que, nes-se caso, a· prevalencia deve competir á 
União, .. p.orque somente a União poderá restabelecer· a har
monia que deve existir entre os Estados Brasileiros. 

Eu procuro; Sr. Presidente, em todos os actos da: mi
nha vida, em todos os casos submettidos á minha decisão, 
meditar 'e meditar muito antes de agir; .. 

Se tenho leitura -de diversos escriptores de finanças, 
se.> procuro conduzir meu .. raciocínio de accordo com as li
ções. dos mestres, nunca entreta-nto, Sr. Presidente, me es
cu.do .. na . opinião deste ou daque!le, porque estudo para for
mação. do. m-eu ente de razão, . do . meu modo de pensar. De_. 
pois disto é que me manifesto, . com o dever que tenho· da 
lealdade para com todos os meus collegas. · 

. ·Foi a esta conclusão qge. cheguei, . após reflectir bastan-
te sobre os motivos que levaram os nossos constituintes a 
determinarer que, no caso de com-petencia concurrente a pre
valencia seja sempre a da ·União. Mas, Sr. Presidente, a 
nossa ·constituição, nesse mesmo artigo H, que é um corpo 
unico, segl.le e diz: 

"Sem-, prejuízo de re·curso · judi.cial que couber, 
incumbe . áQ Senado Federal, "e:x:-officio", ou median
;t~ .provocação de qua~quer contribuinte, declarar a 
existencia. da bi-tributação e determinar a· qual dos 
dois tributos cabe a prevalencia". 

Ora,. Sr. Presidente, é necessario que cotejemos a pri
meira parte desse artigo, isto. é; seu primeiro período com 
a segunda parte. do seguinte. Se no primeiro, ao cogitar da 
bi..:.tributação,' declara a Constituição especificadamente, que 
no ca~o de competencia concorrente, a preval'encia cabe á 
UniãÓ, e se no período segundo, se refere a, competencia não 
concurrente, é que, nesse caso, a competencia é privativa; e 
dispõe. mais: que. cabe· ao Senado examinar o caso e deter
minar a qual dos dois tributos cabe a preva.Iencia. 

Não posso, Sr. Presidente, por mais que· pondere, por 
mais· que exami·ne; por mais que pense e estude este assuro
pto, chegar á' conclusão de que nesse caso deveríamos esta
belecer a prevalencia de dois tributos, quando ambos fos
sem decretados por um unico poder, seja elle a União, Es
tado ou Município. Tirei a conclusão, que sempre me pare-
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ceu logica, de que a Constituição, quando dispõe que o Se
nado declare a qual dos tZ,ibutos cabe a preval·encia se 
refere ao tributo decretado pelo Município, pelo Estado ou 
pela União, .po·rque, 1'0:ra dahi, .nã.o tel'ia razão d'e ~Ser o ar
tigo 185, da ,carta Magna. Esse artigo; sim, 1 que envolve a 
unidade do agente t:r:ibutador quando de·clar.a não ser possí
vel a elevação de um -tributo qual,quer, :ilém de 20 % do 
exiiStente .na occas·ião. Ahi, s·im, .Sr. Pres·idente. foi qu,e a 
Constituinte teve mais em vi•sta garantir o contribuinte 
quanto ao excesso de taxacão. No mais teve apenas o de
seJo, qu.e posso dizé-r l:l'ifOII'me, d'e g~arantir de um lado, a 
c.ompetencia para tributa!', e do -outro, o contribuinte con
tra .possibilidade de ·ser taxado no mesmo imposto por dois 
poderes differente,s. No art. 18·5, entrek'tnto, quiz positiva
mente libe.rtar o contribudnte de um excesso de tributac-ão 
pelo mesmo agente tributador~ 

No caso de bi-trihutação, Sr. Presidente, sabemos que 
além do sujeito ac·tivo e do •sujeito paJssivo ,isto é, do poder 
<í:eooetante e do contribuinte, ha nooess,idade da identidade de 
impostos; que ,sejam da mesma nature1.a. Para caso contra
l'io, a Constituição, sabiamente, no ireferido· art. 185, pro
hibiu que, ·em qualquer hypothese, se faca um augmento ·SU
perior · a 2Q! % do imp•o.s:to exi·stente na occasiã.o. 

Agora, !Sr. P•I'esideute, s1e um poder qualque·r, seja elle 
a U:niã-o, Es1tado ou Município; tendo .em vista burlar a pr<i
hibicão do ad. 185, ·estabelecendo o mesmo• impo:stQ sobre 
o mesmo individuo, e .po.r não poder ir aléin de 20 %, pro
cura uma masca:ra, um nome para dar ao imposto da mes
ma na:tureza, é c~~aro, Sr. Pr.esid-ente. que a competencia não 
cabe a nós, os .Senad'ores, para: d1etermi:nar ~ pre.vàlencia de 
um ct:os .dois fJributos que :partem .do mesmo individuo, do 
mesmo P.oder ·e que, a'J}enas, constituem um uni·co tributo 
mruscarado com nomes· diff&"entes. 

Ab·i, 1Sr. .Presidente, n6s, .Senadores, nós, Senado, não po
deríamos decid-ir de :plano; teríamos d'e ~studar a natureza 
das p.es·soas, teríamos. de descer a detalhes, ouvir as partes 
interes~Sad:as para de()lidir •como juizes. Este D.ão é o papel do 
Senado, mas o do Poder Judiciaria. 

Eis pOT •que, no meu .parece'I', ado:I>tad•.> pelos nobres coi
legas d'a .Qommi·ssão, .entendi 'que, nesse caso, se houver um 
augmento que v·á além da·quene que é determinado, permitti
do P·ela nossa .Qo,ns·tituição, não ao Senado, mas ao Poder 
Jud'iciario, cabe tomar . conhecimento e decidi·r. 

Sr. P,vesi•dlente, vimos que se ·estabeleceram dentro da 
nossa Casa tre·s correntes, nitidamente, differente.s·: uma a 
que venho de sus•tentrur, outra enca:becada pela maioria, oc
easional talvez, da Commissão de !Constituição e Justiça, q~te 
RÓ P'e!I'mitte a intervencão d'o 'Senado,· ·quando em jogo está, 
como um dos trihutantes, a União, e entende assim, s·enbor 
Presidente, que somente quando ha taxat;ão pela União e 
pelo Estado ou pela iUnião e o •Muni·cipio, o Senado ,pode in
tervir 1par:a determinar. a qual dos dois tributos decretados 
pela União e pelo Estad'o .Q'U peLa! Utnlão c o Município cabe 
a prevale·ooia. 

E, •Sr. Presidente, qual foi o argumento priooipal em 
.que :se baseara;m os nobres Senadores que deram parecer nesse 
sentido? 

Foi a necessidade de s.e garantir a: 11utonomia dos Es
tados. 
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0 •SR. FLAVIO GUIM:\IR.ÃES - Um dos argumentos. 
O SR. RIBmRO JUNQUEIRA - O principal, a meu ver. 
O ~SR. Fr...wio GuiMAR..~Es - Na Commissão votei pela 

conclusão de V. E:x., re:salvando, porém, qu!3 não admitto a 
hi-tributação, qua.ndo entre os tl'ibutantes o Município e o 
Estado e de que o Senado tome .conhecimento· .. E' uma in
tervencão dis•farçada na vida do município. Ahí é que se ma
ni:festa a verdadeira violação da autonomi:l. Em p.rimeiro 
logar, não ha, ~como V. Ex. demonsbrou, bi-tributação. Essa 
pa.rte movei mostra bem a unificação do imposto. 

Não havendo um texto •constitucional que ,s,e t•ef.ira, ~se
quer, :ao ·Município, eu .n:cho que não havia h·i-tributaç.ão, O 
phenome.no é puramente jurídico. A ~comrnissã.o' Coordena
dora de Podeve·s poderá resolver, como brilhantemente resol':" 
veu, que nã:o ha ·hi-tributação. Eu .só discordo de V. Ex; 
quarnto á bi-tributação municipal. 

O !SR. RIBEI!RO JUNQUEIRA - Perdoe o meu. nobre 
collega. 'lialv·ez ~eu tenha interpretado mal as suas .palavras, 
lnterpretarndo mal o :seu :pensamento. iSe assim fiz, S .• E~., 
com a •sua illimitada bondade, me perdoará. 

:0 iSR. FALVIO GUIMARÃES -Estou dando esclarecimentos. 
O .SR. RIBEI,ThO JU.NQUEIIRA - O que di;;o ~ o seguin

t.e: a meu ver, - .não ·ao ver dos meus nobres collegas, - a 
meu ver, o principal argumento em que se baseou o parecer 
~nbsocripto pelo illustra:do collega, foi o de que a intarvencão 
do ;Senado nesse caso feria a autonomia ou .do Estado ou do 
Município • 

. o •SR. FLAVIIo :GUlMARÃES- Disse a V. Ex. que ·esse era 
um dos argumentos. 

O .SR. RIBELThO JUNQUEJoRA - Na minha opinião, o 
prinoipal. ;Mrus, Sr. P·r.esi.dente, quando divirjo da opinião do 
meu iUustre .collega, sustentando que nos casos em que o.s 
agentes tri.butantes .são o 'Estado e o ,Município, a inter' ;enç.ão 
ào Senado se f;az neces~saria, principalmente para garantir a 
autonomia do Município. 

Sabemos que o Muniópi.a é uma parcella do Estado, as
•Sim como ·O Esta.cto, uma parce.na da Uniã:o. Se temos neces
sidade de intervir num ca.so de bi-tributação entre a União 
e o Estado., é ~laro que devemos ter o dever de intervir num 
caso de bi-tributação entre o Estado e o Muni·ci.pio, para ga
ranti-r a p.revalencia ao· Muni.cipio, sempre que a este, de 
acc·ordo oom o art. 13 da .Constituição, couber legislar a 
respeito. 

Embo-ra os termos da Consti·tuição trouxessem ao meu 
es.pir.ito a convicção profunda, inabai~avel, de que ha neces
sidade de intervenção do Senado sem:Pre que ha pluralidade 
de agente:s, seja União e Estado, s·eja União e o Municipio, 
seja o E~sta<do e o ·Município, - O· meu fanatismo. pela au
tonomia munici·pal é tal que me levaria a procurai' e~ssa so
lução, p·orque ente·ndo· que o Muni•cipipo não pó'de ter auto
nomia, se não tiver na Carta Mag.na um meio de garantir 
essa meE".ma autonomia contra a prepo·tencia ou ganancia 
do Estado. . 

Ma,s, Sr. Presidente, esta foi uma da·s principae~s - nüo 
direi a prindpal - argumentações da Commissão de Gonsti
tuicão e Justiça. Supponha ngo1·a o Senado como .se veria 

·s - Volume V: 

'· .. '.·"' ~-'' .:.~·~.~~ ~·~ ~ 
. ·;t;.: 

'·~:,;:,?~~ 
'.I 

·~:.i 
.·.~·· 

•' : .. ~;~ ... 



-98-

ferida a autonomia, qjuer do Estado, .quer do Município, se 
nó.s, o Sena,do, um ,poder federal, fossemos de•cidir no caso 
de bi-tributação com um unic·o agente taxador, fosse este o 
Estado, fos·se o Município. Essa, a tel'lceira corrente. Ahi. 
então, sim, é quA podAil'i-amos ferir' e aii>ás te-nho ce·rteza qué 
a resopeito todos estariam de acc·ordo com o meu mod·o de 
.pensar, ahi é ·que nós poderíamos fer.ir a autonomia do Es
tado ou qo .Muni·cipio, fazend.o com que previüecesse, não 
os tri·butos A ou B, resultantes dos artigos 6, 8 e 13 da Ccm
stituição, mas o tributo A ·ou B da competencia do agente 
taxador, e .apenas camouflados na .fórma, para illudir o al'
tigo 185 da Constituição. 

O SR. F.üAVIO GUIMA.R.~Es - A Oonstituicã:o Federal não 
diz claramente que o Senad'O te·nha direito a tomar conhtlci
mento da bi-tributacão com o Muni·cipio ou o Estado. ·Se ·a 
Con>Stituição não traz um texto claro, podemos concluir que 
a bi-tributação pode ser entr-e a União e o Municipi.o, entre a 
Un-ião e o Estado. E' esse ·O meu ponto de vista, que queria 
resalvar. 

O SR. lHBEIRO JUNQD;E:DRA- Sabe todo o Senado, que 
eu e meu illustre ·Collega, um dos mais brilhantes que te
m·os, a cuja comlpetencia ,sou o primeiro a render homena-
gens... · 

O SR. FLAVIo GUIMARÃES- Obrigado a V. Ex. 
O SR. RI:BEI!RiO JUNQUEI•RA - ..• temos um ,ponto de 

vista profundamente di.ff.erente a respeito. Baseio 0 meu ar~ 
gumento no a,rt .. 11 do texto constituci·onal, de;po1s de moo
trar que a .Constituição estabele·ce tributo priv·ativo da Umão, 
do Estado e do Muni·c·ipi·o; e desde que estabelece tributo 
privativo dessas tres entidwdes differentes, bem agiu em dar 
ao Senado a faculda:de d·e estabele•cer a p.reva:lencia para este 
ou aquelle, CO!ls·oante dispositivo da ,Constituição. 

Agora, qua·ndo se trata não da attri·buição de fixar, m!l%5 
.sim do e::mes·so de · taxação, seja da União, s·eja do Estado, 
sej.a do Município, deslocamos ·.o assumpto do art. 11 pa1 a 
() 185 da Constituicão. E ahi. não mais cabe a competenc}i~ 
ao Senado e, sim, a·o Poder Judi.ciario, porque os assumpt.os 
que são da competencia do Sena.do, estão taxativamente de
terminados no a:rt.. 8&, nos termos d-os arts. 91, 92 e 93, 
da me.sma Constituil;ão. 

Eram estas, Sr. Pires i dente, as considerações que :tio.h~ 
o dev.er de trazer ao conhecimento do meu illustre collega e 
do Senad•o, podendo a- todos aU~irmar que, como o ,projectr> 
tem tijjUB v:oltar á Commissã;o em virtude de uma emenda .do 
meu nob:r.e coHega pelo Estado de Goyaz, Sr. Nero .Macedo, 
continuar-ei a estudar p.r-ofundamente .o a·ssum:pto, fazens;lo 
mesmo um app·ello a todos ·OS Senadores para. qtte cada um 
proceda a·o seu estudo individual, afim de que, da soluc-ão 
final desta Casa, possa sahir uma interpretação que s-eja ac
ceita e a.ppli,cada convenientemente a todo o Brasil. 

Devo a·inda dizer, e V. Ex., Sr. P.residente, e o Senado 
não i·gnoram, .que meu esta:do de saúde não permitte dema
siado esforço e, por conse-guinte, pode minha memória ter 
falhado em alguns pontos. 

Devo, ainda, voltar ao discurso do nobre Senador pelo 
Ceará, ,para uma pequena refe·rencia. E' em relação ao ar
tigo 6°, numeTo 1, letra rl, da Constituição, que dá o im;;>o:Stt> 
de renda á União. 
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·~om.o Y. ~x. sabe, Sr. P.residente, esta parte justamente 
.~a d}SCrimmaça:o das rendas, é a que entra em vigor cm :1. de 
Janeiro de :1.~36;. de s_9rte que, neste momento, mesmo que 
houves.<;e a bi-tributacao, result.ante dessas disposicõc~ e não 
decor~entes da actual organização tributaria do BI'asil, não 
pod~erw~o_s t~mar ~onhecimento della, porque, nessa parte 
a dJ-sposJça:o ainda na o está em vigor. 

Eram estas, Sr. Presidente, repito, as explica(ióes que ti. 
nha o dever de trazer ao con·hecimento dos Srs. Senadores 
aos quaes t~gra.deco a atten·ção com que me ouviram e peç~ 
de.s.cul.pas pelo tempo precioso que lhes tomei. (Muito bem 
muito bem) . ' 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palvra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 
J ,,!: j'' 1 i 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, o Senado 
nunca esteve tão interessante como neste momento. Verifica- · 
se exuberantP.menLe a ine~actidão do que por ahi se diz: que 
aqui não se trabalha, não se discute ! A verdade é o contra
rio - e precisa ser bem proclamada. E agora me.smo estamos 
entregues com toda a nossa attenção e solicitude ao estudo 
de um a:ssumpto que deve despertar o maior interesse pu- . 
hlico. 

Eu, Sr. Presidente - e V. Ex. bem o sabe - que nunca 
fui r~volucionario, attribui-me esse P.:.~pel, no Senado. Na 
questao qu.e ora se debate, não estou nem com os que en
tendem que o Senado só póde decidir sobre a bi-tributação, 
no cas-o de s·er parLe a União; nem com aquelle-s que -exigem, 
como condição para a existenc~a da bi-tril;mtação, a. dualidade 
de age-ntes. Estou no extremo maü; avancado, quer dizer, 
sou rtacruelles qu.e pensam que póde haver a bi-tributação, 
mesmo não havendo dualidade de agentes e existindo, apenas, 
a de tributos. 

Ante·s, porém, .de entrar na apreciação do assumpto, s.ob 
ess'e aspecto oonst.itucional, quero formular, com o respe1to 
que me mer€ce o Sr. Senador Waldemar Falcão, a minha 
div.ergencia sobre o pont·o em que se coUocou S. Ex., no 
tocante a c·onslderar como impostos diff.erentes os que a Com
missão de Coordenação de Poderes julgou serem partes de um 
m~~mo imposto de industrias e pr.9fissões. Neste particular, 
entendo como a Commi.s·são de Coordenação. E' um velho cos
tume, existente por ahi afóm, o de se fazer o lançamento do 
imposto de industrias e pl'ofissões em duas partes: urna fixa 
e outra variavel, exactamente 0om o pensamento, que ·a Com
m~ssão sal·i·entou, de tornar mais proporcional o imposto. 

O SR. W ALDEMAR FAI,QÃo - V. Ex. dá licença para um 
ap!.rte ? Pediria per~i~são a.o me.u illustr·e c~!l~ga para p~n
del'ar que a Gonstitmcao qmz evitar a repetlçao da ~ra~1ca, 
nos usos republicanos, de se taxar duramente o c~:mtr1bumte 
~ p~ete.xto d'e se vi.sarcm seus llfcr.os,. através ~o 1mpos~o de 
mdustria.s e profissões. O proprlO Vei·ga, autoridade emmen
te, que todos nós reconhece~os, diz gu~ isso é o desvirtua
mento do imposto de ind'ustrJa'S e prof1ssoes. A segunda parte, 
se me permitt.e 0 nobre collega, de':eria ser calcu_Iada so.bre o 
valor locativo do predio onde se mst·allasse a mdustria ou 
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profi·ssão; ou seja, sQ.br·e as vantag·en:S .9ue. o indus~ial ou com
merciante pudes•s·e tlr.~r de suq. pos1çao, mstallaçao, etc . 

. O SR. PACHE1CO DE OLIVELHA - Eu ia tocar, Senhor 
Presidente, nos pontos da argumentação do nobre Senador pelo 
Ceará. 

S. Ex. procurou mostrar que havia uma dJJplicala de 
i1mpostos e accrescentou que era isso exactamente o que a 
Constituição procurava vedar. . 

Mas eu continuo, .Sr. Presidente, com o ponto de vista 
da Gommissão de Coordenação de Poderes. Para o lançamento 
do imposto de i:ndustria e profissão, differentes são os crite
rios tomados. Se, em alguns casos, é o do valor locativo, em 
outros. serve de base o movimento commercial do anno an
terior: Não posso,. de prompto, por falta de verificação, que 
não tive, absolutamente, opportunidade de fazer, affi;rmar que 
assim seja a pralica de todos os Estados· do Brasil. Affirmo 
entretanto, ao Senado qu~, muitos dell'e's a.ssim procedem. Em 
vez de tomar·em o valor laç,ativo como base, pura o lançamento 
do imposto de industria e profissão, tomam o movimento elos 
estabel-ecimentos commerciaes ou industriaes. Desse modo, 
com o imposto fixo, tem-se urria taxa que, digamos. attingirá 
a todos estabelecimentos, me·smo os de menor importancia, ao 
passo que com o imposto variavel tem-se a gractação, justa
mente, para distinguir os de maior relevancia ou movimento, 
ten·do-se por ba·se o gyro commercial do anno anterior. 

Não se trata - é preciso tornar bem claro - de imposto 
que se possa confundir com ·O da renda. O negociante ou in
dustrial, o estabelecimento. de industria ou de commercio não 
paga em prop·orção da renda, dos proventos, dos lucros que 
haja obtido. Elle paga o imposto de industria ou de commer
cio de accorcfo com o movimento commerciai de seu estabele
cimento. 

O SR. NERo DE MACEDO - Neste caso é o imposto sobre 
vendas mercantis. E eu, apr·esentango a emenda, declarei 
quaes os dispositivos em que se baseava a União para cobrar 
esse imposto até 31 de dezembro do corrente anno. Em 1 de 
Janeiro de 1936 O· imposto passará para os Estados. E' pura
mente imposto s-obre vendas mercantis, uma vez que é baseado 
no giro commercial. A União o está taxando e a Constituição 
estabeleceu, rigorosamente, que elle pa·ssará para os Estados . 
Portanto, de primeiro de janeiro em deante teremos a bi
. tributação. 

O SR. PACHE,CO DE OLIVEIRA·- O aparte do nobre Se
nador não se relaciona com o meu esclarecimento. S. Ex. 
deixa de parte a divisão do imposto da ind.ustri'a's e profissões 
em variavel ·e fixa que é dos Estrdos, para tomar em consi
de~ação o imposto !i_Obre vendas mercantis, que é da União. 

O .SR. NERO DE MACEDO - A Prefeitura, na parte varia
v e!, mascarou esse imposto sobre o giro commercial,· sob o 
titulo de industrias e profissões e está cobrando, ta.mbem, o 
imposto sobre vendas mercantis. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Não posso discutir no 
momento se existe ou não bi-tributação nessa hypothese. 

O SR. ARTHUR CoSTA - Mesmo porque só haveria em 
1936. 

O SR. NERo DE MACEDO - Absolutamente! Estou conside
rando o caso de bi-tributação - pelo Município e pela União. 
A União está cobrando o imposto de ven·das mercantis. 



- 1(}1 -

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Peço a attencão dos 
nobres collegas. Não é passivei apreciar dois impostos lan~ 
çados pelo Município de Caculé, para concluir pela existencia 
ou não da bi-tributação entre elles, entrando-.se desde logo 
no exame do imposto de vendas mercantios lançado p·eia União! 
Estou discutindo um caso concreto - o imposto municipal.de 
industrias e profissões tal qual o considerou o orçamento de 
Caculé 

Esse orçamento estabeleceu o imposto de industrias e pro
fissões, dividindo-o em duas partes: uma fixa e outra varia
vel. Pergunto, neste instante, para que co:rrsiderar o imposto 
de vendaiS mercantis lançado pela União ? 

O SR. NERO DE MACEDo - Como não, se a parte variavel 
equivale ao imposto de vendas mercantis da competencia da 
Unip:o e o Senado p6de tomar uma decisão sobre o assumpto, 
ex-of{icio, sem nin·guem o trazer ao Geu conhecimento? 

O SR. P AJOHECO DE OLIVEIRA - O meu nobre collega, 
espírito brilhante ... 

O SR. NERo DE MACEDO -· Agradeço a V. Ex., mas não 
estou de accordo. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - • . • com a combati
vidade que todos lhe reconhecem ... 

O SR. NERO DE MACED'o - Muito obrigado. 
O SR. PA:CHEOO DE OLIVEIRA- ... está descobrindo, 

em mim, nesta hora, um adversaria, quando eu não me: de
clarei contrario ao ponto de vista de S. Ex. Estou, por em
quanto, considerando o imposto municipal de Caculé. Poste
riormente, tratarei como o nobre Senador Nero de Macedo, na 
sua emenda, da bi-tributação constituída pelo imposto muni
cipal e o imposto federal. Nessa hora sim, é que terei de 
formar ou com S. Ex. ou contra S. Ex. Por emquanto não: 
estou apenas discutindo o imposto daquelle município ba
hiano. 

Não se póãe - como dizia - considerar o imposto contra 
o qual se levanta a arguição de bi-tributação, isto é, o im
posto de industrias e profissões, como um imposto de renda. 
Esse imposto 11'áo é lançado sobre proventos, sobre resulta
dos, sobre lucros, sobre quaesquer vantagens de casa commer
cial ou empreza industrial. E' o verdadeiro imposto de in
dustrias e profissões, que por uma praxe antiga, que natural
mente se ha de modificar, mas não de um instante para outro, 
foi dividido em duas partes. 

O que a Constituição visou, no meu entender, prohibindo 
a bi-tributação, nãq foi esmiuçar a discriminação que, por
ventura, se fizesse aqui ou alli, numa bi-partição de impostos 
em parte var1avel e em parte fixa. 

Naturalmente, a Constituição só poderia ter se pre
occupado com o lançamento de dois tributos que não tendo a 
mesma denominação, por um disfarce, mascarado sob denomi
nações diversas, no emtanto no fun·do, tivessem verdadeira
mente a mesma natureza. 

Esta é que é, ao meu ver, o caso da bi-tributação, - o 
concurso de dois impostos da mesma natureza, de dois tri
butos incidindo sobre a meSI!Ila materia, no caso presente, não 
é o que acontece: trata-se de um só imposto com uma parte 
fixa e outra variavel. 

,.I' 
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Mas, se entendo que não existe a bi-tributacão, porque 
o imposto de industri~ e profissões está apenas dividido em 
parte fixa e parte variavel, não estou, por outro la'ào, de ac
cordo com a Commissão de Coordenação, quando ella, consi
derando os ultimes argumentos de reclamante \'lenceslau 
Alves Coelho, declara· que não existe a bi-tributação. 

Sr. Presidente, a Commissão, no seu parecer, trauacrev~ 
os termos do talão firmado pelo agente arrecadador e por esse 
talão se verifica que se trata de imposto cobrado sobre os 
mesmos generos já comprehendidos pelo imposto de industria 
e profissão e pelo qual o referido contribuinte já havia pago 
não só a parte fixa como a variavel do mesmo imposto. Evi
dentemente, nesse caso; é que ha a bi-tributa.cão. O recla
mante de Caculé nos vem dizer que elle pagou o impo:;to de 
industriãs e profissões na sua parte fixa e variavel e que além 
desse imposto pelo mesmo negocio· que elle tem, de sal, pagou 
outro imposto, e de importanc~a maior que a•s correspondentes 
ás duas pa.rtes do imposto de industria e profissão. Se na 
parte fixa desse imposto elle pagou 5$000, e na parte variavel 
pagou 60$000, pelo outro imposto teve de desembolsar 
90$000, ou seja muito mais que o imposto de industria e pro-
fissão. · 

Ora, evidentemente, em se tratando do imposto sobre a 
mesma mercadoria, sobre o mesmo negocio, está caractcriza
damente confirmada a existencia da bi-tributação. qualquer 
que seja o disfarce ou simulação co~ que se procure 
occul tal-a. 

Note-se que ha no caso uma aggravante que deve ser con
siderada da maior relevancia: é que, segundo a propria Com
missão de Coordenação de Poderes reconheceu, se vingasse 
esse imposto ultimo a que me estou referindo, seria ainda fe
rido outro preceito constitucional, que é o firmado pelo n. IX 
do artigo 17 da Constituição. Nestas condições, sustento que 
existe bi-tributação quanto aos impostos pagos pelo contri
buinte Wencesláo Alves Coelho, de Caculé, não no tocante ás 
duas partes do imposto .de industria e profissão, mas entre 
este e o outro que se lhe cobra, o qual ainda vem ferir expres
samente o texto constitucional a que me referi. 

Manifesta.da assim, a minha opinião, em que resalvo a 
minha divergencia com o Sr. Senador Waldemar Falcão, per
mittirá o Senado que faca ainda algumas considerações, se
guindo aliás. a rota dos meus antecessores na tribuna, sobre o 
aspecto constitucional da questão. 

· Sr. Presidente, um dos trabalhos mais apreciados que 
surgiram a respeito foi o do Sr. Senador Clodomir Cardoso. 
S. Ex., no pensamento de firmar uns tantos pontos de vista 
do Senado, sobre attribuições deste, investigou varios themas 
e dentre elles o da bi-tributacão. A verificação á que S. Ex. 
procedeu, foi relativa ao exame dos elementos historicos, qner 
do ante-projecto, quer das emen·das, quer do substitutivo que 
vingou na Constituinte. · 

(.4.ssume a presidencia o Sr. Simões Lopes.) 
Mas, Sr. Presidente, por maior que fosse o empenho meu 

em estar: de accordo com S. Ex. nas conclusõe:S a que S. Ex. 
chegou, eu me vi forçado a não applaudir algumas dellas. 

S. Ex. sustenta que o caso de bi-tributacão é quando se 
trata de competencia concurrente. 
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O Sa. CLooo:r.nn CARDoso - Competencia concurrente ou 
privativa, comtanto que haja pluralidade de agentes. E' o meu 
ponto de vista. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E' a nrimeira asse reão 
que S. Ex. faz. No emtanto, é S. Ex., mesmo, quem diz que. 
o ante-projecto e as emenda·s não explicam essa restriccão, 
add'itando que, pela Coll!Stituicão, diversos são os dispositivos 
que prohibem a bi-tributação e e·stabelecem a competencia 
entre vario.s poderes. 

O Sn. Cr.onoMm CARDoso - O que eu disse foi que se nos 
ativessemos, apenas, ao exame do elemento historico ••• 

O SR. P A·CHECO DE ODIVfEIRA - Eu estou, exacta
mente nessa parte. 

O Sa. CLODOMIR CARDoso - Perfeitamente, mas o exame 
da letra do dispositivo nos leva a il.dmittir que o legislador 
prohibiu toda e qualquer bi-tributacão, sob a condição apenas 
de que os impostos criados por entidades distinctas. 

O SR. P ACHEGO DE OiLIVEIRA - Entende elle que a 
inconstitucionalidade dos iun.postos bi-tributados tanto· ha no 
caso da concurrencia, como não havendo concurrencia.. De 
onde, Sr. Presidente, se chega á conclusão, de que, pelos ele
mentos hü;toricos, consultando o ante-projecto, as emendas, 
o substi~utivo, não se póde, logicaim·ente, ter a convice;ão de 
que só ha bi-tributacão em se tratando de competencia con
currente. E de que essa interpretação de S. Ex., não é ape
gada a esse elemento historico. temos, ainda, a prova no facto 
de que, embora a Constituição, no seu art. 11, não .se refe
rindo a Estados nem a Municípios, chegou, comtudo, o illus
tre collega a admittir, que, pelo preceito constitucional cita
do, a bi-tributacão tambem se póde. extender aos Estados e 
aos Municípios. E isto porque, como diz S. Ex., e.sse me·smo 
preceito constitucional não está lançado eun termos restrictos, 
mas, em termos amplos e geraes. 

Entretanto, Sr. Pre·sidente, quando o Sr. Senador Clo
domir · Cardoso d'á uma interpretação evidentemente ampla 
aó art. 1:1. da Constituição, de modo u concluir que, não haven
do referencia a Estados e Municípios, nos termos geraes e am
plos dessa disposição, tambem se verificará bi-tributacão no 
caso de impostos lançados pelos Estados e pelo·s Municípios, 
S. Ex. estabelece a restriccão de que é preciso que haja dua
lidade de agentes tributadores. 

Nesse particular diz S. Ex. : "Desse parece-nos que o 
art. H não trata. Concluimos da primeira parte desse dis
positivo que h a rielle o presupposto da alludida dualidade. E, 
quanto á segunda parte, temos que se acha subordinada á 
primeira". 

Nesse ponto, S. Ex., que proclamou o art. 1:1. da Consti
tuição como vasado em termos amplos e não limitados, fez 
uma interpretação restrictiva. Porque, se a sua interpreta
cão estende aos Estados e aos Municípios sem qualquer refe
rencia a estes pelo art. fi, como prender a parte ultima do 
dispositivo á parte primeira, seun attender que não se com
prehenderia applicar-se o mesmo criterio áquella primeira 
parte, coroo· a es·sa ultima ? 

Na primeira parte, quando a Constituição estabelece a 
prevalencia imperativa do imposto da União. não podia deixar 
de haver uma dualidade de agentes. Como seria possível que 
se estabelecesse a prevalencia de um agente sem a existencia 
de dois delles ? 
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Mas, na ultima parte do preceito constitucional-, esta exi
gencia não teria nenhum cabimento. Ella não procederia de 
modo algum, porque a segunda parte não dá prevalencia im
perativa a nenhum agente. Senão estabelece prevalencia de 
nenhum agente certamente era porque, corno o PL'uprio texto 
está dizendo, não se tratava mais de dualidade de agentes, mas 
de dualidades de tributos • 

O SR. FLAVIO GuiMARÃEs - V. E., que tem uma intel
ligencia tão subtil, para discutir, quererá dizer-me como se 
póde collocar o Município nesse texto ? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Perdôe. Eu não collo
quei o Município em texto algum. Quem collocou o Município, 
pela argumentação que venho fazendo neiste in.stante, dentro 
do texto do art. 11, fot o Sr. Senador· Clodomir Cardoso. 

O SR. CLooo:M:IR CARDOSO - Foi, aliás, a Commissão quem 
collocou. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas eu estou argu
mentando com o trabalho de V. Ex. 

O SR. CLonoMIR CARnoso -V. Ex. tem razão. 
O SR . PACHECO DE OLIVEIRA - Com esses argumentos 

vinha mostrando que o Sr. Senador Clodomir Cardoso · que 
exige a dualidade de agentes para existencia da tributação, 
estendeu a attribuicão do Senado em decidir os casos de bi
tributacão, mesmo em se tratando de impostos lancados pelos 
Estados e pelos Municípios. 

E interpretanto o texto. do art. :1:1., S. Ex. acJ.:tou. ainda 
que esse texto· não estava redigido em termos restriCtos, mas 
em termos amplos, geraes, · 

De sorte que não é possível, pelo modo imperativo ou 
decisivo por que a h i-tributação é vedada, admittir-se que ella 
nã·o existisse para a União e pudesse ,existir para os Es·tados 
ou Municípios. 

Estou, Sr. Presidente, não h a duvida alguma, ne.ste par
ticular, com a opinião do Sr. Clodomir Cardoso. Acho que ·o 
art. H da Constituição não abrange .só a União, ma•s, taro
bem, aos Estados e aos Municípios. 

Deunos, portanto, isso como vencido. E' para mim um 
assumpto passado. 

Entro na que·stão da dualidade de agentes. e exactamente 
nesse ponto não fico mais ao· lado do Sr. Senador Clodomir 
Cardoso: mas, ao contrario, estou divergente· do illustre re
presentante do Maranhão. 

Acha S. Ex .. que só póde haver bi-tributação com duali
dade de agentes, e quero pre·cisamente sustentar que ella 
tambem pó de existir ·sem essa condição. 

Não se comprehende porque S. Ex.,. que interpretara o 
art. H de modo ampliativo, quer considerar esse mesmo ar
tigo, na sua parte final, de modo restricto, isto é, excluindo 
a existencia da duplicidade de agentes, .quando esse texto 
só fala em dois tributos e não eun dois agentes. 

_ Para reproduzir o pensamento de S. Ex., procurei cin
gir-me ás suas palavras, das quaes se cone! ue que S. Ex., 
considerando {) artigo H da· Constituicão, não separa a pri
meira parte da segunda: liga-a.s, aprecia-as em conjuncto, 
para exigir, num caso como noutro, a exi·stencia de duplici
dade de agentes. Então, argumento que, a meu ver, nã.o po
derá a opinião de S. Ex. prevalecer. Primeiramente, S. Ex., 
que~ com· espirita liberal, dera interpretação larga ao art. 11, 
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para nelle comprehender os Estados c os Municípios, está, 
por ultimo, interpretando restrictivamente esse me.suno. artigo 
para exigir a existencia da duplicidade de agentes. Em se
gundo lagar, sustento eu, ainda, que o ponto de divergencia 
euLr·e S. Ex. e o humilde orador está em que S. Ex. liga 
a primeira parte do artigo 11 á segunda, considerando-as de
pendente·s, para admittir que, tanto na primeira parte como 
na segunda, existe a existencia da duplicidade de agentes, em
quanto entendo eu que, na segunda, essa exigencia é impro
cedente. 

Accrescento que divirjo de S. Ex. porque, na primeira 
parte, diz imperativamente a Constituição .que prevale·cerá 
o iun.posto da União e não seria passivei estabelecer a preva
lencia do imposto de um determinado agente senão com a 
exi·stencia de dois delles. No ·caso, porém, da segunda parte 
do artigo 11, es,sa duplicidade de agentes não se torna neces
saria, é dispensavel; e não se a comprehenderia, povque não 
existia mais o imperativo da prevalencia d'e um determinado 
agente. Para prevalecer um agente, seria necessario que exis
tissem dois; mas, para a prevalencia de um tributo, .não é 
necessario que existam dois agentes: basta haver dois tri-
butO:S. · 

Não é possível a ninguem argumentar. dizendo que tri
buto não seja o imposto, que tributo tenha a significação de 
agente, po.rque, de certo, não é natural que se empreste ao 
constituinte a confusão de duas expressões tão distinctas, e 
num mesmo texto. A razão do emprego de palavras tão diffe
rentes está - nem se póde concluir de outro modo - em que 
o constituinte quiz coisas diversas. . 

'Assim é que com;prehendo o pensamento que o consti- · 
tuinte devia e poderia ter tido. O mais, ser.ia nos sobrepor.:. 
mos ao que está escripto, ao que está dito no texto constitu'
cional, ao que não póde ser transformado, porque 'tributo não 
póde ser confundido com agente. 

Accresce, ainda, Sr. Presidente, que não é possível a nin
guem dizer que não existe bi-tributação pelo facto de não 
existireun dois agentes, mas só existirem dois tributos. Ou é 
uun tributo ou são dois tributos; ou não h a a bi-tributação, 
ou h a bi-tributacão. E de-sde que existe duplicidade de tri
butos, não se póde negar a existencia da bi-tributação, pouco 
importando a existencia de um ou de doi-s agentes.· 

Se prevalecess·e a opinião de alguns, teríamos uma ex
travagante situacão: de um lado, um mesmo agente poderia 
lançar dois tributos, embora disfarçando a sua differencia
ção, sem que o Senado houvesse de decidir sobre a bi-tribu
tação; ou, por outro, um mesmo poder augmentaria, não só 
20 %, ma,s 50 % ou mais sobre o imposto existente, e, cfa 
mesma f6rma, estaria escapo da acção do Senado, á sombra 
do a·rt. 185. 

Seria isso uma fórma até affrontosa de burlar a Consti
tuição de 1934, á qual, não se póde negar, por effeito mesmo 
de todas essas disposições citadas e .outras mais, o pensa
mento de liJmitar o poder de tributar, não visado pela Con-sti
tuição de 1891. O que quer d,izer, com a revolução, de que 
resultou a Constituição de 34, nada·teriamos, neste particular, 
avançado. 

Os que tratam deste as.sumpto, trazem á baila o art. 1.85 
da Constituição, que prohibe o augmento além de 20 o/o sobre 
impostos já em vigor, achando que da existencia desse ar
tigo 185 resulta não se poder comprehender extensiva aos 
impostos municipaes a attribuição do Senado para os casos 
de bi-tributação. 
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Sr. Presidente, não sei se é pelo ponto de vista em. que 
me colloquei nessa questão, ou pela fraqueza dos argumentos 
adversos, a verdade é que não considero o art. f85 como 
constituindo embaraço ou empecilho, ao que dispõe o art. 1 i 
da Constituição. 

o SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Nem embaraço, nem impe
cilho; ao contrario, é um complemento. Determina coisas dif
ferentes. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Avalie V. Ex., se
nhor Presidente, que -se não fosse possível ao Senado exercer, 
como sustento, as attribuições que lhe dão o art. H da Con
::;tituição, esse artigo f85 não teria servido senão para um 
processo mais suave ou menos violento de desrespeitarem a 
União, os Estados e os Municípios o preceito constitucional 
que veda a bi-tributação. 

Se es.se artigo 185 escapasse, com entendem alguns, ao 
contrõle do Senado, nós teríamos a con.sequencia de um im
posto ser augmentado, não já na li'mitacão d'e 20 o/o, mas numa 
proporcionalidade que poderia ser muito maior, porque desse 
modo o poder publico, União, Estado ou Município, preferi
ria fazer o augmento a decretar outros tributos, embora com 
feição mascarada, e.scapando á acção do Senado. 

O prO>prio Sr. Senador Clodomir Cardoso salientou a 
circumstancia de que, perante a Constituição de 1891, o poder 
de taxar era amplo, não tinha limites. Entretanto, perante a 
Constituicão de 19'34, elle foi restringido pelo mesmo ar
tigo 185. 

Ma,s, S. Ex., chegando· a esse ponto, invoca o modo pelo 
qual o Senado teria que proceder ao exercício dessa sua at
tribuicão, indagando se ella estaria prevista no numero III 
do art. 91. 

Investigando o nosso texto constitucional, S. Ex. pro
c.ura mostrar que as· expressões "Poder Legislativo", "Poder 
Executivo, e "Poder Judiciaria", nas referencias da nossa 
carta politica d·e 1934, trata s·empre do Poder Federal. En
tretanto, é S. Ex·. merSmo. que, desd'e logo, indica uma ex
cepcão, de referencia a "Poder Legislativo", tambem se refe
rencia aos Estados. 

O SR. CLODOMIR CARDoso - Ahi a Constituição disse 
expressamente "Poder Legislativo" local. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Perguntaria a S. Ex. 
·se, entre os poderes conferidos ao Senado, e~tre as suas at
tribuições especificadas nos artigos 90, 91 e 92, estão deter
minados no tocante ao molde pelo qual ellas devem s·er ex
ercidas. Ha de convir S. Ex., como taunbem a Casa,. em .que, 
mesmo nesse artigo, nem sempre a Constituicão é clara, nem 
sempre é expressa, nem sempre deixa entrever· como -é que 
o Senado vae exercer as suas attribuicões. -

(Reassume a presidencia o Sr. Medeiros Netto;. 

Não m.e refiro ao n. 1, do art. 90, porque este trata da 
collaboração do Senado com a Gamara dos Deputados, de 
maneira que cetramente vingariam, nesta accão do Senado, o.s 
mesmos processos, as mesmas directrizes da Gamara dos 
Deputados; mas em outras alíneas dos artigos 90 e 91, o 
poder do Senado está expresso, se o modo da manifestacão de 
sua prerogativa ou o exercício de sua funcção não se ache 
explicito. 
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Certamente não era preciso o fizesse a Constituição, 
que, no entanto, cm verdade, foi, por vezes, além do que de
vera ir, deixando os princípios geraes que devem ser o obje
ctivo de uma carta politica, para descer a preceitos legues, 
regulamentares e até a formulas de in.struccões · ou de 
aviso. A nossa Constituição não precisava especificar, nas 
attribuicões novas que conferiu ao Senado, a maneira, a 
fórma, o modo por que elle deverá agir, votando um proje·cto 
de resolução ou approvando pareceres, emfim, dando o mo
delo das nossas deliberacõe•s. Certamente ao criterio do Se
nado, devia ficar essa regulamentação através do· seu Regi
mento Interno. 

Foi assim, que, supprindo falhas -, se como taes se 
podem considerar as omissões da nossa Constituição - o 
Regimento admittiu alguns modos de solução. 

Poder-se-á dizer que eu neste debate, que tanto inte
ressa ao Senado, me avantajo muito ao dar uma interpreta
cão que não esteja rigorosamente dentro de limitados pontos 
de vista. E' pos·sivel, Sr. Presidente. Mas não me posso 
filiar á corrente dos qué entendem por exemplo, com refe
rencia ao n. IU. do art. 91, que o Senado só tenha attribuições 
para propor a revogação de actos de autoridade adminis
trativa mediante intervenção do Presidente da Republica, 
ou perante eU e. Não me posso enfileirar, repito, ao lado da
quelles que entendem que, propondo o Senado a revogação 
de um acto do Estado ou do Municipio, por interunedio ou não 
do Presidente da Republica, esteja violando a autonomia do 
Estado ou desrespeitando a autonomia ·cto Município. 

Sr. Presidente, esse desrespeito e essa violação só se 
poderiam dar se o Senado estivesse fora das suas a:ttribui
ções, sobrepondo-se a poderes que tivessem tambem attri
buicões especiaes, sem attender aos dictames ou preceitos 
da Constituição, que. é a lei suprema. Quando o Senado, por 
forca de suas attribuições privativas as:sim intervem na 
vida do Estado ou do Município, elle não desrespeita, não 
viola o principio da autonomia, porque o faz dentro da 
Constituição por um imperativo constitucional; e o poder 
que cumpre os preceitos da Constituição não invade attri
buicão de outro poder, nos casos em que a propria Consti
tuição determinou essa intromi.s·são, nem offende os direitos, 
que, por ventura, tenha esse outro poder, na orbita regular 
de sua acção. · · 

Perguntaria a V. Ex.: quando o Senado tiver de in
trevir na concessão de ·terras excedente de 10.000 hectares, 
e que o Estado não póde dar, embora as terras .sejam suas 
e não da União, estaremos, por ventura, viol-ando a auto..; 
nomia estadual? As terras são do Estado. O Senado ·não é 
poder estadual. Mas o Senado, dentro da Constituição, por 
forca de uma attribuição constitucional, é quem . pode dar 
a concessão. Sobrepõe-se ao Estado, á sua autonomia. O 
Estado depende desse consentimento para que se realize a 
concessão. 

o SR. RIBEIRO .TuNQUEIRA - O Senado não pode dar a 
concessão, mas, autorizai-a .. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Dá autorizacão para 
que a ·concessão se realize. 

o SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - Autoriza a concessão. 
O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Acceito o aparte de 

V. Ex. para uma corrigenda de redaccão. 
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Quando depende do Senado o consentimento para a ele
vação do imposto de exportação. onde fica a autonomia do 
Estado? Ella deixa, porventura de existir? 

Não; continúa existindo; e o Senado não viola essa au
tonomia porque elle intervem em virtude de uma de~er
minacão constitucional. 

De maneira que, ao interpretar a expressão - "Poder 
Executivo": quanto á funccão privativa que cabe ao Senado 
de coordenar ou controlar os outros Poderes do Estado, de 
firmar o principio da unidade administrativa e velar pela 
Constituição, não estarei nunca com aquelles que entendem 
que essa expressão só se refere á União e ao Poder Federal. 

O SR. FLAVIo GuiMARÃES - V. Ex: dá uma interpreta
cão ampla a esse trecho, julgando que elle não se refere, só
mente ás autoridades federaes. Eu não conclui assim. 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Das minhas palavras 
é o que se pode conoluir. 

O SR. FLAVIo GUIMARÃES -V. Ex. acha que esse poder 
de coordenação attinge todos os poderes da Republica? 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. não acha? 
O SR. FLAvio GUIMARÃES - Eu não! 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E' uma novidade 

para mim. Eu pen.sava que V. Ex. julgasse como eu. 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Estou aprendendo com V. Ex~ . . . 

_ O SR. PkCHECO DE OLIVEIRA- Apesar de uma pe
quena convi vencia, já conheço . bastante o Sr. Senador Fla
vio Guimarães. S. Ex., além da bella intelligencia ..• 

0 SR. FLAVIO GUIMÁRÃES -V. Ex. é muito gentil. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- S. Ex., além da bel

la intelligencia que possue e que todos nós admiramos, é uia 
fidalgo, um cavalheiro, sempre de uma gentileza extrema, e 
não perde as opportunidades que ·se lhe offerecem de provo
car - o te-rmo tem uma significação amistosa - os ami
gos a que salientem bem ·o seu ponto de vista, tornando boon 
·claras as suas opiniões, algumas vez-es para os contradictar e 
muitas outras, apenas, pelo prazer de ouvil-os. 

Mas, Sr. Presidente, dizia eu que a Constituição 
é muito clara. Já commentei, até por escripto, esse ponto. 
A Constituição, no art. 88, fala em coordenação de p_oderes fe~ 
deraes, entre si, e accr-escenta: de a·ccordo com os .arts. 9'0, 91 
e 92. Portanto, a não ser que consideremos o art .. ;88por par
tes isoladas, teremos de admittir que a c-oordenação do Sena
do, quanto aos poderes federaes entre si, stá· de accordo com 
os arts. 90, 91 e 9·2. . · ·· 

Mas, se considerarmos que a acção do Senado só attinga 
aos poderes federaes, concluiremos que o art. 88 da Consti
tuição contem um grande disparate, porque consubstanciaria 
textos contradictorios. Pois o art. 88 da Constituição fala-ndo 
em coordenação de poderes fede-raes entre si, immediata
mente se refere aos artigos 90, 91 e 92, que estende a acção 
coordenadora a outro!'1 poderes que não os federaes. 

Será possível que alguem negue, que entre as attribm
cões dos artigos que acabo de citar, se encontra a intervenção 
do Senado, fora dos poderes federaes? 
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O SR. FLAVIO GUIMAnÃEs - Minhas conclusões são justa· 
mente oppostas. Por isso mesmo permitti-me interrogar 
V. Ex. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- E' possível que desse 
lado eun que se acha S. ;Ex. o sol esteja muito brilhante e a:qui, 
onde me encontro, a sombra não me permitLa ver tão bem. 

De modo que, além dessa contradi·cção entre a.s citadas 
dua.s partes do art. ·88, accresce a verdad'e irrefragavel, 
diante da qual nos achamos: ou admittimos a· coordenação 
sómente do•s poderes federaes entre si, e não cumpriríamos 
as -cfi.sposições que não se limitassem a esses poderes, ou então 
temos de dar uma interpretacão mais ampla, considerando 
que, em certos c;asos, a accão do Senado vae além dos pod'eres 
federaes. 

Sr. Presidente, eu me referi ás omissões da Constituicão 
quanto ao exercício desta ou daquellz. attrlbuicão do Senado 
ou a algumas dellas. No n. II do art. 91, por exemplo, que 
se refere a regulamentos, eu perguntaria como o Senado 
exercerá sua funccão ? O Senado tem a attribuicão, diz o tex
to -constitucional, de suspender os regulamentos que estejam 
em desaccordo com as leis. Mas como procederá ? · 

No n. III do mesmo artigo, a Constituicão determina que, 
em se tratando de proposta de suspensão cfe actos de autori
dades admini•strativas, é nece.ssaria a reclamacão do interes
sado. Ma.s, nesse caso de regulamento não se cogita dessa in
terferencia. 

O SR. PRESIDENTE (fazendo soaT os tympanos) - Lem
bro a V. Ex. que restam apenas cinco minutos para terminar 
a sua oracão. · 

O SR. P.A!CHECO DE OLIVEHM. - Ficará o Senado na 
dependencia da vontade do Executivo e terá de esperar que 
eH e o trans.f ormasse em méro mgão co·n.sultivo. 

M.as, seria possivel que a Constituicão reservasse ao Se
nado ess.e papel para quando o Executivo quizesse saber se 
taes ou quaes regulamentos violavam ou não as leis ? Seria 
um absurdo I 

Sr. Presidente, V. Ex. me annuncia que está terminada 
a hora. Infelizmente não po.sso, por emquanto, continuar. 
Lamento, por .mim, pol\que não di•sse agora tudo o que que
ria, ma•s dou parabens aos meus. collegas que se poupam do 
esforco de me ouvireun. (N~o apoiados gemes.) 

O SR. FLAvio GUIMARÃES - Se nos fosse pnssivel, V. Ex. 
proseguiria. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Vou, portanto, findar 
as minhas consideracões, mas desejo bem accentuado o meu 
ponto de vista . 

.Sr. Pre·sidente, salientei que á interpretacã•o. limitada da 
opinião do Sr. Clodomir Cardoso não serve o elemento hios
torico, na consulta que S. Ex. fez ao ante-projecto, ás emen
das e ao substitutivo vota;do na Constituinte. Mas, S. Ex., 
apesar d'isso, se, em parte, alarga o •seu criterio' interpreta
tivo, em outra o restringe para a exigencia da duplicidade de 
agentes, quando o final do art. 11 só fala em dois tributos. 

Não pos.so pensar com S. Ex., até porque, me,smo que o 
elemento hi·storico não fosse inaproveitavel para o caso, sou 
dos que entendem que unais vale a "vontade a·ctual da lei", 
poi.s que ao invés do intuito do legislador, dever·á predolffiinar 
a razão existente no momento em que a me•sma lei deva ser 
applicada. 
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o texto da lei, nas suas expressões, não póde ser tomado 
numa finalidade differente do seu senti·do claro, logico e be
nefico. A lei é simplesmente meio, e o seu fim só pó de ser 
do bem geral, que no caso é o <le um orgão, como o Senad'O, 
equilibrando, com o não perimittir a bi-tributação, as forças 
vivas do Paiz, para o impulso e a grandeza da sua economia. 

Não formo com os qu~ acham que a bi-tributação só se 
dá quando a União seja parte; não entendo que, para que ella 
exista, seja indispensavel, tambem, a concurrencia de dois 
agentes; sustento a opinião de que a CotlJStituição não tratou 
da multiplicidade de .agente·s na ultima parte do art. 11, 
mas estabelece apenas a duplicidade de tributos. 

E' possível que, hoje, embora já existam varias manife·s
tações a favor dessa idéa, é possível que, hoje, não· repre
s'ente esse pensamento a maioria .do Senado; tenho, no 
'3mtanto, plena confiança de que nii'O tardará muito o mo
mento em que este, esquecido" de uns tantos influxos do 
passado, deixando 'de lado as preoccupações exaggeradas de 
uma autonomia estadual que não se justifica, ante o interesse 
maior da Nação, não demoraz;á muito, repito, se agora 'não 
vingar a idéa, venha a emendar a mão, tomando uma directriz 
differente e pondo-se á altura em que elle se deve collocar, 
para decidir, conforme a investidura que a Constituição lhe 
deu, um dos problemas unaximos do Brasil, que é o da discri
minação .cte suas rendas. 

E confio que isso acontecerá em futuro não muito re
moto. 

Nã'O vencem senão O·S que têm fé, e eu tenho fé, umn 
grande fé na alta comprehensão d'o Senado, pelo futuro do 
Brasil. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Clodomir Cardoso - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Clodomir Car
doso. 

O Sr. Clodomir Cardoso- Sr. Presidente, como V. Ex. 
bem disse, em conversa com um jornalista, a materia em de
bate está sufficientemente esclarecida. Muito mais ficou ainda 
depois dos brilhantes discursos que acabamos de ouvir. 

Estão perfeitamente definidas as tres c'orrentes formadas, 
nesta Casa, acerca da intP.lligencia do nrt. H da Constituição. 

Ha os que pensam haver o legislador previsto, nesse arti
go, assim a bi-tributaçã() consistente em impostos creados por 
poderes differentes, como a resultante de tributos decretados 
pelo mesmo rpoder. E' uma das correntes extremas. 

No extremo opposto, estão os que consideram essencial, 
não só a pluralidade ode entidades tributantes. senão tambem a 
condição de que. entre ·ellas, se encontre a União. 

Resta a corrente intermedia, constituída pelo~; que jul
gam necessaria, mas bastante, a pluralidade de agentes. 

Quanto· á interpretação maiS' restricta, Sr. Presidente. 
aquella segundo a qual o art. 11 presuppõe que a União f';erá 
sempre uma das partes no conflicto de leis, devo dizer que, 
.á primeira vista, me pareceu ser a verdadeira. Para logo, 
porém, verifiquei que ena carecia de fundamento. O que, dA 
facto, o art.. 11 presuppõe não é que a União será sempre 

·parte no conflicto, mas, sim, que ella será parte toda vez que 
a competencia fôr concorrente. 
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Mas, se o art. 11 não exige que, entre as leis em conflicto, 
se encontre lei da União, onde é que poderemos encontrar 
fundamento para a interpretação restricta? 

No art. 88, isto é, no artigo segundo o qual o que cabe 
a.o Senado, em mataria de coordenação, é coordenar os pode
res federaes? Tal disposição, Sr. Presidente, não tem absolu
tamente applicação neste caso. Para o verificarmos, basta con
siderar que todos estamos accordes em reconhecer que entre 
as leis em conflicto se podem encontrar leis dos Estados, isto 
é, actos que não são de poderes federaes. Depois o conflicto 
que, em materia tributaria, se pode estabelecer no seio da 
União, não occorre entre poder e poder, mas entre leis do 
mesmo poder, ou entre dispositivos de uma mesma lei. 

De jure constituendo, Sr. Presidente, eu não poria duvi
da em esposar a doutrina que se encerra na interpretação 
mais lata. Não se trata, porém, mais de elaborar o texto con._ 
stitucional, senão de o interpretar e applicar, e o meu espírito, 
respeitando, embora, as opiniões autorizadas a que se contra
põe, não encontra meio de acceitar senão a intrepretação 
intermedia do dispositivo, aquella que não tem como 'indis
pensavel seja da União uma das leis em conflicto, mas consi
dera imprescindível a existencia de mais de uma entidade 
tributante. 

Na exegese a que nos entregamos, Sr. Presidente, ha um 
ponto em que a minha opinião se casa á que acaba de mani
festar o nosso illustre collega, cujo nome declino com a mais 
viva sympathia, Senador Pacheco de Oliveira, pois, como 
S. Ex., penso que, na primeira parte do art. H, o legisla
dor só se referiu á bi-tributaoã9 em que haja pluralidade 
de agentes. Dizendo, com effeito, que, no caso de competencia 
concorrente, prevale.cerá o impo.sfo da União, o artigo tem 
dito que está regulando hypotheses em que entrem tributos 
decretados por poderes differentes. . 

O ponto em que divirjo do nobre Senador pela Bahia 
diz respeito á segunda parte do artigo. Como acabamos de 
ouvir, S. Ex. entende que essa parte, na sua intelligencia, no 
seu sentido, não está subordinada á primeira; ou, mais pre
cisamente, que não devemos ter em vista a primeira parte ao 
determinarmos a extensão do conteúdo da segunda . 

Mas é o que não me parece, Sr. Presidente. Tenho como 
certo que não é assim. Como ainda h a pouco ponderava o 
nobre Senador pelo Estado de Minas Geraes, o Sr. · Ribeiro 
Junqueira, meu col!ega, e collega illustre, na Commissão de 
Coordenação de Poderes, o artigo 11 em apreço constitue um 
corpo uno. Não é possível dissociar o sentido da segunda parte 
do artigo ... 

0 .SR. PACHECO DE 0IJIVEIRA - Que no espírito de V. Ex. 
é vasado em termos geraes e não restrictos. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO- O que sustentei com re
lação á generalidade dos termos do artigo nada tem que vêr 
aqui. 

'Eu vinha dizendo, Sr. Presidente, que não posso. abso
lutamente, dissociar o sentido da segunda parte do artigo 11 
do da primeira. Na primeira parte, vejo uma regra, segundo 
a qual é vedada a bi-tributação com pluralidade de agentes: 
na segunda parte, vejo outra regra, de accordo, com a qual 
cabe ao Senado suspender essa duplicidade condemnada de 
tributos. 

O Sn. PACHECO DE OLIVEIRA- Muito bem. Ahi não tratou 
de duplicidade de agentes . 
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O SR. CLODOMIR CARDOSO - Não sou obrigado pela 
logica a admittir que o dispositivo trata de toda e qualquer 
forma de bi-tributação, porque sustente que a bi-tributação 
de que elle Lrata, se podf.'\ verificar entre quaesquer entidades 
tributantes: União, Estado e Municipios. Posso reconhecer 
que o dispositivo, pela sua amplitude, allude a todas essas 
enlidades, e. não admittir que se refira a toda e ttualquer 
forma de bi-tributaçã.o. Trata-se de cousas differentes. 

Mas, Sr. Presidente, se a letra do art. 11 não offerece 
fundamento para a interpr~tação mais lata, não será, abso
lutar.o:ente, no elemento historico que o poderemos encontrar. 
Nunca, em todo o curso ·da votação do projecto constitucional, 
cogitou a Constituinte de prohibir que um mesmo poder de
cretasse dois impostos identicos sob apparencias distinctas. 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA- Nesse ponto não ha nenhu
ma manifestação contra·ria. 

O SR. GLODOMIR CARDOSO - Não ha manifestação 
contraria, é certo, mas não ha tambem favoravel, e isto é im
portante no caso, pois digo que o elemento historico não nos 
offerece fundamento para essa interpretação, depois de ha
ver mostrado que esse fundamento não se encontra tambem 
na letra do dispositivo. 

A verdade é que, quanto á bi-tributação consistente em 
impostos decretados por um mesmo poder, a Constituição 
não se occupou della. Não se occupou no art. 11: e, se della 
não tratou nesse ar.tigo, em qual outro a previu? 

Não o vejo. De modo que, a não ser que essa forma de 
bi-tributação contravenha ao art. 185, Disposições Geraes 
da Constituição, não poderá. ser considerada inconstitucional. 

Esse artigo é o que pro~hibe que a União, os Estados, e 
os Municipios augmentem qualquer imposto além de 20 % do 
seu valor. 

A Constituição estabeleceu, n.hi, um limite ao "jus 
imperii" em ma teria tributaria. Dentro, porém, Sr. Pre
sidente, desse limite traçado pela Constituicão, tenho que sub
siste o principio de que o poder de tributar é discricionario. 

Esse poder era dis.cricionario e illimitado sob o regime 
da Constituição .de 1891, como 'é discricionario e illimitado em 
quasi toda parte. Tratando deli e, sob a vigencia da Consti
tuição de 1891, disse Ruy Barbosa, citando Marshall, que o po
der de trilbutar envolve o de destruir, não tendo os tribunaes 
autoridade para conter, no exercicio delle, o Poder Legisla
tivo. E, firmado nesse principio foi que Ruy sustentou que os 
Estados podiam dividir· com os Municipios os impostos dei
xados á sua competencia, muito embora essa faculdade não 
lhes tivesse sido outorgada pela Constituição. Se os Estados 
- ponderava elle - podem elevar indeterminadamente, illi
mitadamente, os impostos que podem crear, por que é que os 
não poderão dividir com os Municipios e exercer, ao mesmo 
tempo, a competencfa de os decretar? · ·. 

Certamente, Sr. Presidente, a situação hoje é outra. O 
principio, em face da nossa Constituição, não. existe mais, en
tre nós, nesses termos absolutos. Assim, o Poder Publico, no 
l\Iunicipio, no Estado ou na União, não pode elevar á von
tade nenhum imposto. Veda-o a' Constituição. Por outro lado, 
é exacto, tambem, que os Estados não podem dividir, com os 
municipios os seus impostos, a não ser que abram mão do 
direito de que I hes assiste em relac.ão a elles, pelo menos em
quanto os Municípios os cobrarem. Veda-o, igualmente, a 
Constituição, art.. 11 . · 
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Observados, porém, os limites constitucionaes, o prin
cipio a que alludia Ruy continua a ser applicavel entre nós e, 
dentro delles, por conseguinte, os Estados, a União e oo 
Municipio,s poderão decretar, sob modalidades differentes, os 
impostos que tenham o direito de crear . 

Seria de desejar, Sr. Presidente, que não fosse assim, 
e foi por isso que disse que, "de jure constituendo", accei
taria a doutrina contida na interpretação mais larga. A ver
dade, porém, é que, nos termos da Constituição, assim é. 

E devemos tambem reconhecer que, dos males possíveis 
por effeito da bi-tributacão, o maior é exactamente o que de
corre da faculdade que tenham poderes differentes, entidades 
tributantes distinct~s de decretar um mesmo imposto, pois é 
essa faculdade a fonte de mais provaveis excessos. . (Muito 
bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a d'iscussão. Se. mais 
nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da· palavra, dal-a-ei 
por encerrada. (Pausa). 

Está encerrada. O projecto volta á Commissão de C9orde
nacão de Poderes para emittir parecer sobre a emenda apre
sentada. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, desi
gnando para a sessão de amanhã a s·eguinte: 

ORDEM DO DIA 

Primeira discussão do projecto do Senado n. 8, de 1935, 
que promove o propulsionamento do interior do Brasil, ini
ciado pela abertura de um systema de rodovda de penetra
ção. (Com. parecer favoravel .n. 28, de 1935 e mandando des
tacar o ar.t. 16 e seus paragraphos, por inconstitucionaes). 

Levanta-se a sessão ás 17 horas e 20 minutos. 

8- Vol1WIC V 8 
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108a sessão, em 10 de Setembro de 1935 

PRE•SIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's f4 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Oondu:rú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
\Valdemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Je:ronymo Monteiro Filho. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. (24) 

,Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Genesio Reg". 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha . 
Mario Caiado. 
AI cantara Machado. 
Flores da Cunha. (ii) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 24 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a a c ta da sessão anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (i • Supplente, servindo de 2• Se
cretario), procede á leitura da acta que, posta em discussão, 
é approvada sem debate. 

o Sr. 2• Secretario, servindo de i •, dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Sr. 1 • Se·cretario da Camara dos Deputados, remet

tendo, devidamente sanccionado, um autographo da resolução 
legislativa, que dispõe sobre o prazo para o registro dos chi
micos. 

- Archive-se. 
Representação : 

Do .Sr. João Adolpho Faria Gama, tenente machinista 
reformado da Armada, pedindo a annullação do ·acto do Go
verno, que o reformou compulsoriamente e que, em conse
quencia, seja considerado promovido, na forma do decreto 
de dezembro de i934. 

- A' Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cul-
tura e Saude Publica. · 

Telegrammas : 
Do Sr. Interventor Federal no Estado de Matto Grosso, 

communicando haver.em sido eleitos pela Assembléa Consti
tuinte do referido Estado, Senadores. da Republica os senho
res João Villasbôas e Ves.pasiano Martins. 

- Inteirado. . 
Da Mesa da Assembléa Constituinte de Matto Grosso, 

fazendo identica communicacão: 
- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (f• Supplente, servi'llld,t, de 2• Se-
cretario) procede á leitura do seguinte · 

PARECER 

N. 29 - 1935 

I. Esta· Commissão de , Constituição, Justiça, Educação, 
Cultura e Sande Publica, estudando, quanto ao. seu aspecto 
jurídico, legal ou constitucional, o projecto. n. 9, de i935, lhe 
deu parecer favoravel, que tomou o n .. 24 e, sendo levado á 
Ordem do dia 2 do corrente·, foi approvado, após. ponderaçõeõ 
feitas em plenario sobre se a compef.encia do· Senado, relati
vamente á sua iniciativa .privativa, prevista no art. 4i § a• 
da Constituição, abrangia qualquer materia, interessando de
terminadamente a um ou mais Estados, ou estava circumscri
pta sómente aos assumptos de competen~ia do mesmo ramo 
do Poder Legislativo, conforme preceituam. outros artigos da 
nossa Carta; motivo por que foi pedida audiencia da Commis
são de Coordenação de Poderes, nos termos do paragrapho 
unico do art. 45 do Regimento Interno. 

Levantada então a questão' de ordem sobre a possibili
dade regimental de ir um p-rojecto, em primeira discussão, á 
outra Commissão, antes que se deliberasse sobr.e o seu aspe
cto constitucional; e resolvida negativamente pela Mesa, em 
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face do art. Hi'9 do mesmo Regimento - ficou assentado que 
esta Commissão, quando viesse a conhecer do merito do pro
jecto, examinasse ainda uma vez os se115 dispositivos porven
tura infringentes de preceitos constitucionaes, como permitte 
o art. :1.54. 

II. Revisto o projecto, não encontra nelle a Commissão 
dispositivo infringente de preceitos organicos e ·reaffirma que 
compete exclusivamente ao Sena;do a iniciativa da materia em 
apreco por isso que ella interessa determinadamente a um Es
tado. 

Sempre que se tratar de lei que affecte determinadamen
te ao interesse directo, immediato, peculiar a um ou mais Es
tados, como entidades politicas dentro da Federação - a ini
ciativa da sua propositura é da competencia exclusiva do Se
nado, sendo esta a intelligencia do art. 4:1., § 3° da Constitui
ção Federal. 

III. E·studando o merito do projecto, no caracter peculiar 
de Commissão de Educação e Cultura, entende ser de utili
dade para o ensino, no Estado do Rio Grande do Sul, que se 
incorporem á Universidade de Porto Alegre e se sujeitem ao 
regime da Legislação Federal a Faculdade de Medicina da 
mesma Capital, com as suas escolas . de Odontologia· e Phar
macia; a Escola de Engenharia, com os serviços de Astrono
mia, e os demais Institutos enumerados no art. :1. 0

• 

E' de conveniencia evidente, como tem sido coinprehen
dido e adoptado pelos paizes cultos e para que melhor S·e attin
jam os objectivos da instrucção, a organização universitaria 
<lo ensino superior. 

Assim foi feito em São Paulo, por forca do decreto nu
mero 24.:1.02, de :1.0 de abril de :1.934. Autorize-se, pois, a in
corporação dentrd do regime deste decreto. 

O Sr. Ministro da Educação, informando o assumpto, con
sidera o -projecto suffiêientemente justificado, e nada teve a 
oppor á sua forma e substancia . 

Assim, a Commissão de Educação e Cultura é de parMer 
que o projecto n. 9 seja approvado pelo Senado, accrescen
tando-se a9 art. 2° a seguinte 

EMENDA ADDITIVA 

"Observadas as condições previstas no decreto nu
mero 2:4.:1.02, de :1.0 de abril de :1.934." 

Sala das Commissões, · 9. de setembro de :1.935. - Pacheco 
da Oliveira, Presidente. - Arthur Ferreira· da Costa, Relator . 
- Clodomir Cardoso. - Flavio Guimarães. 

PARECER N. 24, DE :1.935, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

· A Commissão de Constituição e Justiça, examinando o 
projecto n. 9, de :1.935, que autoriza o Poder Executivo a 
entrar em accordo com o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul, quanto á Faculdade de Medicina de Porto Alegre e 
á Universidade Technica do Rio Grande do Sul, para o fim 
da organização da Universidade de Porto Alegre, opina, nos 
termos do n. II do art. 47 do Regimento Interno: 

a) que a materia constante do projecto competl3 exclu
sivamente á iniciativa do ·Senado, nos termos do § ao, do ar-
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tigo 41 da Constituição Federal, por is~o que interessa dete~
minadamente a um Estado da Federaçao - o Estado do R10 
Grande do Sul; 

b) que o assumpto de que cuida o projecto não incide 
em nenhuma censura jurídico-legal, tendo "sido até objecto 
do decreto n. 24.102, de 10 de abril de 1934, relativamente 
ao Estado de São Paulo, transferindo para este a Faculdade 
de Direito do referido .Estado: assim, é de parecer que o pro
jecto n. 9, de 1935, seja submettido ao estudo e deliberação 
do Senado. 

Sala das Commissões, 27 de agosto de 1935. -. Pacheco 
de Oliveira, Presidente. - Arthur Ferreira da Costa, Re
lator. - Flavio Guimarães. 

PROJECTO DO SENADO N. 9, DE 1935, A QUE SE REFEREM OS PARE

CERES SUPRA 

Autoriza o Poder Executivo a entrar em accôrdo com o Go
verno do Estado do Rio Grande do Sul (artigo 9° da 
Constituição), quanto á Faculdade de Medicina de Por
to Alegre e á Universidade Technica do Rio Grande do 
Sul, para o fim da organização da Universidade de. Por-

. to Alegre. 

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a permittir, 
. pela forma estabelecida no art.. 9° da Constituição da Re
publica, que se incorporem á Universidade. de Porto Alegre, 
creada pelo Governo do Estado do Rio · Grande do Sul, por 
decreto n. 5. 758, de 28 de novembro de 1934, os seguintes 
institutos de ensino: · 

1.• Faculdade de Medicina de Porto Alegre, com suas 
escolas de Odontologia e Pharmacia; ; 

. 2°, Escola de Engenharia, com os servicos de Astrono
mia; Instituto Montaury, curso superior de electricidade e 
mecanica; Instituto de Chimica Industrial; Instituto Borges 
de Medeiros, curso superior de agronomia e veterinaria, da 
Universidade Technica do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A Universidade de Porto Alegre se ·regerá pela 
legislação federal .sobre o ensino e os institutos que a ella se 
incorporam continuarão no gozo dos direitos, garantias e 
vantagens em que se encontram. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposicões em contrario. 
Sala das Sessões, 26 de Julho de 1935. - Augusto SimiJes 

Lopes. - Francisco J.t'lores da Cunha. 

Justificaçlío 

Pelo decreto n. 5. 758, de 28 de novembro de 1934, o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul creou a Universi
dade de Porto Alegre, devendo ser constituída dos seguintes 
institutos de ensino: Faculdade de Medicina, com suas es
colas de Odontologia e Pharmacta; Faculdade de Direito, 
com sua escola de Commercio; Escola de Engenharia; Es
cola ce Agronomia e · Veterinaria; Faculdade de Educação, 
Sciencias e Letras; ·Instituto de Bellas Artes. 

A Faculdade de Medicina, porém, é estabelecimento fe
deral só podendo ser incorporada á nova universidade es-
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tadual mediante autorização da União. De outro lado, a Es
cola de Engenharia e os cursos superiores de electricidade 
e mecanica, de agronomia e veterinaria pertencem á Univer
sidade Technica do Rio Grande do Sul, que mantém contra
cto com o Governo !federal, na base do decreto n. 21.080, de· 
24 de fevereiro de 1932, do Governo Provisorio, não podendo 
desmembrar-se de algumas de suas organizações compo
nentes sem que tambem o autorize a Umão. Ambas as me
didas é que são propostas no presente projecto de lei: a 
Faculdade de Medicina de Porto Alegre passará a constituir 
parte integrante da Universidade Estadual de Porto Alegre 
e a Escola de Engenharia, bem como. os cursos superiores de 
electricidade e mecanica, agronomia e veterinaria, serão des
incorporados da Universidade Technica do Rio Grande do 
Sul e incorporados· á Universidade de Porto Alegre. Nenhu
ma alteração de despesa haverá, nem diminuição nem au
gmento, continuando a Faculdade de Medicina a ser paga 
pelas verbas federaes, como actualmente, sem accrescimo 
de especie alguma. E' o que decorre ·do art. 2•, do projecto: 
"'A Universidade de Porto Alegre se regerá pela legislação 
federal sobre o ensino e os .institutos que a ella se incor
poram continuarão no gozo dos direitos, garantias e vanta-
gens em que se encontram." · 

Quer-se, apenas, permittir que institutos de ·ensine que 
já. existem, possam se constituir em agrupamento :universi
tario, cuja conveniencia é obvio encarecer, em face do de
creto n. 19.851, de H de abril de :1.931, do Governo ProVl
sorio, dispondo que o ensino superior no Brasil obedecerá, 
de preferencia, ao systema universitario, e do decreto nu
mero 24.279, de 22 de maio de 1934, que regulamentou o 
art. a• do anterior, quanto á constituição de universidades 
estaduaes. 

A fórmula adoptada no projecto de lei é a de autori
zação ao Poder Executivo para fazer o accordo conveniente 
com o Governo do Estado· do Rio Grande do Sul, ficando os 
estabelecimentos de ensino mencionados sujeitos, · evidente
mente, á legislação federal - tudo, de conformidade com o 
art. g• da Constituição da Republica, que assim reza: 

"E' facultado á União e aos Estados celebrar accordos 
para melhor coordenação e desenvolvimento.· dos respecti
vos serviços, e especialmente para a uniformização das leis, 
regras ou praticas, arrecadacão de impostos, prevencão a 
repressão da Ç)riminalidade e permuta de informações". 
Augusto S,i!mões Lopes. - Francisco Flores da Cunk.a. -
A imprimir •. 

I 
" O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o Sr. Senador Clodomir Cardoso . 

O Sr. Clodomir Cardoso - Sr. Presidente. momentos an
tes de sahir de casa, tive ensejo de ler no ".Tornai do Brasil" 
um topico. em que· se faz referencia á uma decisão recente 
da digna Mesa da Camara dos Deputados, relativa á mataria 
que interessa muito de perto ao Senado, porque diz respeito 
á sua competencia. Procurei,· então, no Diario do Poder Le
gislativo, o que devia constar delle acerca do assumpto, cuja 
magnitude não tenho, de certo, necessidade de encarecer: e. 
inteirado da ·decisão, respeitavel pela autoridade de que 
emanou, bem como dos seus fundamentos, produzidos por 
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um alto es.pirito, reduzi a escripto ralguunas considerações, 
que vou ter a honra de submetter ao eaclarecido espírito 
do Senado. (Lê) 

"A Gamara dos Deputados approvou, ha dias, em ter
ceira discussão, um projecto, relativo ao ensino, e do accordo 
com o qual: 

i•) a mataria correspondente á Historia da Civilizacão, 
incluída a Historia do Brasil, será distribuída pelas quatro 
séries do curso secundaria; 

2•) ná 5• série o proE:,Tamma de Historia da Civilização 
versará exclusiva e especialmente a Historia do Brasil em 
todos os seus períodos. · 

Votado o projecto, suscitou-se uma duvida no seio da 
Gamara: devia elle ser enviado ao Senado para lhe ser sUb
mettido, ou tratava-se de materia com a qual nada tinha que 
ver o Senado, de modo que devesse o projecto subir imme
diatamente á sancção presidencial? 

A duvida foi levantada por U:m nobre representante do 
Estado da Bahia, que a resolveu de accordo com a ultima 
alternativa, isto é, concluindo que esta Casa nada tinha que 
ver com o projecto. 

Assim concluiu, porque, como disse, o projecto tinha por 
objecto materia ·da attribuição .privativa do Poder ;Legisla
tivo, nos termos do art. 39 da Constituição, combinado com 
o art. 5•, n. XIV, e do Poder Legislativo não faz parte o Se
nado, ··corpo consultivo ou deliberativo, . com attribuições 
restrictas e pertinentes não á fórma de .governo, mas á fórma 
de Estado". . 

E succedeu que a digna Mesa da Gamara. decidiu a ques
tão. no sentido do parecer do digno Deputado, figura, aliás, 
das mais illustres daquella Casa. 

Ora, houve, positivamente, em tudo isso, um grande 
equivoco. · 

Na verdade, a Constituição, definindo, no art. 22, o Poder 
Legislativo, declara que é elle exercido pela Gamara dos 
Deputados. Mas, em primeiro logar, accrescenta o art. 22 
que a Gamara exerce o Poder Legislativo com a collaboração 
do Senado. e, em segundo Iogar, entre as disposições onde a 
Constituição regula essa .collaboração, se vê g da letra l do 
art. 91, de accordo com a qual compete ao Senado collaborar 
com a Gamara nas matarias em que .os :mstados têm compe
tencia legislativa subsidiaria ou complementar, nos termos 
do art. 5•, § 3•. 

Ora, entre taes matarias, está a que constitue objecto do 
projecto. 

Diz, de .facto, o § a• do art. 5•, que cabe aos Estados le
gislar complementar ou . suppletivamente .acerca, · entre ou
tras, das matarias de que trata o art. 5• n. XIV, e o que diz 
este numero é que compete á União traçar as directrizes da 
educação nacional. 

Pergunto: não se trata, na hypothese do projecto, de 
traçar directrizes á educação nacional? Por outros · termos: 
não tem applicacão no caso o disposto no art. 5", n. XIV? 

A competencia da Gamara para yotar o projecto baseou
se, precisamente, na disposição do n •. XIV d9 art. 5•. E' o 
que vejo do discurso do talentoso Deputado bahiano •. 

Mas, então, que importa declare o art. 39 que as mate
rias a que allude, e entre as quaes está a do art. 5", n. XIV, 
que o art. 39 cita no n. 8, são da competencia privativa do 
Poder Legislativo? 

Dizendo isto, não quiz, positivamente o artigo excluir 
o concurso do Senado da votação de todos . o~ projectos . que 
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tivessem por objecto taes matarias. O art. 39 não pode ser 
interpretado, no caso, senão á luz do dispDsto nos arts. 22 e 9:1, 
n. i, letra l. Se, pelos termos do art. 39, a mataria de 
gue elle trata no n. 8, letra e, não entra na competencia do 
Senado, nella não poderão entrar, pela mesma razão, a do 
estado de sitio e a da intervenção federal, prevista no art. :12, 
paragrapho :1°, pois, pelo art. 40, são ambas da competencia 
exclusiva do Poder Legislativo. · 

Ora, no tocante a este particular, sabemos: 
1 °) que o estado de sitio se inclue entre as ma terias da 

competencia do Senado (art. 91, n. 1, letra a); 
2°) que não só a intervenção feder~!, na hypothese do 

art. :12, § :1°, entra na competencia do Senado, mas Lambem é 
ao Senado que cabe a iniciativa de decretai-a (art. 4:1, pa
ragrapho 3°, art. 90, letra c). A essa intervenção, de certo, 
é que se refere o .art. 41, § 3°. Quanto á de que trata a letra b 
do art. 9(}, não é apenas a iniciativa della que compete ao 
Senado: a esta Casa, e só a ella, é que cabe autorizal..;a. 

Em resumo: 
a) o art. 39, n. 8, letra e, deve ser entendido cJ.e accordo 

com os arts. 22 e. 9:1, n. :1, letra l, do mesmo modo que o ar
tigo 40, letras i e j, deve ser entendido de accordo com os ar-

. tigos 22, 9{), letra b, e 9·1, letra a; . 
b) não é exacto que o Senado só tenha competencia para 

collaborar com a Gamara quando se trate de materia que 
"entenda directamente com a organização federativa da Re
publica". 

De um modo particular. tem o Senado a competencia 
que lhe é dada nos differentes dispositivos dos arts. 90, 9:1 

·e 92, entre os quaes se encontra a letra l do art. 90, em que 
·se baseou a Gamara para votar o projecto em questão.· 

De um modo geral, compete ao Senado participar da ela
boração das leis que interessem determinadamente a um ou 
mais Estados, e delle deve ser a iniciativa dessas leis. Dil-o 
o art. 41, § so, citado .pelo art. 90, letra c, que não distin-
gue entre materia e materia. · 

Pnra que se firme a competencia do Senado, por effeito 
desse dispositivo, basta que não se trate de uma medida de 
caracter geral, ou que a medida, interessando, embora, todo 
o Paiz, diga. re.s:p.eito mais de perto a um ou mais Estados 
deter.minadamente. Taes serão, por exemplo, a construccão 
de uma estrada de ferro e o esta:belecimento de um instituto 
de ensino". : 

. São estas, Sr. Presidente, as ponderações a que alludi. 
O Senado tomai-as-á na consideração que merecerem . (Muito 
bem; muito bem.) 

O Sr. Simões Lopes - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. 'Simões Lopes. 

O Sr. Simões Lopes - .Sr. Presidente, o projecto n. 9 
entrou em 1• discussão, com parecer favoravel da Commis
são de Constituição e Justiça. Approvado, foi á Commis.são 
de Educação, e della obteve, tambem, parecer :tavoravel. 
Nesta. conformidade, peco a V. Ex. consulte o Senado sobre 
se concede urgencia para que seja o mesmo discutido e vo
tado em zo turno, na sessão de hoje. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peco a pa~aNra. 
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o Sr. Presidente - Ha um requerimento de urgencia que 
vae ser Lido. Darei a palavra a V. Ex.,. opportunamente. 

Vae á Mesa e é iido o seguinte 

REQUERIMENTO 

-Requeiro urgencia para o projecto n. 9, de 1935, de 
accordo com o art. 14·6, § 5.", letra j, do Regimento. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de 193·5.- Simões 
Lopes. 

O Sr. Presidente - Ha 23 Srs. Senadores presentes. Os 
Sr.s. que approvam o , requerimento de urgencia que acaba 
de ser".Iido, queiram ficar sentados. (Pausa). 

Foi approvado. 
Em virtude do voto do Senado, entra em 2• discussão 

o proje·cto n. 9, de 1935, com parecer da Commissão de Con
stituição e Justiça, Cultura e Saude Publica, apresentando 
uma emenda additiva ao art. 2". 

Vae-se proceder á leitura do projecto. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a pal'a'Vra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Pacheco de Oliveira. . 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela ordem) -Sr. Presidente, 
das palavras que ouvi, pronunciadas pelo Sr. Senador ·Simôeli 
Lopes, parece-ülle que S. Ex. se ref·eriu á discussão e vota
cão do projecto na presente sessão. Dahi, eu ter interpre
tado que S. Ex. queria que, na ordem do dia de hoje, fosse 
pelo Senado tomado conb:eciinento da materia. Entretanto, 
das palavras de V. Ex. eu conclui, talvez infundadamente, 
que se ia proceder á leitura desse projecto e, como é pos
sível, em seguida a es·sa leitura se inicial'lá a diooussão do 
mesmo, prejudicando-se, assim, o resto de tempo que falta 
para ·completar a hora do Expediente. 

Eu pergunto, p<>rtanto, a V. Ex., se a discussão se vae 
iniciar, desde .logo,, ou se Y. Ex. vae mandar proceder á 
leitura do projecto em apreço sem o proposito de que .o 
debate do projecto principie neste momento, le· sim! na ordem 
do dia. · 

O SR. PRESIDENTE - A di:sc'ussão do projecto v.ae,...se 
fazer immediatamente, em virtude do requerimento de ur
gencia que foi votado - urgencia essa que pretere toda ~ 
qualquer materia, como, aliás, se tem procedido até aqui. 

O ·SR. P .A!CHEOO DE OLIVEIRA - Não· discuto a deli
beração de V. Ex. 

O SR. PRESIDENTE - Aliás, deliberação da Casa. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -.Não discuto a deli

beração de V. lE:x. a respeito da duvida que levantei. Com 
e lia estarei de accordo .. Faço, apenas, · Ql.!estão de que fique 
assignalado que dos termos do requerimento formulado pelo 
Sr .. Senador Simões Lopes e lido pela Mesa e das palavras 
que V. Ex. pronunciou, foi. que surgiu a duvida que eu 
trouxe no conhecimento da Casa. Não tenho, wrém, a inten
ção de retardar a discussão do projecto ou de embaraçar 
uma decisão de V. Ex. ·· 

. ·._, , 
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.!>,. isso fui levado pelas palavras que 
Simões Lopes pronunciou. Houve, então, 
V. Ex., Sr. Presidente. 

o Sr. Senador 
um equivoco de 

O SR. PRESIDENTE ..:.... Lerei o requerimento para mos
trar a V. Ex. que elle não cuida de vota_illio ou discussão em 
ordem do dia, nem fala em sessão. (Lê) 

"Requeiro urgencia para o projecto n. 9, de 1935, 
de accordo com o art. :1.46, § 5°, letra j, do Regimento". 

UNIVERSIDADE DO R.IO GRANDE DO SUL 

2• discussão do· projecto n. 9, de :1.935, autorizando o 
Poder Executivo a entrar em accordo com o Estado do Rio 
Grande do .Sul, quanto á Faculdade de Medicina de Porto 
Alegre e a Univ·ersidade Technica do mesmo Estado, para o 
fim de organização da Universidade de&Sa Capital. (Com pa
recer favoravel e emenda additiv·a da Commissão de Consti
tuição, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publi-ca, n. 29, 
de :1.935). . · 

Está em discussão. 

O Sr~ Arthur Costa - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, relator do pa-
recer em apreço, julgo-me no dever de dar algumas informa
ções ao Senado, por isso que o parecer não foi publicado, em 
consequencia da urgencia requerida e approvada, afim de que 
esta casa possa deliberar com amplo conhecimento de causa.· 

O proj·ecto, Sr. Presidente, visa autorizar o Poder Exe
cutivo a entrar em accordo com o Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul para a incorporacão de diversos estabelecimen
tos superiores de ensino existentes em Porto Alegre. 

Trata-s·e, Sr. Presidente, de medida pare-cida, se não se
melhante, á que já foi· feita em consequencia da autorização 
contida no decreto n. 24. :1.02, de :1.{) de abril de :1.934. 

O Ministro da Educacão, a quem a Commissão pediu in
formações de ordem technica, sobre a conveni:enci.a da adopção 
desse projecto, disse,· em officio, . que nada tinha ·a oppOr e 
que achava que as medidas ·eram justificaveis . 

A tendencia ·dos povos modernos, Sr. Presidente, é no 
sentido de aglU;tinar os estabelecimentos ·superiores de ensino, 
fazendo as cidades universitarias, onde melhormente se póde 
estabelecer a vida didactica na sua complexidade; tal qual se 
vem cada vez mais pronunciando a exigencia da cultura mul
timoda nos tempos em que vivemos. 

Por isso, Sr. Presidente, a Commissão opinou no sentido 
da S~pprovação do projecto em apreço. 

o SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Póde V. Ex. dar-me uma 
informação? Do IJlrojecto em discussão resulta augmento de 
despesa para a União? 

O SR. ARTHUR COSTA- O projecto em discussão de
verá impor á União um onus igual a esse que, naturalmente, 
lhe trom~e o decreto n. 24.102; e a Counmi-ssão, tendo muito 
em consideração esse aspecto financeiro do problema, apre
sentou uma emenda additiva, mandando que essa autorização 
- porque se trata de autorização ao Poder Executivo para 
.um accordo com o Estado do Rio Grande do Sul - se exerci
ta.sse consoante as condições prescriptas no cita<lo decreto • 
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A Commissão não poude inteirar-se dos ontta que essa 
medida vinha traz·er ao Thesouro F·ederal. Não lhe competia 
·apreciar o dispositivo do art. · 183 da Constituição, .porquan
to, tendo o Governo Federal verbas especiaes, verbas certas 
de ap.plicação const·itucional obrigatovia, para ministrar o en
sino no Paiz e para a manutenção e desenvolvimento dos SYI:!
temas educativos, evidentemente elle teria que se utilizar das· 
que fossem coll!Signadas ou das que pedisse ao Poder Legisla
tivo competente - a Gamara dos Deputados - par.a a exe
cução do accordo que vie.sse a fazer com o Governo do Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O ponto de vista da Commissão, opinando favoravelmente 
á medida que importass·e nesse accordo, foi velar para que 
todos os Estados da Federação tivessem o mesmo tratamento, 
em relação a assumptos que são determinadamente do seu in
teresse e que podem se'r communs a varies Estados. 

O decreto n. 24 .1 02 dispoz de um certo modo relativa
mente ao Estado de São Paulo. 

·O projecto ·em apreço determina que se proceda da mes
ma fórn1a com relação ao Estado do· Rio Grande do Sul. E a 
Commissão, quando se discutiuiu esse aspecto do problema, 
manifestou, pela unanimidade de seus membros, o proposito 
de que qualquer Estado, em identicas condições, que viesse 
pedir o. une.smo favor - se é que isso é um favor, pois o con
sidero eu, antes,. uma coiiaboracão da União, - tivesse, como 
deve effectivamente ter, o mesmo tratamento. 

DeSISa maneira, Sr. Presidente, penso ter respondido ao 
aparte com. que me honrou o nobre representante de Minas 
Geraes, Sr. Senador Ribeiro Junqueira. Nada mais tenho a 
accrescentar para fundamentar o parecer da Commissão, re
commendando o projecto á approvacão da Casa. (Muito bem; 
muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pacheco 
de Oliveira. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, mem
bro da Commissão signataria do .parecer favoravel ao projecto, 
não poderia, de certo, levantar ·a minha voz contra essa auto
rização que o Senado vae dar, para que a Escola de Medicina 
de Porto Alegre se reuna a outros estabelecimentos daquelle 
Estado, formando a respectiva Universidade. 
, DoU:, mesmo, Sr. Presidente, - e o digo {}Om inteira fran-

queza- o meu decidido apoio ao projecto. 
Acho que concessões dessa ordem devem ser dadas a todos 

os Estados desde que se encontrem nas condições de commet-
timento tão alevantado. . 

Valho-me da opportunidade, sim, para congratular-me 
com o Rio GI"ande do Sul pela sorte que o bafeja neste mo
mento a respeito de estabelecimentos de ensino superior, oomo 
a Escola de Medicina de Porto Alegre. Esta eVidentemente 
está em situação. igual a de outros estabelecimentos de diffe
rentes Estados que não lograram o exito que o Rio Grande do 
Sul conseguiu na cooperação, no auxilio, no concurso, devéras 
valioso, por parte do Gove.rno da União. 

Temos, no BrlliSil, Sr. Presi<!ente, tres escolas felderali
zadas, a saber: a Escola de Medicina de Porto Alegre, a Es
cola Polytecbnica da Bahia e. a Faculdade de Direito do Ceará. 
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Todas ellas foram assim consideradas pelo Governo da 
Republica por effeito .dos decretos ns. 20 .•530, 23.872 e 
24.097. 

O primeiro delles, referente á Escol'a de Medicina d~ 
Porto Alegre é de 1931, e os outros dois relativos á Escola 
Polytechnica da Bahia e á Faculdade de Direito do Ceará, 
são de :1.934. 

N.enehuma teve esse favor ou essa honraria com ~us 
para. a União .. Todas ellas soffreram essa re.stricç~o ao seu 
desejo d'é sereim federalizadas, pois se o Governo deu-lhes o 
q:ue aspiravam, o foi.sem onu.s para os cofres federaes. 

Das tres, entretanto, uma, a Es·cOla de Metlicin'a de Porto 
Alegre, veio a conseguir da Cama·ra dos Deputados . que pelo 
orçamento de despesa da. Republica corressem todos os .seus 
encargos, todas as suas despesas, montando a dois mil e tan
tos contos. 

Longe de mim •a. idéa de achar que a Camara ·dos Depu
tados andou desacertadamente, c·onced·endo o auxilio valioso da 
União para que a Escola de Medicina de Porto Alegre se possa 
manter á. altura. dos seus destinos. 

No extremo sul do Paiz, um estabelecimento dessa ·.ordem 
se fazia, desde muito, necessario, e não se comprehenderia que 
a. Nação não fosse em auxilio do Estado, para lhe prestar 
toda ajuda possível no sentido, não só da. fundação. da Eswla · 
como ainda de .seu funccionamento pelo modo ·o mais effi
ciente. E nós todos sabemos . quanto de dispendios exige um 
in.stituto de ensino medico. · 

Não obstante, nada ha de. mal que se assignale ter havido 
no proceder da .Camara dos Depulados um equiv.oco, quando 
apresentou, como fundaunento do auxilio de dois mil e tantos
contos á. Escola de Medi-cina de Porto Alegre, o decreto que a 
federalizou, porque esse decreto estabele·ceu de modo preciso. 
que a feder:alização .era sem onus. para a União. 

Portanto, o decreto citado não poderia absolutamente ser
vir de fundamento á concessão. Mas, Sr. Presidente, eu não 
v.ejo o caso por esse prisma. A Escola de Medicina de Porto 
Alegre necessitava do auxilio da União e, tendo ao roeu en
tender· direito· a elle, muito bem a:nd'ou a Cam·ara dos Depu,.. 
tados concedendo-lh'.o e consignando no. orçamento da Repu-' 
blica a verba indispensavel a esse fim. · 

O que. viso, Sr. Presidente, neste instante, é fazer um 
appello á .Commissã·O de Fina,nc~ da Camara. Pondo-se em 
uma situação de v-erdadeira. superioridade, . mantendo a isen
ção; qu-e della é de esperar, rprocedendo com o. mesmo espírito. 
de solidariedade para os outros d~is Estados, espero que essa 
Commissão consigne tambem, no orçamento que está votan· 
do, as verbas para os dois referidos estabelecimentos, que são· 
tão federalizados. quanto o é a Escola de Medicina de Porto 
Alegre .. 

O Sa. RmEIRO GoNÇALVES- A desigualdade de tratamento 
impli-ca necessariamente em uma injustiça da Camara. 

O SR. :PACHECO DE OLIVEIRA.- Sirvo-me,. por con
sequencia, .da opportunidade, que se me offerece, para esse 
appello publico á Commissão de Finanças da Camara, no sen
tida de que .corrija a desigualdade commettida, fazendo in
cluir as verbas nece•ssarias para os dois outros estabelecimen
to.s, tão federalizados quanto a Escola de Medicina de Porto 
Alegr·e. Não irão gastar talvez nem unetade do que foi con
signado para a Escola de Medicina do extremo sul da Re
publica. 

• .. 

"·~ 
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o SR. WALDEMAR FALCÃO- V. Ex. dá licenoa para um 
aparte · (Assentimento do orador.) • Devo esclarecer ao meu 
nobre c o !lega qu_e, no orçamento e.qt vigor, .relativo ao Minis
t1:lrio da Educaçao e Saude Pubhca, e:x1ste uma verba de 
sete mil contos, oriunda das quotas de .lot~rias, e que foi in
clui da nesse orçamento sob a verpa pr1merra, para fazer f·ace 
á caridade e á instrucÇão. Tem V. Ex. ahi elementos para 
o que affiNna. A' Commissão de Finanças da Gamara sobram 
razões, para, utilizando-se dessa verba, _que'-ainda não está 
regulmentada, que está presa a uma leg1slaça·o a ser votada 
pela propria Gamara, reparar as desigualdades e injustiças 
porventura ·existentes com, relação á instrucção no Brasi.l. 

O SR. P:A;CiHECO DE OLIVEIRA - O Senado ouviu com 
todã. a attenção .o a-parte, com que me h-onrou o nobre Senador 
Sr. Waldeiiilar Falcão. E, com licença do meu iHustre collega, 
faço minhas as suas pa:lavl'!aS. 

Devo accrescentar, porém, Sr. Presidente, que, s·egundo 
e.stou informado pelos cal·culos prooedidos, se me não engano, 
no •seio da propria Commissão de Finanças da Camara, os 10 
por cento sobre os imposto.s da União, que deverão constit'uir, 
de accordo com o. art. 156 da Constituição, a renda para a 
manutençã·o e desenvolvimento. dos systemas educativos, pro
duzirão cerca de 170 mil contos, ao pa-sso que as despesas até 
agora orçadas com os serviços já existentes, ~ que, neste mo
mento, podem mesmo tomar certa ampliação, orçam em cerca 
de 140 mil. Ha, portanto, entre os calculas de receita e des-· 
pesa uma differença. coiil-sideravel. Não se trata, porém, de 
augmentar o deficit da Republica, creando uma deSipesa nova 
para a qual se precise arrecadar a respectiva receita; trata-se 
de applicar, numa pequena parte, a receita, que deverá resul
tar dos me·ncionados 10· %, aos dois outros estabelecimentos 
afim de collocal-os em situação de igualdade com a Escola 
de Medicina de. Porto Alegre. 

Cabe-me · ainda dizer ao: Senado, com a franqueza com 
que costumo falar, que j.á pleitei isso perante o Exmo. 
Sr. Presidente da Republica; j'á lhe fiz essa ponderação, sem 
saber, entretanto, no momento em que conversei com S. Ex., 
que outra opportunidade se me ·o.ffereceria de, desta tribuna, 
me dirigir á C amara das Deputados através da sua Commissão 
de Finanças. Es·se ensejo se me acaba de apresentar e delle 
não me posso deixar de valer. 

Desejo tambem fazer uma exh-ortacão ao Sr. Senador 
Simões Lopes para que S. Ex., com o seu prestigio, com a 
sua autoridade e com a sua solicitude, e levando. tambem em 
conta os mesmos bons propositos, com que, aqui, recebemos o 
seu projecto, o qual vae sendo victarioso 'tão celeremente 
nesta Casa, empregue os seus valiosos officfos; 'interponha sua 
boa vontad-e junto ao Presi~ente da Commissão d'e Finanças 
da Camal'la, digno representante ali da Estado de que S. Ex. 
é nesta Casa tão illustr'e delegado, para que, com a maior 
presteza e inteiro exito, possa ser attendido o. meu appello. 
Que S. Ex., embaixador sulista, conceda um pouco do qu'e 
vale para o Ceará e para a Bahia, cujos representantes estão, 
!!-este momento, a votar prazeirosamente este pJ:'Iojecto, que 
honra os fóro.s de pl"ogresso e cultura do Rio Grande do Sul t 
(Muito bem; muito be~. Apoiados geraes.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O ST. Simões Lopes - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Simões Lopes. 
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O Sr. Simões Lopes - Sr. Presidente, Senhores Senado
res. Primeiro signatario do projecto ora em segunda discus
são, em virtude de urgencia por mim requerida, pedi a pala
vra mais para louvar as doutas Commissões que emittiram, 
sobre o mesmo, seus judiciosos pareceres, do que para defen
dei-o, visto como as conclusões desses pareceres são unani
mement-e favoraveis, opinando autorize o Poder Legislativo 
ao Executivo Federal a entrar em accordo com o Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, no sentido de que sejam incor
porados á Universidade de Porto AlegT'e os estabelecimentos 
de ensino federaes ali existentes. 

SI.'. Presidente, não julgo, portanto, de necessidade oc
cupal', pol.' longo tempo, a attenção dos meus dignos pares. 

·Os illustres membros da Commissão de Constituição, Jus
tiça, Educação, Cultura e Saude Publica, meus nobres colle
gas e amigos Srs. Senadores Arthul.' Costa e Pacheco de Oli
veira, sendo o primeiro o relator do projecto, em suas bri
lhantes orações, já ee<clareceram devidaun·ente a Oasa, per
mittindo, assim, que o Senado se pronuncie sobre a matel'ia 
em discussão com o mais amplo conhecimento. 

Se me fora permittido, Sr. Presidente, adduzir quaes
quer outros argumentos que viessem elucidar a discussão, eu 
diria, tão sómente, ser do desejo do Rio Grande do Sul obter 
exactamente a mesma medida que já foi concedida ao pro
gressista Estado de São Paulo: incorporar á sua Univer,sidade, 
receni-creada, com que ·tambem .commemorará o feito far
roupilha, a Escola de Medicina, mantida pela União, tal como 
a · Escola de Direito, de São Paulo, que passou a fazer parte 
da Universidade do Estado. · 

Em referencia ás palavras do meu nobre collega, Senhor 
Pácheco de Oliveira, tenho a affirmar perante o Senado, que, 
se, de facto existe e~sa desegualdade tão flagrante .•• 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. me permitte? 
O SR. SIMõES LOPES - E' com a maior honra que 

ouço a V. Ex. 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu referi OS numeros dos 

decretos. Os tres decretos foram lançados nas mesmas condi
ções : sem o.nus para a União. A Escola de Medicin~ de Por
to Alegre não é federal; é estadual. Mas, é federahzada por 
um decreto. Esse decreto tem o numero 20.530, de i 7 de ou
tubro de :193:1. 

O SR. W ALDOM:IRO MAGALHÃES - A providencia salutar é 
dar uma subven'~ão a todas ellas. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não desejo que se tire 
o que se dá á Escola de M-edicina de Porto Alegre; mas que se 
dê tambem, como acto de justiça, ás outras escolas que estão 
na~ mesmas condições daquella. 

O SR. SIMõES LOPES - São convincentes as razões de 
V. Ex • 

o SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Foram tres os decretos, 
um de 31 e, dois, de 34, todos bàixados com a nota: sem ?~us 
para a União. Pois bem. as despesas com a Escola de Med1cma 
de Porto Alegre estão sendo feitas pelo areamento da Repu
blica ao passo que as despesas com as outras não o estão. 
E' p~eciso salientar que as o~tras. nã~ têm ~ef!l . s~bvençã~. 
A Escola Polytechnica da Bah1a, CUJa VIda é difficlihma, ple1-

~ '> 
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teia uma subvenção porque, no orçamento, ella, que. é federali
zada não teve o mesmo tratamento dispensado á Escola de 
Medicina de Porto Alegre. E' para isso que i~voco o prestigio 
e a autoridade de V. Ex. 

o Sn. CosTA REGO -A causa está ganha. 
O SR. SIMõES LOPES - Attendendo, com o maior pra

zer, o appello de V. Ex., pela justiça de seus fundamentos, 
prometto conferenciar com o Sr. Presidente da Commissão de 
Finanças da ·Gamara dos Deputados e, mais ainda: pedirei 
ao eminente. Sr. Presidente da Republica sua attencão para u. 
allegações do meu. nobre collega. 

Sr. Presidente, ante o pronunciamento plenamente favo
ravel, por parte das honradas. Commissões, ao projecto que, 
com o meu digno companheiro de representação,· Sr. Senador 
Flores da Cunha, tive a honra de apresentar, eu o entrego, 
confiante, ao voto do· Senado. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão . 

. O .Sr. Waldemar Falcão - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra ó Sr •. · Waldemar 
Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão - .Sr. Presidente, eu quasi 
nada teria a accresc·entar · ás brilhantes palavras ha pouco 
pronunciadas pelo nosso nobr·e collega, Sr. Senador Pacheco 
de Oliveira~ Entretanto, devo fundamentar e esclarecer o sen
tido de um aparte que tive ens•ejo de offerecer ao . discurso 
do illust:re repres·entant:e. da Bahia; 

Quando S. Ex. alludia. á necessidade de adoptar a Com-. 
missão de Finanças da Camara uma providencia que sanasse a 
desegualdade de· tratamento entre a Escola de Medicina de 
Porto Alegre e a Escola. Polytechnica. da Bahia e. a Faculdade 
de Direito do Geará~ tOdas tres consideradas institutos de en
sino federalizados, por decreto do Governo Provisorio, eu 
aoorescentei, em aparte, que a Commissão de · Finanças ti
nha meios de facilmente ajustar os direitos dessas duas · ul
timas escolas ás normas de ·igualdade que devem imperar no 
regime federativo. 

Ora, Sr. Presidente, eu tive a honra de ser' o relator do 
areamento do Ministerio da Educação, no anno' ultimo, pe
rante a Cama-ra dos Deputados. Como membro da Commissão 
de Finanças daquella Casa, eu acompanh·eL'de perto toda a 
discussão do referido orçamento; e posso agôrá. · esclar.ecer ao 
Senado que no orçamento actualmente em vigor, para o refe
rido Ministerio da Educação e Saúde Publica, figura na ver
ba primeira, consignação 27,. o seguinte ·quantitativo, que 
vou lêr: 

"Para at.tender ás despesas com obras de caridade. 
e instrucção, a que se !refere o art. f 1, do decreto nu
mero 2f. f43, de :10 de marco de. 1932, de accordo com 
a legislação especial que vigora, a ser votado pelo 
Poder Legisla;tivo, :14. 3(){) :000$000." 

Foi vetada a quantia de 7. 300 :000$000. 
Quer isso dizer que sobra, na alludida verba, e sob a re

ferida consignação, a importancia de 7. 000 :000$000, sobre a 
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qual até agora o Poder Legislativo não legislou. Isso impor
ta em affirmar que, dentro de pouco tempo, essa verba es
tará sem applicação pratica, porquanto não pode ser utili
zada, sem legislação especial que lhe diga respeito. Da for
ma como está inscripta no orçamento, somente depois de vo
tada uma l·ei, pelo poder competente, pode essa verba ser 
apphcada em obras de caridade e instrucção. 

Ora, Sr. Pre1sidente, a Constituição Federal, por um dos 
seus dispositivos, prohibe, terminantemente, o esterno de 
v·erbas. E a verba a que eu alludo decorre de um decerto do 
Governo Provisorio, relativo ás loterias, decreto esse que faz 
com que a renda obtida dessas loterias, pelo Governo, fosse 
applicada em obras de caridade e instrucção. 

Foi precisamente por isso que o humilde oradôr, como 
relator do orçamento de Educação e Saúde Publica, na Ga
mara dos Deputados, defendeu e cons·eguiu a inclusão dessa 
verba no referido orçamento. Elia não vinha - devo escla
rece•r ao Senado - na proposta do Go-verno. Foi uma con
quista da Gamara dos Deputados, conquista que se tornará 
inoperante se até o fim do corr.ente anno não ·fôr votada a 
lei pela qual deve s·er utilizada essa verba. · 

Venho assim, ao encontro dos desejos do nobre repre
sentante da Bahia, Sr. Senador Pacheco de Oliveira, que 
esposa uma causa justíssima, á qual está ligado o interesse 
da propria educação nacional : o desenvolvimento dos esta
belecimentos de ensino, que se vêm affirmando como casas 
mode!ar·es de preparo intellectual da mocidade nos ·cursos 
superiore~. ·entre as qua·es S. Ex. citou, não só a Escola Po
Iytechnica da Bahia, como a Faculdade de Direito do Geará, 
a cujo corpo do-oente tenho a honra de pertencer. 

Devo dizer, Sr. Presidente, que o appello, tão proceden
te, que o Sr. Se-nador Pacheco de Oliveira fez ao illustre re
presentante do Rio Grande do Sul, o nosso nobre collega, Sr.· 
Senador Simões Lopes, pode ser facilmente atte.ndido, com um 
pouco de boa vontade, por parte da Commissão de Finanças 
da Gamara dos Deputados, bastando que esta trate de apre
sentar, em breves dias, um projecto de lei, que utilize sabia
mente essa verba de sete mil contos de réis, dentro da fina
lidad·e que tem a referida verba e que é, pre-cisamente, atten
der a obras de caridade e de i.nstrucção. Deste modo s·erá 
considerada a situação da Escola Polytechnica da Bahia e, 
tambem, a da Faculdade de Direito do Ceará, que, como 
aquella é um Instituto de ensino federalizado, podendo-se. 
obter o' auxilio necessario ao seu funccionamento normal e á 
·melhor insta Ilação dos seus cursos. 

Era o que tipha a dizer. (Muito bem; muito bem). 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da pa-

lavra, encerrarei a discussão. (Pausa). 
Encerrada. 
Vou submetter o projecto á votação. 
Os Srs. que o approvam, queiram ficar sentados. (Pausa). 
Foi approvado. 

E igualmente approvada a seguinte 

EMENDA ADDITIVA 

"Observadas as condicõ·es previstas no Decreto numero 
24 .102, de 1 O de abril de 1934". 
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O proj.e~to entrará em terceira discussão, ~a sessão de 
amanhã, em virtude de urgencia. 

Continúa a hora do Expediente. 
Tem a palavra o Sr. Waldemar Falcão. 
O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, estando prestes 

a terminar a hora do Expediente, e suppondo que, além do 
humilde orador, outros Senadores desejam usar da palavra, 
p·ediria a V. Ex. que s·e dignasse consultar a Casa sobre se 
concede a prorogação, por trinta minutos, da hora destinada 
ao Expedi·ente. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que app:o:ovam o requerimento 
feito pelo Sr. Senador Waldemar Falcão queiram ficar senta-
dos. (Pausa) • · 

Foi approvado. , 
Tem a palavra o Sr. Waldemar Falcão. 
O Sr. Waldemar Falcão . ·,·-:-- Sr. Presidente, o Senado 

ouviu, ha pouco, a brilhante .exposição feita pelo nosso emi
nente collega, Sr. Senador Clodomir Cardoso, relativa.;mente a 
uma decisão do Sr. Presidente da Gamara dos Deputados, que 
in:teressa profundamente a esta Casa. 

Essa decisão diz respeito a uma das attribuições consti
tucionaes do Senado Federal; e de tal modo impressionou essa 
resolução do Sr. Presidente da Camara dos Deputados, que, 
ainda hontem, o nobre Deputado pelo Rio Grande do Sul, Se
nhor Raul Bittencourt, apresentou um requerimento áquella 
Casa legislativa, no sentido de ser ouvida a respeito a Com
missão de Constituição e Justiça. 

Quer isso dizer que a propria Gamara dos Deputados, por 
suggestão de um de seus membros, tomou a in:iciativa de 
revêr o assumpto para um novo pronunciamento. E essa ini
ciativa já foi deferida pelo proprio Presidente da Gamara dos 
Deputados. · 

TudÕ indica, Sr. Presidente, que a ma teria decidida pelo 
Sr. Presidente da Gamara dos Deputados precisa ser exami
nada profundamente, para que não passe em julgado uma re
solução que venha collidir com os princípios capitaes da nossa 
Carta Magn:a. · 

Nessa ordem de idéas e tendo em vista as procedentes ra
zões expandidas pelo nosso eminente collega, representante do 
Maranhão, Sr. Clodomir Cardoso, eu me permitti, Sr. Presi
dente, redigir uma indicação, que vou mançiar á Mesa: 

Era o que tenho a dizer. (Muito bem; muito bem.) 
Vem á Mesa, é lida, apoiada e remettida á Commiss~o de 

Constituição, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica a 
seguinte 

.INDICAÇÃO 

N. 2-1935 
Indico que, nos termos do artigo 47, alínea. II, do regi

mento em vigor, ·e tendo em attenção a exposiçã_o feita ~a 
sessão de hoje pelo nobre Senador Clodomir Cardoso, relati
vamente a uma deciE~ão do Sr. Presidente da Camar-<~. dos 
Deputados que diz respeito ás attribuições c-onstitucionaes do 
Senado - seja ouvida a Commissão de Constituição e Justiça 
sobr.e a ma teria da referida decisão, afim· de que possa o ple
nario tomar uma deliberação quanto ao caso em fóco. 

Sala das SeE~sões, 10 de :setembro de 1935. - Waldemmr 
Falcão. 

Contimm a hora do Expediente. 
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O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli-
w~a. · 

O Sr. Pacheco de Oliveira -- Sr. Presidente, vou, agora, 
desempenhar-me de encargo que eu mesmo assumi, para de'lle 
desincumbir-me ao inicio dos nossos trabalhos de hoje, e que, 
por circumstancias do conhecimento dos Srs. Senadores, não 
me foi possível fazer. 

Commigo varios dos meus honrados collegas tiveram 
hoje ensejo de assistir o lançamento c!a primeira pedra da 
Casa do Jornalista. 

O facto n:ão tem, apenas, a expressão material de pro
messa do assentamento de uma pedra, qual a de comeco de 
uma obra que se deve realizar dentro em pouco. Esse commet
timento tem, sem duvida, aspectos outros muito interessantes, 
que não devem passar desapercebidos ao espirita de respon
sabilidade do Senado, na entrosagem da nossa organização 
republicana. 

Sou, Sr. Presidente, poderei par~cer um tan:to. suspeito 
para falar da impren:sa, porque, por mais modesto que seja o 
papel que nella tenho representado, pertenço a essa acdvidd.de, 
a. esse nucleomento. . 

Mas, não acceitaria de ninguem d. eiva de suspeição que 
se me podesse dar em tratando desse assumpto, porque, acima 
de qualquer julgamento colloco o meu proprio e me sentiria 
com muita autoridade para falar da mataria, por isso mesmo 
que conhecendo os direitos e deveres do jornalista, posso me
lhor discutir acerca desse objecto do ,Jue outros que falam de 
oitiva, apenas por homerragem passageira ou por circumatan
cias fortuitas. 

O meu juizo sobre a imprensa, Sr. Presidente, já o deixei 
assignalado quando, de uma feita, apresentei um voto de con
gratulações nesta ·casa, qual o de que a ella, principalmeüie, se 
devem as grandes victorias, as nossas conquistas, quer sociaes 
quer politicas. · 

Tudo quanto temos realizado é realmente sem o esforço 
e sem as grandes lutas de outros povos. Os maiores triumphos 
chegam-~os sem que derramemos rios de sangue e sem sacri
ficios de maior relevo. 

Pois bem, tudo isso é a consequencia da forca que a im
prensa tem entre nós, do trabalho proveitoso que ella realiza, 
chegando a aléançar a victoria de todas as suas idéas, a effe
ctividade de todos os seus propositos, que representam aspi
rações geraes, os anceios, por vezes não bem definidas, da 
nossa gente. 

Um rapido olhar pela historia da nossa patria confir
mará o que estou dizendo. Todos verão que os ~ossos grandes 
feitos tiveram nella o seu auxiliar ou a maior e mais pode
rosa alavanca. 

Nem sempre os individuas e os Governos, principalmente 
os Governos, vêm na imprensa o que ella é. Em regra, que
rem-n'a aos seus desejos, aos seus c-aprichos, aos seus inte
resses; e isso, até certo ponto, é natural, porque os Governos 
são constituídos de personalidades cheias de attribuicões, so
brecarregadas de faculdades, de prerogativas, e a tendencia do 
espirita humano, é para a a.bsorpcão, para o abuso c para o 
desmando. 
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Nem sempre, todavia, os Governos se deixam dominar por 
prevencões ou despeitos e revelam o animo· decidido e fh•me 
contra a liberdade da imprensa. 

A muitos o pendor pela toleranci~, o censo de equilíbrio, 
o espirita de serenidade permittem deixar á imprensa uma 
gran·de margem para que ella exerça, com facilidade ou :;em 
desfallecimentos do melhor modo que lhe é possivel, os de
veres que lhe assistem, deveres que ella exercita no interesse 
da liberda.de, os quaes são muito mais relevantes do que se 
estivesse proporcionando applausos ou dando o seu apoio in
condicional. 

· Felizmente, na hora que atravessamos, apezar de quantos 
erros s.e possam attrib:uir ao Governo, o Sr. Presidente da 
Republica teve a comprehensão clara do que lhe competia, 
r:.:um gesto verdadeiramente elogiavel, indo ao encontro das 
aspiracões da classe dos que trabalham na imprensa, para dar 
o auxilio, não pessoal delle, mas o da Nação, para o levanta
mento da Casa do Jornalista. 

Aliás, nem o Sr. Presidente da Republica prestou um ser
viço méramente pessoal, nem os jornalistas receberam aquella 
outorga comQ um favor tambem nesse caracter. O Chefe da 
Nação tendo a nítida visão de que, na obra de assistencia que 
o Brasil precisava prestar a todos os elementos de cooperação 
presente e de sua grandeza futura, entendeu que havia chegado 
o momento de ir ao encontro dos que mourejam, dos que vivem 
na imprensa, a qual, confessando embora, como é publico e 
notorio, os seus agradecimentos pelo auxilio recebido, conti
nuou na mesma róta, com o mesmo espírito de superioridade, 
de critica, de independerncia, sempre procurando collimar o 
objectivo maximo de servir e defender o Brasil. 

Como vê V. Ex., Sr. Presidente, o facto de hoje não 
tem uma significacão simplesmente material: é um commetti
mento digno do mai.or apreco, quer pelo que representa do 
modo elevado por que o Governo encarou a obra de assistencia 
aos que trabalham !Il.a imprensa, quer da parte desta, prose
guindo na sua tarefa de orientadora da opinião publica e -
por que não dizei-o ? - dos proprios homens do Governo, que 
sl'l através della percebem ou conhecem, de mais perto, inte
grarndo-se no pensamento dos seus concidadãos, os desejos e 
os ardores do sentimento nacional. 

QuaJes os outros elementos de que rd·ispori.am os nossos di_ 
rigerites para obter esse resultado senão os da imprensa i•nde
pendente, da imprensa livre, dizendo o que· entende e o que 
todos pe~am ? Só assim o Governo actual, como todos os ou
tros, poderá saber quaes as necessidades e aspirações do Povo 
que dirige, do Povo soberano, de cujos destinos lhe cabe a 
reponsabilidade. 

Entendi, por conseguinte, que; pelos motivos que explicam 
esta homenagem, não devia passar o facto de hoje sem um 
commentario de minha parte, por mais desvalioso que fosse ..• 

O Sa. WALDOMIRO MAGALHÃES - . Não apoiado. Ninguem 
tem mais autoridade do que V. Ex. para fazei-o. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA-· •.• e para tanto me 
animou, Sr. Presidente, a circumstancia de ter hoje a ·direcção 
de um ,jornal, que é o terceiro em idade no Brasil e que se 
honra do seu passado, para repetir as palavras memoraveis 
de Ruy Barbosa a respeito daquelle orgão e que desejo fiquem 
consignadas nos Annaes desta Casa: · 

. 
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"Diario da Bahia, Patriarcha do jornalismo ba
hiano, minha antiga tenda, mi·nha gloriosa escola sau-
dosa liça das minhas primeiras lides." ' 

Da província, como o sou, no jornalismo, Sr. Presidente, 
sem de:staque no deste grande centro, na brilhante imprensa 
da Capital da nossa Patria, sirvam aquellas expressões honro
sas de Ruy, a gJ.oria maior da. minha querida terra e o s·ol 
sem~re vivo da propria Imprensa, para aquelle orgão, de cre
d~ncm_es para os juizos e apreciações que acabei de fazer, na 
smccr1dade do meu pensar e na eclosão dos meus sentimentos. 

Concluindo, Sr. Presidente, enviarei á Mesa, pedindo a 
V. Ex. que consulte á Casa sobre se permitte em um tributo 
de sympatbia e consideração á Imprensa braSileira, pelo lan
çamento da primeira pedra do edifício da Casa do jornalismo, 
a inserção nos Annaes dos discursos hoje ali pronunciados. 
(Muito bem: muito bem. O orador é cumprimentado.) 

Vem a Mesa, é lido, apoiado e posto em discussão o se 
guinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que os discursos pronunciados na ceremonia do 
lançame·nto do pedra fundamental da Casa do Jornalista, sejam 
publicados nos Annaes do Senado. · 

Sala das Sessões, em 1.0 de setembro de 1935. -Pacheco 
de Oliveira. 

O Sr. Costa Rego - Peco a palavra. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Costa 

Rego. 
O Sr. Costa Rego . · :.. - Sr. Presidente, jornalista de offi

cio, ha 29 annos, eu nãõ poderia dar em silencio meu voto ao 
requerimento formulado pelo nobre Senador pela Babia. 

Decorre-me o dever de expressai-o, pedindo. ao Senado 
desculpas da pouca maestria como o faço na tribuna ..• 

O SR. MoRAES E BARROS - Não apoiado. 
O SR. COSTA REGO - ... pelo antigo vicio que adquiri 

de escrever e não de falar. 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Aliás, todos nós gostamos 

imrncnsamente quando V. Ex. fala. 
O Sa. WALDOMIRO MAGALHÃES -Muito bem • 
O SR. COSTA REGO - Mas, Sr. Presidente, eu não dar1a 

este voto ao requerimento sem uma ligeira observação sobre 
o modo como o illustre Senador o- justificou. A obse.rvacão 
é a seguinte: o que se inaugurou hoje, o que se fez hoje, não 
é o inicio. de um monumento propriamente á Imprensa, e sim 
ao jornaUsta, o que, de algum modo, differe. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Eu disse que seria a Casa 
de Jornalista . 

O SR.' COSTA REGO- Não é um monumento á Imprensa, 
n~rn ás liberdades e aos direitos de que eiia costuma ser o 
amparo, porque, felizmente, através de todas as vicissitudes 
que as situações politicas lhe têm creado em nossa historia, 
a Imprensa Brasile-ira j'á possue esse monumento na sua pro
pria tradição de independencia no zelo que tem revelado na 
defesa de todas as grandes causas na·cionaes. A tal ponto, 
Sr. Presidente, que não h a nenhum feito em nossa histo
ria ... 

·:kt 
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0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - .Foi jUstamente O que sa
lientei. 

O SR. COSTA REGO - ... em relação ao qual se não 
possa dizer que a Imprensa fosse parte maior e, em certos 
oc.casiões, factor decisivo. Esse é que é o verdadeiro monu
mento da imprensa brasileira. E' a tradição de sua indepen
dencia, do seu civismo, ·da sua clarividencia, da sua pugnaci
dade. Mas faltava eom effeito· um monumento ao jor
nali-sta. Porque a Imprensa, vi.sta de fóra, é uma, apre
senta-se lanteJoulada pela graça de seus triumphos, pela au
reola de suas conquistas, mas poucos sabem, e muitos ignoram, 
que, dentro· desse arcabouQo espectacular, vive o humilde 
obreiro, o trabalhador ignorado, cuja existenciia nem sempre 
é feita das flôres, pouco aproveitando dos triumphos que elle 
ajuda a conquistar. 

Esse monumento ao jot~nalista não foi iniciado agora: 
foi obra da tenacidade, <Sr. Presidente, de um velho, de 
um antigo reporter do· "O Paiz", já fallecido, Gustavo de La
cerda, que entreteve o sonho da fundação de uma associação 
de classe, onde os jornalistas se pudessem reunir, para a de
fesa, já não digo de seus direitos, mas de suas neces.sida
des. A Associação Brasileira de Imprensa fundou-se sob a 
inspiração e vontade de ferl'o de Gustavo de Lacerda, congre
gando em seu seio .o.s profissionaes do jornalismo do Rio de 
Janeiro. E, p.elo exempl•o, Sr. Presidente, determinou o appa
recimento de outros organismos analogos, as associações es
taduaes de Imprensa. 

Realizada, a idéa teve ·sua unarch.a natural. 
Nã'O podia a iniciativa provêr a todas as necessidades que 

o jornalista sentia: palpitar dentro de .si. 
A Associação de Imprensa caminhou até o ponto onda 

hoje s·e acha. Nã<l é uma associação poderosa, c'Omquanto pa
reça influente por ser de imprensa: é uma associação de hu
mHd'es trabalhadores, em cujo seio ainda se apresentam mui
tos pr.oblemas so.ciaes insoluveis, o mais grave dos quaes 
ainda é o do salario. 

A cooperação dos poderes publicas no triumpho defini
tivo da velha idéa de Gustavo de Lacerda, não attingindo, como 
nãoo attinge, a independe.ncia do jornalista, :representa, entre
tanto, um auxilio sem o qual esta obra não poderia, hoje, er-
guer-se. · 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Tambem salientei este 
ponto. 

O SR. COSTA REGO - Assim, Sr. Pre.side:nte, assigna-· 
lando que é, sobretudo, a Casa do Jornalista·- e nã.o propria
mente a Casa da Imprensa - aquella cuja pedra fundamen
tal foi hoje lançada, quero significar a V. Ex. e ao Sena·do, 
que ·é com a m:ais profunda gratidão pelas palavras do emi
nente representante da B:ahia, que dou meu voto ao seu re
querimento. (Muito bem, muito bem. O orador é cumpri .. 
mentado.) 
~~~;j'.· ' . - .. ~ -- ·~· . ... . -
- O Sr. Presidente- Continua a discussão do requerimento. 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizex- usax- da pa
lavra, encerrar.ei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
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Os senhGres que votam a favor do requerimento queiram 
ficar semtados. (Pausa.) · 

Foi appr.ovado. 
Está finda a hora destinada ao Expediente. 
Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

PROPULSIO~AMElNTO DO INTERIOR DO· BRASIL 

:t• discussão do projecto do Senado n. 8, de 1935, que pro
move o propulsionamento do interior do Brasil, iniciado :t:iela 
abertura de um systema de: rodQvias de penetração. (Com pa· 
Tecer favoravel n. 28, de 1935, e mandGJndo destacar o artigo 
16 e seus paragraphos, por inconstitucionaes.) 

Se nenhum doo senhores Senadores quizer usar da pala-
vra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Vae-se proceder á vQtaçã.o. 
Os senhores que approvam o prüjecto, com o destaque 

do a.rt. 16 e •seus paragra.phos, re.querido pela Co~missão, 
queiram fi.car sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Os senhQres ·que approvam o art. :16 ·COm oo .::eus para-

graphos queiram ficar sentados. (Pausa.) 
Foi rejeitado. 
Está finda a materia da Ordem do Dia. 
Nada inais havendo a tr:atar, vou levantar a sessão, desi

gnando pa·ra a de amanhã a seguinte ordem do dia: 
s• discussão do projecto do Senado n. 9, de :1935, auto.;. 

rizando o Poder ExeiCutivo a entrar em a·ccordo com o Estado 
do Rio Grande do Sul, quanto á Faculdade de Medicina. de 
Porto· Alegre e ·a: Universidade Technica do mesmo Estado, 
parã o fim da organização da Universidade dessa Capital. 
. (Com pp.recer favoravel da Commissão de Constituição, Jus
tiça, EducaÇão, Cultura e Saude Publica, e emenda additiva já 
approvada, n. 29 de :1.935. Incluído em virtud~ de urgencia.) 

Levanta-se a sessão ás 15 horas e 40 minutos. 

Documento a que se referiu o Senador Pacheco de Oliveira no 
seu discurso, relativamente á Casa do Jo1•nalista 

O Sr. Elmano Cardim - "Não vou fazer discurso: não 
devo, n·ão quero e nem posso ... Vou, apenas, falar, de olhos 
fechados, revendo o passado e affirmando a fé que tenho na 
realização dos nossos planos. . . As etapas se succedem, como 
as combinações màgicas de um kaleidescopio ou as passagens 
de um film cinematographico: vejo uma época distante, 
quando não tinham os nada ... Desse nada, tiramos - um pro
jecto, doando um terreno. . . Sobreveio o veto da autoridade 
municipal ... Conseguimos a rejeição do v é to. Depois, na. cal
maria c[ue se seguiu, na treva que se fez, raiou novo raio de 
luz, quando o Dr. Pedro Ernesto, nosso benemerito por outros 
serviços prestados á Casa, praticou nova benemerencia, doarr-
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do o primeiro terreno ..• Nelle firmamos as nossas esperan:
cas .•• Mas continuavam faltando meio para a construccão da 
Casa do Jornalista ... Havia a promessa de um emprestimo, 
na Caixa Economica. Mas, como. pagai-o, depois? O Presi
dente Getulio Vargas reconhece a funcção da imprensa, num 
gesto alevantado. Concede-nos um credito de quatro mil con
tos de ré is. Mas o plano Agache não nos permitte crescer para 
o alto. Os nossos planos não cabem no terreno doado. Que 
fazer? E' Pedro Errresto que resolve o problema. Como? Doan
do o_utro terreno, onde o nossp projecto ganhe, em largueza, 
o que perde em altura. Finalmente, a Gamara Municipal, com 
a sympathia do nosso grande benemerito Dr. Pedro Ernesto, 
e o apoio decidido de seu illustre presidente, Conego Olympio 
de ,l\fello, e de todos os seus membros, está collaborando para 
que os terrenos não sejam foreiros, mas sim doados ... Hoje; 
colloca-se a pedra fundamental. Amanhã, abrir-se-hão as con
correncias. . . No anno que vem, nesta data, o edifício se er
guerá, affirmando, em sua realização formidavel, o valor da 
energia dos jornalistas do Brasil. Lõas aos que se foram I 
Lôas aos nossos companheires que continuam nas fileiras! 
Lõas aos que nos ajudam I Outros ~ora falarão, dizendo as pa
lavras que a emoção prerrde na minha bocca, que apenas se 
descerrou para que eu pudesse renovar a affirmação de 
minha fé." 

O Sr. Herbert Moses - A data que hoje commemoramos 
é consagrada á imprensa. Marca o apparecimento do primeiro 
jornal brasileiro, a Gazeta do Rio de Janeiro que sahiu a lume 
no dia 10 de setembro de 1808, das officinas da Impressão 
Regia, quando o Brasil,_ ainda pela mão da metropole, ensaiava 
os primeiros passos para a marcha ascencional que vae fa
zendo. ' 

De agora em diante, a data de hoje será para rrós dupla
mente festiva, porque asignalará tambem um outro auspicioso 
acontecimento, o primeiro acto material da construcção da 
Casa do Jornalista. E' um sonho que toma fórma, é um anhelo 
que se concretiza, é uma aspiração que em breve se consoli
dará em pedra e cal. Neste magnifico terreno, no coração da 
cidade do Rio de Janeiro, dentro de um anno se .erguerá, na 
majestade dsa suas linhas architectonicas e na grandeza sym
bolica da sua finalidade, a Casa do Jornalista, á qual ficará 
imperecivelmente ligado o nome de Herbert Moses. 

Na singeleza do titulo, fugindo á tentação de termos um 
palacio., ·pensamos em erigir uma casa, em manter um lar, 
mais conserrtaneo com o sentimento fraternal de união que 
desejamos presida sempre aos destinos da ·'instituição fundada 
por Gustavo de Lacerda, e que outros ]J.omens de imprensa, na 
sua maioria anonymos obreiros do jornal, vieram mantendo, 
engrandecendo dignificando, á custa, não ra11o, dê precalços, 
de lutas e de tormentos. 

Sómente .pelo respeito á essencia do espírito corporativo 
que .inspirou o nosso fundador, por essa renuncia da indivi
dualidade em pról do interesse conectivo, é que se justifica a 
minha presença aqui como orador deste m()merrto. Se não ten
des a ventura de ouvir agora uma figura marcante do nosso 
jornalismo, um Felix Pacheco,. um Costa Rego, um Barbosa 
Lima Sobrinho, um Vitor Viana, um Alves de Souza~ um 
Paulo Filho, um José Eduardo de Macedo Soares, um Wla
dimir Bernardes, um Assis Chateaubriand, um Belisario de 
Souza, é porque os meus collegas entenderam - e com razão 
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- que melhor symbolizaria a nossa associação de classe um 
simples manipulador de informacões, o mais obscuro e igno
rado commentador de factos, que, como a maioria dos homens 
de imp:censa, se apaga nas columnas impessoaes do jornal 
diario, a synthese palpitante de 24 horas de v-ida que um es
criptor moderno diz ser "a pagina da historia universal que a 
mão de Deus escreveu em quanto dormiamo"s". 

O prestigio da A. B. I., que é hoje uma forca consciente 
do jornalismo brasileiro, resulta tambem da impersona!idade 
de sua orientacão, do sentido conectivo da sua influencia, do 
dynamismo subjectivo dos ideaes que norteiam a sua finali
dade. Acima dos imperativos momentaneos do jornal e do in
teresse particular do jornalista, quando a A. B. I. assume 
uma atitude objectiva o que a inspira é o sentimento superior 
e elevado de defender um prin'Cipio, um direito ou uma tra
dição, em beneficio da instituição nacional da imprensa, cuja 
grandeza estará sempre na razão directa da grandeza do Paiz. 

Uma imprensa que se ame.squinhe, que se persiga ou que 
se avilte será sempre uma prova de inferioridade do meio, 
um doloroso anathema para uma nação consciente, um pro
jectil que ricocheteia sobre a arma da incompetencia ou da 
oppressão. 

Desde os primeiros vagidos de povo, tivemos sempre a 
imprensa na vanguarda das nossas reivindicacões, factor pre
cipuo das nossas victorias, forca viva das aspirações nacionaes, 
fosse com Hypolito José da Costa, prégando, de longe, na vi
bracão ardente· do Correio Brasiliense pela independencia bra
sileira, ou com Evaristo Ferreira da Veiga, lutando, no fulgor 
da Aurora Fluminense, pelo sentimento sagrado da nacionali- . 
dade; fosse com José de Patrocínio, ·batendo-se como um ti
gre pela redempção de uma raça, ou com Ruy Barbosa e Quin
tino Bocayuva, solapando e destruindo um regime pela evo
lução politica que nos integrasse na communhão liberal e de
mocratica do novo mundo . 

Tivemos s-empre a imprensa na estacada das liberdades 
publicas, porque jámais ena separou o interesse nacional do 
principio sagrado da liberdade, -sem a qual nada se póde con
struir de grande, de perfeito e de duradouro. 

José Verissimo, numa memoria: sobre a imprensa do Brasil, 
assignalou esse culto á liberdade, pelo qual sempre se bateu 
a nossa imprensa, na formação politica da nacionalidade, na 
defesa da unidade patria e em todos os movimentos cívicos 
do Paiz. O amor á liberdade vibrava, muitas veze-s, como um 
clarim sonoro, désde o torreão do cabeçalho. Assim, as Senti
nellas da liberdade proliferaram no começo do Brasil inde
pendente e para que a idéa tivesse um sentido claro, pura que 
o povo comprehendesse que a sentinella estava sempre alerta 
e o -seu grito repercutisse da montanha á planice, de quebrada 
em quebrada·, as redacções eram guaritas de onde o jornalista 
velava pela liberdade. E por isso vemos as Sentinellas da li
berdade attentas na guarita de Pernambuco ( 1828-1824), na 
guari ta do Forte de S. Pedro na Bahia de Todos os Santos 
( 1831) na guarita do quartel general de Pirajá ( 1831-1834), 
na gltárita da Bahia de Todos os Santos (1831), de novo na 
primeira guarita de Pernambuco (1834-1835), na guarita do 
Pard ( 1834) e sem a in1iicação pittoresca do sitio de vigia, em 
varias outras épocas e em muitos outros pontos do territorio 
nacional em que era preciso defender a idéa da liberdade, 
cujo conceito basico ainda hoje não póde variar, quaesquer 
que sejam os pruridos reformistas das ideologias fundadas na 
oppressão dos homens ou na restricção do pensamento • 
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No mundo já não ha lugar para a liberdade, gritam em 
alguns paizes os ephemeros dominadores de- uma hora, por
que a sua razão é •a illusão da forca. Quia no minor leo. Mas 
nós outros que voltamos os olhos para os paizes que não 
têm a sua evolução em atrazo e não comportam mais ensaios 
de absolutismo, vemos com prazer que a liberdade, moribunda 
naquelles paizes, vae nos outros passando muito bem. E é 
confortador para os que não podem conceber a vida sem a 
liberdade, assignalar que um dos mais scintillantes espíritos 
contemporaneos, um dos mais fortes pensadores da Europa, 
o escriptor e diplomata Salvador de Madariaga, cuja visita re
cente foi para nós uma honra e cuja palavra fulgurante ouvi
mos deslumbrados, affirma que a liberdade não póde deixar de 
subsistir, como requisito indispensavel tanto para a vida in
dividual, como para a c'ollectiva. La libertad · es la condici6n 
preliminar sin la cual nada puede discutirse, ni siquiera la 
libertad. 

Combatendo a censura á imprensa na Hespanha. Salva
dor Madariaga ouviu certa vez do detentor occasional do poder 
que só a minoria dos que escreviam nos jornaes sentia •a pres
são da censura, ao que retrucou o grande pensador: "la cabeza 
de um hombre no es sino una exígua minoria de las células 
que conponem su cuerpo; pero •si le mete usted a un hombre 
la cabeza debajo dei agua, dejando todo su cuerpo fuera, el 
hombre morirá. " . · 
· E' assim, meus senhores, a liberdade de pensamento, a li
berdade sagrada que se deve ter de dizer como se pensa e de 
ouvir como os outros pensam, dentro do respeito, da tolerau
cia e da ordem. Essa liberdade de pensamento .sem a qual 
a imprensa, no seu direito de doutrina e na sua funccão de 
critica, não póde subsistir com apparelho reflector da opinião 
publica. 

Defendendo sempre essa ·liberdade, construímos a nossa 
grandeza com o concurso, senão muitas vezes apenas com a 
acção da imprensa, se nesta hora tormentosa· e universal de 
interrogações eu encontro, na obra por nós realizada em pou
co mai·s de um seculo, um sentido que me permitte classifi
cai-o no superlativo é porque, no panorama geral da nossa 
evolucão o meu -optimismo patriotico vê antes realizações do 
que derrocadas, sente mais a realidade das affirmacões do que 
o collapso negativo dos erros e das incapacidades. Gomo 
uma forca da natueza que actua indiffer.ente ás contingencia·s 
humanas, o Brasil avanca soberbamente na estrada real que 
sobre o futpro lhe abrem os brasileiros que o sabem amar e 
servir e deli e não duvidam. 

A "Casa do Jornalista" vae surgir como resultante de um 
acto de descortino de dois homens de governo, como a prova 
de um espirita de discernimento que La Bruyere achava tão 
raro no mundo como as perolas e os diamantes. 

A "Casa do Jornalista", meus .senhores, não seria com
tudo passivei num meio em que ra. idéa da instituicão que ella 
representa não tivesse uma justa comprehensão. E não seria 
passivei porque por si só ella não poderia nunca erguer-se 
majestosa e positiva, emergindo, como um sol tropical, das 
nuvens em que a construía o nosso sonhai miragem em que se 
apagaria a nossa impossibilidade materia . 

Os que vivem fóra da imprensa, longe das redacções e 
officinas em que se recolhe e de onde se divulga a opinião pu
blica, não sabem o que é a miseria dourada do jornalismo 
brasileiro. As difficuldades desesperadoras das crises em que 
surgem, como dragões de espavento, o cambio, o papel, o preco 
vil da publicidade, as leis de imprensa sem realidade ambiente 
e outros factores indirect(}s que só o tempo poderá remover, 
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não são compensadas pelo consolo da estima daquelles que a 
de_vi~m á imp~ensa brasileira pelo seu concurso honrado, p'l
tri?tlco e pesmter~ssado. Mais do que em qualquer outro 
paiz, onde mfluencia politicas e capitalistas são muitas vezoa 
forca·s detu;-padoras da funcção social da imprensa, se levan
tarmos. aqm o balanço da.s actividades da imprensa brasileira 
o credito ha de superar em muito o debito na conta correnté 
dos interesse~ na.cionaes. No . .entanto, poucas vezes, meus se
nhor.es, essa JUstiça nos é feita. Não é raro ouvir-se meno.s
prezar. a impr:ensa e mesmo alguns homens public·os, fazendo 
P!:a.ca Inco~sciente do seu erro, têm a coragem de mentir que 
nao lêem JOrnaes, como se hoje em dia fosse possível dirigir 
ig;no~ando o que se publica, governar sem saber, através dos 
dl'ariOs, o que sen~em e pensam os que são governados. 

Mas se superioridade moral da nossa imnrensa é uma 
regra g~ral, cujas .excepções não a invalidam,-nem por isso 
consegmriamos por ella só construir um edifício como esw 
que vamos levantar para ·a "Casa do Jornalista". 

Para tanto tivemos que contar com a ajuda de .factores 
estr81nhos á nossa vida, mas não alheios á nossa finalidade, e 
se á tenacidade, ao ardor combativo, .!. forca da fé realizadora 
de Herbert Moses não correspondesse a comprehensão. de dois 
homens de governo o nosso sonho continuaria no domínio ir
real da fantasia. 

Ess·es dois homens publicas não podem ser esquecidos 
nesta hora memoravel para a imprensa brasileira. E' dever 
nosso dizer bem alto que ao elevado patriotismo do Presidente 
Getulio Vargas,. secundado pela benemerencia do Prefeito 
Pedro Ernesto, dev-emos a possibilidade de construir aqui a 
"Casa do Jornalista", que zelará pelas brilhantes tradicões da 
imprensa brasileira. E quando vemos. no gesto desses hom.en~ 
de governo uma manifestação de· elevada clarividencia é por
que ambos tiveram a superioridade moral de separar a im
prensa do jornal e de· vêr anaquella a instituicão permanente 
de cultura de maior poder disseminador, a forca incoercível 
de !lrientação cujo influxo é superior ao s homens, o cardio
grapho registrador do coracão de um povo, e que como tal 
deve ser cercada de prestigio, de conforto e de protecção, como 
índice exponencial da civilização de um paiz. Prestigiando e 
engrandecendo a imprensa, o fizeram sem o pensamento no 
jornal, expressão instantanea da hora que passa, parte de um 
todo, cuja independencia, vibratilidade e calor podem exag
gerar lisonjas que em geral se esquecem, mas tambem podem 
criar resentimentos e animosidades que quasi sempre perdu
ram. O que é '.mais difficil na vida dos homens, observou 
NiAtzsche, é ser comprehendido: on est toujours loué ou blamé, 
jamais compris. 

Aos homens do governo do Brasil falta em geral o senso 
politico da perspectiva, que lhes permitta vêr a paisagem dos 
interesses nacionaes de uma culminancia serena em que os 
detalhes se confundem na harmonia do conjuncto. Falta-lhes 
tambem muitas vezes o rythmo de continuidade com o qual 
marquem o encadeiamento Iogico das. influencias, dos prin
cipias e das tradições em cuja sequencia se formam os povos 
e as nações. 

O !'residente Getulio Vargas, que assignou o decreto de 
i~ de julho, abrindo á A. B. I. o credito de 4.000 contos 
necessarios á construcção da "Casa do Jornalista" e o Prefeito 
Pedro Ernesto, que nos doou os terrenos para essa construccão, 
cumpre-nos reconhecer e proclamar, tiveram um alto gesto de 
descortino facilitando uma installacão condigna para a as
sociação representativa da imprensa do Brasil e premiando 
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)\ 109n sessão, em 11 de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A' s 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Conduru'. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonr:alves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
J eronymo Monteiro Filho. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes ·Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa(23). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Me !I o. 
Abel Chermon.t .• 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
José de Sá. 
Genaro Pinheiro. 
Cesari·o de Mello. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Mario Caiado. 
A! cantara Machado. 
Flores da Cunha (12). 

O sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 23 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da ses•são anterior. 
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0 Sr. Flavio Guimarães (i• Sttpplente, servindo de 2" S~
cretario) - procede á leiLur&. da Acta que, posta em dis
cussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 2• Secretario (sen:indo de i • ) - procede á leitura 
do seguinte: 

EXPEDIENTE 

Telegramma: 
Do Sr. Corrêa de Menezes, comrnunicando haver ass:umi

do, interinamente, o Governo do EE>tado da Bahia. 
- Inteirado. 
Do Sr. Mario Corrêa, communicando haver se empossado 

no cargo de Governador de Matto Grosso. 
- Inteirado. 
Officio: 
Do. Sr. José Santos Silva, Secretario do Circulo Catholico 

Operaria de Sergipe, communicando a sua installação e posse 
da respectiva directoria. 

- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães ( 1.0 supplente, servindo de 2.• 
Secretario) declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, o. "Diario do Po-
der Legislativo" acaba de publicar o despacho do Sr. Presi
dente da Camara dos Deputados, em que, deferindo o reque
rimento do Sr. Deputado Raul Bittencourt, mandou á Com
missão de Constituição e Justiça o projecto n. 219, afim de 
que, como solicitou esse Deputado, a referida Commissão se 
pronuncie sobre o mesmo. Como se trata· do projecto que 
S. Ex., o Sr. Presidente da Camara dos Deputados, resolvera 
que independia de audiencia do Senado Federal, · não posso 
deixar de pedir a attencão desta Casa para a decisão poste
rior do Dr. Antonio Carlos. S. Ex., com seu espírito liberal, 
reconhecendo talvez que na sua decisão houvesse um erro, 
declara: 

"A minha decisão, talvez errada, é a de que o pro
jecto não deve ser remettido ao Senado. A apreciação 
desse requerimento compete ao Presidente da Camara 
e eu o defiro." 

Devo dizer a V. Ex. que tive opportunidade de procurar 
o Sr. Presidente da Camara dos Deputados e S. Ex. decla
ro~-me que, surprehendido com a exposição brilhantemente 
feitO; pelo Sr. Pedro Calmon, Deputado pela Bahia, havia re,.. 
solvido, desde logo, a questão de ordem, e que, com o maior 
prazer, deferira a petição para melhor ficar apreciado as
sumpto tão delicado. 
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A verdade é que, Sr. Presidente, estando em vigor h a 
pouco tempo a Constituição da nova Republica, q~estão da
quella importancia podia occasionar, como occas10nou, um 
despacho que não se coaduna com os dispositivos da nossa 
Carta Magna. · 

Folgo em registrar que o meu eminente amigo, desde 
logo, considerando melhor a materia, deferiu o pedido pelo 
qual ella vae ser apreciada pela Gamara dos Deputados, em 
sua Commissão de Constituição e Justiça, no mesmo momen
to em que a Commissão de Constituição e Justiça do Senado 
tambem se pronunciará sobre o assumpto. · 

As minhas palavras, Sr. Presidente, têm por fim regis
trar nos nossos Annaes a decisão do Presidente da Gamara 
dos Deputados. S. Ex. em boa hora reconsiderou o seu des
pacho, no sentido de que a questão, melhor orientada e es
clarecida, possa ser devidamente solucionada pelas duas Ca
sas do Poder Legislativo. Aliás, como accentuei, não creio 
seja possível a alguem, de boa fé, retirar do Senado da Re· 
publica o poder que lhe cabe pela Constituição, como ramo, 
que é, do Poder Legislativo, sem embargo de exercer tambem 
outras attribuições - aliás importantíssimas, e não. conheci
das nas Constituições anteriores do Brasil - que lhe outor
gou a actual Constituição. 

Não esperava, Sr. Presidente, do espirita eminentemente 
liberal do Presidente da Camara dos Deputados, outro proce
dimento. E assim, estou certo de que a solução, que virá com 
os pareceres das Commissões de Constituição e Justiça das 
duas Casas do Poder Legislativo da Republica, será a que 
bem convém e que não póde ser outra senão a que ouso es
perar, em beneficio dos altos interesses do Paiz. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, 
_passarei á Ordem do Dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 

ga discus.são do proje.cto do Senado n. 9, de 1935, auto
rizando o Poder Executivo a entrar em accordo com o Estado 
do Rio Grande do Sul, quanto á Faculdade de Medicina de 
Porto Alegre e a Universidade Technica do mesmo Estado, 
para o fim da !)rganização da Universidade dessa Capital. 

Está em discus-são. (Pausa) • 

Se nenhum dos Srs. Senadores quizer usa;: da palavra, 
dou-a por encerrada. (Pausa) • 

Está encerrada. 
Vae-se pr·oc·eder á votação. Os Srs. que approvam o 

projecto queiram ficar sentados. (Pausa) . 
F-oi approvado. 
Acha-se S'Obre a mesa um requerimento que vae ser lido. 

O Sr. Flavio Guimarães ( 1.0 supplente, servindo de 2.0 

Secretario) procede á leitura do seguinte 
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REQUERIMENTO 

Re,queiro urgencia para s~r imme_diatamente discutido à 
v,otado, independentem~n,te de rmpressao, o parecer da redac
ção final do projecto do Senad'o n. 9, de 1935. · 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 1935. - Simões 
Lopes. 

o Sr. Presidente - Os Srs. Senadores que approvam o 
requerimento de urgencia que acaba de se]' lido, queiram ficar 
sentados. (Pausa) • 

Foi appr·ovado. . 
Vae-se proceder á leitura da redacção final. 

O Sr. Flavio Guimarães (i. o supplente, servindo de 2: 
Secretario) procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 30- 1935 

Redacção final do projecto do Senado n. 9, de 1935, autori
zando o Poder Executivo a entrar em accordo com o Go'
verno do Estado do Rio Grande do Sul, quanto á Facul-. 
dade de Medicina de Porto Alegre e a Universidade Te
chnica do Rio Grande do Sul, para o fim da organização 
da Universidade de Porto Alegre. 

O Poder Legislativo resolve; 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a permittir, 

pela fórma estabelecida no art. '9~" da Constituição da Repu
blica, que se incorporem á Universidade de Porto Alegre, 
creada pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, por 
decreto n. 5. 758, de 28 de novembró de 1934, os seguintes 
institutos de ensino: 

1°) Faculdade de Medicina de Porto Alegre, com suas e!!
colas de Odontologia e Pharmacia; 

2") IIDscola de Engenharia, com os serviços de Astronomia; 
Instituto Montaury, ourso superior de electricidade e me
canica; Instituto de Chimica Industrial; Instituto Borges de 
Medeiros, curso superior de agronomia e veterinarla, da Uni
versidade Technica do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A Universidade de Porto Alegre se regerá pela 
legislação federal sobre o ensino e os institutos que a ella 
se incorporam continuarão no gozo dos !iireitos, garantias e 
vantagens em que se encontram, observadas as condições 
previstas no decreto n. 24 .1 03, de 1 O de abril de 1934. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala da Commissão, 1:Í. de setembro cie 1934. - Pacheco 

de Oliveira, Presidente. - Arthur Costa, Relator. - Clodo
mir Cardoso. - Flavio Guimarães. 

O Sr. Presidente - Está em discussão a r~daccão final. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, como relator da 
Commissão, que estudou o projecto em apreco, em vista de 
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não haver soffrido alteração na terceira discussão, venho ma
nifestar meu voto no sentido de que seja approvada a redacção 
final, que contém o projecto e a emenda offerecida na segunda 
discussão, e já incorporada ao projecto quando este veio ao 
conhecimento do Senado para ser votado em teTceira dis
cussão. 

Tr~ta-se, consequentemente, de medida prevista no ar
tigo 53 do Regimento. Nestas condições, aconselharia ao Se
nado approvar a redacção final do projecto. 

O Sr. Presidente - Continu'a a discussão. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Jun
queira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente, pela leitura, 
que ouvi, da redacção final do projecto do Senado n. 9, de 
1935, ha uma referencia ao decreto n. 24.103, de 10 de abril 
de 1934, quando, no avulso relativo ao parecer da Commissão 
de Constituição e Justiça, distribuído aos Srs. Senadores, em 
vez do decreto n. 24.103, lê-se n. 24.102. 

Nestas condições, pediria a V. Ex. que mandasse verificar 
onde o engano : se no impresso ou na redacção final. 

O SR. ARTHUR CosTA - A cópia do projecto está junta. 
O SR. PRESIDENTE - Informo a V. Ex. que o equivoco 

é da redacção final. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Nesse caso, solicito a 

V. Ex. mande corrigir na redacção final esse pequeno equi
voço. 

O SR. PRESIDENTE- O pedido de V. Ex. será attendido. 
Continúa a . discussão. Não havendo mais quem queira 

usar da palavra, dal-a-ei por encerrada. (Pausa.) 
Está encerrada. Vae se proceder á votação. 
Os Srs. que approvam a redacção final com a correcção 

lembrada pelo Sr. Ribeiro Junqueira, queiram ficar sentados. 
(Pausa.) 

Foi approvado e o projecto vae ser remettido 
á Gamara dos Deputados. 

Está finda a Ordem do dia. Nada mais havendo a tratar,· 
vou levail.Lar a sessão, designando para a de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão,. ás 14 ·horas e 30 minutos. 

S - Volume V lO 
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11011 sessão, em 12 de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's :14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello, 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont .. 
Abelardo Condur.ú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
:Arthur Costa. (26) 

: Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
J ones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Flores da Cunha. (9) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 26 Srs. Senadores. 

Estâ aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão 
anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães - (1" supplente, servindo de 2" 
Secretario) - .Procede á leitura ila acta que,. posta em dis
cussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 2• Secretario (servindo de 1 •) - Procede á leitura 
do expediente: 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Aquilles R. Oribe, presidente da Union Americana, 

do seguinte theor: ' 
Montev:ideo, seUembre 6 de 1935. Excmo. s·efi.or Presi

dente d:el Senado del Brasil. Ex:cmo. s•efior. Para los eí'ectcs 
que estimai"e oonduoe.ntes, ten,go ·el honocr:- de transcribir li
tevalme,nte a VE. el de•Cir'eto ampliatori.o, de la 11epública de 
Honduras, po.r el c•ual s'e dis1p.ai0.e un home:naje anual, a pe·r
pe·tuida:d a la glüTiosa NaJCiión, de que VE. es digno Ciuda
dano, dándose también finalidad definitiva a la Bandera 
común. 

Di1c.e asf: 
"AO:UERDO n. so:. Pal•acio Nacional Tegucigalpa, 9 de 

agosto de 1935. 
El Pres.idente de la RepúbLica, CQIIlsiderando: Que por 

acuerdo n. 518, de fecha 15 d:e junio de 1933, el Gobiemo de 
Honduras a cogtió entus•ia;stimenitre, la Bwdera de la R.aza, dis
poni·endo que fuera izada todos los afias, el dia 3 de agosto, 
en tod:a la Nación; 

OONSIDERANDO : qoo posteriiO['m:ente la VII Confe.ren
cia Inte:rmacional .Aane·ricMlia nelllnida en Montevideo, en di
ciembre de 1933, adop.tó la mencionada ensefia como Símbolo 
de las Au:nericas, 

AOUERDA: - 1. - RatJi'f1icau' en todas sus P'artes, el 
acuerdo n. 518, die 15 de junio dle 1933, am.pliándol•l en la 
8ig1üente f,ocma: - La Bandera de la Raza Símbolo de· las 
Ame.ri,cas, se-rá izada em. toda la iNación, además jel 3 de 
ag.osto, el 12 ele o~t.iu.br•e d·e cada aií.o, y en los ~niversarios 
patrios de todrus las RetPúblk1UJs de ;xmestro Continente, en 
homenaj e a l1as m:ismas y como un p•eTen:ne anhelo de fra
ternal unión, en paz y .en jusüiCii:a. 2•. - Facultar el enar
bolami,ento y uso de estJa. ensefia oomún, en todla outra fecha 
en que s'e l·eva.nte u abstente el Pabelón Nooional. 

Comunfquese - f) Oa.Tias A. - El Secreltlrurio·· de EsL!ldo 
en el De,sp:n:cho de fustruMión: F) Jiesus. M ~ Rodriguez h." 

En ooooecuencía, salvo ·que VE., indiica:ra otra fecha, 
p.am cuyo oorncierto estamos ootoT'izados, en aquela .Naci6n 
hemnana, fl.amea.oo l.a Baltlder.a oomún en Honor d'e la Re
pública de l-os Estados Un!ido's d1el Brasi.l ·el dia 7 de setiem
bre de todos los anos, como rememorativa de la Independen
ci.a Patria. 

Saludo a VjE., con toda mi alta ·consideración: Por el 
Conse}o DIÍll'ect:i~·o, (f) Aquiles R. Oribe, Presidente. 

- Do Presidente do Cons·elho Di['ector da Union Ame
m,cana, de Monte'Vidéo, tJramsmittindo o decreto ampliatorio 
da R•e!pruiblica dle Hondrur1a1S, p·elo qual s.e determina uma 
homenagem 3.Jnnual a perp.etuid:ade dia Nac,:.ã:o brasüeira, como 
fi.nal.idiade de.Nnitiva á band!eira oommum. 

• j,' .• 
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- Do Sr. Min:istro da .A.g1ricultura, transmillMndo os au
togu-.a;phoo dia vesolução LegislatiVIa, devidamente sanccio11ada, 
que !PI!'Orüga até 20 de julho dle 1-936, o prazo fixado no ar
ti<g~o 10, dio dool'leto n. 24.64-2, de 10 de julho de 1934. -
Arohive-~Se um dlos au.to•g:raphos .e rellllletta-se o outro á Ga
ma:ra do.s DeputJaJdos. 

Telegrammas: ' 
- Do Sr. Senador Genaro Pinheiro, solicitando provi

dencias para as perseguições policiaes de que estão sendo vi
ctimas seus correligionarios políticos, no Espírito Santo. -
Inteirado. 

- Do Sr. Achilles Lisbôa, Governador do Estado do Ma
ranhão, .do seguinte teor : 

Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal - Rio de Ja
neiro. - Quando telegraphei vossencia sobre· pedido garan
tias maioria Assembléa Cons.tituinte, affirmei tratar-se mero 
recurso politico adversarias meu governo, .para embaraçar 
administração publica. Realmente assim era. Cabe-me agora 
dever communic'ar, não surtindo effeito plano arç:hitectado, 
As·sembléa voltou funccionar, como sempre livremente, desde 
quinta-feira, quando foi especialmente reformado Regimento 
Interno e apresentado projecto Constituição desaccqrdo Carta 
:1.6 julho. Constituinte divergentes orientação governo preten
dem votar. Constituição exprime apenas suas paixões momen
to, motivo não lhes ter attendido imposições escolha meus au
xiliares. Basta citar dispositivo manda Assembléa Consti
tuinte, após promulgação Constituiéão, mesma sessão, eleja 
primeiro prefeito municipal capital. Ainda sessão hontem, 
maioria declarou reJeitaria sem exame todas emendas esti
vessem subs·criptas tambem Deputado Tercilio Maciel, que lhe 
negara apoio c·ampan'ha contra meu Governo. Effectivameníe 
isso aconteceu hoje, sendo recusadas todas emendas assigna
das Deputado Tercilio Maciel e Salvador Barbosa, já sob pre
texto não terem comparecido se·ssão hontem, causando e:xltra
nheza fa:cto verificado taes emendas estarem com a nota re
jeitada, antes da discussão. Esses factos dizem bem alio 
paixões dominam constituintes assim se desviam seu dever 
c'ollaboração nova Constituição Estado. Saudações atten
ciosas." - Inteirado. 

- Do Sr. Domingos Henriqu~ de Gusmão, commumcan
do haver tomado posse e assumido o exercício do cargo de 
Chefe de Policia do Estado de Minas Geraes. - Inteirado. 

- Do •Sr. Juracy Maga·lhães, Governador do Estado da 
Ba:hia, congratulando-se com o Senado pela passagem da data 
commemorativa da Independencia. -Inteirado. 

- Do Sr. Flores da Cunha, Governador do Estado do 
Rio Grande do Sul, convidando o Senado para assistir os fes
tejos commemorativos do centenario farroupilha. - Intei
rado. 

O Sr. Flavio Guimarães ( f• supplente, servindo de 2• Se
cretario) declara que. não ·ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira u.sar da palavra, passarei á 
ordem do dia. 

',i 
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ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissões. 

o Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peco a palavra, pela 
ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Je-
ronymo Monteiro Filho. . 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente, achan
do-se já ha alguns dias devidamente estudado o projecto nu
mero 12 pela douta Commissão de Constituicão e J·U!Stica, 
que emittiu o luminoso ;parecer n. 25, envio á Mesa um re
qUJérim.ento, para que seja o assumpto incluído na Ordem do 
Dia dos trabalho$ de hoje. 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex. requer urgencia para a dis
cussão do projecto? 

O SR. JERONYMO MONTEIRO FILHO - Exactamente, 
de accordo com o art. 14·6, § 5", letra "j" do Regimento. Vou 
mandar á Mesa o meu requerimento. 

Vem á Mesa e é lido . o seguinte: 

REQUERIMENTO 

Requeiro que sejam postos em discussão, em Ordem do 
Dia da sessão de hoje, o projooto n. 12, de .1•935, e o respe
ctivo !Parecer n. 257 de 11935, da d01urta Com:missão de Consti
tuição, Jll)Sti~ Educação, Cultura e .S. Publica, de accordo 
com o permittido pelo art. 146, § 5•, letra "j" do Regimento 
Interno do Senado. 

Sala das Sessões, 112 de setembro de 1935. 

O Sr. Pacheco de Oliveira- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela ordem) - Sr. Presi
dente, não sei se por não haver ouvido bem a leitura do re
querimento, ou porque não esteja ainda affeito ás determi
nações regimentaes, o certo é que não comprehendi clara
mente o pensamento do meu nobre collega, Sr. Senador Je
ronymo Monteiro Filho. 

Talvez S. Ex., com o seu requerimento, pretenda se dis
pensem os pareceres das demais Commissões que sobre o pro
jecto devem falar. 

O Sa. JERONYMO MoNTEIRo Fumo - E' para a primeira 
discussão que requeiro a urgencia. · 

O SR. PlA.CHECO DE OLIVEIRA- Mas, n!ío houve pri-
meira discussão? . 

O Sa. JERONYMo MoNTEIRO Fumo - Ainda não. 
O SR. PACHECO DE OI1llVEIR:A. - Assim sendo, Sr. 

Presidente, deixo de fazer as considerações que pretendia, 
levado pela convicção de que o parecer da Commis'são de 
Constituição e Justica já havia sido votado. 

.. .· .. •: 
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O SR. JERONY.Mo MoNTEIRo FILHO - E' equivoco de 
V. Ex. O Senado bem ainda não tratou do assumpto, depois 
de apresentado o projecto. 

O SR. PACHECO DE OIJVEIRA.- •Se assim não fosse, 
ver-me-ia constrangido a votar contra o requerimento de 
S. Ex., \POr não comprehender que o mérito do projecto 
fosse discutido sem o parecer das commissõe's competentes. 

Exlplicado, porém, pelo aparte do meu nobre colle.ga, que 
seu intento é apenas fazer votar, hoje, o parecer da Com
missão referente ao primeiro turno do projecto, nada tenho 
a 0\Ppor. 

o Sr. Presidente - Vou submetter a votos o requeri
mento de urgencia formulado pelo Sr. Senador Jeronymo 
Monteiro Filho. 

Os Senhores que approvam esse requerimento de urgencia, 
queiram ficar sentados. (Pausa) • 

Foi approvado. 

UTILIZAÇÃO DA PEQUE!'IA CINEMATOGRAPHIA 

i~ discussão do projecto do Senado, n. 12, de: 1935, que 
institue a intensa utilização da pequena cinematographia para 
o cultivo do espírito patrio. 

Está em discussão. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. J eronymo Mon
teiro Filho . 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente, peco 
a V. Ex. que, de accordo com o parecer da douta Commissão 
de Constituição e Justiça, sejam destacados para uma votação 
á parte os dospositivos considerados incon.stitucionaes, isto é, 
que se faca a votação em globo do projecto, exceptuados os 
dispositivos assim incriminados. 

o Sr. Presidente - Continua a discussão. Se nenhum 
dos Srs. Senadores deseja usar da palavra, vou encerrai-a. 
(Pausa). . 

Está encerrada. 
Pediria ao Sr. Senador Jeronymo Monteiro Filho que i:ndi

casse quaes os artigos que devem ser destacados para votação 
especial. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminha-r a 
votação, o Sr. Senador J eronymo Monteiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (para encaminhar a votação) 
- Sr. Presidente, segundo tive occasião de ouvir, no seio da 
Commissão de Constituição e Justiça, os dispositivos conside
rados inconstitucionaes são os de numeras 21 e 22. Requere
ria, assim, a V. Ex. que se fizesse a votação do projecto por 
partes, destacando-se esses artigos, para votação á parte. 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador Jeronymo Monteiro 
Filho reque·r destaque dos artigos 21 e 22. · 

Os Srs. que approvam o destaque desses artigos, quei-
ram ficar sentados. (Pausa) •. · 

Foi concedido. 
Os Srs .. que approvam o projecto n. 12, salvo os artiS'OS 

21 e 22, queiram ficar sentados. (PaU&a). 
Foi approvado. 
Os Srs. que approvam os artigos 21 e 22, queiram fi

car sentados. (Pausa.) 
Foram rejeitados. 
Em virtude da urgencia, o projecto será incluido na Or

dem do dia da sessão de amanhã. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessã~ mar

cando p·ara a de amanbã, a seguinte Ordem do dia: 
2" discussã·o do proje·cto do Senado n. 12, de 1935, que 

institue a intensa utilização da pequena cinematographia 
para o cultivo do espirita patrio. (Com pareeer {avoravel da 
Commissão de Constituição, Justiça, Educação, Cultura e 
Saude Publica, n. 25, de 1935. 

Lev.anba-se a sessão ás 14 horas e 3·0 minutos. 



' ·. 

.. 

\. 

, ... 

111a sessão, em 13 de Setembro de 1935 

P.RESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE. 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Sena
dores: 

Medeiros Netto. 
Pires RebeUo . 
Alfredo da · Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Wal.ct.emar .Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite . 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos . 
.A.rthur Costa (25. J 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Simões Lopes. 
Cu.nha MeUo. 
Abelardo Condurú. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Cesario de Mello. 
J ones Rocha. 
Mario Caiado. 
AI cantara Machado. 
Flores da Cunha (1,0). 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 25 Senhores Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

'ri·'~':;:r:-7 
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O Sr. Flavio Guimarães (i 0 supp'tente, servindo de 2" 
secretm·io), procede á leitura da acta que, posta em dis
cussão, é approvada sem debate. . 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

o Sr. 2° Secretario (servindo de 1 °) procede á leitura do 
seguinte: 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. Ministro das Relações Exteriores, remettendo có

pia de uma carta dirigida ao Embaixador do Brasil em Lon
dres, pelo Secretario Geral do "Bureau Permanent de Bru
xelles", da Conferencia Parlamentar de Commercio, convi
dando o Governo Brasileiro a se fazer representar na 20• 
ass,embléa plenaria daquella Conferenc;ia, á realizar-se em 
Londres, em 1 de outubro proximo futuro. 

- Inteirado. 
Do Sr. i o Secretario da Gamara dos Deputados, envian

do um dos autographos da Resolução Legislativa, devidamen
te sanccionada, que declara feriado naciona], para effeitos. es
colares, o dia 6 de setembro de 1!}35. 

- Ao archivo. 
Do Sr. Anisio Teixeira, communicando hav·er assumido 

o cargo de Secretario Geral de Educação e Cultura do Dis
tricto Federal. 

- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (i• supplente, servindo de 2• 
secretario) procede á leitura do seguinte: 

PARECER 

N. 32- 1935 

!Depois de examinar attentamente a prQposição da Lei 
dlo Sello, de 31 de maio do corrente anno, da Gamara dos 
Deputados, o parecer da douta rCommissão de Constituição, 
Justiça, Educação, ,cultura e Saude Publica. a exposição mi
nuciosa e as detalhadas justificações das emendas offerecidas 
pelo relator e: 

Considerando que o imposto do sello .do papel, couser
vando a .cobrança da percentagem maxima de tres por mil nos 
contractos, obrigações e outros titulas, ainda permitte alguns 
conceitos formulados por Balthazar Pereira, Amaro Cavalcante, 
Alfredo Pinto e Qutros grandes conhecedores do· assumpto e 
que devem ·ser lembrados sempre que se legislar sobre esse 
tributo,. taes como: 

"O sello é o melhor de todos os impostos. é o mais 
tQleravel dos onus e sempre ou quasi s·empre corres
ponde a vantager;s de ·qualquer natureza incidindo sobre 
actos expontaneos no grande numero de seus casos"; 
"Se, J:?.O commercio. entra rias despesas dos negocias, a 
m~squinhez <ia parcella não influe nQ preço da merca
doria;" "Não nos esqueçamos que o "Imposto do Sello" 
é geralmente reputado como um <los melhores, já pela 

., ·.-.. 
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fq . .cilidade da arrecadação, já por ser capaz de impor
tarrte receita"; "De arrecadação facil e imperceptível, 
não produz a odiosidade publica, a exemplo de outras 
contribuições excessivas que afi'ectam directamente o 
capital e a producção"; "Facilmente attinge to.dos os 
actos da vida civil, e. acceitas certas prescripções, o 
proprio publico pode ser convertido em fiscal de sua 
cobrança". Elle surgiu para disputar um premio que 
deveria ser pago a quem descobrisse uma nova fonte 
de receita publica arrecadava!, sem vexames para o 
contribuinte." 

,Considerando que tendo fixado a Constituição Federal, no 
seu art. 6", letra e, do n. I, a competerrcia privativa da União 
para decretar impostos sobre: "instrumento de contractos ou 
actos regulados por lei federal" a isenção assegurada aos Esta
dos e ,M'unicipios no art. 12 da proposição não pode ir além. 
como pretende a Commissão de Constituição, J,ustiça, etc.; 

'Considerando que a Lei do Sello tendo que ser applicada 
por todas as classes sociaes, deve ser redigida de modo a não 
permittir inter.pretações diversas e 'que ao legi.slador incumbe 
preparai-a de modo a facilitar a sua regulamentação; 

Corrsiderando que sendo vedado expressamente: del~gar 
attribuicões (~Constituição. art. 3", § 1 •), cabe ao Legislativo 
habilitar o Executivo com dispositivos legaes de modo a faci
litar o respectivo r.egulamento para a sua execução e não dar 
cabimento á medida autorizada pelo art. 91, n. II, da mesma 
Constituição; 

•Considerando que o imposto do sello concorre com se
gura e elevada rubrica no orçamento da Receita da Republica 
e que se os contribuintes, na hora presente. não supporLam 
majoração de taxas, não pode íambem o Thesouro Nacion!al 
abrir mão de qualquer parcella da que vem arrecadando, sob 
pena de mais elevado ser o deficit com que se vêm debatendo 
as finanças do Paiz; 

Considerando que foram attendidas, dentro do criterio de 
r1goro.sa justiça, as suggestões trazidas durante o estudo da 
pres·ente proi)osição e. finalmente; · 

-considerando •que com as alterações ora propostas, fica 
manti-da a arrecadação do imposto, asseguradas as medidas 
irrdispensaveis :á efficiencia dos serviços de cobrança e fiscali
zação. sem onus de pesadas multas e vexames inuteis dos 
contribuintes. 

A Commissão de Economia e Finanças é de parecer que, no 
segundo turno Regimental, o Senado adopte a proposição en
viada pela Gamara dos Deputados, com as s·eguintes emendas 
ao proj'ecto da Lei do Sello, de 31 de maio de 1935, da Gamara 
dos Deputados : · 

Ao art. 4" - Emenda n. 1. 
Redija-se: "O imposto fixo ou proporcior;al a que estão 

je•t 8 " su 1 o ••• 
:m, onde se diz: sello de papel; diga-se: seno do papel. 
Emenda n. 2. 
Ao art. 2": 
Redija-se: "0 sello de folhas é ldevido por duas paginas ou 

mell!os, da mesma folha, manuscriptas, impressas ou dactylo
graphadQt~, não excedendo do .0,33 x 0,22mm., respectivamente 
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em comprimento e largura. se~do co_brado .em dobro toda~ ~s 
vezes que, em qualquer das d1mensoes, seJam aquelles hml
tes ultrapassados. 

Emenda n. 3. 
Ao art. 3• - Accrescente-se: 
§ 5.• Nos casos de nevação. segundo o disposto no artigo 

999, do 1Godigo Civil, o sello será devido integralmente. 
Emend.a n. 4 • 
Ao art. 9" - !Redija-se: 
Nas permutas o sello incidirá sobre ca:da um dos valores 

permutados. 
Emeli!da n. :5 • 
Ao art. 12: 
·Supprimam-se as palavras "de sello de papel, e accres

cente-se o segUlnte : 
1.• São, tambem, isentos do imposto: 

1•) av.al; 
2") avisos de lançamento de cr·edito em contas correntes. 

de quantias provenientes de ordenados e salarios de emprega
dos do creditador; os de differença de preço, depreciação, 
avaria ou devolução de mercadorias; os de estornos de lança
mentos; os de jur·os decorrentes da propria conta; e os de re
cebimell!~os das filíaes e succursaes ás suas matrizes ou vice
versa; 

3") livros de registro das sociedades de seguros e capi
talização mandados adoptar pelos regulamentos fiscaes; 

4") operações que consistam ·em transferencia de credito. 
em moeda ·nacional, de uma conta para outra da mesma pes
sôa, physica ou jurídica, com o mesmo creditador, mediante 
simples lançam1entos, entendendo-se que as· agenc.ias, filiaes e 
matrizes de um mesmo estabelecimento constitue uma só pes
sôa jurídica; 

5") papeis e documeli!~os exigidos ás sociedades de segu
ros e capitalização pelas autoridades encarregadas da fiscali
zação de suas operações, desde ·que não sejam destinados a 
instruir quaesquer pedidos ou. re·querimentos; papeis e do
cumentos que as referidas sociedades devem remetter regular 
e periodicamente •ás mesmas autoridades, por forca dos res
pectivos regulamentos de fiscalização; cartas remettendo taes 
documentos ou papeis. ou prestando informações solicitadas 
ou .exigidas, desde que não contenham qualquer pedido ou 
solicitação; · 

·6") papeis referentes ao Montepio dos Servidores do Es
tado, ir>clusive requerimentos e os recibos ·de contribuições, 
joias e pensões; p.apeis referentes ao Instituto de P:revidencia 
dos Funccionarios da União, á Previdencia dos Sub-Tenentes e 

·Sargentos cto·Exercito e ás Caixas e Institutos de Aposentado
rias e P~nsões. inclusive recibos de contribuições, pensões re
querimet~tos, ·quitaoões e oútros documentos qu~ transitarem 
por esses institutos; bem como os livros de ·escripturação; fi
cando exceptuados dessa isenção todos os papeis referentes 
aos civis e militares, . taes como requerimentos ,recibos de 
contribuições, joias, quitações e outros .Q cumentos que transi .. 
tarem pelas instituições acima. ref~ridas, desde que os mesmos 
militares ·e civis percebam mais de 250$000 me:n.saes e que, 
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a partir de 1935, tenham sido beneficiados com majoração de 
vencimentos superior a (14o/o) quatorze por cento; 

7•) papeis relativos á. concessão de registro de marcas 
de gado; 

s•) papeis relativos á concessão de férias a empregados 
e operarias de estabelecimer~tos agrícolas. bancarias, commer
ciaes e industriaes. inclusive petições ,recursos, recibos e ou
tros .documentos, bem assim os requerimentos e mais papeis 
referentes a férias, abonos ou justificação 'de faltas, concedi
das a funccionarios e operarias da União ou do Dístricto 
Federal; 

9•) quitações por escriptura publica e provenientes de 
contractos que tenham pago sello proporcional, excepto as que 
comprehenderem pagamento de juros ou de quar..tia não com
prehendida no titulo principal, as quaes pagarão-. pelo ac::res
cimo, o sello fixo de recibo; 

10) recibos relativos a títulos, já sellados, que forem en
tregues pelos bancos portadores, livres de pagamento; por or
dem, dos respectivos cedentes; 

1:1.) conhecimento de transportes de bagagens, encommen
das e mercadorias em est•radas de ferr:o ou em embarcações 
de navegação fluvial, e os respectivos recibos, bem como as 
copias dos conhecimentos de carga, por via marítima, desde 
que não estejam com .assignatura, rubrica, chancella ou ca
rimbo, e tragam, impressa, em sentido diagonal, .attingindo 
toda a extensão do papel, a declaração "Copia não negociavel ". 
Entende-se por navegação fluvial, em regra, a .que é feita, 
e:x>clusiv.amente, dentro dos rios, podendo o Ministro da Fa
zenda, ouvi.da a Directoria Geral da Marinha Mercante, reco
nhecer a isenção, •quando haja parte de percurso fóra dos rios; 

1!2) recibos de pagamento de frete, lançado, nos proprios 
conhecimentos, e os pas·sados por occasião da retirada da mer
cadoria despachada pelos destinatarios de. carga por via ma
rítima, fluvial ou aérea, ou pelos seus prepostos, nos respe
ctivos conhecimentos originariamente seUados. 

§ 2.• Ficam mantidas as isenções mencionadas no art. 38 
do decreto n. 24.501, de-29 de junho de 1934, desde que não 
contrariem disposições desta lei. 

Emenda n. 6 

Ao art. 14: 
Supprima-se ·esse artigo do projecto, adoptando-~Se, em 

seu Jogar, o seguinte dispositivo: · 
.AJrt. 14. Os papei-s isentos do imposto ficam sujeitos ao 

sello da tabella B, n. 36, quando apresentados como do
cumentos perante quaesquer autoridades federaes, para pro
duzirem effeito diverso do fim para que foram passados. 

Paragrapho unico. Os papeis apresentados como do
cumentos, que j.á tiverem si.do sellados, ficarão sujeitos só
mente á di:fferença do sel.Io, si houver. 

Emenda n. 7 

Ao art. 16: 
Substitua-se pelo seguinte e que deveTiá ser incorporado 

ao art. 20·: 
Art. Quando os papeis ou documentos, dentro do prazo 

de oito dias, contados da sua assignatura, forem apresenta-
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dos, espontaneamente, á repariição, para regularizar-se o 
pagamento do sello, não have~:~á imposição de penalidade. 

§ 1.• Si a apresentação se dér fóra de.sse prazo, será co
brada sómente a revalidação em .que incorrer o papel, na 
í'órma que fõr pre.scripta pelo regu•lamento. 

§ 2.• Si os papeis apresentados espontaneamente, fóra 
do mesmo prazo, houverem incorrido .na penalidade do artigo 
20, § 2", lettras c e d, cobrar-se•á, na fórma alludi'da no para
gr.apho anterior, a revalidação de tres vezes o sello, nos casos 
da Iettra c, e de cinco vezes, nos casos da Iettra d. 

Emenda n. 8 

Ao art. 18: 
Substitua-se pelo seguinte: 
Art. 18. Não se retardará, em ·quaesquer instancia, por 

falta de seno, o julgamento dos processos criminaes, policiaes 
e judiciaes, devendo, porém, o sello · s.er pago antes da decisão 
fina·!, salvo o caso de noto ria miserabilidade do réu. 

Emenda n~ 9 

Ao art. 19 - Supprima-se o § 2• do projecto e accres
cente-se: 

§ 2.• Quando a infracção constar de livro, não será feita 
a apprehensão deste, mas a falta deverá constar circumstan
ciadamente do auto, exarando-se no livro um termo do oe
corrido. 

§ 3." D~pois de visado pelo chefe da repartição e de ser 
delle extrahida copia authentica, para ficar junto ao mesmo 
pr:ocesso, o documento apprehendido ou annexado a processo 
podel'á ser restituído, mediante requerimento do interessado, 
desde que não haja inconveniente para a comprovação da in
fracção. 

Emenda n. 10 

Ao ar:t. 20 ,- Redija-se: 
Art. 20. Os contraventores das dis·posições desta lei e 

do seu regulamento ficarão sujeitos ao pagamento da reva
lidacão e das multas previstas nos paragraphos seguintes: 

§ i." A r:evalidação do sello far-seoo~á pela seguinte ma
neira: 

a) cobrando-se novo sello, nos casos de: inutilização po.r 
pessõa incompetente; de sobre posicão de estampilhas; e de 
uso de sello improprio ou não mais em circulação; 

b) cobrando-se, ~m dobro, o sello: nós casos de rasura 
ou emenda sobre as estampilhas, ou quando· o sello fõr ap
plicado em desaccordo com quaLquer disposição do regula
mento, salvo os casos Já previstos nesta lei; · 

c) nos casos de falta de sello ou de seno i.nsufficiente, 
cobrar-se-á a importancia de 200$000, quando o seno devido 
fõr inferior ou igual a 40$000, e de cinco vezes o imposto 
devido, si este fõr sUJperior a 40$000; 

d) ·quari.do se tratar de seno servido, seno falso (uso ou 
fabrico), ou sonegação (caracterizada pela evasão do impos
to, mediante artifícios dolosos), cobrar-.se-á a importancia de 
2: 000$000, si o imposto devido íõr inferior ou igual a 100$, 
e de vinte vezes o imposto devido, si este fõr superior a 
100.$000; 

' ; ',. ' ~ ' '~ ; •'. ' ' 
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e) nos casos das Iettras c e d, quando se tratar de infra
cção continuada, não será imposta uma penalidade para cada 
papel em falta, mas, se adoptará o seguinte ci:iterio: até cinco 
documentos, uma vez as penalidades prescriptas nesta lei; 
si, porém, os papeis attingirem numero maior de cinco e até 
cem, applica·r-se-hão as mesmas penalidades, no triplo; e, fi
nalmente, si esses papeis attingirem numero superior a cem, 
appli'car-se ... hão essas medidas <110 quíntuplo, tomando-se, para 
os limites previstos nas lettras c e d, a somma do imposto de-
vido nos varios papeis; · · 

f) em se tratando de insufficiencia de sello, a I:evalida
ção incidirá apenas na differença devida; nos demais casos, 
apenas nas estampilhas que contiverem vicio ou irregulari-
dade; · 

u) si o sello tiver sido pago por verba e, posteriormente, 
se verifiicar que o foi insufficientemente, ·Cobrar-se-á apenas 
a differenca dev·ida; 

h) os papeis que deixarem de ser .sellados em tempo ha
bil, por falta de estampilhas nos Jogares em que forem passa
dos, não são ,sujeitos á revalidação, desde que sejam apresen
tados á repartição arrecadadora competente para este fim, 
dentro de 30· dias de sua emissão. · -- • 

§ 2.• Os .que emittirem, sacarem, negociarem, accedtarem 
ou pagarem notas promissorias, letras de cambio ou cheques, 
sem o selio devido serão r:e.sponsaveis pela multa de 5 % 
sobre o valor do titulo, a qual nã-o pode·rá ser inferior a 
200$000. 

§ 3.• As pessôas naturaes ou j.uridi:cas que fizerem entr~ 
si operações a prazo de compra e venda de cambiaes, sem o 
pagamento do seUo, será imposta, a cada uma, a multa 'de 
1 o: 000$00'Ü'. 

§ 4.• O vendedor de cambiaes, que acceitar ·contractos de 
venda destas a .pr:azo, sem o sello devido, incorrerá na multa 
de ·dez vezes o valor do dito sello, a qual não poderá ser in
ferior a i :Oü0$000; e o intermediaria, na multa de cinco ve
zes o mesmo valor, não podendo essa multa .ser menor de 
500$0ü0. 

§ 5.• Ficam sujeitos á multa de 20Qo$000: 
a) as pessôas naturaes ou jurídicas que conservarem em 

seu poder ou derem curso a papeis que não tenham pago, no 
todo ou em parte, o seJ.l.o deViido, ou cujas estampilhas tenham 
emendas ou rasuras, e deixarem de apresentai-os á reparti
ção competente para o procedimento contra o responsavel; 

b) os funccionarios publicos que attenderem, informa
rem ou encaminharem papei.s, nas condições da Iettra a, su
pra, sem que representem ou informem no .sentido de ser co
brado o imposto ou a revalidação cabível; 

c) os magistrados, auto~idades civis e militares, chefes 
de repartições e de serviços que despacharem processo que 
contenha ·qual,quer acto ou papel não sellado, ou sellado in
sufficie:ntemente, ou que de·spacharem, assignarem, fizerem . 
guardar, mandarem cumprir ou concor.rerem para que pro·J 
duza eíifeito papel em taes c~ndições; 

d) os ta:belliães, escrivães, o·ficiaes do .registro e outros 
serventuarios que passarem, lavrarem, subscreverem, ou 
registrar.em papel ou documento m:loS alludidas· condições O'l 
nell.es reconhecerem firmas; · 

e) as pessoas que, nas quitações de quaes.que,r qua:ntias, 
não indicarem o va.Jor recebido, se .este não estiver declamdo 
nó pa.pel .em que forem passadas taes quitJações; 

'- r' __ )<~·~,·:~?~f~·:::.\:•:f'~:~~~ 
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f) os leiloeiros que não archivarem as segundas via& das 
suas contas de vendas; 

g) o·s li.cenciados para a venda de esúampilhas• que não 
mantiverem em orde:m, sem emendas ou rasur!as, o livro 
fi.s,cal; 

h) o Juiz, rc autoridade civil ou militar, o gerente do 
Monte de 'Soccorro da União que dér· posse ou exercício a 
emJ;•regados que não tenham vencimentos pago·s pelos co:fre.s 
publicas, sem. que o· titulo de n'Omeação esteja sellado ou 
contenha a verba de 'Pagamento do sello, ficando a esse; dis
positivo tambem suJeitos o presidente, director ou ·ge.rente 
das soci,edades anonymas, pelos títulos de nomeação de em
pregados que expedir; 

i) o presidente de juntas ·commerciaes e outras instl
tuições .congeneres, .que mandar r·egistrar .contracto que não 
tenha pago o sello devido, bem como o secretario· de ta:es ins
tituições que fizerem o regi•stro sem te;r levado ao conheci
mento do presidente a: omissão do · imposto verificado no 
documento; 

j) as pessoas referidas na lettta anterior, bem como os 
juize.s, que authenticarem livros commerciaes sem o p.r:évic 
pagament'O· do sello; 

l) as caixa's de liquidação que registrarem as opera:çõe:; 
a termo, sem o pagamento do sello devido. 

§ ·6.0 Incorrem na multa de 5.0$000 os que a,prese:ntarem 
pap.eis para averbação de sello, depois. da 3(} dias da s·uas as
signatura; e es•sa multa •se applicará no dobro se nãó houver 
a apresentação expontanea e 'O contribuinte vier autuado pela 
infracção, ou esta for denunciada á repartição. 

§ 7. o Incidem na multa1 de 5 :ü00$00.0 os licenciados para 
a venda de estampilhas, .em cujo poder for encontreda uma 
ou mais ·estampühll!s falsas ou que, embora ·legitimas, não pro
cedam da repartição fornecedora. Em tal caS'O·, deverá tamib.em 
ser cassada a lic·ençlr. 

§ 8.0 Incorrem na multa d·e 2:{)00$000: 
a) os que escrev;erem n() documento verba fals•a; 
b) os que, para s·onegarem o documento ao pagamento 

da taxa devida, deixarem de fazer as ne.cessarias• declarações 
relativas á tr.ansaccão nelle referida, ou .se fiz.erem falsa:
mente; · 

c) o -empregado que antedatar 'OU aLte;rar ··verba, -com 
qualquer fim; 

d) o.s não licenciados que venderem estampilhas, per
de-ndo tambem o dir:eito ás que forem encontradas em s~eu 
pod.er - notando-se, por:ém, que esta aline:a· não se appiica 
aos estabelecimentos bancari'Os e ca,r.torios que facultarem 
aos seus c!i.entes e:stampilhas para a sellagem dos· U,'3.peis, nos 
p.roprins e·stabelecimentos e cartorios; 

c) os •que, por qua:Lque.r fórma, embaraçarem ou illudirem 
a acção fis.cal. 

§ 9. o Os papeis referidos no art. s• d.e:Sde· que não 
tenham sid'O apres·entados, dentro do prazo, na conformidade 
do que está estabelecida. no § 2", do mesmo artigo, fi·cam con
siderados não sellado·s, e, assim, suJeitos ás respectivas penas. 
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Emenda. n. f•1 

Ao ar.t. 21: 
ISuwrima-se, adoptando-se, em seu Jogar, o seguinte dif.l

IPOSitivo; 
Art. 21.A ap.plicacão das multas a 'que s,e refere es·ta 

lei nã·o prejudicará a accã•o penal que no caso couber. 

Emenda n. 12 
Ao ar.t. 23: 
Substitua-se !Pelo seguinte: 
Art. 23. As multas de ·que trata esta 11ei, bem como a re

validacão a que se refere o art: 20, § 1 o, .lettras c e d, .serão 
impostas peJas autorida·des competentes, mediante denuncia 
daJda por particular, representacão 'OU .auto lavrados• por 
funccionarios que tenham essa attribuicão, 'e proce!:so em que 
:seja ass·egurada ao contribuinte ampla defesa, com intimação 
em devida fórma. 

§ 1.0 Ao contribuinte tambem serão assegurados os• r.e
cursos, na: fórma do decrei'O· n. 24 ,10<36, de .26 de março de 
1934. 

§ 2.0 A cobrança executiva das multas· só terá Jogar de
corrido o prazo de 30 dias da intimacão do julgamento de
finitivo. 

§ 3. o Os autuantes e denunciantes terão .dire:ito á metade 
da; importancia ·que for effectivamente a-i·recadada, de multa 
ou revalidação, ·e:x:cept'O nos casos das J.ettra a e b, do art. 2.0, 
·na fórma que: for estabelecida no 1:\egulamento. 

§ 4. o Se 'do proces•so se apurar responswbilida:de de df
versas pes,soas, s.erá imposta, a cada uma, a pena relativa· á. 
faJlta: commettida. 

§ 5. o Apurada in~raccão de mais de uma disposicão desta. 
lei, pela me:sma pessoa ou firma, .ser-IIhe-ha applicada a: pe
naJi.d.ade corre•sp'Dndente á .falta punida com maior pena•. 

§ ·6. o No ca·so de reincidencia, as multa.s serão applica.das 
em ·dobro, considerando-se reincidencia: a repe:tição da mesma 
.contravençã.o p.ela mesma pessoa ou firma, depois de pas
sada em julgado a respectiva sentença conde:mnatoria!. 

§ 7.0 Os infractores sãn solida·riamente respons·avei.s, 
perante a Fazenda: Na.cionaJ, pelo valor do im~osto, da reva
lidação e das· m;ultms de que trata esta lei. O ·que p~agar terá, 
pol'ém, direi.to regressivo contra os outros, pela par.te de res
ponsabilidwde que lhes ·couber. Os funccionari'OS• responderão 
.sómente pe:I.as multa,s, ·quando procede•rem em razão dos seus 
·Cargos. 

Emenda n. 13 

Ao art. 24: 
Redija-ISe: 
Art. 24. .O procedimento fis·cal para imposicão das pe~ 

na:lidades .estahele.cida's nesta lei, pre·screve: e.m .cinco annos, 
conta.cts da data da i:nifraccão. 

Paragr.ap•ho unic'O. O impos.to é devido a todo o temp&, 
observado o que e·statue o art. 17. 
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Emenda: n. 14 
Ao art. 29: 
,substitua-se pelo seguinte: 
Art. 29. O Poder Executivo decretar·á, dentro de 90 dias 

contados da publicação da presente lei, o regulamento para a 
sua execução, e nelle, não só se garantirá a cobrança do imposto, 
como se facilitará ao contribuinte o .cumprimento de suas obri
gaçõe's fiscaes, devendo providenciar, esp.ecialmente, sobre: 

a) os casos de pa,gamento do imposbo por vel'.ba: ou por 
estampilhas; 

b) o modo por que dev.e ser pago o se H o de verba e a 
revalidação do 'que ·Cogita o ar.t. 20, § 1•, nas lettras· a e b; 

c) a enumeração dos a-ctoo· e contractos que ficam su
jeitos á revalidaçã·o·; 

d) a fórma de inutilização da:~ estampi.lhM, e a pessoa 
"'ompetente para faze l-a; 

e) o modo ·e local da appo.sição das estarrJIPilh3!s, nos 
papeis, documentos ou livros; 

f) o tempo em que. d'eve s.er pago o imlposto; 
u) os casos de r.estituição do imposto e o re,spectivo pro

cesso; 
h) as normas processuaes pára applicação das penali

dades; 
i) o processo referente a consultas dos contribuintes; 
i) a ordem rigorosamente alpha:betica, quanto á palavra 

inicial de cada alinea e dentro de cada grupo em que as ta
beBas devem ser subdivididas, tendo-se em vista o pagamen
to :por verba ou por estampilha e :l, t~xa commum a varias 
actos e contractos. 

Emenda n. 15 

A' tabella A: 
Accrescentem-se as seguintes notas: 
Ao n. 4•: 
"Notã - O imosto incide sobre a quantia levantada e 

juros correspondentes a um anno. se ni!_o houy~r deçlaracão de 
tempo." . 

Ao n. 6•: 
"Not~ - O sello mcide na 1mportancia do saldo." 
Ao n: 7•: 
~Nota -- O seUo mcide no producto liquido. Não valerão 

para os effeitos le,gaes os recibos p~ssados .fóra~ dessas contas, 
salvo q.uando o producto liquido fôr depositaQQ peTó leiloeiro, 
nos termos do art. 34, do decreto n. 2L 981, ·de 19 de outubro 
de 1932." 

Ao n. 8, letra a.: 
"Nota - Nos casos de emphyteuse ou sub-emphyteuse. a 

base, pára o selln, se~á a imp.ortancia de 20 annos de fôro (I a 
joia, se houver." -

Ao n. '8, letra e: 
"Nota - O sello reoáe sohre o fundo do capital e nas 

prorog~ções e alteracõe·s, sobre qualqueR. entrr.ãa ou retirada 
de cap1tal." -· 
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Ao n. iO: 
"Nota - O sell(} é devid() :~obre n quantia que se repartir 

t~elos socios, ou na hypothese de distracto parcial, ~obre a 
parte que couber aos socios que se retirarem, comprenendidos 
sempre capital e lucros." 

Ao n. 12: 
"Nota - O sello incide sobre o capital realizado da so

ciedade· encampada." 
Ao n. 13, depois da letra c: 
"Nota - O valor .para o calculo do sello será a impor~ 

tancía declarada no endosso." 
Ao n. 16: 
"Nota - Recáe o impos~() sobre o capit3.l realizado da3 

socieda.des." 
Ao ·n. 21: 
"Nota - O sello é -devido tantas vezes quantos forem os 

substabeleêlmentqs." 
Ao n. 24, letra a: 
"Nota - O sello incide sobre o capital registrado. Se se 

tratar de sociedade anonyma, com séde no estrangeiro, servirá 
de !base para o ,pagamento do sello o seu cll!pital, em operação 
no Brasil. No caso de dissolução, o s..ello incidirá na quantia 
que se -dividir entre os accionistas, comprehendidos sempre 
capital e lucr-os." 

Ao n. 24, letra b: 
"Nota - Recáe o im!P.osto sobre o capital registrado." 

Emenda n. 16 

Ao n. 25; da Tab. A: 
Apolices e ·quaesquer contractos de seguros de accidentes 

pessoaes em transportes coUec.tJ.yos: 
Alterar para: . 

Com premio até $300. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $015 
De mais de $300 até 1$000.......................... $100 

O mais como está, supprimidos os dizeres : 
"Como premio até i$000." 

Emenda n. 17 

Ao n. 29, da Tab. A: 
'Substitua-se i)elo seguinte: 
29 - Contractos de compra e venda .de cambio, para li

quidação até trinta dias: 
Até ±: i. 000 .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$000 
cobrando-se mais 3$ em cada i)arcella de ±: 1. 000 subsequente, 
ou fracção.· · · 

Nota·- 1",se a operação fôr contractada para um prazo 
maior de 30 dias, o sello será pago relativamente a cada pe
ríodo de 30 dias ou fracção; 

~2·, se a operação ·fólr realizada em outra qualquer moeda 
estrangeira,_o .sello incidirá sobre sua equivalencia em libras, 
segundo paridàdes médias mensaes declaradas_,pelac; camaras 
EOyn:dicaes, de corretores de fundos publicas, a vigorar no mez 

~ .. 
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immediato. Nos ~stados onde nã.o !:J,ouver camuras, sy~dicaes, 
vigorarão as paridades declaradas pela Gamara ::;yndiCal de 
Corretores de Fundos Publicas, d~ Capital Federal; . 

3• se os contractos de compra e venda de camblaes de ex
portaoão não forem liquidados,. no prazo maximo de seis me
zes pela entrega effectiva de letras d~ e}.J"POrta1,)ão, pagarão 
novo sello . equivalente ao dobro do que já tiverem pago, em 
cada período de 30 dias. 

Emenda n. 18 

Aos ns. 31, 32 e 3.'3, da Tab. A: 
Supprima-se o titulo que diz - Decretos, portarias, etc., 

e observe-se a seg.uinte redacção, em dois numeras: 
31. Decretos, portarias e títulos (ou papeis que os snp

pram) : a) de nomeação para Ministros d~ Estado, da COrte 
Suprema e d.o Tri,bunal de Contas; chefes de serviços, dire
ctores de repartições federaes e da Justiça local do Districto 
Federal, auditores de Guerra e de Marinha; officiaes da Ar
mada, Brigada Policial, do Corpo de Bombeiros, do -mxercito ·e 
classes; de trubelliães, escrivães, officiaes de registro de ti
. tulos, de hy;potheca e outros; sub-directores e. chefes de se
ccão; empregados das caixas economicas e montes de soe
corro; administradores de mesas de rendas, conectores e es
crivães; lentes, prod:'essores, docentes, inspectores e auxiliares 
de ensino; funccionarios e empregados puplicos, em geral; 

qtlaesquer outr.os não sujeitos aq sello fixo. . . . . . . . 10 % 
b) de nomeação de prefeito municipal do District.o 

Federai, Governadores de Territorios e Inter-
ventores federaes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :1.0 % 

c) de nomeação para empregos federaes, de exercício 
eventual, com vencimentos pelos cofres publicas 
ou :não . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 % 

d) de nomeação interina ou provisoria, :por motivo de 
licença ou quaesquer impedimentos, inclusive as 
conferidas pelos juizes da Justiçã local do Dis-
tricto Federal e pelos juizes e tribunaes federaes 7 % 

e) de nomeação para commissões federaes de qual-
•quer especie . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 % 

f) de nomeação para empregos effectivos federaes, 
veriêimento diario . .. .. .. .. .. . .•. .. .. .. .. .. .. .. 5 % 

g) de nomeação para empregos effectivos com ven
cimentos aJ:lqn~dos pelos cofre..§ da :Municipali-
dade do Disti·1cto Fed.eral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 o/o 

h) de aposentad.oria, dispensa de serviço, disponihili
da:de, jubilacão, reforma e outros, d.e funcciona
rios federaes, civis ou mili.tares, incluflive of
ficiaes da Armada, Brigada Policial, · Corpo de 
Bombeiros, Exercito e classes annex_as .. ; . . . . . . 5 % 

i) de aposentadoria, diSIPensa de servico activo, dis
ponibilidade, jubilacão, reforma ~ outros, de fun
ccionarios da Municilpalidade do Districto Fe-
deral . . .................. , ................. , 4 % 

j) de concessão de gratificacões por servicos crea.dos 
em virtude de leis .e regulamentos federaes .... , 7 % 

Nota - Calcula-se o sello sobre os vencimentos de um 
anno para ser pago em doze prestacões. Quando I) nomeado 
servir menos de um anno, só lhe deverão ser cobradas as pras
tacões correspondentes aos mezes em que serviu. 



32. Titulas: 
a) declaratorios de meio soldo e de pensões especiaes 3 o/o. 
b) de empregos de sociedade.s anonymas . . . . . . . . . . 4 o/Ó 

Nota Calcula-se o sello sobre as vantagens em um 
anno. 

Emenda n. 19. 

Ao n. 9, da Tab. B- § 1". 
Substitua-se pelo seguinte: 
9 - Recebimentos : 
a) feitos pelos estabelecimentos bancarias, para credito 

de quaesquer conta.s correntes ou de deposito cada re·cebi
mento, de mais de ·20$ü00 - $50ü; 

b) nas mesmas condições da alinea anterior, quand'o se 
tratar de depositas l)opulares nas contas correntes do. Umite 
dez contos de réis - $500. 

No ta - O se !lo dest numero comprehende, tambem, os 
lançamentos a credito de quaesquer contas correntes ou de 
depositas, referentes a importancias não- entradas pela caixa. 

O sello é, devido qualquer que seja a origem d"as impor
tancias creditadas, com excepção sómente para O·S. casos su
jeitos ao sello cFa tab. A, n. 18. 

A cobrança do seno deve ser feita na ficha: do caixa, 
desde que se trate de importancia entrada por esta, ou na 
segunda via do aviso de credito, que será obrigatoriamente 
e:x!pedido, e esse.s. documentos ficarão archivados nos bancos, 
que mencionarão, no recibo dado .ao depositante ou na pri
meira via do aviso, o pagamento cfo imposto. 

Fmlenda n. 2{) 

Ao n. 14, da Tab. B- § 1•. 
Letra c: ·.A:ccrescente-se depois das palavras .toneladas o 

seguinte: 
"liquidas". 

Emendas n. 21 

Ao n. 15 da Tab. B, § 1". 
Letra a: Supprima...se a palavra "fluvial"; accrescente

se a seguinte: 
Nota -· O seno. desta alinea sevá devido de cada desti

natario ou consignatario que figure num só conhecimento. 
Letra b : Accrescente a seguinte : 
Nota - Quando contiverem valor declara,do, incidirão 

no sello proporcional da Tab. A, n. 21. 

Emenda n. 22 

Ao n. 31 - Tab. B, § 1•. 
Letra c: Alterada a taxa para $300. 
No final do numero, accrescente-se a seguinte: 
Nota - O sello marcado neste numero não incide nas 

folhas destinadas a índice ou qualquer outro fim diverso da 
respectiva escripturacão. 

Afóra o Diario e o Copiador de Cartas, obrigatoriamente 
sujeitos a sello, nos termos do Codigo Com.mercial, os com-
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merciantes poderão apresentar outros livros para sellagem; 
e o sello será sempre devido (salvo o ·Caso de isenção por 
lei) por quaesquer livros que as firmas ou emprezas desejem 
que sejam ·authenticados pelas juntas commerciaes ou outras 
autoridades competentes. · 

Os livros serão sellados, depois do termo lavrado e antes 
de rubricados e de iniciada a escripturação. 

Emenda n. 23 

Ao n. 32, da Tab. B, § t•. 
Redija-se: 
32. Memoranda de corretores de mercadorias ou de fun

dos publicas em que haja referencia á liquidação de qual
quer operação a termo, de mercadorias, ou de qual•quer ope
ração a prazo, de titulo.s, publicas ou não, e de metaes pre
ciosos - 1$000. 

Emenda n. 24 

Ao n. 45, da Tab. B, § i". 
Depois dos dispositivos constantes das alíneas a, b, c e 

d, ac·crescente-se a seguinte: 
Nota - As expressões "pago", "liquidado", "deduzido", 

"dinheiro eun conta corrente", "a dinheiro", "á vista" e ou
tras semelhante·s ou equivalentes, embora sem a.ssignatura e 
data, empregadas, ainda ·que a carimbo ou im'pressas, em 
contas ou relações de mercadoria, ,de·sde que taes ·contas ou 
relações sejam entregues ao comprador, ficarão equiparadas 
a recibo, para o ef·feito de obrigar ao pagamento do sello 
devido, ás pessoas cujos nomes figurarem nesses papeis. 

Estão comprehendidos na disposição desta alínea: com
municacões, sob qualquer fórma, feitas pelo credor ao deve
dor, a·ccusando o recebi1mento de quantias, desde que não con
firmem expressamente quitação, da qual exista recibo em 
fórma Ie.gal; re·cíbos de sommas ou .quantias representadas 
por títulos ou valore·s dados em pagamento; .titulas libera
terias de dividas, entregues pelos bancos aos mutuarias que 
liquidarem os seus debitas tlor jogo de conta.s; notas ou re
cibo·S de entrega aos arrematantes de objectos vendidos em 
leilão; vales não sujeitos a sello proporcional; recibos pas
sados pelos mutuari·os ás casas de penhores; recibos em de
vida fórma, pas.sados pelos escrivães, á margem dO·S autos; 
recibos. de quantias sob a fórma de notas cfe debito e credito, 
simulando conta corrente; contaiS de vendas, com· saldo á dis
posição; autorização para frequentar aulas. em estabeleci
mentos de ensino e semelhante.s. 

Emendas n. 25 

Ao n. 14 da Tab. B, § 5°. 
•Redija-se: 
a) individual por arma _:_ 50$000 ,' . 
No ta.- Isentas." as licenças concedidas · aoB membros do 

Podér Executivo e Legislativo da União, .dos Estados e dos 
Municipios e aos funccionarios publicas, solicita·daiS estas pela 
autoridade a que estiverem subordinados. 

Sala da Commi·s.são de Economia e Financas do Senado 
Federal, em ·de sett'!mbro de 1935. - Waldomir,o Maga
lhães, Presidente. _;_ Nero de Macedo, Relator. - Moraes 
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Ba·rros, com restricções .quanto. ás emendas ns. 11 e f3. -
Veloso. Borges, com restricções quanto áls emendas 3, 4, 7, 
8, 10, 12, 1•5, 19, 21; ~2 e 23. - .Walde<mar F'(Llcão, com. res
tricções •quantos ás emendas ns. 5 e 9, e á primeira parte 
da emenda n. 2f. 

PARECER N. 3f, DE 1935, DA COMMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA, EDUCAÇÃO, CULTURA E SAUDE PUBLICA, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA. 

Da Gamara dos Deputados veiu ao Senado o projecto de 
Resolução Legislativa, fixando o imposto de sello, por meio 
de estampilhas. ou por verba, sobre actos, contra·ctos e do
cumentos. !, 

A i:nateria do projecto .é daquellas que tambeun se com
prehendem nas· attribuições do 'Senado, em collaboração com: 
a Gamara, conforme se vê da letra d do n. 1, do art. 91 
da Constituição, e nas attribuições desta Commissão está o 
e•studo do mesmo sob o seu ponto de vista constitucional. 

Attentando para o assumpto constante do referido. pro
jecto, temos, primeiramente, de considerai-o em face dos 
arts. 6°, 8° e Hl da. Constituição, exa·ctamente, os que· re
gulam, .quanto á ·decretação de i\mpostos, a .faculdade pri
vativa da União e dos Estados, ou concorrentemente de am
bos esses poderes. 

No primeiro dos supra-citados artigos, consta da sua 
letra e a competencia para decretar impostos sobre "actos 
emanados do seu governo, negocias da sua economia e in- · 
strumentos de contracto ou actos regulados por lei federal", 
ou ·seja a outorga á União, rpara estabelecer o imposto de 
sello, ,por estampilhas ou outro meio, com fundamento em 
dispositivo expresso da propria Constituição artigo 5°, nu
mero XIX, letra a) • · 

O art. g.o, tratando da acção tributaria privativa dos 
Esta.dos, autoriza decretar impostos sobre "actos emanados 
do seu governo e negocio.s ,da sua economia, ou regulados 
por lei estadual (letra h, do n. f), onde se evi.dencia a ausen
cia d·e qualquer co11lsão como o art. 6°, que serve de base ao 
projecto da Resolução em apreço. 

No tocante ao n. VII do art. 10 acerca da concorrencra 
que cabe aos Es.ta'dos e á Uniãq, permitte o indicado· disno
sitivo "crear outros impostos além dos que lhe são attrl
buidos privativamente". Dessa competição poderá talvez 
r·esultar um choque, mas a Constituição, previu a hypotheJe 
em se cuidando de um mesmo imposto, e deu-lhe a solução 
devida através da attribuição ao Senado para decidir sob~·e 
a bi-tributação, nos termos do art. 11. . 

Se, porém, o projecto, não viola disposições díscrimma
tivas da Constituição, de referencia á faculda'de da Uniã<>. 
dos · Estados e dos Muni'Cipios de estabelecer impostos corno 
se verifica dos arts. 6°, so e 13, não condiz bem com a 
mesma Carta de 16 de julho, pelo menos em relação ás iseLl
cões de que devem gozar os Esta:dos e os Municípios qua!ltO 
ao sello federal, quer nos actos da sua economia e go-vernos, 
quer nos contractos e documentos que interessam á sua autu-
ridrude. · 

Essa, ali.ás, é uma velha questço, acerca da qual Ruy 
Barbosa, quando teve ensejo de discutir o art. 10 da Con
stituição de 1891, disse: "A prohibição instituída no art. '.O. 
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em nossa carta republicana, deriva da essencia mesmo õo 
regime fe-derativo, e não se:!'ia menos obrig81toria, de parte 
a parte, entre a União e os Estados, se a lei constitucional, 
em vez de a declarar., como entre· nós se declara, emmude
cesse neste ponto, como noutros paizes emmudece". E, con
tinuando, cita ainda aquelle grande mestre o exemplo da 
America do Norte, com as seguintes palavras: "Nos Esta
dos Unidos, a Constituição não se pronuncia, de manei:.'a 
alguma, negando á União o. direito de tributar serviços ou 
instituições estaduaes, nem aos Estados o de tributar msti
tuições ou serviços federaes. Não ha, com tudo, principio ali 
mais solidamente assentado que o da reciprocidade nesta isen
ção tributaria, entre a União e os Estados". 

Corroborando essa opinião, Aristides Milton diz que essf:l 
artico (10)., "consigna um principio que se deve -considerar 
ess·e~s:ia:L na .orrg'ari:iza~ão p:olitioa do paiz": .tambem des•se 
geito se pronunciou Carlos Maximiliano, embora sali·entando 
que o indicado art. 10, só não comprehendia a prohibiç~o 
entre dois Estados, e sim sómente entre a União e o Estado 
ou o Município e ainda entre os dois ultim'os; e ainda João 
Barbalho, levando a isenção até os Municípios, sob a eg!de 
do art. 68, affirm.a: "Essa -autonomia .so-ffr.erá desde que fos
sem tributarias dos Estados e da União. Tudo pois que con
stitue o governo munici·pal, suas :repartições, seus serviçü~, 
seu funccjonalismo fica livre de impostos estaduaes e fe
deraes". 

·Com a Constituição de 1934, a situação ma1s clara se 
tornou á vista do n. X do seu art. 17, vedando á União, aos 
Estados e aos Municípios "tributar ben~, rendas tl serviç.os 
uns dos outros", etc. 

A formula usada pelo n. X, do art.. 17, da Constituição 
de 1934, em relação â União, aos Estados e aos Municípios 
é a mesma que a ·Constituição de 1891. usara, no. sE.u artigo 
1(), refe:rentemente aos Estados e á União, ampliada na
quella, de modo categorico, aos Munieipios a mesm<t isen
ção da União e dos ·Estados refer·enternenLe aos tltulos so
br~ os bens., rendas e serviços ãe qualquer desses podere::!. 
Desnecessario, porém, é entrar na analyse do que sejam bens, 
rendas e serviços, de a~cordo com o que disseram os nossos 
commentadores, especialmente · Ruy, -como mostra o tra
balho de Homero Pires, colligindo e ordenandtJ. as manífesta
oões da opinião daquelle mestre, apoiada pelo exemvlo ame
ricano,, atra,vés,· da sua doutrina, sua jurisprudcncia e sua pra
tica, a.pesa:r do silencio que guardam os seus preceitos consti
tucionaes. 

Assim, não sabemos como poder acceitar, nos seus ter
mos, a lettra b do. art. 12 do projecto, em concordancia 
com o art. 14, que manda consolidar as isenções consigna
das no ·decreto n. 25.501, de 29 de junho de 1934, uma v~:r. 
que este, no seu art. 38, § 1 o, estabelece que os "papeis esLü
duaes e municipaes, ficam, entretanto, sujeitos ao seno fixo, 
por folha, quando tiverem de ser ªpresentados á autorida.U~' 
ou repartição da União ou do Districto Federal, ou fore111 
r.nnexados a requerimentos ou memoriaes. Igualmente, será 
devido o seno em todos os contractos ·em que. sejam interes
~:ados os governos estaduaes e as municipalidades, quer sejam 
lavrados em repartição publica, 'quer perante serventuarior:; 
de officios publicas. As.sim tambem, quando requererem perante 
a Justiça Federal, os Estados ficam sujeitos ás taxas deStl) 
regulamento". 
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Gomo esc_Iarecem os commentos de Ruy, o regula
mento anter1or n. 3. ~·64, ge 22 de janeiro de 1900, pro
cur~va ex:cept1;1ar da 1sençao ''os actos de qualquer especie 
reg-1dos ·POr leLs federaes, na conformidade do n. 23 do ar
tigo 24 da; Constituição de 1891 ", mas sem razão, porque, 
tendo-se f1gur_adp, para. o estudo daquelle superior espírito, 
o caso da ·em1ssao de tltlblos, elle ~demonstrou ser innegavel 
9:ue s_emelhante acto possuia todas as condições para a devida 
J.:Sença9, e dentre ellas a de que não se trata de acto r.egido 
por '1~1 federal. O mesmo Ruy, porém, vae adeante, quando, 
menmonando a lei n. 585, de 1899, declara ,que o criterio 
dessa ~~i, abrangendo, "na categoria dos negocias da economia 
da Umao todos os regulados pelas leis federaes será inconsti
tucionàl, si admittirmos a essas palavras a intenção de signi
fi~arem que o legislador federal é, pelos s·eus decretos o ar_ 
bltro soberano da discriminação entre a competencia do po
der central e as dos poderes estaduae.s". E accrescenta: "Si 
as leis federaes regularem materia de caracter constitucio
nalmente estadual; si, resolvendo sobre os assumptos consi
gnados á sua alçadp. pelo art. 34, n. 23, da Constituição, en
tre. eHe_s envolverem coisa de jurisdicção administrativa ou 
1_eg1slatlva dos Estados, taes· negocias, embora a legislatura 
federal se arrogue o arbitro de os regular, continuarão a ser 
negocias de economia dos Estculos". :. 

Accresce, ainda, que, o então Supremo Tribunal Federal. 
pelo accordão n. 5 .823, de 28 de junho de 1'933, já decidiu 
que a isenção de sel.lo estende-se aos requerimentos e arra
zoados, em defesa dos Estados, perante a Justiça Federal. 
Mas, si a Côrte Suprema assim resolveu, tendo em vdsta a 
Constituição de 189·1, em relação aos E~tados, é de esperar. 
que a sua opinião torne a referida isenção extensiva aos mu
nicípios, quando estes em sua defesa perante a mesmo 
justiça. 

E' evidente, pelo exposto, que o projecto, não sendo 
sufficientemente expressivo na lettra b do seu art. 12 e, 
por ·outro lado, mandando revalidar, no regulamento a sei' 
baixado, o que dispõe o art. 38, § 1", do decl'eto n. 24.501, 
de 29 de junho de 1934, não attendeu á prohibição do n. X 
do art. 17 da Constituição, ou pelo menos deixou .Perma
necesse em estado de duvida, que não deve existir no pro
prio interesse publico, quanto ás prerogativas dos poderes 
da União, dos Estados e dos Municípios. 

Não é mister, ainda agora, repetir .conceitos de Ruy, 
cuja opinião já ·.demos ao ·começo deste parecer, mas não é 
exaggero asseverar que os nossos maiores constitucionalis
tas patrios pensão do mesmo modo, como Carlos Maximi
liano, Milton Barbal.ho e Aurelino Leal, de cujas opiniões se 
apura que a tributação de actos, contractos, etc., da União 
e dos Estados, por. aquelle ou por este, terá contra si o ele
mento historico da Constituinte de 1891, a natureza do re
gime que nos governa, a não poder tolerar um pl'ocesso de 
reciprocas compressões entre a União e os Estados, e, subsi
diariamente, a lição de outros povos. 

E a respeito deste ultimo ponto vale a pena reproduzir 
alguns trechos de Thomaz Cooley, de referencia á Norte
Amarica: "0 poder de taxar attribuições aos Estados Unidos 
ou aos Estados, deve ser construido e limitado pelo facto d·a 
serem inseparaveis a União e ·os Estados e pela circumstan
cia de ,que a Constituição tem em v.ista a perpetua conser
vação de cada um com todos os seus poderes constitucionaes 
desembaraçados e insusceptiveis de diminuição pol' alguma 
acção do outro". "Os Estados Unidos não podem, pois, taxar, 
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uma corporacão municipal ou suas I:endas, ou os ven-cimen
tos de um funccionario estadual, ou os processos das côrtes 
locaes, ou uma estrada de ferro de propriedade de um Es
tado, e assim por deante. Por outro lado, um Estado não 
póde taxar os vencimentos ou emolumentos dos funcciona
rios federaes, ou as obrigações ou outros titulas emittidos, 
de accor.do com a faculdade de co:Q.trahir emprestimos sob o 
credito dos Estados Unidos ... ". · 

E ainda, como elucidação proveitosa, vem a proposito, 
relativamente á jurisprudencia da Suprema Côrte Ameri
cana, desde a celebre interpretação que Marshall acceitou e 
manteve no Pl'imeiro caso levado áqueHa côrte em 1819, o 
que refere o mesmo Coo'ley: ".que os meios e instrumentos 
(means and instruments). empregados pelos governos da 
União e dos Estados não podiam ser reciprocamente tribu
tados, porque o poder de tributar, envolvendo o de impedir,' 
ou mesmo o de destruir, - as funcções dos referidos gover
nos ficariam incertas ou incapazes do seu objecto e fins, 
desde que os meios, instrumentos e agentes governamentaes 
estivessem sujeitos á tributq.ção". 

Nestas condições, limitado o nosso estudo ao seu asp~cto 
constitucional e por fórça da consideração apontada, enten
demos que o projecto póde ser entregue ao plenario, afim de 
receber a.s luzes do debate, porém, reservando-se, neste par
ticular, a 'Commissão para, ainda uma vez, deixar alli accen
tuado o ponto de vista que sustenta, no sentido de que seja 
suppresso do art. 14 do projecto a sua ultima parte, na sua. 
referencia ao decreto n. 24.501, de .29 de junho de 1934, pqr 
inconstitucional o que consta do mesmo decreto, no seu ar
tigo 38~ 1~. 

Em tempo: entende a Commissão que lhe cabe fazer 
menção de que aos papeis vindos da Gamara foi junto, pre
cedendo despacho do Sr. 1 o Secretario da Mesa do Senado, 
urna representação da Companhia de Seguros !talo-Brasi
leira, mas relativamente ao valor ou ímportancia da sellagem 
dos seguros de accidentes pessoaes nas estradas de ferro. Para 
logo, se v:Jrifica que o assumpto do alludido requerimento es
capa ao~ attributos desta Commissão, que, assim, nada a res
peito tem a dizer. - Pacheco de Oliveira, presidente e rela
tor - Au{l?Lsto Leite. - Arthur Costa. - Fla'JJio Guima
rães . - Mario Caiado. 
PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 2, DE 1935, A QUE 

SE REFERE'JM OS PARECERES SUPRA 

O Poder Legislaitvo decreta: 
Art. 1. 0 O imposto a que estão sujeitos,. fixa ou propor

cionalmente, ·actos, contractos e documentos especificados 
nas tabellas desta lei, será arrecadado pela União sob o ti
t.ulo de sello de papel, por meio de estamp.ilhas ou por verba, 
podendo tambem ser utilizado o processo de sellagem meca
nica e o papel sellado. 

Art. 2. o O sello de folha é devido por duas paginas da 
mesma folha, ou menos, manuscriptas, impressas ou dacty
lographadas, e não .excedendo de 0,!33 x 0,32. Excedendo q~lal
quer dessas dimensões, cobrar-se ... á o dobro. 

Art. 3. o O sello proporcional ser'á calculado pelo valor 
dos actos e contractos, consi(ierando-se valor a somma do 
principal, juros, commissões, lucros e vantagens estipuladas, 
at.tendido o tempo de duracão. 

§ 1. o Quando o valor, total ou parcialmente, não possa. 
ser determinado, por depender de apuracúo posterior, a co-
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branca do sello se fará por estimativa do cõntribuinte, a qual 
poderá ser impugnada pela estação arrecadadora local, sendo 
paga a differença, sem revalidação, quando afinal se verifi
car ser maior o valor exacto. 

§ 2. o Os documentos nas condições do paragrapho ante
rior deverão ser apresentados á estação arrecadadora local 
para registro e fiscalizar;ão, na fórma que fõr estabelecida no 
regulamento. 

§ 3. o Nos contractos de emprestimos de dinheiro, inclu
sive de abertura de credito em conta corrente, com ou sem 
garantia e a prazo indeterminado, o sello será pago no acto 
de sua ass·ignatura, sobre o valor do emprestimo ou credito 
aberto, e ao fim de cada semestre de vigencia, ou antes, no 
caso de liquidação do emprestimo ou da conta, será satisfeito 
o imposto correspondente á importancia dos juros e commiS'
sões effectivamente debitados ou pagos. 

§ 4." lí prorogação em. contractos de emprestimos de di
nheiro e dP, aberturil de credito em conta corrente, com ou 
sem garantia, obriga a novo imposto, sómente sobre a im
portancia dos juros e commissões referentes· ao prazo dila-
tado. · 

Art. 4. o Nas obrigações condicionaes só será devido o 
seno quando verificado o implemento da condição. 

Art. 5. o Quando a obrigação fôr garantida por fiança on 
caução de qualquer especie, prestada por terceiro, cobrar
se-á, além do· seno devido pela obrigação, mais o relativo ao 
valor da caução ou fiança. O sello da garantia não poderá 
ser superior ao da obrigação . 

. Art. 6. o Onde fôr estipulado o pagamento em moeda es- · 
trangeira, o calculo para pagamento do sello devido gerá feito 
pela taxa contractada e, na sua falta, pelo cambio da vespera 
da data do pagamento. 

Art. 7. o Nos contractos com as reparticões publicas, nos 
quaes não seja declarado o valor total, o sello será cobrado 
em cada conta por occasião do respectivo pagamento. 

Art. 8. o Nos contractos em que se convencionar paga
mento por prestacões de quantias, cujo total não se declare 
o valor para cobrança do sello, será o de uma annuidade. 

Art. 9. o Nas permutas o sello incidirá sobre o valor do 
contracto, e se houver differença de valores permutados, :;;o
bre o maior delles. 

Art. 10. Nos contractos ou documentos, em virtude doR 
quaes se passem títulos de credito da mesma data, o valor 
para pagamento do sello será a differença P.ntre a importan
cia daquelles actos e o destes títulos. 

§ 1. o Desde que, feitos por escriptura publica, o tabel
lião deverá declarar qual a importancia do sello pago nos 
títulos; e, 'lfo caso de escriptura particular ,igual declarac.ão 
será lancada pelo tabellião, quando authenticar o documento, 
ou pela estacão arrecadadora local, a que fôr apresentado o 
documento; dentro de 15 dias de sua assignatura. 

§ 2. o Caberá igualmente ao tabellião certificar, nas di
versas vias de contractos, papeis e documentos por elle au
thent.icados, o pagamento do sello federal . devido e pago mt 
primeira via, formalidade que tambem poderá ser satisf~ih 
pela estação arrecadadora, no prazo estipulado no anterior. 

Art. 11. E' veáada em qualquer hypothese a bi-tributa
cão de actos, contractos e documentos sujeitos a sello do pa
pel e em consequencia nulla qualquer obrigação . tributaria 
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decorrente de qualquer dispositivo legal, regulamento ou acto 
adminisLrativo contrario a esse preceito. 

Art. 12. São isentos do imposto de sello de papel: 
a) ac~cis administrativos dos Estados e Municípios ex

pedidos pelas respectivas autoridades; 
b) actos ou negocias de sua economia, assim considera

dos os de interesse mediato ou immediato, directo ou indi
recto, dos Estados e Municípios. 

Art. 13. Os papeis passados no estrangeiro que, por mo
tivo de forca maior, deixarem de ser legalizados nos Consu
lados, não produzirão effeito no Brasil sem o pagamento em 
RepartiÇão Fiscal competente, dos emolumentos que deve
riam pagar nos Consulados. 

Art. 14. As isenções consignadas em leis e regulamen
tos anteriores serão consolidadas no regulamento desta lei, 
mclusive as mencionadas no decreto n . 24.501, de 29 de ju
nho de 1934. 

Art. 15. São isentas de sello as quitações provenientes 
de contractos que tenham pago sello proporcional, desde que 
o contribuinte possa exhibir o contracto original, devidamente 
se!lado, excepto as que comprehenderem pagamento de juros 
ou de quantia nãó computada no titulo Drincipal e que pa
garão o sello do accrescimo. 

Art. 16. O contribuinte que tiver duvidas sobre a sel
lagem de documentos ou contractos sujeitos ao imposto do 
sello não soffre11á penalidade de qualquer especie se, dentro 
do prazo de oito dias da sua assignatura, os submetter á au
toridade competente local, para que esta verifique o sello 
apposto. Entendendo a autoridade haver deficiencia do sallo, 
deterrriimi.rá seja paga por verba a differenca do imposto de
vido. Em qualquer hypothese, será apposto o carimbo da re-
partição verificadora. · 

Art. 17. Nenhum procedimento haverá. contra o contri
buinte que tenha pago o sello de accôrdo com interpretação 
fiscal, ainda que seja esta posteriormente modificada. 

Art. 18. A falta de pagamento ou insufficíencia de sello 
não determinará a suspensão de processo administrativo ou 
judiciaria, devendo-se, porém, pagar ·o sello antes de ser pro-
ferida a decisão final. · 
· Em se· tratando de processo de liquidação de divina pas-

siva da União, será exigido o sello por occasião do pagamento. 
Art. 19. Os estabelecimentos agrícolas, bancarias, com

merciaes e industriaes, as companhias de seguros, os cor
retores, os leiloeiros, os tabelliães . de notas e os demais 
serventuarios ·imblicos federaes ou estaduaes são obrigados 
a exhibir, pa.ra ·exame, aos encarregados da fiscalização do 
sello, os papeis il livros exigidos por lei. 

§ 1.• No caso de recusa, a chefia da repartição '(lrovi
denciai"á junto ao procurador da Republica, par.a que seja 
~olicitada a exhibicão judicial. Essa faculdade só UJbra.ngerá 
c;-·exame dos livros, papeis ou documentos, até cinco annos 
a.nteriores á data em que a diligencia se effectuar. 

§ 2·.0 Verificada a infracção em títulos de credito em 
poder de estabelecimentos bancOlrios ou commerciaes o por
tador será intimado a guardai-os como fiel depositario, para: 
npós o pagamento, apresentai-os á autoridade competente. 

Art. 20. Aos contraventores das disposições deste regu
lamento serão applicadas as seguintes penalidades: 
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a) pagamento ae novo sello, quando inutilizado em fórrna 
diversa da que fôr estabelecida no regulamento; 

b) pagamento de sello em dobro quando se effectuar a 
cobrança do selo! em tempo diverso do que fôr e3tabelecido 
no regulamento, bem assim nos casos de rasura e de emenda 
de estampilha. 

§ :t..• Nos casos de falta total de sello, cobrar-se-á multa 
de duzentos mil réis (200$000), quando a important:ia do 
sell odevido fr inferior a quarenta mil ré is ( 40$000). e de 
cinco vezes o imposto devido, quando superior a essa. quantia. 

§ 2.• Si o sello tiver sido pago por verba e posterior
mente se verificar .que o foi insuffi.cientemente e e.m diver
gencia da interpretação fiscal competente, cobrar;.:.se-á so
mente a differença devida. 

§ 3.• Quando se tratar de estampilha· anteriormente uti
lizada e de novo a,proveitada ou de sonegação, caracterizada 
pela evasão do imposto por meio de artificio dolorosos, co
brar-se-á muLta de dois contos de réis (2 :000$.000). si o 
imposto devido fôr inferior a cem mil réis (100$0000. e de 
vinte vezes a importancia ct<o imposto devido, si este fôr su
perior a cem mil réis ( 100$000) • 

§ 4.• Nos casos de que tratam as letras a e b, o proprio 
contribuinte poderá .applica,r o novo sello em estampilhas, 
inutilizando-as na fórma que fôr prescriptà no regulo;mento, 
ou si o preferir, levará o documento á repartição compe-
tente para o pagamento do sello por verba. . 

§ 5.• Os que emittirem, saccarem ou negociarE'm, accei
tarem ou pagarem notas promissorias, letras de .cambio ou 
cheques, sem o sello fed'eral, serão responsaveis pela multa. 
de 5% sobre o valor do titulo. 

§ õ.• As pessôas naturaes ou jurídicas .que fizerem entre 
si operação a :prazo de compra e venda de cambiaes, sem o 
pagamento do sello federa,!, será imposta, a cada uma, multa 
de dez contos de réis (10 :000$000) . 

§ 7.• O V·endedor de cambi·aes que acceitar o respectivo 
contracto de venda a prazo com interferencia de terceiro, 
sem o sello federal, incorre11á na multa de dez vezPs o valor 
do sello devido, nunca inferior a um conto de ré is ( 1 : 000·$000), 
e o intermediaria na de cinco vezes o mesmo valor, nunca 
menos de quinhentos mil réis (500$·000) . 

1§ s.• Ficam sujeitos á multa de duzentos mil réis 
(200$.0.00) : 

a) as pessôa:s naturn.es ou juridicas que derem curs.o ou 
conservarem em seu poder, por mais de oito dias, sem os 
apresentar á repartição competente, os papeis qus não· te
nham pago sello, salvo motivo justificado; 

b) os funccionarios publicas que attenderem, informa
rem ou encaminharem pU~peis nas condições da Ietr~ a, supra, 
sem que representem ou informem no sentido de ser ':!obrado 
o imposto .ou a revalidação cazivel, respeitado o disposto no 
art. 18; 

c) os magistrados, autoridades civis e militares, chefes 
de rep!J,rtições e de s·erviço ,que despacharem processo que 
contenha qual,quer acto ou .papel não sellado ou sellado in
sufficientemente - ou que despacharem, assignarP.rn, fi7.erem 
guardar, mandarem cumprir ,ou concorrerem para que pro
duza effeito, papel em ta·es .condições, res•peitado o disposto 
no art. 18; 
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d) o·s t!l!bell1ães, escrivães, o:fificiaes de registro e outros 
se.rventuarios .que passarem, lavrarem, subscrever~m ou re
gistrarem papel ·OU .documento nas alludidas condições ou 
nelles reconhecerem firmas; . 

e) a.s pessôas que, nas quitações de quaes-quer qua.ntias, 
não indicarem o valor recebido, si este não estiver declarado 
no papel em que forem passadas taes quitações; 

f) ·os leiloeiros que não archivarem as segundas vias das 
suas contas de vendas; 

g) os licenciados para ·venda de estampilhas que não 
mantiverem €m ordem, sem emendas ou rasuras, o livro 
fiscal; 

h) os juizes, as autoridades civis ou militarPs, os ge
rentes do Monte de tSoooorr.o da União ·que derem posse ou 
exercício a empregado que não tenha :vencimentos pagos 
pelos cofres publicas - sem .que o titulo de nomeação es
teja sellado ·OU contenha a verba, de pagamento do se11o, fi
cando a esse dispositivo tamhem sujeibos os presidentes, di
rectores ou gerentes de sociedades anonymas, pelos titules 
de nomeai,;ão de empregados que expedirem; 

i)· os presidentes de juntas commerciaes e outras insti
tuições congeneres, que mandarem registrar contracto q'le 
não tenha ·pago o sello devido, bem como ·os secretarias de 
taes instituições que fiz·erem o registro sem terem levado ao 
conhecimento dos presidentes a omissão do imposto verifi
cado no documento; 

f) .as pes•soas referidas na letra anterior, bem como o::, 
juizes, •que authenti.carem livros commerciaes sem o previ•) 
pagamento do sello; 

k) as caixas de lilquida.ção que registrarem as operações 
a termo sem pagamento do sello devido. 

§ 9.• Incorrerão na multa de dois contós de réis 
(2 :000$000) : 

a) os que escreverem no document•o verba falsa; 
b) os •que, para sonegar o documento ao pagamento do 

imposto devido, deixarem de fazer as necessarias declarações 
relativas á transa-cvão nelle referida, ou as fi1.erem falsa
mentej 

c) o funcci•onari-o que ante-datar ou alterar verba, com 
quaiquer fim; 

d) os não Hcenciados .que venderem estampilhas, per
dendo tambem o direito ás que forem encontradas em seu 
poder, não se applicando esta alinea aos estabelecimentos e 
offici-os .que cederem aos seus clientes estampilhas . para sel
Iagem dos papeis, nos proprios estabelecimentos e cartorios. 

§ 10. Incorrerão na multa de cincoenta mil réi':l (50$000) 
os que apresentarem papeis para averbação de sello, depois 
de 30 dias da sua assignatura, salvo motiv·o justificado . 
Essa multa se applicará em dobro si não houver a apresen
tação do contribuinte e este vier a ser autuado pela infracção. 

1§ 11. Incidirão na multa de cinco contos de réis 
(5 :000$000) os licenciados para a venda de estampilhas, em 

cuj.o poder forem encontradas uma ou mais estampilha.:; falsas 
ou que, embora le,gitimas, não procedam da repartição forne
cedora. Em tal caso será tambem cassada a licença. 

Art. 21. Quando se tratar do infracção continuada, não 
será imposta. uma multa para cada papel ou documentos em 
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. falta, mas se adoptará o seguinte criterio: até dez papeis 
uma vez a multa estabelecida nesta Iei e o dobro, nos demais: 

Paragrapho unico. Nos casos de reincidencia, as multas 
serão ap.plicadas em dobro, considerando-se reincidencia a 
repetição da mesma contravenção, pela mesma p.esc;;~a ou 
firr:n·a, depois de passada em julgado a setenca condemna
toria de contravenção anterior. 

Art. 22 . .Constitue crime, pr~wisto e punido no ar·t. 15 
do decretp n. 4. 7·80, de 27 de dezembro de 1932, vender, com
prar, empregar, ou ·possuir, soltas ou applicadas, eslampi
lha,s falsas. 

A:rt. 23. As penalidades de que trata esta lei serão im
postas pelas autoridades competentes, mediante rJpresenta
ção ou auto lavrado por funccioonari·o que tenha essa attri
lbuicão, e processo em que seja asseguyada. ao contribuinte 
ampla defesa e os recursos, com effeito suspensivo, para as 
autoridades superiores, uma :vez intimado em fórma legal 
o autuado. 

•§ 1. • Os recursos serão e::c-officio ou voluntarios,· pro
cessados de a·ccordo com a legislação vigente, e terão effeito 
suspensivo, devendo ser encaminhados á mstancia superiOr 
independente de deposito, cauçião, fiança ou termo dE\ respon
sabilidade, salvo em se tratando de :multas superiores a cinco 
contos d·e réis (5 :000$000;), quando será exigida uma da
quellas garantias, á escolha do contribuinte. 

§ 2.• Das decisões .que julgarem idoneas caucão, fianca 
ou não admittirem assi.gnatura de termo de responsabilidade, 
caberá ao contribuinte recurso •para o Ministro da Fazenda, 
com -effeito suspensivo do processo. 

§ 3.• A cobrança executiva das multas só terá logar de
pois de decorrido o prazo de trinta dias da intimação do jul
gamento definitico. 

§ 4.o O ;producto das multas integralmente recolhido 
aos cofres publicas como renda ·~ederal, uma vez decorrido 
o 1)razo de trinta dias da intimação ao contribuinte, sem que 
este tenha usado -os recursos facultados na lei e no Regu
lamento. 

Art. 24. O procedimento fiscal para imposição de mul
tas, prescreve em um anno, contado da data da infracl)ão, 
podendo, porém, sei" cobrada a importancia do sello e res
pectiva revalida:cão, nos casos em que essa fôr devida, em
quanto não decor,rido o prazo a que se refere artigo :19 
desta lei. 

Paragrwpho uni c o. A importancia do sello é devida a. 
todo o tempo, observado o disposto no art. 17. 

Art. 25. ,Sempre que o sello tiver sido ;pago por estam
pilha ou por verba ·e posteriormen~e se verificar que~ o ~oi 
insufficientemente ou em d1vergenc1a com mterpretacao fis
cal do Minislerio da Fazenda, cobrar-se.,.á, do contribuinte, 
sómente a differenca devida. · 

Art. 26. Os titulas onerados por usofructo, e que só
mente ·por morte do usofruct!-lario pa~sarem á plena p_roprie
dade do herdeiro OU legatarlO, pagarao O seUo •CID VlgOr <lO 
tempo em que tiver cessado o usofructo. 

Art. 27. Nos compromissos .para emprest'imos hypothc
carios feitos .pelas sociedades a que se refere o decreto nu
mero 24.503, de 39 de julho de 1934, o sello será cobrado 
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sobre os mmm~os regulamentos admittidos :para a obtenção 
desses emprestimos e o restante quando f/\r lavrada a escri-· 
ptura definitiva da hypotheca. 

Art. 28. Emquando o imposto de vendas mercantis es
tiver sendo cobrado pela União, ficain em vigor as disposi
ções referentes ao seno do .papel, constantes do decreto nu
mero 22. 061, de 9 de novembro de 1932. 

:Art. 29·. O Pode r Executivo decretará, dentro de 90 
dias, '0 regulamento para . o cumprimento desta lei, c nelle, 
não só garantirá a cobrança do imposto, como facilitará ao 
contribuinte o -cumprimento de suas obrigações fiscaes, tendo 
em consideração a natureza das operações tributadas, po
dendo estabelecer formas especiaes de cobrança, de modo a 
attender aos usos e costumes, conciliando os interesses do 
fisco com os dos contribuintes. 

Art. 30•. Revogam-se as disposições em contrario. 
·Sala da Commissíi:o, 21 de maio de 1935. - Valente de 

. Lima, presidente. Heitor Maia. - Corrêa da Costa. 
MatlLias Freire. 

'DABELLA A 

ACTOS E PAPEIS SUJEITOS A SELLO PROPORCIONAL 

Todos os títulos e actos enumerados nesta tabella, e que 
não tenham taxa estipulada, pagarão: 
De mais de 20$ até 300$ ~ ....................... . 
De mais de 300$ até 600$ ...................•..• 
De mais de 60'0$ até 1 : 000•$ .....................• 
De mais de 1 :.000$, por conto de ré is ou fracção .. 

1$00{) 
2!$000 
3$000 
3$000 

1. Actos translativos de embarcacões estrangeiras, quan
do adquiridas por nacionaes. 

2. Cartas de credito. 
,3. ·Cartas ou contractos de fretamento de embarcações : 

Frete até 500$ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • 2$000 
De mais de 500$ até 1 :000•$. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$ü00 
Pe mais de 1 :000$........... . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41~000 
f:. assim por diante, co!locando-se ·mais 4$000' por 1 :000$ ou 
fracção de conto. 

4. Cautelas ou contractos . de emprestimos sobre pe-
nhores. 

5. Cheques: 
a) ·em moeda estrangeira; 
b) em moeda nacional, emittidos no exterior, ou sobre 

o exterior e ·os que tendo sido emittidos a favor de pessoas 
naturaes ou jurídicas no paiz forem ,por estas endossadas a 
entidades do exterior. 

·6 . .Contas correntes sómente quando ajuizadas, não es-. 
tando, consequentemente, sujeitas a sello extractos de con
tas e documentos de simples conferencia e respectivas con
firma,ções. 

7. Contas de venda :prestadas por leiloeiros aoil seus 
committentes. 

8. tC'ontrastos de: 

,.·, ,- ... 
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a) aforamento ou emphiteuse, arrendamento ou loca
cão, sub-emphiteuse ou sub-locação e outros não desiguados 
especialmente, em que se transmi.ttirem o uso e gozo de 
bens immoveis, moveis ou semoventes, incluídas a emphi
teuse e a sub-emphiteuse de terrenos do domínio da União 
ou da Munieipalidade do Districto Federal; 

b) compra e venha de cambiaes a prazo maior de cinco 
dias uteis, contados do dia da op.eraç•ão até de 30 dias: 
AM o equivalente, f f . 000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$000 
cobrando-se mais 3$000,, em cada parcella do f i .000 ou 
fracção, por período de 30 dias. 

c) construccão por empreitada, cobrando o sello no in
strumento re-spectivo e calculado sobre o valor total aJus
tado, e nas quitações sobre accrescimos; quando por admi
nistração, nas quitações parciaes; quando verbal, na quitação 
final; 

d) emprestimos ou a:bertura de credito em conta cor
r.ente com ou sem garantia; 

·C) sociedades commerciaes, qualquer que seja. sua 
fórma. 

9. Documentos ·que contiverem promessa ou obrigação 
àe pagamento, ou de entrega ou transmissão de bens :mo
veis ou de valores de qualquer especie, feitos em escripto 
de qualquer natureza (incluída, portanto, a hypothese de 
correspondencia epistolar ou telegraphica) e sob qualquer 
modalidade, ainda mesmo sob a fórma de recibo, e destina
dos a produzir effeito independentemente de outros instru
mentos publicas ou particulares. bem como os que contive
r·em distracto, exoneração, subroga~ão, caução, garantia, si
gnal e Hquidação de sommas ou valores excluídos os pedi
dos de mercadorias e suas confirmações. 

10. Distractos ou liquidações de sociedade conimerciaes 
qualquer que seja sua fórma. 

1 i. Emprestimos de dinheiro por meio de obrigações 
(debentures) emittidas por sociedades anonymas e em com
mandita por acções. 

12. Encampação de um~ sociedade anonyma por outra. 
13. Endossos: 
a) ou repasses de cheques, letras de cambio e notas 

promissoras em moeda estrangüira, excepto o primeiro en
dosso e o endosso-mandato, não podendo taes endossos ser 
feitos em branco; 

b) de qualquer titulo de credito, depois do vencimento 
e, quando, com valor declarado os dos tituios r·eferidos no 
n. i5, da tabella B - exceptuado, em qualquer caso, o sim
ples endosso-mandato; 

e) de warrants, quando destacados do conhecimento do 
deposito. 

14. Es.cripturas de hypothecas ou antichreses. 
15. FianQas, por escriptura publica ou partieular, e ter

mos lavrados no juizo federal, na justiça do Districto Fe
deral no juizo estadual, nas repartições publicas fedAraes 
em g~ral, - ·e nas municipaes do Districtó Federal. 

16. Fusões de sociedades mercantis de qualquer natu-
reza. 
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i 7. Letras de cambio, sacadas no Bra'Sil, e as que, em
bora sacadas em paiz .estvangeiro, sejam acceitas, negociadas, 
protestada.s ou exequíveis em praças brasileiras. 

18. N·otas promissorias, exigindo-se o sello das emit
lidas em paiz estrangeiro, quando negoci•adas ou cobradas no 
Paiz. 

19. Ordem de pagamento, transferencia ou credito de 
qualquer natureza, de quantias em moeda nacional prove
nientes do exterior, excepto: 

·a) quando se referirem a pagamentos ou lançamentos 
de despezas de administração de bens situados no Paiz, per
tencentes ao titular da conta debitada; 

b) quando se referir.em a cambio comprado, tendo sido 
p:ago .sello pl'oporcional relátivo á operação ou v:endido a 
estabelecimento bancaria no Brasil. 

20. Papeis ou documentos declarando valQr, recebidos 
p9r conta de pessoa differente da que ordena o pagamenÜ) 
nao consideradas como taes matrizes e suas filiaes, agencias 
succursaes, do mesmo estabelecimento, excepto as demais vias 
dos recibos. 

21. Procuracões e substabelecimentos com a clausula in 
rem propríam ·OU outra equivalente. 

22. Recebimentos ou tran'sferencias de ·qu•antias ·em 
moeda nacional, effectuados no Paiz a credito de pessoas na
turaes ou jurídicas domiciliadas no exterior, excepto: 

a) quando se referirem a cobranc•a de rendas feitas no 
Paiz por conta do proprio cliente; 

b) quando se referirem a cambio comprado ou vendido 
a .estabelecimento bancar.io no Brasil. 

23. Recibos de generos recolhidos a armaz·ens de depo
sito, com v•a!.or declarado. 

24. Registro : 
a) do capital das sociedades anonymas e em comman

dita por acções e os actos da sua dissolução; 
b) de firmas commerciaes, inscriptas em nome indi

vidual. 
25. · Seguros - Capitalizacão e cong.eneres: 
O sello proporcional relativo a esses contractos é devido 

por occasião da acceitacão das apolices ou do titulo d·e capi
talizacã:o, e será pago por verba no Thesouro Nacional ou 
nas Delegacias Fiscaes onde ãs companhias tiverem séd.e, na 
mesma occasião e pela mesma fórma estabele-cida para o pa
gamento do imposto de fiscalizaçã·o de que tratam os artigos 
42, § 1 •, e 43 e 44 do decreto n. 1·5 .. 589, de 29• de julho de 
·1922, .e art. 11 do decreto n. 19.33rô, de 30 de abril de 1931, 
:rectifie;ado pelo art. i" do decreto n. 19.·957, de 6 de maio 
de 1931. 

a) apolioos ou quaesquer contractos, individuaes e coi
lectivos, de seguros de accidentes pessoaes, seus semelhantes 
quanto á technica e fórma das indemnizações. Ficam su-. 
jeitas a novo sello as reformas, renov•acõ·es ou prorogacões 
de taes contractos, bem como modificações nos mesmos, suas 
reformas, renovações ou prorogações, desde que importem em 
novas responsabilidades por indemnizações ou em majoração 
das primitivas. 

Com excepçã:o das apolices e contractos de seguro de 
uccidentes pessoaes em transportes collectivos, cuja sellagem 
está mais abaixo especificada, o sello será calculado: 
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I) -. sobre a importancia total a que se obrigar o segu
rador, seJa o seu pagamento de uma só vez ou parcellada
mente; 

II) - sobre a prestação de um anno se o contracto obrigar 
o segurador ao pa~amento periodico de certas quantias por 
tempo que seja indeterminado, durante a vida do segurado 
ou de seus beneficiarias, constituindo dessa fórma renda ou 
pensão vitalícia ou temperaria; 

III) - sobr·e a importancia mínima promeftida, se o con
tracto, conforme a sua natureza, estabelecer differentes in
demnizaç~es; verificando-se, porém, uma indemnização maior, 
sel"á apphcado o sello .sobre a differença na respectiva qui
tação. 

Quanao o contracto abranger diversos segurados, o sello 
serã correspondente ao valor total das indemnizações a que 
o segurador se obrigar para com os mesmos obervado o dis-
posto nos ns. I, II e III: ' 
De mais de 20$000 até 30Ü'$000................ 1$000 
De mais d·e 300$000 até 600$000. . . . . . . . . . . . . . . . .2$000 
De mais de 600$000 até i :000$000................ 3$000 
e assim por diante, cobrando-se mais 3$000 sobre cada ·conto 
de réis, subsequente, ou fracção. . 

Apolices e quaesquer contractos de seguros de accidentes 
pesso'ae.s em transpor.tes conectivos: · 
Como premio até 1$000 ....................•...... 
De mais de 1$000 até 5$0'00 .......•............. 
De mais de 5$000 até 10$000 .................... . 
cobrando-se mais $3.00• por 10$000 de premio, ou 
dessa quantia; 

$100 
$·200 
$300 

fracção 

b) apolices e quaesquer contractos de seguro de fogo· 
<>u ·outros damnos materiaes; de roubo; de qu·ebra de vidros; 
de desfalques; de lucros; de tran.sportes em geral, maritimo·s, 
fluvia·es, ferroviarios, rodoviarios ou aereos; de responsabili
dade civil; a:Polices ou quaesquer contractos individuaes ou 
collectivos de seguros d·e automoveis, .quaesquer que sejam 
·os riscos nelle assumidos, e demais modalidades não previstas 
em as lettras a e c, sejam os contractos por prazo preesta
belecido ou de averbação: 
Como premio até 25$000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •1 $20ü 
De mais de 2'5$000 até 50$000.................. 11$200 
De mais de 50$000 até 100$000. . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$800 
e assim por deantq, cobrando-se mais 2$400 sobre cada 50$, 
ou fracção desta quantia. 

Ficam sujeitos a novo sello, ·pela mesma fórma acima 
estabelecida, a.s reformas ou renovações ou prorogações de 
taes contractos, bem como suas modificações, reformas, re
novações, prorogações, desde que haja nov·o premio ou ma
joração delle. 

Nas apolices abertas ·Com valor declarado, o sello será 
calculado sobre o r.remio contractado, e, se o premio das 
av·erbações exceder ao convencionado, embora os seguros 
averbados não attinjam o valor declarado· no contracto, o 
sello sobre qua·esquer excesso- .será r{ctlculaidOI. rqensalmente 
sobre o total de taes premio-excessos verificados no fim de 
cada mez. 

Nas apolices abertas s·em valor declarado, calcula...se o 
sello de cada averbação separadamente; 

c) apolices, titulos ou quaesquer contractos de seguros 
de vida, de capitalização, peculios, rendas, dotes, annuidades 
e congeneres, calculando-se o sello: 
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I, .sobre o valor total do contracto, seja o p_agamento de 

uma só vez ou par'celladamente; 
II, sobre a da prestação d·e um anuo se o contracto 

obrigar ao pagamento periodico de certas quantias, por tempo 
que seja indeterminado, durante a vida do contractante ou de 
seus beneficiados, cnostituindo d·essa fórma renda ou pensão 
vi.talicía ou temporaria; 

III, ·sobre a importancia mínima promettida, se o con
tracto conforme· a sua natureza estabelecer differentes ca
pitaes a serem pagos; fazendo-s·e, porém, o pagamento de um 
capital maior, será cobrado o sello sobre a differença, no 
respec·tivo documento de quitação; 

IV, sobre o menor vn.lo.r convencionado pela vida de um 
dos segurados, nos contractos de seguro em grupo. Verifi
cando-se qualquer sinistro será appli·cado na respectiva qui- · 
tacão e sello pr.oporcional sobre o total do pagamento. 

Havendo clausula.s accessorias ou supplementares esta
belecendo o pagamento de capitaes em virtude de eventuali
dades que possam ou não occorrer, o sello proporciünal, cal
culado conforme os numeres ac·ima, será satisfeito, quando 
v<erifícada a condição, nas quotações respectivas. 

Havendo lucros a pagar aos contractantes ou seus bene
ficiarios, no curso do contracto ou na sua Uquidacão, co
brar-se-·h.a o seno no respectivo documento de quitação. 

As reformas, renovações, prorogacões, rehabilitacões ou 
quaesquer modificações nos contractos acc·eitos, só estarão 
sujeitas a novo sello proporcional se forem emittidos novos 
contractos ou em caso contrario, se importarem em majo
racão .ctas responsabilidades primitivas. No ultimo caso o 
sello sel'á calculado sobre a differenca: 
De mais de 20$000 até 300$00ü.................. i$000 
De .mais de 3{)0$000 até 600$00.0'.. . . . . . . . . . . . . . . . 2$000 
De mais Ide 600$000 até i : 000$0{)0. . . . . . . . . . . . . . . 3$000 
e assim por deante, cobrando-se mais 3$000 sobre cada conto 
de ré is subsequente ou fracção. 

d) apolices e quaes·quer cor;tractos de s·eguros de acci-
dentes do trabalho: · 
Com premio até a importanci-a .de· .1 : OOO$ü00. . . . . . 4$000 
e assim por deante, cobrando-se 4$000 por i :000$000 de pre
mio ou fracção desta quantia. 

Havendo accrescimo do premio depois de vencido o con
tracto ou dentro do período da sua vigencia, tal accrescimo 
fica sujeito •a novo sello na mesma razão. . 

26. Taxa de recurso para o Conselho d·e ·contribuintes 
(independexrtemente do seUo de peticão ou .do termo de res
ponsabilidade);, - i o/o da importancia integral· . exigida ao 
recorrente, - não cobrando menos de i0$00{), nem mais de 
100$000 

27. Termos de : 
a) responsabilidade nas alfandegas, para despachos de 

reexportação, calculando-se ·O sello pelo valor dos direitos 
·aduaneiros; 

b) transferencia de acções de sociedades .azronymas A ern 
commandita por acções; , 

c) transferencia de titulo~ da divida publica interna da 
União ou da Municipalidade do Districto Federal, excepto 
por transmissão caus,a-mortis ou doaccão inter-vivos; 
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d) transferencia <ie titulas da divida publica da União 
ou de accões 'de sociedades anonymas em commandita por 
accões, in:scriptos na Republica, quando se operar por fane
cimento do de cujus no estrangeiro, embora não residam no 
Paiz os seus herdeiros; 

e) o sello ser-á calculado pelo valor da transaccão nos 
casos das letras b, c, d e não sendo estipulado esse valQr 
pela cotacão official, ultima dentro de um semestre e na 
falta pelo valor nominal. 

21:!. ·'l'ranscri·pcão, em registro de immoveis, de titulas 
não sujeitos ao sello proporci•mal: 
Até 1 :000$000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :l$000 
cobrando:se i$0üG. mais, de cada con:to de réis subsequente, 
ou fraccao." 

29. Transferencias ou nmessas de quantias para praças 
do exterior, em moeda nacional ou estrangeira. 

3G. Usofructo, vitalicro tiU temporario. 
No uso.fructo. vitalício, o valor para pagamento do. sello 

será o producto da renda de uma anno multiplicado por cinco; 
no temporario o mesmo producto multipllcaao por tantos 
quantos o do usofructo, nunca exceden:te de cinco. 
DECRETOS, PORTARIAS OU TlTULOS, CALCULADO O SE:LLO SOBRE OS 

VENCIMENTOS DB: UM ANNO 

31. ·Concessão de: 
a) .aposentadoria, dispensa <ie servico activo. dispo

nibilidade, jubilacão, reforma e outros, de func
cionarios federaes. civis ou militares, inclusive 
officiaes da Armada, Brigada Policial, Corpo de 
Bombeiros. Exercito e class~s annexas ....... . 

b) grutificacões por serviços creados em virtude de 
leis e regulamentos federaes ............... . 
32. Nomeação para: 

a) empregos effectivos federaes, com vencimento 
diario . . . . ... , .. ; ............ · . · · • · · · · · · · 

b) empregos federaes, de exercício eventual com ven-
cimen:tos pelos cofres publicas ou não ....... . 

c) interinas ou provisorias, por motivo de licencas 
ou quaesquer impedimentos, e para commissões 
!ederaes de qualquer especie, inclusive as no
meacões interinas ou provisorias conferidas pelos 
Juizes da justica loca.! do Districto Federal e 
pelos juizes e tribunaes federaes ........... . 

d) ministro de Estado, do Supremo Tribunal F~ueral 
e do Tribunal de Contas; che·fes de servicos. di
rectores de reparLições federaes e de estabele
cimentos officiaes de ensino; juizes fe.deraes e 
da justiça local do Districto Federal; auditores 
'de guerra e de maririha; officiaes da Armada, da 
Brigada Policial, do Corpo de Bombeiros, do 
Exercito e classes annexas; os de nomeacão·fe
deral, de tabelliães, escrivães, officiMs de regis
tro de titulas, de hypolhecas e outros; sub-di
rectores e chefes de seccão; empregados das 

. caixas economicas e montes de soccorro; admi
nistradores de mesas· de rendas, collectores, e 
escrivães; lentes, professores, docentes, inspe-

2% 

7 o/e> 

5% 

7% 

7% 
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ctores e auxiliares de estabelecimentos officiaes 
·de ensirio; funccionarios e empregados publicas, 
em geral; quaesquer outros não sujeitos a sello 
fixo . . . . ............................... . 
33. Ti tu los: 

a) cteclaratorios de meio soldo e de pensões especiaes 
b) de empregos de sociedades anonymas .......... . 

TABELLA B 

ACTOS E PARTES SUJEITAS A SELLO FIXO 

Paragrapho primeiro 

i. Actos de rehabilitação de commerciantes 
2. Archivamento de: 
a) actas de socie·dades anonymas, que não im-

portem em modificações de capital e de co
operativas, res·peitadas. quanto a estas, a 
isenção que gozam as que satisfaçam todas 
as exigencias do decreto n. 22.239, ·de 1. 9 
de dezembro de 1932 . . .. ~ ............ . 

b) estàtutos de sociedades anonymas; contra-· 
ctas, alterações e prorogações de sociedad.:ll 
commerciaes; trar~sferencias de quotas de 
sociedades de responsabilidade limitada; 
registro de firmas commerciaes em nome 
individual e bem assim estatutos de coope
rativas, respeitada quanto a estas a isenção
da letra a, supra : 
Até 5 :000$.000 . . • . ••..•........•...... 
De mais de 5 :000.$0{)0 até 10:000$000 ..... 
De mais de 10 :Dü0$0M até 20 :000$00.0 ...• 
De mais de 20 :ü00$000 até 1 on: OH0$000 .. . 
ne mais de i 00:000$000 . . ............. . 

3. Autorização, mediante carta DU decreto 
quando exigi1da por lei, para o funcciona· · 
menta de firmas, individuaes ou collecti
vas; de sociedades ou empres·as n.acionaes 
ou estrangeiras - bem como approvação 
de estatutos, 'quando dependam dessa for~ 
malidade: 

a) de seguros terrestres, marit.imos, de vtda e 

10 o/o 

100$.000 

~0$000 

20$000 
30$000 
4{)$0.00 
60$000 

10ü$000 

assimilados . . . . .................... . 
b) de mutualidade, pensões, peculios, capitali~ · 

zação· e semelharttes • . •..••.•.......... 
c) de estabelecimentos bancarias . . ..... · ..... 
d) de sociedades de colonização e immigracão, 

de pesca e outras que tiverem por objecti~ 
vo o commercio ou ·fornecimento de gene~ 

1:200$000 

60ü$000 
300$000 

ros alimenticios . . . . ................ . 
e) de outras sociedades mercantis e industriaes. 
Nota - Estão sn,ieHas ás taxas acima as curtas 

·de autorização para funccionarem na Repu-
blica succursaes e filiaes de sociedades es
trangeiras. Nesse caso, cobrar-se-ão tantas 
taxas quantos forem · os estabelecimentos. 

200$000 
300$000 
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4. Artigos. allegações, razões finaes para se
rem juntas a autos, na justiça federal e na 
justiça local do Districto Federal, por 
folha . . . . ......................... . 

5. Attestados de qualquer natureza, excluidos 
os de indigencia ou pobreza, por folha 

6. Authenticações de: 
a) cópias de plantas ou mappas ............. . 
b) reproducção photographica :cte doclllmentos 

por folha . . ........................... : 
7. Autos de qualquer especie, sentenças extra

hidas ·de processos, precatarias, rogatorias, 
de inquirição, arrecadação e adjudicação 
provi,t?ões ·ínstrumento,s editaes e manda-' 
dos judicíaes na justiça federal e na jus
tiça local do Districto Federal; por folha .. 

8. Averbações de: 
a) embargos e penhoras, nos livros de deposites 

publicas, a cargo d? repartições federaes .. 
b) quitação de impostos federaes, nas guias 

apresentada:> ás. repartições fiscaes compe-
tentes do Districto Federal, por anno ..... . 

c) registro dos titutlos de nomeação de serven
tuarios de officiaes de justiça, no Districto 
Federal . . ........................... . 

9. Avisos dos estabelecimentos bancarias de 
lançamento a credito de quaesquer contas
correntes ou de deposito e seja qual fôr o 
numero de operações da mesma data, del
les constantes, de mais de 20$000 .........• 

Nota - Não estão sujeitos a sello os avisos 
~provenientes de: juros da propria conta, 
estornos, · transferencias de uma para . ou
tra conta do mesmo ·creditado com o mes
mo creditador e de operações que tenham 
p~go o selle de recibo. 
10. Cartas. 

a) de commerciante matriculado: de firmas 
commerciantes registradas . . ........... . 

De socios de firma$ registradas ou de negocian
tes com firma registrada em nome indi-
vidual . . ........................... . 

b) patentes a ·consules honorarios ......... . 
c) patentes para a venda de mercadorias por 

sorteio . . ........................... . 
d) testemunhaveis da justiça federal em todo 

o Pauiz, e tambem da justiça local do Dis-
tricto Federal, por folha ................ . 
11 . Certidões. 

a) e cópias não de,signados em outros para-
graphos desta tabella, por folha ......... . 

Sendo subscripta por empregados que não per-
cebam custas, pagarão mais, de rasa: 

por linha manuscripta . . ........... . 
por linha doctylographada . . ....... . 
e de busca, por anno ............... . 

$600 

1$000 . 
20$0{)0 

5$000 

$600 

2$000 

1$000 

5$000 

$500 

4{)0$000 

200$000 
100$000 

200$000 

$600 

$600 

$100 
$200 

1$000 

·~ ' 

' •'• 
. ~ ' 

.{,' 
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b) de papeis relativos ao registro Torrents -e 
aos nascimentos e obitos, extrahidos dos 
respectivos livros, estando embora os ser
viços a cargo de autoridades estaduael!l. por 
folha . . .............................. . 

c) procurações passadas em notas publicas ... . 
d) de quitação de impostos ou taxas devidos 

á Fazenda Publica (decreto n. 22.957, de 
19 de julho de 19'33) ................. .. 
12. Certificados. 

a) de aferição: 
De cada alcoometro ou de cada contador auto-

matico . . ............................ . 
De cada thermometro . ; .................. . 
b) de censura de films cinematographicos: 
Pela primeira via . . ...................... . 
Cada uma das demais . . .................... . 
c) de registro, na Directoria Geral de lndus

.. tria Animal, dos diplomas de veterinarios e 
medicos veterinarios . . ................ . 

c) technicos passados po\r profissionaes, nos 
processos de iencão e reducção de direitos 
de importação, por via • . .............. . 
13. Cueques: 

Emittidos no Brasil, sobre praças naiona1es, 
excepto os referent.es á conta-corrente do li
mite de 10:000$000 ou depositos populares 
com o mesmo limite . . ................ . 
14. Concessão de: 

a) entrepostos particulares e de trapiches al-
andegados . . ......................... . 

b) honras e postos de officiaes do Exercito ou 
da Armada: 

2• tenente . . . . . . . . · ...................... . 
1• tenente • . ......................... · · · · · 
Capitão ou capitão-tenenle . • .............. . 
Major ou capitão de corveta . . .............. . 

. Te.nente-coronel ou capitão de fragata . . .... . 
Coronel ou capitão de mar e gtierra .......... . 
General, contra ou vice-almirante . . ........ . 
Nota - Quando esses officiaes forem nomeados 

para o exercicio de funcções com direito a 
vencimentos militares pagarão sello pro
porcional. 

c) regalias de paquetes: 
Por paquetes, entre ·1 . 000 e 3. 000 toneLadas .. . 
Por paquete, entre 3. üOO e 5. 000 toneladas ... . 
Por paquete, entre 5.000 e 10.000 toneladas .. . 
Acima de 10. 000 toneladas .................. . 

15. Conhecimento: 
a) de carga, por via maritima, fluvial ou 

aerea, sellado apenas o o:ciginal ou do
cumento que o substitua, desde que as 
demais vias contenham impressa a expres
são "não negociavel" em caracte'l'es desta-
cados . . .................. · · · · · · · · · · · · 

.. I·. > •• , 

'1$000 
2$000 

8$000 

10$000 
5$000 

10$000 
5$000 

'10$000 

1$000 

$100 

500$000 

70$000 
90$000 

. 100$000 
100$000 
150$000 
200$000 
300$000 

500$000 
1:000$000 
1:500$000 
2:000$000 

·1$000 

,. 
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b) de recibos de mercadorias depositadas em 
armazens geraes, de estradas de ferro, de 
companhias de docas, de alfandegas e tra
pichec:; alfandegados, desde que não .conte-
nham valor declarado . . ............... . 
16 .. Contas: 

Apresentadas ás repartições publicas e não pro
venientes de contractos, sellada sómente a 
primeira via . . ........................ . 
17. Contractos de : 

a) commodato, por folha . . ................ . 
b) operações a prazo, de compra e venda de 

títulos publicas ou não, ·cotados em bolsa 
e de metaes preciosos . . ............... : 

c:) operações a termo, de mercadorias ........ . 
·18. Cópi•as de contractos de: 

a) operações a prazo de compra e venda de . 
títulos publicas ou não, cotados em bolsa, 
e de metaes preciosos, cada via ......... . 

b) operações a termo, de mercadori·as, cada 
via . . ............................... . 
19. Declarações : 

Declarações dos tabelliães nas diversas vias de 
contra-via . . ......................... . 

Declarações dos tabelliães nas diversas vias de 
contractos, papeis e documentos: 

Cada via . . ...........•................... 
20. Decretos: 

De perdão e commutacão de pena pelo Governo 
Federal, não sendo pobre o agraciado ..... . 

. 21 . Deposito: 
Provisorio de parte do capital, para organiza

ção de sociedades anonymas e estabeleci-
mentos bancarias . . .................... . 
:2.2. Diplomas: 

De privilegias, <Iitle não forem de iDVencões, 
conce·ditdos p•elo ,Governo Fede1ral: 

Até 10 annos . : . . ............................ . 
de mais de 10 ábé ·20 aooos . • ............. . 
De mais .de 20 annos . . .....•................ 

~3. i[)i.S!lensars: 
De lapso de tempo, coiJJcedi.das fPelo . Governo 

Fed·eral . . . . .............•.............. 
24 . Emanciparç.ão : 

Por outorg;a de pae ou mãe ou por .sentenca 
do juiz . . . . ........................... . 
25. Eacritp.tUJras·: 

a) ante-nupdas, com sea:>.aração de bens ....... . 
b) de a.dopcão, tantas vezes qJUantos forem' os 

adoptados . . . • .................•....... 
c) de autoriZ;acão para com!merciaor, exigidas no 

art. 1•, ns. 3· e 4, dra Godi.go Comrmercial. . 
.216. Favores : 

IiSencão e II'edoucciio de direitos, por despachos:' 
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Dos iniS:pe·ctores da.s alfandegas ou administra-
dores das .mesas de rendas ............... . 

Do Minis·úro da Fazenda . . .................. . 
De qua-lquer outra autorid,ade . • .....•....... 

1Não especificado.s: 
P·or <:le:cretos dos p.o.cteres leg;islativ.Ois o,u exe-

·cutivos federaes . . .................... . 
Por aviso ou .p-ortaria. . . .. ............... . 

&'/. Fo.rmlaes : 
De .partilha,, no Di.stlric'to Federal, por folha ...• 

28. tGuia: 
De t'r.ansferenc.ia d·e alumnos • . 

:29. [nsc,ripções para: 
a) con·curso d:e j1uizes sec·C~ionaes; de juizes de 

direito, ,p.retore's e ·cargos do Ministerio Pu
blico, no Districto Fe.dera:l; de professores 
e livre.s docentes de f.acuMa.des, escolas, 
gymnasios, wllegios federaes ou equipaT'a-
dos; de inter,p.retes commerciaes. . ..... . 

h) conCiurws nas repartições .f.ederaes ......... . 
e) exames de admissão e em provas f.inaes de 

primeira ·OU .seg.unda ,€\po,cas, nas esoo.las 
·Superiores (resah•ada a bypothese .de letra e 

d) .exames geraes, dle Q)repruratorios, no Cone.., 
gio _Pedro II e em estaJJ.elecimentos equi ... 
. pardd.s ou fiscalizados. . ................. . 

e) exa,mes,, e,m segunda élpoca, nas escolas su-+ 
periores, de ·c•adeiras <:le q;ue o a•lumno es
teja dapendendo ou do anno e~ que seja 
ouvinte . . . . ......................... . 
30. Lic·ençrus: 

a) .a ap.osentªdos, pens•ionistas e ·reformados, 
1que .peroeherem vencimentos pelos cofres 
fe.deraes, para mudar d.e res•idencia: 

Dentro do Plaiz, de um rp,wra outro Estaldo ...• 
Para .o exterior . . . . ......................• 
b) a cidadãos brasileiros para acceita.rem de 

governo -e&trangeiro emiprego ou ;,p·ensão 
inclusive cargo dEi consul ......•..•...... · 

c) ·CODice.didas a e'mpregados 'Prulblfcos por au-
toridade·s murn.icipaes d.o Districto Federal: 

Até tires mezes . . ................. '" :.·· . .....•. 
Por mais ou .sem declaraç.ão de tempo ... : ..... 
d) conce:didas pelos inspectores· de · aJfa!lidegas 

e administradores de me•sas de renda-s para: 
•qualque-r fi,m . . . . ........ : . ." ... : . ......• 

e) concedidas velo Ministerio da Justiça, para 
•casa de penhores, no Districto FederaL ... 

f) e.m virtude de. ins:peccão de saude ·ou não, 
a ·Civis e militares,, por qual·quer wtori
da·de f·ede•ra.l: 

Até um mez . ., . . .... , .... : . .................• 
De mais de um mez até tres mezes ............ . 
De mais de tres mezes ou •sem declaração de· 

te.n'lp·o • • . . .......................... . 
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g) não espe·cifica{l.as, .concedidas por autori<da~ 
des munici!P·aes do DistriCito Federal ..... . 

h) não eslpecificadas, de autorid.ades ~e'derae.s :1 
Por decreto . . . . ............. _ ........... . 
Por aviso ou iP!OrLaria . . . . ................ . 
i) para a .id·a a bordo de Q:uaLqru·er embarcação, 

.po'r p.essoa e de .cad·a vez ................ .. 
j) para insta!lação e func.cionamento de fabri ... 
~ c as de munições e armas, de guerra ........ · 

k) para vender bilhetes de lo.terias federaes .ou 
-estaduaes: · 

A agencia e qu.aesquer o-utros estabe'lecimentos 
A vendedores ambu:lantes . . ............... . 
1) permanente de ingresso a bordo, validas só ... 

mente .durante o anno em que fo•r·emi 
emittidas (não iMluidas as offi.ciaes, bem! 
como as dos a.gentes ou Irep.resentantes: 
das ·compa·nhias de navegação e seus fun..: 
·Ccionarios) . . . • • . ................... . 

Nota: - Não estJá SIU·jeita a ;seUo a licen!)a dos 
:Q:ue tirverem que ingr.essar a bord·o, a s·er_, 
'Viço, qual•quer que sejià a sua natureza ou 
duração. 

n~) p;remio concedido a serventuario 1dos O'ffi
cio.s da justiça:: 

Por seis me·zes . . ............................. . 
Por do·z'e m·e·zes . . . ........ , ........ ,, ...... , ... . 

311 • Livros exigido·s p.o1r. lei e:x;cliUido.s os 
fiscaes: 

a) C·oncernentes aos registras :pu'blicos, es·ta:be-
'l·e·cidos :pelo Codig.o Civil, por folha ....... . 

b) de audiencia.s, .de registras, da taxa j.udicia
ria e do depositaria geral no pistri·cto .Fe-
deral, idem . . . . ....................... . 

c) de bancos, ca.s.a·s .de 'penhores, .companhia·s ·de 
,seg;uros e assemelhada·s, idem ............ . 

d) .dos C·Omjmerciantes, correctores, leiloeiT·os, 
.trapicheiros e administradores de arma-
zens de d81POS i to, idem . . . . ............ . 

e) d'os de:spac;h'antes fecLeraes, alé,nl do termo, 
idem • . ~ . . ........................... . 

f) de entrada .e sahida· de hoS\P~eldes eml .hoteis 
casas de pensão e hoslpedarias, no Di.stricto 
F·ederal, idem. . . . ...................... . 

g) dos eE'Drivães, otfi.ciaes .d registro, dist!r-i
buidores, tahellã;es e d1em1ais serventuarios 
da Justiça, idem . . . . ...........•....... 

h) das falbric.as de prodru·ctos sujeitos ao impos-
'to de .consumo, idem . . . . .............. . 

i) de pharmac•euticos e droguistas no Districto 
Federal e nos Estados, que não possuírem: 
.J.egis'lação ou re.gllllamentos esp eciaes, idellli 

j) de s·ociedades anonymas, id1em . • .......... . 
/c) de temos de bem vive·r, de segurança e ról 

dos culp.ados, no ;Distric.to FedeT·al, idem ..• 
t) dos vendedores licenciados de estamlpilhas, 

i.djem e e e 1 I e I I I e I I e e e I I I • e e I e e ' • e e e ' e e 
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B2. M.emoranda dos correctores de merca
dorias ou de iiundoa pulblicos em que haja re
ferencias á liquidação dle ·q:ual•quer .Qp:eração a 
termo de merc,a.dorias ou a prazo de titulas e 
m·etaes preciosos . • .......................... . 

3•3:. IMemoria.es aip1r·esentados álc autorida 
des federaes, a.dministrativas DIU j.uiCIJiciarias, 
bem como ás loc,a.es do Districto Federal, por 
folha e qual•quer .que s·eja· .o numero de signa-
tarios: · 
Dirigidos á ·autori·dade judiciaria • . •....... 
Dirigidos á autoridade admdnistrativa ..•• : •..•. 

34. Nomeaçõe.s: ou promocões nos quadros 
dE.>. o•f1fi·ciaes das armas e serviÇos, de· 2• classe 
da reserva de 1•, ou 2" linha dn Exercito ou na! 
Armada: 
2" tenente ...................•......•...... : .. 
1 • tenente ................................... . 
Capitão ou capitão-tenente .................... . 
Major ou capitão de C'Orveta .................. . 
Tenente-coronel ou capitã,o de fragata ......... . 
Coronel ou capitão de mar e guerra .•......... 

<35. lN o tas pelas qua.es se fizerem despachos~ 
de qual•quer natureza, nas alfandagas e mesas: 
de rendias, para qu al·quer fim ................ . 

36. Papoeis não ·espectficados, nos quaes 
não for devido Q sello proporcional, nem mais 
de i $00:0 de sello fixo, quando juntos a reque
rimentos, eXJhibidos como documentos ou apre .. 
sentados a autoridades ou repartições .federaes, 
por folha ..................................•.. 

37. Pa.ssa:pQ·rtes brasileiros ......•...•.... 
38. ,P:asses : 
a) embarcações· ou paquetes mercantes e 

expedi<los pelas alfandegas e mesa.s de, 
rendas: · 

[)e longo curso .......................... . 
De grande cabotagem .................•... 
De pequena cabotagem ................... . 
De naveg:ação interior ....................• 
Nota - Na.s. zonas limitro·phes, desde que 

seja .possível uma viagem de ida e V()J.ta,. 
. dentro de 1:2 horas, a navegação se fará 
med~ante simples licença da autoridade . 
aduaneira. 

b) de viagens 'OU despachos de sahida. de 
p.a.que.tes, expedidos pelas repartições 
policiaes e p<lstaes .................. . 

39. P.etições : 
a) aprese;ntadas em qualquer rE!\l)articão d:OJ 

Uniã'O, do Districto ;Feder:al ou do Acre, 
por folha ............................ . 

b) para inicio de qualquer procedim'ento em 
J:uizo~ .contencioso• ou 1a1dministrn.Uv01, 
federal, e perante a justiça: lQcal dd 
Districto Feder.al, r•or folha ........ · · · 
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c) que não sejam iniciaes, apresentadas. a·s 
autoridades referidas no numero ante-
rior, por folha ...................... . 

d) ou ~epresenta.ções ao Poder Leghs1ativo. 
s01l1CI tando ·Concas">õ·es·, ill!demnizações 
iser:cões de direitos, privilegias, proro: 
•gaçoes de prazos, relevação de penali
dades, subvenções ou' quaesquer favores 
onerosos ao er.ario publico, mesmo que 
sejam varias os signatarios ........... . 

40. Portarias concedendo exequatur ás sen. 
tencas e precatarias de jurisdicçã'O es-
trangeir:a· ............................• 

H. Pl!'ocurações, nãço hav.endo a clausula in
rem propriam ou •Qual•quer outra que 
torne exigivel o se1lo pmporcional .... 

42. !Props.tas :r:•ara o registro de operações· a. 
termo, de merc:a.dorias nas caixa::; de li-
quidação, cada via .................. , . 

43. Provi·sões : 
a) para advogar perante a Justiça Federal e 

locai do Districto F·ederal a quem não 
•seja formado por :a.lguma das Facul
dade·s da Republica: 

1Sem fixação de . tempo ................... . 
Sendo tempora·rias, cada anno ou menos ... . 
b) de cauções de opere demoliend()l ...••.•. 
c) de solicitador, na Justiça local do Dis

tri.cto Federal 'OU nos auditorias fe
deraes: 

1Sem fixação de tempo ................... . 
Sendo tempor:arias, cada anno ou me:nos ... . 

44. Publicas formas extrahidas de livros, pl'O-
cessos e documentos, por folha ....... . 

45. Recibos: 
a) outras declarações. equivalentes, qualquer 

que seja a fórma empre,ga.da para ex
pre·ss~'r o recebimeno de quantias, ca•da 
via.: 

[)e mais de 20$000, até 100$000 .......•..• 
De mais d·e iü0$000, até 510-D$000 .......... . 
De mais de 500$000. até i :000$000 .......• 
De mais de i ;10'00$00-G ..•..............••. 
b) passad'Os pelos e:stabelecimentos ban

.carios, para .credito de quaesquer contas
·correntes do limite de dez contos d~ 
réis, de mais de 20$0.00 .........•...•.. 

c) de titulos e valores depositados e:m custo
dia e os relativos á devolução dos· 
mesmos aos res.pectiV'Os depositantes, 
cada via.· . . .................... . 

d) de mercadorias transporLada.s vor vim 
mari.tima ou a:érea, quando p·n·ssadog 
fóra dos respectivos c'Onhe.cimentos .... 
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4:6. Reconhecimento de firma de agentes con-
sulares brasileiros ................... . 

4 7. (Registro : 
a) de obras !iterarias, scientificas e artis-

ticas ........................ , ....... . 
b) na Directoria: Ge.ral de Industria Animal, 

dos diplomas dos veterinarios e me-
dicas veterinarios .................... . 

c) ou transcripcão de papeis a requerimento 
dos interessados em repartições pu
iblicas fe.deraes cujo.s ;empr.egados não 
~ercebem custa·s ou emolumentos, (ex
cepto o registro ou transcripção de :fés 
de offici'O de funccionarios), por linha .. 

49. .Substa)belecimentos de procur.a.ções não ha
vendo a clausula in rem propriam ou 
•qualquer outra ·que torne exigivel <l 
·sello proporcional ...................•• 

4~. Termos: 
a) de abertura e encerramento dos liv~os 3) 

/que s·e reofere o n. 30, por livro ....... . 
b) de entrada e sabida nos livro·s dos .wfres 

de depositas pubU.cos, :a cargo de re-
partições federaes- .................... . 

c) lavrado& nas repartições puhlica'5, inclu
sive. os relatarias á arrecadação dos im
po•stos de consumo de energia electrica, 
transporte e semelhanteiS. desde que 

não encerrem ac.tos suj.eitos a outro 
sello, p·or linlra ....................... . 

d) de responsabilidade, assignados nos re
partiçõe.s publica·s federaes, para inter-
posição de recursos .................. . 

e) de re.sponsa.bi!ida)de, assignados, nas al-
fandegas ......... · .................... . 

f) de a,provação e nomeação de prep'Ostos 
e a:djuntos de ·corretores de fundos pu
hlico·s, sendo : 

Para os prepostos-.......•................ 
Para os adjuntos ........................ .. 

50. Testame.ntos e condi-cilios, por f'Olha ....... . 
51. 'Titulas de: , 

a) .aprovação de a:lteracões de. estatística de 
sociedades que dependam de .a.pprovacão 
do Governo .......................... . 

b) bacharel em letras, agronomo, electri
cista, engenheiro-geographo, architecto, 
.pharmaceutico e dentista. . ......... . 

c) contador, guarda-livros, parteira e ou
t~os_ de habilitação •scientifica e de pro-
fissao. . ............... · · · · · · · · · 

d) doutor ou de bacharel cm medicina, 
sciencias jurídicas e sociaes, physicas e 
naturaes, mathematicas e de engenheiro 
.civil, industrial, mecanico e de minas. 
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e) emphyteusc e arrendamento de terrenos 
do domínio da União (independente
mente do seno proporcional a que está 
sujeito o contracto) ......•.......... 

f) machinistas, pilotos, arraes, pratico, mes-
tre de pequena cabotagem. . . . ..... . 

Nota - Pelas apostillas e nos titules s·cien
tificos conferidos por estabelecimentos 
estrangeiros, ·quando permittidos por 
lei, cobrar-se-á em dobro o sello do 
titulo. 

o) nomeacão de: 
I) administradores de armazens de depositas, de. 

leiloeiros, · corretores, interpretes commer
ciaes, traductores publicas e trapicheiros .. 

II) avaliadores commerciaes e peritos avalia-
dores. . . . ............................ . 

UI) caixeiros despachantes. . . . ............. . 
IV) despachantes das alfandegas e mesas de 

rendas e de seus ajudantes .............. . 
V) despachantes das Recebedorias do Distri-cto 

Federal e de São Paulo, da Estrada de Ferro 
Central do Brasil e da Prefeitura Munici-
pal do Districto Federal. ............... . 

[dem de seus prepostos. . .....•.............. 
VI) escreventes juramentados no Districto Fe-

deral. . • .. •.•.................... ~ ..... 
VII) officiaes do Exercito ou da Marinha para 

emprego administrativo em repartições ou 
estabelecimentos militares, exceptuados os 
ca-rgos ·.adstrictos aos seus postos e sem. 
augmento de vantagens pecuniarias. . ..•.. 

VIII) prepostos de leiloeiros. . .............. . 
IX) para commissões do Governo Federal ou de 

.quaes.que~ funccionarios da União, inclusive 
o Prefeito do Districto Federal: 

Sem vencimentos. . . . ................... ; .• 
Com vencimentos até 4:000$, por anno .....••• 
Com vencimentos de mais de 4:000$, por anno. 
X) reconducção e remoção de emprego ou novos. 

titulas para continuação no exercício de 
cargo, sem melhoria de vencimentos pelo 
Governo Federal e pelo Prefeito do Dis-
tricto Federal. . . ...................... " 
•52. Traslados extrahidos de livros, proces-

sos e documentos existentes nos earto
rios dos escrivães da Justi~ta Federal, 
- bem como, no Districto Federal, O!S 
extrahidos de livros, processos e do
cumentos dos cartorio·s dos tabelliães e 
•escrivães de justiça e de policia, por 
folha. . . . . .......................• 

20$000 

20$000 

200$000 

30$000 
80$000 

150$000 

50$000 
20$000 

30$000 

5$000 
50$000 

2$000 
3$000 

i0$000 

3$000 

$600 

' ' 



., ' 

;··~ . 
,•' 

"\, 

- i92-

§ z• 

. ' . ' ' 

.JUNTA DE CORRETORES DE MERCADORIAS DO DISTRICTO FEDERAl. 

L Archivamento de: 
a) amostras de mer.cadorias a requerimento dos 

in Leressados. . . . ......................• 
b) qualquer documento ou livro ............. . 

2. Attestados de qualidade e de classifica. 
cão de mercadoria·s, por especie ...•.. 

3. Bus ta nos livros findos ou papeis archi. 
vados: · 

De mais de seis mezes até um anno ...........• 
De mais de um anno até dez annos ........... . 
De mais de dez annos até trinta. annos ....... . 
Se a parte indicar o anno, de mais de trinta até 

cincoenta anno·s. • . . ...................• 
Se a parte não indicar o anno, de mais de trinta 

até cincoenta annos. . .. · ................ . 
De mais de r.incoenta annos ................. . 

4. Certidão de : 
a) certificado de qualidade ou classificação de 

qual quer me·r.cadoria. . . . .............•• 
b) cotação media semanal, por semana e por 

especie de mercadoria: . 
Até .'leis mezes. . .......................... . 
De mais de seis mezes, por semana ........... . 
c) qualquer cotação: 
Registrada dentro de um período de doze mezes. 
De mais de doze mezes ....................•. 
b) verbo ad verbum de qualquer documento ar-

chivado na Secreta·ria da Junta dos ·Corre
tores, por lauda de papel de 33 x 22 cen-
tímetros. . . . .•......................•. 
5. Certificados de: 

a) classificação de café e assucar para entrega 
na bolsa. . . . ....... · .......... · ......... . 

b) qualidade de mercadoria para exportação .. . 
6. Portarias de licenças concedidas aos cor-

·retores, por tres mezes. . ........... . 
7. Registro do laudo da commissão de vis-

torias. . . . .....•................... 
8. Termo de compromi.'lso de corretor de 

mercadorias e de approvação e nomea
ção de prepostos. . . , .... : .... ; ... , , 

9. Verificação de quantidade de mercado
rias, pela confrontação com os typos 
officiaes, devidamente archivados, de 
operações não realizadas por interme
dio de corretor de mercadorias, por es-
pecie de mercadoria. • .............. . 

• § a.o 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE SAUDE PUDLICA 

i. Cartas de saude a embarcações: 
a) de cabotagem nacional. ...............•••• 
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b) estrangeiras. . . ........................•. 
c) nacionaes, que trafegam para o estrangeiro .. 

2. Certificado de expurgo. . ...... ~ .....•. 
3. Declarações. das autoridades sanitarias, 

permittindo a habitação de predios no 
Districto Federal. . . ...........• : ... 

4. Licenç.a: 
a) Inicial para funccionamento de pharmacias 

Iaboratorios pharmaceuticos, Iabora~orio~ 
de analyses, estabelecimentos industriaes 
pharmaceuticos, drogarias, deposites de 
drogas e especialidades pharmaceuticas e 
estabe!.ecimentos congeneres, valida no exer-
cício de um anno. . .................... . 

b) para expôr á venda especialidades pharma-
·ceuticas, valida por cinco annos ......... . 
5. Revalidação : 

a) annual das licenças dos estabelecimentos e 
hervanari.os já existentes ............... . 

b) de licenças de .es,pecialidades pharmaceuti-
cas, valida por cinco annos .............. . 
6. Transferencia de responsabilidade ou de 

propriedade ou de responsabilidade e 
propriedade, ao mesmo tempo, de li
cenças de especialidades pharmaceuti-
cas e desinfectantes. . .............. . 

§ 4.o 

20$000 
10$000 

2$000 

i$000 

100$000 

i00$000 

5$000 

100$000 

100$000 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

.1. Averbação do registr.o de transferencia 
de qualquer patente ou garantia de 
prioridade . . ..................... · 

2. Certidão de transferencia de : 
a) marca de industria ou de commercio, nome 

commercial e titulo de estabelecimente ... 
b) qualquer patente ou garantia de prioridade 

3. Cópia · photostatica de documentos de 
marca ou :patente . . ................ . 

4. Deposito de p.edido de : 
a) garantia de propriedade ............... . 
b) patente de invenção, melhoramento, modelo 

de utilidade e desenho ou modelo industrial 
para registro de marca de industria ou de 
commercio (por classe), nome commercial 
e titulo de estabelecimento . . ............ . 
5. Expedição : 

a) do certificado de registro de marca de indus
tria ou de commercio (por classe , e nome 
comm·ercial . • • . .........•.. · .... · · . · ... 

b) de certificado do titulo de estabelecimento 
e mais 10$000 por classe que exceder da pri
meira. 

c) de patente de invenção, modelo de utilidade e 
dr~en h o ou modelo industrial . . ........ . 

S- Volume V 

20$000 

50$000 
50$000 

5$000 

25$000 

50$000 

50$000 

100$000 
i00$000 

100$000 
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d) do titulo de garantia de propriedade ...... . 60$000 
6. Inscripção: 

Para exame á matricula de agente official da 
Propriedade Industrial . . .............. . 10{)$000 
7. Interposição: 

De qualquer recurso . . · .................... . 50$000 
8. Pedido: 

De prorogação de prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$000 
9. Petição: 

Solicitando certidão de existencia de marca 
igual á que se pretende registrar .. . . . . . . . 20$000 
e mais 5$ por classe que accrescer 
10. Registro: . . 

De marca de industria ou commercio, nome com-
mercial e titulo de estabelecimento . . . . . . 25$000 
O concessionaria ou cessionario ·de patente de inven 

ção e modelo de •u·tilidade, ficará sujeito ao pagamento das 
seguintes annuidades : 

a.) de 50$ pelo primeiro· anno; 
b) de 80$ pelo segundo anno; 
c) de 110$ pelo terceiro anno e mais 30$ por anno que 

se seguir sobre a annuidade anterior. 
Pela patente de me~horamento da propria invençã:o, o 

inventor pagará de uma só vez, a quantia correspondénte 
á annuidade que se tenha de vencer da patente principal, 
além das taxas do deposito e da carta-·patente. 

O concessionaria ou cessionario de patente do desenho 
ou modelo industrial, ficará sujeito ao pagamento das se-
guintes contribuições : · 

a) 50$000 pelo 1• período triennal; 
b) 200$000 pelo 2• período triennal; 
c) 300$000 pelo 3° período triennal; 
d) 400$000 pelo 4• rperiodo trienn:.ü; e 
e) 500$000 pelo 5• período triennal. 
A contrí·b'Ll'ição do 1° período triennal será paga adianta

damente com a taxa de expedicão da patente. 
Em caso algum annuidades e taxas serão restituídas. 
O pagamento das taxas e annuidades acima estabeleci

das será .effectuado mediante apposição dos sellos nas peti
cões, livros e documentos, e inutilizados de accordo com a 
presente lei, e sempre que possiv.el, por perfuração pel.o De
partamento. 

§ 5.o 

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL 

L Alvarás: 

a) expedi•dos ás repartições mumCipaes do Dis
tricto Federal, em virtude de termo de 
responsabilidade, assignados para o com
mercio de armas, de inflammaveis e para a 
e:x;ploração de pedreiras ................ . 

b) de entrega de vehiculos recolhidos ao depo-
sito publico . . ......................... . 

20$000 

5$000 
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c) ou <>rdens pura a sahida de pessoas recolhi
das em cusLodia e para soltura de presos 
por qualquer motivo .................... . 

2. Averbacões: 
De matriculas de vehiculos 

3. Carteiras : 
De conductores de velüculos, motocyclistas, cy-

clistas e ganhadores ..................... . 
4. Licencas para: 

a} abertura ou funccionamento annual de thea
tros e cinematogrruphos, concedidas por au
toridades pôli'éíaes mi: 
área ur1bana ............................. . 

.área suburbana· ..................... . 
b) funccionamento de circos .................. . 
c) funccionamento •de parques de diversões, 

dancings, cabarets e semelhantes; de socie
dades recreativas e desportivas, com entra
das retribuídas, de outros espectaculos pu
blicos, de que se auferir lucros, qualquer 
que seja o numero de funccões, dentro do 
exercício: 

na área urbana ..................... . 
na áreà suburbana ................. . 

d) .funccioóamento de saciedades recreativas, 
sem entradas retribuídas ................. . 

e) ensaios carnavalescos ..................... . 
f) praticagem de motoristas, motocyclistas a 

. cyclistas . . ............................ . 
g) qualquer fim que não se enquadre em ne

nhum dos itens acima (bandos precatorios, 
etc. ) . . ..... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

h) sahida de conectividade na época dos fol
guedos carnavalescos, quer se trate de as-' 
sociacão já licenciada para funccionar, qu~r 
dos agr,upamentos, que se formem parà 
aquelle fim, na época indicada ........... . 

i) sahida para propaganda commercial ou não. 
em qualquer época do anno, de um ou mais 
indivíduos caracterizados ............... . 

j) sahidas de sociedades recreativas ou não .... . 
k) sabida de vehiculos annuncio na época des

tinada aos folguedos carnavalescos, condu
zindo uma ou mais pessoas fantasiadas 
ou não ................................. . 
5. Matriculas: 

De aliudantes de motoristas ................•. 
•6. Registro: 

De licenca de vehiculos em geral. ............ . 

7•. Turma: 
a) de fianca para desembarque de estrangeiros 

,suas certidões .......................... . 

3$000 

2$000 

5$000 

200$DOO 
100$000 
200$·000 

100$000 
50$000 

20$000 
20$000 

2$000 

20$000 

20$000 

20$000 
20$000 

20$000 

2$000 

2$000 

35$000 
1.5$000 

·~:'_. .. 
..i:.'• 
··~~;.. ~ 

'' ·~:·: . 
..... 
jÕ. 
"\-~ ·: 

;··i 
:·;~ i-, ..... 



. " .... , •. _1•; •... , 

-196-

b)' de r.esponsa:bilidadc para eX'!)loração de pe
·dreiras ou para o commercio de armas, mu
nicões, inflammaveis, productos chimicos e 
eXI!)Iosivos . . ........................... . 
S. Titulo: 

De habilitucüo de carroceiros, cyclistas, moto
cy.clistas, cocheiros, motorneiros e moto-
ristas . . ............................... . 
·9. Visto: 

E:n1 passa-portes ....................... , .... . 

10$000 

2$000 

20$000 

PORTE, TRANSITO, PROPRIEDADE E COMPRA DE ARMAS, :.\-IUNIÇÕES 

EXPLOSIVOS 

10. Compra· 
De explosivos, armas e municões 

11. Guia: 
De permissão para embar·ques, desembarques 

e entregas de e:xJplosivos. armas e munições, 
em cada guia (·quatro guias) ............. . 
i2. Licencas: 

a) especiaes e provisorias ....................• 
b) para queima de fogos em festejos poolicos 
c) para retirada da Alfandega de explosivos, 

armas e munições ..............• , ...... . 
d) para transito com arma de caca, por parti

cu~ares: 

pela primeira ....................... . 
pelas sU!bseQuentes .................. . 

13. Multas: 
a) armas l:liancas prohibidas (secretas) encon

tradas ou apprehendidas em poder dos res
pectivos portadores·:· · 

em residencia !Particular ou estabele-
cimento commercial : 

pela pr1me1ra ...................... . 
:Pelas subsequentes ..................• 
na via ou logradouros publicas ou em 

· vehiculos, por unidades de armas .. 
b)' armas de fogo não registradas · (clandesti

nas) encontradas ou arprprehendidas em poder 
dos respectivos portadores: 

em residencia pªrticular ou estahelP.-
cimento commercial: 

pela primeira .......................• 
pelas subsequentes .................. . 
na via ou lagradouros publicas ou em 

vehiculos, por unidade de armas .... 
c) eXIPlosivos em geral encontrados e apprehen

didos quando portados ou vendidos clan-
destinamente: -· - · 

pelo primeiro kilogramma ........... . 
pelos subsequentes ..................• 

2$000 

1$000 

2$000. 
30$000 ........ 
2$000 

10$000 
5$000 

20$000 
10$000 

100$000 

100$000 
20$000 

i00$000 

i00$000 
20$000 
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d) fogos de artificias prohibidos, encontrados e 
a·pprehendi:dos quando portados~ vendidos 
ou em .querma, por especie de fogos ....... . 

e) munição •de qualquer especie e calibre en
contrada e a.pprehendida e cuja existencia 
seja clandestina: 

pela primeira carga ................• 
pelas subsequentes . . . . . . . .......... . 

1.4. Porte de arma de defesa: 
a) individual, por arma ..................... . 
b) para rproprietarios de automovel, quando em 

vra:gem, por arma ....................... . 
:15. Registro de arma em residencia parti-

cular ou em estabelecimento commercial 
Oicença ;permanente) ................ . 

20${)00 

20$000 
:10$000 

10$000 

20$000 

5$000 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO E ES'I'A'l'lSTICA CFI.IMINAL 

116. Attestado de i:Jons antecedentes ........ . 
117. Authenticação de documentos ....... ." .. · 
:18. Cancellamento de nota ............... . 

1•9. Carteira de identidade : 
a) commum ................................ . 
b) para funccionarios publicas ............. . 
c) internacional ............................. . 
d) para serviço domestico ................... . 
20. Clichés de ;photographias Judiciarias, dP. 

20$000 a ............................... . 
' 21. Folha corrida .......................... · 

22. Indemnização de material, de 5$000 a ..... . 
23. Provas photo.graphicas, de 5$000 a ....... . 
24. !Reconhecimento de impressões digitaes .... . 
25. Rectificação de assentg_mentos ........... . 
26. Visto de carteiras de estabelecimentos con-

generes ............................. . 

§ 6.0 

CAPITANIA DOS PORTOS 

:1. Arrolamento ele embarcação nacional não 
sujeita a registro ........................ . 

2. Averbação· lançada no registro ou no arro-
lamento de embarcação .................. . 

3. Expedicã6 e caderneta-matricula corres
:pondente á inscripcão maritim~ individual 

4. Inscripção em exames a serem . prestados 
!Iiara o exercício de profissão que exija a 
eX'l)edicão de titulo. carta ou diploma ..... . 

5. Licença annual concedida a : 
a) embarcação arrolada: 
Até 1 O toneladas liquidas de arqueação ....... . 
'De .mais de 10 até 25 ...................... .. 
De mais de 25 até 50 ........................ . 

5$000 
5$000 

208000 

10$000 
.5$000 

. 30$000 
5$000 

150$000 
20$000 
10$000 
70$000 
5$000 

10$000 

:10$000 

2$000 

:1$200 

:1$000 

:10$000 

5$000 
10$000 
:15$000 
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De mais de 50 até 75 ....................... . 
De ma>is de 75 até 100 ...................... . 
Por tonelacfã que exceder de 100 liquidas de ar-

queação . . ............................. . 
b) em'baroação registrada : 
Até 30 tonela·das Itquidas de arqueação ....... . 
De mais .de 30 até 50 ...................... :. 
De mais de 50 até 75 .................... , .. . 
De mais dé 75 ·até 100 ....................... . 
Por tonelá.da que exceder de iOO liquidas de ar-

·queação . . .............................• 
c) de qualquer natureza não especificada ....... . 
6. Passe de sahida concedida a: 
a) embarcacão de coberta ou de bocca aberta 

para viajar entre portos de um mesmo Es
tado, assim se considerando o Distr.i.cto Fe
deral e o Estado do Rio de Janeiro .........• 

7. !Registro de: 
a) embarcação nacional ..................... . 
b) título, carta ou diploma ...... '"'-'-' ........• 
8.' Revalidacão de titulo, carta ou documento 

e:!lpedido por escola estrangeira ........... . 
9, Termo de: 
a) abertura nos livros de embar.cacão .......... . 
b) encerramento nos mesmos, por fqlha .. ~ ... . 
c) vistoria procedida em embarcação, com ex

cepção dos que se referem 1ás emp;regadas 
na pequena cabotagem · ........... _ ...... , 

EMOLUMENTOS DOS CORRETORES DE NAVIOS 

1. Buscas nos livros findos ou pa.peis archi-
vados: 

De mais de seis mezes até um anno ......... . 
De um até dez annos ........................ . 
De dez até trinta annos ...................... . 

Se fôr indicado o anno : 
De 30 até 50 annos ......................... . 

Se não fôr indicado o anno : 
J:>e 30 até 50 anrios ......................... . 
De mais de 50 annos ................•........ 
2. Certidão verbo aJd verbum de qualquer do-

cumento archivaçio, por lr;;ucta de papel de 
Om,33 da comprimento por' Om,22 de lar-
.gura . . ................................• 

3. Registro de communicacões do exerci cio de 
agencia de navios ....................... . 

4. Termo de compromisso de corretor e de 

20.$000 
30$000 

$200 

i0$000 
:15$000 
20$000 
30$000 

lil200 
:1$200 

3$000 

20$000. 
2$:500 

100$000 

2$000 
$100 

10$000 

3$000 
:15$000 
25$000 

30$000 

60$000 
:150$000 

3$000 

7$•500 

a[l[lrovacão e nomeação àe prepostos...... 15$000 
Gamara dos Deputados, 3i de maio de 19·35. - .4:rruda 

Camai•a, Presidente em exercício. - José Pereira Lira, f 0 

Secretario. - Aaenor Rabello. -A imprimir. 
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h a 
O Sr. Presidente - Continúa a hora do Expediente. Não 

oradores inscriptos. 

O Sr. Thomaz Lobo - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, pedi a palavra para 
submetter á deliberação da Casa um requerimento no sentido 
do Senado Federal se fazer representar nas festas commemo
rativa do Centenario Farroupilha. 

Não preciso encarecer a V. Ex. e ao Senado a alta signi
ficação na·cional desse acontecimento, que re'V'elou, de inicio, 
a tendencia pelas liberdades publicas que animava o espírito 
da nossa naCionalidade nascente. 

O SR. MoRAES BARROS - Muito bem. 
O SR. THOMAZ LOBO - Como no Rio Grande do Sul. 

em varios outros sectores do territorio nacional esse mesmo 
anseio de liberdade se fez sentir em prelios memoraveis; e 
todos esses acontecimentos foram condignament'=l homena
geados pela gratidão nacional em festas commemorativas, poz· 
que representam verdadeiros marcos milliarios de nossa 
historia politica. 

E', por-tanto prazeirosamente, que submetto á apreciação 
do Senado o meu requerimento, no sentido de que esta alta 
corporacão, que nos integra na organização politica do regí
men, envie sua representação a essas festas, que assignalam 
um episodio de relevo na historia do nosso pensamento po
litico. 

Era o que tinha a dizer. (!tluito bem; muito bem.) 
Vem á Mesa, é lid·o, apoiado, posto em discussão e appro-

vado o segui:nte · 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o Senado, attendendo ao convifle do se
nhor Governador do Rio Grande do Sul, se faca representar 
pelo seu Presidente ou por Senador que designar, nas solem
nidades commemorativas do Centenario Farroupilha, que se 
realizarão em Porto Alegre. 

Sala das Sessões, 13 de Setembro de 1935. - Waldomiro 
;llagalhães. - Thornaz Lobo. 

O Sr. Presidente - De accôrdo com a deliberação do Se
nado, designo o Sr. Simões Lopes, Vice-Presidente, para re
presentai-o nas commemorações do Centenario Farroupilha. 

Continúa a hora do expediente. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peço a palavra. 

O Sr. President~ - Tem a palavra o Sr. Senador Genaro 
Pinheiro. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Na vcspcra, Sr. Presidente, de 
me dirigir ao Estado do Espirita Santo, de onde acabo de 
regressar participando a V. Ex. o meu proposito de fazer 
essa ligeira viagem, assumi o compromisso de estar aqui, 
quarta-feira ultima. Entretanto, o •estado de saude de pessoa 
de minha familia e outros acontecimentos verificados na-
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quelle Estado, impediram-me de regressar n:o que referi, 
ficando eu, assim, em falta em face do compromisso assu
mido para com V. Ex. 

Foram os motivos que me· fizeram incorrer na falta allu-
dida, e que espero V. Ex. relevará. 

O SR. PRESIDENTE - A Casa fica inteirada. 
Continúa a hora do expeoiente. (Pausa.) 
Se mais nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, 

passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

UTILIZAÇÃO DA PEQUENA CINEMATOGRAPRIA 
28 discussão do prqjecto do Senado n. 12, de 1935, que 

institue a intensa utilisacão da pequena cinematographia, 
para o cultivo do espír-ito patrio. 

·Dou a palavra ao Presidente da Commissão de Const.i
tuicão, Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Pa
checo de Oliveira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira (Pela ordem) - Sr. Presiden
te, creio ·haver um engano no avulso distribuído aos Srs. 
Senadores. · 

Diz elle: 
"Com parecer favoravel da Commissão de Constituição. 

Justiça, Educação, Cultura e Saude Publica". 
Mas não é o que acontece. Esse projecto, como V. Ex. 

sabe, foi o essa Commissão e della recebeu parecer restricto 
ao seu aspecto constitucional. 

O illustre autor do projecto pediu, por um requerimen
to de urgencia, sua immediata discussão e votacão. O Sena
do a concedeu. E hontem memo approvou o projecto em 
1 a discussão. 

Agora, V. Ex. annucia a 2• discussão, exatactamente 
aquella a que se refere o avulso da Ordem do Dia de hoje, 
que diz: "Com parecer favor.avel". 

Não ha tal. A Commissão que teria, no caso, de 'falar 
sobre o merHo do ·projecto seria a de Educação e o parecer 
n. 25 não trata disso, pois só cuida do aspecto constitucional. 

De modo que a menção cantante do avulso não está 
feita nos termos precisos porque, que·m o lê suppõe que a 
Commissão de Educação já estudou a parte technica do pro
jecto e sobre elle emittiu parecer. Entretanto, não só não 
estudou ella o merito desse projecto, como não podia fazer, 
de vez que, no estudo preliminar, só se póde apreciar o ponto 
de vista constitucional. E foi o qu•e se deu. · 

Assim, Sr. Presidente, peco a V. Ex. que faca re'gistrar 
o ·engano existente no avulso. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pacheco de Oliveira. 
pediu a palavra pela ordem, após ter eu dado a palavra á 
Commissão ele Constituição e Justi~:.rt, par"' •emittir parecer 
oral, em segunda discussão. 
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Realmente, a reclamação de S. Ex. procede. Este é 
.um dos raros casos em que todos têm razão. Tem razão 
S .Ex., em fazer a advertencia de que o parecer menciona
do no avulso só pode ser o relativo <Í primeira discussão: 

. portanto, se cifra, apenas, ao aspecto constitucional do pro
Jecto. 

E teve razão a Mesa em fazer essa referencia, seguindo 
a praxe de fazer constar dos avulsos da ordem do dia todos 
os pareceres emittidos sobre o projecto. Assim no avulso 
para a segunda discussão, se menciona. tambem, além do 
parecer da Commissão technica a que pertence o assnmpto 
do projecto. o parecer da Commissão de Constituicão e Jus
tiça, emitido sobre o aspecto constitucional. Mas o equivoco 
a que a publicação podia ronduzir o Senado estaria, certa
mente, evitado, com a polavra. que dei á Commissão de 
Constítuicão, Justiça, Educaeão, Cultura e Saude Publica. á 
qual compete, depois do parecer sobre o aspecto constitu-

. cional, falar ~obre o merito do projecto. E o seu parecer, 
cl·e accordo com a urgencia votada na sessão de hontem, de
verá ser or:11l. Dou, portanto, a palavra á Gommissão de 
Constituição, Justiça, Educaç.ão, Cultura e Saude Publica, 
para se pronunciar sobre o merite do projecto.· 

O Sr. Nero de Macedo - Peço a palavra, pela ordem. 
O Sr. Presidente- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. Nero 

de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
tendo que apresentar uma emenda ao pr0jecto em discussão, 
pediria a V. Ex. que me concedesse a palavra antes de élal-a 
á Gommissão, porque, se a minha emenda fôr apoiada' pelo 
Senado, o projecto terá de voltar á Commissão para emittir· 
parecer sobre e!le. 

Assim, pois solicito a V. Ex. defira .o meu pedido, ccnce
. dendo-me a palavra para falar sobre a ma teria em debate. 

O Sr. Presidente - Darei a palavra ao Sr. Senador Nero 
. ·de Macedo. Quero, porém, antes observar que a apresentação 

de emenda a um pr-ojecto que está sendo discutido em vir
tude de requerimento de urgencia, não implica em que o mes
mo volte á Commissão. Esta terá que emittir parecer oral, 
sobre a emenda, salvo se fôr requerido prazo e entender o 
Senado que este deva ser concedido.. á maneira do que se 
pratica na C amara dos Srs. Deputados. . 

É est!( a·liás, a primeira vez que vamos executar, neste 
ponto, o Regimento. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Ner·o de Macedo, dei
xando que o Casa resolva, opportunamente, o assumpto. 

o Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, apreciando de
vidamente o parecer n. 25, da Commissão de Constituic.ão e 
Justiça, offerecido a-o projecto n. 12, de· 1935, de: autoria óC• 
eminente Senador Sr. Jeronymo Monteirc Filho, tive oppor
tunidado de verificar que o artigo 23 determina dr, forma im
perativa que o Estado "adquirirá". 

Ora, Sr. Presidente, esta f6rma poderà 1mphcar em of
fensa {i autonomia dos Est.ad·os. Por i Siso offc.reoo uma 
emenda, mandando que a expressão "adquirirá", seja substi
tuída por esta out.ra: "poderá adquirir". 

•··. 

I 
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V. Ex. e o Senado sabem, Sr. Presidente, que, em ma
teria de autonomia dos Estados não devemõs condescender, 
nem nas pequeninas coisas, para evitar os grandes mal e::. E 
como, na organização da Constituição, fui um· .intransigente 
defensor da autonomia dos Estados, esforçando-me por man
tel-a pelo menos ao nível alcançado na Constituição de 1891'. 
lembrei-me de apresentar uma emenda que, acceita pelo Se
nado.. evitará de certo modo .esse inconveniente. 

Encaminho á Mesa a minha emenda, na certeza de quo 
o Senado lhe dará approvacão. (Muito bem; muito bem.) 

Vem ã Mesa, é lida. e approvada a seguinte 

EMENDA 

' Ao projecto n. 12, de 1935. 

Ao art. 23: 
Substitua-se a expressão "adquirirá", por: "poderá ad

quirir". 
J u:rtificaçáo 

A fórma parece não convir por ser imperativa e, assim, 
ferir a autonomia do Estad·o. 

Sala das Sessões, em 13 de Setembro de 1935. -.Nero 
de Macedo. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Gon
çalves. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves - Sr. Presidente, já dei ao pro
jecto de autoria do illustrado collega, Sr. J eronymo Mon
teiro, o meu apoiamento, por occasião de ser elle apresen
tado; e já lhe dei, tambem, o meu voto em primeira dis
cussão; não venho, portanto, combatei-o. 

Acho que o autor do projecto procura preencher, conve
nientemente, uma das maiores lacunas na propagação do en
sino e nos meios de que temos de lançar mão para solucio-
nar o problema educacional. . 

.Sr. Presidente, á proporção que se vae processando a 
evolução humana com a acquisicã·o, no domínio das sciencias 
e no camp.o das artes, de novas leis, de novos princípios, de 
novos valores e, ainda, de processos technicos de maior al
cance, torna-se, evidentêmente, necessario aproveitai-os, para 
que se avance e se tenda, de mais a mais, ao limite do aper
feiçoamento humano • 

Chego a discordar de que a linha que deve representar 
1a evolução humana seja a espiral imaginada peJ.os grandes 
sociologos e pensadores modernos, mas pretendo que o seja 
a senoide, que, no mundo physico, grapha as vibrações. E a 
vida individual ou conectiva não é senão - vibração. 

Todas as acquisições humanas, que se sommam, alge • 
bricamente, ora diminuindo em crises, ora avançando em 
progresso, são representadas, logicamente, pela senoide, que 
se alteia ao maximo, quando os povos attingem ao apogeu, 
.ou descambam á concavidade do mínimo, quando elles des
cem ao fragor das grandes crises . 
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. O~a, desse ponto de vista·, devemos. considerar a 
v1bracao necessaria á crystallizacão civilizadora, como_ não 
se dando, no {lOnjuncto social, fragmentariamente, em pontos 
nucleares distinctos, mas abrangendo todo o grupo social, in
teressando a todos o conjuncto. Comprehendendo, no seu ver
dadeiro aspecto, a civilização brasileira, notamos que o grande 
organismo não sente esta. vibração no seu todo, mas apenas 
nas.bordas Iittoraneas, onde a evolução se ha processado mais 
rap1da. e pronunciadamente. (Muito bem.) 
. Por conseguinte, o principal objectivo do autor do pro.,. 
Jecto é encaminhar ás populações do interior esse estado de 
cultura, esse gráo de adiantamento, essa evolução a que já 
attingiram as populações da orla marítima. E não h a melhor 
processo do que o de se aproveitarem os governantes brasi
leiros ?_a techni_c~ cinematographica moderna, afim de l.evar 
ás regwes longmquas do hinterlanà os meios, os methodos 
e os principias segundo os quaes, ou em funccão dos quaes, 
se desenvolve a technica agrícola e industrial, ou se realiza, 
mais facilmente, a adaptação do homem á terra, ou a .assimi
lação do meio pE-lo homem, numa justa correlação da sua acti
vidade ao ambiente em que elle se movimenta. 

Os processos de demonstração classica, adoptados pela 
logica, dentro da induccão ou da deduccão, compendiam:.se nos 
methoclos de. demonstração pelos signaes, pelas imagens e 
pelos sentimentos. De uma s6 vez o meu i11ustre collega, au
tor do PI:ojecto, att.enta em todas essas facetas, porque faz 
realizarem-se as demonstrações através da logica das imagens, 
da Jogica dos signaes, da logica dos sentimentos, avivando e 
despertando na massa brasileira o sentimento da nacionali-:
dade, que a todos deve unir, como forca centripeta, contra 
quaesquer outras que, dentro da Federação, possam conduzir 
ao desagregamento. 

Assim comprehendendo o en'sino ou a educação do povo 
por meio das exhibições cinematographicas, devemos encarar 
bem a. acção coordenadora ou directora de um orgão central, 
para que a campanha não se faça improductivamente, condu
zindo á formação de sentimentos locaes, contrarias ao forta
lecimento dos vínculos que devem estreitamente unir as 
populações disseminadas no vasto territorio. 

Mas, se na nossa ardministracão já se faz a censura dos 
fílms cinematographicos, como elementos educacionaes, pelo 
Ministerio da Educação e Saude Publica, não vejo por que 
retirar, agora, deste orgão administrativo a acção {lOOrdena
dora, a acção dil.'ectora, na parte propriamente educativa, 
que é _a que, precipuamente, visa o projecto do illustre Se
nador pelo Espírito Santo. 

E' por isso que ouso, sem retirar o voto e os applausos 
ao projecto apresentado, indicar-lhe as emendas que envio á 
1\fesa. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Continúa a discussão. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, como já tive 
occasião de dizer ao Senado, a Commissão não se manifestou 
sobre a parle technica, ou, melhor, sobre o merito da materia 
em discussão. 
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Agora, dada a urgencia re·querida pelo nobi•e autor do 
mccmo projecto, V. Ex. provosa o parecer vet·bal da Com
missão. 

Preliminarmente, devo declarar, em nome dos membros 
da Commissão e no meu, que todos nós só temos louvores á 
idéa constante do projecto, e, mais ainda,. que ella deve· ser 
victoriosa nesta Casa. Se, porém, pensamos assim em prin
cipiú, devemos, por outro lado, declarar ao Senado que o 
nosso estudo foi feito simplesmente sob o ponto de vista con
stitucional. Posso, até, informar que, em discussão intima, 
entre os membros da Gommissão, foram lembradas algumas· 
modificações, m;1s todas ficaram para o momento opportuno. 
porque, devendo o projecto, voltar ao seu exame, sobre outros 
aspectos que não mais o constitucional, nós formularíamos, 
então, as nossas e~en_çlas no sentido de alterai-o nos pontos 
onde fosse necessar10. 

Bem vê V. Ex., Sr. Presidente, que não é possível, de 
momento, dar um parecer consciencioso sobre o projecto, estu
dando-o em todos os seus itens, dispositivos e detalhes e alvi
tr-ando modificações, dada a circumstancia de que, hontem, 
foi votado em i • discussão e já hoje tem Jogar a 2•. 

O Sn. WALDO,MIRO MAGALHÃES -V. Ex. tem toda razão. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pelo exposto, em nome 
da Commissão, peço a V. Ex., Sr. Presidente, e ao Senado, um 
prazo para que a mesma estude devidamente o projecto e 
sobre elle dê a sua opinião, com pleno conhecimento da. 
materia. 

O Sn. MonAES BARRos - Não podia estar na intenção do 
nobre autor do projecto e do requerimento de urgencia, que 
se anprovasse um assumpto dessa transcendencia, de afoga
dilho, sem exacto conhecimento de causa. (Apoiados.) 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O Sr. Senador Moraes 
Barros salienta, e muito bem, que não podia estar no pensa
mento do illustre autor do projecto que o assumpto fosse 
resolvido com precipitação, de modo a não ter o Senado os 
esclarecimentos devidos para votai-o com perfeito conheci
mento da ma teria. 

Realmente, Sr. Presidente, ninguem podia. attribuir ao 
nobre autor do projecto semelhante intenção. Sem duvida, o 
intuito de S. Ex. foi o de apressar-lhe a marcha, mas não 
o de fazer com que o Senado resolvesse sem estar devidamente 
orientado. 

A Commissão não se sente habilitada a esclarecer o Se
nado. Com esta declaração, e lia não lhe quer tirar· a facul
dade de votar o projecto immediatamente, se assim o decidir. 
:Mas, nesse caso, e!la se esquivará de offerecer- um parecer 
fundamentado, como é de sua obrigação, porque :o r)rojecto 
ainda não tinha sido submettido á Commissão, parecer este 
dado na parte que diz respeito ao ponto de vista· educacional. 

Estou certo de que o nobre autor do projecto se satisfará 
com esta explicação. E se S. Ex. estiver de accôrdo com aa 
minhas conclusões e o Senado achar de conveniencia que a 
Commissão estude o assumpto antes de ser votado o pro
jecto, V. Ex., Sr. Presidente, consultará a Casa se me concede 
o prazo regimental que as commissões têm para tal finalidnde. 

Não supponha o Senado que queremos procrastinar. 
Chamo a attencão dos Srs. Senadores para o facto de que 
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alS'llmas commi·ssões ·s·e compõem de mais de cinco membros 
e a de Oonstituiç.ão ·e Justi.ca de ·a:Pe·nas ess·e numero. Sue
cede que todos os projectos .devem passar por ·ella, o que quer 
dizer que .os seus componentes têm semp~e mat·erias em es
tudo, sendo obrigados a ·se 11euni'l:' diversas vezes por semana, 
para dar andamento mais ra.p.ido aos trebalhos. 

Não se trata, por outro lado, de assumpto de natureza 
inadiavel, màs de materia sobre que devemos med'itar, antes 
de resolvei-a. Elia não exige, portanto, solução immediata. 

E cabe accrescentar que se a Commissão puder trazer o 
parecer, antes do prazo solicitado, fal-o-á. 

E' esse o requerimento que faço a V. Ex. (Muito bem; 
muito beiní•) . 

O ,SR. PRESIDENTE - Antes de submetter á Casa o re
querimento que o Sr. Pacheco de Oliveira formula em nome 
da Commissão de Constituição, Ju11tiça e Saude Publica, Edu
cação e Cultura vou mandar proceder á leitura das emend'as 
apresentadas ao projecto, pelo Sr. Senador Ribeiro Gonçalves. 

São lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

Emenda n. 1: 
Ao artigo 2: 
Substitua-se: Ministerio da Justi~ta e Negocias Interiores, 

por: Ministerio da Educação e Saude Publica. 

Justi{ic.ação 

O projecto tem por objectivo difundir o ensino, pelo exem
plo, através da pequena cinematographia. 

Cabe, incontestavelmente, ao Ministerio da Ed'ucação e 
Saude Publica, a acção •coordenadora e de orientação. na cam-
panha educacional, a realizar, por esse meio. -

Emenda n. 2: 
Ao § ao, do artigo 2°: 
Substitua-se: Ministerio do Interior por: Ministerio da 

Educacão e Saude Publica. 

Justif.i.cação 

A ·emenda se impõe como. ·consequencia natural á emenda 
~a ' . 
Emenda. n. 3 : 
Ao art. ao: 
Do Ministerio da Ed'ucaQão : 
Enumere-se : 
1) administração e coordenMão dos estudos; 
2) ensino elementar; 
3) questões de. hygiene. 
Do Ministerio do Interior: 
Enu~ere-se : 
1) Jjlropaganda nacionalizadora; 
2) vi cios soe ia~; 
3) direitos e dever.es dos brasileiros; 
4) justiça, 
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Justificação 

~ ! • I 

A emenda, ~como a 2", se impõe, ainda, ·como uma resul-
tante da primeira. 

Emenda n. 4: 
Ao artigo 4•: 
SubstHua-€e - "Ministerio do Interior" por "Minist.erio 

da Educacão e Saude PubUca". 

Justificação 

Esta emenda é, ainda, uma decorrente 
Sala das Sessões, 13 de setembro de 

Gonçalves. 

da de n. 1." 
1935. - Ribeiro 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pacheco de Oliveira 
requer, em nome da Commissão de Educação e Cultura. o 
prazo de 10 dias :oara emitti.r parecer sobre a matei'ia em 
discussão. 

O Sr. Jcronymo :Monteiro Filh"o - Peco a palavra, pela or
dem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Senador Jeronymo Monteiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho- (Pela ordem) -Sr. Pre
sidente, folgo muito em observar que os illustres co!leg.-as 
desta Casa justiça me fazem quando interpretam o intuito 
que in::pirou o meu requerimento de h ontem. 

De facto, entre as notas, que trazia, para as diversas 
eventualidades da discussão de hoje, mostrarei a V. Ex. e 
á Casa, como encarava o assumpto. 

"Tive a honra de apresentar bontem ao Senado o reque
rimento para que o pro.iecto ora em debate tivesse a sua pri
meira discussão naquella sessão, uma vez que o parecer da 
douta Commissão de Justiça era conhecido ha varias dias e 
os impressos já haviam sido devidamente distribuídos aos 
illustres Srs. Senadores. 

Por effeito mesmo das disposições regimentaes e de sua 
entrosagem para o mecanismo do nosso trabalho, sem que 
houvesse tal premeditação, o p.rocesso consequente deveria 
sPr o que se observa : acceleracão dos debates e da solução 
da matería. .. .. 

Tal precipitação não fôra, com tudo, premeditaaa. 
Muito menos haveria o desejo de dispensar para o pro

jecto um mais longo exame pela mesma .Commissão, que já o 
julgara do ponto de vista constitucional,. no. parecer appro
vado, que tive occasião de qualificar de luminoso, da lavra 
do eminente Senador Flavio Guitnarães, assignado ainda 
pelos eminentes collegas Pacheco de Oliveira e AI·tbur FP.T'-
reira da Costa. . · 

. A' illustrada Commis-são já tive .opportunidade de render 
mmbas homenagens nas sessões de seus trabalhos, agradetJen
do a attencão com que me ouviu e o zelo especial, revelado 
no estudo da materia. · · · 

Longe da minha intencão, portanto - e não haveria .iul
gamento de boa fé que o contestasse - longe de meu propo
sito, evidentemente, qualquer desinteresse pela ponderacão e 
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pelo estudo mais demorado dos illustres membros daquella 
Commissão technica. Antes, uma honra, eu virei sempre -
ter a coopel'ação e a orientação dos nobres collegas no deli
neamento final da iniciativa em apreço. 

Vê, portanto, V . Ex., Sr. Presidente, que o uni c o inten
to, o unico proposito que inspirou o requerimento que tive a 
honra de dirigir a esta Casa, hontem, o de fazer com que a 
marcha do projecto, um pouco mais adiantada, viesse permit
tir que o mesmo attingisse, ainda este anno, a outra casa do 
Parlamento brasileiro, conseguindo-se, talvez, a sua passagem 
integral para produzir os seus effeitos dentro do proximo 
anno ele 1936. 

Nestas condições, sinto-me muito bem dando o meu ap
plauso á suggestão apresentada pelo illustre Senador, cujo 
nome sempre declino com tanta sympa,thia, Sr. Senador Pa
checo de Oliveira. 

Voto pelo requerimento de S. Ex. (Muito bem I Muito 
bem!) 

O Sr. Presidente -- Os senhores que approvam o re
querimento do Sr. Senador Pacheco de Oliveira, queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. 
O projecto, com as emendas, vae á Commissão de Consti

tuição, Justiça, Eoducaç.ão, Cultura e Saude Publica. 
Está esgotada a materia da Ordem do dia. 
Nnda mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de

signando para a Ordem do dia de amanhã, o seguinte : 
Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás :1.5 horas. 
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:112n sessão, em. 1~ de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

Às 14 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Pires Rebello. 
Alfredo da M'atta. 
Abel Chermont. 
Abelardc Conduru'. 
Clodomir~ Cardoso. 
Ribeiro Goncalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
G6es Monteir<l. 
Costa Rego. 
Augusto Leite . 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Juil'queira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Vida! Ramos. 
ArtJ?,ur Costa (25) • 

· · Deixam; éi.ei compar.ecer. ~QS: :Sr:!!• •: SenlJ:ii·or.es;: . 
. . . . - . . .·~ ... , .. :~r~·.· 

Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Gene si o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Flavio Guimarães. 
Flores da Cunha (10) . 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
recimento de 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão ~mterior. 
S- Volume V 

.• :y:·P~i,~.~ 
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o Sr. Antonio Jorge (servindo de 2• Secretario) procede 
á leitura da acta da sessão que, posta em discussão, é appro
vada sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae 2er lido o Expediente. 

o Sr. Nero de Macedo (2• Supplente, servindo de 1• Se
cretario) procede á leitura do seguinte: 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. 1 • Secretario da Cama~a dos Deputados remetten

do, devidamente sanccion:ada, a resolução legislativa relativa 
ás regras pelas quaes são as sc..:iedades declaradas de utili
lidade publica. 

- Ao Archiv<'· 
Do Sr. Ministro do Exterior transmittindo a Mensagem 

do Sr. Presidente da Republica pela qual submette á appro
vacão do Senado, o decreto da designação do Enviado Extra
ordinario e Ministro Plenipotenciario, Acyr de Nascimento 
Paes, para exercer as funccões do seu cargo, junto ao Go,·crno 
do Equador. 

-- A' Commissão de Diplomacia e Tratados. 
· Do. Sr. Odilon Braga, Ministre ·ia Agricultura, remetten

do ao Senado as informações solicitadas pelos Srs. Costa 
Reo-o e Góes Monteiro, relativas ao.:; trabalhos do Departa
mento Nacional de Producção Mineral. 

- A quem fez a requisição. 

O Sr. Antonio Jorge (servinc.'o de 2• Sécretario) deelara 
que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não 
ha oradores inscriptos. 
l ' 

O Sr. Costa Rego - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego - Sr. Presidente, consulto a V. Ex. 
sobre se as informações do Sr. Ministro da Agricultura que 
acabam de ser ·lidas no e:x;pediente serão publicadas no jor-
nal da Casa. ·· 

O SR. PRESIDE~TE - Eu pretendia .remetter essas infor
mações a V. Ex. e ao seu companheiro .de bancada, Sr. Se
nade'~ Góes Monteiro, tambem signatario do requerimento em 
que foram solicitadas. Poderei, entretanto, fazei-as put:licar 
no Diario do Poder Legislativo, se V. Ex. assim preferir. 

O SR. COSTA REGO - Nesse caso, requeiro a V. Ex. 
que as informações sejam publicadas no jornal da Casa. 

O SR. PRESIDENTE- V. Ex. será atten:dido. Continua a 
hora do expediente. 

O Sr. Góes Monteiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. G6es Monteiro. 
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O SL". Góes Monteiro - .:iL·. Prcsld<::nt~. wuugur·ando-se 
amanhã a 3• Conferencia Pan-Amel'icana de Cruz Vermelha, 
presidida pelo Sr. Presidente da Republica, requeiro a V. Ex. 
a nomeação de uma Commissão que represente o Senado nessa 
solennidade. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir o requeri
mento feito pelo Sr. Senador Góes Monteiro. Vou submettal-o 
á votação. 1 !i 

Os Senhores que o a.pprovam, queiram ficar sentados. 
(Pausa.) 

Foi approvado. 
Em obediencia ao voto do Senado nomeio os Srs. Góes 

Monteiro, Alfredo da Matta e Velloso Borges para represen
tarem o Senado na solennidade de installação da Terceira Con
ferencia Pan-Americana da Cruz Ve:::-~elha. 

Continua a hora do expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de 1m
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, desejo· so
mente communicar a V. Ex. e á Casa que o Sr. Ministro da 
Pazenda enviou as informações pedidas pela Commissão de 
Constituição ácerca do projecto n. 6 de autoria do Sr. Genaro 
Pinheiro. Como o projecto já não está sujeito ao est.udo 
dessa Commissão, determinei que os informes fossem remetti
dos á Commmissão em cujo seio elle se acha. 

O Sr. Presidente - A Casa fica inteirada. 
Continua a hora do expediente. Não havendo mais quem 

peça a palavr·a passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar vou levantar· a sessão desi

gnando para a :de segunda-feira a seguinte Ordem do dia: 
Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos. 

INFORMAÇõES MANDADAS PUBLICAR PELA COMMISSÃO 
DIRECTORA 

MINJSTERIO DA AGRICULTURA 

Gabinete do Ministro - N. 178 - Rio de Janeiro, 13 de 
setembro de 1935. 

· Exmo. Sr. 1 o Secretario do Senado Federal: 
Passo com este ás suas mãos as informações solicitadas 

pelo Senado, em r.equerimento de autoria dos Senadores Costa 
Rego e Góes Monteiro, relativas aos trabalhos do Departamento 
Nacional da Producccão Mineral, especialmente no que se re
fere á pesquisa de petroleo. 
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Reportando-me ás inf'ormaçções directamente prestadas 
pelos chefes dos respectivos serviços, pe.ço venia para accen
tuar que não se acham elles em estado de desorganização ou 
desorientação, mas, pelo contrario, supprindo, com o devota
mento e a competencia dos seus funccionarios, as sensíveis 
falhas de apparelhamento com que tem lutado, por> forca da 
premente situação financeira atravessada pelo Paiz. 

De sciencia propria. posso informar ao Senado que as 
verbas, repetidamente solicitadas para intensificação das pes
quisas de petroleo, mediante acquisição de novas sondas, têm 
sido systematicamente sacrificadas nos ultimas annos. para at
tender aos instantes reclamos de S. Ex. o Sr. Ministro da Fa
zenda, empenhado, tal qual se sabe, no proposito de conseguir 
o equilíbrio orçamentaria. . 

Da,do o avultado custo das profundas perfurações que 
somos obrigados a effectuar, pondo mira na descoberta do 
precioso combustível, perfurações que exigem apparelhos po
derosos e longos mezes de trabalho paciente, tem· o Minister>io 
procurado desenvolver o mais possível as prospecções geopby
sicas, antes de determinar novas sondagens. 

Não encerrarei esta informação· pessoal, sem annunciar ao 
Senado que uma grande expedição ·constituída por technicos 
do Ministerio avizinha-se, neste momento, das regiões frontei
riças que nos ligam á Bolívia e ao Perú, nas quaes realizará 
trabalhos que, segundo espero, hão de assignalar petroleo, já 
reconhecido no lado daquelles paizes. Providas de rios na
vega veis, que poderão facilitar o transporte de grandes mas
sas daquelle combustível, taes regiões estão fadadas a con
correr decisivamente para a solução desse problema. 

Sem ·embar>go disso, o Ministerio proseguirá nos estudos 
já encaminhados em Alagôas e outros pontos do Paiz, dando a 
esses trabalhos o maximo impulso compatível com os escassos 
recursos materiaes e orçamentarias de que dispõe. 

Assim prestadas as informações requeridas, só me resta 
apresentar ao Senado a homenagem do meu mais alto apreço. 
- Odilon Braga. 

Acompanham o presente avi§ o: 
1. Processo D. N. P. M. 3.620/35, constando de 50 pa

ginas e sete annexos. 
2. 10 exemplar>es diversos de publicações do Departa

mento Nacional de Producção Mineral. 

REQUERIMENTO 

N. :1 - :193:5 

No intuito de demonstrar a desorganização e a desorien
tação do Departamento Nacional da Produccão Mineral, re
queremos que o Ministerio da Agricultura· informe: 

1) Qual o plano de trabrulhos para o corrente anno, ela
borado pelo Director do Serviço de Fomento da Producção 
Mineral, acceito pelo Director Geral e approvado pelo Mi
nistro? 

2) Qual o teôr do telegramma dirigido pelo Governador 
do Estado de Alagoas ao .Ministro da Agricultura, a propo
sito da designação de technicos para examinar a occorrencia 
de petroleo em Riacho Doce, naquelle Estado, e bem assim a 
respos~a do Mini-stro a esse telegramma ? 

3) Qual a Commissão que foi designada e quaes as in
struccõe.s que recebeu do Director do Serviço de Folroento 
da Produccão Mineral ? 
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4) Qual o. motivo que determinou a paralyzação dos tra
balhos da sondagem n. 125, onde ·era executada essa sonda
gem e qual o engenheiro encarregado da mesma ? 

5) Quae·s os motivos allegado.s pelo director do Serviço 
de Fomento da Producção Mineral para a transferencia do 

· engenheiro Faria Alvim, daqueUe serviço para o de Aguas ? 
6) Qual o motivo do afastamento das sonda.s dos traba

lhos de pes·quisa de petroleo para os de PL'ospecção '? 
7) Quae.s os motivos que determinaram o não cUimpri

mento do di·spositivo constante da letra c, do art. 34, combi
nado com a letra b, do art. 70, dos regulamentos approvados 
pelo decreto n. 23.979, de 8 de marco de 1 !134, de que r e
sul ta um funccionario exercer cargo em commissão, com 
uma gratificação por ser.vicos prestados fóra das horas do 
expediente, com uma desDesa de 4 :800$000 t:nensaes, de u1m 
cargo de vencimento de 2:000$000; qual a verba da reparti
cão onde serve em commissão es·se funccionario e qual a 
verba da repartição por onde é paga essa gratificacão. ? 

8) Qual a despesa feita com a remodelação do Labora
torio Central da Producção Mineral depois da creação do De
partamento Nacional da Producção Mineral, qual a despesa 
mensal com o. pessoal, antes da creação do referido Departa
mento e a actual, e bem assim qual tem sido a renda mensal 
arrecadada pela.s analy.ses realizadas ? 

9) Qual a de.spesa feita wm a construcção do pavilhão 
annexo ao laboratorio já acceito e por que verba vae correr 
a despesa com a installação de ladrilhos para a conclusão do 
edifício, e qual o credito necessario para sua installação e 

. funccio.namento e quaes os fins e os resultados desse pa
vilhão? 

10) Qual o numero de molinetes existentes no Serviço 
de Aguas? 

11) Onde eram tarados os molinetes antes da creacão do 
Departamento Nacional da Producção Mineral e qual a des
pesa feita com essa operação ? 

12) Qual a despesa com a construccão do canal para a 
taragem de molinetes no antigo jardim do edií'icio do Minis
terio da Agricult~ra, na Praia Vermelha, e qual a despesa na
cessaria para que·. possa prestar os serviços para que foi con
struido? 

13) Quaes as conclusões dos inquerito·s mandados. pro
ceder pelo Ministro no Departamento Nacional da Producção 
Mineral, um para apurar a responsabilidade da fal:;ificaçfio 
da assignatura do director geral em requisições de pagamento 
e outro p.ra a-purar irregularidades e bem assim as do in
querito requerido por um technico do Serviço de Fomento 
da Producção Mineral, em que funccionou uma commis·são 
designada :pelo director do referido serviço, com o proposito 
de apurar o autor de informações sobre petroleo no Estado 
de São Paulo, fornecidas ao jornalista M.onteiro Lobato? 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1935. - CÇJsta Rego.-· 
G6es Monteiro. 

Ministerio da Agricultura. 
Departamento Nacional da Produccão Mineral. 
Directoria Geral. 
Senhor Ministro. 
Em obediencia ao despachó de V~ssa Excellencia, de 21 

de agosto proximo findo, tenho a honra de submetter á sua 
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alta consideração as informacões prestadas pelos Serviços de 
Fomento da Producção Mineral e de Aguas, pelo Laboratorio 
Central da Producção Mineral e por esta Directoria Geral 
sobre os diverso-s quesitos constantes do requedmento appro
vado pelo Senado Federal com relação ás suas respectivas 
actividades. 

Deixa esta D. G., por falta de elementos, de prestar in
formações sobre o item 2" do requerimento, em que ~e pede 
o teOr do telegramma dirigido pelo Governador do Estado de 
Alagoas ao Ministro da Agricultura, a proposito da designa
cão de tr.chnicos para examinar a occorrencia de petroleo em 
Riacho Doce, naquelle Estado e, bem assil.m, a resposta do 
Ministro a esse telegramma. Por igual motivo não pôde o 
Departamento satisfazer ao pedido constante da primeira 
parte do iteJm 13, relativo ao inquerito mandado abrir para 
apurar as irregularidai:.ies que acaso existis·sem nos serviço~ 
a cargo da Secção de Ex·pediente e Contabilidade. Esse in
querito pende ainda de exame e decisão de V. Ex., como é 
de .seu conheCimento. Relativamente ao inquerito para apu
rar a responsa:bilidade da contrafacção da assignatura do 
director geral em requisição de pagamento, mandado abrir 
dentro do Departamesto pela Ministro Juarez Tavora, com 
delegação de poderes a esta D. G., para apurar responsabi
lidades e punir os culpados, cumpre-me informar que a com
missão constituída pelo director do S. G. M., Dr. Euzebio 
de Oliveira, pelo assistente-chefe do S. F. P. M., Dr. Ave
lino Ignacio de Oliveira, e pelo 2" es.cripturario Carlos Olyrn
pio Paes, chegou ás seguintes conclusões: 

a) o pagamento requisitado era perfeitamente regular, 
não tendo havido d6Io ou má fé; . 

b) o officio requisitando o pagamento e que deveria ter 
sido assignado pelo Director Geral, então ausente, ou por seu 
substituto legal, continha a assignatura viciada do Director 
Geral; 

c) não conseguiu a Commissão apurar a autoria de tal 
irregularidade, concluindo, todavia, pela responsabilidade in
directa do Chefe da S. E. C., a quem cumpria rever, com o 
devido cuidado, o expediente a ser· encaminhado á D. E. C. da 
Secretaria de Estado, para que esta procedesse o necessario 
exame e verificação da legalidade do pagamento requisitado. 

A' vista das conclusões desse inquerito, foi punido o Chefe 
da S. E. C., na fórma regulamentar, com a pena de adver
tencia, do que foi dado sciencia á commissão de inquerito. O 
processo relativo a este inquerito acha-se em poder da com
missão ultimamente. designada por V. Ex. para apurar as 
irregularidades porventura existentes na S. E .. C., .deste De
partamento. 

As informações prestadas pelo S. F. P. M.; pelo S. A., 
pelo L. C. P. M., e pela S. E. C., parecem-me sufficiente
me~te elucidativas para que se me afigure necessario juntar 
mais amplos esclarecimentos. V. Ex., no em tanto, ordenará 
as providencias que em seu alto criterio forem ainda julgadas 
necessarias, para attender na justa f6rma aos propositos do 
Sendo Federal, cuja valiosa collaboração na organizção dos 
serviços e na fiscalização de sua execução, s6mente benefí
cios poderá proporcionar ao paiz. A iniciativa dos Srs. Sena
dores, signatarios do pedido de informações, não poderia, pois, 
deixar de ser acolhida por este Departamento com a mais 
viva satisfacão, não fõra o objectivo explicito que a dictara -
seja, in verbis "demonstrar a desorganiação e a desorienta
ção do Departamento Nacional da Producção Mineral." A des-
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elegancia dessa attitude, pelo julgamento preconcebido que 
della decorre, vem infelizmente retirar nos autores do reque
rimento a indispensavel autoridade para uma analyse serena, 
elevada e justa dos elementos submettidos á sua considera
ção. Quaesquer, portanto, que forem os subsidias postos á 
sua disposição para apreciar a actuação dos chefes de serviço 
e de seus auxiliares, apenas poderão servir-lhes para. corro
borar o conceito tendencioso, prematuramente firmado, de 
que reina no Departamento da Producção Mineral "desorga
nização e desorientação". E' profundamente lamentavel que 
nenhum outro motivo haja levado os dois membros daquella 
alta corporação a solicitar as informações constantes de sua 
petição, além do publicamente confessado, e que importa em 
um pré-julgamento, senão injusto, ao menos precipitado. 

Aos funccionarios dess'arte tão fundamente attingidos, 
conforta entretanto a segurança de que aos demais illustres 
membros daquella alta Gamara legislativa, não poderão faltar 
isenção de animo e espírito de justiça para reconhecer o es
forço, a dedicação, o devotamento e o patriotismo com que 
sempre procuraram bem servir ao paiz, no exercício de fun
cções extremamente penosas, não raras vezes com prejuízo 
para a saude ou risco para a propria vida. 

Mas, se o intuito declarado desse requerimento foi o de 
fulminar toda uma repartição e os que nella servem com a 
pecha da in~ompetencia, da incuria e da desidia, a causa ap
parente dessa attitude decorre simple.smente do facto de 
haver o Departamento, com o fito de attender a necessidades 
prementes e reaes de outras regiões do paiz, procurado syn
dicar das condições de conservacão e de posse, de uma ma
china para sondagem, cedida por emprestimo ao Estado de 
Alagôas. 

Não ignorava o Departamento que no littoral desse Esta
do a Companhia de Petroleo Nacional procedia á perfuração 
de um poco para pesquiza do combustível liquido, assim como 
não ignorava que se tratava do alargamento e rectificação 
parcial de um poço já ·perfurado e que em meiado de 1933 
attingira a profundidade de cerca de 260 metros, superior a 
de 239 metros que no momento apresenta. Entretanto, não 
lhe fôra communicado pelo Estado de Alagôas que a sonda 
confiada á sua responsabilidade fôra transferida áquella em
presa particular e que esta empresa, em Iogar de utilizar a 
machina de sua propriedade, de fabricação da Oil Well Supply 
c.o, Pittsburgh, U. S. A., de typo e capacidade mais adequa
dos ás perfurações naquella região, havia preferido utilizar 
parcialmente a sonda do Governo federal, adaptando á 
sua machina de percussão, o apparelhamento para rotação de 
qUe aquella era provida. Esse gesto do D. N. P. M. foi in
terpretad6 como méro pretexto para embaraçar ou mesmo 
para impossibilitar a perfuração em andamento, quando na 
realidade esta poderia prospguir regularment~. mediante em
prego da sonda de percussão de que dispõe a empresa in
teressada. 

Em informação prestada a V. Ex., coro relação ao pe
dido formulado pela Gamara dos Deputados, o incidente que 
tão injustificada celeuma provocou, já foi convenientemente 
esclarecido. Não me parece, entretanto, ocioso reaffirmar que 
a possibilidade da devolução do referido mf>.terial esteve sem
pre condicionada á circumstancia de não lhe haver sido dada 
applicação pelo Estado de Alagôas e que, longe de condemnar 
as pesquizas de petroleo no Iittoral daquelle Estado, julga 
este Departamento que se devem ultimar os estudos geolo-
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gicos dessa regwo,, conduzidos simultanea!.nent~ com a sua 
prospecção geophyswa, para a segura locaçao dos futuros po
ços na hypothese em que os resultados dessas investigacões 
pre'uminares venham tornar technioamente aconselhaveis 
quaesquer novas perfuraçõe~. O que não podem os tec.hnicos 
officiaes, por mmor que seJa o desagrado dos que se JUlgam 
contrariados e·m seus inter.esses, é aff~mar que a presente re
produccão em maior escala de phenomenos já assignalados 
em perfurações anteriores, deva ser interpretada como prova 
insophismavel da ex:istencia na região de depositas oleiferos 
industrialmente exploraveis. H a possibilidades, h a promes
sas que cuidadosamente e de accordo coro as boas normas da 
technica, devem ser elucidadas. 

Attenoiosas saudações. - D. Fleury da Rocha, Director 
Geral. 

Senhor Ministro : 
Com referencia ao item 2, constante do pedido de informa

ções approvado .pelo Senado Federal, informo a Vossa Ex:cel
lencia o seguinte: · 

Em 28 de junho do corrente anno, foi dirigido a Vossa 
Ex:cellencia pelo Senhor Governador do Estado de Alagoas o 
telegramma abaixo transcripto: 

"Justamente momento Vossencia volta suas vistas 
importante problema nacional pesquisa petroleo de
terminando recrudescimento trabalhos differentes re
giões territorio brasileiro acabo visitar poço São João 
Companhia Petroleo Nacional este Estado local Ria
cho Doce verificando a ex:istencia gazes inflammaveis 
accusando manometro control pressão poço 70 libras 
pollegada quadrada levando esse facto seu conheci
mento solicito designar coinmissão technicos Ministe
terio afiro Governo União possa melhor julgar impor
tancia occurrencia, Cordeaes saudações. - Osman 
Loureiro, Governador Alagôas". 

Esse telegramma foi respondido nos seguintes termos: 

"Accusando telegramma Vossencia solicitando de
signar Commissão technicos afiro estudar poco São 
João Companhia Petroleo Nacional esse Estaào, tenh!? 
prazer informar-lhe -encaminhei assumpto Directoria 
competente afim sejam tomadas providencias caso re
quer. Attenciosas saudações. - Odilon Braga, Minis
tro Agricultura". 

Em 1 de agosto subiu ao G. M. um projecto de aviso 
confirmando os termos do telegramma anterior. devolvido ao 
D. N. P. M. em virtude do despacho por Vossa Ex:cellencia 
ex:arado e do seguinte teor: 

"O telegramma foi remettido ao D. N. P. M. para 
que o assumpto fosse tomado em consideracão. Volte, 
pois, o processo áquelle Departamento para o fim in
dicado. 1 de agosto de 1935. -, Oditon Braga". 

Em 9 do mesmo mez o Sr. · Governador Osman Loureiro 
dirigiu a Vossa Excellencia novo telegramma assim conce
bido: 

"Tenho paz ar levar conhecimento Vossencia Dr. 
Eugenio Dutra enviado Servico Geologico em logar 



• 
~ 

;I 

" 

-217-

trazer apparelhagem fim examinar situação petroleo 
Riacho Doce, trouxe officio reclamando entrega sonda 
cedida Estado para aquelle fim. Retirada mesma mo
mento actual não seria somente uma decepção desa
bono credito serviço official senão tambem confirma
ção rumores de que interesses occultos entravam an
damento pesquisas preciosos oleo. Sei essa decisão 
tomada revelia Vossencia cujo alto patriotismo reco
nheço pelo que tomei dever participar Vossencia que 
vae occorendo solicitando viyo empenho . revogação 
ordem retirada sonda garantlda pelo Estado em con
tracto firmado bem como determinar se proceda exame 
factos registrados Riachos Doce. Attenciosas saudações. 
- Osman Loureiro, Governador". 

Em resposta, foi expedido o seguinte telegrammà. assi
gnado pelo senhor Ministro interino: 

"Resposta telegramma Vossencia no qual commenta 
medidas tomadas relativas devolução ·Sonda cedida esse 
Estado, cabe-me dizer-lhe que Serviço Fomento Pro
ducção Mineral deste Ministerio quando enviou fun
ccionario para e'xaminar situação Petroleo Riacho Doce 
deu-lhe instrucções afim entender-se Vossencia sobre 
retirada alludida sonda, caso estivesse a mesma sem · 
serventia consoante informações recebidas. Communi-. 
co-lhe entretanto já foram expedidas ordens sentido 
não haver interrupção serviço. Attenciosas saudações. 
-José Sola:no Carneiro da Cunha, Ministro Agricultura 
interino." 

Agradecendo as providencias tomadas, o Sr. Governador 
do Estado de Alagôas assim se expressou em telegramma de 
16 de agosto, ainda ao senhor Ministro interino: 

"Agradeço Vossencia decisão contida telegramma 
hontem relativo permanencia sonda. Outrosim desejaria 
Vossencia pudesse determinar medidas sentido serem 
ordenadas pesquisas aconselhadas Directoria Produccão 
Mineral informando providencias deve tomar Governo 
estadual caso inexistencia recursos. Sinceramente em
penhado ~sclarecer definitivo caso petroleo Alagoas 
que constitue problema nacional ouso esperar Vossen
cia dar á minha acção todo o apoio moral material por 
que resulte profícua. Attenciosas saudações. - Osman 
Loureiro, Governador". 

Relativamente ao item 13 cabe-me esclarecer que o pro
cesso de inquerito acha-se em estudo em mãos de Vossa Ex
cellencia. 

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 1935. - José de Oli-
veira Marques, Chefe do Gabinete. 

Rio de Janeiro, 3i de agosto de 1935. 
Processo DNPM - 3. 580/35 SFPM - 2. 301/35. 
Senhor Director Geral: 
Attendendo á solicitação que ao Departamento Nacional 

da Producção Mineral fazem os Senadores Costa Rego e Góes 
Monteiro, passo a responder os "itens" que dizem respeito a 
este Serviço. 
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Resposta ao item I 

A previsão de pesquisas scientificas só pode ser delinea
da em linhas geraes e isto em relação aos trabalhos corren
tes. No terreno scientifico, só se sabe como deve ser o come
ço da pesquisa. Ninguem pesquisa sobre realidades conhe
~idas. 

Organisado o S. F. P. M. foi elaborado um plano de tra
balho, que vem sendo executado na medida dos recursos fi
nanceiros postos á sua disposição, plano esse que não fica
rá concluído em menos de quatro annos de continuados es
forços. Deli e ainda não se viu este Serviço obrigado a se afas
tar, para attender ao espir!to de novidade e arruido que exi
ge, annualmente, mirabolantes programmas de acção, mal ini
ciados e logo abandonados, como sóe acontecer ás formulas 
de alchimia social. 

a) Avaliação dos districtos auri[eros de Minas Geraes 

No corrente anno, no Estado de Minas Geraes, prosegui
ram os estudos de suas jazidas auríferas, principalmente do 
centro, districtos de Caheté, Santa Barbara, Lagôa Dourada e 
Outro Preto. Foi feito o estudo da estratigraphia e estructura 
da região, levantamento topographico das areas mineralizadas, 
ensaios semi-industriaes de minerios na installação experi
mental de Caheté e em estudos petrographicos e analyses 
de minerios de ouro. 

Foram feitos os estudos para locação de sondagem em 
Lagõa Dourada e presentemente prosegue a 3" sondagem, 
iniciada a i8 de julho. 

Continuou a sondaSle.m em Gongo Sôcco. As rochas atra
vessadas, que consrtiltt~em a capa, apenas contêm traços de 
ouro por touelada. Ahi, a principal faixa aurífera de jacutin
ga dev.erá ser a,ttingida na pro.fundidade de 200 metr-os. 

Além das occonencias de our-o, fo·ram es·~udadas tambem 
outras jazidas de Minas Ge.raes, · taes como diamante·, a;mi-
antho, nickel, etc. ---

As actividades des.te Serviço em Minas Geraes estão con
densadas nos seguirute.s trabalhos : 

- Notas p·relimin3.1l'es sob!re a·lgumas jaz~das de 
mine:rio de ouro do Estadú de l\linas Geraes - Bol. 1, 
já publicado. 

- Dea)Ositos di•amrantiíeros do NorLe de Minas 
Geraes - Boi. 3, já publicado. ' _ 

_ - Contribuição ao estudo da or.i·S'em dos deposito& 
de minerio de ferro e man:ganez do centro de Minas 
Geraes - Boi. 8, já publicado. 

- Jazidas de Nicke.! do Brasil - Boi. 9, no prelo. 

Relatorios p.arciaes, em rurchivo, acompanhados de plan
tas e col.'ltes geologicos: 

- Estudos de alguns alluviões auríferos do mu
nicipio de Cahe.té, Minas Ge.raes - Joaquim Mi•goel 
Arrojado Lisbôa. 

- Relatorio dos trabalhos executados no munici
piú de Santa Barbmra, Minas Geraes - Francisco de 
Paula Bóa Nova. 
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- Noticias sobl'e minerios de ouro no sitio do 
B. U. pr·oxirno a. Lu.gua DouTada., Eslado de Mio~· . .:; Ge
raes - Francisco d.e Paula Bôa Nova.. 

- A jazida do galena de Inhauma, Sete I..agu:ts, 
Minas Geraes - Djalma Guimarães. 

- Estudo de rochas do morro da Gloria, Minas 
do Morro V·elho e Rio Acima, Minas Geraes - Octavio 
Barbosa. · 

- Nota sobre algumas rochas da região de Poços 
de Caldas, Minas Geraes - Octavio Barbosa. 

- Es1budo de amostra de Lagõa Dourada - Minas 
Geraes - Octavio Barbosa. 

- Estudo de amostra da região nickelifera de São 
Domingos do Prata, Minas Geraes - OctaviQ Bar
bos·a. 

- Nota sobr.e a wulfeni·ta da fazenda das Oanõas 
- Octavio Barbosa. 

- Contribuiç.ão á rpetrographia sedimentaria e es-
tratigra[phi{:a do 'Driangulo Mineiro - Octavio Bar
bos•a. 

- Pesquisa geologioo .e economic-a da série de 
Bambuby - Octavio Barbosa. 

- Agua subterranea em Lav:ras e em Bambuby -. · 
Ootavio Barbosa. 

- Programma de estudo geopbysico do Estado de 
Minas Geva·es - Mark Malampby. 

- Jazidas de baritina de Barreiro, Mina:; Geraes 
- Octavio Barbosa. 

- Trabalhos realizados no districto de Itaberava, 
munici.pio de La Fayette. Minas Geraes - Emilio Al-
ves Teixeira. · 

- Relatorio dos trabalhos effectuados em Dia
mantina e Juca Vieira, M·inas Gera·es - P·edro Bar
roso. 

- Via'gern a Poços de Galdas - Emílio Alves Tei
xeira. 

- Ensaios ohirnicos no Laboratorio de Gaeté -
Mauricio Guimarans. 

- Mina do Ca,pitão Jimmy ou da Rocinba - Lu
ciano J. de Moraes. 

-· Sobre a origem da garnieJI'Hm. - Octavio Bar
bosa. 

- Relatorio dos trabalhos effectuados em 1934, 
no Estado die Minas Geraes - Luciano J. de Mor~ws. 

- Reconhecimento das j:azidrus metal.Jiofera.s do 
Ouro Preto, Minas GeNtes - Fernando Lacouii't. 

- Estudo de amostra da regiã.o aurífera de Caeté, 
Santa Barbara - Qctavio Barbosa. 

- Informações sobro os f.erWizantes naLurat:ls de 
Minas Geraes - Djalma Guimarães. 

- Visi1t1as as lavras de Cavallo Branco - Fernan
do La.court. 

- Relat.orio da viagem a Poc.os de Caldas, de Ara
xá a Iguarapuava e de Ribeirão Preto a Agun.s de 
Prata -- 0Blavio Barbosa. 
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- Relatorio de trabalhos effectuados em l\linas 
Geraes - Fernando La-co:m't. 

b) - Reconhecimento e prospecção na reg,iiãO rJo Gu
rupy: 

Cumprindo o seu pro~:,"!'amma de traba•lho, proseguem os 
serv·ioo.s de e~~pedição no Gwupy. Os resultados prclimina
I1es das pesqui.sas serão objecto de Ulm trabalho já em con
clusão dos engenheiros Glycon de Paiva Teixei.ra e Henrique 
Ca.pper Alves de Souza. 

Esta repartição já reme.t,teu para aquella zona uma 
sonda manual "Empk.e", bem como uma installaç.ão com
pleta para extracção e tratamento de cascalho aurífero. 

As ac-tividades da e~edição estão registradas nos se
guintes relator,ios parciaes, em archivo: 

- Notas [)r·eliminares sobre o commercio de ouii'o 
no Pará e Maranhão - Henrique Oa;p.per Alves de 
Souza. 

- Enriquecimento secunda.rio das jazi.das de ouro 
da costa Maranhense - Henrique Capper Alves de 
Souza. . 

- Os indios Urubús e as minaJs de ou.ro do Gu
!I'UPY - Henrique Capper Alves de Souza. 

-.Sobre rochas S·edime·DJtarias da bacia do Gu
rupy - Henrique Capper Alves d·e Souza. 

- Sect:imentos não metamorphicos do alto Guru
:PY - Henrique Ca:piper Alves de Souza. 

A:lém desses, o r·elatorio sobve a geologia do Gurupy, 
:?.companhado da carta geral do rio, está sendo ela.U:lorado pelo 
engenhe~ro Pedro Moura, do S. G. M. 

c) - Pesquisas para petroleo 

Os estudos geologicos e geophysico.s realizados nas pro
clamadas ár.eas petroliferas de São Paulo foram concluid()S 
sobre a fraquissima possibilidade da existencia de depoSitos 
de petroleo economicamente exploraveis, a não ser os de as
phalto, que estão sendo eJ.."J)'eJrimentadtos para calcament.o. 

O criterio adoptado por -este Sarviç'o tem sido o de não 
locar nenhuma sonda s·em um estudo exhmstivo do ponto de 
vista geologico. Qualquer preci~itaç.ão nesse sentido repre
seDJba dinheiro lancado fóra, sem outrú aloanc-e do qua obter 
dad.os es;tratigraphi·cos miLlitas vezes previsíveis. 

Pelos dl.ados colhidos do estudo do devoni•ano do Paraná, 
ficou veJl'if.icad:O a fra.ca probabilidade de succe:?so e dlesde 
então fi.cou de!i.ber.a.do completa·r-se o progr.amma fie reco
nhecimento no Ter.ritorio do Acl'e e Noroeste de Matto 
Grosso. 

A e~edi~ão do De,partamento incumbida desse estudo 
já se encontra em viag.em, subindo o rio Juruá. 

Em relaç.ão a ou&ros p•ontos do P·aiz, o S. F. P. M. tem 
examinado a possibilidade de pesquisas detalhadas,. que estão 
condicionadas á conclusão dos wabalhos em curso em regiões 
SUiperfi.cialmente mais ·i•IlliPortantes. 

Desde que taes inves.Ugações só podem ser feitas dentro 
de um orç.amento rigido e exiguo, não é possível atacar ao 
mesmo tempo todos os pontos ind.icados ou em que se acoi
tam .iDJl1eresscs twiva:dos. 
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Sobre o "pe!Jrole,o" de .A.lagóas, faJar.eanos no item 3". 
9s ·e~,udos sobre a existencia do pc.troleo no sul do 

B~as11_ estao condensados no Boletim n. 5, e além dessa pu
b~lCUIÇ)ao acham-se em arclüvo os ·seguintes relatorius par
Claes: 

- Resulta.dos preliminare.s dos estudos geophys·i
cos na zona de São Pedro - x~arqueada. - Mark .Ma
l:l'mphy. 

- Analogia entl'e as anomalias causadas pelas do
bras subterrane,as de rochas graníticas no Te~as e as 
esl[iUJd,ada:s em Santa Catharina. - Mark Malampliy. 

- Prospecção magnetica para esúr:ucturas em 
Santa Cathar.ina. - l.Ylaa:-k M'alamiP hy. 

- Anomalias omagneUcas no Norrte de Santa .f';atba
rina - Henrique Oappe.r Alves de Souza. 

- Pros,pecção ma.gneti'ca no norte de Santa Ca
thrurina - Mark Ma1lamphy - Cwpner de Souza -
J.rnack Carvalho do A:maral. 

- Notas sobJ:~e a ·[lrospec•ção geophysica em São 
P.edro - Capper de Souza e Irnack Carvalho do .<\ma
ral. 

- O petroleo em ·S•ão Paulo - Mark Mala,m.phy. 
-. Prospecçâ!o magnetica nas ár.eas de S. Pedro· 

e Xa:rqueada - São Paulo - Irnack Carvalho do 
Amau.'•a,l • 

d) Jazidas de chumbo e prata de Síio Paulo e Paraná 

O assum:pto foi objecto dos BoJ,e.tins ns 2 e 6, deste Ser-' 
:Vioo, e p.roseguem o estudo pa,ra levantamento meticuloso de 
toda a Serra d·e Parana,p.iracaba, onde eSitão localizadas as 
ma.io['es jazidas de chumbo e prata do BJ:~asil, cujas i'orma
~:ões são id·enllioas á da Serra do Es!Pinhaco e ahi mantem 
este Serviço uma tu·rma para levantamento ÍIO'POographico da 
r.eg:ião, bem como ~aboratorio para ensaios chimicos. 

Além da !Publicaç.ão c·itruda, está em archivo: 

- Nota sobre a geologi'a do districto de Iporanga. 
São Paulo - Othon Henry Leo-nardo. 

d) Carvão mineral 

O estudo inicial das oooürrencias de carvão mirleral no 
Estado do Pararná, f·eito IPO·r eillg1en:heil!'.os deste Se·rvico. é ob
jeoto do Boletim n. 4. 

Continuando esses estudos, no corl."ente anno, foi feito 
o levantamento topogll'an:>hico e hYVsoonetrico da bacia do 
OaTVãozinho, com fi:xa(."ão e estudo dos affloramentos conhe
cidos e descoberto·s, inclusive amostragei!D e analyse do com
bustível. 

Igual serrvico foi feito no districto de Bara BonHa, onde 
já foram inici•adas as sondagens, ultima phase do estudo de 
prospecção. 

Em Therezina, Estado do Piauhy, locada pelo S. G. M. 
para pesquisa de agua subterranea e conhecimento da co
lurmna ge·ologica, a sondagem 125 reve·lou a e:xistencin de 
formações carboniferUJs. Ooncluida essa sondagem, por es-
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gotada a capacidade da sonda, foi locada uma nova, .25 km. 
a léste da anterior, afim de se verificar a possibiliDade de 
existencia de deposites carboniferos de valor economico. 

As actividades deste Servico na pesquisa de carvão ·mi
neral, além do Bol. n. 4, estão relacionadas nos seguintes 
relatorios : 

- Relatorio dos trabalhos executados em Barra 
Bonita e Carvãozinho, no nor.Le do Paraná - Nero 
Passos. . 

- Concl•usÕe•s prelirnin.a{I'es sobre carvão mineral 
do Piauhy - Glycon de Paiva. 

Relatorio a·nnu,al - Eugenio Bourdot Dutra. 
- Re.latorio de trabalhos eff.ectuooos - Felthus 

Juel. 

Além d·esses, acha-se em via de conclusão o relat.orio dos 
engenheiros Glycon dP: Paiva e José Miranda sobre carvão 
no Piauhy. 

f) Re,cur.sos mineraes f!iversos, 

Os trabalhos desta repartição, além dos acima enume
rados e que constituem o objecto principal de sua actividade, 
constam das seguintes publicações, além das já declar~das: 

- Informa~es sobre apparel.hos e dispositivos 
para e!X:tr.arccã-o de ouro de ralluvião - Avulso n. 1. 

- Bariro -Avulso n.. 2. 
- Codigo de Minas e regu:loamento da ·industria da 

faiscacão de ouro alluvionar e commercio de pedras 
preciosas - Avulso n. 3. 

Em archivo existem mai,g os seguintes relatorios, que 
documentam a actividade dos techni·00S da Casa : 

- Notas sobre o methodo sísmico e sua applica
cão - H. Cappe·r, A. de Souza. 

- Prosrpeccão sísmica. - Irnack C. do Amaral. 
- Theoria da rectificação e calibragem das ha-

lancas de torsão. - Mark Cyril Malamphy. . 
- Petrogra.phia da série de Lavras. - Djalma 

Guimarã·es. 
- Relato['io da so.ndagem n. 82,· em Canoinhas 

Santa Catharina. - Egeu M. Gomes. 
- Relato·rio da sondagem n. H2, em Araquá. 

Affonso Faria Alvim. · · 
- Rel•atorio da sondagem n. 125, em Therezina, 

Estado do Piauhy. - José Miranda. 
- Re.lart;orio da sondagem n. 126, em Correia Pin

to. - José Alves. 
- Relatorio da sondagem n. 122, Barreiras. -

Antonio Mo.rei:ra de Mendon(;'a. 
- Relatorio da sondagem n. 78-84, em Monte 

Alegre - Estado do Pwrá. - Antonio M. Mendonca.. 
Re:l.atorio da sondagem n. 121, de Bella União, 

Esta.do do Rio Grande do Sul. - Nero Passos. 
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- Ap.plioacií.o do methodo de resistividade no Es
tado do 1Rio de Janeiro e Di&trioto Federal. -- Mark 
C. Malamphy - H. Ca~pper de Souza, Irnack Amaral 
e Decio S. Odd~me. 

- Relatorio preliminar dos resultados das inves
tigações magnetometricas no Estado de Santa Catha
rina. - Mrur-k Malamphy. 

- Nota sobre a sondagem n. 123, Ja·guariahyva. 
- Eugenio Bourdot Dutra. 

- Nota sobre al.guanas :rochas de J ... ages, Sant.a 
Oatharina. -- Octavio Baroo·sa. 

- P.etroleo em relação a falhas e gra.bens e in
trusões ígneas. - Mark Malamphy. 

- De Therezina a Nova York (Maranhão} pelo 
valle do Pa:mahyba. - José Miranda. 

- Relatorio da Se,ccão de Legislação e Fiscaliza
ç.ão. -- Antonio Bento de Souza. 

- EshO·CO geolog.ico e jazidas mineraes do muni
cípio de São Gabriel, Rio Grande do Sul. - Nero 
Passos. 

- Comi!)aracão dos furos das sondagens ns. H5 
e 125. - José Alv·es. 

- InstruciÇÕes para sondadores. - Affonso Cesa
rio de Faria Alvim. 

- Notas sobre a dete.rminação da sensibilidade e 
do coef.fi.ciente de l~emlp.eratura dos systemas magneti
cos das balanç,as magnetioas de campo. - DeCio Sa
verio Oddone. 

- Notas para dete.Tminacão de coordenadas geo
gr.aphicas. - Avelino Igna·cio de Oliveira. 

- Relatorio da sondagem n. 125. - José Mi
randa. 

- Synthese geogenetica do embasamento crystal
lino do P·araná. - Victor Op.penheim. 

- Estado actual da industria siderurg.ica no Bra
. sil. - António Bento de Souza. 

· - Sobr.e a geomorphologia da ba·cia devoneana do 
Paraná. - Victor Oppenheim. 

- Noltas sobre os depositas peúroliferos de Bom
fim, Estado de Goyaz. - J. M. Arrojado LishOa. 

- Principaes methodos geophysicos applic.tuos á 
prospecção de vieiros auríferos. - Decio Saverio Od
done. 

- Res,enha histo:rioa da mineracão do ouro no 
município de Santo Antonio de Lavras, Rio Grande do 
Sul. - Decio Save•rio Oddone. 

- Fabrica de cimento e jazidas de calcareo em 
Qacho.eiro do Itrupemil!'im, Estado do ESIPirito Santo. 
- EmiHo Alves Teixeira. 

- Relatorio da sonda~em n. 82, Canoinh1as, Es-
tado do Santa Catharin:a. -Egeu A. Gomes. 

- Estudo de algumas rochas relacionadas com as 
fontes mineraes de Araxá e outras. - Djalma Gui
marães. 

- Relatorio preliminar dos estudos geo-physicos 
na Mina 'rimbutuva. Estado do Paraná. - Mark Ma
lamphy. 
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- Sobre a região comprehendida entre o alto Gu-
rupy c o alto Turyassú, habHadas pelos inclios Urubús. 
- Capper de Souza. 

- Aspecto da visita aos índios Urubús no sertão 
entre o Gurupy e o Turyassú. - Capper de Souza. 

- Notas sohre os· folhelhos betuminosos do Tre
membé. -.Djalma Guimarães. 

- Nota so,bre os arenitos de Villa Velha, Paraná. 
;___ Victor Oppenheim. 

- Nota sobre cooperativas mineiras. - Capper de 
Souza. 

-"Sedimentos diamantiferos do Paraná. - Victor 
Oppenheim. 

- Arenitos como abrasivos naturaes. - Capper de 
Souza. 

- Sobre a descoberta de uma flora devoneana do 
Paraná. -Victor Oppenheim. 

- Sobre o districto aurífero do alto Maracassumé 
- médio Gurupy - Montes Aureos. Capper de 

Souza. 
- Pesquisas de jazidas mineraes no Estado do 

Piauhy. - José Miranda. 
- Valor economico actual dos schistos betuminosos 

do sul do Brasil. - Victor Oppenheim. 
- Dados geraes para levantamento topographico. 

- Fernando Lacourt . 
...;.... As exsudacões do petroleo no Lobato, - Bahia.

Othon H. Leonard os. 
- Nota sobre as granadas. - Othon H. Leo-

nardos. · 
- Cobre no IIDstado do Rio Grande do Sul. - Othon 

H. Leonardos. 
- Mica. - Nero Passos. 

Nos relatorios acima estão documentadas as actividades 
deste servico, continuando o seu programma de accão, do 
qual ainda não teve necessidade de se afastar, pois elle não 
decorre da vontade individual de um director, mas sim da 
analyse feita por todos os seus technicos, balanceadas as 
acquisicões do passado. 
Deputado. 

Resposta ao item 3• 

Este serviço não indicou nenhuma commissão de techni
cos para examinar a "occorrencia do petroleo", em Riacho 
Doce, Estado de Alagôas. 

O assistente-chefe Glycon de Paiva Teixeira, que seguia 
p3:ra o Rio -Grande do Norte, recebeu a incumbencia de exa
mmar, no seu regresso, as occorrencias na sondagem da Com
panhia Petroleo Nacional, onde devia encontrar-se com o en
genheiro Eugenio Bourdout Dutra. ·A incumbericia desses te
chnic_os, além do exame acima, foi a de dizer da conveniencia: 
ou nao de serem retomadas as pesquisas . para petroleo na
quelle Estado. 

Resposta ao item 4• 

A sondagem n. i25, localizada nos arredores de There
zina, Estado do Piauhy, a cargo do engenheiro José Miranda, 

. 
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não soffreu paralysação. Foram suspensos os trabalhos por 
esgotada a capacidade da sonda, aos 565m,85 e removida a 
roachina para cerca de 2;? kms. a lésts;l, para estudo do car
bonifero do Piauby. Esta sondagem, de n. 129, prosegue nor
malmente. 

Quer parecer, pelo espirita do requerimento, que hn evi
dente equivoco dos Srs. Senadores na interpellacão feita neste 
item. 

Bem poucas sondagens foram levadas a seu termo, q_om 
tanto successo e felicidade, quanto a de n. 125. 

Resposta ao item 5• 

A transferencia do engenheiro Affonso Cezario de Faria 
Alvim não foi proposta ou suggerida por esta directo.ria, mas 
decorrera de despacho do Sr. Ministro da Agricultura no re
curso interposto pelo mesmo engenheiro ao julgamento da 
Commissão de Promoções. 

Resposta ao item 6° 

Tendo recebido, do extincto Serviço Geologieo- e Mincl·a
logico do Brasil, sondagens em funccionamenLo, esta directo
ria julgou conveniente mantel-as, conforme se expre>ssou em 
programma inicial após sua creacão, permittindo: o avança
mento das mesmas até attingidos os objectivos visados pelo 
referido serviço. Assim se procedeu até 31 de marco de 1934, 
quando com a reducçüo de verbas, vimo-nos forcados a parar 
diversas sondagens, afim de não prejudicar os estudos das ja
zidas metallif.eras, já iniciados e de grande interesse no mo
mento. Essas sondagens foram escolhidas de accordo com o 
exame de suas ·condições technicas em face dos objectivos· pol' 
ella visados. Foram suspensas as seguintes sondagens : · 

. .l 
N. 122 - Barreiras, no Baixo Tapajós, Município 

de Itaitlllba, Estado do Paraná - Por dJlrnais conhecida 
a geologia regional interessada por esta sondagem, por 
diversos furos executados e reconhecimentos geologicos 
feitos pelo S. G. M. B., julgamos o seu prosegui
mento de pouco interesse para petroleo . 

N. 1:12 - São Pedro -rEstado de -s. Paulo - Por 
identicos motivos da sondagem anterior. 

N. 121 - Bella União - Rio Grande do Sul -
Tanto para petroleo como para carvão, não se justifi
caria o prose.guimento desta perfuração • 

No annexo n. 2 estão relacionados todos os furos de son
dagem feitos no Brasil pelo Governo Federal, faltando apenas 
o de n. 131, em Barra Bonita, Estado do Paraná, iniciada em 
12 de aggsto do corrente anno, para estudo de c,q,rvão mi
neral. 

Resposta á segunda parte do item 13 

Nenhum technico deste serviço requereu inquerito para 
"apurar o autor de informações sobre o petroleo no Estado rle 
S. Paulo, fornecidas ao jornalista Monteiro Lobato". 

S- Volnme V 
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A esta directoria, de accordo com o regulamento, escapl\ 
autoridade para deferir requerimentos dessa natureza, do 
competencia exclusiva do Sr. Ministro. 

O que um technico do serviço pediu, em caracter privado 
e particular, foi a designação de uma commissão de honra 
para derimir pendencia pessoal com outro technico desta re
partição, afim de que ficasse claramente demonstrada, como 
ficou, a sua não connivencia ás pretensas criticas feitas, pela 
imprensa, aos trabalhos desta repartição e que as mais das 
vezes descambam para retaliações pessoaes. 

Serviço de Fomento da Produccão Mineral. - Djalma 
Guimarães, director. 
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1134 sessão, em 16 de Setembl'o de 1935 

PRESIDENCIA. DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Pires Rebello. 
Alfredo da M.atta. 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Va1àomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mol'aes Barros • 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal Ramos. 
Arthur Costa. (26)' 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Simões Lopes. 
Cunha Mello. . 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Casario de Mello. 
Jones Rocha. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Flores da Cunha. (9) 

. ' 

O Sr. Presidente - A lista de presenca accusa o compa
redmento de 26 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a a c ta da sessão anterior. 

,. 
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O Sr. Flavio Guimarães (1° Supplente, servindo de 2° Se
cretario), proce.de á leitura da Acta que, posta em discussão, 
é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 2° Secretario (Servindo de 1 °) dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Sr. Manoel Cícero, Vice-Presidente, em exercício, do 

Instituto Historico e Geographico Brasileiro, convidando o 
Presidente do Senado e a representação do Rio Grande do Sul, 
para assistirem a sessão coinmemorativa do ·1 o Centenario 
Farroupilha, a realizar-se no dia 20, ás 17 horas, na séde do 
Instituto. 

- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (1° Supplente, servindo de 2° Se
cretario) declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Tem a· palavra o Sr. Góes Monteiro, 
préviamente inscripto. 

O Sr. Góes Monteiro- Sr. Presidente,.será hoje promul
gada a Constituição do E·stado de Alagôas, coincidindo assim 
com o anniversario de sua emancipação politica. E' mais 
uma part.e do organismo nacional que ingressa nos quadros 
do direito e da lei, razão por que o Senado deve se regosijar 
com a Nação 'inteira por este notavel acontecimento. 

Justo é que eu e o meu illustre· companheiro de bancada 
- o Senador Costa Rego - transmittamos,. com prazer, a 
esta Casa o facto auspicioso da rewnstituciona.lização do Es
tado que temos a honra de representar, pequeno no seu ter
ritorio, porém grande na sua historia, no seu enthusiasmo. e 
no seu civismo. 

Não conheço ainda, pormenorizadamente, ó que se tra
çou no nosso crédo politico, mas estou certo de que a Assem
bléa Constituinte de Alagoas, nucleo de homens de real valor, 
quer pela cu!Lura ou pela intelligencia, f.ez obra digna de 
nossa terra, das nossas tradií;'ões, .e, por certo, consubstan
ciará as aspirações do nosso povo e terá larga projecção nos 
meios jurídicos e culturaes do nosso Paiz .. 

Passo a ler o brilhante parecer da Commissão Constitu
cional sobre o ante-projecto da referida Constituição: 

' ' 

"A Constituição de 16 de julho de 1934, mantendo 
como fórma de governo. sob o regime -representativo, 
a Republi~a Federativa proclamada em :1899, attribuiu 
aos Estados. no art. 7°, a: .competenci'a .i:l-e decretarem a 
Constituição e as leis por que se . devem reger, como 
tambem, salvantes 'OS princípios enumerados no men
cionado artigo, a de exercerem todo e qualquer poder 
ou direito que, por clausulas expressa, lhes não fôr ne
gado, explicita ou implcitamente. 

' Não ha como reconhece::- que a nova Constituição, 
tracando limitações aos poderes dos Estados, pela defi
nição de sua competencia, extinguiu as controversias 

. ' . ·' ':·· .·. 
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resultantes da fórma generica do, art. 63 da Carta de 
24 de fereiro de 1891, o que tinha dado logar a que as 
unidades da 'Federação se tivessem organizado com um 
caracter de verdadeira soberania ou de modo diverso 
do que a propria natureza do regime indicava. 

Essa concepção dos . poderes dos Estados, para os 
quaes se reclamava e se estabelecia accão tão ampla, 
decorria de uma fàlsa observação do phenomeno poli
tico que provocou e presidiu ã União norte-americana. 

Alli, vencendo, difficuldades ,que tantas vezes ti
veram a profundeza de abysmos, foram os Estados que 
constituíram a União. . . 
· Aqui, a Nação- poder central- .e pela fórma por

que se fundou e federação é que creou os Estados. 
O novo pacto da Republica corrigiu esse erro com 

os limites que fixou para a competencia e. attribuicão 
dos Estados e, ao' mesmo tempo, prescreveu as normas 
que teriam de ser obedecidas. 

A derrocada de 1930 gerou, como era de esperar, 
pela universidade com que repercutem doutrina:s e pela 
facilidade com que se copiam regimes, uma in(,[uietante 
perspectiva. 

Mas, apesar do tumulto de ideologia-s na ·:victorla 
desorganizada, para a solução dos nossos problemas po
liticas. sociaes e economicos predominou o nosso senso 
demoorati'co. formado •na consciencia da· Nação, sob o 
influxo da nossa indole e da nossa cultura liberal. em
bebidas, pelo sentido da raca e da· historia. nas fontes 
da nacionalidade. . · 

E' verdade que muitos dos problemas de outros pe>
vos são tambem nossos pela i•nterdependencia de relações, 
como os de ordem economica: outros, porém, como os 
politicas e sociaes, têm ·oru::ens e caminhos differentes, 
estranhos que nos são os factores que os aggravam em 
outras partes. · 

· Dahi, conservando as linhas centraes que as nossas 
tradições solidificaram no curso do nosso desenvolvi
mento, haver a Constituição de 1934 imprimido. uma 
nova marcha da !llossa vida de. democracia e do nosso 
direito publico, procurando dar a esses problemas a so
lução das nossas realidades. 
· E', p'ois, dentro dessas fronteiras, que nos cabe or-
ganizar ·o Estado. 

Ao ante-pro.iecto que nos foi enviado pelo Sr. Go
v·ernador do Estado, nos prazos regimentaes, foram 
apresentadas varias emendas. 

Do seu estudo vimos, de logo, que se nos impunha 
a ardua tarefa de um substitutivo. 

Sob 0 ponto de vista doutrinaria das directrizes e 
normas que deveríamos seguir, mantivemos perfeita 
unidade de orientação, o que assaz contribuiu para a ho
mogeneidade do nosso trabalho. 

Do confronto do ante-projecto e emendas, verifi
car-se-á a obra que realizamos e na. qual procuramos 
attender. até em minucias, as aspiraçõe·s da conectivi
dade. 

O sentido hum:~~no da vida, o mais impressionante 
da hora que transcorre, nos mereceu cuidados espe
ciaes. 

, ., •I , .. 
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Para os homens de trabalho, nas cidade.s e nos cam
pos, creamos direitos e i~puzemos ao Estado e muni
cípios obrigaçõe.s que satisfazem os seus an.seios. 

Organizamos 'o Poder Judiciaria, debaixo das vistas 
da propria justiça, com uma integral consciencia da 
sua finalidade, dando-lhe a segurança imprescindível 
á sua independencia, e.stabilidade e condições de e:x:is-
tencia. . · 

Precisando as attribuições do Poder Legislativo, 
creamos uma secção permanente para vigilancia no 
cumprimento da Constituição e das leis. 

Ao Poder Executivo traçamos rumos que lhe tor
nam efficiente a acção. 

Para os funccionarios, em geral, todas as garantias 
e vantagens, como estabilidade nos cargos, licenças pre
mio e addicionaes aos seus vencimentos. 

Emfim, tudo quanto a Constituição Federal esta
beleceu e o que nos cabia crear ou. conceder, estão 
concretizados nesta obra que poderá peccar pelos de
feitos da fórma, mas é sincera e realizada com um alto 
pensamento e sob o · imperio do mais elevado proposito 
de dar á nossa terra todas as possibilidades de grandeza, 
progresso e bem estar." 

Sr. Presidente, do esforço, da intelligencia, da cultura e 
do patriotismo dos nossos legisladores surgiu o estatuto que 
l1a de guiar o nobre Povo alagoano, daquella terra heroica 
que Deodoro e Floriano tanto elevaram, no aperfeiçoamento 
das suas directrizes politico-sociaes e prestar garantia á sua 
estabilidade, sob todos os aspectos, á sua instrucção, á sua 
educacão e ao seu engrandecimento. 

Não é facil legislar, mas hoje cada patriota deve comecar 
·a sentir que não é possível deixar de levar a sua diminuta 
pedra para alcar o pedestal desta grande Nação, afim de que 
não nos tenhamos de deter mais tarde ante o arrependimentl), 
verificando uma construccão que se desenvolve fraca e que 
não poderá ser talvez muito elevada por falta de alicet'ces 
solidas, . previamente preparados. 

A Nacão ,em que todos, grandes e pequenos, governantes 
e governados tiverem conhecimento das leis primarias da 
vida politica, souberem conter-se na orbita das leis sociaes, 
possuírem a virtude politica de que fala· Montesquieu, estará 
sempre afastada das garras horríveis do despotismo, como das 
tectricas convulsões da anarchia e não chegará o imprevisto 
para o poder publico ou para o Povo. 

Emquanto legisladores e dirigentes não se unirem todos 
em communhão de vistas, e em. vez de fazerem e executarem 
leis para os seus eleitores, fizerem leis para os seus conci
dadãos, difficilmente chegar-se-á a um equilihrio estavel e 
essencial á nossa vida nacional porque só então n.> dizer de 
von Ihering "- a lei será a colligacão das pess~as intelli
gentes e previdentes contra os que são incapazes de prever". 
- Ifelizmente entre nós já se vae sentindo um pouco do 
movimento salutar a favor dos verdadeiros methodos de go-
vernar e legislar. · 

Não quero queimar incenso aos legisladores do meu 
torrão natal, mas nutro a certeza de que elles elaboraram 
um codigo politico que synthetisa as aspiracões da opinião 
estadual e que foi moldad'o sobre as insoiracões dos senti
mentos patrioticos os mais alevantados do Povo alagoano, 
cu.io pensamento está sempre voltado para os · interesses 
vit.aes da Patria, para as nossas justas aspiracões e para a 
felicidade do Brasil. 
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E tangidos pelo jubilo que experimentamos neste rJ.lo
mento, e vibrando com os mesmos sentimentos, eu e o Se
nador Costa Rego mandamos á Mesa um requerimento. 

Era o que tin~a a dizer (Muito bem; muito bem!) 
Vem á Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

· Requeremos a insercão na acta dos nossos trabalhos, de 
um voto de eongratulacões com o Governo, a Assembléa e o 
Povo ·das Alagôas pela promulgacão da sua nova Constituicão. 

Sal~ das Sessões, 16 ,~e Setembro de 1~35, - i;ó~s Mon
teiro. - Costa Rego. 

O Sr. Presidente - O Senado acaba de ouvir a leitura 
do requerimento formulado pelos Srs. Senadores Góes Mon
teiro e Co~ta Rego. 

Q Sr. Costa Rego ..:..... Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Costa Rego • 

O Sr. Costa Rego ·- Sr. Presidente, espero da bondade 
dos Srs. Senadores que me permittam adduzir algumas pa
lavras á brilhante justificação com que o meu nobr:~ collega 
de bancada acaba de formular esse requerimento. Manda
taria dos constituintes das Alagôas para exercer o alt.l cargo 
que, obscuramente, desempenho nesta Casa (não . apoiados 
geraes), eu não poderia perder o ensejo de aflsignal9.r a 
grande sabedoria com que a Assembléa do meu Estado rea
lizou a obra que lhe foi entregue. E nem era rte· esperar 
outro resultado, dada a feição da Assembléa, onde collabora
ram verdadeiras intelligencias de eleição, tão acor~.ado foi o 
criterio dú P·ovo alagoano, quando a elegeu. Ba.sta nota-r que 
della fazem parte nada menos de cinco antigos representan
tes do Estado no Congresso Nacional. Collaboraram nos tra
balhos da Constituinte dois antigos Vi~e-Governadores, que 
exeroor.aun eventualmente o pod,er. Composta de a:dvogados 
de nota, de agricultores, de commerciantes, de ootigos ma
gistraJdQs, emfim, do q.ue Alagôas tilllha de mais indicado para 
a realização da obra· constitucional, ella se f.ormou, por 
grande felicid~de noss·a, de homens comprovados na expe
rioocia .dos negocios publioos, de cujos trabal,lws só poderia 
l'leSUltar o que afillla.l tivemos: - uma obra s,em favor per
feita. 

Quero aooenturur, ailllda, que,· tu:muHroada a principio 
pélas questões politicas, eu diria melhor, pelas questões par
tiidl3il'ias, ou antes, pela questão partidarja da es,col:ha do 
Govoona:dor, a Assemb1éa, enwetanto, no periodo da elabo
racão da Constituição, não foi. trab:11lhada p.or diVI6rgencias 
fun.damentaes·. .As f.vooteill"as da maioria e da miJn.oria como 
que 19e abateram, deante da gra.ndiosidade dia tarefa a rea.liza!l". 

E meus votos sã,o no sentido de que e·ss'<l.s frontei['as 
oonrt.inuem abati,das no proseguimento, ag()ra, àa obra admi
:ais-tratiVIa que temos de l1evar po·r deante. 

Começando pela invocação do .nome de Deus, no pream
bulo da Constituição, a Assembléa como que tacitamente eli
minou todas as possibilidades de diver~encia no modo como 
teria de p.lasmar o estatuto politico do Estado. 

A parte relativa á magistratura e ao ministerio publico, 
uma das mais importantes sem duvida, recebeu a collabora
ção preciosa e ostensiva dos mais illustres magistrados do 



....;.,:..~-~---:-·----·" 

-232- ' ...•.. , .... 
EJsrtaldo. A Oornstituicão mão •Só lhes aSSe!S'W'Ou a indepen
dencia que já _a GonsLiiLUi·cão pa:~.sada _lhes d·ava, l!O exercício 
de suas frunccoe.s; como a am,phou ainda .em muitos pontos, 
ítletil!'an<dlo do arbi~i·O dQ GoViemador a ·es~olq.a dos magi•s
trados, ;para fe·chal-a dentr.o d'a indicação da Côrte de Ap
P•e•Uacão. 

Na parte referente aos funcc.ionarios publicas, creou çli
reitos claros pana todos os serv·Idol!'es do EstU~do, ga.Tantm
do-lhes a permanencia nos cargos, emquanto bem servirem 
e vedando ·- eu quasi diria impedindo - os actos de abuso 
na.S <àe:missõ.es i.Uegai6•S e vio.lentUJs . 

. Na. parte da . elaboração orçamentaria, . instituiu regras 
fmpréscriptiveis, dentro das quàes 9s' governo~ ·.· J?ossuirão, 
por assim dizer, um prograJ;nma umco de çontmUJdade ad
ministrativa, porque a er.Ie .não pod•erão fugiT, sem viol·ar o 
texto constitucional. 

E' assim que •d'a r·e.ceita ovdinaria 20 % · têm que ser 
applicados nos s;erviços de educação ·e instrucção; ..• 

O SR. MoRAES BARROS - E' um bello resultado da revolu
ção de 1930. 

O SR. COSTA REGO - ... 7 % pertencem ao serviço de 
saude; e outra percentagem menor aos serviços de assisten
cia, á maternidade e á infancia. 

Deste modo, o administrador, tão cedo assuma o poder, 
fica. adstricto a normas de governo, a· que não fugirá, porque 
se acham prescriptas, formalmente, na Constituição. . 

Creou-se ainda a secção permanente. E' uma innovação 
em nosso regime constitucional. Mas a Constituição das Ala
gôas, nesta parte, não innovou, porque a idéa, além de estar 
no espirita da Constituição Federal, já se achava consagrada 
em outras Constituições estaduaes, anteriormente promulga
das, entre as quaes ·- se me não engano - !1 do Ri·o Grande 
do Sul. . 

No capitulo da organização municipal, os cuidados maio
res dos constituintes das Alagôas revelaram-se no modo como 
prepararam o município para ser, com effeito, segundo a 
phra:se corrente, a cellula do regime. 

Reproduzindo um texto lapidar da antiga Constituição, 
a Ass·embléa definiu que : "munici.pi·o é uma circwnsc.ripção 
do territbrio do Estado, na qual cidadãos associados, pelas re
lações communs de localidade, de trabalho e tradição, vivem 
sob uma ·organização livre e autonoma, para fins de economia, 
admirnistração e cultura". 

O SR. NERo DE MACEDO- Muito bem. 
O SR. COSTA REGO - Mas nem tudo estava em definir. 

Era preciso tambem estabelecer, em relação aos municípios, 
as no.rmas imp!'lesor.iptive-i·s, a que ha pouco me r.eferi, que 
enquadvaan na Constituição a acção do Gove:r.no do Estado. 

Os municipios, Sr. Presidente, terão obrigatoriamente de 
despender 10 % de suas rendas na manutenção e desenvolvi
mento dos systemas educativos; empregarão, obrigatoriamen
te, 4 % no serviço de saude.e assistencia; e 1 % no amparo 
á maternidade e á infancia. 

Mas não é tudo. A Constituição prescreve aind!a que os 
municípios não poderão dispender mais de 25 % de suas 
rendas com o pessoal administrativo. 

· Assim, o pl'ogramma de gov.erno llliOS municipios além 
de achar-s·e tamhem traçado ;p•ara fi.ns de contiooidá.,die, é 
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mais vestricto, porque a CorwUtuição reserva ·60 o/o das :rendas 
muui,cipaes para os .se['Viços. typi•camente municipaes - os 
de obras. ·· 

Não passou, entretanto, a discussão deste. capi~ulo da 
Constituição de Alagôas, sem uma pequena - a umca que 
houve - divergencía entre os constituintes. Quero referir
me á f6rma de designação do Prefeito da capital. Duas cor
J.Ie,rutes Sre leStabeJ•eceraiffi: a primeil'a, que propugnava a deSÍ
gnaÇWO por nomeaçãro do Govet'tllrudor d:o Estado; a segunda, 
.que S•e acas.teUava dentrro do prin.ci.pi.o da eLeição do Prefeito 
P·e~o povo. 

!Não quero, evidlenoome,nte, re·novar um deilJ.ate antigo, 
llliO qual eu n·ão entrSJria sem o perigo de manifesta in
competencia no assumpto. (Não apoiados geraes.) 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Aliás, o debate seria in
teressante, principalmente desenvolvido por V. Ex. 

O SR. COSTA REGO - Mas devo assignalar que, ven
cerucl'o o principio da nomeação por acto do Gov.erm.ador, as
sim ficou o texto constitucional, defendido esse ponto ·por um 
dos mais brilhantes membros da Assembléa, o ex-Deputado 
fedre·ral, Sr. Castro A.7.evedo, q;ue conseg1uiu, ;pel'a acção de sua 
intteUigencia .seductolt'a, a adopção da f611mula, apoiando suas 
irazõ,es em prurerc'el'es d1as mais ·altas auto:rid:ades. Vou ler 
P·equenos t11echos dess'oo pare·cere.s. O primei:ro ·é dà autoria 
d:o Sr. Levi Orurneiro, em seu trabalho, ed~trudo em 1931, 
"Pvobl·em·as Munici.p31e.s". 

Diz o Sr. Levi Carneiro : 
" Das restricções que soffra a plena autonomia 

municipal, nenhuma, a meus olhos,. mais justificavel, 
que a nomeação do Prefeito pelo Governo Estadual. A 
supervisão administrativa dos municípios pelos Esta
dos é . mais benefica que a legislativa, mesmo porque a 
funcção legislativa do município é muito menos impor
tante que a administrativa. A tutela. indirecta do Es
tado limitada á escolha do orgão do Executivo Munici
pal é, até, em muitos casos, acceitavel, util, necessaria. 
Por outro lado, as vantagens da nomeação do Prefei
to não presuppõem a incapacidade do povo para esco
lher. Se assim fosse, principalmente nas pequenas ci
dades, de população menos curta, deveria desejar-se o 
Prefeito nomeado, ao passo que, nas grandes metropo
les contemporaneas, mais difficil seria acceital-o. 

E<· porém, o contrario o que se dá. Precisamente 
nas grandes cidades se mostra desastrosa e nefasta a 
eletividade do Prefeito. 

Por que ? Porque a funcção administrativa se tor
na cada vez mais technica, exige maior somma de co
nhecimentos, que não reunem, por via de regra, os 
candidatos ao suffragio universal, e que o suffragio 
directo não discerne. Entre nós, em nosso regime ad
ministrativo - ao contrario do que se dá na America 
- não se preenche por eleiÇão popular logar nenhum 
technico. 

Com razão, .o Sr. .Ais<sis Bl'asi.l, citacl'o pelo se
nhor Castro Nunes, considerando perniciosa a nomea
ção de prefeitos por favorecer a centralização adminis
trativa, a admittia para as capitaes, pois, nesses cen
tros não haveria o perigo apontado." 
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o então Deputado á .A.ssembléa Nacional Constituinte e 
hoje nosso illustre collega, representante do Amazonas nesta 
Casa, Sr. Cunha Mello, assim se expressa, em seu parecer ás 
emendas ao projecto da Constituição Federal, na. parte rela
tiva ao:.: municípios: 

"Estabeleci excepções para aquelles casos em que, 
sendo possível uma colliden'Cia, um choque entre os in
teresses municipaes e estaduaes, devam estes prevale
cer. E, assim, para os referidos cargos deixei prevista 
a escolha do P•refeitJo p.or nomeação ou :por outra fór
ma. Ad:optámQs a modificação prop•o:sta pela e-menda 
n. i. 945, onde as excepções á electividacc dos Prefei
tos ficam restrictas a dois· casos - Prefeito dcs muni
cípios da Capital e de estações hydromineraes. 

Os municípios onde estão as capitaes dos Estados 
e iiDJStallados os J:'I&Spoof.i·vos governos :t.êm uma sitJuação 
ex~epcionàl. 

Nelles, os choques e a confinação de interesses tor
nam mais difficial, quiçá impossível, distinguir aquillo · 
que é de interesse local ou geral - no município ou 
no Estado. 

Centro official, convergencia de todas actividades 
politicas e e~onomicas, esses municípios a< abam absor
vidos pelo proprio Estado. 

A nossa experiencia politi~a tem muitas vezes de
monstrado os perigos, os inconvenientes, as idranquilli
dades da coexistencia, nesses centros, de dois· poderes 
autonomos- o municip:~.l e o estadual". 

Assim, Sr. Presidente, em relação ao unico ponto de di
vergencia surgido no seio da Constituinte das Alagoas, quanto 
á eMJbor~ão do :p:rojoecto d·a OO!Ils•ti.tuição, foi esta a fórmulà. 
vencedora, que, se :porventu!'a errada, é, em tod!o caso, uma 
:fórmula que se ~steia no par<ec,er dt~ mru:itas autoridades e, 
a.Iém dis·so, .foi a rpii'!ef.e.rida na el.a~bovação consti.tucional de 
varios o.utJros Estaclios. 

Não quero tomar a attenção do Sena~do, j'á o fiz mais do 
(}Ue dese~ava. 

O Sa. PACHECo DE OLIVEIRA- Nós nos estamos sentindo 
per.f.eifurn.ente bem oom a OTação d!e V. Ex. 

O SR. OOSTA REGO -Vou terminar, Sr. PresideLie, 
ma.nife~tando meiU regosijo, muito pa!1ticul,ar p·elo facto de 
que a promulgação da Constituição das Alagoas se verifique, 
precisamente, na data de hoje, que é uma data da historia 
alagoana. Assignala a sua emancipação politica. A emanci
pação •Politioa de Alagôas - sabe o Senad·o - tev.e lo•gar po-r 
sua s.eparação do terr~borio •de Per.riambuco, em cons•equencia 
dos a:oontecimenfus de f817, que formariam o dTama d·a Confe
deração ·do Equador. Allagôas não acompanhou o ,pensamento 
dos ii'evolucionn.rios des:Sa época, oomo, de resto, não tem 
aoompa·n.hadio o de muitos Qutr-os revolucionarios :poste~riores. 
Isto, no meu coii1Cetto, é pooa ena um titulo de gloria. Eviden
temente, não posso, neste 'I'ecinto e neste instante de comme
morat;ões, oppor nenhuma TeiStriccão aos factos •his!Loric-os da 
Oonfed'e·racã-o do Equador, como nã.o orp.porei - Deus me liwe! 
- ao da Erpopéa F·a~rro.Uipil.ha. Mas a verdade é ,que oo revo
Juci.o·narios de Pernambuco, como os rev·o·luci·o:narios do sul, 
:na~qu.e.Ue -cyclo od.a hisLoria pn.tria, defendiam o pri,DJci:pio da 
liberoad,e, d.e~endia;m me.smQ a instituição de um novo regi-

{ 
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me politico, collocando na bes de suas aspirações este erro, 
a meu ver, fundatmental: é que punham a fórma de governo 
acima da unidade da patria. 

O SR. THoMAz Loao- V. Ex. não verá nesse movimen
to o inicio de um movimento de caracter nacional? 

O SR. ·COSTA R!EGO - Sinto-me, neste momento, feliz 
. de ser alagoano. Como alagoano, guardo ainda a paixão 
da unidade da Patria que recebi de meus ancestraes. E é 
por essás circumstancias que peco permissão para senta.r-me, 
felicitando-me por poder lembrar ao Senado da Republica 
que a nova Constituição do iEstado das Alagôas é promulgada 
na data precisamente em que os alagoanos, ha cento e tantos 
annos, collocaram o principio da unidade acima da aspira
ção do regime politico .. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem. Muito bem. O ora
dor é cu?nprt~rroentado.) 

O Sr. Presidente - Vou ouvir a Casa sobre o requeri
mento dos Srs. Senadores Góes Monteiro e ·Costa Rego .. 

Os Senhores que approvám, queiram ficar !'entados. 
(Pausa.) 

Approvado. 
Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Nero de Macedo- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo. 

O Sr. Nero de Macedo·- Sr. Presidente, é com a mais 
viva emoção qu~. neste momento, vou encaminhar. á Mesa, para 
ser sul>mettido á approvação do Senado Federal, um projecto, 
que, se alcançar transforma.,ção ern lei, marcará uma nova era 
para o Estado que tenho a honra de representar. E essa emo
ção é muito natural, porque os filhos de minha terra, desde 
muitos annos, se habituaram com a indifferenca votada áquel
las plagas pelos Poderes da Republica~. 

· O meu Estado, que teve fervorosos adeptos, da Republica 
de 1889, viu-se, desde logo entravado no seu progresso, por
qu6, até mesmo a obr~ gr.andiost~. para _ali Ieva,da pelo en
tão presidente da Pr.ovincia, o inesquecível general Couto Ma
,galhães, foi . .relegada, infelizmente, pelo descaso dos pode
l'es publicas, ao abandono, o que reta:rdou, até agora, a pros.; 
peridade de uma vastíssima zona de possibilidades extraor
(linarias, que poderia concorrer, de muito, dado aquelle be
neficio, com a sua produccão para o engrandecimento do 
Paiz . 

O projecto, Sr. Presidente, que ora é apresentado ao 
Senado e que teve, desde logo, a honra de ser subscripto 
p~los meus illustres c:ollegatS ràpresentantes do Espírito 
Santo e Piauhy, Srs. Senadores Jeronymo Monteiro e Ribeiro 
Gonçalves, estou .certo, merecerá do Senado a sua attencão e 
dispensaria mesmo as palavras que estou proferindo, por
que, em 'longa justificação, venho mostrar aos meus pares 
a necessidade da effectivacão das medidas propostas e os be
nificios que deNa poderão obter o meu Estado natal, e, con
sequentemente, o Paiz. 
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A emoção que experimento neste instante:, e com a qual 
dirijo minhas palavras aos meus companheiros de trabalhos 
parlamentares, é muito natural, como disse, dé inicio, por
que os Estados de pequena população, consequentemente de· 
reduzida representação no seio do parlamento, em grande nu_ 
mero de casos não tem podido obter os benefícios indispensa
veis ao seu desenvolvimento, nem mesmo os de ordem prin
cipal para os Estados de grande extensão territorial, como se
jam os trànsportes rapidos e vias de communicações. 

Venho, Sr. Presidente, recordando esse abandono -e, con
sequentemente, essa injustiça, pedir aos meus pares, neste 
momento, em que o meu Estado prepara a sua nova capi
tal, para dali irradiar com ina.is facilidade e progresso e as 
providencias de ordem administrativa; como centro, que vae 
ser, de activ-idades economicas fazer aos meus pares um ap
pello vehemente para que, estudatndo todos os seus disposi
tivos e apreciando a justificação que acompanha ·0 projecto 
e, bem assim, as medidas já levadas a effeito pelo governo 
estadual, - concedam os proventos que -ora solicito, esta
belecendo,- eritreta.nto. desde logo, obrigações para o Esta
do, na construcção dos predios para os serviços federaes, 
que até hoje, mesmo na velha capital, são executados em 
edifícios alugados. 

Finalizo, Sr. Presidente, na esperança de que o Senado 
Federal não negará a este projecto. a devida justiça. (Muito 
bem, rnuito bern_ O orador é cumprimentado) . 

Vem á Mesa e é lido o seguinte 

PROJECTO 

N. 15- 1935 

Cede ap,cjlices da divida publica, ao Estado de Goyaz, para 
conclusão das obras de sua nova capital e e::cige terreno.v 
e predios para os serviços da União. 

O_ Poder Legislativo decreta: 
Art. i. ° Ficam cedidas, pelo saldo das emissões de Apo, 

!ices da ddvida publica, autorizadas pelos Decretos n. 15.628 
e 22.887, r·espectivamente, de 23 de Agosto de 1922 e 5 de 
Julho de 1932 e n. 11.434, de 13 de Ja.neiro· de 1915, cinco 
mil e seiscentos e sessenta e tres apolices ao Estado de 
Goyaz, para ·conclusão das- obras de sua nova capital, que 
está sendo construída no Muni.cipio de·· Goyania. 

. ' 
Art. 2. o Dentro de doze meze!', a contar da data do re

cebimento das apolices, fica o Estado .de Goyaz obrigado a 
.entregará União Federal quatro predios,'sendo um para Cor
reios e Telegraphos, um pa·r-a Delegacia Fiscal, u:rp para Tri
bu)íãl ·Eleitoral e Juizo Federal, e um pãra Inspectoria Agri
cola e Inspectoria Regional do M-inisterio do Trabalho. 

Paragrpho unico. O valor dos tres primeiros predios e 
respectivos terrenos não poderá ser inferior a trezentos con
tos de réis e .a de ultimo de duzentos contos de ré is. 

Art. 3. 0 Logo que estejam concluídos os Pl'edios para 
{)S serviços fecleraes, serão examinadas pelo engenheiro do 
Dominio da União da Secção de Goyaz, para verificar o cum
,primeilo da exigencia elo paragrapho unico, do art. 2o, e, 
dentro do prazo de 30 dias, o~ chefes dos serviços a que se 
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destinam os mesmos predios; farão a transferencia de suas 
reparúicões para a nova séde do Governo do Esta.do. 

Art. 4.• A vresente lei entrará em vigor na data de sua 
publica cão, revogadas as disposlicões em contrario. 

,Sala das Sessões, 1·6 de setembro de 1935. - Ne1•o de 
Macedo. - Jeronymo Monteiro Fillw. - Ribeiro Gonçalves. 

Justificaç,ão. 

Os actos officiaes do !Governo do Estado de Goyaz, pu
bLicados no "Correio Official" e que juntamos a esta justJi
ficroção,. prescindem .de outras razões para demonstrar o es
forç~o que vem sendo d1spendido para, que se effective um 
;vultoso emprehendimento que não va·e reflectir apenas no 
progresso de uma vegião ma~, tambem, dotar o Paiz de mais 
uma cidade digna de sua c.ivilizacão actual. Dentre as me
di.das lindispensaveis .para que Goyaz alcance os seus irmãos 
àa federação na estrada: que os vae conduzindo, em pnssos 
rapidos, aos seus destinos de grandeza e bem · estar colle
ctivos, está, não ha negar, o vrep.aro de sua nova capital e 
de onde o exemplo de conforto e hygiene das novas habita
cões, com as bôas medidas ·de Adminlistraç.ão, possam mais 
facilmente ;irradiar com r.eal proveito para todos os habi
tantes das differentes zonas, e sem os prejuízos occasionaes 
pelas maiores distancias. 

"Goyania", a·nova capital, além de lficar localizada em um 
dos maiores nucleos de popula:cão do Estado, está geographi
camente situada como .conv.ém ·para uma séde de Governo. 

A idéa, que ora ·está sendo concretizada em esplendida 
r·eaHdade, é antiga .e já o General Couto de Magalhães, ines- · 
quecivel l)residente da P.roVIincia de Goyaz, em 1861. na sua 
obra "Vliagem ao Araguaya ", assim opinava: 

"A_ situação de Goyaz era bem escolhida quando a 
provinc.ia era aur,ifera: hoje, porém, que está demon
strado que a criação do gado e a agricultura valem 
mais do que quanta mina de ouro ha pela província, 
continuar a caplital. aqui é condemnar-nos a morrer -de 
inanição, assim como morreu a industria que indicou 
a escolha deste lagar. " 

"Não podem .Jisongear" (as opiniões favoraveis á 
mudanca); ·~visto que ,contrariam os interesses pre
sentes dos habitantes desta cap·ital; são, porém\ a ex
!Pressão da verdade; indicam o .caminho para a felici
dade,· e, se houvesse tempo, assim como as emitto 
agora, as realizaria, fossem quaes fossem os· embaraços, 
na certeza de que a,Jgum dia me seriam reconhec1idos. " 

Essa advertencia feita pelo benemerito estadista bandei
rante, •que dispensou em proveito da Província, que então 
governava, com são .patriotismo e larga v,isão, as suas me
lhores energdas realizadoras, tal com() a navegação do Ara
guaya e Tocantins, supprimida como demonstração cahal de 
incompetencia administrativa e que fCJii ferir com clamorosa 
injustiças á fot:mosa e rica região banhada por a.quel.les rios, 
aquella advertencia, repito, foi relembrada pelos goyanos res
ponsaveis pelo governo, adm!inistração e po!.itica, a partir de 
:1930. 
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Incluída a idéa em programma do partido, em memo
ravel e numerosa assembléa, em que foram presentes dele
gados da tota.Udade dos ;Municípios e de todas as. classes so
ciaes não tar,daram as pr-imeiras providencias para a sua 
exec~cão. Não fosse a exiguidade do orçament" do Estado, 
não fosse essa exiguidade oooasionada exclu:sivamenta po.r. 
falta de meios de communica·cão, e não fosse :t União, pela 
incuria de sua administra(.'!ão, a responsavel por essa falta, 
e não estada aquâ o seu representante procurando amparo 
para uma obra, embora patriobica, mas que seri:l melhor se 
edificada pelo esforco regional. 

Em ligeiras compar-ações, facilmente feitas pelos orça
mentos do período repubUcano, poderemos asseverar que o 
beneficio ora reclamado não. resarCiirá, de longe, a differenca 
de tratamento que tem sido dispensado a Goyaz, em relação 
aos demais Estados federados, mesmo aos que t~m perma
necido como seus• companheiros no lamentavel esquec.imento 
da·s graças da União. 

Fazemos juntada a esta exposicão do folheto pnLlicado 
pela Caixa de .A:mortizaç:ão, contendo a "Demonstr-ação das 
e:màssões de apolices da divida publica" e em que se poderá 
apurar que o saldo da emissão autorizada pelós dois primei
ros· decretos, citados na pro:posicão é de 4. 510 apolices, e o 
do ultírrio decreto .ali mencionado é de 1.153, em um, total 
de 5. 663, de cuja applicacão ora nos occupamos. 

Acceito o presente proj.ecto pelo Poder Legüslativo e sanc
cíonada a lei pelo Poder Executivo oomo esperamos, pelas 
razões j.á expostas e, mais ainda, pela estrlicta justiça que 
e!.le encerr-a, teremos os orçamentos para o corrent.e e futu
ro exercícios alliviados das verbas ali contidas para e'1:ecucão 
das obras dos predios destinados aos serv•iços federaes e que 
passarão a ser ed1fiicados pelo iEstado, nos termos do art. 2• 
da lei 0ra proposta,. . 

Não é demais 'que se ·mencione aqUJi que em Goyaz nunca 
a União possuiu edifícios para Correios, '!1elegraphos, Inspe
ctorias Agrícolas e do Ministerio do Trabalho, Tribunal da 
Justioca Eleitoral e outros serv.i(,"os federae·s, que sempre func
cionaram e ainda permanecem em sédes alugadas, s~ndo que 
a Escola de Aprendizes Artifi'ces está installada em proprio 
adquir-.ido pelo Estado. Sem onerar o .areamento do presente 
e do futuro exercícios, sem autorizar novas emic:sões de tí
tulos da divida publica e, mesmo, aliviando o enc•argo de 
aluguel, sempre elevado, das repartições publicas, vae a 
União resolver um problema que não pode e não deve ser 
protelado. O pres.ente projecto de lei é de iniciativa do Se
nado, em vista do que e!'l:pressamente determina a ultima 
parte do § s•, art. 41, da Oonstituioão Federal. 

RELAÇÃO DOS DECRETO'S E ACTOS SOBRE A NOVA CAPITAL DO 
ESTADO DE GOYAZ 

Numero e data ·do decreto - Assumpto - Numero e data do 
rCor1•eio Offir:ial que está publdcado 

2. 737, de 20•-LII-1932 - Nomeia uma -commissão mixta 
pará proceder aos estudos attinentes á adopção ou ·escolha 
de local par.a nelle ser edificada a nova cidade. - 2. 366, de 
22-III-1932. 
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2.831, de 23-1 ... 1933 - Autorizando o Governo do Es
tado a contrahir- um emprestimo de 6' . .1}0(} contos de ré is :r: ara 
occorrer ás despesas com a construcção· da nova Capital do 
Estado e saldar os compromissos ex:istentes. - 2. 405, de 
B-II-1933. 

3.359, de 18-V-1933 - Escolhe uma região situada no 
município de Campinas •para nella ser edificada a nova Capi
tal do Estado. - 2.477, de 18-IV-1933. 

3.842, de 6-VI-19~3 - Encarrega o urbanista A~t.ilio 
Campos Lima, do estabelecimento do projecto da futura Ca
pd.tal do Estado. - 2.516, de 8-VI-1933. 

3. 796, de 141-IV-'1934 - Isenta de imposto3 estaduaes e 
municipaes por dois annos, as fabr.icas, officinas, serrarias e 
olarias .installadas ou a se installarem dentro nnm raio de 
24 kJHometros da nova Capital. - 2.·5•63, de 16-li-1!}3-3. 

4. 73·9, de 14-VI-19&4 - Crea o Departamen~o de Propa
g;anda e Vendas dos terrenos para construcç.ão da nova Ca
pital e fixa o prece dos terrenos e dá outras proV)idencias. 
·- 2.773, de 22-VI-1934. · 

4.939, de 18-VHI-1.934 - tDá ao Sr. José Madureira 
Junior, brasileiro, -engenheiro civil, residente em São Paulo, 
ou ·empresa que organizar, concessão, pelo prazo de 30 anrios, 
para ap~oveitamento da Oachoeira Jaó, para illuminacão e 
fornecimento de energtia electrica á nova Capital e aos mu
nicípios de Campinas, Trindade e Inhúmas. - 2. 838, tl-e 
6-IX-1934. 

4.941, de 1-IX-1934 - Modifica, em parw, o decreto 
n. 4. 739, de 14-IX ... 1933, que ·Creou o Departamento de Pro
paganda e Vendas dos terrenos para construcção da nova 
Capital ·e' que fixou os preços dos terrenos. - 2.857, de 
5-lX-1934. 

5 .13·6, de 20-Xj!-193·4 - Autoriza o superintendente do 
Depa~tamento de Propaganda e Vendas .de terrenos a vender 
lotes na nova Capital e dá outras providencias. - 2.900, de 
23-XI-1934.. 

5. 222, de 30'-XII-1934 - Concede, gratuitamente, lotes 
aos pi'Iimeiros proprietarios em cada uma ~as zonas com
mercial, industt,ial e residencial que constrUirem predios no 
prazo de seis .mezes a contar da data da ·expedic·ão do titulo 
definitivo. - 2.932, ,de 3(}-X-1935. 

5.268, de 7-I-1935 - Estipula uma commissão aos col
lectores e ·escrivães pelos serv.iços de ar:recadacão das im
portancias destinadas ao.s pag1amentos de lotes na nova Ca
pital. ,_ 2. 935, de 3-II-1935. 

PubHca contracto celebrado entre o Estado e a Sociedade 
Anonyma "Lar Nacional", de São Paulo. 

238, de ·6-VII-1935 - Modif.ica o decreto n. 4.941, de 
1 de setembro de ·1.934, e dá out~as providencias. - 3. 046, 
de 13-VII-1935. 

308, de 29-VII-1935 - Crea, com séde na Capital da 
Republica, a Commissão de Divulga cão de Goyaz. - 3. 056, 
de 3-VIII-193,5. 

312, de 1-V.III-1935 - Interpreta o paragrapho unico do 
art. 2• do decreto n. 3. 559, de 18 de maio de 1933 e dá va
t'ías pr.ov.idencias. - 3. 056, de 3-VIII-1935. 

Nota - Por falta de espaço o regulamento ainda não foi 
publicado. .. .. . ··"·: . t 

.:~ 
'•. 
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3:26, de 2-VJII-1935 - Approva o regulamento estabe
lecendo condições para vendas e construc.ções de pred:ios na 
nova Capital .. - 3. 05ü, de 3-, VJII-193·5·. · 

327, de 2-V·IH-1935 - 'Crea os municipios e comarca de 
Goyania (Nova Capital) e dá varias providencias. - 3. 0·56, 
de 3-VIII-1935. 

O Sr. Presidente -- O :pTojeeto já está devidamente apoia
do IP·elo numero de Senadores que o as-sri.gnam. Vae ser remet
tfJido á Commissão de Constituição e JustiQU. 

Continua a hora do Exp·ectilente. 

O Sr. Alfredo da Matta - p,eÇo a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a !palavroa o Sr. Alfredo da Matta. 

O Sr. Alfredo da Matta - Sr. PI'esidente, pjarticipo a. V. 
Ex. e á Casa q:ue a C.oonmissão poo.r V. ~. d·esignada para 
rep11esen:tar o Senado nos trabalhos inaugurae.s da III Confe
rencia Pau-americana da C['UZ Vermelha. cUJm!p·riu seu deve·r. 

O Sr. Presidente - A Casra fica inte1i•rada • 
. Continua 'a hora do Expedi.ente. 

Se mais nenhum dos SI\S. Senadores deseja usar da pa
lavra, passarei á o•r·dem do dia. (Pausa.) 

ORDE·M DO DIA 

A or:dem do di1a consta de Trabalhos de Commissões. 
Nada mai·s hav.endo a tratar, vou levantar a sessão, desi

gnando para o·rdem do· dia de amanhã, o seguinte:. 
'l1rabalhos das ;Commi:s·sõ,es. 

Levanta-se. a sessão,· ás 15 hoii'aS e 10 minutos. 
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114n sessão, em 17 de setembro de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's f 4 horas', ·comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Pires Rebello. 
Alfredo da MaLta. 
Abel Chermont. 
Abelai"do Condurú. 
Clodomir Cal'ldoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira., 
Nero d~ Macedo. 
Moraes Barros. 

: · Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (25) • 

Deixam. de comparecer 03 Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mello. 
J ones Rocha. 
Mario Caiado. 
Flores da Cunha (10). 

O Sr. P{esidente - A lista de presença acc'usa· o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae LSer lida a a;cta da sessão anterior. 

O Sr. Flavio Guimarães (1" supplente, servindo de 2" Se-
c7·etaio) procede á leitura da ac'ta. . , 

O Sr. Costa Rego - Peco a palavra. 
· .. ·.·• ,. 

S -- '\"clt:me '' 
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O 1Scr. Presidente - Tem u palavra sobre a acta o se
nhor Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego - Sr. Presidente, nem scmpr~ um erro 
typographico, como no soneto do poeta, leva um homem á 
celebridade. A'·S vezes, póde levai-o ao pelourinho. E' com 
receio de que isto me acontcr;a, que me apresso em pedir a 
palavra sobre a a:cta para rectificar um Hgeiro engano que 
sahiu no discurso hontem proferido por mim e cujas notas 
tachygraplücas não revi. 

Disse eu, Sr. Presidente, que os acontecimentos de 1817, 
em Pernambuco, formariam, isto é, haveriam de vir a formar 
a Confederação do Equador. 

No Diario do Poder LegisLativo de hoje, esta parte do 
meu discurso está escripta de modo differente, em virtude 
de um erro certamente typographico. Ahi eu affirmo que os 
acontecimentos de 1817 formam a Confederação do Equador, 
o que não é a verdade historia. 

Assim, antes que algum erudito me estenda a sua pal
matoria, peço a V. Ex., Sr. Presidente, que determine a re
producção do meu discurso com esta c·orrigenda. 

Era ·O que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - V. Ex. LSerá attendido. 
Continua em discussão a acta. (Pausa.) 
Não havendo mais nenhum Sr. Senador que queira fazer 

observação sobre a acta, dou-a por approvada. (Pausa.) 
Está approvada. 
Vae-se proc'eder á leitura do Expediente. 

O Sr. Pires Rehello (2" Sec1•etario, servindo de 1 •) pro
cede á lei·tura do seguinte 

... EXPEDIENTE 

Telegramma : 
- Do Sr. Presidente da Assembléa Legislativa do Es

tado de Alagõas, communicandQ a promulgação da Constitui
cão desse Estado. - Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães ( i 0 supplente, servindo de 2• Se
cretario) pTocede á leitura do seguinte 

PARIECER 

N. 33 - 1935 

o que r>ede a indicacão apresentada ao Se'nado pelo nobre 
Senador Waldemar Falcão, e submettida á' Commi.~são da 
Constituicão e Justiça, é que esta se pronuncie a r·oopeito do 
acto p~lo qual a digna Mesa da Gamara dos Deputados decidiu 
que não devia ser enviado ao Senado, mas, sim, subir imme
diatamente â · sanccão presidel1cial, o projecto n. 219, appro
vado naquella Casa. 

Trata-se do projecto que, determinando seja a Historia da 
Civilização. inclusive a do Brasil, e)l8inada nas quatro primei
ras séries do curso secundaria, acc!'escenta que, na 5" série. 
o estudo da mesma disciplina se reduzirá ao da Historia do 
Brasil, em todos os seus periodos. 
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1 

1. A ma teria d·e que trata a indicuoão .iá. foi exposta ao 
-~enado, e póde ser resumida na seguinte pergunta: 

- Traça o pro,iecto directriz á educacão nacional? 
No caso affirmativo, a competencia do Senado será irre

··cusavel, pois: 
:1•, ao Senado, de accordo com o art. 91, n. I, letra l, da 

Constituição, compete collaborar com a Camara na elaboração 
,das leis em que os Estados têm competencia subsidiaria ou 
.comple111entar, nos termos do art. 5•, § 3•; 

2", nos termos do art. 5", § 3", os Estados têm competencia 
suppletiva ou complementar para legislar sobre a mataria de 

.. que trata o art. 5", n. XIV, segundo o qual cabe á União traca.r 

. as directrizes da educação nacional. 
E, se, acaso, o projecto não traca nenhuma directriz á 

educação, deixando, por~anto, de se enquadrar na dis
.posição do n. XIV do art. 5•, o que dahi se concluirá nãO! 
será sómente que fallece competencia ao Senado para o votar, 

. senão tambem que o não podia votar a Camara. . 
A competencia da Camara, com effeito, ou assenta no ci-

tado art. 5•, n. XIV, ou não existe; e foi ahi, aliá.s, que ell;a. 
.. se escudou. A Camara julgou-se competente para votar :o pro
-jccto, porque, pelo art. 39, n. 8, letra e, da Constituição, com
.. pete ao Poder. Legislativo legislar sobre todas as ma terias da 
. competencia da União, construntes do art. 5", entre as quaes 
.se acha a do n. XIV. 

Conforme se verifica do Diario do Pode?· Legislativo, de 
2f de maio do correute anno, algumas vozes se levantaram na. 
Gamara contra o projecto; nenhuma, porém, para sustentar que 
.a materia delle se não comprehendia no n. XIV do art. 5•. 
·O que disseram foi que o projecto era inopportuno, porque 
.estava sendo votado quando se esperava que o Co,nselho Na-
cional de Educação organizasse o plano de que trata o ar

. tigo i 50 ·da Constituição Federal. 

II 

2. O que cumpre, isto posto, é verificar se, na. verdade, 
·o projecto traca directriz á educação nacional. 

Perguntemos, pois: que devemos entender aqui por di-
rectrizes ? . 

Na determinação desse conceito, devemo·s ter em vista, 
. antes de tudo, que o legislador se referiu a directrizes, de 
um tmodo geral, sem nenhum qualificativo, de onde se segue 

.. que a competencia deferida á União, para dar orientação á 
educação nacional, é a mais lata. Nella se inclue assim a 
attribuição de dar as linhas geraes des.sa orientação, como a 

-de descer ao-s minimos pormenores, que tudo será dar dire~ 
c trizes á educação brasileira. 
. 3. Nem poderia a União exercer, com a efficien·cia de
sejavel, a funccã·o que lhe foi commettida, se a sua compe
tencia não tivesse tal amplitude. A directriz geral da educa~ 
cão, entre nós, ha de resultar das directrizes particulares que 
a União traçar para o ensino, "em todos os grãos e ramos, 
-cominuns e especializados". 

Assim, a União estará traçando directrizes á educação 
no Paiz, quer quando fixar o plano nacional de educação, 

--quer quando o renovar, quer ainda quando, antes de votado 
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o plano, modificar a ori.e~tac!lo que virr~os seguindo em ma
teria de ensino. A mod1fwacao será ma1s ou menos extensa, 
mais ou menos profunda. Tal seja a sua extensão ou pr·ofun
deza tal será a sua influencia na educacão nacional; mas,~ 
como quer que seja, .será uma modificação nas directrizes 
adoptadas. 

Mais importante do que o desprendimento de uma dis
ciplina de outra será a determinacão do numero das séries. 
de um curso, a desigmação das materia.s que devam entrar · 
nelle, a distribuição dellas pelas differentes séries, a indica· 
cão daqueJ.las cujo estudo deva preceder a matricula na pr·t-· 
meira série. Por mais insensivel, porém, que seja a .influen
cia de tal desprendilmento na orientação geral do ensino, im
portará elle uma mudança de directriz, uma directriz nova 
no estudo da materia desdobrada. Imaginemos que modifica
cães dessa natureza, isto é, restrictas como essa, se repro
duzem e multiplicam. Não poderão acabar por transformar
o plano inicial ? 

Em todo o plano ou programma de educação, será, de 
ordinario, . possivel indica.r um ponto que sobreleve aos de
mais no a·lcance dos seus effei.tos. A verdade, poréfm, é que· 
haverá ahi uma directriz onde quer que o espirita do estu
dante se sinta dominado por uma impressão e solicitado num' 
certo sentido. Um simples ponto de uma ma teria, conside
rado por esse aspecto, póde ter a mais accentuada efficien
cia, pela sua contribuição na dioSciplina dos espiritos. 

AJi.ás, a cadeira que o projecto institue, desprendendo-a·. 
da de Historia da Civilizacão, é a de Historia do Brasil, cujo 
restabelecimento é ,pleiteado precisamente peLa Influencia 
que póde exercer na educacão da mocidade. Foi falando della,. 
na defesa do projecto, que o seu Illustre autor, o Deputado 
Wanderley de Pinho, intelligencia brilhante e cultor eximio 
da nossa historia, di·SSe, em discurso, que "não .se cria o or-· 
gulho nacional senão por um presente cheio de gloria e pros-· 
peridade, ou por UJm espectaculo estimulante de um pas-
sado referto de triumphos, grandezas ou nobres soffrimen-
tos", e que "o que faz a forca dos povos é o curso da sua. 
tradição", sendo, sobretudo, "as lembranças do passado, de que 
se embebem os povos nas escolas, e que a .cultura desenvo·l
ve, o que dá ás nacões a sua mystica, os seus ideaes, as cer
tezas da sua predestinacão". 

4. Positivamente, não estamos procurando conceber O· 
inconcebivel, ou apJJrehende·r o inapprehensivel, e reçonhe-· 
camas que traçará directrizes á educação nacional toda a lei· 
que nos dér um plano de educação, um programma de ensino, 
ou modificar esse plano ou esse programma. 

Não confundamos cotm as directrizes de que trata a Con
stituicão no art. 5°, n. XIV, o plano nacional de educacão· 
.de que ella se occupa no art. :1.50. · 

Certamente, em todo o plano de educacão haverá um·· 
conjuncto de directrizes, mas nem toda a directriz, em ma-
teria de educação, presuppõe a existencia de · um plano. 
Assim, não será porque o art. f50, citado, commette ao Con
~lho Nacion1;1-l de Educação o encargo de elaborar um plano· 
geral de ensmo, nem porque o paragrapho unico desse ar
tigo, alludindo ao plano, declara que elle .será votado nos· 
termos 'do art. 5°, n. XIV, que devamos ver neste numero a 
!mesma disposição do art. :1.50 e concluir que, por virtude· 
dello, o Poder Legislativo não póde votar senão o plano que 
o Conselho organizar. ' 

O art. so, no seu n. XIV, encerra uma disposicão d~ 
caracter amplissimo. Podem, por isso, basear .. se nella tanto-

~ ,. 
l' 

i 
i 
L 



.·:::. 

'· 7 

' "" 'li 
1ll .. 

I • .. 
'!I 
~ 

.. 

I 
... 
I 

-245-

.a votação de um plano geral cfe educação, como as renova
·ções deli e. Mas, por isso mesmo tambem, emquanto tal plano 
não constituir objecto de lei, e não estiver o Poder Legisla
.tivo adstricto á ohservancia dos prazos a que :se refere o 
art. 150, pavagrapho unico, na mesma disposição se poderá 
.fundar a votação cfe todo e qualquer projecto em que se con
tenham normas sobre o ensino. 

III 

5. Leiam-se os discursos que, a respeito do projecto em 
apreço, foram proferidos na sessão da Caunara, de 20 de maio 
-<leste anno, e ahi ver-se-á que todos os oradores, e são dos 
maiores nomes daquella Ca·sa, foram accordes cm reconhecer 
que o -pr-ojecto se enquadrava na disposição do n. XIV do 
art. 5° da Constituição. Uns eram favoravei.s ao projecto, á 
idéa que elle encerra. Outros, porém, lhe eram contrarias, 
e todos se manifestaram pela competencia da Camara, fir
mado·s no citado dispositivo, combinado com o a:rt. 39, nu
mero 8, letra e, havendo dito alguns que a funcção dO Pocfer 
Legislativo, regulada pelo n. XIV do art. 5°, não podia ter 
,ficado na dependencia do Conselho Nacional de Educação. O 
.Deputado Raul Bittencourt, figura eminente da Cotmmissão 
-de Educação e Cultura, contrario ao projecto, feriu a questão 
. directamente, com precisão, quando' alludiu á possibilidade 
-de ser incluido no plano nacional a organizar-se, comD uma 
das suas directrizes, o estudo da Historia do Brasil. · 

6. M1J.S, se o projecto traça dire~triz á educação na cio~ 
·nal, por que não deverá ser submettido ao Senado ? 

Dar-se-á que, para firmar a competencia cio Senado, 
.não basta que o projecto- trace tal directriz, mas é tambem 
necessario verificar se, no caso particular por elle regulado. 
,tem cabimento alguma lei estadual, de caracter complementar 
.ou suppletivo? 

Certo que não. As leis esíaduaes, diz o citado § 3° tio 
·.art. 5•, sem dispensarem as exigencias das 1eis da União, re
lativas ás directrizes da educação nacional, poderão attender 
;ás pecularidades locaes, e isto mostra que se trata de materia 
em que é reconhecido o interesse particular de cada Esf.ado. 
Por isso mesmo foi que, nessa materia, se deu competencia 
ao Senado. Mas,' então, como iria a Constituição e.'mluir dessa 
competencia .exa"ctamente a votação dos projectos cujas dis
posições os Estados não pudessem emendar por meio de leis 
complementares ou suppletivas? 

1E como poderia a Camara, precisamente a Camara. tor
nar-se .iuiz, na applicação do art. 5°, § 3°, para dei erminar os 
casos que comportam, ou que não comportam a interferench 
legislativa dos Estados? 

7. E não é tudo, pois succede, outrosim, q1.1e, ainda 
quando a competencia do Senado não se pudesse estabelecer 
em cada caso, senão na hypothese de comportar a materia ' 
do projecto, pela sua especialidade, um maior desl'nvolvi
.mento da parte dos Estados, por meio de leis. destinadas a 
attent;lerem ás r~spectivas peculiaridades, ain.da assim, não 
-haveria como deixar de reconhecer que o proJecto em ques-
-tão se enquadra na disposição do art. 91, n. I, letra l. 

Que determina, de facto, o projecto? Em ultima analvsCl, 
restabelece a cadeira de Historia do· Brasil no curso gym"na
sial. Nenhum Estado poderá dispensar a exigencia da lei em 
que o projecto se converter. Mas cada um delles, usando da 
.:faculdade que a Constituição lhes outorga, poderá despren-
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der da Historia do Brasil, pal'u constituir uma cadt~ira es-
pecial, a historia respectiva:. do Maranhfio, da Bahia, de.· 
::lão Paulo, etc. 

IV 

S. Diz o art. 3D, em cujo numero 8, letra e, vem a re
ferencia ao n. XIV do art. 5°, que as materias a que allude,. 
são da competencia privativa do Poder Le.gislativo. 

Poder-se-á ver, por isso, no art. 39 a exclusão da com
petencia do Senado para collaborar com a Camara na elabo
ração da lei de que tratamos? Se a exclusão puclesse assen
tar em semelhante fundamento, o que dahi se conc:lt:.il'Üt era 
que, em nenhum caso, o Senado poderia exercer a c:ollabora
ção a que se refere o art. 91, entre cujas disposi~-Õtls vem a 
do n. I, letra l, pois todas as materias ahi enumeradas sã() 
referidas no art. 3·9, ou no art. 40, como ela cumpetencia 
privativa ou exclusiva do Poder Legislativo. 

9. Sendo tão claro, como é, ·O art. 91, no attribuir com-
petencia ao Senad() para c.allaborar com a Camara na feitura 
de tantas leis, só a uma conclusão se pode chegar dos termos 
dos arts. 39 e 40, isto é, do facto de estatuirem elles que é 
da competencia privativa do Poder Legislativo a elaboracão 
dessas leis: é que o Senado faz parte do P()der Legislativo, 
entrando, porta.nto, de accordo com o art. 3° da Constitui
~ão, na formação de um dos orgãos da soberania nacional. E 
fica assim explicada a fórmula usada pelo legisl:ldor con~ti
tuinte no art. 22, onde se lê que o Poder Legislativo é exel:'
cido pela Camara com a collaboracão do Senado. 

Isto não quer dizer senão que o Senado, apesar de orgão
do Poder Legislativo, não funcciona na elaboração de todas
as leis, mas só participa da votacão daquellas para cuja fei
tura lhe é ,dada especialmente competencia. 

10. Enumerando, no art. 91, as leis de cuja elaboração 
deve o Renado participar, a Constitnição não diz que elle coi
laborará com o Poder Legislativo, fórmula que o excluir·l:J.. 
deste, mas, sim, que collaborará com a Camarai e em nenhu
ma parte confunde a Gamara dos Deputados com o Poder 
Legislativo, usando desta locução em logar daquella. Sempre
que se quer referir á Gamara determinadamente, dentro ou 
fóra do capitulo intitulado - Do Poder Legislativo, allude á 
Gamara dos Deputados. 

Em resumo, o Poder Legislativo é exercido ora pela Ca
mara sómente, ora sómente pelo Senado, ora pela Gamara e
pelo Senado. Isto é um facto, que está acima de í;ocl.a a con
troversia. O que succede, relativamente não só ao art. 39, 
senão tambem ao art. 40, é que um e outro enumeram, sem 
distinguir entre funcção e funcção, conforme se,ia, ou não, 
da competencia exclusiva da Camara, ou do Senado, ou de 
ambas as Casas, todas as funccões da competenci:l privativa 
do Poder Legislativo. ·. · 

11. Do Senado occupa-se a Constituição no capitulo re · 
lativo ao Poder Legislativo, assim no citado art. 22, como 
nos arLs. 41, 43, 44, 45 e 48, nos quaes é o Senado tratado 
como um dos orgãos desse poder, como um orgão que ora ini
cia, ora revê pro,iecLos de lei. Se a Constituição só lhe por
menoriza as funccões no capitulo V, o que isto significa é 
que, ao lado das í'uncções legislativas, o Senado tem outras, 
que lhe dão um caracter especial. O exercício destas ultimas 
funcções, porém, não pode desvirtuar as primeiras, tirando-
lhes a natureza de funcções legislativas. . 

E como podemos considerar que o Senado não entra na 
constituição de um dos orgãos da soberania nacional, se da. 
soberania nacional é orgão o Poder LégislaLivo, e se as fnn-
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ccões legislativas exercidas pelo Senado não se explicam 
senão como uma emanação ela soberania nacional'! se ha uma 
parte dessas funccões, e parle importante, que não pode ser 
exercida pela Camara sem que o Senado tenha a iniciativa 
dos projectos (art. H, § 3•)? se, entre as leis de cuja ela
boração o Senado deve participar, estão as que decretem a 
intervenção nos \E,stados, o estado de sitio, o systemn eleitoral 
e de representacão, a organização judiciaria, o systema mo
netario, o banco de emissão, e, sahindo do domínio da sobe· 
rania interior para o da exterior, a declaração da guerra, a. 
celebração da paz, a passagem de forcas estrangeiras pelo 
territorio nacional e os tratados e convenções com as naçõr.s 
estrangeiras? se, finalmente, na dependencia exclusiva da au
torização, ou da approvação do Senado, se acham a inter
venção nos Estados, no caso de guerra civil (art. 90, letra a.), 
as nomeações para a mais alta magistratura do paiz e as desi
gnações dos chefes de missões diplomaticas? 

12. Assim, quaesquer que tenham sido, na entrosagem 
constitucional, o logar e o papel do Senado, sob ns fórmas 
embryonarias, de que derivou, é certo que, tal como veio a 
ficar, pelo modo da sua organização, pelas suas funcções, 
pelas disposições que regulam assim as suas attribuições, 
como o Poder Legislativo, considerado no seu con,iuncto, a, 
mais particularmente, pelos termos claros e precisos dos ci
tados arts. 91, n. I, letra l, e 5•, § 3• e n. XIV, o SeDado, sem 
duvida nenhuma, faz parte do Poder Legislativo,· entrando, 
assim, na formação de um dos orgãos da soberania nacional, 
participa da elaboração, das leis que tracem directrizes á 
educação, e tem competencia para rever, na fórma do art. 43, 
paragrapho unico, da Constituição, o projecto n. !:!19, que a 
C amara acaba de approvar em terceiro turno. 

E' este o parecer da Cornmissüo de Constituição e Jus-
. tica do Senado, que, aliás, tem a satisfação de registrar que 

a illustrada Mesa da Camara, á testa da qual se enMnLra um 
dos mais altos espíritos da Republica, resolveu subroetter o 
caso do projecto ao estudo da Commissão de Constituição e 
Justiça daquella Casa. 

Sala das Commissões, :1.6 de setembro de 1935. -Pacheco 
de Oliveira, Presidente. - Clodomir Cardoso, Relator. -Ar
thnr Ferrei1•o. rla Costa. - FlmJio Guimarães.·- Augusto 
Leite. 

INDICAÇÃ.O N. 2, DE 1935, A QUE SE REFERE O PARECER SUPRA 

Indico gue, ITos termos do artigo 47, alinea II, do regi
mento eni vigor, e tendo em attenção a exposição feita, na 
sessão de hoje, pelo nobre Senador Clodomir Cardoso, relati
vamente a uma decisão do Sr. Presidente da Camara dos 
Deputados que diz respeito ás attribuições constitucionaes do 
Sena<do - seja ouvida a Commissão de Constituição e Justiça 
sobre a materia da referida decisão, afim de que possa o ple
nario tomar uma deliberação quanto ·ao caso em fóco. 

Sala das Sessões, 10 de setembro de :1.935. - Waldemar 
Falc!io 

O Sr. Presidente - Está finda: a leitura do expedien
te. Tem a palavra o Sr. Pires Rebello, préviamente inscripto. 

O Sr. Pires Rehello - Sr. Presidente, continua o jogo 
avassalador e omnipotente. 

Continúa inaudível o córo das imprecações contra o gran
de putrcfactor l 

-~ . . ' , ' ~ 
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Continúa a displicencia das autoridades I 
Continua, tambem, ;Clamando, a minha palavra, talvez sem 

resonancia, mas que não emmudece;rá. . 
Sr. Presidente. 
Essa campanha benemerita tinha de attrahir as grandes 

vozes, sempre attentas, quando as excita uma grande causa. 
Reboôu, afinal, na Camara dos Deputados, altiva e vi

brante, a palavra de Baptista Lusardo. 
O sagitario, intrepido e invulneravel, surgiu na arena. 

E' o triumpho. Estou tranquillo, agora. 
Venho hoje a esta tribuna, apenas, para desfazer um 

equivoco. 
O Deputado Henrique Dodsworth acha que, em relação 

ao assumpto do jogo, em face da legislação do Governo Pro
visorio, são divergentes as opiniões: "sustentam uns - affir
ma S. Ex. - que o Governo Provisorio, ao crear o sello pe
nitenciaria no decreto 24.797, de 14 de julho de 1934, arti
go 2.0 n. VI, estabelecendo 2 % sobre o movimento diario de 
todas as funcções em que haja aposta em dinheiro ou de jogo 
permittido ou tolerado por autoridades administrativas ou 
judiciarias, excluiu a referencia a jogos não punidos no Codi-
go Penal"; e sustentam outros que não excluiu. · 

Não conhecemos a opinião de um só jurista abalizado 
que se haja pronunciado nesse sentido. Que a creação de um 
sello revogue a lei penal, afigura-se-nos these por demais au
daciosa e singular. 

Sim, porque, qual a finalidade do decreto 24.797 ? 
A mais efficiente arrecadação de multas . e taxas penaes 

para, com o respectivo producto, auxiliar as verbas orçamen
tarias destinadas á installação, conservação e manutenção dos 
estabelecimentos, colonias, cadastro, patronatos, asylos peni
tenciarias, reformatorios, etc. 

E' vedada, em hermeneutica, a interpretação, encarando
se um dispositivo isolado da lei. Deve-se-lhe observar a sys
tematica. E foi o que não fez o nobre Deputado, que deixou 
entrever a possibilidade de um inciso de um artigo do de
creto 24. 797 haver revogado a Consolidação das Leis Penaes, 
absurdo que, ao que nos conste, ninguem de reputação jurí
dica ousou sustentar até agora. 

E' principio prevalente e consubstanciado no art. 4.0 da 
Introduccão do nosso Codigo, que 

"a lei só se revoga ou deroga por outra lei; mas a dis
posição especial não revoga a . geral, nem a geral re
voga a especial, senão quando a ella, ou ao seu assum
pto, se referir, alter~ndo-a explicita ou implicita
mente." 

Como deve ser entendido esse principio ? 
Dos mais autorizados, senão o primus inter pares dos in

terpretes do nosso direito é, sem duvida, Clovis Bevilaqua. 
E' delle, do insigne mestre, que tomámos o ensinamento se
guinte: 

" O segundo preceito do artigo é um elemento de 
conciliação entre os dispositivos de leis diversas, que 
compõem um systema legislativo, fazendo desappare
cer as antinomias apparentes entre as mesmas. A lei 
posterior revoga a anterior expressamente quando as
sim o declara, ou tacitamente quando a incompatibili-
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dade entre as respectivas disposições. Mas, se a segun
da lei é especial, isto é, se dispõe para um caso parti
cular, ou para um determinado instituto, entende-se 
que apenas abriu excepção á regra geral. .. " (Cod. Ci
vil, vol. I n. 5, á pag. 100.) 

C_om simplicidade e clareza, Carvalho Santos, com apoio 
-em R1bas, aborda a questão e tambem ensina: 

" Os princ~pios devem 1ser a,pplicados com toda 
discrição, isto é, nos casos em que se verificar que ha 
inconciliavel opposição entre as duas leis. Aliás, se 
deverá procurar harmonizai-as. (Ribas, Dir. Civ., vo
lume I, pag. 246.) 

Com isso quiz o velho Ribas, cujas lições são sem
pre novas pelo vigor da exposição de sua doutrina • 
::~empre segura, traduzir e resumir as duas regras a ob
servar em materia de revogação tacita: a) a revoga
cão tacita não se presume; na duvida, se julgará uma 
lei compatível com outra; b) a incompatibilidade deve 
ser formal de tal maneira, que a execução da lei nova 
seja impossível sem destruir a antiga (Seredo, Dig. 
italiano, v.o abrogazione, n. 98; Thibault, Theor'ie de 
l'interpretation logiqtte des lois, § 20) . " 

E' o que ensina o douto commentador na sua valiosa 
obra "Codigo Civil Brasileiro Interpretado", vol. I pag. 61. 

Mas, no campo da sciencia penalogica, h a mais porém. 
Uma lei penal só se revoga ou por dispositivo ex

presso, ou por outra lei penal. Disposição expressa, não 
existe. 

Haverá outra lei penal ? 
Que deve ser entendido por lei penal ? Soccorremo-nos 

da mais moderna obra nacional e de marcado relevo, do emi~ 
nente Professor Moniz Sodré. No seu "Curso de Direito Cri~ 
minai", recem publicado, ensina: 

· " A lei penal consiste, entre os povos civilizados, 
nas (j,eclarações com que o Poder Legislativo directa
mente, e, em alguns casos, por delegação a outros or
gãos do Estado, faz conhecer a todos os cidadãos quaes 
são os actos que não podem ser praticados ou aquelles 
que devem ser, sob a ameaça de um mal denominado 
pena, imposto pelo poder publico." (1." vol., pag. 129.) 

. A lei penal configura o facto ou a acção vedada ao in
dividuo, estabelece a norma com os respectivos elementos e 
impõe a sancção. Pertence ao domínio do direito sanccionar. 

Evidentemente não é desta natureza o Decreto n. 24. 797, 
que se limita a crear um sello, e, quando muito, uma ou di
versas taxas, para cuja arrecadação olvidou o processo. 

De forma alguma, pois, poder-se-á pensar numa revoga-· 
.ção tacita siquer da Consolidação das Leis Penaes pelo De
creto n. 24.797, datado da ante-vespera da Constituição Fe
deral. 

Sufficiente fôra, aliás pôr em confronto os dispositivos 
de uma e de outra dessas leis. 

;l;···:ll· 
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Vejamos: 
"Consolidação das Leis Pcnaes - Art. 369 "Tel" 

casa de tuvolagem, onde habitualmente se reunam pes
sóa, embora não paguem entrada, para jogar jogos de 
azar, ou estabelecei-as em Jogar frequentado pelo pu
blico. Penas - de pl"isão cellular por um a tres mczes, 
de perda para a fazenda publica de todos os appare
lhos e instrumentos de jogo, dos utensílios, moveis e 
decorações da sala do jogo e multa de 200$000 a 
500$000. 

§ 1.0 Incorrerão na pena de multa de 50$000 a 
100$000 os individuas que forem achados jogando; 

§ 2.0 Todo o logar em que é permittido o accesso 
de qualquer pessôa, mediante pagamento de entrada ou 
sem elle, para o fim de jogo, é considerado logar fre
quentado pelo publico, para o effeito da lei penal. 

Art. 370. Consideram-se jogos de azar aquelles em 
que o ganho ou a perda dependem exclusivamente da 
sorte. 

Paragrapho unico. Não se comprehendem na pro
hibição dos jogos de azar as apostas de corridas a pé ou 
a cavai! o, ou outras .semelhantes". 

Passemos ao exame do Decreto n. 24.797. O artigo 2° 
diz que o sello peniLenciario será emittido pelo Departamento 
do Sello Federal e. com elle deverão ser pagas: as multas pe
naes impostas pelos juizes, a taxa penitenciaria, a taxa de 
10 % das fianças criminaes, o quebramento ou perda das fi
anças, no crime; a taxa de 1 Ü' % accrescida sobre a impor
tancia, a cujo pagamento fôr condemnado o responsavel pela 
indemnização do damno produzido por infracção penal. 

"VI) a taxa de 2 o/o sobre o movimento· diario de to
da as {uncções em que haia apostas em dinheiro ou de 
Jogo em {unccionamento permittido ou tolerado por au
toridades administrativas ou judiciarias; ainda mesmo 
que seja em clubs ott associações de qualquer natureza, 
como tambem de toda· as operações, contractos, capitali
zações, em que haja premio ou sorteio de objecto õu de 
dinheiro" . 

VII .••• •..•••.• VIII .•••••....•• IX. .••••• ••••• 

Tronsparece, posta uma lei defronte da outra, que são 
de natureza differente e que não .são inconciliaveis. 

Ao contrario. A contravenção do jogo éontinuou de pé. 
Punida, no art. 369, com prisão e multa, a multa· deverá ser 
recolhida por ineio do sello penitenciaria. (Art. 2° n. I do 
Decreto n. 24. 797) . · 

O artigo 370 paragrapho unico da Consolidação permitte, 
como vimos, as apostas de· corridas a pé, a cavallo ou outras. 
semelhantes. Pela conceituação penal são tolerados todos os 
jogos em que o ganho ou a perda não dependam exclusiva-
mente da sorte. · 

Com apoio em Frerejonuam du Saint, Von Liszt, Blanche, 
V. de Castro, Janoly, Clolus-Froment, Michele Longo, Viazzi, 
Garraud e outros tantos autores de renome Bento de Faria 
conclue que "os clubs particulares, destinados a outros fins 
que não o do jogo e onde se conserve a absoluta inaccessibi
lidade a qtwlque1', não são abrangidos pela sancção penal que· 
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tem por um dos seus elementos csLrucLuraes a accessibiU
dadc; e, mais, que não são, considerados jogos de azar, "por 
exemplo: o xadrez, o voltare te, as damas, o só lo, a manilha, o 
besigue, o dominó, o bilhar ou a péla, a natação, as regatas, 
as corridas a pé, a cavallo, em bicyclettes, a esgrima, a luta 
romana, etc, etc." (Annotat;.ões ao Codigo Penal, vol. II pa
gina n. 548 a 551 ed. de 1920) . 

Temos ahi, portanto, varias hypotheses de jogo que pode 
ser permittido ou tolerado pela auloridade. E' em taes casos 
que se cobrará, por meio do sellp penitenciaria, a taxa de 
2% do inciso VI do art. 2" do D1:1creto n. 24.797. 

Por qualquer aspecto, pois, por que se apreciem as duas 
leis - a Consolidação e o Decreto - nunca se terá margem 
á supposição do nobre Deputado Henrique Dodsworth de au
tonomia ou mesmo controversia quanto á applicacão que de
vam ter. Ambas ellas devem ser cumpridas e observadas, 
não influindo, de modo algum, uma no vigor da outra. 

E aqui fico, por hoje, Sr. Presidente. 
Na minha proxima arenga tratarei da regulamentação 

do jogo, a qual já se annuncia. Mostrarei, espero, que essa 
medida é bem mais nociva ·do que a actual liberdade criminosa. 
Esta terá sempre vida ephemera. A cada momento a;s autori
dades poderão, tangidas pelo clamor publico, ter um gesto que 
as reconcilie com a collectividade, fechando as ca·sas de tavola-. 
gem de qualquer especi·e ou categoria, ·COmo succedeu no· 
Governo do Sr. Washington Luis. 

A regulamentação, porém, installará definitivamente 
nesta cidade, digna de melhor sorte, os tavolageiros influen
tes ·e audaciosos. 

·No primeiro caso, é o vicio apoiado no crime. No se
gundo caso, é o vicio amparado na lei l 

Poderá, pergunto, haver mais vehemente indicio de uma 
generalisada dementação? 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Continúa a hora do Expediente. Se 
mais nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, passarei á· 
ordem do dia. (Pansa) • 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos de Commissões. 
Nadà mais havendo a tratar, levanto a sessão, designando· 

para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 
Trabalhos das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 35 minutos. 
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115u sessão, ~m 18 de Setembro de 1935 

PIRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE~ 

-' 

A's 14_ horas, comparecem os Srs. Senadores:· 

Medeiros Netto. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta • 

. Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves . 
i\Valdemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Vald'omiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vidal IRamos. 
Arthur Costa. (25). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores :: . 

.Simões Lopes. 
Cunha MeU o. 
Abelardo Conc'!uoo. 
GenelSio Rêgo. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mel! o. 
Mario Caiado. 
AI cantara Machado. 
Flores da Cunha. (iO). 

~·· 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa-
recimento <I e 25 Srs. Senadores. Está-a:berta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

o Sr. Flavio Guimarães (i.0 supplente, servindo de 2.0 

Secretario) procede á leitura da acta que, posta ·em discussão,. 
é approvada sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

.· 

.· 
. ·'· 

,'·• 

': 

• ,1, 
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O Sr. 2• Secretario (Servindo de 1°) procede á leitura do 
,seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Sr. 1 • Secretario da Camara dos Depu Lados, remetten

··rlo a seguinte 

PROPOSII)ÃO 

N. 8- 1935 

O ..Pú_llcr Legislativo decreta: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . -. . . . 
Art. 2. A Univer.sidade de Porto Alegr:e .se regerá pela 

-legislacão federal, sobr·e o ensino ·e os institutos que a ella se 
incorporem continuarão no goso dos direito~, garantias e van
tagens em que se encontram. 

Camara dos Deputados, 16 da setembro de 1935. - An
tonio Carlos Ribeiro de Andrada.- José Pereira Lira.- Aqe
nor Ferreira Rabello. - Generoso Ponce Filho. 

A'· Commissão de Constitui.~ão, Justiça, Educacã,o, Cul
h.lra e Sande Publi.c.a. 

Diploma expedido pela Assembléa Legislativa do Estado 
·..d~ M'ltto-G.rosso, ao Sr. João Vi: ·.asbôa.s, eleito Senador por 
esse Estado. - Ar·chive-se. 

O Sr. Flavio Guimarães - (1 o supplente servindo de 2° se
--cret:.J!•io) . ·- Declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
"Não h a oradores inscriptos. 

O Sr. Costa Rego - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Costa Rêgo. 

O Sr. Costa Rego - Sr. Presidente, achando-se na ante-
• Sala o Sr. João Villas,bôas, Senador eleito pelo Estado de 
Matto -Grosso, peco a V. Ex. a nomeação de uma commissão 
·para que S. Ex. possa prestar o compromisso regimentai. 

O Sr. Presidente - Designo, para acompanhar ao recinto 
·o Sr. João Villasbô~s. uma commissão constituída dos senho
.res Senadores Costa Rego e Jeronymo Monteiro. 

(0 Sr. João Villasbôas é introduzido no recinto 
e presta o compromisso regimental.) 

· O Sr. Presidente - Continua a hora do· E."'l:pediente. 
(Pausa.) 

Se mais nenhum Senador quizer usar da rpalavra, pas
·sarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia con-sta de trabalho das Com missões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

:gnando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 
Trabalho das Commissões. 

Levanta-se a Sessão ás H horas e 20 minutos. 
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116• sessão, -em 19 de Setembro de 1935 

{)RESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
W.aldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes ·Monteiro. 
Costa Rêgo. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
J ones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro. Junqueira. 
Nero de Macedo. 
João Villasbôas. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. (27.) 

": ~ ' , .. 

~· . 

'·' 
Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Simões. Lopes. 
Abelardo Condurú. 
Genesio Rêgo. 
Edgard de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mello. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
Flores ·da Cunha. (9.) 

O Sr. Presidente - A lista de presen<;a accusa o com
parecimento de 27-srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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o sr. 2.• Secretario procede á leitura da acta que, posta. 
em discussão, é approvada sem debate. 

o sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

o sr. 1.0 Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Diploma expedido pela Assembléa ponstituinte do E~ta
do de Matto Grosso, ao Sr. Dr. Vespas1~no Barbosa Martms,. 
eleito Senador por esse Estado. - Arch1ve-se. 

o Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não h a oradores inscriptos. 

O ,sr. João Villashôas - Peço a palavra. 
~~r.,:·t. !-'' 
- o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Villasbôas. 

o Sr. João Villasllôas - Sr. Presidente, achando-se na 
Casa o Sr. Vespasiano Barbosa Martins, Senador eleito pelo· 
Estado de Matto GrosM, solici.to a V. Ex. a· designação de· 
orna commissão para o introduzir no recinto, afim de pre.s-· 
tar. o compromi·sso regimental. 

O Sr. Presidente - Designo para a·companhar ao recinto 
o Sr. Vespasiano Barbosa Martins .os Srs. João Villasbôas e· 
Waldomiro Magalhães. 

(0 Sr. Vespasiano Barbosa Martins é intro-· 
duzido no recinto e presta o compr.omisso regi
mental.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira ·- Peço a palavra. 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli-
veira. · 

.... O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, traz-me·. 
á tribuna uma contribuição que dese,io offerecer á Commis
.são, que, neste instante, estuda o projecto de impulsiona
menta do interior do Brasil, por meio de um serviço rod'o
viario, apresentado pelo Sr. Senador .Teronymo Monteiro. 

Esse trabalho, que passarei ás mã"os de V. Ex., para ser
publicado e enviado á Commissão dEI Viação e Obras Publi
cas, não resulta de esforços ou observaçõe!' feitas. por mim. 
E' que tive ensejo, quando surgiu o projecto, de remetter 
um de seus avulsos a um dos n·ossos illustres conterraneos, o 
Dr. José Antonio da Costa; e desse provecto engenheiro re
cebi um trabalho, que reputo de maximo interesse e que va
lerá por uma importante contribuição na materia, porque !:1 
profissional a que acabo de referir-me é, não .só possuidor da· 
grande cultura, como conhecedor do interior do nosso Palz •. 
pelos muitos cargos que teve occasião de exercer, com effi
cacia, brilho, competencia e devotamento. (Apoiados) . 

Ainda agora, Sr. Presidente, a respeito do engenheiro 
José Antonio da Costa, disse, em nosso Estado, o Conselheiro 
Ponciano de Oliveira, Presidente do Consel·ho Consultivo, ao
se encerrarem os trabalhos : 
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"0 Dr. José Antonio da Costa é distinc:to desde 03 
bancos escolares. E' um engenheiro no lave!. De vasta 
cullura e alta compeLencia. Honrou sempre os eleva
dos car.gos que occupou. 

De uma capacidade de trabalho que não é com· 
murn entre os moços. As reservas de sua mocidade 
são inexgoLaveis. De!le, melhor que minhas palavras, 
dizem os ex h a ustivos pareceres lidos perantC:: este 
Conselho." 

Não vou ler perante V. ,Ex. e a Casa, o memorial que me 
enviou aquelle eminente bahiano. Limito-me, como já disse, 
enviai-o a V. Ex., para a devida publicacão e remessa á 
Commissão de Viação e Obras, que está estudando o assum. 
p to, sendo rela to r o ill us tre Senado r Ribeiro Goncalves. 

Quando a materia, vier a debate, farei commentarios e 
apreciações, no sentido, não só de sustentar o ponto de vista
da contribuição que ora offereco, como no de dar conheci
mento ao Senado de idéas outras, que reputo muito aprovei. 
tave1s no caso. 

Antes de sentar-me, peço a V. Ex., Sl". Presidente, que 
designe substituto, na Comrnissão de Justiça, para o senhor 
Senador Augusto Leite, que se acha ausente. 

Era o que ·tinha a dizer. (Muito bem1 Muito bem!) , 

O Sr. Presidente - Deferindo o requerimento formulado 
pelo Sr. Senador Pacheco de Oliveira, nomeio, para substituir 
o Senador Augusto Leite, na Commissão de Constituicão e 
Justiça, o Sr. João VillasbOas. 

Continua a hora do Expediente. 
Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da pa

lavra, passarei á Ord~m do Dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

·A Ordem do Dia consta de trabalho das Comm1ssões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, d·e

signando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 
2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 

n.2, de 193'5, que regula o imposto de sello f'6deral. (Com 
parecer n. 31, de 1935, da Commissão de Constituição, Justi
ça, Educação Cultura e Saude Publica, favoravel, excepto a 
ultima parte' do art. 14 da proposição; e da de Economia e 
Finanr:as, n. 32, de 1935, offerecendo emendas. 

Levanta..!se a sessão ás 14 horas e 20 minutos. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENADOR SR. PACHECO 
DE OLIVEIRA NO SEU DISCURSO 

O PLANO RODOVIARIO JERONYMO MONTEIRO 

A construcr;ão de rodovias de penetração pelas terras de
volutas dos Estados do Pará, Goyaz Matto Grosso e Amazonas 
é um problema nacional, de urgente solução. 

As continuas expedicões pseudo scientificas, levadas a 
termo por varios exploradores alienigenas, demonstram que 
os paizes europeus têm suas vistas voltadas para esse vasto 
h interland brasileiro. 
a- Tola•• Y 
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Portanto abrir estradas através dessas terr:as, ligando-a:; 
aos Estados do littoral, ao Norte e ao Sul, onde já ha popula
c·ão numerosa, disposta e apta a occupal-as, é problema ero
~omico e social, para o qual o Governo Federal deve voltar 
as suas vista::;. 

O plano Jeronymo Monteiro, de vasto alcance, é perfeita
mente exequível e ao alcance das nossas financas, pode e deve 
ser realizado em cinco annos, com dispendio de 40 mil conto! 
por armo. . 

Porque constando elle de 10 mil kilometros, a custa mcd10 
de 20 contos, sommam 200 mil contos. 

Este plano deve ser modificado de modo a articular mais 
directamente as terras do Norte do Brasil, situadas de Bahia 
ao Maranhão, ás terras devolutas dos Estados supra mencio
·nados. 

Nessas terras nortistas vive hoje uma grande população 
brasileira, sujeita em varias de suas regiões aos effeitos desas
trosos das seccas, parte da qual naturalmente e encaminha
ria por essas rodovias ás r·egiões ferteis, cobertas de mattas, 
dotadas de vastas campinas naturaes, proprias á criação de 
gado, e com subsolo inexplorado, onde é de se suppôr haja 
mineraes, preciosos e jazidas de hulha, e de petroleo, capazes 
de transformar a economia do Brasil, enriquecendo-o, como 
acontece com outros paizes na America do Sul. 

Vê-se. pois, o alcance enorme, que é abrir caminhos di
.rectos á população do N arte para essas terras. 

Por isso pensamos que o plano Jeronymo Monteiro pode 
.ser modificado. 

Consta elle de uma linha tronco, a partir de Bello Ho
rizonte passando pelo planalto central fóz do S. Manoel, Ma:
náos ás fronteiras da Colombia, entre os rios Negro e Japurá, 

<COm ·O desenvolvimento provavel de 5 kilometros; e da con
:StTUCÇÜO de ramae,s a partir dos varias Estados a encontrar 
aquella rodavia, todos esses ramaes com a extensão de 5 mil 
kilometros, seja o total de 10 mil ldlometros. 

Opinamos que em vez de uma linha tronc;o, se façam 
,duas linhas, uma ao Sul e oulra ao Norte, esta com diminui
ção das extensões dos ramaes. 

1.• Linha tronco do novo plano. Esta linha partirá de 
Bello Horizonte, seguirá o me-smo traçado do projecto J. Mon

·teiro até o planalto central, d'ahi, porém,' rumará para o Ara
... guaya com o objootivo de attingir Cuyabá. De Cuyabá segui-
rá pelo traçado da linha telegraplti·ca até S. Antonio do Rio 
Madeira, ponto inicial da ferrovia Madeira e Mamoré. 

Ha nessa construcção a vantagem de acompanhar a linha 
telegra.phica, como elemento de grande auxilio para a loca
lização de colonias de nacionaes. 

Outra grande vantagem de-sle projecto ro·doviario é o de 
ligar o Rio de Janeiro, directamente ao norte da Bolívia, região 
de enormes riquezas inexploradas, e no ponto inicial da Es-

.. trada de Ferro Madeira e Mamo rê. · 
O percurso {)a linha Lelegraph ica Cuyabá Santo Antonio 

se. completa deste modo em vta de povoamento das mais pro
.-missoras. 

2" Linha tronco do novo plano. Esta linha partindo de 
um ponto do· Norte, o de São Salvador, seguirá a Feira de 

'SanL'Anna, Mono do Chapéo, Cidade de Barra, Santa. Rita, 
Formosa, !'la Bahia, Porto Franco, Pedro Affonso, em Goyaz, 

·Santa Mana á margem do Araguaya no Pará, e dahi em pro
cu:a do valle do Rio São Manoel na sua fóz, atravessa o Ta
paJÓZ e segue pela região Tapajóz Madeira até Borba, Borba-
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Manáos, e finalmente Manáos Colombia, seguindo pelo tracado 
a parLir do S. Manoel até o limite Brasil Colombia, do plano 
J. Monteiro. 

Esse 2• traçado approximando-se muito dO! Estadoo do 
Norte, a elles se liga por meio de ramaes de menor percurso. 
de modo que facilita o ac'cess.a á linha tronco e á grande re
gião inexplor.ada dos manadeiros do Rio Xingú, a mais des
conhecida d·o Brasil. 

A ligação desse 2" tronc·o mais curta com os Estados do 
Ceará, RIO Grande do Norte, Parahyba e Pernambuco, que 
tem uma grande po.pulacão rija e forte, com tendencia a pN
curar terras menos perturbadas pelas seccas, trará como con
sequencia o rapido povoamento e exploração das terras desco
lllhecidas do Xingú. 

A vantagem dessa segunda linha tronco é assim evidente, 
para tornar possível o povoamento dessas regiões, tão cobi
çadas pelos povos europeus, avidos de terras novas, para onde 
encaminharem o excesso de sua populacão. 

Esse traçado traz a vantagem de ser todo conhecido e po
voado, na extensão de 1. 200 kilometros até Santa Maria do Ara
guaya, na entrada da grande região Araguaya-Xi•ngú, a espan-
tosa - terra incognita - brasileira. · 

E' pois uma grande vantagem deste segundo traçado, attin
gir elle essa região apenas com o desenvolvimento de 1.200 ki
lometros, dos quaes 800 mo Estado da Bahia e· 400 no de Goyaz. 
Ora pelo traçado Bello Horizonte, Planalto Central, Xingú, a 
distancia dessa região ao porto do Rio monta a 1. 700 kilo-
metros. · 

Ainda diremos que a região a partir de Formosa, na Bahia., 
a Porto Franco em Goyaz, é notavel pela excellencia de seu 
clima e pelo facto de existir na Chapada da Ma·n.gabeira, a lagOa 
de BOa Vista, no divisor de agua do São Francisco com o To
cantins· ,de sorte que dessa lagOa nasce o rio Sapão, affluentl" 
do Rio Preto, pertencentes á bacia do São Francisco e o rio 
Novo, formador do Rio do Somno, affluente do Tocantins. 

Foi o viajante James Wells, que revelou isso na sua obra 
- "Three thousands miles through Brasil" - em 1866 . 

Diz elle não conhecer região tão bella e de clima tão 
ameno como essa da Chapada da Mangabeira. 

Observamos, mais, que de Santa Rita, na Bahia pelos rios 
Preto, Sapão, Rio do Somno se encaminhou algum commercio 
at.é a Mesopotamia '.Çocantin!i Araguaya, para cuja protecção o 
Governador da Bahüt Conselheiro Luiz Vianna estabeleceu um 
forte posto policial em Jalapão nos limites dos dois Estados, 
snppresso no Governo do seu successor por exigencias do Go
verno de Goyaz. 

Pelo exposto, vê-se que o porto de São Salvador já está 
em ligação directa com a fronteira, no Araguaya dessa região 
do Xin·gú. · 

Outra vantagem desse traçado é. a proximidade dos Es
todos do Geará, Pa,ra·hY'ba, Rio Grande do Norte. e Pernam
buco, com suas gentes e::rubera.ntes de actividade, e prom.ptas 
para p.rocnrar em outros Estados brasileiros terras ferteis c 
não sujeitas á secca. 

Os ramaes a s·erem conslruidos poT conta do Governo 
Federa:!, para articular esse tronco rodoviario aos Es1.ados 
do Norte, terão npenas de chegar a pontos já servidos pelas 
J•espectivas rodovias construídas pelos Governos Federal ou 
esladuaes. 
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Assim é que havendo estradas de Carol i nu a S. Lu iz, 
construida.s pelo Goveruo do Marauhão, bastará o ramal do 
Maranhão partir de Pedro Al'fonso a Carolina, sejam 200 ki
lometros, a construir pela margem direita do Tocantins. 

O ramal do Piauhy irá de Formosa, na Bahia, a Para
naguú e a .Taicóz no Piauhy. O do Ceará ir-á de Jaicôz a La
vras onde oncon:Lt·a as rodovias que dahi se dirigem a For
ta.leza e ás ca.pilaes dos Estados de Parahyba e Rio Grande 
elo NorLe. Desse mesmo Jogar Jaicóz, se dirigir :i o ramal 
para Pernambuco até Villa Bella pondo assim em commer
cia·c-iio com o Xingú o alto sertão de Pernambuco. 

Com esses ramaes, de desenvolvimento tota·l de 1. 2C·O ki
lometros se completará a rêde do Norte. 

Ninglllem negat·á ao Norte bandeirante a grande influen
cia que deve ter, pelas suas condições sociaes, pela sua maio~· 
proximidade do grande e inexp1orado hinterland brasileira, 

As estradas de rodagens, devem ser estabelecidas de 
modo pouco luxuoso e exigente, aberta a picada larga de 40 
a 5() metros, com estreita faixa preparada no centro, e em
pregando a madeira como unico material para as pontes. O 
aperfeiçoamento virá depois. 

Em resumo demos a extensão dos dois planos rodoviarios. 
·1· plano: 

Linha Bello ·Horizonte, Planalto, rio S. Manoel, Ma-
náos, Colombia ............................. . 

Ramaes de ligação com os Estados ............... . 

Total. . : . ......................... . 

2" plano: 
Linha Bello Horizonte, Planalto, Cuyabá, Santo An-

. tonio do Madeira ........................... . 
Linha Bahia, cidade da Barra, Santa Rita, Lagôa da 

Boa Vista, Pedro Affonso, Santa Maria, rio· São 
Manoel, Manáos, Colombia ................... . 

Ramaes de ligação com os Estados ............... . 

'rotai ............................. . 

OUTROS RAMAES E LIGAÇÕES 

Kms. 

5.0()0 
5.000 

10.0:00 

4.070 
1.200 

8.250 

O plano que acima apresentamos parece-nos satisfazer ás 
necessidades inadiaveis de aproveitamento das terras devo
lutas dos Estados do nosso Extremo Oeste e Norte. 

Mas para completar a idéa de levar a rodovia aos limi
tes das Gnayanas e a Belém lembramos a linha. de "Manáos a 
São Joaquim, pelas terras do Rio Branco, e o prolongamento 
do ramal de Pedro Affonso a Carolina. até Belém. 

Será tambem idéa acceit.avel a construcção de uma rodo
via _de Pedro Af'fonso a Pirenopolis, no traçado da linha Bello 
Hor1~onte-Cuyabá, -com a qual ficaria ligada Belém ao Rio de 
Jane1ro. 

P~rece-nos, porém, que essas tres novas co-nstruccões 
poderao ser adiadas, emquanto se occuparem as actividades 
na construcção da 2• linha, tronco e ramaes, para o prompto 
desbravame~to da região Araguaya, Xingú, e assim aprovei
tar as energws deste operoso povo nordestino como acima dis
semos. 
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117• sessão, em 20 de Setembro de 1935 

P!RESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO. PRESIDENTE 

Ás 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Ghermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo M-onteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeir.o Junqueira . 
Nero de Macedo. 
Vespasiano Barboea. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio . Guimarães. 
Vida.! Ramos. 
Arthur Costa. '(27). 

Deixam de comparecer .-,s Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abel ardo Condurn. 
Genesio Rêgo . 
Edgard Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mello. 

EXPEDIENTE 

Officio: 

Do senhor 1" secretario da Gamara dos Deputados, re
m.;Jltendo a seg-uinte 
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PROPOSIÇÃO 

N. 9 - 1935 

U Poder Lelislalivo decreta: 

Art. fo. Fica approvado o tratado de commercio cele
brado entre o Brasil e os Estados Unidos da America o a.s
signado ~m Washington, em 2 de fevereiro rle :1935. 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario. 
Antonio Carlos Ribeiro de Andrada. - Agenor F'errtdrn 

Rc1beUo. - Generoso Ponce Filho. 
- Ás Commissões de Constituição, Justica, Eduancão, C_yl

tura. e Saude Publica e de Diplomacia, Tratados, Convençoes 
e Legislacão Social. 

- Do mesmo Sr., remettendo, devidamente sanccionada. 
a resolução legislativa, que autoriza o Poder Executivo a dar 
garantia a uma operação de credito até a importaMia de 
50.000:000$000, entre o Ec!tado do Rio Gran~e ~o Sul e o 
Banco do Brasil, destinada ao pagamento de emtssao de bonus 
feito por este Estado. - Archive-se. 

_ Do Sr. ministro da Educação e Saude Publica, pres
tando informações relativamente ás obras de que necessita a 
}'acuidade de Medicina do Estado da Bahia. - Ao Senador 
ant.or do pedido de informações. 

- Do Sr. ministro Bento de Faria, communi·cando a ins
tallacão da Commissão Revisora de que tr-ata o decreto nu
mero 254, de i de agosto de 1935. no edifício do Archivo Na
i'íonal. - Inteirado. 

-;.' 
n Sr. 2• Secretario declara não h[J.ver pareceres. 

o Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Não h a oradores inscriptoJS. 

O Sl'. José de Sá - Peco a palana. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jo;:;é de Já. 

O Sr. José de Sá - Sr. Preflirl~nte, como sabe V. Ex. e 
sabem os Srs. Senadores, commemora-se hoje o Centenario da 
Revolução Farroupilha. Acontecimento de relevante sigDJfi
cação historica, a sua repercussão em todo o Paiz vem se assi
~nalando por um intenso regosi,io. traduzido nas homenagens 
aue serão prestadas no dia do hoje, no glorioso Estado do Rio 
Grande do Sul, á memoria dos heróes quE' deram o seu enthu
siasmo. a sua vida e o seu sangue pelos ideaes que levaram o 
povo gaucho, durante fO annos, a uma luta de vida e morte, 
menos por amor a conveniencias locaes do que por devota
mento a tendencias nacionaes. 

O Sn. WALooMrno MAGALHÃES- Muito bem. 
O SR. JOSE' DE SA' :- O episodio historico que exalt.a

mos neste momento tem se prestaqo a interpretações diffP
rentes. Ba mesmo uma velha controversia sobre a sua natu
reza e finalidade. A perspectiva do tempo porém, actuando 
no espírito critico dos que interpretam a nossa historia, através 
os seus feitos memoraveis, tem, senão como certo, julgado e 
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inconf.estavel, (porque essa controversia não desappareceu) ao 
menos como quasi comprovado que o movimento Farroupilha 
Hão obedeceu a objectivos separatistas. 

Uma rapida evocação dos factos daquella época, anteriO
res á grande jornada de 1835, mostra que, realmente, o que 
influiu no animo, no caracter, nas aLtitudes pat!'ioticas dos con
ductores desse movimento foram principalmente os ideaes de 
jusUca e I iberdade. 
' · 1817, no Norte, centralizou em Pernambuco um impressio
nante surto de rebeldia contra o absolutismo da Côrte Impe
rial. Animavam os insurrectos dois ideaes: o da independen
oia e o republi-cano. Elles crearam, nutriram. e fizeram pro
jectar a nova mentalidade revolucionaria, que, certamente, 
teria de influir nas demais províncias do Brasil de então. 

Pernambucano que sou, rememorando. com legitima e pro-
1"uncfa ernocão, esses tracos brilhantes da historia brasileira, 
não me posso fu!'tar á opportunidade de accentuar as . affini
dades existentes entre a insurreição de 1817 e a revolta de 
:l835. E o faca, ainda, regosijado por occupar a tribuna, para 
salientar nos dois extraordinarios acontecimentos, não somente 
a bravura humana, que os enaltece á gratidão dos posteros, 
como o devotamento patriotico, com que tanto se engrandeceu 
a nossa vida pubUca, na phase culminante da formação· e des-
envolvimento da nacionalidade. · 

· Voltando ao ponto a que me referia- o de attribuir-se á 
revolução Farroupilha propositos separatistas - friso a cir
cumstancia de haver relembrado a revolução de 1817 com o 
intuito de mostrar que a sua repercussão, inevitavel em todo 
o Paiz, tendo attingido, tambem, o Rio Grande do Sul, influiu. 
tambem na gloriosa campanha com que os gauchos, afinal, se 
emaneiparam do jugo de um governo usurpado~· e nefasto á 
sua terra. 

A Revolução Farroupílha, Sr. Presidente, teve um sen
tido nacional por excellencía. O ideal republicano, a autonomia. 
federativa, as aspirações que já trabalhavam n. :ntelligencia, 
o caracter e o coração dos brasileiros cultos e bravos daquella 
época, levaram o povo riograndense a pegar em armas du
rante dez annos e, numa esplendida affirmaçjjj:> de bravura, de
dicação e pertinacia pelos ideaes que defenâeram, tiveram a 
felicidade de abater as armas sem diminuição nem deshoma 
para os seus brios offendidos, as suas tradições d~ impavidez e 
o seu prestigio m.oral no seio da communhão brasileira. 

Nomeado presidente da província, Caxias não se conduziu 
como. em Pernambuco, em 1817, se conduzira Luiz do Rego. 
Notavel estadista, heróe e patriota, com uma visão super~~:
dos nossos destinos, Caxias acceitou immediatamente a pro
posta que lhe fizera o chefe da revolução Farroupilha, afim 
de discutir as ·condicões mediante as quaes os rebeldes entr~ 
gariam as armas. 

Os termos da proposta negociada com o illustre e geM
roso Pacificador, deram em resultado uma amnistia que inla
grou o Rio Grande na família brasileira. Prova de que :>s 
gauchos não alimentavam preoccupacões separtistas, nã.:> 
queriam dissociar o R'io Grande do ronjuncto das demais pl'o
vincias. Patriotas de lei, idealistas intemeratos, elles reivincll
eavam, heroicamente, direitos e aspirações, que julgavam ser 
os que melhor consultavam os anseios. os sentimentos e o fu
turo do Brasil. 

IdeaeR d~ liberdade, ideaes republicanos, federação e de
mocracia - ds, Sr. Presidente, os altns c nobres desígnio.: que 



inspiraram o povo do Rio Grande na sua formidavol campar.ha 
de 10 anno~, em que os centauros do parnpa puzeram á p:·ov:! 
a sua sobrehurnana resistencia moral e c i vica, na de.l'esa da
auillo que consideravam não somente uma necessidade irnpo:!
riosa para u engmndecirnento local, mas tambem uma condicão 
irrecusavel pum que o Brasil marchasse á vanguarda dos po·
vos civili:t.aaos da America, realizando os SL:US incomparaveis 
destinos de Paiz i'udado, por tantos motivos, a urna culminan
cia excepcional e invejavel. 

Sr. ! 1res1dente, o Senado, por um requerimento do meu 
illustre e digno companheiro de representação, o Sr. Senador 
'l'hoHlaz Lobo, já prestou a sua primeira homenagern á data 
que se commernora hoje, quando eommetteu o ernmenLe Se
nador Sr. Simões Lopes da missão de r~presental-o nas testas 
que enchem de jubilo o povo do Rio Grande. 

Mas, o acontecimento que ·s·e commemora é de tal modo 
auspicioso e L~::m repercussão tão sensivel no es.pu·ito nacional, 
que eu, &·. Presidente, solicitado pelo no=::so autorizado coor
denador, o meu querido e illustr·e amigo, Sr. Valdomiro Ma,
galhães, para justificar um voto de cong,atuJaçüüs desta Casa 
com o povo e com o governo do Rio Gra'lde, me senti sobre
mado honrado .acceitando· a incumbencia, na ·cer~eza de que 
o Senado ..• 

0 SR. V ALDOMIRO MAGALHÃES - V. Ex. interpreta OS 
sentimentos do Senado. 

VozEs -Muito bem. 
O SR. JOSE' DE SA' .•. não recusará, cm hypothese 

ulguma, mais ess·e manifestação opportuna e expressiva, em 
homenagem ao grande acontecimento historico. 

Justifwado, assim, o requerimento, Sr. Presidente, te::
mino, convencido de interpretar os sent:ment(J:'i dos ::irs. Se
nadores, fazendo votos para que, através das ·homenagens com 
que estamos celebrando a epopéa FarroupiH1a, s':l alimente 
.cada vez mais vivo e profundo, na alma do no:;:;o povo, o desejo 
de que o Brasil vença e triumphe com a sua unidade espir·i
tual e moral inabalavel, collocando sempre as aspirações na
cionaes acima dQ) velleidades que possam porventura ferir a 
cohesão, a grandeza e o prestigio da nacionalidade. (Muito 
bem. Muito bem. O orador é cumprimentado. ) 

C Sr. Arthur Costa - Peco a j,)alavrn.. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Arthur Coe;; La. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Pr·e.s-ident:e, a bancada ·cto Es~ 
taào de Santa Catharina. no Senado da Republica. tambem 
vem trazer o seu punhado de flóres ás grandes ·festas com~ 
memorativas da epopéa Farroupilha, em que um pugilo de 
seus filhos tambem perdeu seu sangue, deu seu enthusiasmo, 
sua vida, seu· alento e suas energias pelo ideal de liberdade e 
de democracia que agitou, naquella parte do seculo. a men
talidade brasileira. 

Sabemos, Sr. Presidente, porque nos ·ensina a historia 
que, quando Bento Goncalves e Canabarro perceberam que 
era indispensavel um contacto com •O oceano, afim de se li
bertarem um pouco das tenazes das esquadras de Greenfield 
e 1\fartath, voltaram-se as cogitações daquclle~ estrategistas 
para o Porto de Laguna, praticando um feito heroico e singu
lar no mundo, qual o de conduzir uma pequena esquadra 
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através de ar·eacs, sobre rolos de madeira, até que ella se 
transportasse das aguas das lagunas gauchas para a laguna 
catharinense. 

:F'oi uma epopéa de poucos mezes, mas a que não faltou 
a grandiosidade do estoicismo e do heroismo dos catharinen
ses. Entre esses, culminado nos factos da historia e constituin
do um dos especimens raros do mundo, acha--se o da catha
rincnse Annita Garibalài, filha de Morrinhas. no Município 

de Tubarão, a qual ligou a sua vida á daquelle coniJ,ottiJe1•i, 
heroe internacional - Garibaldi. Tornou-se essa modesta 
catharinense um nome mundial; uma mulher que tem estatuas 
em Ravenna e em Nice e monumentos consagradores do seu 
heroismo em algumas cidades do Brasil. Essa joven, relí
quia da heroicidade, da coragem, da tenacidade da alma ca
tharinense, contribuiu, Senhores, para alentar os soldados que 
pugnavam naquella luta formidavel. Temos, Sr. Presidente, o 
conceito dos gauchos no combate de Forquilha: Annita pro
duziu lances tão heroicos e decisivos para o exito da .batalha 
que os soldados que à applaudiam, chrismaram-na de "soldado 
bravo dentre os mais bravos". 

E' justo, portanto, Sr. Presidente, que a bancada catha
rinense venha tambem trazer as suas homena2'ens e louvores 
a essa data, em que ha uma parcella de collaboração de seus 
antepassados. 

E a mais disso, Sr. Presidente, nesse preito cívico que 
penso dever prestar o Senado, corroborando o sentimento de 
nacionalidade, o sentido de brasilidade, que lhe deu o nobre 
senador por Pernamouco, nessas homenagens devemos envol- · 
ver· tambem em nossa reverencia e em nossa gratidão a todos 
aquelles pioneiros da liberdade que irromperam em outros 
pontos do Brasil, no Pará, no Ceará, em grande parte do 
Norte, que foi um aviaria desses anseios de emancipação que 
elevam as almas, que as fazem pairar acima de tudo aquillo 
que é o sentimento retrogado, já, hoje, inadmissível, de cer
cear os surtos de civismo de um Paiz livre, como é o BrasH, 
que tem a mentalidade democratica que, aliás, não é só brassi
leira. que é americana, pois, na America, a tyrania não pode 
presperar. 

Devemos, ainda, Sr. Presidente, extender essas homena
gens áquelles que não sendo das hostes Farroupilhas, com
bateram, comtudo pela unidade nacional, pela defesa da or
dem; grandes nomes, grandes individualidades que deram, ge
nerosamente, o seu sangue, o seu enthusiasmo, o seu incita
mento. em bem da Patria. (Muito bem) Não podemos, Se
nhor Pr·esidente, esquecer ·Silva Tavares, Osorio, Marques de 
Souza, Francisco Pedro ... 

O SR. VIDAL RAMos - Andrade Neves. 
O SR. ARTHUR COSTA - .... Andrade Neves, e, sobre

tudo, esse typo nacional, essa culminancia da nossa forma
ção civica, que foi Caxias, o grande soldado e grande politico 
que defendeu o Paiz dentro das suas fronteiras e nas guer
ras estrang-eiras e que foi um precioso factor da nossa unida
de nacional. Graças á sua collaboracão e intelligencia, á sua 
coragem, moderaç.ão e patriotismo podemos ter est-e Paiz uno 
e grande, como é o Brasil, através de todas as vicissitudes 
de sua tormentosa evolução. (Muito bem) • 

Sr. Presidente, compartilhando dessas alegrias o dessas 
homenagens, peco a V. Ex. consulte o Senado, no sentido de 
que seja suspensa a sessão de hoje, dando, nós, assim, uma de-
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monstracão mais alta da nos~a co-part~cipacã? e do nosso e~
thusiasmo por essa epheJ?eride, tudo 1_sso fe1t? com o sen~I
do de brasil idade e de umdade da Patrw. (Mutto bem; mu1to 
bem. O orador é vivamente cumprimentado). 

n Sr. Alfredo da Matta - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Alfredo da Malta. 

O S1·. Alfredo da n.tatta - Sr. Presidente, poucos minu-
tos de attencão roubarei aos Senhores Senadores e a V. Ex. 

O povo gaucho está a vibrar de enthusiasmo ao rende!' 
excepcionaes homenagens á maior data da sua historia - o 
Centenario Farroupilha. 

Verdadeira apotheose á memoria dos grandes vultos des
sa época memoravel e épica, gesto elogiavel de alevantado 
dever cívico aos que se sacrific.aram nessa meritoria jornada, 
tão grandiosa e admiravel. 

Em verdade, a projecção de feito tão importante no sce
nai'lo nacional foi notavel sob diversos aspectos, e isto com
provam multiplos trabalhos dados á publicidade e de entre 
elles, avultam a·s duas conferencias de Souza Doca e de Ro-
drigo Octavio Filho. · 

Estes dois eruditos historiadores, sob as sugestivas epi
graplles - Ideologia Federativa na Crusada Farroupilha e 
- O Panorama politico da Revolução dos Farrapos, disserta
ram brilhante e magistralmente, focalisando novos horizontes 
para o magno assumpto. restabelecendo a verdade em certos 
pontos e illuminando alguns com os recursos de preciosos 
dados. 

Em historia é assaz precaria a justa observancia dos 
factos, e consequente seriação, o que só por si importaria em 
pesquisa unilateral. Sirva de exemplo recordar a inquietação, 
o sobresalto reinante sob multiplos aspectos nessas longévas 
éras, tão sómente. 

Faz-se mister a perspectiva do meio, e o estudo das accõr.s 
e commentarios, proximos ou remotos, sob cujo influxo as 
causas determinantes se originaram, e se reuniram a gerar 
como consequencia este acto, aquella façanha. 

Imperativo tambem se não olvidar jamais que a historia 
se entrosa e se anastomosa com a geographia. Aquella, porém, 
em todas as occorrencias havidas, evidencia desde logo a sue
cessão delles, e até impressionante em certos casos. 

Taes factos constituem etapa vagarosa porém continua
da, firme, pertinaz, de gerações a se succederem e a traba
lharem no mesmo cadinho e na mesma forja pela ~enquista 
de um ideal. · 

Denunciaram-se elles em a nossa historia em regiões dif~ 
fere~tes, em épocas diversas, sem combinacão c · articulacões 
prévms, convindo ter em conta nos domínios da geographia a 
falta. de communicacões, o transporte precario e tardo, a au
sencl~ de recursos, os habitas de antanho dos habitantes, e 
dema1s factores, cada qual por certo valioso. 

Se ainda hoje o maravi·lhoso Amazonas, Estado que tenho 
a ho!lra de representar nesta illustrada corporacão, sentinella 
,perdida. no extremo setcmptrião, é ainda tão pouco conhecido 
de quas1 todos os seus irmãos da Federacão até o Rio Grande 
do Sul, vanguardeiro defensor de sempre das coxilhas e dos 
pampas, que rclacõe.s poderiam taes circumscripcões entreter 
em épocas tão longínquas? 
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E por isto seja relembrado, Sr. Presidente, o conceito 
dos que sonharam com o absurdo do desmembramento do 
Paiz e que "não passou de uma expressão historica o que 
chamaram os revolucionarios de 1817 a Confederação do 
Equador", a pensar que ~ "o Brasil era apenas uma fra
cção do nordeste" - aliás, repetição de palavras identicas 
()riundas do regionalismo de Frei Caneca, conceito absurdo 
a que não escaparam tambem os valentes revolucionarios da 
Republica de Pira tini. 

No entanto, a bandeira desfraldada em todos esses pré
lias era a da conquista da liberdade. Diversos embora os 
títulos das acções, os themas e assumptos de alguns ainda 
estão a chamar a attencão dos estudiosos. Assim aquella 
Confederação do Equador, a Inconfidencia Mineira, a Caba
nagem, a Sabinada, a Guerra dos Farrapos, de entre outros, 
mau grado a diversidade dos motivos, differentes os scenarios 
distinctos os protagonistas, a essencia do agente causal era 
quasi sempre a mesma, e, repito, concretisada na aspiraéão da 
liberdade. · · 

E as provas ahi estão desde o heróe obscuro do meu Es
tado, aquelle aborígene Ajuricaba de nome, que, prisioneiro, 
algemado, preferiu, i!ludindo a vigilancia dos algozes, che
gar á amurada e projectar-se no seio da massa liquida do 
Rio Amazonas, para achar na morte cl liberdade por que 
tanto havia pelejado e combatido. E em gamma successiva, 
para honra nossa. vamos encontrar tantas analogias em casos 
illustrativos em as nossas circumscripções culminados no 
extremo sul com a Guerra dos Farrapos. 

Centenario Farroupilha! Luta gloriosa de quasi 10 annos, 
a que todos. devemos render as maiores homenagens e grande 
preito de justiça. Sim, de justiça, repetindo mais uma vez 
não terem tido os revolucionarias farroupilhas mentor ou 
mentores extrangeiros e a idéa separatista . 

. Neste ultimo caso, o lendario Bento. Goncalve.s, particu
larJsou Souza Doca, só tivera - "conhecimento da proclama
cão da republica de Piratini em 1836, quando prisioneiro, e 
d•epois da derrota de Fanfa",- proclamacão essa proferida por 

"Antonio de Souza Netto, instigado por Joaquim Pedro 
Soares e Manoel Lucas de Oliveira, a revelia de todos os 
chefes farroupilhas e sem a audiencia prévia destes, que 
apenas tiveram conhecimento do facto, e com elle se con
formaram esclareceu Souza Doca. 

E tambem Rodrigo Octavio Filho, com esse proposito e 
em reverencia aos primeiros bandeirantes da terra gaúcha, 
pormenorisou: - "o argumento que me parece demonstrar 
ínilludivelmente o espírito republicano dos chefes farroupi.;. 
ll'las independente da influencia que sobre elles possa ter 
tido Zambecari, está na informação de José Pedroso de Al
buquerque, um dos ministros daquella republica, e que jun
tamente com outros gaúchos estudantes em Coimbra, Can
dido Baptista de Oliveira, Antonio Vieira Braga, Antonio 
Rodrigues Fernandes Braga e José de Arau.io Ribeiro, faziam 

·parte, antes da nossa · independencia, de uma associação se
creta de idéas muito avançadas, com o nome singular de 
"Gruta", e para " proclamar a republica no Brasil". 

Foram elles os arautos dessa crusada, plasmada em terras 
lusas, e transformada em cellula germinativa e proliferante 
nas plagas do extremo sul. Não tenho o intuito de fazer 
discurso, porém sim acclamar ser a Guerra dos Farrapos, pa
gina de no~sn historia, irradiante e esplendente de fulgor e 
ensinamentos. 
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Sr. Presidente, fiquem as nossas palavras registradas 
nos annaes .em sincero pre.ito de justiça a todos es·ses heróes 
e seus companheiros, representados nessa figura lendaria de 
Bento Goncalves, e que realisaram essa prolongada e tormen
tosa marcha de sonhos e realidades, alegrias e dores, tenaci
dade e destemor, tradições e gloria. 

Centenario farroupilha, epopéa de ferro e fogo, e que 
symbolisa as convulsões do meio social para a formação da 
conscicncia de um povo, para a formação do povo gaúcho. . 

Que os successores e herdeiros de tão precioso patrimo
nio a todos os brasileiros reunidos, propugnem pelo nosso 
Brasil ainda mais altivo por seus sentimentos de civismo, 
mais forte em seu programma de producção, mais prestigia
do pelo emprego util e constante de suas actividades. (Muito 
bern; muito bem O orador é cumprimentado). 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

o Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, direi poucas 
palavras. 

De pleno accordo com as homenagens que acabam de ser 
propostas, penso, entretanto, que duas entidades não devem 
ser esquecidas neste momento em que o Senado está comme
morando a passagem da gloriosa data de [!oje. 

Essas duas entidades são - o Rio Grande do Sul e o 
Brasil . 

.Assim sendo, Sr. Presidente, não seria, ao meu ver, justo 
qnr se encerrasse a série ·de manifestações aqui propostas, 
sem que o Senado testemunhasse o seu regosijo, enviando 
suas congratulações ás duas autoridades que representam 
essas entidades a que ac·abei de me referir e que são - nem 
precisaria mencionar-o Sr. Governador do Estado, hoje em 
festas pela passagem dessa brilhante ephemeride, e o senhor 
Presidente da Republica, tambem filho daquelle torrão e 
onde S. Ex, se encontra presentemente, em visita de desva
necimento e cordialidade. 

Nessas condições, proponho ao Senado·,- como comple 
mento ás varias homenagens á Casa suggeridas, objective seu 
pensamento num telegramma que testemunhe seu regosijo e 
suas congratulações a essas duas autoridade's. (Muito bem! 
muito bem!) 

O S1·. Presidente - Vou ouvir o Senad.:> sobre os reque
rimentos formulados pelos Srs. Senadores que occuparam a 
tribuna. 

Em primeiro lagar, vou submetter a votos ·o requerimen
to do Sr. Senador José de Sá: que se lance na acta da ses
são de hoje um voto de congratulações com o Rio Grande do 
Sul e seu Governo pela ephemeride que no momento se com~ 
memora. 

Os Srs. que approvam esse requerimento, queiram ficar 
.sentados. (Pausa). 

Foi approvado. 
Em segundo Jogar, vou submetter a votos o requerimen

to do Sr. Senador ArLhur Costa, que, corroborando as home
nngens anteriormente propostas, pede se suspenda a sessão 
de hoje. 
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Os Srs. que approvam esse requerimento, queiram se 
conservar sentados. (Pausa) • 

Foi approvado. 
Por ultimo vou submcLter a votos o requerimento do se

nhor Senador Pacheco de Oliveira, para que se telegraphe 
ao Governador do Rio Grande do Sul e ao Presidente da Re
publica, transmittindo-lhes as congratulações do Senado 
pelo mesmo acontecimento historico. 

Os Srs. que approvam esse requerimento, queiram ficar 
sentados. (Pausa.) 

Foi approvado. 
Dando cumprimento á deliberação do Senado, vou en

cerrar a sessão, designando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DI.'\ 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 2, de i 935, que regula o imposto. ct·o sello federaL (Com 
parecer n. 31, de 1935, da Commissão de Constituição, Jus
tiça, Educação, Cultura e Saude Publica, favoravel, excepto 
a ultima parte do art. 14; e da de Economia e Finanças, nu
mero 32, de 1935, offerecendo emendas. 

Levanta-se a sessão ás 15 horas. 

......... ·! 
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118a sessão, em 21 de Setembro de 1935 

PHESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Cunha M.iello. 
Pires IRebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Çl:oncalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pachedo de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Vespasiano Barbosa. 
Morae.s Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arth ur Costa. (27) . 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Concturú. 
Ge·nesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de M·ello. 
Mario Caiado. 
João ViHasbôa.s. 
Alcantara Machado. 
Flores da Cunha. (10). 

O Sr. Presidente - A lista de presença 'accusa o compa
recimento de 27 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

:·"r' 
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O Sr. Flavio Guimarães ( 1.• supplente, servindo. de ~·· 
Secr·etario) procede á leitm·a da acta que, posta cm dwussao, 
é npprovnd'a sem debate. 

o Sr. Presidente - Vac ser lido o Expediente. 

o :Sr. i• Secretario, procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
Do Sr. 1\Iini.stro do Exterior, remettendo a mensagem ~o 

Sr. Presidente da Republica, vela qual submette á approvaçao 
do Senado o decreto de designação do Ministro Plenipotencia~ 
rio de i• classe, Pedro Leão Velloso, para exercer, em com
missão, as funcções de Embaixador d'o Brasil no Japão. _ 

- A' Commissão de Diplomacia, Tratados, Convencoes e 
Legislação Social. 

Do Sr. Ministro da Justiça, remettendo as informações 
relativas ao jogo no Districto Federal, solicitadas em virtude 
do requerimento n. 2, de 1935, apresentado pelo Sr. Senador 
Pires Rebello. 

- Ao Senador que as requereu. 
Telegramn~a: 
Do Sr. Senador Simões Lopes agrad'ecendo ao Senado a · 

indicação do seu nome para representai-o na commemoração 
do Centenario Farroupilha. 

- Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (i• Supplente, se1·vindo de 2• Se-
cretario) declara não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Pires Rebello, préviamente inscripto. 

O Sr. Pires Rebello - Sr. Presidente, deve aportar terça-
feira a esta Capital, o vapor "Augustus", trazendo em seu 
bordo S. Ex. o Senador Ma~coni, que, como V. Ex. sabe, 
vem em visita ao nosso paiz, a convite do Governo Brasi-
leiro. . · 

A minha presença nesta tribuna tem por finalidade pedir 
seja designada uma commissão para receber aquelle illustre 
scientista italiano· e dar-lhe as bôas-vinda, em nome desta 
Casa. 

Guglielmo Marconi, Sr. Presidente - uma bella flora
ção desse inextinguível genio latino, e, ao mesmo tempo, uma 
alta expressão da cultura humana - foi quem proporcionou 
ao mundo a utilização das ondas descobertas. por Hertz, afim 
de que, por meio dellas, os povos pudessem se approximar na 
transmissão de idéas e pensamentos. 

Desde moço, discipulo de Righi, já eHe se havia dedi
cado com marcado exito aos estudos que deviam terminar 
pela utilização das ondas hertzianas, na telegraphia sem fio, 
utilizando as ondas curtas e fazendo a primeira victoriosa 
experiencia, aos 24 annos de idade, através da Mancha. 

_Os grandes homens, Sr. Presidente, são, no dizer de 
Coohdge, os embaixadores da Providencia, enviados por ella 
para revelar aos outros homens o que elles ignoram de si 
mesmos. O gr·ande scientista, o insigne inventor Marconi -
é um dos homens que se encontram precisamente nessa si-
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tuação. Elle é bem o Embaixador autorizado do grande povo 
da formosa península que o Adriatico beija, que vem ao en
contro do povo brasileiro, conhecidas, como são, as affinida
des que sempre approximaram esses dois povos amigos. 

Julg·o assim perfeitamente fundamentado o requerimento 
que formúlo, para ser designada uma Commissão de tres 
membros, para a finalidade a que me referi. (Muito bem,!) 

Uma vez que estou na tribuna, peço a V. Ex., Sr. Pre
sidente, mandar-me trazer o officio do Sr. Ministro da Jus
tiça e Interior, ha pouco lido no Expediente, respondendo ao 
requerimento, approvado pelo Senado, em relação ao jogo. 
Aguardarei seja primeiro votado o requerimento relativo á 
recepcão do Marquez de Marconi, para iniciar depois as con
sideraeões que vou fazer· a respeito do of'f'icio ministerial. 

O Sr. Presidente - V. Ex. terá a bondade de mandar á 
Mesa, por escripto, o requerimento que formulou •. 

Vem á Mesa, é lido, apoiado, posto em discussão e appro
vado, o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro a nomeação de uma commissão de tres mem
bros para receber o Sr. Senador Marconi. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 193 5. - Pires 
Rebello. 

O SR. PRESIDENTE - Em obediencia ao voto do Senadõ, 
nomeio os Srs. Pires Rebello, Costa Rego e Waldomiro Ma
galhães, para representarem o Senado no desembarque do se-
nhor Marquez de Marconi. · 

Continúa a: hora do Expediente. 
Continúa com a palavra o Sr. Pires Rebello. 

O Sr. Pires Rebello - Sr. Presidente, acabo de fazer a 
leitura do officio que enviou ao Senado o Sr. Ministro Vi
cente Ráo, em resposta ao requerimento que tive a honra de 
apresentar, e foi approvado, por esta Casa, pedindo informa
ções sobre quaes as medidas ou providencias· adoptadas pela 
Procuradoria Geral do Districto ãcerca da violação ostensiva 
do Codigo Penal, no seu art. 369, levada a effeito com a 
omissão ou, quiçá, com a contribuição da Policia, condescen
dente na exp'loração de jogos prohibidos na Capital da Re-
publica. · 

S. Ex. o Sr. Ministro Vicente Ráo diz o seguinte: 

"Em resposta ao officio n. 96, de 23 de agosto ul
timo, tenho a honra de prestar a V. Ex., em nome 
do Sr. Presidente da Republica, as seguintes informa
ções solicitadas na mensagem do Presidente do Sena
do, da mesma data: 

a) o regime vigente do processo penal, especial
mente nos termos do decreto n. 5 .515, de 1928, em 
regra fallece elementos ao Ministerio Publico para 
promover de officio a accão penal, maximé nas contra
venções dos processos e combate das autoridades po
liciaes; 

b) nenhuma responsabilidade tem, por sua vez, a 
policia, visto terem sido approvados, pela Constituicão 
da Republica, os actos discricionarios dos delegados do 
Governo Provisorio, convindo, tambem, ponderar que 

S- VoluMe V lS 
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o decreto n. 24. 797, de 1934, incluiu a taxa sobre jo
gos "permittidos ou tolerados" no producto ·do sello 
penitenciaria; 

c) finalmente, está o Governo Federal procedendo 
a estudos sobre a materia, afim de obter do poder com
petente, opportunamente, as medidas rigorosas que se 
fizerem necessarias. 

Reitero a V. Ex. os meus protestos de alta esti
ma e consideraçüo. - O Ministro da Justiça e Nego
cios Interiores: V·icente Ráo." 

Sr. Presidente, de inicio, devo declarar a V. Ex. que, 
embora não sejam inteiramente satisfactorias as informações 
do illustre Ministro Vicente Ráo, agradeço-as áquelle eminen
te titular. 

Não sei, Sr. Presidente, se é questão de coefficiente pes
soal. Sou um homem sobre quem exercem sempre grande 
fascínio aquelles outros homens dotados de intelligencia pri
vilegiada e de grande cultura, como, no caso, o Sr. Ministro 
-da Justiça. -

Não sei se se trata de coefficiente pessoal, repito, ou se 
é regra geral, relativa aos indivíduos de intelligencia medío
cre, que têm sempre admiração pelos grandes e lucidos espí
ritos. 
~- Recordo-me sempre do facto, muitas vezes observado por 
mim, nos dias de sol a pino, na minha terra, quando a ave, 
encadeiada pelo fulgor da luz, longe de se afastar, para ella 
-corre, muitas vezes, nella mesma encontrando a morte. Timi
damente vou ao enc'Dntro do Ministro da Justiça, embora re
ceioso de .cair deslumbrado. 

Quando oU!tro.s mo,tiv.as, j.á existente,s., nã-o provass-em a 
intelligencia de escól do Ministro Ráo, as suas informações 
agora lida,s, dertermina,riam, no meu espirita, essa convicção. 
J.'aes informaçõe,s são um m01delo de techmca e habilidade, 
p_or.que, .e'ffi.bQJra não J•e:spondam p.re•cis·ament'e á perg.unta .for
mulada, em todo ca.s•o, repre·s-cnta.m, a-fina:l, urna so.lucão. 

•S. Bx. diz - e •e1.,; mão desejo discutia' a fundo o seu 
.cffició - que "nenhuma respons•aJ:liHdade tem, por sua vez, 
:a Poii-cia, V'i•sto terem sddo arpprovado,s pela Gonstituição da 
Hepuhii:Ja, os actos discricionwrws dos daiegados do Governo 
Provisorio". 

Ora, Sr. P,restdienrte, a;ctos de die.J.e:ga.d.os do Governo Pro
V'is·o·rio, sobre a ma:t:eria em queis,tão, que é o jogo, pos.üiva
mente não •exi:s:tem. Não ha neThhuml E quem o a.f.flrma não 
·é o humil!de ora!dOil', que, sem constrangimento, de·clara não 
.. ser ve:rsa!dlo ·em ma,te-ria j.uridi,ca; quem o a~ff.ia-ma, e de m-odo 
.owtego,ric-o, preciso, irre.spondiv·el, é o emi·neilite Sr. Levl Car
n·eiro, que - S'aibem v. Ex. e a Casa - é, ructuaünente, o 
iHustre batonnie1· bra.s:Heiro. Nome re:puta~do como dos me
'lhore;s cultot~e'.s da sciencia jul'lidica, <LecJara de modo P'O.Sitivo 
P. forr·mal que não ha a.cto :nenhum do Governo Provi.sorio, ou 
de qual-que·r de s·eus de-J.egados, que pud·e.sse ju.s-ti:fi·car a per
rrüssão escandalosa com que s-e joga no Distll'i·cto Fedel'al. 
'Ha apen::us um~s ldi.sposiçõe.s ge,ra:es •sob!'e j-ogo, Sr. PII'es·idente, 
e sã-o a,que.llas baixadas poelo Sr. Jeronymo Cerqueira, Dirc
dor Ge·rrul, intel'in-o, da 'Faz,enda Mu[}JÍCii!)lall. 

Mas., 1Sr. P.re.s,idente, CV'ildentemente la;bo:ra em eqmvoco 
t:l honii'aJdo .Sr. Minii':'-Lro da Justica, qua•ndo diz que nenhuma 
r.es.ponsa:bilidald·e •tem, .p.or sua vez, a Pol'i•cda, vis.Lo terem sido 
ap•provudos :pela Consti:tuiçuo da R·epuhHca, o,s acto·s discri
cionat·ios dos Delegados do Governo Provisorio. 
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Como é que, Sr. P~r·esüdente, a CoThS.titui{}ão promulgwda 
··em 1·6 de ju1!ho de 19·34 podia app·rovar um a·cto, niio do iUus
tre e honrado Sr. Pedii'o Ernesto, mas do Directo.r Geral da 
Faz.enda Mu·nicipal, datado de 9 de março de 1935! 

E' evi~den.te, pois, o e.ngano do honrad•o titul.ar do Minis
Lerio da Ju.stiça. 

Nã,o é pos,s·ivel, assim, excluir a re.spon.s·a·biJ.idade da po
loicia, a p.retexto de .que a Cons.ti.tuioão vota>d'a a 1·6 d'e ,julho 
de 1934, ap.provou os actos :d•iscriciona.rioos dos delega·dos do 

"Governo Provi·sorio. Mas, admittindo, para argume.ntal!· ap.enas, 
que a Go.n.sütuição thnesse a.p,prova>do qualquer a:c.to, só o teria 
d'•e·ito, evidenteme·nte, até o ·dia 16 de juJoho de 1934. Dahi mn 
d'iante, continuaria a contrav-en~ão. 

E', evide.ntemente, um ·equiy;o.co do taJ.entos·o Ministro 
:·do In•te.rior e Jus.tiça. E cabe a•o P·vo,cura·dor Ge,ra;l do Dis
. tricto Federa.!, c.omo já friz·e~i, a~i·r com ur>g€nCJia e en•ergia. 

H a mais ainda: 
O dem·eto n. 24.797, de 1934, incluiu a taxa. sobre ,jogo:~, 

permittidos ou tolerados, no produdo ·do seno penLtenc.iario. 
J1á •demOiliSitl'·ei, •a.quli, de modo j;r;r,etQJ!'I(fll'ÍV•el, não obstante 

·.os meu.s pa.rco.s con.heCJimentos jUTidi•c·os, que e.sse de~creto 
n. 24. 7·97 s·e 1~e:fere exclusivamente á cob!'lanca d-e 2 % sobre 
jogos permittidos por a-utoridatdes administrativa:s ou .iud-i

"ci,at!'ias. 
E quwl é essa autorida·de admini·strativa ou judiciUJrüt que 

pe•rmittiu esses jo~os? 
Em :rela.ção a•o jogo, no Districto .Fe.del'la:l, só exL&tem as 

i_nstr.ucções ba'ixa·da.s pelo Sr. Dil!'ector da Fa·zenda MuníC'ipal, 
·a que já me ref.e.ri . 

Mas, como e·&Sas .i·ThS.trucçõ,e.s podle;ria:m Bar vi·g.orantes, 
se baixaoda!s em 9 de ma;rço de 1935, foTam poste·riores á ap

·provaçã·o co.ns!Ji>tucional dps ac•tos d'os Deloega:do.s do Gover·ao 
P rov isorioo ? 

E' evidente que, mais uma vez, o illustre Ministro se 
· equivocou. 

Pil'ove-i aqui, Sr. Pre.s,ide.nte - é claro que me a;poiando 
. nos gtrande,s mestre.s - que "uma lei só se rev:oga ou de-roga 
por outn:.a lei; que a dis.pos,ição esp·ecia.I nã·o revoga a ge·ral, 
nem a ger~l r.eyoga a espe.cial, senão qua,ndo a ella ou aos 

:seus assumptos se referi,r, a·lterando eX'plicita ou implicita
mente. 

Não ha nenhuma lei revogando o Codigo P:e.nal, nesta 
·parte. O decreto alludido, ·longe de infi!I'mar o Codigo Pe-
nal, vem, ao contrario, fortalece-r as disposições desse· Codi.;. 
go, porque estabelece apenas regras para a cobrança da taxa 
judiciaria. Não h a, portanto, Sr. Presidente, nenhuma anti
nomia entre o dec·reto n. :24.797, e o art. 369 do Codigo 
'Penal. 

O que é evidente, o que é claro, Sr. p,!'les•iden.te, o que 
. <l in:clriscutivel, é que ·d·e pé C·ontinúa .o Codig.o Penal no seu 
.art. 3•69, e se·guintes, que oonsiderram crime o jogo na Capital 
F·ederal, e em todo o Padz, uma vez que é prati·cado sem 
nenhum ac.to que o autorize. Continuam, portam. to, inuJt.os 

. os orimes e impunes os criminosos. 
E o que é mai.s, Sr. Pr:e,side.nte, é que a~caho de ter conhP-

"imento, pelo discurso do ilh.LStre Deputad.o pelo Rio Grande 
do Sul, Sr. Bap.tista Lusa.rdo, que d!a:s !'le'lld.a,s do jogo são 
r-e.tirado:s: 25 % :paTa a constHuição de um fu.ndlo €special 

-destinado á instrucção publica muni<Cirpal; 1 O o/o paii'a sub-
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~e.nções, a crHet·io da Pre1'e1i•tura; 20 o/o desünUJdos a um. 
fu·ndo e.s,p.eci.a;l para desenv.olvell' e i'aüi'litaa.· o LUit'Lsmo no· 
Di·sl•ric.lo Federal; 15 % para a Policia Oivil do Dist1'icto Fe
deral, ele., eLe . 

. sr. Pr·e.S,i·dentc, costuma-se dizee que wlguma vanta;gem 
SUJt·g·iu ·do V'ioi'o do jogo. QUJe e.ssas percenta•S'eãliS são destina
das aos fin.s que e·s'Pe·cifique.i acima. Mas, Sr. Presidente,· o 
eminente Deputado pel-o DiSJtri·cto F•elderal, que tem a dupb. 
l'C.SipOnsa!bilidade de s,e.r bachare.l e a.o mes.mo temp·o prol~es:sor, 
que foi o re.pre.sentante c:wio·ca votado em IWimeiro Jogar, 
se não me engano, na,s e.J•e•ic.õ·eS pa;ra a OonstitUiinte - o se
nhor Henr·i·que Dodsworth, apa:rteando o Deputa·do Bap.ti.sta. 
Lusardo, ass·im se eXJprime: "Tenh{) a•azõ.es, ali.ás, para acre
ditar que tudo isso é imaginaria, p.o.l'que á renda pr.oveniente 
do jogo na Pil'e.feHura s'e dá appJi.cacão muito diffC'l'ente". _ 

Chocamte, .Srs. Senadores l 
Sr. p,re·sidente, fa.oo em tempo uma recti,f·i·cacll:o, que em 

na:da altera nem diminue o valor d·o aa:"gument.o que produzi: 
é que o meu distincto amigo Dr. Henrique Dodsworth não é
bacha:r,ei e sim medico. Info,rma-m.e, bondosamente, o Sena
dor Cos·ta Rego. No cas·o, até, a opinião de um medico é mais 
valiosa, po11que se trata, evide·ntemente, de uma mo·lestia -
dum canc.ro soci,al, de um oa.ncr·o que p.r·e•cisa de medicina. 
radi·cal. A&sim, a re.c;tificacão, J.onge de enfr3!quecer a minha. 
argumentacã·o, v·em em .seu apoio. 

Declarei, de j,nicio, que não sou v·et·sad·o na sciencia. j url
dica em que ,V. Ex., Sr. Presd:dente, é um dos ornamentos. 
E é grand·e a minha desventura. :M.eu espir·ito f•oi formado ao· 
mfluxo da s.ciencia mathema.ti.ca,' e a·Ni não S·e podem encon
trar em dive,I"gencia, num caso concreto como eS~te, duas intel
ti.gencias brilhantes, como, inc.a.ntesta,v.elme.n:te, o são o ililus.tr·e 
Sr. Vi.cente Mo e ·o honra;do Sr.. Levi -Ga·rne-iro. Ent.retanto, 
vê V. Ex. que no •C3.1So da declaracã:o de esta;r ou não vigo
ii'ante- um ar-tigo <l:o Codigo Pe·nal, a dlive.:rgencia entl'e elles é 
pro,funda : um declama .que o de,cl'e.to n. 24. 7·97 an:n.U![I!ou' 

nqu.ella ·lei subsbntiva, o outr.o sus·tenta, c-oncludentemente, 
que não ha lei alguma que tenha inv::tJlida·do ·o .a•rt. 3139 do· 
Godigo P·enal. 

O Sa. Cosr.rA REGo - :i;: porque um é apenas jurista e
o ou1tro, além de juris.ta, é tambem Mini,s.tr'o. 

O .SR. PLRES REBELLO - De modo que te·nho grande 
pe·zar de não s.eil' versa;do no Direito. 

Entre nós, ·engenheiros, se diz que .a dis;ta;ncia mais curta< 
entl'e ld•ois ;pontos é uma li.nha recta. E <>e ama.ruhã, por mais· 
distincto ·que sc:Jja um ~dumno, eUe vi•e·r affiu;mar na Escola 
Po1ytechnica que a linha curv,a, pol'lq'ue tenha muito mais· 
beMeza, que é a linha dos contornos dos montes e que por 
ella - quem sabe · - .se chegruria· ma.i.s d'ep;re.ssla de um 
ponto a outro; se amanhã alguem · diss•er que por uma liU'ha. 
quebrada, desde que acaba com a monotonia e apl'esenta an
gulos interes,sante.s, .se vae rnai.s dep.re•ss.a de um ponto a ouku, 
se isso acontecer, o meu illus~re companhei·ro <:lo Sena;do; 
Sr. Senrudor Je·ronymo 1\!J.onte,iro, emerit.o p~·ofe.ssor da.quel.la 
Academia, lani}ar·á o "R" symbo.Uco: está. liquidado o rapaz! •.• 
Da:hi a minha tri·st.eza. Dois espirito.s brilhantes, Sr. Presi
d-ente, em discussão in.teressarítissima, podem p·rovar, ao mesmo
tempo- um, que se acha em vigo'r o art. 369 do Godigo Penar, 
o qual pune os tavola,g:e·i.ros, e este é o ched'e do GoHegio dos 
Advogados Brasileiros, e outro, o eminente Professor Vioon•e· 
Ráo, affirma, dogmaticamcnt.e, que o decreto n. zq,. 797 liqui
dou com a lei .substantiva - a Consolidacão das Le.is Penaes .. 

',• ,, 
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Lamento, 'POr isso, Sr. Presidente, não ser formado em 
Direito, por•que .se o fos.se, encontraria ta,lvez uma tcrcei;ra 
~.solução conciliatoria. · 

O Sn. CosTA REGo - Se V. Ex. fosse forma,d~o em Direito, 
seria maâs pe·r·igoso do que é ... 

O SR. PIREIS REBELLO - Ass.im sendo, Sr. Presidente, 
.. como em todas as coisas apparece um lado bom, pveli'iro e.sque
.oer as dua~s p:rd:me.kas letras do oi'Hcio d·o Ministro, para 
acceitUJr a tercei·ra e com el'le congra~tular-me poll'que nesta 
elle accentua - e esta declaração é uma esperança que me 
.enCih.e de contentamento toda a a.lma - "que o Governo Fe
.deral e.s·Lá proc•edell'do a es,tudo sobre a materia, a1fim de ohte.r 
do pode.r ,comp~e,tente, op.portunamente, as medidas rigorosas 
.que se fizerem necessarias". · 

Vale dizer que, denLro de poucos dias, as es:peranças que 
eu de;positava no emin.ente P.re.s.idente da Reipu!blica, cuja vi:cla 
parbcular é um exempl.o de virtudes privadas a S·er imitada, 
a esperança que eu depositava no di,gno Sr. Geltulio Vargas, 
continúa de pé. Dentro em breve ~a Policia terá ol:"d.ens directas 
do lwnrn:do Pres~iden,te da Re.publica, de Mcôrdo c·om o seu 
não menos i'Jilustre Ministro da Justiça, para acaba.r de uma 
V'ez, oom o e~scanúalo que whi está... · 

O Sn,. ANTONI·o JORGE - Acabar da mesma fórma que os 
-outros Governos adoptaram? Nunca se conseguiu nenhum 
resul tad{) ne-sse sentido. 

O SR. PIRES REBELLO - ... campeando oom verda
dei,ro deSipudor e escarneo á opinião publica. 

E, se não s,e puder a.caha:r com o jogo, como declara em 
. aparte oom que tanto me honra o :digno r~epresentante do 
Paraná, Senador Antoni.o Jorge, se as autoridades não c.onse
·guirem eliminàr o Jogo, a·o menos, poderão dizer que têm a 
con.s,ci·enoia tranquJlila de tudo terem feito com esse obJectivo. 
Mesmo sem attingir o ~desideratum ", a autorida,de, pó de de
clo&rM' lisUJmente que cumpriu o seu deve·rl 

Mas, Sr. Presidente, ouso dizer ao terminar, a·o moo Hlus
·tr~e collega e diJ:ecto amigo Sr. Senad{)r Antonio Jorge que 
discordo de .S. Ex. de modo completo e formal. 

O Sn. ANTONIO JonGE - Os governo~s passados tomaram 
medidas ne,sse sent-id·o? 

O .SR. PIRES REBELLO -0 Governo do Sr. Washington 
'Luis ma.ndou fechar os Casinos de jogo. 

O rSn. ANTON·ro JoRGE - Jogava-se da me.s.ma· fórma. 
·Fazia-se jogo, mesmo com a p'I'ohi·biçã·o. 

O .sn. CosTA REGo - ·Quando V. Ex. c·onseguiu Joga.r na
:queN,e t~empo? Deixem o Sr. Washington Luis p~orque, .se for
mos fazer confronto, esse será desfavoravel á conclusão de 
'V. Ex. 

O Sn. ANTONIO JoRGE - Jogava-se da mesma fórma. 
O SR .. PIRES REBELLO - Eu pemguntaria UJO illustre 

represe,ntarute do Paraná: quaes a,s autoridades que até hoje 
. conse,guira:m .acaba'r com o roubo, com a prosti'iuição, com o 
:homicídio? 

. 0 ~R. ANTONIO J ORG.E - Com ·O jogo do bicho ... 
O SR. PIRES REBELLO - E, entretanto, ninguem terá 

.. a . corage~1 d~ di~er que a;~ ~autori.daldes não devem r.eprimir 
·O rou'bo, .Irmao swmez de JOgo e d,e outros c-rimes. São d·eli-

... :•:.. _, 
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ctos - vamos diz·e·r - inextkpave-is, mas, porque são inextir-·· 
pavei:s, será que o meu nobre c.oUeg·a aoonsellla que as au.to
l'i!dades, ·em relacão aos mesmos, cruzem os braços? 

o SR. ANTONIO JoRGE - Elias, pratica.mente, viviam de· 
braços cru•zados. Esta é a verdade. E.s.tou de accôrd'o com 
V. Ex. em que se deva prohibir o jogo, mas, não pa;ra que 
se o f'aç.a clande.s.tinUJmenbe. Ju.s•tamente, .po-r occa,s,ião da prohi-· 
hição i'oi que .s.e crearam os magnatas do jogo, no Rio do 
Janeiro .e ·em outros Esta·dos. Prohiba-s-e, de fa·cto, àe ver
dade 1e Ieve-s-e a ef.feito, verdUJde1iramente a prohoitbição. Tome
se em oonsideracão ü que .dispõe o Codigo P·enal. Não se faca 
uma prohibição, apenas, de nome. Devemos cohibil-o, mas, 
seriamente, por uma regulamentação ou por qualquer outra. 
forma, mas não cohibil-o, permittindo-se que haja jogo, da 
mesma forma e, até mesmo encorajado pelas autoridades po
liciaes, como occorreu no Governo passado e em outros Go
vernos. 

O SR. CosT.-\ REGO 
foram fechados. 

No Govt:!rno passado, os Casinos 

O SR. ANTONIO JORGE- Mas, jogava-se da mesma forma. 
O SR. CosTA REGO - Pode ser que se jogasse, mas, escon

dia:o. 

O SR. ANTONIO JoRGE - V. Ex., mesmo, sabe como se 
fazia o JOgo escondido. V. Ex. teve ensejo de verificar pes
soalmente, que não se cumpriam as ordens dadas nesse sen
tido. Foi preciso V. Ex. verificar, pessoalmente, porque, con
tinuavam a jogar. 

O SR. CosTA REGO -:Mas foram cumpridas as ordens. 
O SR. ANTONio JoRGE- V. Ex:. foi verificar pessoalmente

porque as autoridades não cumpriam seu. dever. 

O SR. PIRES REBELLO - Se acharem que devem regu
lamentar o jogo, eu, desde já me comprometto a trazer uma. 
regulamentação para o roubo, que é irmão siamez do jogo. 
Poder-se-á estabelecer que o roubo só poderá ser praticado 
quando o inquilino da casa estiver no cinema. E ainda que 
o roubo não deve ser inferior a 1 :000$000. Depois será, es
tabelecida uma matricula para os ladrões. 

O SR. ANTONIO JoRGE - Mas por isso estão muitos na. 
cadeia. · 

O SR. PIRES REBELLO - E segundo me foi dito, PO!" 
um desses estudiosos de estatísticas, poder-se-iam obter· 
50. 000 contos com a matricula dos ladrões. E a prostituiça.o,. 
Sr. Presidente - que margem não daria a prostituição regu
lamentada! 

De modo que o aparte do meu collega, que tanto mo· 
honra.,. 

O SR. ANTONio JoRGE - Quanto ao roubo·, ·muita gente 
tem ido para a cadeia. V. Ex. não aponta um jogador que· 
houvesse feito fortuna na prohibição do jogo, e hoje esteja 
preso. Pelo contrario: são hoje abastados capitalista~. Esse::.· 
não foram para a cadeia quando havia a prohibição. Eu per~ 
gunto a V. Ex. quando foi observado o Codigo Penal nessa 
occasião? 

O SR. PIRES REBELLO - Sr. Presidente, mmha dis
cordancia com o illustre representante do Paraná, é apenas. 
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apparente, porque, no fundo, nós e,;Lamos de a~cordo. S. Ex. 
queria talvez, que a lei tivesse effeito retroactivo, para pegar 
esses ladrões que são hoje barões. 

Contento-me em marcar, agora, a estaca zero. Partiremo.;; 
daqui. E dessa arte podemo-nos encontrar, e, assim juntos, 
continuaremos a combater o jogo, eu e S. Ex. Estou certo 
de que .a regulamentação - da qual já se fala, e que, como 
disse h a poucos dias, Sr. Presidente, sobre ser contraria á 
tradição do direito brasileiro, - é, não póde soffrer c·on
testacão séria, muito peor do que o jogo livre. Este terá 
vida ephemera, seguro. 

Se, porém, fôr feita a regulamentação, teremos, e disso· 
V. Ex., Sr. Presidente, pode ficar certo, definitivamente ins
tallado nesta cidade maravilhosa, o jogo com todos os seul! 
horrores, porque os influentes e audaciosos tavolageiros, dis
porão de meius e forças para manter o jogo assim regula
mentado para toda a vida. 

Informo a~ V. Ex., Sr. Presidente, que, em alguns paizes 
estrangeiros - e. eu o Ii em um jornal - já se. diz que o 
Brasil é hoje uma vasta casa de jogo. Poderia exhibir a 
V. Ex., desta tribuna, •o artigo, declarando um paiz em que 
isso foi escripto, provocando, aliás, tal facto, do nosso re
presentante diplomatico, felizmente, uma contestação formal. 

E' isto que o jogo regulamentado nos vem tr:azer: a des
graça, a: vergonhl:t, a desmoralisação, emfim, o opprobio sobra 
o Brasil.· . · . 

Era· o que tinha a dizer por ora.. (Muito bem,o muit& 
bem.) 

O Sr. Presidente - Contiúa a hora do Expediente .. 

O Sr. \Valdemar Falcão -Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. \Valdemar Fai
cão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para apre·sent,ar á consideração do Senado um projecto visan
do as mais elevadas finalidades. Trata-se de conceder um 
auxilio financeiro do governo do Ceará, tendente a amparar 
tres notaveiss iniciativas do meu Estado, qual del1as mais 
digna de apreço e de estimulo dos poderes publioos. 

Reffro:-me, em primeiro logar, ao leprosario de Cana
fístula. 

Não preciso dizer ao Senado o que é o problema da lepra 
no Brasil. Tem elle tal magnitude, cerca-se de um aspecto 
tão alarmante, que não preciso siquer carregar nas tintas 
desse quadro. Foi esse o problema que a caridade particular 
dos cearenses quiz resolver, nos limites do seu territorio, 
com a instituição de um Ieprosario, creado pelos donativos 
generosos de um benemerit() cidadão - o Sr. Antonio Diogo 
de Siqueira- e mantido até hoje, Sr. Presidente, com os es~ 
forças da beneficencia privada. 

O Governo do Estado dá-lhe, é verdade, uma subvenção 
annual. Mas tão grandes são as despesas tão pesados são os 
encargos desse estabelecimento, que para mantel-o ainda em 
funccionamento, é mister que a cada passo sejam solicitados 
recursos aos particulares, afim de que não morram á mingua 
os miseras !azaras ali recolhidos. 
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Ainda h a poucos dias. Sr. Presidente, lia um jornal de 
minha terra ·e .commovia-mr. diante da noticia de festividades 
lHero-musicaes, realizadas pelas gentilissimas crearenses, no 
sentido de amparar a quasi vacillante instituição do lepro
sario. 

Tem ainda o projecto, Sr. Presidente, o objectivo ele 
ajudar o Gove.rno do Estado na construcção de um predio 
para a Faculdade de Direito do Ceará. Instituto de ensino 

.superior, ·contando mais de 32 annos de existencia, tendo 
prestado os mais assignalado-s •serviços á cultura juridica da 
mocid·ade nordestina, não dispõe, até hoje, a Faculdade de 
Direito do Ceará de um predio condigno para a installação 
dos seus cursos. 

Outra parte do meu projecto visa auxiliar a reconstru
.cção de um pavilhão de aulas para o Collegio Militar do 
Ceará. Trata-se, tambem, de um notavel estabelecimento de 
ensino, que ha servido tão bem á mocidade brasileira de todo 
o norte do Paiz, formando já algumas centenas de moços, que, 
hoje, occupam, no officialato das nossas forcas armadas, 
postos de destaque. 

Esses dois institutos de ensino, amparados pelo auxilio 
financeiro que ora proponho, ficarão em condições de me
lhormente attender aos seus objectivos; e ninguem conte.s
tará que é obra de justiça fazer voltar pa·ra ellés a attenção 
do Governo Federal. · 

Sr. Presidente, confesso que poderá ser passível de re
paro, que, neste !momento de difficuldades, em que tanto se 
debate a organisação financeira do Brasil, venha alguem pro
pôr uma nova despesa para o era·rio publico. Tenho, porém, 
consciencia de que estou apenas dando applicação a uma ver
ba já votada, constante do orçamento em vigor, verba que 
ainda não foi applicada e que, prestes a encerrar-se o exer
cício financeiro do corrente anno, ficará esteril e sem a 
finalidade que lhe é attribuida por lei. Refiro-me á renda 
decorrente das chamadas quotas lotericas, creada pelo de
creto n. 2:1.143, de :lO de marco de 1932, cujo artigo 1:1 esta
tuiu que o producto dessas quotas lotericas seria destinado ás 
obras de caridade e instrucção. 

Ora, Sr. Presidente, .ao ser votado, o anno passado, o 
acLual orçamento da Educação e Saude Publica, foi incluída, 
na verba primeira, sub-consignacão n. 27 ào alludido area
mento, ·O groducto dessas quotas lotericas, que, em virtude 
de destinação le~l, não póde ser applicado em outra fina
lidade que não em obras de caridade e instrucção. 

No moonento da votação orçamentaria, entendeu a· Ca
mara dos Deputados de condicionar a applicacão dessa verba 
a uma legislação que deverá ser votada ·pelo Poder Legisla
tivo. Todavia, estamos já nos ultimos dez dias de setembro 
e ainda não foi votada por este Poder nenhuma providencia 
a respeito. · 

Dest'arte, vae ficar um quantitativo de sete mil contos 
inteiramente inoperante dentro do actual exercício ·finan
ceiro e, o que é peor, Sr. Presidente, com evidente lesão dos 
interesses da caridade e da instrucção no Brasil, interesses 
esses que, não preciso accentuar ao Senado, têm o maior 
relevo e a maior urgencia~ 

Mas, Sr. Presidentr, é evidente que não· estou creando 
uma despesa nova; estou, apena·s, articulando os meios de 
objectivar o emprego de Ulma verba orçamentaria que, pelo 
arLigo :J.SG da Constituição Federal, não podia, absolutamente, 
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Ler applicaçüo dHJct·ente daquella a que se destinavam as 
taxas, os tributos, os impostos, cuja creaçüo foi feita com fins 
<!e terminados. 

Quero ler, ao Senado, o que diz o art. 186 da Consti
tuição: 

"Art. 186. O produclo de impo·stos, taxas ou 
quaesquer tributos cr·eados para fins determinados 
não poderá ter applicação dii'fcrente. Os saldos que 
apresentarem annualmente serão, nG anno seguinte, 
incorporados á respectiva receita, ficando extincta a 
tributação, apenas alcançado o fim pretendido." 

Como vê o Senado, a verba primeira, sub-consignação 
n. 27 do actual orçamento da Educação e Saude Publica, 
acha-se ainda intacta e não poderá ter outra applicação qus 
não a referente a obras de caridade e á instrucção. 

Vote ou não vote o Poder Legislativo, a legi:;lação que 
lhe diga respeito, a alludida verba :Q_erdurará intangível e tem 
que ser transportada para o futuro exercício fina.nceiro, sem
pre com a finalidade que lhe attribue o decreto n. 21.043, 
de 1932. · 

Tenho, assi:m, demonstrado que, em lagar de crear um.;. 
despesa nova, apenas estou cumprindo um dispositivo ex
presso de lei, e em respeito ao proprio principio constitucio· 
nal do :irt. 186, fazendo com que as rendas das quqtas lote-· 
Ti·cas inscriptas nas respectivas v'erbas orçamentarias da :re
ceita sejam objectivadas em tres fins ·sobremaneira elevados 
e todos elles ligados, visceralmente, á caridade e á mstrucção. 

Sr. Presidente, jul.go ter, assim, justificad•) o prÓjecto 
que offereco á consideração dos meus pares. 

Possam os fundamentos em que me esteio actuar na 
consciencia dos meus dignos collegas, para que, dentro do 
mais curto espaço de telmpo passivei, seja elle votado, pres
tando assim o Senacfo um tributo aos problemas magnos da 
nacionalidade, que .são o problema da instrucção e o da as.sis
t.encia social. 

E' o que tenho a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido. apoiado e remcttido á Commissão de 
Const.ituição, Jm:tir::a, C:ultura e Saudc Publica o seguinte 

PRO.TECTO 

N. 1!6- 1935 

Concede o auxilio de 600 :ü00$00(} ao Estado elo Cem·á pam · 
obras ele caridade e instrucção 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1." E' o Poder Executivo autorizado a conceder, 

vor intermedio do Ministerio da Educação e .Sande Publica, 
o auxilio de seiscentos contos de ré is ( 6-ü>O :{)00$'0:oo) ao Go
verno do Estado do Ceará, que o applicará nos seguintes ob
jectivos: 

a) appare!'hamento e normalização dos serviços do I..e
prosario "Antonio Diogo'', situado em Canafistula (Ceará); 

b) construcção de um cclificio para séde da Faculdade 
de Direito do Ceará; 
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c) reconsLruc(!ÜO do pavilhfw de aulas du predio em que· 
1uncciona o collegio Militar do Ceará, predio esse que o Go
verno do Ceará cedera a titulo precario para installacüo do 
l'efericlo colle.gio. 

Art. 2." Os recursos necessarios á nnanciaçüo desse au
xilio serão tirados ela verba 1 ", sub-consignação n. 27, do
::rt. 7o da Lei Orçamentaria vigente no corrente exerci cio 
(lei n. 5, de 12 de novembro de 1934). 

Art. 3." Revogam-si? as disposições em contrario. 

Sala elas Sessões, '21 de sete~ro de 1935. - Waldemar· 
Falcão. 

Justificação 

A materia do projecto enquadra-se niti~amente dentro 
das attribuições do Senado, "ex-vi" dos arts. 90, letra c) e· 
41 § 3° da Constituição Federal. 

Trata-se de um auxilio ao Estado do Ceará para aLten
der a realizações cuja finalidade patriotica é por demais 
•Jvidente. 

Ninguem desconhece a magnitude e a urgencia do pro-
blema da lepra no Brasil. 

Premido pela necessidade de isolar convenientemente os 
lazaros, cuja multiplicidade vinha carregando de prognos
ticas sombrios o panorama sanitario do Estado. teve o Ceará, 
g-raças á generosidade de um benemerito cidadão, o Sr. An-
tonio Diogo de Siqueira, de fundar ha alguns annos um Le-· 
prosaria, que até o presente vem difficilmente sendo man
tido, quasi exclusivamente pela caridade particular, de vez 
que não pode ser avultada a subvenção annual que lhe dá o 
Gove.rno estadoal. 

Suas installações resentem-se, porém, de conforto e de 
apparelhamentos indispensaveis, em funcção de technica mo
derna, e, se não fôra a. pertinacia de verdadeiros apostoles 
da bondade, como os saudosos monsenhor Tabosa Braga e 
Dr. Luiz de Moraes Correia. o illustrado mecJico Dr. Antonio 
Justa, as devotadas irmãs Franciscanas e outras dedicações, 
que todas realizam verdadeiros milagres de beneficencia, já 
teria fechado as suas portas o Leprosario '·'Anto_nio Diogo", 
de Canafistula (Ceará) . . · 

E' para evitar semelhante calamidade que se suggere o 
auxilio constante do presente projecto. 

A Faculdade de Direito do Ceará é um notavel estabele
cimento de _ensino superior, mantido pelo Governo daquelle 
I!~stado, contando m::tis de 3·2 annos de existencia, fundado 
que foi a 1 de março de 19D-3 pelo pranteado ,cear.ense dou·
tor Antonio Pinto Nogueira Accioly. 

Constituindo um brilhante centro de cultura do Nor
déste brasileiro, por ella passaram gerações e gerações de 
moços, que já hoje occupam elevadas. posições na magistra
tura, na aclvocacia, na politica e na administração. 

Sua matricula actual é de 3·47 alumnos, no curso de bacha
relado. Tão accent.uados foram seus serviços á causa da ins
trucção superior, que o Governo Provisorio. em decreto nu
mero 24.095, de 9 de abril de 1()3,4, lhe concedeu as regai ias 
de insf.ituto fcdr.ral, embol'a sem onus para a União. 
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Entretanto, não possue até agora um predio ·condigno· 
rJara a sua installaçüo e funccionamento, sendo os seus cur
sos ministrados em salas improprias nos baixos do' edificio 
da Assembléa Legisln.tiva do Estado'. Cogt tando o Governo 
do eCará de construir uma séde para aque1Ie acatado insti
tuto, é justissimo o auxilio financeiro da Unlão para tão ele
vado objectivo, que tão de perto se liga á evolução cultural 
da mocidade brasileira. 

Quanto ao auxilio para a reconst.rucção do pavilhão de 
nulas do Collegio Militar do Ceará, medida é de todo ponto
procedente. 

Creado pelo decreto federal n. 13.451, de 29 ele janeiro-· 
de 19<19, installou-se o Co!legio alludido num predio de pro
priecjade do Governo do Estado, cedido para tal fim ·e onde 
ainda hoje· continua a funccíonar. 

Contando inicialmente com a matricula de 86 alumnos, 
tom hoje o Collegio MiÍitar do Ceará um effectivo de 500· 
alumnos, vindos de varios Estados, notadamcmte desde o ex-
tremo Norte até a Bahia. · 

E' assim um instituto que presta incalcutaveis benefí
cios á juventude, subindo já a algumas centenas os officiaes 
das nossas forças armadas .que ali fizeram o seu curso se
cundaria. 

Pelo decreto federal n. 5.772, de 21 .de agosto de 193U, 
foi autorizado um credito de 150:000$000, para a construcçri.o · 
ele uma enfermaria, credito ·esse que o Co!le.gio deixou de re
ceber, devido ·á superveniencia da Revolw;ão de outubro da
quelle anno, não tendo o Governo distri·bui_do a verba votada. 

Os melhoramentos materiaes feitos naquelle Instituto de 
Ensino Militar hão sido custeados com as economias do ral!
chó, graç.as principalmente á operosidade do seu actual di.-· 
rector, o general Eudoro qorr'eia. 

Carece, porém, de recursos para reconstruir o seu pavi
lhão de aulas, "cujo estado precario não offerece presente-· 
mente -estabilidade e segurança, devido á anachronica edifi- · 
cação do proprio est.adual em que funcciona. 

E' urgente, pois, o auxilio. financeiro ora proposto, que 
virá attender a uma necessidade inadiavel daquelle acredita
do educandario militar. 

Os recursos destinados ao total do auxilio financeiro 
constante do projecto em apreço, deverão correr pela verba 
1", sub-consi•gnação n. 27, do art. 7• da actual Lei Orça
mentaria. 

Dita verba deflue <lo art .. H do decreto n. 21. i43, de iO
de marco de i932, que destinou o producto das quotas de lo
terias ás "obras de caridade ·e instrucção". 

Nenhuma que mais directamente se prenda a tal finali
dade que as de que se co.gita no projecto. 

Convém salientar que incluida a verba sobredita no Or- · 
camento vigente, ficou a mesma, por expressa disposição da . 
citada sub-consignação n. 27, subordinada na sua applica-
cão ·á legislação que viesse a ser votada pelo Poder Legis-
lativo. _ 

E, como até o presente momento não votou o Poder Le
gislativo nenhuma J.ei a tal respeito, está a questionada verba,. 
que monta a sete mil conteis, inteiramente intacta, quandu 
já pouco tempo falta para p encerramento do exercício fi- . 
nance·iro. E' de notar que não .permltte a Constituição Fe
deral (art. i86), a applicacão do producto de impostos, ta:xab 
ou .quaesquer tributos, em fins differentes daqueHes para que· 
rorem creados. Tal é o ca>?o das quotas Iotcricas inscripta!i 
na so.brcdita verba orçamentaria. 
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Por todas essas razões é de esperar a approvaçüo elo 
; proJecto pelo Senado. 

Sala elas Sessões, em 2i de setembro de 193ti. - Wal
·âemw· Falcão. 

o Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Pacl1eco de Oli
.Yeira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente requeiro a 
·v. Ex. mande publicar na integl'a a informação que o Exmo. 
Sr. Ministro da Eclucaçãfl. deu ao Senado, em virtude do re
.querimento que apresentei e que esta Casa approvou, ac·erca 
das obras na Faculdade de Medicina da Bahia. 

O Dia1'iO do Pode1· Le{Jislativo, publicou apenas um resu
mo, de modo que, nem os Srs. Senadores nem o publico, co
nhecem o inteiro teôr ela resposta do Sr. Ministro da Edu
car;ão. Eis por que requeiro a publicação na integra. 

O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. será atl.endido. 
·-Continúa a hora do expediente. 
Se mais nenhum d'os Srs. Senadores deseja usar da pa

:lavra, passarei á Ordem do dia. (Pausa) . 

ORDEM DO DIA 

Imposto do sello federal 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados nu
·mero 2, de 1935, que regula o imposto do s·ello federal. 

·o Sr. ·presidente- Está em discussão. 

O Sr. Arthur Costa - Peç.o a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, tenho algu-
·mas emendas a apresental' ·e uma serie de observações a fa
zer sobre este projecto, que é evidentemente de grande im
portancia para os interesses do erario publico e para a com
munid'ade brasileira. 

A Commissão de Economia e Finanças apresentou varias 
-emendas, que modifieam profundamCIIlte o projecto remettido 
.Dela C amara dos Deputados. 

Farei, portanto, algumas apreciações sobre as emendas 
<lfferecidas antes de apresentar, como pretendo fazer, um re..: 
querimento para o adiamento da discussão do citado proje
cLo, afim de que ha.ia melhor estudo da materia, uma vez que 
~ainda não houve tempo para o seu conhe.cimento peTfeito, 
.. quer d0 minha parLe, quer da parte de varios Srs. Sena-
· dores. 

Começarei, Sr. Presidon f.c, como disse, apreciando algu-
·mas das emendas offerecidas pela Commissão de Economia e 
Finanças. 

A emenda n. 4, manda que se redija o ar L. g• da se-
:truintc maneira: 
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"Nas permutas, o sello incidirá sobre cada um dos valo
res permutaveis." 

O projecto dispõe: 
"Nas permutas, o sello incidirá sobre o valor do con

tr·acto, e se houv·er dif.ferença de valores permutaYeis, sobre 
o maior delles." 

Penso que o dispositivo do projecto é preferível ao d~·· 
emenda apre.sentad.a pela douta Corn.missão. E isto porque 
devemos adoptar, com ·relação a essa tributação do seHo, o 
mesmo criterio vig-ente quanto ao pagamento do imposto de. 
tran::;missão de propriedade em caso de permutas, quando se 
trate de valores iguaes ou de valores diversos. 

O SR. VELLoso BoRGES - GosLaria que ficasse registra
do no momento, que o parecer apresentado, ha dias, na Com
missão, foi assignado com muitas restricções por parte de 
diversos de seus membros. 

O SR. ARTHUR GOSTA - Perfeitamente. Agradeço u 
subsidio de V. Ex.; sei, porque tenho ouvido de diversos 
Srs. Senadores, que esta materia está sendo profundamente·
estudada e é louvavel que assim seja porque se trata de as
.sumpto de grande relevancia. 

O SR. VELLoso BoRGES - A propria emenda que se re-·· 
f.ere ao art. 9•, não foi por mim acceita. Assignci o parecer 
:referindo-me especialmente a ella. 

O SR. ARTHUR COST1A - Acho que V. Ex. agiu come 
muito acerto, por.que o imposto de transmissão de proprieda-
de, para mim é um tributo estadual. · 

No Estado, que tenho a honra de re.prc.sentar, do qual· 
fui legislador durante quasi 20 annos, Secretario da Fazen-
da e consolidador do Regulamento desta, o imposto de trans
missão de propriedade, tratando-se de permuta, é o seguinte: 
quando os va!.ores são os mesmos, paga-se correspondente
mente a{) valor de uma das ·COUS3.S permutaveis: digamos, O·· 
valor do contracto, que é como exige o projf'lcto da Gamara 
dos Deputados; quando os valo-res são diversos, o impsto ê·· 
cobrado sobre o maior delles. 

E' o criterio mais favorav·el ao fisco e que é justo e per
feitamente acceitavel. 

O SR. NERo DE MACEDO - Mais favoravel ao fisco? Por· 
essa razão, não. A actual emenda da Commissão é muito 
mai·s favora,vel ao fisco. 

O SR. ~t\.RTHUR COSTA - V. Ex. não ouviu a minh:r 
these. 

O SR. NEno DE MACEDO - Ouvi perfeitamente. V. Ex. 
diz que o dispositivo é mais favoravel ao fisco. 

O SR. ARTHUR COSTA - Estou fazendo uma aprecia
(.'.ã·o sobre o imposto de transmissão de propriedade. Quan
do os bens tributaveis são do mesmo valor, o tributo é co
brado sobre o valor de um delles. 

O SR. NERO MACEDO- V. Ex. quer eomparar a tributação 
do Estado sobro a transmissão de p!'Opriedades que, em geraJ, 
varia numa grande p·ercentagem, com o sello federal, que, no
easo, é apenas de 3 por 1 . 000 '?! Não é passivei. E justamente
em relação á União, que precisa de muito mais rendai 

':-.: 

., 
,'.' 
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o SR. ARTHUR COSTA - Se no caso, se trtüa de um 
mesmo contrac~o, repu~o erro de technica, tribu~al-o diffe
rentemen te. Tra~ando-se da tributação de trans~i.ssão de 
propriedade, vamos adoptar um criterio e., tratando-se de im
posto ele sello, vamos seguir critcrio diverso. 

A permuta, Sr. Presiden~e. não é outra coisa senão um 
. contra.cto de compra e venda. Eu me dispenso de ler os mais 
. auto!•izados dos nossos civilistas, porque, penso que nenhum 
dos Srs. Senadores terá duvida a respeito. O contracto de per
muta é um contracto de compra e venda, apenas com a diffe

. r·ença de que, quando se realiza a compra e venda, existe preço 
e a permuta é uma modalidade em que se troca um bem por 
outro bem, do mesmo ou de diverso valo!'. 

O SR. NERO MACEDO - Ahi justamente é que v-em o fisl'O . 
.aproveitando-se dessa modalidade para estabelecer a taxacão. 

O SR. ARTHUR COSTA - Sob que crite!'io juridico? 
O SR. NERO DE MACEDO - Não se ~rata absolutamente de 

:ferir qualquer dispositivo legal, nesse caso. 

O SR. ARTHUR COSTA- Tratando-se de compra e venda, 
ou de permuta·, importando quae.squer desta.s o-perações na 
t.r·ansmissão- da propri'eda.de, ach·O ·que devemos adovtar um 
criterio justo e e.quanime ou seja do valor maior, que é o ge
ralmente adopta-do e acceitoo, calculando o imposto sobre; o 
valor do contracto quando os bens trocados Lenham o mesmo 
valor, ou sobre o- valor do bem maior, qu·e é gera.Imente 
adoptado e acceito, a bene.ficio do fisco. 

Seria, Sr. Presidente, penso eu, uma incong!'uencia ado
ptarmos, em ma teria tributaria, criterios distinctos. Por que 

;razão? 'Era ta-se do mesmo contracto e até com um detalhe: as 
financas do mundo, a ·economia universal estão buscando ca
minhos e rumo,s novos, ·em que se ve;rifi.ca que a permuta está 
evoluindo, -está substituindo e sur:!plantando em muitos casos 
o contract.o de. compra e venda, pela de.ficiencia de moeda 
para ·da.r em troca do bem •que; se adquire. Isto, Sr. Presi
dente, não se observa sómente no int.ercambio individ:Ua:l, nas 

--operações ·internas; mas, no intercamJ:lio internacional e até 
em oíperações fe5tas d·e governo a governo. Vemos o Governo 

·dar ca:M e receber aviõ·es, da.r navios e receber algodã(). E' o 
regresso ao passado; o. regime das trocas em -especie. •Conse

·quentemente, é um -contracto que, pelas condições do mundo. 
esta sof.frendo nova evoolução. 

O SR. NERO MACEDO - V. Ex. considera que isso é evo .. 
lução? 

O SR. ARTHUR COSTA- Nós estamos, segundo conceito 
·<le muitos economistas, voltando aos t€1mpos idos e confir
mando o principio de que nada ha de novo sobre a terra; que 
<o humanidade, na sua evolução, vae sempre repetindo os es
:tadios já percorridos. Portanto,. Sr. Presiàente, penso, com a 
devida venia do i1lustre: relator da ·Commissão de Finanças, 

.que o que está no projecto é muito mais technico, correspo!l.dr 
melhor á. justiça tributaria., ~porquanto adopta o mesmo 

··criterio na tributação, quer se trate de iniciativa federal, que:-, 
esladoal. 

Penso, até, Sr. Presidente, que foi es•te o criterio da Con
~W.uiçã'O de 31 - e melhor poderão diz.e·l-o os membros desta 
·.Casa que foram constituintes: - adop~ar uniformidade, 1.mw. 

. ' 
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·certa unidade que vem desde as denon'linaoões dos proprios 
impostos até as demais modalidades do regime adminis
trativo. 

Portanto. votarei contra ~ emenda n. 4, por.que acho 
que se deverá adoptar aquelle mesmo principio, generaliza
do no Brasil, de que nas permutas se cobrará o imposto so
bre o valor dns contracLQ,s, >quando os obje.ctos pe:rmutado.:; 

'forem equivalentes ou .sobre a coisa de maior valor. 
A emenda n. 5, sobre o artigo 12, tem uma grande am

pliaoão. Devo dizer a V. Ex., Sr. Presidente, que essa am
pliaoão, na sua quasi totalidade, merece o meu apoio. 

O SR. NERo MACEDO - A ampliação foi com o fito de com
pletar o que existe actualmente. Havia falhas e eu procurei, 
quando relatei a proposição perante a Commissão de .F'inan
·ças, completai-a. Assim fica enfeixado na propria lei tudo . 
. quanto existia sobre a materia, esparsamente. 

ü SR. ·ARTHUR COSTA - Agradeço a V. Ex. o esclare
-cimento que acaba de me prestar e louvo a iniciativa porque, 
effectivarnente, reputo a emenda ao artigo 12 superior ao la
conismo com que está redigido esse artigo no proje:.:to vindo 

·da Gamara. 
Entrando porém no detal·he de alguns desses numero.s, 

encontro no n. 9, ·quando t.rata da isenção -do' imposto, do 
sello federal, um dispositivo para o qual pediria a. attenção· do 
honrado relator da IComrnissão de Finanças. Diz o n. 9: 
'·quitaoõe5 po1· escriphtm pubUca e provenienU!ls de conlra
d'Os que tenham pago ·sello propo.rcional, e:tc;." 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Repete, restringindo, o que 
-determina o artigo 15 do projecto. 

O SR. ARTHUR COSTA- V. Ex. tem razão. E' restri
·CÇão, porqut:~ o artigo 15 do projecto di7. que são isentas de 
se !I o as .quitações provenientes de contractos. E este numero 

-9 diz: "as quitações por escriptttra publica". 
Não ·posso -comprehender por.que uma quitaçã.o por es

. criptu1•a publica esteja isenta. :do imposto de. •se1lo, e a 'qui La

. ção po1· escriptura particula.r nã•J o esteja· tamff)ern. Penso que 
deveríamos eliminar arS palavras "por escriptura. publica e", 

·ficando o texto assim redigido: "quitações provenientes do 
·contractos que tenham pago sello proporcional, etc.". 

Nesse sentido, tenho a ho~ra de submetter á apreciação 
da Casa uma emenda suppressxva dessa expressão: "por es
·criptura publica e". 

Na minha actividade de advogado, innumeras vezes te
nho requerido quitação de contracto hypothecario por meio 
de rSimple:S quitação e com esse; d~umento, junto a uma peti

. çã·o, ao offj.cial do \Registro de Immoveis e obtenho O· cancel-
lament-o ckl contracto. · · 

O SR. THoMAz LoBo - Quitação no proprio inslrumon
. to, não é assim? 

O Sn. NERo DE MACEDO - A quitação no proprio do
, cumento esLá isenta de sello, pois existe um dispositivo aesse 
~~.mtido. Se o documento está sellado proporcionalmente está 
h;cnto de outra .tributaç.ão. ' 

O SR. THoMAz LoBo - A emenda da Comanissão de :Fi
nanças é redigida nesse sentido. 

O SR. ARTHUR COSTA - Perdão. A emenda da Com
. missão de Finanças diz - quitação por esc1·iptura p!tblitJrz. 

''· 
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Quilac;tio por escrip.luru publica é nquella que é lnvl'llda em 
ear·torio, por um acto elo tnbellião. Não c a 1sso que me 
quero referir. Falo de uma escripturu de hy•pothecu, fltle, se 
fôr maior de um conto de reis, tem que ser publica, como 
sab'emo~. No ·instrumento do conL'rucLo, faço, do meu proprio · 
punho, um re.cibo, uma quitacão geral, e eom .esse. documento,. 
instruindo uma petição, vou .ao oHici·al ·do Regi·stro de Tmmo
veis e consigo o carnceMamento da. hypdtheca. !M•as, como €St:i 
redig·ido, niio o conseguiria. Esc;e dispositivo viria benefi.ciar 
e.normemcn te os LabeJliãe,s, em prejuízo dos C'Ontribuintes _ 

0 SR. VELLOSO BORGES - :Muito bem. 
O S.R. ART'HUR COSTA - E' esta, Sr. Presidente, a. 

razão por que apresent.o uma emenda suppressiva de~>a ex-. 
pressão - "por escrlptu'ra publica". 

A emenda n. 7, ao art. i 6, Sr. Presidente, deve conter· 
algum engano ele impresstio, porque não a posso comprellen
der bem. Vou expli•car a minha duvida, para que seja elu
cidado. A referida emenda, no § zo, estabelece: '"Se os pa.pl!is. 
apresentados es(l>ontaneamcnte, fora do me·smo prazo. hou
verem incorrido na pcnnliclaclc do art. 20•, § io, letrr:~~s c 
e d ... " 

Estas letras c c d, parece que se referem ao artigo ào. 
projecto. 

O SR. NERO DE l\tiACE'Do - Absolutamente não. A emenda. 
é a de n. 10, e traz todo o ai'L 20 redigido de maneira 
differente. 

O Sn. RIBEIRo JuNQUEIR." - Refere-se ao futuro art. 20-
0 SR. ARTHUiR COSTA - Então, minha duvida está 

esclarecida. 
Passo a apreciar a emenda seguinte, de n. 8. Ella m.andá. 

substituir o art. 18 pelo seguinte: 

''Não se retardará, em qualquer instancia, por 
falta de sello, o julgamento elos processos crimmaes,. 
policiaes e judiciaes, devendo, porém, o sello ser pago 
antes da decisão final, salvo o caso de notaria misera-
bilidade do ré o." 

Ora, Sr. Presidente; o art. 18 do Projecto concede o· 
mesmo favor ao procec~so administrativo. Pergunta.rià á douta. 
Oommi.ssão qual a razã.o jurídica. de se .excluir do •a.rt. 18 os 
processos administraLiv.os·. Porque a emenda diz - julga
me,nto dos Pl'Ocessos criminae·S· e polici.aes·, que, aliás, não·· 
e·stão incluídos no ar Ligo ·correlato ·do Projecto. Se nã'l} hou
ver uma razã-o que me .convenca àa conveni•encia; dessa. e:limi
naciio, apresentarei uma .subemenda additiva, no .sentid-o de . 
.serem incluídos os processos a.dmini·stratiV'Os, ou de se incluir· 
no art. 18 do Projecto os proc~ssos poli.ciaes. Quanto aos 
criminae.s não nHuclo porque os· considero abrangidos 'pela 
e.xpre.S.são "processos jucliciaes". 

O dispositivo do § 2•, do art. 19 elo projecto compre
hende a inf.racção de títulos de creditas em poder de estabe
lecimentos bancarias •OU commerciae.s. Refere-se, ·em regra, 
ás duplicatas, promis•sorias, letras de cambio e titulas cor
relatos. 

Esse dis!positivo afigura-se-me saudavel. A Commi.ssã.o,. 
porém, supprimiu o disposto no § 2• e mandou accrescental-o, 
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a out!'o paragrapho segundo e outro paragrapllo terc'eiro, que~ 
parece-me, não p.!'evêem ,essa hypothese da infracção verifi
car-ts,e e1p. titulos que estejam em poder de bancos ou casas 
commercia·es. 

Não lobriguei, Sr. Presidente, a razão determinante da 
·exclusão desse dispositivo. De sorte que IS•e não houver um 
motivo que me convença da justeza des·sa iniciativa, manterei 
o paragra.pho segundo do art. 19 do projecto. · 

O Sn. NERo DE MACEDO - Dar.ei, op.portunamente, escla
l'ecimentos a V. Ex . .sobre o motivo por que fiz es.sa modi
ficação. 

O Sn. RmErno JUNQUEIRA - E eu os contra11iarei. 
O SR. NERo DE MACEDO - Terei o maior prazer em que 

V. Ex. :me convença de que estou errado. 
O SR. ARTHUR COSTA -Aguardarei, com interesse, 

esse momento. 
O SR. VELLoso BoRGEs - Aliás, é Lambem uma das emen-

das qu.e não ac'ceitei. . 
O .SR. ARTHUR COSTA -Aqui, Sr. Presidente, findam 

as observações que h:avia feito. . 
Confess-o .a V. Ex. que é um trabalho muito meticuloso, 

em que temo·s de compulsar muita legislação e a Constitui
ção. Só levei o meu estudo até o art. 20, constante da emen
da 10 do projecto. 

Sei, e já repeti nesta Ca:sa, que facto identico se observa 
com relação a outr.os Srs. Senador.es e, por essa razão, Se
nhor Presidente, mando á Me1S<a a sub-emenda que apresentei 
á .emenda n. 5. Remetto tambem a V. Ex., para ser opportu-

. namente tomado em consid,eração, o requerimento sobre a con
veniencia do adiamento da d1scussão desse projecto. Quer 
dizer, o .proJecto !POderá ser discutido boje, mas desejava se 
proseguisse . na discussão, porque tenho emenda·s a apresen
tar, ·e tambem ,as têm outros Srs. !Senadores, ,segund-o estou in
formado. (Mmto bem; muito bem.) 

São lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

N. f 

Sub-erpenda supressiya ao § 1•, IX, - art. 12. 
Supprima-se a expressão: "Por escriptura publica e". 
Sala das Sessões, 21 de setembro de 1935 - Arthttr Fer-

reira da Costa. 

N. 2 

Accrescente-se, onde convier: 
"Para o effeito do pagamento de sello, a clausula da re

serva de domínio será sempre considerada autonorna, sujeito 
a sello proporcional em dobro qualquer documento que a 
contenha". 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1935. - Costa Reuo. 

N. 3 
Emenda á propos1çao n. 2, de 1935, da Camara dos 

Deputados, que regula o imposto de sello federal. 
S- Volume V 19 
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Ao art. 12: 
Mantenham-se o dispositivo e a redacção vindos da Ga

mara dos Deputados. 
Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1935. - Wal

demar Falcão. 

N. 4 

Emenda á propos1çao n. 2, de i 935, da Cama r a dos 
Deputados, que regula o imposto de sello federal. 

Ao numero 15 da Tabella B, letra a: 
Mantenha-se a palavra ·•fluvial", como esiú na proposi

~ão vinda da Camara. 
Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1935. - Walde

mar Falcão. 

N. 5 

Emenda á pro.posição n. 2, de 1935, da Camara dos Depu
tados, que regula o imposto do sello federal. 

Ao art. 14: 
Mantenham-se o dispositivo e a redacção vindos da Ca

mara dos Deputados. 
Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1935. - Walde

mm· Falcão. 

N. 6 

Ao art. 19: 
Redija-se: 
" Os estabelecimentos agricolas, bancarias, commerciaes 

e induslriaes, as companhias de seguros, os corretores, os lei
loeiros, os tabelliães de notas e ·os demais serventuarios pu
blicas federaes ou estaduaes, são obrigados a exhibir, para 
exame, aos encarregados da fiscalização do sello, os papeis e 
livros exigidos por lei, na parte referente aos actos sobre os 
quaes haja fundadas suspeitas de omissão do sello." 

Justificação 

Ninguem, em boa fê, pódie contestar o direito que assiste 
ao Estado de examinar a escripturacão de uma casa commer
cial para o fim de verificar se o imposto do sello, devido so
bre determinado acto, foi ou não satisfeito. Esse direito, to
davia, por isso que envolve quebra do sigillo que deve pro
teger as transacções commerciaes, não póde ser .exercido abu
sivamente. Sob o pretexto de zelar pelos interesses do fisco, 
não é licito ao Estado devassar a vida inteira do commer
ciante, sujeitando-o a demonstrações desnecessarias e a ve
xames quiçá inuteis. O exame terá forçosamente de se restrin
gir ao indispensavel para a verificação do objecto da dili
gencia, isto é, a procedencia ou improcedencia da suspeita. O 
contrario importaria conferir ao fisco attribuicões 'odiosas e 
inquisitoriaes, cujo exercício nem sempre poderia soffrer o 
controle necessario. ' 

São incisivos e eloquentes os conceitos que sobre essa 
materia emitte o Egregio Ministro Carvalho Mourão em voto 
publicado no Jornal do Commercio de 12 de janeiro de 1935: 
- "Então, não ha mais direito nenhum, quando apparece o 
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interesse publico, sob o disfarce desse monsti·o de razão de 
Estado ? A salu.s populi é invocada cm todos os terrenos I Tudo 
agora se diz derogado pela razão de Estado, que fica sendo 
arbitro absoluto em todas as relar;ões de direito l Não se jus
tifica tamanha derogação de princípios tão sagrados como 
estes e com tão solido fundamento. O fisco não tem neces
sidade de devassar a vida inteira do negociante. E mesmo 
sobre negocias que requerem segredo, elle tem o direito de 
não o revelar, se a pretexto de se cobrar o imposto, lhe fôr 
isso exigido. E' sempre facílimo collocar, acima de todo o 
direito, o interesse do fisco. Mas eu já disse aqui que isso 
é o mais triste symptoma de decadencia de um povo." _., Pa
checo de Oliveira. 

N. 7 

Ao art. 20- § 3.0
: 

Supprimam-se as palavras: "ou de sonegação, caracteri
zada pela exaccão do imposto por meio de artifícios dolosos." 

Justificaçl!o 

Para os casos de falta total do sello, a lei estabelece uma 
multa de cinco vezes o imposto devido, quando este fôr su
perior a 40$000. · · 

Essa multa deve bastar para todos os casos de falta 
do sello. E' subtil e de perigosa applicacão pratica a distin':" 
C{;ão que a lei pretende fazer entre o não pagamento por acto 
culposo e o não pagamento por acto doloso. O críterio dif..; 
ferenciador da culpa ou do dólo, em relação á matería dessa 
natureza, quasi sempre· confinada ao fôro intimo das partes, 
não comporta uma definícão satisfactoría. A infracção mais 
comrrium e mais simples da lei fiscal, - falta de sello em do
cumento - é, em regra geral, motivada pelo desejo de so
negar o imposto. Poderá, por isso, ser considerada como do
~osa, sujeita portanto á multa de 20 vezes o valor do sello ? 
E que se deve entender por "artifícios dolosos ?" Se alguem 
compra uma coisa e liquida o respectivo preço sem dar ou 
receber um unico documento, não . pagando, por conseguinte, 
nenhum sello, póde o seu acto ser tido como doloso, pelo facto 
de praticam~nte redundar em sonegação do imposto ? E' fa
cil imaginar·.a série de duvidas e incertezas que a permanen
cia desse dispositivo legal fatalmente provocará. Com base em 
criterio tão fugidio,, não é licito crear-se uma multa draco
niana de 20 vezes o valor do imposto. A pena prevista para 
os casos communs, já é de si bastante elevada. Essa pena 
deve ser generalizada para todos os casos de falta de sello, 
de fórmá a tornar impossível um regime de surpresas e ar
bitrariedades. 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de i 935. - Pacheco 
de Oliveira. 

N. 8 

Na tabella B, n. 24 - Emancipação: onde se diz "por 
outorga de pae ou mãe, ou por sentença de juiz, 800$000", 
diga-se: por outorga de pae ou mãe, ou por sentenca de 
Juiz, exceptuado o caso previsto pelo decreto n. 2i .155, de 
H de marco de 1932, 80$000. 

Sala das Sessões, r.m 2 f de setembro de i 935. - Pacheco 
de Oliveira. 

'. ', 
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N. 9 

Na mesma tabella n. 29 - Inscripcões para a) concur
so de juizes secoionaes, etc., aocresoente-se in fine: "e offi
cios de justiça". 

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1935. - Pacheco 

de Ol·i.veira. 

O Sr. Presidente·- Continua a discussão. 

O ·Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de Ma-
cedo. , ..... ; , 

O Sr. Nero de Macedo . · -Sr. Presidente, relator que 
fui do projecto vindo da Camura dos Deputados, sobre a lei 
do sello federal, por honrosa distinccão da Commissão de Eco
nomia e Finanças e, especialmente, do seu Presidente, quando 
lá servia interinamente, cumpre-me apresentar as razões que 
dictaram as emendas ora impugnadas pelo Senador por Santa 
Catharina, o illustrado Sr. Arthur Costa. E, ao mesmo tem
po, Sr. Presidente, como não mais pertence áquella Commis
são, pediria. a V. Ex. que fizesse chegar ás minhas mãos as 
emendas ora apresentadas, afim de que, desde logo, offereca 
a minha apreciação, continuando, assim, a collaborar, aqui no 
plena'rio, com a illustrada Commissão de que, interinamente, 
fiz parte. 

O SR. VALDOMIRo MAGALH.i\.Es- V. Ex. continua a ser 
o relator do projecto. 

O SR. NERO DE MA·CEDO- Agradeço o aparte de V. Ex 
Sr. Presidente, a.o se referir á emenda n. 4, sobre o ar

tigo 9• do projecto, o illustre Senador por Santa Ca.tharina 
achava que seria muito mais conveniente, mesmo por uma 
questão de harmonia entre os impostos federaes e estadoaes, 
manter-se o dispositivo da proposição da Camara dos Depu
tadoo, visado pela alludida emenda. · 

Quando relatei o projecto, indiquei a emenda n. 4, á Com
missão, para que fosse adoptada e aUerado, consequentemen
te, o art. 9 do seguint·e modo: "Nas permutas o seno incidirá 
sobre a somma dos valores permutados." 

O meu illustrado collega e presado amigo, representante 
de S. P aul.o, Sr. Senador. Moraes Barros, apresentou um sub
stitutivo a esta emenda, o qual teve voto favoravel - se não 
me engano, até unanime - daquella Commissão. 

0 SR. VELLOSO BORGES - Peço venia. a V. Ex. para uma 
contestação: a emenda passou, mas não a approvei. Está 
aqui, em minhas notas, uma. contestação que não figura no 
impresso, mas foi referida na acta da reunião daquelle dia. 

O SR. NERO DE MACEDO- Julgava que a emenda sub
stitutiva tiv,e.sse S·ido approvad:a unanimemenbe, (porque lo 
proprio relator a acceitou. Mas tenho lemb1·anca da contes
tação de V. Ex. 

Sr. Presidente, no momento em que S. Ex. o Sr. Se
nador Arthur Costa justificava a sua pref.erencia pelo dispo
sitiv!l do projeet.o, declarou que a Constituição, na divisão 
dos Impostos, procurou uniformizar a taxação e até mesmo 
estabelecer uma certa ordem na nomenclatura e em outras 
regras· .de taxação. 
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O SR. Ann-run Gos'l"A - Não só nos impostos : na nomcn
clnlura, na administração, no dir·eHo processual, em tudo. 

O Sn. VET.Loso BoRGES - Se não fosse assim, não have
ria vantagem alguma na reforma. 

O SR. NERO DE MACEDO - Divirjo, Sr. Presidente, 
quanto á parte de taxação, porque f.oi preoccupação ma..'\':ima 
dos Constituintes dividir regularmente, de maneira a não sof
frerem, em qualquer tempo, a menor duvida, os dispositivos 
concernentes á arrecadação de impostos, quer federaes, quer 
estaduaes ou municipaes, distinguindo-os de modo rigoroso 
para evitar que . por meio irregular e subrepticio, pudessem 
esses valores se baralhar e ser cobrados, com denominação 
differente, os mesmos impostos que um outro poder publico 
estivesse taxando. 

0 Sn. VELLOSO BORGES -Ao contrario. 
O Sn. ARTHUR CosTA - E' verdade o que V. Ex. diz. 

Mas não contrnria a minha these, corrobora. o que affirmo. 
O SR. NERO DE MA:GEDO - Estabelecendo . impostos 

differentes, tev-e em vista o legislador constituinte não per
mittir que houvP.sse essa uniformidade. Assim, cada um fi
cava com o imposto que lhe foi destinado e: qualquer outro 
que fôr creado terá forma especial de arrecadação e distri
buição. Não é certo que haja conveniencia nessl:J, uniformi
dade, porque a vantagem reside justamente em que seja dis
tinguida, em todos os seus termos, a taxação. que cabe a cada 
um dos tres pod~res. · 

o Sn. AnTHUR CosTA - Refiro-me á uniformidade de 
criterio. Não é possível que um contracto seja interpretado 
de um modo perante as autoridades estaduaes e de outro pe
rante as federaes. 

O SR. NERO DE MACEDO - Contintío divergindo do 
meu 'illustre collega, com bastante pesar. Em ma teria de ta
xação, deve haver justamente, no meu modo de vêr, diffe
rença na cobrança, sendo que, dentro da Constituição Federal, 
não ha a menor difficuldade em se distinguir os impostos 
destinados aos_ tres poderes. Facilitar-se-á a col;lranca se o 
imposto fór de maneira que a taxação seja completa e diversa 
sobre a transacção que se vae fazer. 

E' ,preciso não esquecer que estamos tratando de tri
butação'. e o fiseo federal vas buscar justamente nas trans
acções 0 melhor meio de arrecadar a sua taxa que é ínfima, 
em comparação ás taxas exigidas pelos Estados da Federação. 
E' ínfima, Sr. Presidente, porque a União, emquanto na sua 
exigencia de impostos proporciona·es, não vae acima de tre~ 
por mil, é certo que muitos Estados cobram até 10 % no im
posto .de transmissão de propriedade. 

Creio, Sr. President..e, haver justificado perfeitamente o 
modo por que a Commissão de Finanças acceitou o subst.I
tutivo do Senador Moraes Barros. Devo mesmo fazer um ap
pello ao Senado para que a rubrica do imposto do sello se 
mantenha pelo menos, no mesmo nível em que vem sendo 
cobrado até agora e assim, minorando, se puder, o "deficit" 
que se annuncia no areamento proximo. 

A taxação pela forma proposta é uma excellente fonte de 
renda e ninguem acredita' que quem faz permuta não te
nha cada qual a certeza que leva o seu lucro. Sr. Presidente, 

. ' 
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ao n. IX d·O art. 12 é apresentada uma sub-emenda que man
da supprimir as suas primeiras palavras. 

O Sa. AaTHun CosTA - "Por escriptura publica é". Eu 
não quero obrigar a parte a ir ao Cartorio para lavrar a es
criptura de quitaciio. Quero que a parte tenha a liberdade de 
passar a quitação no proprio traslado da escriptura, como, 
aliás, se faz, commumente. 

0 Sn. PACHECO DE OLIVEIRA- Até hoje, a pratica é essa. 
O SR. NERO DE MACEDO - A explicação dada pelo meu 

eminente collega veio, justamente, na hora opportuna, porque 
assim nã-o havia eu interpretado a sua recusa. Esse dispositi
vo não innovou e nem podia uma lei de sello obrigar a r.ouaa 
differente ao permittido no Codigo. 

O Sn. AaTHUR CosTA - Mas, viria crear difficuldades á.s 
partes. 

O SR. NERO DE MACEDO - Especifica o dispositivo 
quitação por escriptura publica, sendo que ha outra declaran
do que, quando houver a quitação ou recibo em documentos já 
se!lados com o seno proporcional, essa quitação, esse recibo ou 
qualquer forma que indique o recebimento, está isento de 
s·ello. 

O .Sn. ARTHUR. CosTA - Não se exclue. Não é esse o meio 
da isenção. 

O SR. NERO DE MACEDO - Não s~i porque vamos ex
cluir uma quitação porque foi passada em escriptura pu
blica. 

O Sa. ARTHUR. CosTA - Não se exclue. Não é esse o meu 
desejo. Assim, porém, só se estabelece a isenção para a es
criptura publica. Eu desejo que todos gozem da mesma isen
ção, tanto a quitação publica como a particular, tanto a pas
sa-da no tabelião, como a que a parte passa no proprio trasla
do da escriptura, como se faz, diariamente. Eu faço isso in
numeras vezes. E ahi não hav.erá sello proporcional a pagar 
porque se trata de um contractó em que esse sello já foi 
pago. 

O SR. NERO DE MACEDO -. Nessas condições, não ha, 
absolutamente, necessidad.e dessá emenda, porque o texto exis
tente não prejudica o que está na emenda. 

O Sa. ARTHUR. CosTA - Prejudica ..• 
O Sa. RIBEIRO JuNQUEIRA- E não ha necessidade da re

ferencia porque o artigo 15 cuja suppl'essão não foi proposta 
pela Commissão, comprehende tudo isso. · 

O Sa. AaTHUa CosTA - Prejudica, porque o agente do 
fisco, dirá: a escriptura particular não está isenta. é só a pu. 
blica, porque é citada. 

. O SR. NERO DE MACEDO - Como, se ha óutro disposi
tivo da lei que determina a isenção? 

O SR. ARTHUR CoSTA - Vamos então, uniformisar os 
dois dispositivos. ' 

O SR. NERO DE MACEDO - Deixarei para a Commis
são o estudo desta sub-emenda. Estou apenas dando uma 
explicacão. 
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O Sn. AnTHUn CosTA - Desejo apenas evitar difficulda
des para a parte. No dispositivo se ·diz: quitação po1• escripturct 
publica. O agente do fisco pode tirar a conclUJSão de que está 
e::o::r.luida a quitação por escriptura parti·cular. 

O Sn. RIBEIRo JUNQUEIRA -Perfeitamente. 
{) SR. NERO DE MACEDO - Não é passivei que isso 

possa acontecer, em face do que consta da lei. 
O Sn. ARTHUn CosTA - A innovacão é perigosa. A isen

ção está certa. Meu ponto de vista é que abranja a qúitacão 
por e'scriptura particular. Diga-se, somente, quitação. 

O SR. NERO DE MACEDO - Desde que foi passada a es
criptura, desde que o documento_ inicia,! pagou o sello pro
porcional, mesmo que seja uma es·cflptura particular, a quita
cão no proprio documento está isenta de sello. 

O Sn. AnTHUn CoSTA - Mas é preciso dizer isso, para 
evitar duvidas. O dispositivo diz: "quitação por escriptura 
publica". O agente do fisco dirá: logo, a particular está ·su
Jeita ao imposto. 

O SR. NERO DE MACEDO- Em absoluto. Ha outro dis
positivo que regula a materia de um modo geral, parecendo-me 
assim que não ha absolutamente o inconveniente apontado 
por· S. Ex. para que as palavras mencionadas sejam omitti
das corno propõe na sub-ernenda. 

O Sn. AnT.HUR CosTA - V. Ex. acha que não ha incon
veniente em que essas palavras permaneçam? 

O SR. NERO DE MACEDO - Não traz o inconveniente 
lembrado por S. Ex. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Mas, pelo menos, estabele
aem a duvida entre essa disposição e o artigo 15. 

O Sn. PACHECO DE OLIVEIRA - Se existe outro dispositi
vo que resalva este inconveniente apontado pelo Senador Ar
~hur Costa, muito bem. Se não existe, é melhor esclarecer. 

O Sn. AnTHUR CosTA - Mesmo que exista, devemos har
monizar os dispositivos, para evitar interpretações erroneas. 
E' preciso esclarecer. 

O SR. NERO DE MACEIDO-- Diz o art. 15: -São 
isenta~ do sello as quitações de contractos que tenham pago 
sello proporcional, etc. 

O Sn. RIBEIRO JuNQUEIRA - Logo, não se justifica a isen
ção do n. 9. 

O SR. NERO DE MACEDO- Està explicação será muito 
util na execução da lei. Nunca são demais os esclarecimentos, 
se passiveis, em todos os dispositivos, porque o agente do 
fisco, no momento de os applicar, terá mais facilidade em 
cumprir a sua obrigação. Evita mesmo que commettam in
justiças. 

O Sn. ARTI-IUR CoSTA ~ Será sempre de mais um artigo 
dizer de uma maneira e outro differentemente. 

O SR. NERO DE MACEDO - Como estou rebatendo o 
parflcer de S. Ex. assim de momento, poderei não trazer ra
zões que possam convencer, mas, opportunamente, quando so 
trata1 novamente da materia, poderei ex;plicar melhor o mo
tovo do preceito que S. Ex. pretende omittir. 

'·?' 
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O Sn. ARTHUn CoSTA - Nesse caso, é preciso que o dis
positivo seja harmonizado com o arL. 1 i:í. iDo. contrario, eli
mine-se o n. 9. Devemos evitar as duvidas passiveis. 

O SR. MoRAES BARRos- A divergencia, parece-me, é ape
nas de forma. 

O :SR. ARTI-IUR CoSTA - Mas, pode trazer prejuízo para a 
parte. V. Ex. não contesta que o recibo passado numa es
criptura particular tambem está isento de sello, uma vez que 
seja relativo a e.;;criptura que já pagou sello proporcional. 

O SR. NERO .DE MACEJDO - Mas, se a escriptura não 
pagou sello proporcional ... 

O SR. ARTHUR CosTA - Se não pagou, é claro que estã 
sujeita ao sello. 

O SR. VELLozo BoRGES - Esse caso, está esclarecido no 
art. 15. 

O SR. NERO DE MACEDO -O que é certo é que a qui
tacão por ·escriptura püblica, não está sujeita ao sello, desde 
que no contracto foi pago a taxa proporcional. 

O SR. ARTHUR CoSTA - V. Ex. considera que o do
cumento está isento. Eu estou de accordo com V. Ex., em 
que haja isenção sempre que já tenha sido pago o sello pro
port~ional. 

O SR. NERO DE MACEDO - ... porque V. Ex. não 
admitte que espec.ificadamente a escriptura publica fique 
isenta? 

O SR. ARTHUR CoSTA - V. Ex. não me comprelhendeu. 
Admitto que a es0riptura publica esteja isenta uma vez quo 
se trata de contracto rrue já pagou sel!o proporcional. O que 
peço é que não haja referencia sómente á escriptura pu
blica, porque o documento particular tamil:lem está isento, 
uma vez que já tenha sido pago o sello proporcional. A l'e
gra deve ser applicada não só á escriptura publica como ao 
iillstrumento particular. De modo que a minha emenda é jus
tamente no sentido de supprimir a e:xipressão "escriptura pu
blica", e, - afim de ·ficarem no mesmo nível a es·cri!Ptura 
publica e o escripto particular. Ou V. Ex. s upprimirá a 
expressão, ·conforme pedi, ou dirá: "por escriptura publica 
ou particular". Quero equiparar as situações previstas no 
Codigo Civil. 

O SR. !NERO DE MACEDO - Infelizmente, não me po
derei mais pronunciar, povque não faço parte da douta ·com
missão; 

Mas V. Ex. verá que adiante, em outro dispositivo, in
voquei o Codigo Civil, para evitar qualquer outra interpre
tação. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - V. Ex. veja o àrt. f5, que 
soluciona juridicamente o caso. Harmonize o art. 15 com o 
n. 9 do art. 112. 

O SR. NERO DE MACEDO -Agora, Sr. Pvesidente, vou 
tratar da emenda n. 8. -

Declarou o illustrado Sr. Senador Arthur Costa que não 
coin(prehendia o motivo por que não se deixou para depois o 
pagamento do sello cm processos administrativos. 

5 

I r." 



I 
H .. 

. _,. 

i 
~ 
"' 1 

. 
" • ~i 

i 
J . 

297-

o rSn. ArtTHUH COSTA - Penso que o criterio eleve ser o 
mesmo. 

O SR. NEnO TJE MACEIDO - Em todos os regulamentos 
de sello, foi sempre exigida, para os funccionarios do Fisco, 
ou melhor, pura todos os funccionarios federaes, a obrigação 
de não dar andamento n. processo ou r.equerimento que não 
tivesse pago o sello pela forma regular; mandando o func
cionario .que a parte sellasse devidumente o documento, ou 
o completasse. 

E como, nas leis novas que vamos elaborando, vamos ti
rando o pavor que havia anteriormente da ap.plica,cão de 
multas por estas falhas, (por<que, uma vez apresentado, o do
cumento espontaneamente não esLá mais sujeito á multa; 
paga apenas novo seBo ou a differença), não é justo, Sr. Pre~ 
sidente, que, num processo administrativo, em que o func~ 
cionario federal vae informar ou despachar, não possa, desde 
logo, exigir. porque não se trata de processo com prazos fa
taes estabeleciclos em Codigo, como nos processos judiciaes. 

O SR. MoRAES E BARRos - Os administrativos demoram 
enormemente. A's vezes, demoram mais que os judiciaes. 

O rSR. NERO DE MACEDO- Por isso mesmo, Sr. Pre
sidente, é que caberá á parte, por si ou por seus legítimos 
procuradores, cumprir, desde logo, as exigencias do sello, ac-. 
celerando a marcha do seu pr"!Dr;sso. 

. O SR. RIBEIRO JUNQUEIRr .. ~ O· inconveniente não é de 
r.etardar a cobrança, é o de :iJUr·alyzar, muitas vezes, por tempo 
indeterminado, o processo, como por exemplo, um processo 
que venha do Acre. E qual o inconveniente em que o sello 
seja pago apenas .antes da decisão final? 

O Sn. ARTHUR CosTA - O processo fica paralysado por 
tempo indeterminado. 

O SR. NERO DE .MACEDO - A paralysação do processo 
se dará, então, como, acontece frequentemente, pela negli
gencia do proprio interessado. 

O Sn. RIBEIRo JUNQUEIRA - Não por ' negligencia, mas; 
por ausencia do interessado. E' o augmen to da burocracia e 
do ·escorcbamento do particular . 

O SR. NERO DE MACEDO- E' um principio de direito 
que a negligencia não pode beneficiar. Se o interessado se 
ausenta, se se encontra neste ou naquelle ponto, deve ter 
o seu legitimo representante, o seu procurador. Não é justa 
a accusação feita á repartição que fica á disposição da parte 
negligente. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. dá. licenca para 
um aparte? . 

Isso é muito bonito de dizer. Mas a pratica é muito dif
ferente. Procura-se o processo e não se encontra. 

O SR. niBEIRo JuNQUEIRA - Como se pode obrigar um 
pobre coitado a, por causa de 5 ou 10 mil réis, constituil 
procurador ? I 

O SR. ARTHUR CoSTA - O que se reclama é um criterio 
de equidade. 

O Sn. RmF.Ino JuNQUEIRA - E convenicncia para o ser
viço publico. 
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O SR. NERO DE MACEDO - Afinal, não vejo P?rque 
não se possa fazer o pagamento do sello. Com excepcao da 
prescripcão quinquennal, a prazo fica n criterio da parte. 
Não vejo tambem porque, desde logo, não seja mandado. C_9-
brar as taxas devidas a quem se apresentar numa repartlcao 
publica federal. Crit.erio novo, que vae crear serias difficul-· 
dadcs é o que p,retendem estabelecer, porque a parte, muit~s 
vezes, na hora de receber, numa confusão enorme e propru1 
de fim de exercício em uma pagadoria, poderá fazer com que 
o funccionario de Fazenda seja levado á uma falta grave 
dada a balburdia, uma vez que todos querem ser ntt.endidos 
immediatamente e ao mesmo tempo, como é commum e dos 
nossos habitas, e ainda porque os funcc'ionarios nem sempre, 
são considerados como devem ser. 

E nesse momento de confussão, quando t.odos querem 
receber o que lh·e é devi·do, sem esperar muito, é que o fun
ccionario terá que examinar pa.gina por pagina, um volumo
so processo, para verificar onde estão feitas as exigencias do 
sello? l 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Absolutamente não. 

O SR. NERO DE MACEDO - E eu digo a V. Ex. que 
é assim, porque, como funccionario, estou habituado a fazer 
exigencias, a examinar os processos pagina por pagina e a 
'\'erificar cuidadosamente todas ellas . 

O SR. R mETRo JuNQUEIRA - O pagador é um. e outro é o 
funccionari? que determina o pagamento da despesa. 

O SR. NERO DE MA•CEDO - O pagador apenas conta o 
dinheiro e effectua o pagamento, mediante cheque, mas o 
oue confecciona o cheque terá que correr todo o processo 
dA pagamento sob pena de incorrer em falta e ser responsa
bilizado. 

O SR. RmEIRo JUNOUETRA - Pois esse que ·v. Ex. diz 
que conta o dinheiro, não tem o atropello no acto de pagar; 
sim o outro. que determina a despesa. 

O SR. NERO DE MACEDO - O que tem o atropello é o 
que prepara e entrega o cheque com que o interessado rece
be o dinh-eiro e que, ao mesmo tempo, ficará forcado ao exa
me das exigencias do sello. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Logo, não pode ter o pre
juízo. 

O SR. NERO DE MACEDO - Quem tem o prejuízo é o 
:!'unccionario encarregado de escripturar o. pagamento. V. Ex. 
sabe perfeitamente disso, porque já tem recebido quantias 
nas reparticões publicas. Os processos vão para o funcciona
rio encarregado do pagamento, e s·e o funccionario que ins
true o processo não fizer, desde logo, a exigencia do sello, vae 
recahir o prejuizo naquelle que, no momento de effectuar 
o pagamento, não fizer a exigencia da cobranca. 

O SR. RmEIRo JuNQUEIRA - Perdão. EI!e faz a exigencia. 
A:penas, não paralysa o processo, por causa dessa exigen
Cia. 

O SR. NERO DE M.;\CEDO- E se faz e não é satisfeita? 
. O SR. RI!;3EIRo JUNQUEIRA - Ficá determinado, desde logo, 

na mformacao, que nu.o se paga antes do cumprimento do 
sello. 
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O SR. NERO DE MACEDO - Isso v1r1a trazer o incon
veniente que venho de apontar, de se fazer a exigencia na 
pagina tal do processo e, muitas vezes duzentas paginas 1e
pois, vir o despacho com a ordem de pagament.o. E o funce~o
nario que vae pagar, é que ficará responsavel pela omissão. 
de accordo com a lei que estamos votando - e nem podia 
deixar de ser - é que vae ser obrigado a percorrer, na pa
gadoria de uma repartição todo esse volumoso processo, num 
momento, muitas vezes'• de atropelo. 

Ora, é justo que este homem fique responsavel pelas fa
lhas existentes no processo? 

Devo esclarecer aos meus nobres collegas que fiz toda a 
minha carreira em repartições de Fazenda e tive a honra de 
exercer varias commissões, inclusive a de delegado fiscal do 
Thesouro, em Minas Geraes. Posso, portanto, dizer aos se
nhores Senadores o que é o estudo de um processo muitas 
vezes volumoso. 

O SR. ARTHUR CoSTA - Os juizes têm trabalho maior e 
no emtanto não ha esta regalia para os processos judiciaes. 
O meu ponto de vista é o da logica. 

O SR. NERO DE MACEDO - O processo judicial não 
va.e á pagadoria. Nos processos judiciaes ha prazo, emquanto 
que no processo administrativo a parte só tem a prescripcão 
quinqennal - o prazo fica ao criterio do interessado~ Elle 
pagará o sello immeditamente ou não. 

O SR. RmEIRO JuNQUEIRA --· Quando não é o funccionario 
qur: guarda o processo na sua gaveta durante annos! 

O SR. NERO DE MACEDO -Isso, Sr. Presidente, consti
tue uma excepcão e eu não posso discutir com excepcões. 

De maneira que o processo administrativo nã.o pode, 
nem poderá, em hypothese alguma, ser equiparado aos demais, 
que são regulados por codigos e nem seria justo que a lei do 
iello viesse entravar o seu andamento. 

O SR. ARTHUR CosTA - O meu ponto de vista é que haja 
um criterio logico e uno. Ou se exige isso para todos os pro
cessos, ou não se exige para nenhum. Não ve.io razão para se 
dar essa regalia para o processo judicial e não para o admi
nistrativo. 

O SR. NERO DE MACEDO - Mas V. Ex. sabe que para 
o processo judicial ha prazos estabeleciods no Codigo e no 
processo administrativo o prazo é dado pelo interessado, fica 
a criterio delle pagar quando quizer o sello, o que pode ser 
feito momentaneamente, ou quando entender que o seu pro
cesso tenha andamento. Não h a, absolutamente, paridade. 

O SR. ARTHUR CoSTA - A paridade é absoluta. Se ha 
prazo para os processos criminaes, policiaes e judiciaes, por 
que não se dar tambem para os administrativos? 

O SR. NERO DE MACEDO- Porque não existe essa exi
gencia na nossa legislacão e não me. parece que deva ser feita 
na lei do seno. 

O SR. MoRAES E BARROS- As razões de V. Ex. são claras. 
Continuo a estar com V. Ex. · 

O SR. AnTHUR CoSTA- Eu penso que o criterio deve ser 
o mesmo. As situações são iguaes. Trata-se de processos, 
embora uns corram perante as reparticões publicas, outros 



11!'11····~-· ------·- ---~::.:-::.:.:·--;;:·-:.:.-..---'--~-...... ~77"--· ··"~"' ____ ____..., ___ ..,._. ' 

'I . 

... :. 

-300-

perante a autoridade policial, outros perante os juizes crum 
naes ou civis. Não vejo differenças fundamentaes. Por con
seguinte, o criterio deve ser o mesmo. 

O SR. NERO DE MACEDO - Lamento que áS razões por 
mim expendidas não tenham modificado o modo de pensar do 
illustre collega. Mas estou certo que depois de meditar sobre 
as minhas palavras, mediante leitura do Diario do Poder Le
gislativo, e comparando o andamento dos processos e de como 
clles chegam até ao fim, S. Ex., reflectindo melhor sobre 
essas razões que venho de expór, não deixará de achar ano 
o acerto está com a Commissão. 

Rr. Presidente. falou ainda S. Ex. sobre u § · 2.0 ao 
art. Hl. 

O Sn. An•rnun Cos'l'A - A esse respeito devo confessar a 
V. Ex. que depois das explicações dadas pelo Sr. Senador 
Thomaz Lobo, estou de accordo com a Commissão. 

O SR. NERO DE MACEDO - Folgo em saber que o es
pirita esclarecido do illustre representante {}e Santa Catha
rina chegou a se convencer do acerto da Commissão. 

O SR. AP.TUUn CoSTA-- A medida está adeante, em outro 
dispositivo. 

O SR. NERO DE MACEDO - Assim sendo, Sr. Presiden
te, não me cabe mais falar· sobre as allegacões apresentadas 
pelo illustre Senador. 

O SR .• t\.RTHUR CosTA- Apresentadas aliás em forma ae 
duvida. Eu Detli esclarecimentos e estou satisfeito com os que 
tivr.. 

O 8R. NERO DE MACEDO - Leio, Sr. Presidente, neste 
momento. a emenda apresentada pelo Sr. Senador Costa Re
go: "Para o effeito do pagamento do sello, a clausula de re
i'€l'va de dominio será sempre consideada autonoma". 

Dispenso-me de maior exame sobre essa emenda. E', de 
fncto, urna falha do projecto vindo da Camara dos Srs. Depu
tados e que, infelizrr1ente, não me occorreu durante os estu
dos a que procedi para apresentar o parecer á Commissão de 
:Financ:.as. Essa emenda satisfaz perfeitamente aos interesses 
do fisco e vem sanar uma lacuna bem sensivel. Estou certo 
que será accNta, porque o seu signatario attendeu justamente 
ao~ fins a que ella se destina. 

Sr. Presidente, a primeira emenda apresentada pelo illus
trn.dn e esforcado Senador Waldemar Falcão, meu prezado 
amigo, ao art. 12, determina que se mantenha a redaccão da
quelle dispositivo da proposicão da C amara dos Deputados. 

Devo declarar qué o substitutivo tem muito maior alcance 
do que aquelle dispositivo simples. Sobre esse assumpto, o 
eminente Senador por Santa Catharina já teve opportunidade 
de explanar elevadas consideracões, depois de apurado estudo 
(lesse ponto do projecto. 

O art. 12 da proposicão traz apenas dois itens. E como 
o regulamento citado no art. · 14 não trazia tambem essas isen
ções, que já constavam de leis anteriores e o decreto 24.502, 
de 1" de Junho de 1934, não as havia transcripto, coube á Com
missão de Finanças do Senado completar aquelle trabalho. O 
accrescimo, Sr. Presidente, teria por fim facilitar, desde logo, 
a consulta a todos aquelles que tiverem necessidade de com
pulsar o regulamento do sello. 

O Sn. RIBEIRo JuNQUEIRA - Regulamento é· uma cousa; 
lei é outra. 
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O SR. NERO DE MACEDO - As isenções não poderiam fi
:;urar em simples regulamento do Poder Executivo. 

E par:a que não continuassem a figurar em leis esparsas, 
como vinha acontecendo até agora, isenções sobre servicos no
vos ou de especies que o Poder Legislativo julgasse não dever 
tributar por motivos especiaes e que não cabia, segundo o meu 
modo de ver, á Commissão relegar, resolveu, desde logo, in
cluir nesse dispositivo, completando-o, o que existe actual
mente em vigor. 

Não merece, portanto, approvação, essa emenda . 
A outra emenda é sobre o art. 14; é um~ conseo:uencia 

cJa ante:rio·r. Desde que a primeira pl"'punha uma ·modifica~ 
cão, outra, conse:quentemente, deveria pror:t>r que se manti
vesse o art. 14. Dispenso-me, portanto·, de maiores conside
rações, mas quero accentuar que o final da emenda do ar
tigo 12 está incluído na emenda referente ao art. 14, com
pletando-Q. 

O art. 14 referido por S. Ex., declara o se~uinte: 

"As isenções consignadas em leis e regulamentos 
anteriores serão consolidadas, nQ regulament.o destn 
lei, inelusive as mencionadas no decreto n. 24.501. de 
29 de: junho de 1934". 

Como se vê, mantida a sur:!Pressão da emenda. terxa qu~ 
s& restahelecer, tambem, o a·rtigo 14. Era uma questão de 
cohere:ncia. 

Essa emenda, Sr. Presidente, uma vez regeita;da a anr.e
l'i~r sobre o ar.t. 12. não voderá ser conse·quentemente:, acceit:l 
porque {) seu dispositivo já está in~luido naquella emenda. 

Pede S. Ex., e:m outra emenda, que se mantenha no nu
mero 15, da tabella B, letr~ "a", a palav·ra "fluvial" .. 

Ora, Sr. Presiliente, não é justo que a taxação vá recahir 
sobre os conhecimentos da navegação fluvial. em tão precaLria 
situação. A navegação fluviarl, como todos sabemos. só se 
mantem, regular. no Brasil, mediante grande· dispendlo .:to 
Governo Federal, com subvenções. Foi o meio que a União 
encontrou .para J.evar' aos Estados, que possuem rios navP.-za
veis, o seu auxilio, permittindo que as mercadorias produ
zid·as no interior do Brasil p'Ossam ser e.scoadas dé modo 
mais ou menos regular. Mesmo assim, não ha quem ignore 
~c:; difficuldades de toda o·rdem. darquelles que têem sobre: QS 

seus hombros a obrigaçã'O da navegacão fluvial, e sobre a 
ijual não deve, neste momento, o Senado, absolutamente. 
permittir nova taxacão. 

E' um trabalho que não convêm ao interesse economico 
dos :Estados que possuem e.s.sa navegação e., consequentemen
Le, ao interesse do Brasil. 

Refiro-me agora, Sr. Presidente, á eme.nda ao art. :19, 
as.signada pelo illustre senad'Or Pacheco de Oliveira. Modi
fica S. Ex. a redaccão desse: artigo P!lra a seguinte: 

"Os estabelecimentos agri·colas, banearios, com
merciaes e industriaes, as companhias de seguros, os 
corre:tores, oo leiloeiros, os tabelliães de notas e os 
demais serventuarios publicas federaes ou estaduaes 
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~;ão obrir.mdos a exhibir, para exame, aos encarregados 
ria fiscalização do sellu, os papeis e livros exigidos po-r· 
lei, na parte referente aos actos sobre o.~ quaes haJ'uJ 
{1mdarlas suspeitas de om'issüo rl.e sello". 

Não tive opportunidade de modificar esse dispositivo e 
nem sobre eHe se manifestou de modo contrario a Commis
.;[io de Finanças. 

R. Ex. accrescenta a parte referente, á fiscalização p·ara 
só adm1tlil-a quando· haja fundada susr:1eita de omis.São de 
10ello. 

Ora, Sr. P.residente, infelizmente, não posso acceitat· 
'lSSa alteracllo. A .fio~:calizacão bancaria não deve, <s .bem d<r.~ 
interesses nacionaes, soffrer qualquer restricçãO'. Si isso. 
\"Hll' a acontece1·, não· poderemos, desde logo, verificar ou 
alcança·r, mesmo as consequencias desse mal. Esse recew aa· 
fiscalização, porém, não póde existir desde que os estabeleci
mentos cumpram, como devem, as obrigações para com o 
fisco, notadamente os bancos, em que o imposto, em quasi 
todos os casos, é pago pelo proprio de.positario, ou por quem 
lá vae fazer seu negocio. Digo notadamente nos bancos, por
que não ha nem rJI6de haver vantagem para o estabelecimento 
bancaria em fraudar o fisco, salvo se tiver a intenção prede
terminada de lesar u: Fazenda Nacional. Nessas condições, se 
não ha má fé, se não ha fraude, por que diJficultar ao agente 
do fisco a fiscalização, tão indispe.nsavel nesta época, em que 
as nussas rendas descem de maneira assustadora, visto qut: 
·mrias rubrii'.as desap.pareceram do o·rçame.nto da ,Republica, 
em virtude de dispositivo constitucional? 

· Não me parece conveniente a acceitacão da eme:nd:r so~ 
bre o artigo 19, não obstante a brilhante justificação de seu 
signatario. 

· Refe:re-!Se S. Ex., na suá emenda sob n. 7, ao artigo 2U, 
§ 3° da pro-posição, onde pretende a omissão do seguinte: -· 
". • • QU de sone-gação caract.e·rizada pela evasão de impostat; 
po-r meio de artificio <lnloso "". 

Não ha dispusitivo mais salutar do que esse, mantido na 
!et.ra "d" da .emenda da commissão, sob n. 1 O. 

Se a sonegação se caracteriza po·r meio de artificio doto
so, é claro que o fisco terá de buscar 'O sonegador e ap·plicar
lhe uma pena seve:rissima. Infelizme·nte, para o Brasi•l, em 
casoo dessa natureza, a pena não vae além da multa, coml' 
'lcontece na maio·ria dos paizes civiUzados, onde os sonega
dores, nessas r.ondicõen, vão parar n08 t.ribunae;S da Justiça. 

Se a sonegação é dolosa, não comprehendo como não in
cluir, no regulamento do sello federal, um dispositivo punin
do essa infra.cção de um modo rigoroso. 

A emenda não poderá ser acceita, estou certo, pela Com
missão, porque se os respons.aveis .pela legislação federal, não 
cuidarem de armar os agentes do poder com os meios neces
sarios a punir os defraudadores, a arrecadação chegará a um 
ponto que não nos oé possível prevêr. 

·A emenda n. 8, do mesmo Senador, corrige, estou cer!.<l, 
uma falta. E S. Ex., estudioso como é, minucioso nes·ses 
est.udos, encontrou, desde logo, essa falta, e, a·ssim, a emenda 
não póde deix.a.r de ser acceita, porque a taxacíio está, evi
dentemente, errada. Basta para isso fazer a comparação com 
as taxações anteriores, em todos os regulamentos do sello fe
deral. 
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Na emenda n. 9, Sr. Presidente, tabella B, n. 29, manda 
S. Ex. incluir o concurso para: "officios de justiça". E' uma 
emenda que igualmente vem preencher uma lacuna, satisfa
zendo perfeitamente os interess·es do fisco. E' de justiça que 
esse onus não recaia apenas em uns, isentando outros, na in
scripção dos concursos. Parece-me que .a medida, devida
mente apr.eciada, como vae ser, pela Commissão de Finanças, 
nã·o deix:ará de ser acceita. 

Sr. Presidente, quando tive ensejo de apr·esentar á Com
missão de Finanças o meu parecer, justifiquei devidamente 
as ·emendas de per si; e, durante os trabalhos da Commissão, 
defendi o meu ponto de vista. Das 28 emendas a:presentadas. 
foram accei tas 25. 

Já tiv·e tambem occasiüo de explicar detalhadamente a 
materia tratada por outro orador e pelos Senador·e·s que apre
sentaram, nesta discussão, emendas e sub-emendas ao projecto. 
· Não quero, Sr. Presidente, que fique pesando sobre os 
mem h ombros o proposito de onerar quem quer que seja,· esta' 
ou aquella class:e, porque todos mer·ecem do legislador a de
vida .attençã·o, no sentido de que a tributação seja fixada da 
fórma mais regular possível, com a mais perfeita equidade. : 

Mas, não tenho duvidas em defender o imposto do sello 
no Brasil. 

O SR . .ARTHUR CoSTA - Tambem defendo o imposto do 
sello; com restricções; est modus in rebus. 

O SR. NERO DE MACEDO - Folgo muito em ouvir v 
aparte de V. Ex. 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA - Não sei se ha quem con
demne o imposto do s·ello. Elle já entrou nos nossos habitos de 
tal modo que não é possível condemnal-o. 

O SR. NERO DE M,o\CEDO - Por isso mesm·o fico sa
tisfeito, verificando que não sou o unico ... 

O SR. P ACHEOO DE OLIVEIRA - Precisamos corrigir os de
feitos. 

O SR. NERO DE MACEDO- E' o que procuro fazer, le
vando a minha contribuição á Commissão e trazendo a este 
plenario as desvaliosas suggestões que ora faço.· 

O SR . .ARTHUR CcisTA- V. Ex. está contribuindo para o 
assumpto de maneira ilffi.caz. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Temos um grande dever 
para com os interesses fiscaes da União; mas, tambem não 
podemos nos furtar ao dever que nos cabe para com a massa 
geral dos contribuintes. De um lado e de outro, são interes
ses muito respeita veis. 

O SR. NERO DE MACEDO - Folgo com os apartes que 
me são dados neste momento, porque vêm corroborar o que 
de. inicio disse nesse sentido. Não quero que fiquem pairando 
sobre mim, apenas, as exigencias relativamente ao imposto do 
sello. Já encontrei, no plenario, Vúzes que se levantam em meu 
amparo. 

Não_ esperava outra .coisa, Sr. Presidente, porque, compa
rando-se o imposto do sello com todos os demais impostos fe
deraes, estaduaes e mesmo municipaes do Paiz, podemos, de 
prompto, tirar a conclusão de que a taxacüo é minima em 
referencia - é claro - ás demais tributações dos ontros po
deres publicos. 
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Sempre, em todas as épocas, os grand~s mestres ~as fi
nanças do Brasil consideraram essa m~terw da real rmpor: 
tancia sendo que um delles teve a segumte phrase que lancei 
no m~u parecer, c vou repetir, e para a qual peço a melhor 
attencão dos Srs. Senadores: 

"Elle surgiu para disputar um premio que devflria ser 
pago a quem descobrisse uma nova fonte de receita publi
·CU, arrecadavel sem vexame para o contribuinte." 

Sr. Presidente, da massa geral não são os reclamantes, 
são apenas de classes, sendo que muitas dellas não passam de 
méros intermediarias entre o contribuinte e o fisco. Não 
comprehendo, mesmo, por que ha essa ogeriza ao imposto do 
sello e, mais ainda, contra a sua fiscalização. 

Não se póde arreceiar, dentro do seu estabelecimento ban
caria, industrial, fabril, commercial, ou de qualquer outra es
pecie, que o agente do fisco verifique se a taxação foi feita 
na fórma exigida pela lei em vigor, aquelle que não teve a in
tenção de fraudar ... 

O SR. ARTHUR CosTA - Quanto a isso, tenho as minhas 
restri-cções, que exporei opportunamente. 

O SR. NERO DE MACEDO -Lamento hawr restricç.5es 
por parte de V. Ex. 

O SR. ARTHUR CosTA - H a de que se arreceiar. 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA -E' a contingencia humana; 

é o erro e - por que não dizer ? - o abuso. 
O SR. NERO DE MACEDO -Não ha este receio, porque 

as leis fiscaes, a todo momento, e a cada dia, vêm sendo me
lhoradas em proveito do contribuinte. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ma:; isso deve-se á resis
tencia que o contribuinte faz em defesa dos seus direitos. Não 
é pela expontaneidade dcs que crearam as leis fiscaes, mas 
pela resistencia dos contribuintes. 

O SR. NERO DE MACEDO - E' pela expontaneidade, 
pela -collaboracão soUcitada, que as leis fiscaes têm vindo 
sempre em amparo dos contribuintes, nos regulamentos ante
riores do sello, acompanhando a nossa cultura e o desenvolvi
mento economico. 

0 SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Não vamos nós, que te
mos um mandato .. pOJPular, proclamar que tudo depende da 
vontade dos que mandam ou dos que decidem. (Jluito bem) • 

O SR. NERO DE M.A!CiEDO - Eu não disse isso. Ha 
equivoco. 

O Sn. PACHECo, DE OLIVEIRA- Foi a·conclusão que tirei. 
O SR. NiE'RO DE MACEDO - V. Ex. não estaria pres

tando attenção ao que eu vinha dizendo anteriormente. 
0 !SR. PACHECO DE OLIVEIRA- V. E~. parta do seguinte 

principio: muitas são as leis votadas, em que; depois, se 
verifica a necessidade da sua revogação; o que quer dizer: o 
erro é da parte do legislador. Se assim é, porque não podem 
errar os agentes fiscaes? Porque. não o sendo o legis.Jador, elles 
hão de ser infalliveis? 

O Sn. V ALDoMmo MAGALHÃES - Se errarem, têm a res
ponsabilidade do seu ·cargo. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Na pratica, não é assim. 
O contribuinte é que soffre. Quero que haja correctivo aos 
abusos. 
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O SH.. NERO DE MACEDO - A decisão ca·be ao julgador
e não a quem fiscaliza e autua. Quasi toda a gente confunde 
o a.utuante com o julg·ador. Nas instancias, em que o _pro
cesso for estudado, esse erro será apreciado, e rpodera ser 
de tal ordem que leve o agente autuante até a sua exoní3ra
~;.ão. oN essa parte, não .pode haver receio. 

O SR. PAca:mco DE OLIVEinA- Pode. Se V. Ex. me per
mitte, eu narrarei um caso. 

O SH. NERO DE MACEDO - Será uma excepcão, e não· 
se pode argumentar com excepções. Acho dispensavel que 

. V. Ex. narre o seu caso, porque estou far.to de conhecer
excepG-ões. 

O SR.. PACHECO DE OLIVEIRA - Agradeço a V. Ex. a dis
pensa. Quando digo um caso, .posso contar muitos outros. 

O SR. NERO D!E .MACEDO- Oreia V. Ex. que, se dis
penso esse caso, é rporque conheço as excepções. 

O SR.. PACHEco DE OLIVEIRA - Se V. Ex. conhece todas 
as excepoões, não ha necessidade de discutir! 

O SR. NMO DE MAOEDO- Os casos de excepções eu 
os conheço de todas as especies. Os novos podem apresenta!' 
ligeiras variantes, mas são conhecidos. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Fique, então, prevale
cendo a regra geral de V. Ex. Pois não são as excepções 
que ensinam a corrigir? Não são as excepções que ensinam 
a emendar? · 

O SR. NERO DE MACEDO - A correcl}ão não deve ser 
de molde a· prejudicar . 

O SR. PACHECO DE ÜIJIVEIRA- Isso é outra questão. 
O SR. NJ!JRO DE MAGEIDO- O fisco só .por que o func

cionario' não soube bem cumprir as suas obriga;ções e que, 
por isso mesmo, deverá ser punido. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Isso é outro caso, repito. 
O SR. NERO DE MACE.DO - E' a questão que responde 

ás excepções. Não podemos legislar por .excepcões, porque isso. 
seria absurdo. 

O SR. PACHEDo riE 0Lr"IDIRA - E' preciso considerar aos 
excep,ções, aprecial~as, julgai-as devidamente, porque ninguem 
tem sabedoria pa·ra poder rejeitar a·s excepções. 

O SR. NERO DE MA:CEDO - Sr. Presidente, se todas as 
excepções no serviço de fiscalização viessem a prevalecer para 
a organização da lei, o legislador não poderia dar conta da sua 
tarefa. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - São as excepções que fa
zem com que o legislador previna muitos casos. 

O SR. iNE,RO DE MACEDO - Se .1ossemos attender todas 
ás excepções para legislar, não lcvariamos a ·eff·eito muitas 
leis que somos obrigados a fazer, para amparar as despesas 
publicas, porque a:s excepções devem appa:recer todos os dias 
pois, é da ·contingencia humana errar. ' 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA- Para ensinamento dos que 
leg1S1am. 

O SR. NERO DE MACEDO - Perfeitamente, nunca ne
guei isso. 
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o SR. P Á.CHECo DE Or .. rvEmA - _Mas como, se V. Ex. nã!J 
cruer nem ouvir um caso de excepçao, porque declara que os 
c"onhece todos?! 

O .SR. NERO DE MACEDO -Eu disse e repito a V. Ex. 
que conheço as excepções cm maLeria de má applica((ãO dos 
regulamentos pelos agentes fiscaes. Vivo nisso ha 25 annos! 

O SR. PACHECO DIE OLIVEIP.A - V. Ex. poderia viver ha 
50 e não conhecer todos os casos! 

O SR. NERO DE MACEDO - Quanto aos agentes do fis-co, 
infelizmente já fui -obrigado a punir, quando, por excepção, 
se desviaram das bôas normas de fiscalizar. 

O Sn. PACHECO DE OLIVEIRA - Nem sempre se vê o erro 
para punil-o. Muitas vezes, vendo-o, por inopportuna ou 
inexequível qual•quer providencia, faz-se de conta que se 

não o vê. 
O SR. NERO DE MA·CEDO - Declaro a V. Ex., sem re

.ceio, de contestação, que, em todas as funcçõcs publicas í'e
der.aes e estadua·es, 'jâmais, em tempo algum, em nenhuma 
occasião, ·em .nenhuma circumstancia ou contingencia, eu re
cuei em pumr aquelle que dolosamente faltou aos dispositivos 
que era obrigado a cumprir em funcção do seu cargo! 

Jamais, não tenho receio de o affirmar, porque talvez 
pelo meu temperamento ou pela minha educação - não sei 
recuar quando tenho obrigaoão de cumprir o meu dever. 

O Sn. PACHECo DE OLIVEIRA- Nem sempre é de boa ta
ctica deixar de recuar. Muitas vezes, é-se obrigado a recuar, 
porque a vicloria está no recuo. 

O SR. NERO DE MACE-DO - Não pode haver essa tactica 
para quem admin:istra. Desde que ficou constatada a falta do-
losa. o administrador tem a obrigação dé punir. . 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - 0 recuo, muitas vezes, é 
prova de capacidade. E isso acontece com o Governo e a 
propria administração. 

O SR. NE:RO DiE MACEDO - Desde que houve a falta e 
ficou provada a má fé elle tem de applicar a punição respecti-
va. Não pode deixar de fazel-o. · 

Dahi. Sr. Presidente, não poder eu acceitar varias dos 
argumentos aqui apresentados, porque prefiro, como disse de 

· inicio. manter o meu ponto de vista assegurando á Fazenda 
Nacional a arrecadação de que necessita o Paiz para seus be
neficies, uma vez que nenhum titulo do' n:osso orçamento, ne
nhuma outra rubrica orçamentaria da receita, é melhor aco
lhida do povo brasileiro. Não é razoavel que se venha a mo
dificai-a. quando esse ou aquelle interessado apenas, solicitou 
essa modificação. 

Durante o tempo em que relatei, tive opportunidade ele 
receber varias suggestões encaminhadas á l\Iesa e que .:oram 
pela Commissão tomadas em consiclcração depois de devida
mente apreciadas. Quando a Commissão verificava que eram 
escudadas na justica, não teve duvida em acceital-as e incluii
as em seu trabalho. Haja vista a cobrança do imposto no se
guro de acciden t es pessoaes. 

Não quero, SJ:. Presidente, por mais tempo tomar a atten
ção dos eminentes collcgas que tiveram a gcnLilcza de ouvir
me até agora. 
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O Sn. PACHECo DE OLIVEIRA- Ouvimos V. Ex. com muito 
prazer. (Apoiados.) 

O SR. NERO DE MACEDO - Como relator, que fui, da 
Commissão embora pertencendo a e!Ia interinamente e de!Ia 
já não mais fazerrdo parte porque o titular effectivo está pre
sente aos trabalhos não poderia evitar de trazer para aqui 

·as razões que ali foram apresentadas, estudadas, apreciadas e 
finalmente resumidas no parecer com as emendas ora sujeitas 

. ao plenario. 
Devo terminar solicitando a attencão dos Srs. Senadores 

para essa materia que é da maior relevancia (apoiados). Essa 
materia, estudada pelos grandes mestres e conhecedores das 
fínancas brasileiras em varias épocas, com e:xcepcão de alguns 
dispositivos orcamentarios, foi sempre cautelosamente estu
-dada. 

As a.lter.acões nem sempre convêm ~os inter.esses fiscaes 
·e mu:ito m!enos aos contribuintes com a obrigação, que ficam, 
·<le immerdiatamente se i-ntegrarem nos novos dispositivos, 
.para pagamento das novas ta::ms a. que estão sujeitos. 

O imposto do •sellio no Bras-il teVle a sua -era principal no 
t-empo do Ministro Murtin-ho, o g.rande brasileiro que o Brasil 
recorda com s•audade, mo period·o aureo por que passou ,pelo 

· Miniisterio da Fazenda. Nã'o é precis·o enc;ar.ecer sua persona
lidade que .é b-astante conh-ee>ida dentro e fóra das fronte·iras 

· brasilei.ras. 
O Te•gulamento baix~do com o de-cr-eto n. 3.564, de 22 de 

janei-ro •de 190.0, v:ig:orou até 1920; o Gove!'no só julgou con
veniente eJCpedir outro de-creto em 1926; e o de 1934, apesar· 
-de b-em e'labora·do, ainda está com a sua exe·cucão em susp.e-n
.so, porque, .Sr. Presidente, os re~ponsaveis pela -arrecadação 
têm em conta que as alteracões nem sempre trazem beneficias 
quer ao fisco queT aos contribuintes. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem; m.uito bem. O 
. orador é cumprimentado. ) . 

O Sr.. Presidente - Continua a discussão. Ha sobre a 
·mesa um requerimento do Sr. Senador Arbhur Costa :1 cu.ia 
lritura vou mandar proceder. 

O Sr. Ribeiro Gonçalves (Servindo de 2• Secretan.'-o) vro
. cede á lei.tura do seguinte 

REQUERIMENTO . 

Requeiro adiamento, por -418 horas, da discussão da pro
posi~ão da Camara dos Deputados, n. 2, de f935, que regula 

· o imposto de sello federal. 
Sàla das Sessões, 21 de setembro de 1935. - A1·th·ur . . 

. .Costa. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam o requeri· 
menta que acaba de ser lido queiram ficar sentados. 
(Pausa). 

Foi approvado. 
Nada mais havendo a tratar vou levantar a sesão d'esi

.. gnando par ordem do dia de segunda-feira, o seguinte ' 
Trabalhos de Commissões. 

Levanta-se a sessão ás t6,50 minutos. 
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INFORMAÇÕES DO SR. MINISTRO DA EDUCAÇ.:tO E SAUDE PUBLICA. 

MANDADAS PUBLICAR POR OHDEM DA MESA 

Ministerio da Educação e Saude Publica - Rio de Ja- · 
neiro, :17 de setembro de 1935. 

Exmo. Sr. Secretario do Senado da Republica. 
Em resposta ao officio de V. Ex., datado de 5 do cor

rente, solicitando informações sobr11 as obras de que necessita 
a Faculdade de Medicina da Bahia, tenho a honra de commu
nicar que o engenheiro destacado para proceder á verificação 
in loco apresentou hontem, 16, o relatorio de seus trabalhos. 
que será submettido a estudo, neste Ministerio, para as con
venientes providencias. 

O relatorio úonclue pela necessidade das seguintes obras, 
assim orçadas : 

I. Reparo e pintura da estructura da cober
tura da ala nova do .edifício princi
pal; construcção de novo forro no 2° 
pavimento .da mesma ala; reparos em 
revestimentos e pinturas . . . . . . . . . . . . 82 :555$880'· 

II. Canalização das aguas pluviaes dos pateos 
e impermeabilização dos mesmos. . . . . 60: 350$00(} 

III. Construcção de muro de arrimo e regulari-
zação do talude da encosta . . . . . . . . . 187 :000$000. 

Total............................. 329:905$000 

. 
Durant·e a sua pcrmancncia na capital bahiana, o techni

co enviado fez executar algumas obras de emergencia, visan
do garantir o esgotamento dos pateos internos por meio ·de
bombas e reforçar alguns escoramentos de madeira, existen
tes no sopé da encosta, nos fundos do terreno da Faculdade. 

Taes são as informações que me occorre transmittir a 
v. Ex., emquanto se processa, nesta Secretaria de Estado; 
o exame das medidas propostas })ara a conservação e segu
rança do J)roprio nacional em questão. 

Reitero a V. Ex. neste ensejo, os protestos do meu· 
apreço e distincta consideração. - Gu.stavo Ca:panema .• 
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~:1~" sessão, em 23 de Setembro de 1935 

:PRESIDENCIA DO 'SR. MEDEIROS NET'I'O, PRESIDENTE 

. A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores : 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Ohermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
VeNoso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
·Góes Monteiro. 
·Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pach.eco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira . 
Nero de Macedo . 
Mario Caiado. 
João Villasbôas. 
Vespasiano Martins. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
'Vidal Ra·mos. 
Art~ur Gosta (2S) . 

Deixam de üomparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abel ardo Condurú. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mel! o. 
J ones Rocha. 
Alcantara Machado. 
Flores da Cunha (9) . 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
'l'ecimento de 28 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae 
ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, posta. 
cm discussão, é approvacla sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

o Sr. :t• Secretario declara não haver expediente. 

O Sr. 2• Secretario declara não haver pareceres. 

O !Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr Clodomir Cardoso,. 
préviamente inscripto. 

O Sr. Clodomir Cardoso - Sr. Presidente, num pare,cer· 
que elaborei e mereceu a honra da approvacão unanime da 
Commissão de Constituição e Justiça, já expuz os argumentos 
em que me fundo para sustentar que o projecto n. 2:1.9, vo
tado recentemente pela Gamara, não pode subir á sanccão. 
presidencial sem que o reveja o Senado, nos termos do art. 4:l 
da Constituição. 

A questão levantou-se porque, na Gamara, foi sustentada. 
opinião contrária e s·e manifestou tambem nesse sentido a 
digna Mesa daqueala Casa. 

Depois dits~so, a illustrada Mesa, deferindo um requeri
mento de eminente representante do Rio Grande do Sul, sub
metteu ,o caso á Commissão de Constituição e Jus•tiça. 

Acontec·eu, porém, que o n·obre vepvesentante da Bahia, 
o Sr. Deputado Pedro Calmon, a cuja íntelligencia e cultura 
reDJdo, ·com prazer, ras home;nagens do meu apreço, e que já. 
havia negado competencia ao Senado para rever o projecto, 
tornou ao a;ssumpto, insistiDJdO no seu ponto de vista e at
tribuindo-me, ·então, vari•OLS enganos na interpretJação do texto· 
constituciona:l. 

Ora, Sr. Presidente, se enganos foram commettidos no 
•e:x:ame desta ma:teria, não são absolutamente meus, e a alta. 
consideraçã-o que me mer.ece o digno reprsentante da Bahia. 
não permittia que eu deixasse de vir á tribuna para o mostrar .. 

Trata-se, Sr. Presidente, de ·um projecto que traça di
r•ectrizes á educaçliio nacional, porque, em ultimo analyse, o 
que nelle se de·termina é que seja restabelecido, no curso
secündario, o estudo CS·pe.cial de Hi,storia do Brasil, que hoje 
se confunde .no da Historia da Civilizaçã;o. Ora, compete ao 
Senado C:ollaJJOrar com a Gamava na elaboração das leis que 
tracem directrizes á educacüo nacional, porqne, ;:orno diz o 
parecer: 

":1.", IRO Senado, de accordo com o art. 91, n. I, le
tra l, tcJia Gons:ti.tuição, cQmpete collaborar com a ca..: 
mara .na e:Iaboração d·as leis em que os Estados tem.· 
compe·tenoia subsid-iaria ou complementar, nos termos 
do art. 5", § 3"; 

2", .nos :termos do art. 5,0 § 3", os Estados têm com
petencia SU/PpletiVta ·ou c·omplementar para legislar so
lJTe a mruteria de que trata o .a:rt. 5", n. XIV, segundo 
o .qual •cabe á União traçar as diredriz.es da educacão 
nacional" . 

O pa!'ooer accr·e:scenta, Sr. PresLdente, que, se ao Senado. 
fallece l~ompetencia para rever o proJecto, devemos conclun-.. 
não ti~ha competencia a Gamara para o votar, pois a com
petenCia desta não pode assentar senão na disposicão do ar
t~go 39, n. 8, letra e da Constituição, conminada com o ar
tigo 5", n. XIV, segundo a qual cabe ao Poder Legislativo· 
tracar directrizes á educação brasileira. 
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Qu·e diz, a esse res·peilo, o preclaro representante da 
Bahia ? Diz o seguinte: 

"Ora, no c•aso eoncret.o, no caso vlgente, ,no caso em 
apr·eço, no caso sub-judice do projecto re!aUvo a uma 
cadei!la de Historia do Brasil no curso sccundario, a. 
Camal'a J,egislou não a,pe.nas pela autorização <JOntida no 
n. XIV do art. 5", autorizaf;ão esta que de certo modo 
implic'aria na conivencia do Senado ·com os n()ISsos tra
bal·h os; ... " 

Fico, ,por oro, neste ponto, e releio algumas das pa.lavra:s 
do nobre Deputado: 

". . . a Gamara legislou, diz S. Ex., não apenas, 
não apenas, repito eu, pela autorização contida no nu
mero XIV do ·ar:t .. 5• ••. •· 

Mas, se a Gamara não legislou apenas pela autorização 
contida no n. XIV, do art. 5•, é que legislou tarnbem com fun
damento nesse dispositivo. E tanto ba.staria, Sr. Presidente, 
para que c.onsiderassemos firmada a competencia do Senado, 
e não sómente de ·certo .modo, mas de modo absoluto. Tanto 
bastaria, a·inda quando fosse certo que a compet·encia da Ga
mara assenta em mais de um dispositivo. :Mas em que outro 
dispositivo, a,lém do art. 5•, n. XIV; se poderia baseUJr a Ga
mara para vota1· o projecto? Nenhum outro existe. 

· O que, no tocante a este ;p•adicular, diz o nobre repr.esen
tante da Bahia, é o que vou le·r: 

"A Gamara legislou, sobretudo, nos termos do ar
-tigo :150, letra d, que lhe attribue •comp.etencia para 
mwnter, no Distr1cto Federal, ·ensino S·ecündario e com
plementar deste, superior ·QU universitario, em combi
nação com o art. 1 O da Constituição, que diz: 

"Compete ccmcurrentemente á União .e ao Es~ado: 
n. 6 diffundir a instrucção publica em todos os seus 
gráos." 

Dei:x:o de lado o artigo relativo ao Districto Federal. por
que se trata die ,projecto destinado a vigorar, quando lei, em 
todos os Estados, e passo a considerar a disrJOsição do arti
go :10 da Constituição. Diz .o art. 10, no numero citado: 

"Compete concorrentemente á União e ao Estado: 
VI, difftindir a instrucção publica em todos os seus 
gráos". 

Mas, Sr. P['esidente, ou muito me engano, ou este dispo
sitivo nada tem que vêr 100m o nóss.o caso. Para o v.erif,icar
mos, basta cons~derar que, :se ninguem, entre nós,. abrisse es
oolas e ·as ·espalhasse ,pe~o P.aiz, e todos, governo e pal'ticuia
res, s·e entregassem .á .tM'efa de organizar planos de educação, 
de elaborar programmas de ensino, de desdO'hrar, no papel, a:s 
materias dos •diff.erentes cursos, de traçar, emfim, directrizes 
á educação .nacitonal, não só não .se diffundiria a instrucção 
no Brasil, senão que acabaria por se reduzir a nada. 

O nobre representante da Bahia argumenta tambem, se
nhor Presidente, com o art. 150, ;paragr:aph·o unico, da Con
stituição, seglllndo o qual ,o plano nacional de educaoão oon
stante de lei federal, nos termos dos arts. 5", n. XIV e 39, 
n. 8, let.ras a e e, só se ,poderá renovar cm prazos determina
dos. 
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o que o paragrapho •estatue, em resumo, é que o plano 
que cabe ao .Conselho Nacional de Educação organizar, será 
·oo.tabele0i•do por lei federal, nos termos do art .. 5• n. XIV. 
E dah.i concluiu o eloquente orador .que o art. 5•, n. XIV só 
trata do plarro nacional de edu~ação. 

Ora, o que vejo nesse numero é uma disposição de ca
racter geral, mmto lata, por virtude da qual o Poder I,egis
Iativo póde, não só votar o plano nacional de educação e as 
renovaQões a que elle ficará sujeito, mas tambem, emquanto 
o plano não fOr votado, modificar, em qualquer sentido, a 
orientavão do ensino do pniz, pois, em qualquer desses casos, 
estará traçando directrizes á educação nacional. 

Deste ponto de vista, comparo, Sr. Presidente, o dispo
sitivo em apreço com a disposição geral do § 3." do art. 41, 
segundo a qual cabe ao Senado a iniciativa das leis que in
teressem determinadamente a um ou mais Estados. Ora, se 
eu disser que, nos termos desse paragrapho, o Senado deve 
ter a iniciativa de uma lei que determine a construcção do 
uma estrada de ferro em certo Estado, não estarei, positiva
mente, dizendo que o paragrapho cogita apenas da constru
cção dessa estrada. O n. XIV do art. 5.•, repito, encerra uma 
disposição que dá ao Poder Legislativo competencia para es
tabelecer o plano geral do ensino e votar leis com objectivos 
mais restrictos. 

Aliás, sustentando isto, sinto-me em bôa companhia, 
porque, na Camara, foram varios os Srs. Deputados que se 
manifestaram no mesmo sentido. O nobre represrntante 

<la Bahia, tratando- do asumpto no ·Seu primeiro di•scurso, 
no discurso que proferiu em data de 5 do corrente, havia dito 
(tenho aqui esse discurso), havia dito o seguinte: "Trata-se 
desenganadamente de ma teria incluída no art. 5.•." 

Se, apezar disso, concluiu por negar a competencia do 
Senado, é que se escudou noutra razão, não na inapplicabili
dade, ao caso, do n. XIV do art. 5.•. 

Disse, de facto, S. Ex. : "Trata-se desenganadamente de· 
materia incluída no art. 5.0

, portanto da privativa competen
cia do Poder Legislativo, consoante o n. XIV do referido ar
tigo, que diz: "Compete privativamente á União traçar as di
rectrizes da educação nacional". 

S. Ex. raciocinou deste modo: se o art. 39, n. 8, letra 
e, combinado com o art. 5.•, n. XIV; declara que a materia 
é da competencia privativa do Poder Legislativo, o Senado, . 
que não faz parte desse Poder, não p6de ter competencia na 
materia. 

Eu raciocino de modo diverso, e digo : sendo exacto, 
como é, que a Constituição, por disposicão formal, expressa, 
estabelece ii competencia do Senado, e se ella, por outro lado, 
estatue que a materia é da competencia privativa do Poder 
Legislativo, é que o Senado faz parte do Poder Legislativo. 

Já tive ensejo de dizer, Sr. Presidente, que, se; por effei
to da disposicão do art. 39, que declara competir privativa
D?-ente a<?_ Poder Legislativo tracar directrizes á educacão na
ciOnal, nao pudeT o Senado rever o projecto em ap~eco, entflo 
o. Senado não terá nenhuma competencia em materia legisla
tiva, porque todas as attribuições legislativas que lhe são 
commettidas em disposições especiaes, do art. 90 ou do ur
tigo 91, vêm enumeradas no art. 39 e no art. 4.0, como da 
competencia privativa do Poder Legislativo, ou a ellas se re
ferem estes artigos . 

Alludi especialmente a uma dessas atLribuições. á com
petencia que assiste ao Senado, não só para votar a 1nterven-
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ção federal, nos Estados, no caso do art. 12, § 2", mas tambem 
para a iniciativa das leis que a devam decretar. A competen
cia do Senado é dada pelo ar L. :go, letr11 c. Ora, diz a Consti
tuição, no art. 40, letra i, que compete exclusivamente ao Po
der Legislati'!Jo decretar a intervenoão no caso alludido. 

Que disse, quanto a isto, o nobre Deputado? 
Distinguindo, neste ponto, entre decretar e legislar, dis

se S. Ex. que, na realidade, ca,be ao Senado leais lar sobre a 
jntervencã-o, sendo deiie a iniciativa, mas que só a Camara dos 
Deputados a decreta. 

Procur.ou, assim, demonstrar que a disposição relativa á 
.inter\"enção federal, constante do numero 90, letra c, não se 
acha incluida entre as disposições cqnstantes do artigo 40. 
Trata-se, positivamente, de uma inadvertencia de momento. 

Deixo de lado o caso da intervenção e passo a considerar 
<Jutro: o de que se occupa a Constituição, no art. 91, numero 
i, letra h, dizendo que compete ao Senado collaborar com a 
Camara na elaboração das leis sobre o regime dé portos e na
vegação de cabotagem. A competencia do Senado é. dada aqui 
de modo indisputavel. Leia-se, entretanto, o art. 39, n. s, 

letra e, na sua combinação com o art. 5", n. XIX, letra e, e 
ahi ver-se-á (lendo) que compete privativamente ao Poder 
Legislativo legislar - legislar, Sr. Presidente, ·e não mais de
·cretar - sobre o regime de portos e navegação de cabotagem. 

O nobre representante da Bahia. Sr. Presidente, prose
guindo nas suas considerações, disse o seguinte: - Outro en
gano de S. Bx., releve-me a Gamara, a palavra, foi quando 
disse que a Constituição só se refere á Camara, como Poder 
Legislativo, no titulo respectivo, não mais alludindo o texto 
·constitucional ao Poàer Legislativo, composto apenas do seu 
ramo mais numeroso que é a Gamara dos Deputados". 

O ·que eu disse, a esse respeito, foi que a Constituição, em 
·nenhum dos seus dispositivos, confunde a Camara dos Depu
tados com o Poder Legislativo, que é exercido ora por ella e 
pelo Senado, ora por ella sómente, ora sómente pelo Senado . 
E isto é exacto. Quando, por exemplo, regula as funcções 
legislativas que o Senado exerce juntamente com a Gamara, 
.a Constituição não diz que elle collabora com o Poder Le
gislativo, mas sim que collabora com a Gamara dos Deputados. 
:Se a Camara fosse o Poder Legislativo, a formula seria a pri
meira. Seria essa a formula mais conveniente. 

O nobre d:eputado continua, referindo-se a mim: 
I' 

"Se S. Ex. meditasse sobre o art. 40, paragrapho 
unico, da Constituição, veria que não está com a ra
zão. Esse paragrapho unico diz: 

"As leis, decretos e resoluções da competencia ex
clusiva do Poder Legislativo serão promulgados e man
dados publicar pelo Pr-esidente da Gamara dos Depu
tados". 

"Pergunto a S. Ex. - é o nobre deputado quem 
fala: - ahi está que as leis, decretos e resoluções da 
competencia exclusiva do Senado só serão pronmlga
dos e mandados publicar pelo Presidente da Camara? 
Vigorasse essa interpretação, ficaria sem sentido o ar
tigo 43, paragrapho unico, que diz que os assumptos 
conclusos ao Senado e que não soffreram emendas se
rão submettidos á approvação e, depois, remettidos ao 
Presidente da nepublica, para os fins de sancção e pro
mulgação". 
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Não lobrigo, Sr. .Presidente, a relação que possa haver· 
entre as disposições desses dois artigos. O que diz, de facto, 
0 artigo IJO, no seu puragraphq unico, é_ que - "as leis, qecrç
t·os e resoluções da competenc1a ex:clus1va do l)oder Legislati
vo, isto é, as leis, decretos e resoluções não sujeitos á sancção 
presidencial, serão promulgados e mandados publicar pelo 
Presidente da Gamara dos Deputados". Ora, o que estatue o 
paragrapho unico, do art. 43 (lendo) é que o projecto, que, 
não tendo sido iniciado no Senado Federal, depende da sua.· 
collaboração, lhe será submettido para, depois de approvado, 
ser remettido ao Presidente da Republica, para os fins da san
cção e promulgação. 

Mas não só, Sr. Presidente, o paragrapho unico, do arti
go 40 só não constitue argumento contra a these de que o Se
nado é orgão do Poder Legislativo, senão que lhe offerece .. 
um fundamento. 

Que diz, de facto, esse paragrapbo? 
Diz o seguinte, já o vimos: 

"As leis, decretos e resoluções da competencia ex
clusiva do Poder Legislativo serão promulgados e man
dados publicar pelo Presidente da Gamara dos Depu
tados". 

Diz que os actos do Poder Legislativo - attente-se bem, 
do Poder Legislativo - não sujeitos á sancção, serão promul
gados pelo Presidente da C amara dos Deputados. 

Ora, Sr. Presidente, entre dsses actos de caracter legis
lativo estão alguns que são da competencia privativa do
Senado, como sejam os de que trata a letra b do art. 90. E' 
a alínea que dá competencia privativa ao Senado para autori
zar a intervenção federal nos Estados, no caso do art. 12, nu
mero III, e autorizar os emprestimos externos dos Estados e· 
1\iunicipios. 

Positivamente, Sr. Presidente, as resoluções que o Senado 
votar sobre taes assumptos terão de ser promulgadas. :E quem 
as promulgará? 

Tratando-se de materia de caracter constitucional, pois
que a Constituição, em mais de um dispositivo, regula a pro
mulgação das leis, e não tendo a Constituição commettido ao 
Presidente do Senado a attribuicão de promulgar as resolu
ções legislativas que o Senado votar, no ex:ercicio da sua eom-
petencia privativa, concluo que a promulgação será do Pre
sidente da C amara dos Deputados. · 

Uma de duas, effectivamente: ou esses actos não estão 
sujeitos á sancção, ou estão; se o não estão, - e é esta a hy
pothese verdadeira - deverão ser promulgados em virtude 
do paragrapho unico do art. 40, que trata das leis, decretos
ou resoluções do Poder Legislativo; e se o estão, terão de ser 
sanccionados pelo Presidente da Republica, que usará da for
mula constitucional: "O Poder Legislativo decreta e eu san
ciono a seguinte lei". 

O Sa. THoMAZ LoBo- Mas V. Ex. ha de convir que esta. 
for.mula não poderá ser usada, porque não é o Poder Legis
latiVO quem decreta, mas o Senado. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO-- Se o Senado é orgão do
Poder. L~gjslativo e, se, pelo art. 40, paragrapho unico, da 
Constitmcao, os actos do Poder Legislativo, actos de cara
cter legislativo, não sujeitos á sancção presidencial, devem ser 
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promulgados pelo Presidente da Gamara dos Deputados, não· 
vejo como subtrabir os da competencia privativa do Senado, 
que revistam tal caracter, aos effeitos da regra constitucio
nal. A Constituição, já eu o disse, não dá ao Presidente d() · 
Senado a competencia para a promulgação. 

O SR. THOMAZ LoBo _. Que tem o Presidente da Gamara 
dos Deputados que ver com actos de elaboração privativa do 
Senado? 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Que importa sejam de 
elaboração privativa do Senado, se, como actos de caracter 
legislativo, se acham comprehendidos na disposição do artigo-
40 paragrapho unico? Era de todo o ponto necessario que os 
actos, legislativos, não sujeitos á sanccão, fossem promulga
dos, e essa promulgação não devia ser commettida senão a. 
uma só autoridade, uma vez que o Poder Legislativo é uno. 
Nada deveria importar o orgão de onde emanasse o acto. 
Era natural ainda que taes actos fossem promulgados ..• 

O SR. THoMAZ LoBo - Pelo Presidente do orgão que os· 
decretasse. · 

O SR. VALDOMIRo MAGALH-~Es - Foi a Constituição que· 
determinou se procedesse dessa forma. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - •.• pelo Presidente da 
Camara dos Deputados, isto é, da Gamara a que, em ma teria. 
legislativa, foram commettidas attribuições mais numerosas. 
Considero logica a disposição constitucional. 

A Constituição deu essa competencia ao Presidente da. 
Gamara e, entretanto, não lhe attribuiu a de presidir a Ga
mara dos .. Deputados e o Senado, quando reunidos. Por que?· 
Explica-se. Porque, no caso dessa presidencia, se trata de 
uma funcção honorifica, como diz Mirkine, e é certo que o 
Senado nada perdeu, em categoria, comparado ao da primeira 
Republica, pois, se por um lado, se tornaram mais restrictas · 
as suas attribuições legislativas, por outro lado, em compen
sação, a sua autoridade cresceu, pelo numero e pela natureza 
das suas novas funcções. 

O SR. THOMAZ LoBo - Go~taria que V. Ex. me dissesse· 
o seguinte: o Presidente da Gamara dos Deputados, promul
gando um decreto. da attribuição privativa do Senado, de que
formula usaria? · 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Usaria da seguinte for
mula constitucional: O Poder Legislativo decreta e pro-
mulga ... 

O SR. THOMAZ LoBo - Mas não foi o Poder Legislativo que 
decretou. Foi só o Senado. A lei é só do Senado. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Não serão tambem só· 
da C amara outros actos que deverão ser promulgados por· 
meio da mesma formula? 

O SR. THOMAZ LoBo - A promulgação será feita pelo 
Presidente da Gamara dos Deputados, quando se tratar d~· 
acto do Poder Legislativo. Quando, porém, o acto for somente 
do Senado, a promulgação será do Presidente do Senado. V.. 
Ex. invoca uma disposição constitucional que não é appli~ 
cavei ao caso, porque não exprime a realidade. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Mas eu pergunto a V. 
Ex. : quando o Presidente da Gamara dos Deputados promulga, 

•, -·· 
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·um acto da competencia exclusiva da Gamara, não diz que 
·promulga um acto do Poder Legislativo ? E não é certo que 
se trata, então, de acto de uma só das Camaras ? 

O SR. Tr-IOMAZ LoBo - Preciso dizer a V. Ex. que consi
·dero os actos da exclusiva competencia da Camara como actos 
do Poder Legislativo integral. Em certos casos, o Senado in
tegra o Poder Legislativo. Ainda mais, considero o Senado 
:membro do Poder Legislativo em determinados casos. 

O .SR. CLODOMIR CARDOSO- A verdade é que o Po
-der Legislativo é exercido ora pela Camara e pelo Senado, 
ora só pelo Senado, ora só pela C amara. 

O SR. THOMAZ LoBo - Discordo dA V. Ex. Acho que o 
.Poder Legislativo é exercido, em alguns casos, com a colla
boração do Senado. Quando o S~ado age isoladamente, não 
é Poder Legislativo: é Poder Coordenador, controlador. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Parece que o Sr. Senador 
:I'homaz Lobo declarou já que o Senado. ás vezes, integra o 
·Poder Legislativo. 

O SR. THOMAZ J~oso- Muitas ve·zes integra. 
O SR. RIBEIRo GoNÇALVES - Se integ-ra, é orgão áo Poder 

Legislativo. 
O ·SR. THOMAz LoBo - Isso se dá exactamente quando 

elle completa a funcção legislativa exercida pela Camara. Não 
-é Poder Legislativo quando age isoladamente, ao passo q!le a 
.Camara, quando age isoladamente, é Poder Legislativo. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Se o Senado é orgão do 
"Poder ·Legislativo, como V. Ex. reconhece, e se, pelo para
grapho unico do ·art. 40 ... 

O SR. THOMAZ LoBo - Quando collabora com a Camara, 
~m materia legislativa. Fóra disso, é poder controlador, co
ordenador, com funcções especiaes, proprias. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - •.. e se, pelo paragra
pho unico do art. 40, os actos do Poder Legislativo, de ca
t'acter legislativo, não sujeitos á sanccão, devem ser promul
gados pelo Presidente da Gamara dos Deputados, não ba como 
fugir á conclusão a que chego, e que é logica: taes actos, ain
da quando ela competencia exclusiva do Senado, têm que ser 
t>romulgados pelo Presidente da Camara. 

O SR. TnoMAz LoBo - Declaro a V. Ex., ainda, como 
argumento, que o artigo invocado está na Constituição sob o 
.titulo: "Das leis e resoluções"; e, quando o Senado Federal 
age na sua íuncção especifica de Poder Coordenador, não age 
~ob a íórma de lei. E' uma deliberação do Senado. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - H a que distinguir entre 
:ns attribuições privativas do Senado: umas não têm, mas ou
tras têm caracter legislativo. Por que não terá caracter le
gislativo a resolução que autorizar a intervenção no caso de 
guerra civil, e de -que trata o art. 90, declarando-a da com
petencia privativa do Senado, e revestirá esse caracter a lei 
que decretar a "intervencão nos outros casos ·ou autorizar a 
decr~tacão ou 0: prorogacão do estado de sitio, actos da compe
-tencm cumulabva do Senado e da Gamara ? 

O SR. THOMAz LoBo- De caracter legislativo são sómen
'e aquelles actos om que o Senado collabora com a Camarà 
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dos Deputados, Nos outros casos, ha uma deliberação do. Se• 
nado, como Poder Coordenador, em sua funcção especifics. 

O SR. RIBEIRO GoNçALVES - Mas pergunto a V. Ex. : <>' 
Senado, em summa, faz parLe de que pode!' constitucional ? 

O SR. THOMAZ LoBo - O Senado tem dupla funcção: uma 
legislativa, de collaboração com a Camara dos Deputados, em· 
determinados casos, ccmpetencia constitucional, taxativa. Ao
lado dessa competencia legislativa, tem uma funcção adminis-· 
trativa de deliberar, não mais sob a fórma de lei, mas sob 
a fórma de resolução. E' o meu ponto de vista, e, neste sen:.. 
tido, preciso ainda declarar a V. Ex., foi calcado o nosso. 
Regímen to Interno, que dá expressamente ao Presidente d(} 
Senado competencia para promulgar todos os actos de sua. 
competencia exclusiva e privativa . 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Do meu ponto de vista. 
o Regimento não podia dispor nesse sentido, pois se trata-· 
de materia constitucional, e eu pergunto a V. Ex. : como é 
que V. Ex. não considera acto de natureza legislativa a lei. 
que autorize o Poder Executivo a intervir nos Estados em· 
caso de guerra civil, e considera acto de natureza legislativa. 
a lei que determina a intervenção no acto do art. 12, § 2"? 

O SR. THOMAZ LoBo - Assim considero, porque a Consti
tuição usa da expressão "autorizar"; e a autorização se faz· 
em virtude de deliberação que independe da sancção pela sua.. 
propria natureza. 

Agora, todos os actos de collaboração em materia lEgis
lativa, classicamente considerada como tal, são feitos sob a· 
fórma de lei. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - E' acto legislativo, como
é o que autorize a decretação do estado de sitio e· 
não havendo na Constituição dispositivo que dê ao Pre..: 
sidente do Senado competencia para o promulgar, como ha os
que regulam a promulgacão pelo Presidente da Republica ·e 
pelo Presidente da Camara, tenho como liquido, indisputavel. 
que a promulgação deve ser felta nos termos do art. 40, para
grapho unico. 

O SR. THoMAz LoBo - Mas V. Ex. nega a competencia do
Presidente do Senado para promulgar ·resoluções proprias. 
desse orgão, e vae deferil-a, sob uma forma illogica, ao Presl
dente da Gamara dos Deputados, que não tem naaa com a ma. 
teria? V. Ex. invoca o artigo que .obriga o Presidente da Ca
mara a u~::ar da formula - "0 Poder Legislativo decreta e 
promulga", e eu declaro a V. Ex. que essa formula é contra-. 

a. realidade, porque o acto não é do Poder Legislativo, mas d() 
Senado. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Não sou eu o illogico. (}. 
que não posso fazer, sem evidente, sem flagrante illogismo, é·· 
reconhecer que o Senado é orgão do Poder Legislativo, e que, 
não obstante, as resolucões que elle vote, ainda quando da na
tureza de outras, a que se não desconhece o caracter legisla-. 
Livo, e são da competencia delle e da Camara, não estão com
prehendidas na disposicão do art. 40, paragrapho unico. 

O SR. , THOMAZ LoBo - Eu gostaria de saber se V. E.x: •. 
considera o Senado em todas as suas manifestacões, quero di- . 
zer, no exercício de todas as suas funcções, sempre como orgão· 
do Poder Legislativo. Este é que 6 o ponto. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO- Não. 
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0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- .Mas, pelo que noto, não ha 
·divergencia fundamental entre o ponto de vista do orador e 
o do aparteante. O Deputado Pedro Calmou declara que o se

:nado não faz parte, não é orgão do Poder· Legislativo .•• 
o Sn. THoMAz LoBo - Devo esclarecer que as minhas 

considerações não surgiram da divergencia existente entre o 
nobre Senador que está na tribuna e o Deputado Pedro Cal

:mon. Eu me insurgi contra essa interpretação, que, secudaria
mente, digamos, de passagem, deu ·O nobre orador e, de accordo 

. com a qual o Presidente da Camara promulga as resoluções 

. privativas do Senado, usando desta formula: "O Poder Legis
lativo decreta e promulga .•. 

Digo, ainda mais, que não considero o Senado, no exer
;cicio de todas as suas funcções, como orgão do Poder Legis
lativo. O Senado em algumas o é. Em qua.es? Naqu~llas em que 
collabora com a Camara. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Tambem eu distingo en
tre os actos da competencia do Senado. Mas ou o Senado é or

ogão do Poder Legislativo, ou não o .é. Toda a vez que o Senado 
.praticar um acto de natureza legislativa, funcciona como orgã') 
do Poder Legislativo, nada importando que não funccione 
juntamente com a C amara. 

O SR. PACHEco DE OLtVErRA - O Senador Thomaz Lobo 
não sustenta que o Senado não pertence ao Poder Legi.slativo. 

O SR. THoMAZ LoBo - Digo apenas que o não é sempre: 
· é em alguns casos. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Aliás, não estou de accordo 
,com a opinião de S. Ex. S. Ex. faz restri·cções, mas pensa 
que o Senado tambem é orgão do Poder Legislativo. 

O SR. RIBEIRo GoNÇALVES- Era ju.stamente o que eu de
sejaria esclarecido. 

O SR. THOMAZ LoBo - Incontestavelmente o Senado é o:::
. gão do Poder Legislativo, e o é quando collabora com a Camara 
dos Deputados, quando integra ·O Poder Legislativo, porque a 
Constituição diz que o Poder Legislativo é exercido pela Ca

. mara com a collaboracão do Senado. Quando age isolada
' mente, não o é. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO- E', ou deixa de ser, nesse 
~proprio caso, conforme a natureza da funcção que exerça. 

O SR. THOMAz LoBo - E' algumas vezes; V. Ex. con
'eorda. 

O SR. CLODOMIR CARDOSO- E', ou deixa de ser, o:::-gão 
·do Poder Legislativo, conforme a natureza da funcção que 
.exerça. E' o que digo. A's vezes, o Senado exerce funccão de 
. caracter legislativo; outras vezes, as suas funccões . não têm essd 
.caracter. Lamento que V. Ex. divirja da minha opinião, e 
d~vo dizer que, de accordo com ella, se acham algumas das 
figuras mais eminentes do Senado, com quem tive ensejo de 
conversar sobre este assumpto. 

O Sn. RIBEIRo GoNçALVES..- Aliás, essa divergencia não é 
·.fundamental. 

O SR. THOMAZ LoBo- Preciso declarar a V. Ex. que, por 
mais reverencia ou acatamento que me mereçam as màiores 
·sumidacltl::, não cedo a argumentos de autoridade, só cedo a ar
"gumentos de razão. Não discuto com argumento de autoridade, 
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.:·só discuto com argumento de razão. Se V. E:x:. tem argumen
tos de razão pa!'a apresentar, é possivel que me convença; se 
só tem argumentos de autoridade, é inutil. 

. O SR. CLODOMIR CARDOSO - Os argumentos de razão, 
já os expendi, e tenho-os por irretorquiveis. Não concebo como 
se possa reconhecer que o Senado é orgão do Poder Legislativo 

·tl refugir á conclusão a que me leva a logica do raciocinio . 
. Dentro da logica, não vejo outra conclusão possível. 

O Sn. 'fl:IOMAz Lono - Devo dizer, em resumo, qLif:l c1is
cordo apenas de um dos argumentos com que o nobre orador 
sustenta a sua these. Ao meu ver, o Senado Federal é mem

.bro do Poder Legislativo quando collabora com a Cam·u·a na 
: feitur·a das leis, mas só neste caso. As resoluções da compe
tencía exclusiva do Senado devem ser promulgadas e man-
dadas publicar pelo seu Presidente e não pelo Presidente da 

· Gamara dos Deputados. 
No mais, estou de inteiro accordo com o ponto de vista 

do eminente senador pelo Maranhão, reconhecendo, portanto, 
. a competflncia. do Senado para conhecer do projecto n. 219 
. da Camara dos Deputados. • 

O SR. CLODOMIR CARDOSO - Mas, prosigamos. Sr. 
Presidente. O nobre Deputado pela Bahia termina o seu dis

-curso alludindo á Constituição da Allemanha, de 1919, e á 
Constituição da Austria, de 192(}, para dizer que, de accordo 

. com os mais recentfl.§ e ponderados constitucio!lalistas, vigora, 
nesses dois paizes, em materia legislativa, o regime unica
meral, sendo, entretanto, certo: primeiro, que na Allemanha, 

-ao lado do Reichstag, existe o Conselho do Reich, e que, na 
Austria, ao lado do Conselho Nacional, existe, ou, melhor, 
existia, pela Constituição de 1920, o Conselho Federal; segun
do, que qualquer dessas corporações, Conselho do Re1eh ou 

··Conselho Federal, (lerei as palavras do brilhante parlamen-· 
ta:r), tem mais attribuições, mais extensa alçada do que o 
nosso Senado Federal. 

H a aqui, Sr. Presidente, duas conclusões. Uma tem, na 
,realidadfl, todo o fundamento: é aquella em que o nobre depu
tado affirma que, na Allemanha e na Austria, respectivamente, 
são orgãos do Poder Legislativo apenas o Reichstag e o Con
selho Nacional. ·Mas carece de fundamento a outra 0onclusão, 

. aquella 5egundo a qual os outros dois orgãos desses paizes o 
Conselho do· Reich e o Conselho Federal, têm, do ponto 'de 
vista legislativo, pois é des;se ponto de vista que os devemos 
considerar aqui, competencia mais lata, ou mais importante, 
do que o Senado Brasileiro. O que é verdade, a esse respeito, 
Sr. Presidente, é que nenhum desses orgãos collabora na ela-

. boração das leis, a não ser pelo exercicio da faculdade que 
lhes assiste de enviar projectos de lei aos orgãos legislativos 

·por intermedio do Governo. 
Eis o que diz, quanto ao assumpto, o nobre deputado (lê) : 

"Basta considerar que o Conselho do Impc>rio na 
C:::onsLituicão da Allemanha, de 11 de Agosto de 1919, 
tem attribuições de veto absoluto sobre todas as ma
terias de competencia legislativa, podendo submPttel-as 
ao referendum popular. Na Constituição austriaca, é o 
Conselho Federal a entrancia obrigatoria para todos os 
nssumptos levados a debate e ao voto dos representan
tes da soberania nacional." 

Ora, ve.iamos, Sr. Presidente, a que se reduzem essas at
Lribuições dos dois orgãos. O que. e !las significam é que, na 
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Allemanha c na Austria, lhes compete a i'uncção, que é aqui· .. 
exercida pelo Presidente da Republica, de vetar as leis. 01·a. 
eu não estou sustentando que o Presidente da Re,publica bra
sileira faz parte do Poder Legislativo, senão que desse Poder 
é orgão o Senado. 

Tenho aqui a Constituição da Ausiria e a da Allemanha. 
Vejamos o que diz a da Austria, nos dispositivos que interes-
sam ao debate. Diz ella, no art. 4.2: 

"Todo o texto de lei votado pelo Conselho Nacional 
deve ser transmittido, sem demora, por seu Presidente,. 
ao Chancelle~ F'ederal. que deve levai-o immediatamen
te ao conheCimento do Conselho Federal. 

Salvo disposição con:stitucional contraria, o texto·· 
de lei não póde ser promulgado e publicado, senão se o · 
Conselho Federal não tiver formulado contra elle ne-· 
nhum veto motivado. 

O veto do Conselho Federai póde 
selho Nacional. do mesmo modo que 
federaes brasileiras pelo Presidente 
facto, o n. 4., do art. 42: 

ser rejeitado pelo Con-· 
o veto opposto ás leis 
da Republica. Diz, de· 

"Se o Conselho Nacional reitera a sua resolucão,. .. 
com a presenca, pelo menos. da metade dos seus mem-. 
bros, o texto votado deve ser promulgado e publicado. 
Quando o Cor~selho Federal decide não formular veto ou
não formula veto motivado no prazo previsto na alinea,-. 
3, o texto de lei deve ser promulgado e publicado". 

Adeante declara o dispositivo que o Conselho :H'ederal não· 
tem o direito de veto contra as resoluções do Conselho Nacio-
nal referentes a certas leis. A Constituicão enumera essas leis .. 

Vejamos agora o que diz a Constituição da Allemanha, no·· 
seu art. 7 4 . Diz isto : 

"O Cor;selho do Reich póde oppor o seu veto ás leis
votadas pelo Reichstag; O veto deve ser notificado ao· 
Governo do Reich. dentro das duas semanas do voto de
finitivo do Reichstag, e motivado dentro das duas se-
manas que se seguirem. Em caso de véto, a lei é sub
mettida a uma nova deliberacão do Reichstag ... " 

Eis,- pois, Sr. Pre;;idente a que se reduzem as alludidas· 
attribuições do Conselho do' Reich e do Conselho Federal. 
Quanto ao referendum da Allemanha, quem decide se as leis' 
lhe devem ser submettidas é o Presidente do Reich, que o•· 
pode provocar, quer haja veto, quer não. E que outras attri
buicões terão os dois couselhos? 

Eis o que estatue o art. 68 da Con'Stituicão do Reich; re
gulando a iniciativa em ma teria legislativa: 

"A iniciativa das leis pertence ao· Governo do Reir.h 
c aos membros do Reichstag. As Iei's do· Reich siio vo
tadas pelo Reichtag". ') 

Diz, é verdade. o arL. 69: 
"Os projectos de lei apresentados pelo Governo do 

Reieh devem sér previamente approvados. peJo, Con-. 
se lho tlo Re·ich". 
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Mas.· Sr. Presidente, ·e~ ta funcção do Conselho é mera
mente consultiva, po1s accrescenta o [\rt. 6!:1: 

"Se o Conselho do Reich recusa a sua approvação, 
o Governo do Reich póde, Il'ão obstante, dep~si.~ar o 
projecto juntando, porém, a justificação da op1m:10 di
vergente do Conselho do Rei c h". 

Não é outra, Sr. Presidente, a situação do Conselho Fe-. 
deral~ na Austria. Diz, de facto. o ar L. 41 da Constituição Aus
tríaca: 

"As leis são apresentadas ao Conselho Nacional sob.' 
fórma de proposições dos seus membros ou cte projtl
ctos do Governo Federal. O Conselho Federal pode 
tarnbem surbmetter proposicões de lei ao Conselho Na-' 
cional, por intermedio do Governo Federal". 

Eis tudo quanto póde, em materia legislativa, além· do di.:.. 
reito de veto, quer o Conselho Federal da Austria. quer o Con
selho do Reich, da Allemanha: submetter projectos· de lei aos 
or.gãos legislativos. E' o poder que a nossa Constituição, pelo 
art. 4:1, confere ·ao plenario do Senado, em se tratando de'' 
materia sobre a qual não possa legislar em collaboracão com 
a Gamara, ou independentemente desta. 

Que differença, Sr. Presidente, entre taes attrihuio;ões · 
e as funcções commetiidas ao Senado Federal pela ConstitUI
ção de 16 de julho! 

Abramos a nossa Constituição. Por ella, compete ao· 
Senado, privativamente, autorizar a intervencão federal nos .. 
Estados, no caso do art. :12, n. III, e os emprestimos exter- · 
nos dos Estados e municípios. Nos termos do art. 91, pode 
el.le, para não alludirmos a todas as suas at,tribuieões, colla
borar com a Gamara dos De!Putados na elaboral)ã.o de leis 
sobre: 

a)· estado de sitio; 
b) systema eleitoral e. de representa·ção; · 
c) organi2;ação judiciaria federal;· 
d) tributos e tarifas; 
e) mobilização, •declaração de guerra, celebração de· paz 

e passagem de forcas· estrangeiras pelo terri.torio nacional;·. 
f) tratados e convencões com as nacões estrangeiras; 
g) commercio internacional e interestadual; 
h) regime de portos; navegação de cabotagem e nos rios 

e lagos do domínio da União; 
. i) · vias ·de · communicação ·.interestadual;· 
;j) systema monetario e de medidas; banco· de emissão; 
k) soccorros aos Estados; 
l) . materias em que. os Estados iêrri competencia 1egisla- · 

tiva• subsidiaria ou COlllplementar, nos· termos do art. 5°; 
§ 3°, a saber - sobre directrizes da educaç·ão. nacional, sobre 
normas fundamentaes de direito rural, do regime peniten
ciaria da arbitragem commercial, da assistencia social, da 
a.ssistencia judiciaria, das estatisticas e dos interesses colle
etivos, ·e sobre o tràbalho, a producção e o consumo; 

IV, suspender a execução, no todo ou em parte, de qual
quer lr!i nn nM.n. rleliborllçiio !lll rognlnmontn, crnnnr:!n h,, imn 
S - 1"nlntth." '' :; !!1 
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sido declarados inconstilucionaes pelo Poder Jucliciario, 
funcção esta, em virturde da qual o Senado pode sus[Jender 
leis votadas exclusivamente pela Gamara dos Deputados, e 
em cujo ex<.'rcicio não procede automaticamente, pois ella 
cons!.ilue uma simples facuJdade, como bem accentuou a 
Commissão de Reduccão do texto constitucional; 

VIU, exercer as attribui!iões constantes dos arts. s•, pa
ragrapho 3", 11 e 130, isto é, autorizar, em casos excepcio
nacs, e por tempo determinado, o augmento do imposto de 
c:xpo;.·tação, além do limlLe fixado na letra /, do n. I, suspen
der, independentemente de decisão judiciaria, embora si t!t 
1~nquantum, a execução de le1s que se revelem inr.onstitucio
IJaes em materia de bi-tributação, etc. 

Cabe ainda ao Senado legislar sobre todo o direito cri
minal e sobre todo o direito privado, isto é, sobre todo o 
direito civil e sobre todo o direito commercial, porque lhe 
compete, em certos . casos, votar leis sobre essas ma terias, 
.assim se verifique a hypothese do art. 91, n. III. Compe
te-lhe, de facto, nos termos desse dispositivo, rever os pro
jectos de codigo e consolidação de leis, que devam ser ap
provadas em Sllobo pela Gamara dos Deputados. 

Que resta, isto posto, Sr. Presidente, contra a thes3 de 
que o Senado faz parte do Poder Legislativo? 

Resta o seguinte: primeiro, a circumstancia de não di
zer o art. 22 que o Poder Legislativo é exercido pela Gamara 
dos Deputados e pelo Senado, mas, sim, que é exercido pela 
Gamara dos Deputados com a collaboração do Senado; se
gundo, a collocação das disposições que regulam, pormeno
rizadn:mente, as at.tribui•ç.ões do Senado, disposições que não 
vüw no capitulo - Do Poder Legisiativo, mas noutro, que 
se inscreve - Da Coordenaçilo de Pode1•es. 

E' evidente, porém, Sr. Presidente, que nenhuma dessas 
razões reveste o valor que se lhes quer attribuir. 

Para verificarmos que a priweira o não reveste, basta 
examinarmos o substituLivo apresentado pela Commissão 
Consf.ilucional á parte do ante-projecto relativa ao Poder Le
gislativo. Esse substitutivo instiLuia, ao lado da Gamara dos 
RepJ•esentantes, a Camara dos Estados, e tratava da Gamara 
dos il'-:stados no mesmo capitulo em que se occupaxa rla Ca
mara dos Representantes, no capitulo intitulado - Do Pode_r 
Lcgi.~la.tivo. Estabelecia, de modo aberto e indiscutível, o re
gímen bi-cameral. denominando as duas . Gamaras, quando 
1·eunidas, Assembléa Nacional. Em diversos. dispositivos, al-
1udia a uma e outra, dizendo -· as Gamaras, as duas Ga
maras. 

O substitutivo, entretanto, Sr. Presidente, não dizia 
-que o Poder Legislativo era exercido pela Gamara dos 
Representantes e pela C amara dos Estados. Tenho-o aqui. 
O que dizia, no art. 22, era cru e o Poder Legislativo era 
exercido pela Gamara. dos Represéntantes e, nos casos· previ::
tos nesta Constituição, com a collaboração da ca:mara dos 
Estados. Com a collaboração da Gamara dos Estados, sê
nhor Presidente, e não - pela Camara dos Representantes 
e pela Gamara dos Estados-. 

E' que, no animo da Commissão Constitucional, não 
havia distinguir entre as duas formulas. 

Quanto ás attribuicões que o substitutivo commett.ia á 
Gamara dos Estados, não eram differentes, Sr. Presidente, 
das at.tribuicões legislativas que vieram a caber ao Senado 
por disposicão da Conslituicão vigente. As ma terias enume-

., 
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rauas no art. 91 da Constltuicão, c que podem constituir ob
jecto de leis em cuja elaboraoão o Senado coUabora cm~ a 
Uarnara dos Deputados, são precisamente as que o s•.lbstitu
tivo, no seu art. 45, dizia da competencia da Camara · dos 
Estados. Apenas, em materia de intervenção, se nota uma di
vergencia entre a Const.ituicão e o substitutivo. E' que, pela 
Con~tituiçüo, cabe privativamente ao Senado autori?:ar a in
tervenção, no caso de guerra civil, e não era essa um funcção 
privativa da Camara dos Estndos. 

Quer i·sto dizer, Sr. Presidente, que as attribuiçõe! 
privativa·s do Senado foram accrescidas, e o·ccorreu ·Lambem 
o seguinte: é que ao Senado foram commettidas outras fun
cções, não const.antes do substitutivo, que não têm, não 
podem ter o effeito de desnaturar as de caracter legislativo, 
senã·o apenas o de augmentar o poder desta Casa. 

E, acaso, Sr. Presidente, é exaeoto que, tratando daa 
Juncções do Senado Federal, no seu caoitulo V, sob o titulo 
"Da coordenação dos poderes", tenha· a Constituição deixado 
de tratar delle no capitulo intitulado "Do Poder Legisla
tivo" '? 

Absolutamente não. 
No capitulo intitulado "Do Poder Leg·islat:it::o", a Con

stituição oc.cupa-se do Senado em varias disp·ositivos. Delle 
trata, no art. 22, e em varios outros, que podemos verifi
car, abrindo-a: no art. 41, no art. 43, no art. 44, no ar
tigo 47, nQ art. 48, e, Sr. Presidente, no art. 28, o que:~ de
clara que a sessão legislativa, a sessão legislativa, repito, 
será inaugurada com a reunião do Senado e da Camara e sob 
a dire-cção da Mesa do Senado. 

Dir-se-á, Sr. Presidente, que o Senado, do ponto de vis
ta regislativo, não tE:IDl a,s mesmas attribuições da Camara. 
Isto é incontestavel. Na realidade, as funcções delle, quanto 
a este particular, são mais restrictas que as do Senado in
stituído pela Constituição de 1891. Mas is,to é outra coisa. 

E não se trata de um fa,cto singular, na historia das 
dBnominadas camaras altas, mas, ao contrario. segundo ob
serva Mirkine, num dos capítulos em que commenta as novas 
Constituições, o facto vem sendo reproduzido em varios 
paizes. 

Como se vê do mesmo autor, o facto não significa taro
bem que, em taes paizes, te>m desapparecido, ou não se ha 
instituído, o regime bi-cameral. Falando desses, depois de 
citar acyuelles em que esse regime não existe, diz o collfla
grado constitucionalista (lê) : 

"Quanto áquenas (aquellas Constituicões) que 
mantiveram o system.a das duas Gamaras, as Gamaras 
altas têm visto reduzirem-se, consideravelmente, não 
só os S·eus direitos legislativos, mas até privilegioa 
puramente honoríficos." 

Passa o autor a tratar da 'l'checo-Slovaquia, para dizer 
que, nesse paiz, os projectos approvados pela Camnra, e 
rejeitados pelo Senado, se tornam lei desde que sejam votados, 
segunda vez, P·ela maioria absoluta da Camara. 

Trata Mirkine em seguida, da colonia, mostrando que 
ahi occorre a mesma coisa, e que os privilegias honortfi~os 
da Camara alta desse paiz foram reduzidos. Assim que a 
presidencia da Assembléa Nacional não cabe ao President~ 
do Senado, senão ao da Dieta. 
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De sorte que, ;:,r. Presidente, concluindo, po::;so Uizcr 
que quer <lo ponto de vista material, quer do ponfo . de 
vista formal, o Senado é, entre nós, orgão do Poder· Lt•gi5la-: 
tivo, e, portanto, c_oncorre para ~ formação de um. dos. orgãos 
da soberania naciOnal. E' orgao do Poder Legislativo, do 
ponto de vista material, porque são legi5lativas e 50brernodo 
Importantes muitas das funcções que exerce. E é orgão 
do Poder Legislativo, sob o ponto de vista formal, porque, 
na Constituição, não só não existe uma disposição de oncfe 
se p·ossa concluir q;u,e elle não faz parte desse poder, senão 
que existem nella, como acabamos de yer, varias dispositivos 
de onde se vérifica exactamente o con.trario. 

Tenho dito, Sr. Presidente. (Muito bem; muito bem. o .. orador . é cumprjmentado .") . 

O Sr. Presidente - Continua a; hora do expediente. Se 
não houver quem queira usar· da palavra, passarei á ordem do 
dia. (Pausa.) 

ORDEM. DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos de Commissões, e nada 
mais havendo a tratar, vou levantar a ::;essão, designado para 
ordem do dia de amanhã, .o seguinte: 

·Continuação da· 2n discussão dó proposição da Camara dos 
Deputados, n. 2, de 1935·, que regula o imposto de sello fe;.. 
dera!. Corri parecern. 31, dé· 1935, da Commissão de Consti
tuição, Justiça, Educação, Cultura ·e Saude Publica; favoravel, 
excepto a .ultima parte do art. 14, e da de Economia e Finail~ 
ças; n. 32, de 1935, offerecendo emendas,,. 

Levanta,.se a sessão á.s. :1.;;: ~~as. e 5 mhmtos, 



120a sessão, em 24 de Setembro de i935 

PRESIDENCTA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Cunha Me !lo. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermónt. 
Ribeiro Gonçalves . 

. Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
Thomaz Lobo. 

' Góe•s Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro 'Máciel. 
Pacheco de Oliveira. 

· Jeronymo 'Monteiro Fílho. 
Genaro Pinheiro. 

· :Tones 'Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 

· Mario Caiado. 
· J'oão Villasboas. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flávio Guimarães. 
Vida!· Ramos. . 

•. Arthur Costa. · (27) 

. Deixam . de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lope.s. 
Abelardo Condurú. 
Clodom~r Cardoso. 

· Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
José de Sá. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mel! o. 
Vaidomh·o · Magalhães. 
Flores da Cunha. (10) · 

o Sr. Pr.esidente - A lista· de présenca accusa o compare
cimento de 27 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (1• supplente, servindo de 2• Se
cretario) procede á leitura da acta que, posta em discussão, 
é approvada em debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1& Secretario - Declara não haver expediente. 

O Sr. Flavio Guimarães ( 1• supplente, servindo de 2" Se
cretario) procede á leitura do seguinte: 

PARECER 

N. 35- 1935 

Não é preciso grande ·esforço dia·lectico · .para demons
trar a conveniencia, necessidade mesmo, e opportunidade da 
approvação do projecto n. i71, de i935, vindo da Camara dos 
Deputados. A sua adopção, sem impugnação naquella Casn 
do Parlam~nto, após o douto parecer favoravel da Commis
são de Agricultura, e a brilhante oração em seu apoio do 
operoso Deputado J·airo Franco bem interpretando a mo-

. t.ivada ;representação da praça de Santos por intermedio da 
sua autorizada Associação Commercial, pecas de convicção 
bastante ~lo:quentes, impõe-se dispensando fastidiosa disser
tacão. 

1Corroborand a ass•ertiva, recebeu-o a Commissão de 
Constituição e Justiça do Senado com o merecido acolhi
mento, propiciando-lhe o ingresso, a portas largas, no seio 
desta .Commissão, graças ao bem lançado parecer do seu ii
lustrado relator ad-hoc o Senador Flavio Guimarães. Effe
cti-vamente, para firmar o seu ponto de vista favorav·el ao 
transito regimental do projecto, baseou o nobre relator que 
tão bem encarna a defesa da lavoura caféeira do Paraná, 
a sua opinião .em conceitos pertinentes a argumentação de 
ordem technica, que lograram o applauso e as assignaturas 
dos seus dignos companheiros. 

O caso resume-se no s:eguinte : 
O decreto n. 24. 54 i, de 3 de julho de i 934, prohibia, a 

partir de i de setembro desse anno, a exportação de cafés 
classificados, dos typos 2, 3, 5 e 6, "contendo impurezas, taes 
como páos, pedras, torrões e cascas", e determinando "para 
a classificação dos typos 7 e 8 a rigorosa observancia da Ta
betla de Equivalencia de Defeitos, no tocante áquellas impu
rezas, tabella que estatuiu determinando mais ·que "na clas
sificação em typos não influem a côr, o aroma e o aspecto. 
contando-se apenas os defeitos". 

Ora, Sr. Presidente, esse decreto veiu revolucionar as 
bases em que assenta o commea:-cio exportador do café e· pro
vocar grande celeuma em seus arraiaes. 

Para os nobres collegas que não são versados neste as
sumpto especializado, a titulo es-clarecedor. direi que os ty
pos de café de produccão não correspondem aos de expor
tacão. 

Os primeiros são feitos pelas machinas beneficiadoras dos 
gr~os em cas~a, cujos ventiladores e crivos bitolados das pe
neiras meca'!ncas, o separam segundo o peso, fórma e tama
nho, produzmdo os typos - moka, graúdo e meúdo, chato 
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- grosso, médio e meúdo, escolas e quebradinhos. São os 
typos para o commercio interno, da fazenda até as praças ex
portadoras. 

Os typos commercíaes de exportação são geralmente do 
misturas, para obt~?tncão de qualidades médias em grosso, ape
nas os superiores e inferiores, que juntos não representam 
mais da quarta parte das colheitas, sendo exportados na fór
ma primitiva. E' usual o rebeneficio mecanico expurgador e 
seJleccionador, s:ecunda.do pela catação manual e ~armação 
das classes mais finas. Estes cafés ainda soffrem novo rebe
nefi.cio em muitos mercados importad'ores e, em todos, novas 
composições por misturas entre si e com os productos de ou
tros paizes, tendo por base média o artigo brasileiro, sempre 
o mais abundante, respeitadas as afinidades de puerza, ta
mianho, côr, asp~to, sabor e numero de defeitos, reduzidos 
por assim dizer aos dó proprio grão, deformado, manchado, 
preto, broqueado (pelo stephanoderer), ardido e quebrado. 
Destas novas misturas OII'igina-se a classificacão do's typos de 
café, pelas re·spectivas Bolsas de Mercadori-as distribuídos 
ao consumo estrangeiro. E a classificação adoptada geralM 
mente é a da Bolsa de Nova York, por serem os Estados Uni
dos o paiz maior importador de café. 

São, portanto, os · paizes importadores, e, não os expor
tador.es, que fazem a classificação do café a distribuir ao con
sumo respectivo. E nessa distribuição e commercio a reta
lho ainda rebatiza as composições das misturas com novos ro
tulas que mal exprimem os typos originarias, rotulas quE! 
figuram tão sómente nos mostruarios das mercadorias, por
que o café torrado é commumente de mistura. Cafés da Co
lombia, dé P.orto Rico - Santos - (nome generico de todo · 
café do Brasil) - Moka - Cabo Verde - Costa Rica - .Java 
- etc., são méras ficções reclamistas e não passam de no
menclatura. . . para inglez ver. 

Diante destas nocões succintas, facil é comprebe,nder a 
perturbação pll'ofunda que os dispositivos do decreto n. 24.541, 
em apreço, iriam causar no commercio brasileiro eÃ"JlOrtador 

. do café. 
Attendendo ás justas reclamações dos interessados pe·los 

seus orgãos autorizados que são as Associações Commerciaes 
e o Cons,elho Federal do Commercio Exterior, resolveu o Exe
cutivo baixar o decreto n. 36, de 30 de agosto de 1934, que 
prorogou .até i." de setembro ultimo, o prazo para. execução 
do alludido decreto n. 24. 541, e "nos seus consideranda men
cionou que a immediata execução daquelle deoreto acarreta
ria enormes prejuízos á lavoura. " 

Antes de se vencer o prazo, novo de!creto ·SOb o n. 31-l, 
de 26 de agosto de 1935, revalidou as disP,Osicões do decreto 
n. 36, prorogando até 1 de marco de 1936 o prazo par.a co
meço de execução do dec!"eto n. 24.541. 

Bastam estas duas prorogações para evidenciar a incon
veniencia e inopportunidade dos dispositivos em causa. Além 
dellas julgamos haver demonstrado, com razões procedentes, 
a necessidade da revogação. 

Estabelecido novo prazo, já não satisfaz a encampacão, 
pelo Senado, do proje:cto approvado pela Camara dos Depu
tados. 

Faz-se mistér um additivo ao seu art. 1.0 ampliando a 
revogação ao decreto n. 311, de 26 de agosto. 
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E' o que a esta Commissão cumpre fazer se julgar dign0 
de approvação este parecer, tornando sua a emenda substJ
tutiva que, em :mnexo, tenho a honra de offereoer. 

Posto em discussão, o Sr. Waldema;r Falcão faz ponde
rações em torno do substitutivo apre:sentado pelo Sr. Moracs 
Bar'II'os. No entender de S. Ex., o art. . 2.• do substitutivo 
póde prestar-se a interpretações que collidam com os interes
ses economicos dos Estados pequenos productores de café. 
Prefieria, por isso, e nesse sentido appellava para o seu coi
lega, Sr. Moraes Barros, que S. Ex. adoptasse uma ['edacçüo 
que não pudesse ser fonte .de uma exegese mais elastirca no 

· tocante aos cafés em condições de competirem vantajosamen
te com os prodttctores similares de otttros paizes. 

O Sr. Moraes Barros explica longamente á Commissão o 
pensame•nto director do seu substitutivo. Acha que o mes
mo em nada prejudica os Estados que são .menores producto

. res do café.· Lê a respeito memoriaes autorizados e. informa

. ções interessantes a respeito dos typos de café para expor
- tacão. 

Diz que o seu intuito permittir a exportação de todos 
os cafés que sejam passiveis de classificação em harmonia 
com os typos commerciaes actualmP-nte observados nas pra
ças exportadoras e importadoras. Recorda que já ha um De
cr·eto n. 19.318, de 27 de agosto de 1930, cujos arts. · 2° e 3• 

. providenciam contra as defraudações "-' impurezas do café, 
comminando penas aos infractores. 

De.pois, de ligeiro debate, de que participou tambem o 
Sr. Velloso Borges, ficou assentado que se modificaria o ~tr
tigo 2• do substitutivo do Sr. Moraes Barros, que nisso ac
quiesceu. de _vez que se conser:vava. o seu pensamento fun
damental. Ainda mais, r.esolveu a Commissão que se accrt),;
centasse .ao substitutivo um artigo, fazendo remissão ao ar
tigos 2° e 3" do Decreto 19.318, de-1930. 

Dest'arte, a Commissão approvou aa seguintes emendas 
substitutivas: · 

EMENDA SUBSTlTUTIVA A' PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
N. 7, DE 1930 

Projecto n. 17, de 1935 -·O 'Poder Leaislativo - DecretctJ 

Art. f.o Ficam revogados os decretos .n. 24.541, de · 
.3 de julho de 1934, que prohibe a exportação de determinada 
classe de café, estabelece nova · Tabella de Equivalencia de 

.Defeitos admittidos no café, e dá outras providencias; e nu-
me.ros 73, de i de marco, e 311 de 26 de agosto de 1935, que 
Pr.orogam o prazo para a execução do primeiro. 

Art. 2. • Será permittida a . exportação para . ·consumo 
. alimentar de cafés beneficiados, que possam' concorrer com
mercialmente com productos similares de outros paizes. 

Art. 3.• O presente ·decreto não altera a situação local 
creada pelos arts. 2• e 3o do De c. 19. 3 iS, de 27 de ago::.to 

. de Hl30. 

Art. 4.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, em 23 de setembro de 1935. 

Valdomiro Maoalhães, - Presidente. - Paulo de !tforaes 
,-Barro.~ .• Relator. - 1'elloso Boroes. - José de Sá. - Wtll
demar F'alcão . 
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PARECER N. 3/i., DE 1935, DA COMMISS.~O I>E CONS'l'ITUIÇ.:\0, JUS
'l'IÇA, EDUCAÇ.:\0, CULTURA E SAUDR PUBLICA, A QUE SE' RK
P.ERE O PARECER SUPRJ\ 

A Camar.a dos Deputados enviou ao Senado o projecto 
de lei que manda revogar os decretos numeras 24.541, de 3 
de julho de 1934, que prohibe a exportação de cafés baixos, 
e o 73 d~ 1 de março de 1935, que proroga o prazo para a 
execuoão das .providencias determinadas no primeiro. 

Não re_sta duvida que a revogaoão de um decreto é con
stiLucional. O Poder Legislativo pôde elaborar a lei, modifi
cai-a em parte ou rejeitai-a, em seu conjuncto. São attri-bui
ções constitucionaes expressas. Resta saber o que solicita o 
Regimento Interno do Senado: opportunidade, conveniencia 
ou não da revogação dos decretos citados.· Para isso, temos de 
collocar .a questão ·nos seguintes· termos: as ne-cessidaes do 

·consumo são determinadas, ·impostos·pelo productor, 'ou 'de
rivam de leis inexoraveis, que o productor, o industrial, tGm 
de seguir-lhes as exigencias? Ou mai.s claramente: sendo ·o 
cons~mo "o emprego mel1hor possível da .riqueza disponível" 
ou amda "o a-cabamento de todo o processo economico, pro-

. ducção, circulação repartição", no dizer de Gide, deve ficar 
ou está sujeito á imposição de quem lhe queira modificar o 
gosto, o habito, o paladar, o uso diuturno de um producto, 
em continuadas àlteraç.ões de côr, forma, e de tudo quanto 
represente o capricho de querri o · fabrica, planta, classifica, 
escolhe? Neste ponto, as idéas puramente abstractas de al-

. guns theoricos brasileiros são de uma monotonia de doer na 
alma. Vivem a repetir o que está universalmente dito, sem a 
menor capacidade de observação, sem o mínimo espírito 
creador. · 

Os enunciados devem ser esclarecidos com os exemplos. 
Comecemos peJa, torrefacção do 'café puro, no Brasil. No Sul, 
a torrefacção de café levava: sempre uma certa procentagem 
de assucar, que communicava paladar differente do café 
puro. Habito tradicional, quasi secularmente usado. Veio 
uma. lei, sem attender ás exigencras do habito longamente es
ta·belecido, e prohibe terminantemente· a .addição de assucar. 
Resultado: veio a repulsa pela bebida chamada pura e natu
ralme!1te diminuição de consumo. 

Nr.o;;te pOOJ:to, no. mundo i1nbedro, 1I1i1nguerrn l•eva a p~lma. á 
· techni ~á a.Jil'emá. Todio o obj-ectivo c·omimevci,al · g.e,rma.ni.co é 
procur;~r, estuidQ:r, .saber o ·gos,to do oonsumidor, os hahitos dia 
região;. o p-ro,ducto qu,e meJ.h.o·r se ,Lh,e aicJ!a.p.te. E o faz C'Om tal 

·requinte die ouid'rud•o, que maiilida ;p1ara o Br.rusil u1m oulto auxi
liar ele uma fabri-ca de atll'i1inrus, afiiiD de estuidtUII', com longa 
pacinnei·a, ·a ,pi'Ied'iJ.e,ccão da.s popull!llCães p·elrus oores, afim· de 
e.slabel6eer r-ombi<nações chimioas para a f.orma1)ão de novos 

. padrõe.s, · ex.elus-ivameilite o goobo da,s populações, eun. e.sludo 
de psychoJ.ogia. pura ruppli,c-.a,do á a,luna de seus CJonsumido'res. 

O exi:Lo .d,e Fo,J.'Id não OOill.Si1stiu ·em fa,bri,cax o mel<b<Oil' i(lro
dur.to, ,a rn~eJ,hor maT·ca, o· melJJor aUitomcwel. Exwcta~me.nte o 
con trari.o : •O mai'S ~impJ.es, o. matiJS modesto. 

No Brasitl, a,s uni.crus :f1ab11ioas, que IJ.'Ie•sp,eirtam o P·al.adar 
de sen's co:n.sumido-re,s, SIÜIO a1s de· oig.a·rros. Sempi'Ie ha uma 
parti' f.t>i:mlos.ame,nte con,s•erVIaldoi'Ia, qUie fuma as marcas J.run
oadas no me.I'ICJU!d,o, ha quwsi mei1o s,e,cul•o. E' implr>C:~ssi.onU~nt.e 
de, <S•e, ·comrp1novrur ;c·Qill1io e!S1&a,s lfiabrircrus l'CSprei,tam o habito dv.s 
c-onsumildo!les. 
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I::• p.rovave:l que, niQ apuro do.s cafés fiinos, esifJej'lt toda. ::A 
Victoria e;conomli·ca do BrasH. Mrus S'lWS'C uma ex:oe•poão: ~la 
mcrcad.ffi~ ooillsumid·or:es que :sómerute u.saun, ou em grasnda 
maiori,a, c.asfés baixoo. 

Dl}ve o Brasi•l queimrul-os, ou U.P1'0Veit<l!r a oppo11Lunid'ade 
para oa exporLrur? 

Extrah tm Ol! os seguinte~ dados d•o di•s·cu•rso dlo i,l.J•lllS Lro:~ 
Deputa•do Jalill'o Thaiillco, publlicoo1o no Diario do Poder Legill
latit·~ de 17 d!e agosto d!e 1935, qjue r-es•u:m'imos: a ItwHa, a 
He.sp::U1ha e ou·tros merç;adoo com.somem cafés hat:xos, e se o 
B~asil não os export'a:r, OIS cons•umid•OII'•es vão coml)'I'Ia:r, como 
effectivamen.te foram, na Asia, na OceU~ni·a, Illa A~ri•ca. E 
aind1a tra~ns•c.reve tre·chos d!o relatorio do rudidido comm:ercial, 
.em Pa·r~s; "·oo torradores de P<ari•s ({'le.clasmrum cons&wnLemente 
a. ·w,lta ao merca1do do,<; nossoo oa:fés baixos, que estão sendo 
substituídos inte<Hi•S'enLemeri.te pelos . no•sSü\S conwrrcntes, 
principalmente pelo "Konillon ", de Madagascar, pelo "Ro .. 
.bu.s.t;a '', da•s Indi•as Hollland•eza'S e '!--•elo "Tri•UJg,e.s ", de H~üti. E 
aqueU.e DPputa•dlo continúa a apo·i.a:r-.se nos pa~rec•Bres tech,ni
co.s •e diz: "€m ~el·acão asos me:vcad1o•s a•merioc.a.n01s, de·u--se o 
mt}SJr!•o pheruooneoo, porque, s·e é Vle•I1clla:de .que os Estl01d01s Uni
dO's ·CO'rl'S•O>mern mais cafés de typ·o;s superiores, taunbem é 01er.to 
que lá u c•a.fé vend1do em' pó e os v.81I1Jdedores a reta:lh•o for
mam divel"&os typoo e &ub-typ.os, pa<ra satisfa:t'le.r o gost() e a 
exigencia dos cQIIJ.ISullllidoll'es". 

O seillhOII' Frubio Aranha, e:m ·aP'a:rte, b!'laz o S•eS'Uinúe exem
l)!o: "o :Senhor .Flrireie, que <tor1:1a um mi.Lhão dle sruccOJs, faJ!Ian
do na Sociedade Ag-rícola Bra·si.I•eira, .sa:Ue·ntO'U bem este fado, 
dizendo que ·OtS compii'rudol'es e coosu.mi•doit'1es wmericsamos com
pravam ca.fés.-fiiiliOIS e oaféiS bruiXiOS" . 

. Rarpi•àrumen.fie demroiilJstrlálmos que a x.evogaçã·o dlos d•ec11e-· 
tos ·con:sta~ntoo do p.11ojecto de I•ei da oCrumwa dos Deputa;dos é 
eonsütuciooa:l e oppol1tUJnilS!Sima. 

Ri·o, 10 d!e seflembro de 193·5. - Pacheco de Oliveira, 
P.I1eSI~dlente •Se&m voto. -Flavio Guimarães, :relarto['. - Clodo
m·ir Cardoso. - Arthur Ferreira da Costa. 

PROPOSIÇXo DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 7, DE 1935, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES SUPRA 

O Poder Legislativo decreta: 

Art. 1°. Ficam revogados os decretos numero~ 24.fi41, 
de 3 de julho de 1934, que prohibe a exportação de cafés 
contendo impurezas, estabelece a tabella de Equivalencia de 
Defeitos admittidos no café e dá outras providencias, e nu
mero 73, d-e 1 de. marco de 1935, que proroga o prazo para a 
execucão daquelle. . 

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario . 

. Camara do? J?eputados, 23 de Ago!!to de 1935. - An
tomo Carlo.ç Rtbetro de Anrlradn. - Jo.~l§ Pereirn Li?·a. -
Edmar Carvalho. 

- A imprimir. 
É igualmente lida a seguinte: 

INDICAÇÃO 

N. 3 - 1!l35 
a) 1!: indeferida a petioão em que pede a sua. aposenta-

doria o Director Geral da Secretaria, Dr. .Toão Pedro de 

r .. 
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Cal"Valho Vieira, que fica demittido, a bem do secrvico pu
blico, por incurso na letra "b" do § 5•, do art. i37 do /R.egu
lamento da Secretaria do Senado. 

b) Sejam remettidos ao 'Pode.r Judiciario os autos do 
inquerito administrativo que serviram de base a essa de
missão, deixando traslado, e os autos do Processo de Syndi
eancia procedido na Secretaria do Senado IJela Commissão 
de. Syn.dicancia do Ministeria da Justiça. 

Fundamentação 

A presente indicação resulta' do processo administrativo 
que a Commissão Dlrectf)ra instaurou eontra o Director Ge
ral da S&cretaria do Senado, Dr. João Pedro de Carvalho 
Vieira, onde foi exarada a seguinte 

Sentença 

"Consta destes autos de processo ndministrativo instau
rado. na fórma do art. Hi e pat"agraphos do Regulamento 
da Secretai"ia do Senado, contra o seu Director Geral, o Dr • 
.João Pedro de Cai"Valho Vieira. que este .. reeebeu, em virtudl.~ 
de reacquísicão da Commissão Directora da Camara dos Depu
tados, accurnulando estas funcções do Senado, em 2 de maio 
de i935 (fls. 5 e -6), a importancia de cento:e quarenta. e 
tt"es cD'lltos setecentos e cincoenta mil ré is ( 143 :750$000), 
da verba material, inclusive vinte e cinro contos de réis da· 
sub-consignacão destinada: a publicações na Imprensa Nacio
nal, e mandou escripturar no livro caixa· da Secre.taria, ape
nas, a importancia de cento e dezoito contos setecentos e cin
eoenta mil ré is ( ii8 :750$000), sonegando a referida par-
eella de vinte cinco oontos de réis, quer da escri:pta, quer do 
recolhimento ao Banco do Brasil; consta mais que, em :1. de 
julho de 1935 (fls. 8), a'Çiesar de não inclui da na requisi
ção feita pelo Primeiro Secretario do Senado, em 20 de ju
nho de i935 (fls. 7), conseguiu rt:eebei" d'O Thesouro ma:I:s 
vinte e cmco contos de réis referente áque.lla mesma sub
consignacão - Publicações na Imprensa Nacional, - .omit
tindo-a, igualmente, nos lançamentos do caixa e nos reco
lhimentos ao Banco do Brasil; consta outrosim, que, tendo 
requerido um anno de. licenç::r-premio, prestou suas contas 
! Comm1ssão JJire:ctora, em 4 de julho de i935, occultando, 
ainda uma vez, a 'POSSe dessa vurto•sa somma de cfncoenta 
contos de; réi6 (fls. 3:1. e H) . 

Ins'taurado o inque.rito, a Commi.ssão Dire.ctora cassou 
a licença-premio, em cujo goso se achava o accusado. e o 
suspendeu, preventivamente, na fórma do art. i H do Regu
lamento. 

Além da prova documental, por !:'i sufficient.e á evicten
ciacão desses factos, foram tomados os depoimentos do Vice
Director, no exercício interino de Director Geral, Dr. .Tos é 
Maria Rosa da Silva Junior, e do Director da Contabilidv.de, 
Jacintho José Coe.Iho, suspendendo-se a inquiricão deis demais 
funccionario6 arrolados, por ter o accusado. que se e:x:cu~:~ára 
a depOr sob allegacão de molestia (fls. 23), confessado os 
factos investigados, recor.hendo a reoslpectiva imp"Ortancin 
(fls. 27 v.) . As.signado o prazo de quinze dias, para" allegar 
e provar a sua defesa, veiu o nccusado com as razõe.s de 
fls. 43 a 47, onde allega não haver escripturado a importan-, 

.. ·, ... ,, 
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ci::r distrahida, por se destinar a pagamentos na Impren,sa 
Nacional, pagamentos, aliás, que foram semp.re feitos dire
ctamente pelo Thesouro áquella repartição, e não realizados 
por elle accusado por não se acharem promptas as respecti
vas contas. . Acompanhando es-sa defesa, junta (fls. 45) 
uma carta do Thesoureiro da Imprensa Naci'Onal, onde esse 
funccionario de,clara ter o nccusudo procurado fazer ess~:o 
pagamentos, e lhe avisado da posse do respectivo numerario. 

Juntou, ainda, um recibo, no val'Or de 50>$000, referente 
ã acquisição de um ·volume das Jei,s de 1933. 

Em seguida, ás: fls. · 48, re.quereu a sua aposentadoria. 
O que tudo visto e examinado, 
Considerando que grave foi a falta commettida pelo 

accusado, quer deixando de escriptu.rar, iteradamente, qmm.
tias recebidas do The.S'Quro e sob sua guarda para attende1· 
a despesas do Senado, quer deixando de recolhei-as ao Banco 
uo Brasil, na caderneta ali aberta para esse fim J:w:Jr deter
minação ·regulame.ntar, sempre recommendada pela Dommis
são Directora, quer recebendo importancias estranhas· ás re
quisitadas pelo Secretario sem levar esse facto ao seu conhe-
cimento;. . 

Conside.rando que a intenção criminosa, na especie, re
sulta da acção COnS·Ciente, que é de presumir em todo O func
cionario no goso de suas faculdades mentaes e, notadan1ente, 
no accusado, justamente destacado pela sua intelligencia, 
cultura e perícia decorrente. do longo tirocínio burocraticó; 

Considerando que habeis foram os meios empregados 
para o lucupletamento planejado. Realmente, não sendo· de 
praxe. a liquidação das contas da Imprensa Nacional p-or in
termedio da Secretaria do Senado, mas directamente ·pelo 
Thesouro, e não tendo havido· requisição alguma: pQr parte 
do Se.cretario do Senado, não haveria como vir a Commissão 
Directora a ter conhecimento daquelles recebimentQs; · 

Considerando que improcede a· defesa apresentada, por
quanto nada justifica: o não lançamento deSBa importancia 
na' escripta do Senado, nem o seu não recolhimento á cQnta
corrente no Banco do Brasil, nem, outrosim, a sua sonegação 
nas contas geraes prestadas pelo accusado ao passar o exer
cicio ao seu· substituto para se licenciar; 

Considerando que, licenciando-se, não póderia o . accusa
do re.servar-se a funcção de pagador das co·ntas da Imprensa 
Nacional; 

O:lnsiderando que no processo de syndicancia na Secre:.. 
taria do Senado, instaurado pela Connnissão de . Syndicancia 
do Ministerio da Justiça,· victoriosa: a revolução de · 30, apu

·rado ficou um desfalque á Fazenda Nacional no valor 'de 
663:226$896, dado pelo accusadQ du.rante a sua gestão nesse 
mesmo posto, em que foi mantido na reOTganização do qua
dro da Secretaria, a 27 de abril de f935,· pela Camara dos 
Deputados, accumulando as funcções de Senàdo Federal, 
processo cujos autos não tiveram o encaminhamento deter
minado pelo Dec. 24.803, de 25 -de janeiro de f934; 

Coneiderando que nítida· no caso ·é a figura delictuósa 
do peculato fixada· no Dec. 4. 780, de 27 de dezembro de 
:1923, sob cuja disciplina o resarcimento dQ damno só isenta 
'de sancção penal, não havendo dolo, os capitulados no artigo 
ao dente os quaes não se acha o accusado, incurso na sànc
'.liio do art. 1", letra "b"; 
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Isto posto, 
Considerando que o €13tatuto dos ftmccio·narios da Se

cretaria do Senado é o Regulamento approvado em i2 de· 
agosto de 1926, que lhes assegura, no :art. 126, a conserva
ção emquanto bem servirem e os sujeita a demissão pelo 
Senado, após processo administrativo; 

Considerando quP. a responsa'bUidade funccional iode
pende da responsabilidade criminal, mantendo-se distinctas 
a juriedicção administrativa e a judiciaria, cujos decretos 
não são prejudiciaes; Realme.nte. 

Considerando que o Regulamento citado distingue e 
arrola, como causas de demissão, nas .. letras "a" e "b" do 
§ 5" do art. i73, a "sentenÇa condemnatoria passada em Jul
gado p'Or crime previsto nas leis pena·es" e "a falta gr.ave 
que· importe em responsabilidade penal"; 

A •Cómmissão Directora resolve propôr ao Senado o in
deferimento do pedido de aposentadoria feito , pelo accusado. 
e a sua demissão a bem do serviço publico, remettendo-se ao 
Poder JÚdiciario os presente.s autos, deixando traslad'D·, e os 
autos do P·rocesso de. Syndicancia na Secretaria do Senado 
promovido pela Commissão de Syndicancia do Ministerio 9a 
Justiça. · 

S. S.· da C'Ommis·são Directora, em 23 de Setembro de 
1935. - Medeiros Netto, Presidente. - Cunha MeUo, f• Se
cretario. -·Pires Rebello, 2" Secretarrio. · · 

O Sr. Presidente -Está finda a leitura do expediente .. 
Não lla oradores i.nscri:ptos. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Peço a palavra.· 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Jeronymo Mon
teiro Filho. 

O Sr. Jeronymo Monteiro Filho - Sr. Presidente, deve 
navegar já. em aguas brasileiras o eminente ·embaixador da 
cultura e da sci.encia da gloriosa Italia, que dentro em bre
ve, a,.pprtará ao Rio de .Janeiro. 

O· Sei:uidó, que. já. resolveu festejar essa visita ao Brasil, 
em virtude de brilhante oração que aqui foi proferida sab~ 
da altitude deste, vulto .que se estende; pot .varios . decennios 
da éra çon.temporanea. , 

De facto, Sr. Presidente, sc'ientista, investigador e in
ventor o Senador Marconi, ha 40 annos, é considera·fio . pio
neiro das rax:lio_;COimmunicações. 

Vem ao Brasil a convite official e aqui .inaugurará uma 
grande estação de radio - A Radi·o Tupy - cuja imi)ortan
oia e cujo alcanc·e são do conhecimento do Senado e de to
dos os brasileiros, e cujo e.>pirito e cuja finalidade eu procu
ro accentuar, como sendo eminentemente nacionalista, na 
accão que se propõe realizar. 

As minhas palavraG, nesta passagem, nesta introduccüo, 
destinam-se. a ·enviar congratulações, que, estou certo, são. 
tamherri do Senado, aos directores da Radio Tupy, abrangen
do as ·mesmas ·congratulações ao espirita de iniciatnva que · 
d'emo·nstraram as . demais estações do genero que temes no 
Paiz. · 

Estamos, não h a duvida ne.nb uma, Sr. Presidente, ai-. 
candorrudos numa das grandes .paragens da. evolução da civi
liz.açã() mundial. Se em semelhanca com o que occorr.e por 
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vezes em nossa vida particular, nos d~~liver'mos um momen
to e observarmoo o mundo em tomo, nossa época e nos,:;o 
meio, notaremos no turbilhão que nos envolve, o quanto ev.o
luiu a civilização, e somos forçados a confessar que já muito 
temos progredi·do. 

De facto, veremos nos dois campos de actuação, quer no 
terreno material, quer em outra ord·em de cogitações, vere
mos muita realizacão feita pela humanidade. 

Partindo de remota época, quanto álS communicações 
matt>riaes, do contacto directo das communicações lentas 
passamos para a viação mais rapida, soccor!'ida logo, esta 
por trilhos materiaes, por filas de orientação do movimento, 
su!'gindo assim a via ferrea amparada pela appariçã{) da 
machina a vapor, a que succedeu logo depois. a electricidade. 

Foi o seculo passado que, podemos dizer, era o da via 
ferrea. Surgiu, então, Sr. Presidente, já sob outra forma, 
bafejada pelas possibilidàdes do motor de explosão, a éra 
adual em que o automovel pode ser considerado triumphan
te; o automovel, que, no dizer de Euclydes da Cunha, veiu li
bertar dos trilhos a velocidade que lhe era prilsioneira. 

De mais a mais, Sr. Presidente, vemos e ahi está vin
culado um nome glorioso do Brasil, vemos surgir outra eta
pa a aeroviação. Poderemos, par·odiando o grande escri
ptor, dizer que essa innovação veiu libertar do attrito da 
face da terra a velocidade dos trans.portes. E assim chega
mo-s aos dois instrumemtos maximos da hora presente - o 
automovel e a aviação, - elementós importantíssimos para 
o progresso actual, jndispensavel para os .paiz·es extensos e 
novüs, os quaes procurei coordenar num proje>Cto que já 
tive a bünra de submetter ao Senado. 

Na outra ordem de idéas, no dominio espiritual, vimos 
as communicações progredirem lentamente. A principio o 
contacto pessoal; logo após, a transmissão graphada que em
polgou o mundo durante certo tempo. E, por fim, a trans
missão á distancia, de inicio soccorrída pela ligacã·o material 
e a;pós pela radio-communicacã·o. A transmissão da imag~m 
transportada pelas distanc·ia.s, pela cinematograp.hia. 

Conclui.remocs, assim, á ·semelha.nca da explanação de ha 
nflnco. ig·ualmente quanto á evolução espiritual, encontra
mos na radío-telephonia, um dos instrumentos maximos da 
evolucão humana, para o progresso da humanidade. 

E aqui; patria extensa, e pouco povoada, tambem aqui 
se de'J)ara um campo maior ,para ·essas realizações e para as 
transformações de que serão capazes as innovações hodier
nas. 

Ora, noutros paizes ·em que o evolver da pros·peridade se 
processou pari passu, ao lado do apoparecímento dos successi
vos progressüs da civHização, taes recursos foram tendo em
prego nas épo·cas proprias de suas influencias. 

No Brasil, .porém, e nas patrias novas de extensões e 
possibilida-des notaveis, que surgem na era c'ontemporanea 
debatendo-ISe com problemas gigantescos como se nos de
param em nosso vaiz, é aos nov·os recursos já. creados e os 
mais efficazes que se deve recorrer para a collimação dos 
im~eraLivüs maxim{)s da cor: formação da nacionalidade. 

Aqui appell.aremos, ·pois, Sr .. Prooidente, para a appli
cação intensiva da innovacão. 

No terr·eno material, o automovel e a aviação; :no terre
no espiritual a radio-telephonia e a cinematographia. Nesta 
ordem de idéas, ainda, Sr. Presidente, concluirei dentro em 
pouoo a avresentação .ele um projecto neste s·entido, mas 
para fundrumenta.I-o, quero fazer referencia a recursos que a 
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Constitui,~ã.o offcre·ce para la! fim. Pedirei a attencã.o <.los 
meus Jl.lustrados collegus p-ara o art .. 156, da Constituicão e 
.seu paragrnpho unico. Este ultimo reza: 

"Pa.ru a realização do ensino nas zonas ruraes, a 
União reservará, no mínimo, 20 o!• das quotas des
tinadas á educação no r~s.pcctivo areamento annual." 

E ainda, Sr. Presidente, poderíamos invocar o art. HO, 
da Constituição, que vêm em soccorro a es-sas iniciativas, 
quando diz que 

"A Uniã·o organizará o serviço naciona:l de com
bate ás grandes endemias do Puiz, cabendo-lhe o 
custeio, 11 direcção technica e administrativa nas zo
nas onde a execução do mesmo exceder as possibili
dades dos Governoo locaes. " 

Ora, se compulsarmos agora de outra par-te, o areamento 
ria Republica, ·em estudo para o anno proximo, e se começar
mos analysnndo a .proposta orçamenlaria, v.eremos, ao con
trario do que se deprehende á primei.ra vista, haver na rea
lidade, a previsão ele :1.. 7 .HJ.OOO :000$00{) provenientes de im
postd.>. Nessa.s .condições, a verba a ser applicada na educa
cão pelo artigo citado, é de 17 4 mil contos de. réis. 

No emtanto um .esoludo minucioso reve.Ia .ainda que n 
dotação l"espectiva (sujeita talvez a ·pequenas :. modificações, 
que a Gamar-a tenha a.prcsentado á redacção actual) não pas
sa de 7 4 mil contos. Restam cerca de 100 mil contos dis.poni
veiJS; ·e a respeito já estão inteirados perfeitamente não só 
aquella Casa do Parlamento Brasileiro, como o Exmo. Sr. 
Ministro da Educaçã•o. Ora, poderia ser objectado que o 
cumprimento desse dispositivo constitucional iria sobre
carregar em e~ccsso o orçamento da Republica, já deficita.
rio. Parece surgir, ahi, a solução, ao que .estou informado, 
consignar a verba dos 20% apenas in'doicada para a U!P'Plíca
cão eventual no corr<er do exercício. 

E a respeito ouvi uma e:q)osicão brilhante do eminente 
Sr. Ministro da Educação que confirma justamente esse in
tento. 

Mas, Sr. Presidente, attenrlendo ainda ao paragrapho 
citado do artigo 156, respeitando os 20 "lo ahi especificados, 
varnos encontr<ar para o .ensino rural uma quota de trin
ta e cinco mil contos de ré is. A dotação compulsando-se 
ainda, pormenorisadamente os orçamentos em estudo, é de 
cerca de 10 mil oontos rupenas. !:Ia portanto, uma sobra d'e 
vinte e oinco mil contos. Poder-se-ia discordar, S·Obre se en
sino nas zona.s ruraes d•eve ser, ·de facto, considerado oomo 
praticavel tambem pela innovação, pela applicação da ci
ncmatographia, pela applicação da radio telephonia. O meu 
ponto de vista, é .este: como elemento mais afficient.e da éra 
presente, o ensino da zona rural não pode dispensar esses 
nov·os meios. 

Ass.im, baseado nessas consideracões, admittindo que o 
preceito constitucional não pade ser infringido; admittindo. 
portanto, .que a verba ne.cessaria existirá, pens·o que caberá 
ao Parlamento Brasileiro· cuidar de applical-a sob uma ori
entaci1o mais efficientc, de acc·ordo com a evolucão do pro
gresso huma.no. 

Já muito debatida tem sido a. questão da cinematogra
pbia e da radio-diffusão. l~oupo-me a nova.s explanacões a 

respeito. Apenas, para melhor fundamentacão do projecto, 
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que V<>·u ,e,nviar á mesa, tomarei a liberdade de accentuar as 
minhas palavras, as minhas expr.essões sobre a importancia 
desse irustrumento na propaga~~ilo de conhecimentos no Bra
sil com a leitura de certos tre-chos de um trabalho notavel 
cto' illust!'le brasileiro Dr. Roquete Pinto. 

ses: 
"Seixos Rolados", de sua autoria, tem as seguintes phra-

"Ha um trabwlho de dmc;br.avamento inteUectual .e 
m.:>ral a realizar antes •de tud<:l. E' obra de educação 
inicial que hoje, felizmente, pode ser feita em condi
ções muito favoraveits. Essa grande empresa depende 
do telephonio .sem fio, do aeroplano e das estradas 
<!e rodagem. " 

E mai·s adiante : 
"O telephone sem fi.o nesse conjuncto, representa 

o papel pr.eponderante de guia director, grande fecun
dador de almas, porque espalha a cultura, as informa
ções, o ensino prati•co elementar, o CIVIsmo, abre 
campo ao .progresso, preparando os tabaréos, desper
twrrdo em cada qúal o desejo de a1Jrender." 

NãJo pre·ciso exalta.r a autoridade do illustre patricia, 
Dr. Roquette Pinto. -

Mas, justificando, -ainda, a minha comprehensão pessoal 
sobre o assumpto, rogaria a V. Ex. a transcri•pção nos an
naes da Casa de alguns documentos referentes a esta. mate
ria, pedindo licença para apre·sentar, com esse unico propo
sito de justificar a ini.ciativa que tomei, considerações que 
demonstram como já em :1.928 eu a ·encarava numa· eon~e
rencia que tive a honra de fazer naEscola Polytechnica. Le
rei, apenas, os primeiros capítulos. 

Dizia eu: 
"O viaj·ante brasileiro, pelas v·elhas terras da Eu

r:opa, depara traços curiOLSos na physionomia das na
ções contenJil)oroneas. Dominam-lhes, ainda, a forma
ção actual, as imrnensas raizes trançadas pelo passado, 
1por todo o sUJb-solo, unificando as nacionalidades, 
aflorando .amiude. nos monumentos de glorias antigas, 
e reportando oaqui e acolá, erri c-i~catrizes do odi.o ve-
lho .entre nações.· · 

E' realmente empolog:ante U[lreciar em dias de fasta o 
crepitar. do espírito de hoJe, em torno desses mareos 
vivos do tempo, dos arcos de triumpho, dos monu
mentos de victoria e de tantos outrOLS·. 

Desta forma, com todo o éortejo. de historia, tra
dição, lenda e fanta.sias, essa alma avelhentada das 
nacionalidad·e·s por toda a parte se descobre, e, das 
gerações sedimentada.s, v.ae passando para as gerações 
que vão cheg:mdo. 

Isto, nas nações antigas . " 
. . . Deixemol-as, porém. e seguindo os passos da 

civilização, em sua marcha secular para o occident·e, 
a.pveci€mos as formações modernas, do lado aquem 
do Atlantico. 

Aqui .os pa-izes novos não 1woluiram "pari pas·su, 
c'om os progressos da sciencia. Encontram, recem
nascidos, já g.randes conquistaiS alcançada&. Nascem, 
pois, quando os antigos já. renasc·em.: 
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E não tiveram a historia. dos tempos a cimentar
lhes a integr.jtdade nacional. 

Surgem de improviso. 
Alimentam, no emtanto, as me.smas aspirações das. 

velhas patrias. 
Erguer a sua organização, .procurando o bem es

tar conectivo, promovendo prompta educação de gran
des massas, e visando uma estructura propria, inte

_gra e independente. 
Diante, •porém, das contingencias mui diversM,. 

esses propos.itos só vinguem por outra forma. Pela 
rupplicacão intensa e d·ecisíva das c'lareiras abertas 
pela ISciencia, dos novos meios de communicação, quer 
para o desenvolvimento material, quer para a forma
ção mental das nações jovens. 

O segredo da evolução nacional reside poi.s, ahi, 
no aproveitamento e na rapidn vulgarização, de pro
gressos successivos." 

A>ssim comeoava, Sr. Pres_idente, a &xposição que ain
da hoje me preoccupa sobre o aproveitamento da radio-tele--
phonia no Brasil. · 

Vou enviar á mesa os projectos a que me referi, e para 
os quaes pedirei a attenção do Senado assim como da Gama
ra dos Deputados, porque em se tratando, como em ambos se 
trata, de materi.a que env.olve despesa para a União, de ac-
cor-do com o art. 94, da Constituição, terão elles que ser-

remettidos áquella Casa do Poder Legislativo. 
Conclui-ndo, Sr. Presidente, devo dizer que no dia d~ 

hoje, em que aparta ao Brasil o grande inventor Guilherme· 
Marconi, apenas me inspi:t~a esse combate contr.a as distau
cias, essa batalha que a humanidade vem travando em todos 
os tempos, pode-se mesmo dizer, não .. só subterraneamente, 
como pelas vias fluviaes, pelas vias terr'éstres á superfiocie· 
da terra, através a atmosphera, e, me.sm<> em ultima étapa,. 
pelo desafio que, .ha poucos anno~, lançou á distancia através-
da prop:ria stratos.phera. . 

···-

Preoccupa-me, de facto, como brasileiro, que contempla-
a irnmensidade de nosso territorio. esse empecilho que, na: 
expansão do progresso temos de enfrentar: a extensão desme- -
dida, a qual, como disse Euclydes da Cunha, f.az ver o habi
tante do territorio brasileiro como um excomrnungado pela. 
distancia. (Muito bem; muito bem) . 

Vem á Mesa, são lidos, apoiados e remettidos á Commissão 
de Constituição, Justica, Educação, Cultura e Sande Publica,. 
os seguintes: 

PROJECTOS 

N. 18 - 1935 

Determina verba para que as leis ns . ... , instituindo a intensa 
uti.Usação da pequena cinema.tographia e da radiodif{usão, 
com finalidade cuUu'ral e nacionalisadora~ sejã. cumprida 
com pm•ticipação financeira do Governo Federal. 

Art. :1.• Na interpretação das quótas destinadas á educa
ção - no ·que •toca ags 20 % Teservados taxativamente pelo 
paragrapho unico do art. 156 da Constituição Federal para o 
ensino nas zonas ruraes - entend'ern-se tambem como inte
grantes e como modalidades de "ensinfl nas zonao; ruraes" a 

S - Vohnne V Z2:. 
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utilizar-ão c o incentivo da rndiodiffusão c dos processos ade
quados· de cinematographia para fins nacionalistas, culturaes, 
educativos ou profissionaes. 

Art. 2.0 O Governo Federal applicará, dcst.a fórma, uma 
parcella da verba prevista pelo referido dispositivo constit~
cional para promover e estimular a radiodiffusão e as. exposi
ções cinematographicas ambulantes, destinadas especialmente 
aos moradores do interior do Paiz. 

Paragrapho unico. Será no minimo de um decimo dú 
total :previsto pela citada determinaç.ão a importancia. reser
vada pelo gow~rno para participar com efficieucia das inicia
tivas d'elineadãs na lei que institue a utilização da pequena 
cinematographia e s1.1a applicaoão nos Estados; assim corno 
no minimo outro decimo será a_ttribuido ás despesas ~om re
ferencia á radiodiffusão. 

Art. 3.0 O Governo Federal baixará a regulamentaç.ão 
complementar da presente lei . 

.Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
. Itio, 24 de s~tembro de 193:5. - Je1·onvmo Montei1•o 

Filho. 

N. 19 - 1935 

Pr·omove a intensa util·ização da radiodiffusão para o cultivo 
do espi1•ito patrio e para a divulgação de ensinamentos 
ás populações do inte?'ior do Paiz. 

Art. 1.0 O Governo Federal resolve estimular intensamen
te a utHização da radiodiffusão para o cultivo do espírito pa
tri·o e para a divulgação de conhec·imentos ás populações do 
territorio brasileiro. 

Art. 2.0 A autoridade federal entrará immediatamente, 
por intermed'io da Commissão Technica de Radio ou por ou
tro orgão que fôr julgado co·mpetente, em entendimento com 
a d·irecção da Confederação Brasileira de Radiodiffusão no sen
tido de planificar a acção coordenada para maior efficiencia 
do objectivo collimado pelo art. 1° desta lei. 

Art. 3.0 O Governo auxiiará as Municipalidades ou gru
pos formados de municipalidades vizinhas, abrangendo exten
são de área compativel, na creação de estações receptoras e 
retrasmissoras de afcance loca.:l. ·. 

Art. 4.0
• Os pequenos receptores, de uso particular, e de 

custo não excedente de 200$ terão isenção de tqdos os direitos 
para serem vend'idQs no interior do Paiz. 

Art. 5.0 Será concedida por dez annos a isenção de im
postos, no tocante á actividade pecul·iar a ests: nmteria, á 
primeira empresa que fabricar, no Bra:sil, valvula receptora e 
tra.nsmissora para a;pparelhos de radio. 

. · ~rt. 6.0 Para m!_tior incentivo das finalidades da presente 
le1 sao suspensas as determinações de limitação de potencia, 
das estações transmissoras, assim como fica i-gualmente can
cellada a prohibição de funccionamento de estações de expe
riencia, de que trata o § io do art. 4° da lei n. 24.655, de 
11 de julho de 1934. 

Art. 7.0 Na effectivação das medidas estabelecidas nesta 
lei serão applicadas as verbas previstas no projecto ...•.... 
fundamentadas no art. 156, paragvapho unico d1!:. Constituição 
Federal. 



·' 

- 33lt-

Art. s.• Revogam-se u.s disposioões em contrario. 
Riç, 24 .Qe setembro de 1935. - Jeronymo Monteiro 

;Filho. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente -Tem a palavra o Sr. Pacheco d·3 Oli
·veira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente., c Senado 
teve eUS>ejo de approvar o requerimento de informações que 

. apresentei, enderecado ao Sr. Ministro da Educação, para que 
S. Ex. nos diss·esse o resultado da visita do seu enviado á 
··Capital bahiana, a vermcar as obras de que necessita a Fa
.culdade de Me,dicina daquelle Estado. 

Decorridos alguns dias, as informações. vieram - e não 
-affirmarei a V. Ex. que ellas não me tenham contentado. 
!Acredito, mesmo, que se mais amplas não são, isso se deve, 
<Certamente, ao facto de não ter ainda, o Sr.· 1\finistr·o da Edu
-cação, os elementos precisos para dizer as determinações que 
:ao Ministerio cumpre tomar no sentido das mesmas obras. 
Entretanto, deseJo assignalar, como razão de ser do reque
ximento que apresentei e que o Senado approvou, a preoccupa
.ção que tive, em dado momento, nesta Casa, de buscar ou de 
·promover o auxilio do Gove.rno Federal, no sentido de me
didas imprescindiv·eis ao reparo e. segurança daquelle estabP.-
'le·cimento de ensino. · 

Perguntei, ness~ requerimento a que me estou referindo, 
·.O resultado dos exames que in loco haviam sido determinados 
ao representante do Ministerio da Educação, e o illustre titular 
.da Egucação, nos informa que o relatorio, devid'amente feito, 
.está em estudos para as providencias que deverão ser tomadas. 

Em relação ao orçamento discriminado das obras, S. Ex., 
no seu officio, distingue, .nos termos do meu requerimento, 
entre aquillo que se diz "reparo" ou "beneficiação" ao predio 
-em. apreço, e o que se r.efere a obras de segurança, das qua':'s 
tratei accentuadamente, na defesa ao projecto de abertura de 
-credito. 

Devo lembrar n,o Senado que eu propuz uma despesa de 
·250 contos e, pelas informações ·do Sr. Ministro da Educação, 
o orçamento se eleva a 329 contos e tanto, sendo que de re
f~renéia a obras de segurança para o pi'edio da Facu~dade de 

· Medicina da Bahia, as desp·esas sobem a quasi 200 contos. 
Não me insurjo contra as informações, embora não sejam 

;completas. E' que S. Ex. não nos poderia dar logo noticia 
.das medidas empregadas para a realidade das alludidas obras·. 
O relatorio depende de estudos, e estes estão sendo feitos, 
como declarou S. Ex. . 

E' nessa parte que co·nsidero as informações de S. Ex. in
sufficient.es, porque não nos basta saber, pela resposta offi
·Cial, que na Faculdade de Medicina da Bahia se fazem neces
sarias varias obras. Não precisaria, para isso, a palavra do 
-governo, porque antes della já eu o disse, Sr. ·Presidente, e 
commiS'O t.odas as noticias que. dali chegam desde muito. Tam
"bem não é sufficiente saibamos que as obras, ao invés do cal
culo que fiz, de 250 contos, devem elevar-se a 300 e tantos 

.. contos. De certo, tudo isso é ainda pouco. 
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o que interessa :i Faculdade de Medicina da Bahia, o quo-· 
desperta o zelo dos que propugnam pelos beneficies que pro
vocam as minhas palavras no reclamo que venho fazendo, é 
que as providencias, effectivamentc, sejam tomadas, que as
obras sejam, de .facto, executadas. 

E, se por um lado S. Ex. nos informa que al.g·uns 
trabalhos de emergencia foram feitos, por outro lado, é S. Ex. 
mesmo, quem nos diz que as demais providencias e de ce,rto 
as mais importantes, estão dependentes de estudo para as de
liberações que deverã·o no caso ser tomadas. 

Salientando a circumstancia de que as informações · de 
S. Ex. não satisfazem a mim e áquelles em cujo nome falo 
nesta Casa, que são os empenhados pela boa situação daquelle 
instituto de ensino, situação que não possa offer.ecer risco' 
algum, desejarei que S. Ex. nos venha dizer opportunamente, 
as providencias resolvidas e postas em pratica, porque é isso 
que verdadeiramente nos interessa. 

Como destacar esta passagem das suas informações,. 
quero deixar, Sr. Presidente, ainda uma ve·z, servindo-me· 
desta tribuna, o .meu appello ao Sr. Ministro da Educação no
sentido de que S. Ex. faca apressar os estudos que são neces
sarios em ltorno do relatorio apresentado e tambem promova 
a realização das obras, tomando as devidas prqvidencias que
se impõem 

E, nesse sentido, me dirijo, ainda uma vez, a S. Ex. ap
pellando confiante, para a sua solicitude, o seu criterio, o seu 
patriotismo, como ·espirita operoso e devotado, que o é, á. 
c a usa: da instrucção. 

Era o que tinha a dizer. (Mttito bem; mttito bem) • 

. O Sr. Presidente - Continua: a hora do expediente. 
Nenhum dos Srs. Senadores deseja usar da palavra, pas

sarei á ordem do dia (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

IMPOSTO DO SELLO FEDERAL 

Continuação da 2• discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados, n. ·2, de i935, que regula o impo.sto de sellO' 
federal. Oom parecer n. 31, de i935, da Commissão de Con-· 
stituicão, Justioa, Educação, Cultura e Saude Publica, favo
ravel, excepto a ultima parte do art. i4, e da .ele Economia'. 
P. Finanças, n. 32, de 193-5, offerecendo emendas. . 

O Sr. Arthur Costa- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Arthur Cnsta. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, vou continuar na 
apreciação do pro,iecto, na fundamentação de algumas emen
das que ainda ao mesmo terei. occasião de offerecer. 

Devo, entretanto, Sr. Presidente, tomando .em eonside
racão o que disse o nobre R~lator da Commi·ssão de Finan
cas, na ultima sessão em que se tratou da materin, tornaT'· 
bem claro ao Senado que não sou hostil ao p·rojecto da ler 
do sello. · 

O SR. PACHEC10 DE OLIVEIRA - AliáJs, não é de crer que 
nenhum Senador seja hostil ao projecto. 
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O Slt. AR'l'HUR COSTA - Considero-o, como S. Ex., 
,uma poderosa fonte de recei~a para o erario publico, que 
.todos nós d-evemos zelar. A:ch:o, porém, opportuna esta de
.claracão porque S. Ex., o nobre Relator do Parecer em dis
·cussão, no seu discurso, insistiu na affirmação de que se de
via amparar essa fonte de receita e que o projecto vindo da 
Gamara, iria sacrifical-a 'em muitos milh~res. de contos de 
réis. Não sendo hostil, nem o podendo absolutamente ser, ctr
cumscrevo-lhe, ent11etanto, o meu apoio, ·observadas as pre
lin1inares, de que adopte·mos rcriterio uniforme para consi
.dera:r os institutos do direito civil, quer quanto á tributa
·-ção federal, quer quanto á estadual; que não votemos me_di
das que infrinjam a Constituição, e que ponhamos côbro á 

.. exorbitancia da acção, por assim dizer quasi aggressiva, do 
certos funccionarios fh;caes, como é do çonhecimento de 
V. Ex., Sr. P residentu, e desta Casa, sobretudo, no interior, 

.-onde os recursos -contra a UJcção exorbitante. daquelles, são 

.mais falliveis. Sabemos de :casos que produzem verdadei
ra desesperacão, crimes que se têm praticado, porque tern 

. .havido .funccionarios que invadem a propr!a alcova do con
tribuinte. Conhec-o um facto, occorrido no meu Estado ~:que 
teve por epilogo ,o assassinato do fiscal e a absolvição do 
criminos-o, levado a ta1 gesto pelo desespero. Sei, ainda, 
Sr. Pres.idente, de outro facto verificado na cidade em que 
exerci minha actividade durante mais de vinte •annO.s, Joiu~ 

·:ville; um fiscal, .. designado para aquelle l-ocal, taes acto-a e 
-desatinos commetteu .que chegou a p.rovocar- um levante 
da população pacifica e ordeira, contra seus arbítrios. E' 
-verdade que o Ministro da Fazenda exonerou esse funccio
. naxio. :Mas não -seria isso razão, não obstante applaudirmos 
-o acto do Ministro, para que deixassemos de ·estar vigi
.Jantes... no regul-amento do sello, ou mel·hor. na 
lei do sello - porque o regulamento terá de ser moldado 
-dentro das suas linhas mestras - para que haj_a freios que 
-cohibam esse abuso de autoridade, esses actos de prepoten-. 
-cia que, geralmente, partem de funccionarios que não estão 
,na altura da importante missão que lhes é confiada. 

Dito isto, Sr. Presiden-te, continuo, entrando na apre
--ciação das emendas offerecidas pela douta Commissão. A 
·emenda n. 4, a que já alludi, na ultima sessão, é a que man
-da incidir o sello das permutas sobre a sounma dos valores. 

Depoi-s de ter melhor. eX!aminado o ,assumpto, veaho 
,combater, não a emenda sómente da douta Commissão de Fi
nanças,' mas o proprio artigo do projecto, offerecendo uma 
sub-emenda suppressiva do art. 9°, por isso que,_ o e:x:a:.. 
·me; mais detalhado que fiz da materia, convenceu-me de 
-que esse artigo é inconstitU:,cional.-

A permuta é uma das modalidades, uma das .fórmas da· 
transmissão de propriedade. Está exp!'lesso no art. s.•, le
tra .c, da Constituição, que compete privativamente aos Es
tados o imposto sobre a transmissão da propriedade immo
biliaria. Está dito, ainda, no paragrapho 4.• do me1smo ar
tigo, que o imposto sobre transmi-ssão de bens cor-po:r·eos cabe 
~o Estado em -cujo territorio se acham situados. 

Ora, esse dispositivo constitucional tornou privativo da 
taxação estadual, nã·o só a transmissão da propriedade im
mobiliaria, como a transmissão dos bens corporeos. Conse
quentemente, a permuta de bens, quer immobiliarios, quer 
moveis, importando numa transmissão de propri-edade, es
capa á capacidade tributaria da Uniüo. A és te respeito, Sr. 
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Presidente, e com relação a outro artigo da Constituição que· 
véda á União tributar os serviços dos Estados, como os ser
viços .dos municípios e as proprias concessões que são fei- .. 
tas para a execução dos mesmos, vem se suscitando uma lar-· 
ga discussão, baseada em dou.tos pareceres dos nossos mais 
insigne~ juristas, discussão que traz a luz á thesc que sustento,
porquanto, sendo o sello um imposto, e sendo próhibido, se
gundo o rurt. 17, n. X, á União cobra l-o até sobre recibo~:> 
dessas empresas concessionarias de serviços publicas, tam
bem llle .é defeso tributar a transmissão de bens. 

O SR.. THOMAZ LoBo - V. Ex. leva até ahi a conces
.são ? Ha uma re.stricção na parte final do disposit.ivo relati
vamente aos .serviços. V. Ex. não .as.sistiu ao debate que· 
15e travou sobre o assumpto, na Constituinte, mas eu o-
assisti. 

O SR. ARTHUR COSTA- Até onde V. E:x:. suppõe que . 
eu estenda meu raciocínio: ao artigo 17.0 ou ao s.o 

·o SR. THoMAz LoBo - V. Ex. acha que as empresas: 
concessionarias de ~erviços publicas gozam de isenção de 
sello nos recibos que passam ? 

O SR. ARTHUR COST;A - Estou apenas a repetir o que 
dizem os pareceres dos nossos mais eminentes juristas .e os . 
trago aqui, porque o mesmo críterio deve ser adoptado no,. 
art. 17, n. X, e no art. 8.0

, I, letra c e § 4,0
, 

1 Não vou ler os pareceres, mas, unicamente, a parte fi
!nal referente a esse sirnile que estabeleci enbre ditos ar
~igos, e isso rapidamente . :e só n-o que· diz res-peito a este 
:r>arallelismo, com as palavras dos nossos mais insignes ju

il.'istas da actualidade, em publicacões feitas ha cerca de dois--
mezes, pelo Jornal do Commercio . 

. Diz Afranio de Mello Franco: 
"0 sello está incluído na isenção, ou melhor dito,. 

na immunidade fiscal, como já dccict·iu o anLigo Su
premo· Tribunal Federal, em seus accordãos taes e 
taes. Como opinou Ruy Barbosa em parecer publica
do, Candido Oliveira Filho sobre o imposto do sello 
e outros." 

·No mesmo sentido, Sr. PresidenLe, temos o parecet· do 
não menos insigne. jurista, membro da Côrte Suprema, o se-· 
nhor Rodrigo Octavio, que diz: 

"Uma sociedade anonyma estrangeira que devida-· 
mente autorizada a funccionar no Brasil, tem obtido· 
aqui concessão de serviço publico outorgado pelo Es
tado ou pelo Districto Federal, ou por outro munici-· 
pio, está, em face do disposto no art. 17, n. X, da Con
stituição da Republica de 16 de julho de 1934, isenta
do imposto do sello federal nos papeis relativos aos· 
proprios serviços concedidos, como seja, por exemplo,. 
recibo dos precos, etc., etc." · 

O Sn. THOMAZ LoBo - Reciho dos pr,ecos? 
O SR. ARTHUR COSTA - Sim. "Recibos dos precos-· 

ou das as.signaturas da utilizacão de taes serviç-os". 
O Sa. ,THQMAZ Lona - Creio que esse pare·cer está se 

fundando na primeira interpretacão, que re::;ulta do texto, 
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Mas esta questi!o foi debatida na Assembléa Constituinte -3 
resultou que. havia isencão quanto ao apparelhumento a in
stallar como objeCJto da concessão. Argumentava-se com a 
isenção de impostos para importação do material destinado 
aos serviços. 

O· SR. ARTHUR COSTA - •rrata-se aqui do abjo0tivo 
da concessão. E' um serviço que podia ser explorocto dire
ctame·nte pelo municiJüo ou pelo Estado, e cuja exploração 
o município ou o Esta.do concedeu a uma empresa esten
dendo tambem a esta a isencão do imposto do sell.o. 

O SR. THoMAz LoBo - Com esta interpretação exten
siva é que não .concordo. 

O SR. ARTHUR COSTA - Estou de accordo em que 
V. Ex. não concorde. Eu estou procurando fundame-ntar 
meu r.aci·ocinio á base de um paralleli·smo. Penso que V. Ex. 
está de accordo com o parallelismo, embora não esteja de 
accord,o com a these dos juristas. 

O SR. THoMAZ LoBo - E' equiparação .. 
O SR. ARTHUR ,COSTA ,- ParalleU.s·mo entre o ar

tigo 17, n. X e o art. 8.0, I, letra c, e § 4.•, ist<> é, de um 
lado, a isençã:o do sello sobre os servicos da conce:ssão, ele 
outro, a isencão do sello sobre a transmissão da proprieda
de. Não tenho parecer de jurista a .proposito da minha the
se, .de que a União não póde tributar a transmissão de pro
priedade. Embora .não o tenha, penso que não é nelcessario, 
porque está .expresso. 

O art. s•, I, letra c) da Constituicão, diz: "Tambem com
p,ete privativamente aos Estados a transmissã·o de proprie
dade immobiliaría." 

O SR. 'l'HoMAZ LoBo - Considero o assumpto de ponto 
de vista mais alto; acho que não é inconstitucional, porque 
não se trata de imposto identico. Não ha bi-tributacão, por
que se trata de ·impostos differentes que podem, assim, ser 
cobrados pelas dua·s entidades sem a eiva de inconstituciona
lidade. 

O SR. ARTHUR,COSTA - Fiz o simile do art. :1.7, nu
mero X, e tive o prazer de encontrar-me com a opinião de 
autoridades oomo sejam· os illustres juristas Pires e Al

buquerque, Rodrigo Octavio, Miranda Valverde, Afranio de 
Mello Franco e outros, segundo os quaes o sello de que trata 
o dispositivo deste numero X do artigo 17 não é taa;a, e sim 
- imposto. Peco, para este ponto, muita attencão dos Srs. 
Senadores. Não é taxa; é imposto. Cobrado sobre o preco 
de utilizacão dos servicos publicas, não é objecto estranha á 
concessão, á garantia da execução do proprio servico; grava 
o serviço concedido. 

Está, portanto, comprehendido nas restricções constitu
cionaes. 

Consequentemente, Sr. Presidente, fico amparado á opi
niã·o desses illustres juri·stas e fico com o texto - que me 
parece expr·esso- da Constituição; e, assim, offe!reco á con
sideração da Casa a minha emenda, mandando· supprimir o 
artigo 9 da proposição da Cama.ra dos Deputados, por -ser in
constitucional. 

Na minha ultiuna oração, Sr. Presidente, a proposito 
do n. 9 do art. 12, 'Como está na Emenda n. 5 da douta Com-
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1mssao tive occaswo de alludir á sub-emcnda, que offerc
<Ci ao Seinado, para ser ·excluída a e:>..-pressão. - "por escr~
plura publica e ... ". Assim, procurava eu evt:tar que se ext
;gisse o pagamento do imposto do tSello _proporcional sobre 
as quitações relativas a .contrac.tos que Já houvessem. pago 
.este •s·ello, quando elles fossem lavrados de proprio puJ1hO ou 
·em documento particular. 

Devo hoje, Sr. Presidente, corroborando a minha as
~Sercão e lamentando que não esteja. presente o nobre Se
nador ,Sr. Nero de Macedo, relator do parecer, que, aliás, 
<C~Stá na Ca.sa ... 

O SR. NERO DE MACEn.o (Entrando no recinto) -Sempre 
.ouvindo com prazer V. Ex. 

0 .SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Quando nelle se fala, 
~elle apparece. (Riso.) 

O SR. ARTHUR CO.STA - ... affirmar não .ser sempre 
v·e.rdadeira a ap·reciacão de S. Ex. sobre a longanimidade 
.e as facilidades do Fisco em relconhecer qualquer parcella 
de razão a quem. a tenha. 

Não lque·r1o, Sr. Pres-idente, fazer accusacões a quem 
,.quer que seja; ess,e não é o meu intuito. Meu p·onto de vista 
é defende•r o contribuinte contra as -exorbitancias fiscaes e 
.só contra taes excessos que reputo ,condemnaveis. 

Devo, collltudo, traze·r ao conhecimento do Senado, 
-como justificátiva do m'eu receio e do meu esforço em am
:Parar o contribuinte, um facto de que V. Ex. tem sciencia. 
Um nobre .Senador, vindo do Nor.te, tomou· de aluguel um 
predio nesta cidade. Tratava-se de contracto de locação 
j(IUe já h·avia pago seUo !proporcional. 

O SR, PAHECO .DE OLIVEIRA - Ao tempo rctSpectivo. 
O SR. ARTHUR OOSTA - Ao .temp.o respectivo, como 

manda- a lei. O contracto houvera sido feito ,entre o senho-
rio A. e ú inquilino B. · 

O nob.re Senador ,a que me refiro inte.rveio como ces
.sionario da locação e o inquilino B cedeu áquelle os seus di
ii'eitos, pelo ll'e·sto do tempo que !faltava p_ara o termino do 
periodo. Interveio, tambem, como é da direito, o proprie
tario, concordando com esta cessão. 

Foi pago sobre essa cessão, o sello proporcional .corres
!l)ondente ao pe.ri·odo que faltava. Ti.raram-.se duas .ou tres 
;vias, paoo que cada quaJ das parLes tivesse uma, e manda
il'.am-.se estas, DJãio á Gollectoria Federal ele Caoulé, mas, se
nhores Senadores, á Recebedoria do Di•stricto Federal. .• 

Pois bem, a entidade a tC]Iuem competia exami·nar o as
sumpto, cujo nome ignoro e nã:o vem ao caso, p.ois cito ape
nas o exe~mplo ,que é absolutamente verdadeiro e· corrobora 
os meus receios em relação á mat~ria em deha•te, essa entida
de exigiu ainda O sello proporcional ·COrrespondente ao im
].)OSto de quitação do contracto entre o senhorio e o inquilino 

Foram feitas observações juT.idicas a .essa ·entidade. O 
documento h·avia sido passacl:o PIOl' •escripLura particular . 

. De facto, havia n.o texto, no teôr dessa· cessão, uma 
quitação dada pelo senhorio ,ao inqu'ilino. Mas, essa quita
cão, Sr. Presidente, n:ão ·estava sujeita a seno algum, p-or
quanto o . .sello proporcional já havia sido pago sobre o con
·tracto original e só estava sujeito ,a·o pagame'll·lio do sello 
correspondente á ces.s·ão do c.ontra.cto pelo tempo que fal
tava. Pois bem, Sr. Presidente, essa entidade fiscal não 

.1L .... ____ _ 
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.atlendeu ,ás ponder.acões feitas. E as partes, não querendo 

.se soome~ter a·o vexame de 1po,gar illegalmente o sello in
.devido, deixaram as du,plicatas do contracto sem a averba·cão 
de .que a ,primeira vi,a havia ,si:do devidamente sellada. Re
ifiro-me á docUJmentacão sobre a ces~São. 

Consequentemente, Sr. Presidente, é de toda utilidade 
e de t·oda a procedencia e justifica cabalme1nte a .sub-emenda 
)IIUe ~UPreiSentei., .af"im de q.ue. se eXiclua da emenda da Com
missão as palavras "por escriptura publica .e". Presumo qut' 
ess·e funccionario se recusasse a fazer a averbacão e preten
desse exigir novo sello· indevidamente:, contrariando, assim, 
di'Spositivo do proprio Oodigo Civil, baseado em dispositiYo 
do Regulamento do Sello que cir.cumscreve a isenoão á es
criptura publica sómente. 

Por~an,to, Sr. Pre:s.idente, a sub-emenda que .apres·en
tei é de toda IP·rocedencia, e o Senado a deve approvar para 
ga.ran.ltia doiS contribuintes. · 

De faJcLo, se um Senador da Republica teve essa diffi
culdade e seus argumentos não foram wttendidos, imagine
mos o que se .dará por esse Brasil além. 

Nós devemos zelar pelos interesses dos humildes. Isso 
não significa sacrificar o fisco. Precisamos harmonizar tan
to quanto possível, os interesses do contribuinte e os do fis
.co. Já sabemos que o imposto é uma medida anLipatica, 
que não é recebida com prazer. Mas, e !la é fatal, é necessaria. 

Devemos pois polir as arestas desnecessarias, que s6 
servem para irritar o contribuinte. 

Sou contrario á emenda n. 10. 
E repito que o que está expresso no art; 20 do proJecto, 

é bastante para assegurar os direitos do fisco. . . 
O artigo 20 do projecto, Sr. Présidente, estabelece até 

multas de .5:000$000. .E' o § .11 do. art. 20. Acceito como 
está no projecto, mas penso que o fisco .. não precisa mais do 
que o ·que alli se prescreve para .sua plena garantia. 

•Sou ainda contrario á emenda n. 12 maximé ao seu pa
ragrapho 3.•, que estabelece o seguinte: "Os autoantes e de
nunciantes terão direito á metade da importancia que for ef

fe-ctivamente arrecadada da multa ou revalidação, excepto nos 
casos ... " · 

O SR. GENARO PINHEIRo - Será um estimulo para a in-
·dustria das multas. · · 

O SR. NERO DE MACEDO -· Perdão. Se ha · estimulo é· 
porque ha defraudador; não pode haver estimulo sem o de
fraudador. E se a lei não dá os meios de fiscalizar;· só mente 
nm casos extraordinarios se surprehenderá o defraudador. 

' ' . '. . . . 

O SR. ARTHUR COSTA- S. Ex. o nobre Senador pelo 
Espirita Santo, está fazendo uma grande e verdadeira affir-
mativa: · · · 

1\:las, absolutamente, não concordo que se fornecam melos 
de florescer essa industria a que allude o nobre Senador e 
informo ao Senado que o Estado que tenho a honra de re
presentar, adoptou na sua recentissima Constituicão, no artigo 
159, o seguinte: "O producto das multas não será attribui
do no 'todo ou em parte ao funccionario que as autuar, im
puzer ou confirmar." 

. Tl?lnho prazer, Sr. Presidente, em lel' esse dispositivo 
constitucional e acho qufl elle é uma fonte de iniciativas 
moralizadoras. (Apoiados) . 

., 
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A Constituição de 16 de Julho buscou de alguma sorte 
cohibir a permissão existente que facilitava a pratica da cc
participação dos autoantes nas multas. 

O Sn. NERO MACEDO - V. Ex. da licença para um 
aparte? 

O SR. ARTHUJt COSTA - Pois não, com muito gosto. 
O Sn. NERO MACEDo - Um artigo nessas condições 

. não logrou approvação na Assembléa Constiluiilte, e contrac: 
elle se bateu o Ministro Oswaldo Aranha. A emenda para a 
qual se pretendia obter approvação; dizia o seguinte; 

"O producto das multas fiscaes será integralmente re
colhido ao Thesouro Federal, ou ao Thesouro Estadual ou 
ao Thesouro Municipal, conforme os casos, vedada a quem 
quer que seja a participação nellas". 

O SR. RIBEIRo GONÇALVES - Mas esse dispositivo appa
rcce em algumas constituições estadoaes. 

O SR. NERO DE MACEDO - Na Constituinte não logrou 
approvação, em uma sessão memoravel. 

O SR. VELLoso BoRGEs - Mas é um dispositivo que fi
gura na Constitui cão do Estado do Sr. Oswaldo Aranha -
o Rio Grande do Sul, no seu art. 133, se me não engano .. 

O SR. ARTHUR COSTA - Eu folgo muito em regis• 
trar o aparte de V. Ex. e devo dizer ao Senado que o senhor 
Ministro Oswaldo Aranha, . em minha opinião, não foi feliz, 
contribuindo, com seu incontestavel prestigio, pa:ra impedir, 
como diz o nobre Senador aparteante, que se tornasse victo
riosa aquella emenda, que reputo sobejamente moralizadora, 

O SR. THOMAZ LoBo - E' considerando talvez somente o· 
interesse do contribuinte. Se V. Ex. considerasse tambem o 
interesse do fisco e as contingencias da vida humana ou me
l<hor o interesse, que é .o movei .dos actos communs da vida 
humana V. Ex. veria que assim se tornaria inocua a fis
calização. 

O SR. ANTONIO JoRGE - Muito bem. Por ahi se vê que et 
Ministro da Fazenda, Sr. Oswaldo Aranha, não errou nesse: 
ponto, como affirma o orador. 

O SR. NERO DE MACEDO - Nem a Constituinte acceitando· 
as ponderações de S. Ex. · 

O SR. THOMAZ LoBo - Essa medida, •que foi rejeitada 
pela Constituinte e agora resurge victoriosa nas Assembléas· 
dos Estados, encara o problema unilateralmente, pelo interes
se do contribuinte. 

H a, entr-etanto, excepções com(} as que V. Ex. telm r e• 
ferido. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - E' preciSO, tambem não· 
encarar- por- esse aspecto exclusivamente. 

O SR. ARTHUR COSTA - Devo dizer que, na minha 
opinião, o fisco não vive de multas. 

O SR. THoMAZ LoBo - Vive da boa execução do Regula
mento que .a multa tem por fim assegurar. 

O SR. ARTHUR COSTA- Vive da boa execução do Re• 
guiamento e eu vi uma emenda do nobre Senador Moraes 
Barros que me encheu as medidas, porque dava o verdadeiro
sentido á nceão fiscal que é ensinar, corrigir e punir- a fraude. 
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Mas Sr. Presidente, vamos ouvir a palavra· de um· commen
tador da Constituição, e vamos relembrar-nos do que disse
I·am as prestigiosas bancadas paulista e babiana, esta poro
um longo trabalho do Sr. Clemente Mariani. - e peco ·licen
ça para roubar o tempo ao Senado lendo a summula dessas 
emendas, pois ellas estão inteiramente identificadas com o-• 
meu modo de comprehender essa funcção do fisco. 

O Sn. TuoMAZ LoBo - V. Ex. acha que deve ser um. 
apostolado ? 

O SR .. ARTHUR COSTA - Não. V. Ex. h a de ver que o 
projecto estabelece todas essas medidas protectoras. H a mul-
tas até de 5 contos. Diz o commentador: · 

"Apezar de combatida energicamente pelo Ministro Os
waldo Aranha, a medida imposta pelo art. 184 foi approvada
victoriosamente pela Assembléa Constituinte e é de todo lou
vavel". 

Parece por esse commentario, que o ministro Oswaldo 
Aranha ainda queria que as restricções. fossem maiores . 

O SR. ALcANTARA MACHADO - Posso dar a V. Ex. o meu 
testemunho. 

O SR. ARTHR COSTA - Agradeço o testemunho de 
V. Ex. Pretendia'-se ampliar a outras pessoas o beneficio da-. 
percentagem sobre as multas. O Deputado Ar:1old Silva apre-· 
sentou uma emenda sobre o producto da. multa, assim jus
tificada: 

"A primeira dessas bancadas justificou a medida 
como um principio de moralidade administrativa que·· 
precisa ficar expresso na Constituição". E a segundá... 
poz em evidencia a triste situação do contribuinte, 
"victima indefesa em face dos fiscaes, sob a ·confusão· 
dos regulamentos de impostos, todos os dias. alterados· 
num ponto, interpretados da maneira diversa por actos, 
avisos, circulares e pcrtarias. 

Corresponderam as duas emendas a uma das sug .. 
gestões da illustre commissão de estudos con.stitucio
naes organisada pelo Instituto de Engenharia e outras 
altas corporações de São Paulo. E'' visaram· extinguir 
um mal que se aggrava e accentua em toda a extensão · 
do territorio basileiro, opprimindo o commercio e a 
industria e provocando, até, repetidas vezes, a desordem 
e o crime. · 

, Não parece razoavel que se estimule o agente fiscal 
a deixar de instruir o guiar o contribuinte, levando·· 
esse agente, pelo interesse monetario1 a· preferir um 
regime de contravenções constantes á' normalidade dó-
tributo regularmente satisfeito". 

O Sa. THoMAZ LoBo - Se a observação fosse procedente· 
seria preciso creax: tambem um grupo de funccionarios para 
explicar ao povo a lei e o Codigo Penal. 

O SR. ARTHUR COSTA - As situações não· são identi.:..
cas. Para explicar e ensinar os dispositivos fiscaes h a fun
ccionarios especialmente investidos desse mister: os conecto
res, os agentes e os inspectores·. 

(Continuando a ler) : 
"E' de justiça que a multa· puna o contraventor· 

consciente. Não é justo, no emtanto, que o agente fis-· 
cal se locuplete com a multa". 

.•I. 



-348-

·o Sn. GENAno PINHEIRo - l\Iuiio bem. 
-o Sn. 1\fAnro CAIADo - Apoiado! 
·O SR. ARTHUR COSTA- (continuando) .•. 

"Por todas as razões e'xpostas, a douta commis•sfio 
dos 26 deu guarida ás citadas emendas no § 2• do artigo 
13 do substitutivo que apresentou ao 'lntc-projecto: "o 

. producto das multas ·não poderá ser attribuido, no 
todo ou em. parte, aos funccionarios que as impuzerem 
ou confirmarem. " 

Succede, porém, que não ó beneficiado pela multa 
no regime actual, quem a impõe ou confirma. Bene
ficiado é o funccionario que verifica e reduz a termo 
a infracção. Esse funccionario se julgará, entretanto, 
a salvo do disnositivo. · Dahi a emenda, que fecha todas 
as portas á ganancia da fiscalisação pouco escrupulosa". 

Isso foi o que ficou na Constituição. 
O Sn . .ALCANTARA MACHADO - O que mfluil1 principal

emente na apresentação da emenda pela Bancada Paulista foi 
a necessidade de tornar impossível qualquer suspeita sobre o 
:funccionalismo publico, de ser movido por interesses subal
ternos. A Bancada obedeceu á tradicção paulista que, desde 
muito, acabou com a attribuicão de percentagens aos Juizes, 
--em materia fiscal. 

O SR. ARTHUR COSTA - Cousa ainda mais condemna
·vel: juizes participarem de vantagens decorrentes das multas 
.por elles proprios julgadas I 
. O SR. PACHEco DE OLIVEIRA - E eu lembro a V. Ex. que 
:ás vezes essas propinas enriqueciam. · 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Uma só multa enriquecia! 
O SR. NERO DE MACEDO - Só pode haver multa quando ha 

.fraude. 
O SR. ARTHUR COSTA -· Assim dever::t ser. 
O SR. VELLoso BoRGES - A multa desde que é imposta 

:regularmente, sem arbítrio do Fisco, é razoavel. 
O SR. NERO DE MACEDO - Não pode haver arbítrio do 

fisco. V. Ex. sabe que foi até creado um Conselho de Con
·tribuintes, no qual se fazem representar. 

O SR. VELLoso BoRGES - Não .condemno, absolubamente, 
·a multa; o que, porém, não posso admittir nem comprehender 
·é que a multa reverta, em parte, a favor de quem a applicou. 

0 SR. ALCANTARA MACHADO - E' um principio de morali
dade que se pretende revigorar em torno desse assumpto e 

'<.!Ue deve ser defendido a todo o transe. 
0 SR. GENARO PINHEIRO - A multa torna suspeito O fun

·ccionario que a applica. 
o SR. NERO DE MACEDO - Não é possível. rs'so é uma in-

justiça. · 

O Sn. VELr-oso BoRGES - Já é um facto a industria da 
.:multa no Brasil. 

O SR. NERO DE MAÔEDO - Neste caso, devo dizer a V. Ex . 
. <.Ine, tambem é um facto a industria da fraude. Porque a 

multa é uma consequencia da fraude. 
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O SR. PAcl-rEco DE OLIVEIRA - A fraude tambem é~ umtl· 
resultante da compressão do fisco. 

O SR. NERO DE MACEDO - E' preciso defender os interes
ses da collectividade. 

0 SR ALCANTARA MACI-IADO - Para a:; violencias ha a re
compensa que é a attribuição de parte da multa. 

O SR. MAmo CAIADo - Se fosse assim, todo o funcciona..., 
nario publico precisaria receber gorgetas ou percentagens
pelos seus serviços. 

O SR. NERO DE MACEDO - E' uma engano ele V. Ex .. v: Ex. 
nunca exerceu funcção fiscal no interior, e por isso não sabe· 
das difficuldades que o funccionariG tem para surpreender a. 
fraude que é bem organizada até por technicos, guarda-li
vros. 

0 SR. ALCANTARA MACHADO - Muitas vezes, por isso que· 
participa da multa, o agente é um imaginador de fraudes. 

O SR. MARIO ·CAIADo - A acceitacão do cargo publico· é 
voluntaria, não é obrigatoria. O agente fiscal conhece os pe
rigos que corre quando o acceita-; e si o acceita,. cabe-lhe sim
plesmente cumprir o seu dever. E' um funccionario como-· 
outro qualquer e como tal obrigado a. cumprir o seu dever,~ 
aconteça o que acontecer. · 

O SR. NERO DE MACEDO - Muitas vezes não pode colher 
o defraudador nas malhas da multa por· lhe faltarem elemen-. 
tos dentro da lei. 

O SR. MARio CAIADO - Nada disso justifica a integraçãÜ:· 
desse principio na lei. 

O SR. NERO DE MACEDO - Justifica-se, dada a difficul
dade de fiscalização. 

O SR. ARTHUR ,COSTA ( Continuando ) - Continúo · 
traçando e desenvolvendo ·Qo meu raciocínio em torno do· 
pvojecto ·em .debate. E digo; Sr. Presidente: se .os Se-. 
nadares da Republica, se os representantes do povo, se 
os funccionarios de todos os Ministerios cumprem o seu· 
dever, recebendo a justa remuneração· que lhes é attri
buida nos .orcamentos, será acaso necessario para que· 
uma determinada classe de funccionarios possa bem cumprir· 
esse mesmo dever, que se lhe attribua uma gorgeta a mais, 
isto é, uma participação nas penalidades que são impostas por 
elles proprios? I 

O SR. NERO DE MACEDO - Enganó de V. Ex. O agente fis
cal nunca impõe multa. Constata a falta e autúa. Quem im
põe a multa é a autoridade, que não pode ter participaçãJ
nella, por disposição expressa. da Constituição. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA· - O que impõe a multa é o 
auto de infracção. O mais é apenas a applicaoão do auto. 

O SR. ARTHUR COSTA·- Elle não a impõe directa
mente mas procura caminhos para a conseguir; constata a 
falta e' suggere· a multa. Elle é o interessado na compensacão. 
•renho ouvido de· muitos contribuintes, queixas de qlle se. 
lhes preparam uma situação tal, afim de que incidam numa 
penalidade fiscal, e sejam então multados. 

O SR. NERO D"E MACEDO - Quem impõe a multa não é quem 
constata a .infracção·. O auto é· a· constatação da falta. V. Ex., 
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jurista, não pode dizer que o autoante é quem impõe a multa . 
. E' o juiz. 

O Sn. RIBEIRO JUNQUEIRA - Sem auto de infracção não 
,pó de haver multa. 

o Sn. NERO DE MACEDo - O aulo constata a falta. VV. Exs. 
<vejam o numero de contribuintes do imposto do sello no 
Brasil e o numero de autos lavrados e verificarão que não 

::h a esses abusos. · 
O Sn. VELLoso BoRGES - Isso significa :1penas que não 

:.ha, como V. Ex. declara, a profissão de defraudador. 
O Sn. NEno DE MACEDO - Esses são os que reclamam. 

(Trocam-se varios apartes) • 

O Sr. Presidente (Fazendo soa1' os tympanos) Attençãof 
.Qs apartes só são dados ao orador, e quando elle os permitte. 
Os apartes ·não podem ser trocados com outro Senador que 
. não o orador. O Regimento não permitte. dialogos. Todos os 
Srs. Senadores terão opportunidade de falar. Está com a 
palavra o Sr. Arthur Costa. 

O SR. ARTHUR COSTA - Sr. Presidente, os apartes 
dos nobres collegas não me perturbam. Fico calado quando o 
,.temporal é maior, á espera de que o mesmo amaine. 

Sei de. um facto, que vou expôr ao Senado. Fui procu
rado por um industrial, homem que conheço ha 20 e tantos 
.annos, sogro de um governador de Estado, que se queixou do 
seguinte: é estabelecido com uma fabricacão de cer
veja e pedir·a ao fisco local qrue lhe mandasse um funcciona
rio auxiliai-o afim de que bem podesse interpretar esse ci
poal, que são as disposições fiscaes, que é justamente o que 

;procuro e\~itar na lei do sello e que só pode ser comprehendido 
e muitas vezes cliversamente, pelos iniciados. Cria-se assim, 
:urna cousa que espanta, que amedronta, porque os prp.prios 
in.te!'IPretC+S discutem e divergem. O representante do fisco 
compareceu á sua fabrica e lhe deu as explicações necessa
rias. O interessado annotou todas as instrucções e seguiu-as 

;rigorosamente. Seis meze,s dtltPois, voltou o. chefe desse fun
ccionario e repetiu-se a mesma scena, que, aliás, acho muito 
certa. O contribuint·e pediu instrucções, ensinamentos, · e 
esse inspector lh'as deu. E esse homem, muito tranquilla
mente, continuou fazendo aquíllo que o prepOISto do fisco lhe 
dissera que fizesse .. 

Passados uns tantos mezes, voltou o inspector fiscal e 
disse-lhe, com uma serenida.de enervante, que nova inter
pretação ·se havia d&do ~ que, agora, não era mais de appli
car-se o ~SeBo da maneira como dissera. E, em conclusão, au
tuou esse homem que reputo honrado, como infractor· e su
jeito á multa de 86 contos, .sobre a qual elle, agente do fisco, 
tem, terá ou teria, 43 contos. 

Tenho este processo e posso mostrai-o a qualquer dos 
S!'s. Senadores que o queiram vêr. Mas não h a necessidade 
disso, Sr. Presidente, porque estão na consciencia de muitos 

. dos Srs. Senadores ... 
O Sn. PIRES RE13ELLO - Muito bem. 
O SR. ARTHUR COSTA- ... numerosos factos dessa na

tureza, que •contribuíram para que houvesse, no conceito da 
Nação, a revolta contra a industria das multas. 

0 Sn. ALCANTARA MACHADO - Alguns ató ÍOl'él•ll citados 
.·I! elo eminente Deputado Sr. Rnul Fernandes, quando da dis-
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.cussão desse artigo. S. Ex. citou nomes, daLa.;, to;to.:; as cir

. cumst.ancias. 
O SR. ARTHUR COSTA - Veja V. Ex., Sr. Presidente·, 

que ha mentalidades culturaes, altamente situadas na socie
dade, que pensam do mesmo modo e que atacam esses vi
cios, que devemos extirpar de nossa legislação. 

O SR. PIRES REBELLO- Muito bem. 
O SR. AR'l'HUR COSTA- E' por isso, Sr. Presidente, que 

apresentCJ uma emenda. Se a douta Commissão achar que lhe 
deve dar redacção melhor,. estarei inteiramente de accordo, 
-por.que pretendo acompanhar-lhe os trabalhos. 

O que desejo, Sr. Presidente, é que, em relação ao fisco, 
domine, tambem, o principio jurídico de que o proponente res ... 
ponde pelos actos do seu · preposto e supporta as con
sequencias da ;culpa in eligendo; porque não é poss.ivel, 
Sr. Presidenet, que vá um agente do fisco ou um seu 

. preposto ensinar, de uma determinada maneira, e, depois, re
·solver de outra ... Vamos mesmo admittir que não .haja um 
agente fiscal deshonesto, que pratique dolosamente a industria 
àas multas; "imaginemos que errou, errou por ignorancia, por 
·má interpretação. como quer que seja. E a conclusão, Sr. Pre
sidente, é a inversão dos postulados jurídicos: ao invés do 
:proponente, ao invés da entidade ,que. o nomeou, é o contri
buinte que vae soffrer as consequencias; elle, que não concor
·r·eu de maneira alguma para a nomeacão deste preposto, é 
.quem vae pagar a multa, é quem vae soffrer as consequencias 
do er:ro do preposto alheio. O contribuinte é quem vae pagar 
.a multa, que se eleva ás vezes, a dezenas, a centenas de contos 
-õe réis! Esse hom~m exhibe os seus livros, onde h a, com to-
dos os detalhes, o registro do movimento, as entrad.a.s e as sa
hidas dos sellos; tudo isso creado technlcamente pelos compe
tentes, para salvaguarda, para defesa dos interesses fiscaes, 
com o que estou inteiramente de accordo. O contribuinte tem 
:os seus livros visados pelo funccionario, que os achou certo e 
•os approvou. Mas não importa, Sr. Presidente: a revisão vem 
tempos depois e o contribuinte, como o hollandez, tem de pa
gar o mal que não fez. 

O Sn. NERo DE MACEDO - Como não fez?! Não é possivel; 
se elle paga, é porque foi apurado de sua escripta commercial. 

O SR. ARTHUR COSTA - Elle assim procedeu, como o 
preposto do fisco o ensinou, como· o orientou o fiscal. E, por 
isso, fez, honestamente. 

O SR. NERO DE MACEDO - Mas, não é nessa escripta. Essa 
·é viciada. E' preciso procurar na escripta commercial, por
·<IUe a fiscal está viciada. Só assim é que pode ser lavrada a 
:'multa. 

O SR. ARTHUR COSTA - Discordo da interpretação de 
v. Ex., porque não vou apresentar emenda em favor de as
criptas viciadas ou deshonestas. 

Lerei o artigo 17, para coordenar meu raciocínio. Diz o 
:·seguinte: 

"Nenhum procedimento haverá con.tra o contri
buinte que tenha pago o sello de accordo com interprc
t,acão fiscal, ainda que seja esta posteriormente modi
ficada." 
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Proclamo os meus louvo!'es a esse dispositivo do projecto 
que, aliás, St•. Presidente, nãe foi modificado pela douta Com
missão. 

Mas, tenho sempre por l1abito raciocinar sobre disposi
tivos da lei e procurar as formulas praticas, a realidade do· 
que a parte possa fazer, afim de preencher a ob!'igação que a 
lei lhe impoz. 

Diz o dispositivo: "de accordo com a interpretação fisool ". 
Na pratica, como vamos encontrar essas interpretação fiscal'? 

Os agentes fiscaes, Sr. Presidente, solicitados pelas' par~es, 
nunca escrevem: "Interpreto o dispositivo tal, de maneira as
sim ou assado, datam e assignam, para que as firmas sejam re
conhecidas". Elles nunca fazem isso: ape.:nas dizem .ao contri
buin~e :. assim está certo ou não está; vamos fazer des~a ou. 
daquella forma. E o con~ribuinte - refiro-me ao contribuinte 
honesto, porque não advogo interesses dos fraudulentos - faz· 
aquillo que lhe é reeommendado. 

O SR. NERo DE MACEDo - Mas a lei deve e precisa armar 
o fisco contra· os contribuintes deshonestos; para o honesto. 
não h a necessidade de medidas de precaução. · 

O SR. ARTHUR COSTA - Contra esses já existem me
didas no projecto, tanto que o contribuinte pode ser multado 
até cinco contos de ré is. Não desejo •Chegar aos exempl<>s,. comO' 
os-já citados .pelo nobre Senador por São .Paulo, em apar~e. os 
quaes foram. enumerados pelo "leader" da Gamara . Eederal, 
montando a dezenas e. centenas de mi1hares de contos de réis,_ 
pelo Brasil af6ra .. 

A minha emenda é a segui!llte e é complemento do ar
tigo 17: "E' prova da interpretação fiscal o visto ap:posto pelos
agentes, inspectores fiscaes, nos livros de registro ·e movi
mento do sello, quanto· ao período anterior." 

O que pretendo, Sr. Presidente, é profundamente justo e 
rião visa lesar o fisco; O que· quero é que o contribuinte ho
nesto, que chama o fiscal afim de oriental-o e examinar a sua 
escripta, para que o ·aconselhe, instrua e vise os seus livros, -· 

fique a coberto de surpresas. 
O meu objectivo é salvaguardar, ·além dos legitin~os inte

resses do nsco, tambem o patrimonio ·moral do contribuinte~ 
porque, muitas vezes, um contribuinte perfeitamente honeiSt.·O· 
é apontado como defrruudador do fisco. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA-· ·Muito bem. 
O SR. ARTHUR COSTA- E é com esse intuito, Sr. Pre

sidente, que offereco á. consideração .do . Senado esta emend:\ 
additiva a quol; penso, merecerá .o· apoio da propria Commissão, 
porque não visa cercear ·. a • acção vigilante do fisco; e lia tem 
em vista uma defesa muito bem comprehendida. 

A emenda 13, Sr. Presidente, amplia a cinco annos a pre
scripção que o artigo 24 do projecto havia estabelecido em um 
anno. 

Votarei contra esta emenda, Sr. Presidente, restaurando tl 
pl'aio de um anrio, a não ser que a douta Commissão adopte as 
outras medidas defensivas por mim apontadas, inclusive esta
emenda que estabelece a isenção de multas para o período 
p:::-ecedente áquelle cm que o agente fiscal visou os 
livros do contribuinte porque, incontestavelme.nte, o que pre-· 
tendo não é prejudicar o fisco, mas es~abelecer um regime de 
f~eios e contravesos, que não deixem o contribuinte esmagado. 
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pel·a acçi'io com1)ress.OQ'a da pl•epoLenJC>i:a fiscal, o que a•co:ntece
ria ·Sie taes clipsosilúhno.s limitadores 1d:o a·r.biLl''i·O nã'o fosseni 
p:ppr.ovados. 

Quanto á emenda n. 14, Sr. Presidente, com relação ao 
artigo 29, eu tambem sou contrario a ella, especialmente pelfu; 
seguintes razões. 

Primeiro, com a amplitude com que a emenda n. 14 foi 
redigida, considero-a como uma delegação de poderes. 

Ha effectivamente, delegação de poderes que a Constitui..:. 
ção Federal pro bibe no art. 3", § 1. o Porquanto, fazer o que 
está na emenda n. 14, é ir além do que a technica re.conhece 
na faculdade do Executivo para regulamentar as leis. 

Entre esses excessos, que constituem verdadeiras illega
lidades, cuja execução aliás, o proprio Senado por attribuição 
privativa pode suspender, ha verdadeiras delegações de po
deres, se nós quizermos adoptar a emenda da douta Commissão 
tal qual foi apresentada. Entre seus dispositivos h a um que 
se p1<esta a evocação de um facto ·do meu conhecimento e· que 
despertou na minha inteJ.ligenc'Ía a comprehensão de que devo 
procurar impedir a renovação- de casos semelhantes. Vou ci
tn.l-o ao Senado porque são exemplos estes que illustram e es
clarecem as theses. 

A letra e), Sr. Pr·esidente, delega ao Executivo poderes 
para decreta1• o modo e local da apposição das estampilhas 
nos papeis, documentos ou livros, e a respeito, vou citar o 
episodio para conhecimento do Senado. 

Ha cerca de um anno procedia-se a um inventario em uma. 
das Varas do Districto Federal. Era inventariado o sogro de 
alto funccionario e o processo desse inventario, foi, como é da 
lei, á Recebedoria. No bojo desse processo existiam: varias 
apolices de seguros contra fogo comprovantes das despesas fei
tas pelo inventariante. Pois bem, uma Companhia de seguros 
desta Capital, das mais conceituadas, pelo seu acervo, pela li
sura de sua conducta. procurando sempre estar de accordo 
com o fisco, foi convidada com surpresa para ir ao Thesouro. 
ameaçada de penalidades e onus porque teria que pagar revali
dações, multas e novos sellos sobre uma série de apolices d~ 
consideravel valor. 

Nesse tempo não era eu representante do Povo, exercia a 
minha advocacia ampla. Como os Srs. Senadores sabem uma 
apolice de seguro tem a narrativa das clausulas e, no fim do 
texto, a companhia costuma collocar um traço forte, que 
impeça a possibilidade de uma fraude, porque as apolices são 
escriptas á machina. A companhia, por facilidade de assigna
tura de directores, porque tinham que a assignar ·dois ou tres, 
mandou appor os sellos do lado esquerdo da apolice. Os se li os~ 
S!'. Presidente, estavam todos collo·cados ahi, ascendendo a 
centenas de mil réis. Os sellos estavam devidamente inutili
zados pela Companhia por .meio de carimbo que ella usa, e 
os directores haviflm assignado á direita. 

Pois bem, dizia-se no Thesouro, causando verdadeira sen
sação, que esses sellos não deviam ter sido collocados á r:.~
querda, e sim á direita!. . . O homem que assim opinava era 
um alto funccionario. 

Tal interpretação importava em om1s e até em descon
ceito ... 

O SR. MoRAES BARROS - E o vexame moral para a Com
panhia. 

O SR. ARTHUR COSTA - O honrado funcciona.rio, aliás 
muito attencioso, foi bu&car um cartapacio, onde se dizia (era 
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uma interp1•etaçüo de aviso ou circular) que os sellos deviam 
começar em seguida no fecho e como este CEra á direit~ ali de
viam figurar os se !los. 

O SR. THoMAZ Lono - V. Ex. poderá dizer como acabou 
esse p::-ocesso? 

o SR. ARTHUR COSTA - Esse processo acabou com a 
inLervençwo eLe .p,esiSioa ac&tu<da que fez oh:e~r a,o conhecimento 
das .auto<I'ildadles .fiiscrues .que I'ea;l,me~te er.a uma cois'a que 
oo'!íloci~:VIa mal o fi.sco ·e <deixava a oompamb.ila e1m s<iltu<ação 
.cLeJSa<g.vrudav~e,J - .iá <nã~o a<H UJdo á prul'be ;patmimQID.:~al, mas á 
mio,r.OJl. Em .vis<ta di>sso [lão prO:segui<U o pr.001esso de r,eV!atl!idiacão 
.-~ muLta: <OOIDIWa a üomp.atnh.i.a. Mas, Sr. P['es,~dlente, oo [lão ti
''e~s'e ·havi1do <e<ssa 1i111Jbervençã<o que l'ep:u.to J:wm~,s,ta, &e o faoto 
se lhou'V,eJSse pwssadlo ahi por .f6ir,a, com ;enbi<d!alde•s ma:i1s fi'Ia<~is, 
nã:o se lbeJri1a ~cons·umm:rudo <EliSISa vi,o]eiiJieiiia, es~S.e wbs<U:ridio de um 
novo .prug,amento de seltllo,s P'Ol'qU!e os <OU!Lro<s nã<o forrum coHoca
d,os á di1•eita ~e ,slim' á esquerda! 

E' isso, Sr. Presidente, que viso evitar. 
O SR. VELLoso BORGES - A Companhia teria sido apresen

tada á consideração publica como sonegadora de impostos. 
O SR. ARTHUR COSTA- Era o lado mo!'al que, sobre .. 

tudo deve preoccupár. Por isso, Sr. Presidente, não dou meu 
:apoio á emenda 14; em compensação, apoiarei muitas emendas 
que se seguem e que se torna inutil enumerar. Pediria á douta 
Commissão ·e ao seu illustre relator que me desse uma infor
mação sobre a emenda n. 16, cujo pensamento não pude bem 
.apprehender. 

O SR. NERO DE MACEDo-Devo dizer ao eminente collega que 
.essa emenda foi acceita em virtude de uma representação da 
:Companhia Halo-Brasileira dirigida á Mesa do Senado e encami
nhada á Commissão com a devida justificação. Essa justifica
cão V. Ex. encontrará junta o processo que serviu de base 
para o. parecer e se encontra em poder da Mesa. Elia é com
pl;eta e :PU.r<a mel'h,q.r e,sclal!'le.c.imento, ,devo <di~er, ·a'iiDid!a, que ouvi 
a Inspectoria através do director das Rendas Internas e a pro

. pria Inspectoria, como se tratasse de reduzir a taxa, achou de 
JUStiça, attendendo ã natureza do serviço. 

O SR. ARTHUR COSTA- Muito bem. Reservo-me então 
para examinar o documento a que V. Ex. allude afim de me 
orientar. 

·Na emenda 17, a douta Commissão estabelece a taxação, á 
base de libra, não só quando a operação se fizer com relação 
á libra, como tambem quando em· relação a outra moeda estran
geira. 

Ora, Sr. Presidente, porque havemos de dar esse predo
mínio a certa moeda estrangeira, nunia lei b~asileira? 

Não seria melhor que collocassemos todas as moedas es
trangeiras no mesmo pé de igualdade e as convertessemos 
todas? 

O Sn. THoMAZ LoBo - V. Ex. deve saber que o nosso 
eambio é calculado sobre Londres. 

O SR. ARTHUR COSTA - Mas V. Ex. tambem sabe que 
deslocamos aquelle criterio com relação ã libra pa,ra o dollar. 
Houve neto do M·inisterio da Fazenda nesse sentido. Cito is
so, apenas, entre parenthesis. Eu não quero nem uma, nem 
.outra. Acho que devemos tributar valores de 3.cr:ordo com a 
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·nossa moeda. Seja qual fôr a moeda, nós a transformaremos 
:.ao cambio do dia, de nccordo com nossa Camara Syndical, ao 
·cambio que é publicado no "Diario Official ", o que seria me
:}hor, ainda, para a~tender ao interior. Assim, nós damos 
predomínio á noss,Lt moeda. 

O SR. THoM~ Lono - Nesse caso, teríamos que fazer 
'Uma tabella enorme, prevendo todas as moedas de todos os 
·-vaizes. Para evitar esse inconvenien~e, tomou-se um cam
"bio e estabeleceu-se a paridade. 

O Sr. ARTHUR COSTA - Mas, assim, sa dá preferencia 
'·á moeda estrangeira. 

· O SR. THoMAZ LoBo - Trata-se de cambio que é o com
·mercio de moedas estrangeiras. 

O SR. NERo .MACEDo- V. Ex., lendo o n. 2, da nota verá 
a difficuldade que ha para se chega.r ao resultldo que V. Ex. 

-desej(t. 
O SR. ARTHUR COSTA - A diff.iculdade Lerá de exis

tir de qualquer fórma porque temos que transformar qual
.,quer :::l:toeda. 

O SR. THOMAz Lono - 'Mas, baseado no vallior d'a Jtibra. 
O SR. ARTHUR COSTA- Será melhor que transforme

·mos qualquer moeda na nossa propria moeda. Isso não one
ra o contribuinte. Acho, porém, que seria uma medida a re

·-commenàar bbm a nossa accão. não estabelecendo preferen-
·cia em favor desta ou daquella moeda estrangeira.·. 

A tributação nós cobramos sobre a nossa moeda. Si o 
-valor é em qual·quer moeda, passemol-o para a nossa. 

AUáls·, ha um ·outro ll!rtigo do p/I'IOijoeoto .qute p:revê o cas<>, 
"·de mal!llei,ra S~en.tet,iica. E' o t:Wt. 6•. 

O SR. NERo MACEDO - V. Ex. vae apresentar alguma 
"emenda nesstl sentido? Só examinando a emenda haver;i. pos
sibilidade de discutir ou· apreciar o assumpto opportuna
mente. 

O SR. AR'l'HUR COSTA- Comprometto-.tne a collaboral' 
. com V. Ex. na Gommissão. 

O Sn. NERo MACEDO - Não Jaco mais parte da Gomrnissão. 
0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA (dirigindo-se ao. orador) -

V. Ex. vae apresentar emenda? · -
O SR. ARTHUR COSTA - Não apresentarei emenda. Es

tou, apenas, fazendo a critica. Comprometto-me a levar á 
· Commissão uma emenda que podertá vir como suggestão da 
propria Commissão em s• turno, si eu tiver a fortuna de yer 
o meu ponto ide vista acolhido por ella. 

Estou de ·accordo com a maioria das emendas offerecidas 
pela douta Commissão, quanto ás tabellas. 

Peço de.scmlpas ao Senado, pois é uma cousa fastidiosa. 
. {liscutit· uma lei de sello. 

O SR. RIBEIRo GoNçALVES - E' tudo quanto hj). de mais 
util. 

O SR. NERo MACEDo - V. Ex. está discutindo com tanto 
.hriihantismo que todo o Senado o ouve com o maior prazer. 

O SR. ARTHUR COSTA - Pedi.ria ainda a attancão da 
nohrc Commissão para o dispositivo da letra a n. 8 da ta
bella A, que diz: 
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·'Afor~menLo ou emphiteuse, arrendamento ou lo-·· 
cacão sub-emphiteuse ou sub-locação e outros não de
signados especia~mente ~m q~!e se transmittirem o uso· 
e g·ozo de bens 1mmove1s .•. 

E' um assumpto a e§tudar,, á base das ponderações que· 
fiz inicialmente, em relação ao art. 8°, letra e e § 4° da Cons
ti,tuição; é ,a,plernrus iUID pe1dlido de aJtte!IlJç.ão á 'CommiiS\são pa,ra 
que se detenha sobre esse detalhe. Não trouxe emenda para 
isso. 

Ainda, Sr. Presidente, e neste ponto, justamente, pare-
ce-me que o meu. nobre collega, Sr. Senador Thomaz l.Ç>bo, 
pe~os apartes que deu ha pouco, não estará em desaccordo
co:ni •as 'mli1I1ha's :ponderaoões ·QUIM.1:to a esta trib'Uita{lãio db 
§ 5o, para os · 

"Alvarás: 
a) expedidos ás repartições mumc1paes <io í>isti·i

cto Federal, em virtude de termo de responsahEir!n.dé; 
assignados para o commercio de armas, rle infhmJ
mav_~is e para a exploraoão de pedreiras .... , 

O SR. VELuoso BoRGES - A que artigo se refere V. Ex?· 
O SR. ARTHUR GOSTA - A' pagina 25 do folheto do 

projecto n. 22, da Gamara dos Senhores Deputados, assim 
titulada: 

... "Policia do Districto Federal". 
TenhD duvidas de ordem constitucional. Uma, é que

essas entidades assignam um termo de responsabilidade po
rante a policia, pelo qual pagam certa importancia em sei
los. Estou informado di-sso. por pessôa entendida. 
· Pergunto: não haverá uma bi-tributação, pagando sello 
por um termo de responsabilidade e, em seguida, sello tum
bem por um alvará, tudo sobre o mesmo acto? 

Em segundo logar, não será um dispositivo legislativo 
que vae estabelecer uma diversidade de tributo no Brasil; a: 
Unlã~ tributando differentemente? E' o ponto de vista do 
Rr. Senador Cunha Mello, que foi impugnado pelo ·sr. ThD
mn:~. Lobo. De qualquer maneirr,t, é um assumpto a ser exa
minado. 

Faço o mesmo raciocínio com relacão ao transit,1, ao. 
pori.e e ao commercio de armas, de que trata o n. 10. Tenho 
duvidas sobre isso e venho apresentar essa duvida ao Sena
do, para que os nobres Senadores me auxiliem, exan.inando-· 
a ma teria, afim de que resolvamos com acerte'. E' :a verlra. 
de que trata ü n. 10 do § 5" da Tabella 13 do projecto, em face 
do -ªrt. 8•, II, § 1•, da Constituiç.ão. . 

A mesma cousa, Sr. Presidente, com relação 3s rnu ltas 
sobre armas brancas secretas encontradas nos respectivos 
portadores. 

Na lei penal é uma contravenção, como to::lo;; nós sabe
m()s. E existe uma multa. Teremos, então, 2 multas. E' isto 
mesmo que o Senado deseja? E' uma pergunkt que deixo fei
ta para que a Commissão estude o assumpto, e possamos 
adoptar a emenda, deliberando com acerto. · 

O SR. PACHEco DE ÜL'IVEIRA Nos Estados tambem ha: 
wulta. 



,, 

'.\ 

-----
-357-

O Sn. RIBEIRo GoNçALVES - Assim, serão tres multas. 

O Sn. NERo DE MACEDo -Não é assim. 
O ~R. ARTHUR GOSTA- Podem ser 3 mulLts, diz mui

:Lo bem o Sr. Ribeiro Gonçalves. 
O SR. NERO DE MACEDO - Mas a policia, aqui é federal. 

O SR. ARTHUR COSTA ~ Sr. Presidente, eram essas 
.-as conskleracões que des·ejava fazer, fundamentando as emen

das que trouxe. Peco á douta Commissão que me permitta 
comparecer á sua reunião, I•ara collaburar nesse assumpto, 
porq1;e, -o meu maior empenho é que a lei do sello seJa uma 
font.e rica para o erario publico, e nã.> nm instrumento de 
·'\'exames. 

O SR. RIBEIRO Go:NçALVES -De opprcssüo de perseguição 
politica. 

O ~R. ARTHUR COSTA - Muito bem. Estou acompa
nhando as palavras do meu nobre coll:Jga, palavras que já 
estavam no meu pensamento, na minh.t mente, porque nós 
sabemos que realmente isso succede, sobretudo no interior 
. dos :Esiados. · 

Chuíno a attencão do SP.nado para o meu caso pessoal. 
J)ertenco ao situacionismo de um Est:J.clo, situacionismo que 
apo:a o Governo Federal e é por este apoiado. Não estou 
fazendo obra "pro domo mea". Est0u fazendo .dois racioci-

.nios: um, pessoal - hodie mihi eras tibi - .: Outro mai:; 
alto: é que, sem considerações de ot·dern pessoal, devemos 
:votar leis que sejam sabias e que sa,jam justas e que collo
quem todos os contribuintes no mesmo pé de igualdade. 

O SR. VELLoso BoRGES - Sobretudo, esta ultima consi
.,der1,ção é quf! devemos ter em vista. 

O SR. ARTHUR COSTA - Era o que tinha a dizer. 
,(Muitu bem; muito bem) • 

Vem á Mesa, são lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

N.• 1 

Suppressiva do a.rt. 9• da proposl.,;ão da Camara dos 
'Deputados n. 2, de 1935: 

"Supprima-se o art. 9• da pt·oposiç:ão da Cam::tra dos 
Deputado~ n. 2, de 19!35". 

Sala das Sessões. 2i de Setembro de 1935 - Arthttr Fer
·''eira d(l Costa. 

N.• 2 

Addite-se ao art. 17: 
"Paragrapho unic·o. E' prova da iv.terpretaciio fis.cal o. 

•
1vislo" npposto pelos agentes e inspectores fiscaes nos livros 
de registro e movimento de roellos, quanto ao P·~riodo ante

,rior. 
Saiu da:- Sessões, 24 de Setembro je 1935. - Arthw~ 

.:'J."er1·e·ira da. Costa. 
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•• ;'i! O Srt. P.HESIDENTE - Continua a di<scussão, 

• '' (') O Sr. Ribeiro Junqueira: - Peco a palavra. 
I ([ 

t/ O Sr. Presidente: - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Jun--
:. ,JUeira. 

ai, !:,. : 

•. i: O Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 
"•f 'vi Devo, preliminarmente, dar conhecimento ao Senado do; ;iii' ·. : seguinte telegramma, que. me foi dirigido de Bello Hori-
1[ ::•fi . zonte : 
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"Quarto Congresso Commercial Industrial Agri
cola reunido Bello Horizonte deliberou appellar Vos-
sencia so•!icitando sua va.Hosa intelrfere.ncia sentido 
serem rejeitadas emendas Nero Maced\J tendentes mo
dificação lei sello elaborada accôrdo suggestõe.s clas
ses COThServadoras. Saudações. Caetarió . v.a.scon,cellos,. 
Presidente". 

Sr. Presidente, a.companhei, com a attencão que me
mere-cem os Sena:dores que as proferiram,. a·s ].:'tllavras aqui 
enunciadas pelo illustre represe.ntante de Santa Catharina e· 
pelo não menos· illustre re:t:•re.sentante do Estado de Goyaz,. 
quando lhe respondeu da primeira vez. 

Fui, Sr. Presidente, na Camara dos Deputados, o rela
tor do projecto sobre a lei do sello federal, e, nes-sas condi-· 
cõecs, sinto-me no dever de vir á tribuna do Senado defen
der, no que e;Stiver a'O meu . a.lcance, o trabalho approvado:
pela Camara. · 

Apresentado pelo illustre de].:(utado paulista, Sr. Hora-· 
cio Lafer, o projecto que ora se discute foi, pela Caman 
deis Srs. Deputados, julgado objecto de delibe.ração na ses
são de 3 de janeiro deste anno. 

Enviado á Commissão de Finanças, a mim coube, por
àeliberacão do iUustre Sr. João Simplicio, eeu então presi-· 
dentE.>, o encargo de relatai-o. 

Reconhecendo a urgencia de se delibe;rar sobre o assum
pto, de vez que o Governo, trabalhado pelas cla.sses conser
vadoras, havia prorogado o prazo para que entrasse em 
execução o dec. 24.501, de 29 de julho de 1934, apressei-me
em emittir r.t.lrecer, 'O que fiz a 10 do referido mez de; ja
neiro;-

Nesse parecer, que tive a ventura de ver a.ssignado,· sem 
restricções, pela unanimidade da Commissãa, opinei pela· 
approvacão do projecto em 1• discussão, com a resalva de. 
que na 2" e na 3" seriam apresentadas emendas. _ 

A 23 ainda de janeiro o projecto foi submettido á pri
meira: discussãQ e approvado, sem que sobre o mesmo se
pronunciasse qualquer deputado. 

Por um desses communs a].:'II'essamentos nos col'pos legis
lativos, houve quem requeresse dispensa de interstício para. 
1ue o projecto figurasse, na ardem do dia seguinte, para se

gunda dis-cussão. 
E a Gamara approwu esse requerime.nto, apesar de

haver a Commissão de Finanç-as, no seu parecer, recsalvado 
expressamente o direito de offerecer eme;ndas na segundcr 
discussão. 

l 



.... 

' ' 

' ' 

~ 359-

Foi assim que a 24 de janeiro entrou o projecto em se
gunda discussão, sendo debatido peloo nobres de:putados se
nhores Sampaio Corrêa, Daniel de Ca,rvalho, Mozart Lago, 
Henrique Dodsworth e pelo humilde O'rador que ora se di
!'ige aos seus collegas. 

Um opportuno requerimento do Sr. Henrique Dods
worth, approvado pela Camara-, corrigiu o acodamento veri
ficado da 1• para a 2• discussão, em virtude delle, o project'O 
voltou á Commissão de Financas. 

Julgando conveniente ouvir o Governo sobre o assumpLo 
de tão alta :relevancia, propuz á Commissão de Financa'S se 
solicitasse, por intermedio da Mesa, a opinião do Sr. Minis
tro da Fazenda. 

O pedido foi feito em officio n. 156 de 7 de fevereiro. 
A 10 de abril o Sr. Ministro enviou a sua resposta Bug

gerindo 35 emendas, das quaes apenas 18 relativas ao r.u-o
jecto propriamente, lemhrando as outras modificações 1nas 
tabellM. . 

O officio sob n. 29, capeando as suggestões dactylogra
phadas, estava assignado pelo iUustre titular de Fazenda, 
Sr. Souza Costa. · 

Senhor dessas suggestões, convidei os Srs. Francisco 
Magalhães, da Associacão Commercia), Vicoso Jardim,: da As
lrociação Bancaria, Alvaro Pereira, P·reside:nte do Syndicato 
dos Seguradores, Paulo Martins, então Director das Rendas 
internas, do Thesouro Nacional, e· hoje deputado classista e 
Affonso Duarte Ribeiro, fiscal de consumo aposentado e 
aut'Or de diversos trabalhos sobre sello, para um est\ldo em 
commum. 

Do estudo, que fizemos com a preocupação de accert.ar. 
resultou a acceitacão de algumas e a rejeição de outras da-9 
medidas suggeridas pela Fazenda Publica. 

Devo frisar, o que faço- com prazer, que quasi todas as 
deli·berações então tomadas, 'O foram por accôrdo dos que 
tomaram pU~rte na reunião o que é, ao menos, um'a presum
pção de acerto, dada a capacidade e o bom nome de que a. 
justo titulo gosam os collaboradores por mim convocados. 

Assim, Sr. Presidente, organizado o parece·r da Conn
mi!S.sã!O de Fril!lança•s e ,aJPresentU~do á mesma, ;tiVIe· o p,r.a.ze,r d~e o 
ver por ella approvado. 

Estie projecto ""Qltou a: segunda discussão, depois de 
impressas as eJ;Uenda.s, no dia 25 de abril de 1935, isto é, no 
anno corrente, ·e depoi-s de apr:\I'ovado voltou, novamente, a 
terceira discussão, tendo recebido algumas emendas no seio 
da Oommissão de Finanças, já então e.stando eu nesta Ca·sa. 

A sua re:daccão final foi approvada no dia 22 àe maio 
de 1935, :Portanto, este anno. Sómente depois, Sr. Presi
dente, em junho ou principias de julho o projecto veiu ter 
a'O Senado, indo para a Commissão de Finanças em junho e 
dali voltando em 1'2 do com·ente. 

Com este historico, Sr. Presidente, quero mostrar a 
injustiça daquenes que dis·seram e entendem que o projecto 
passou na Camara "sur des roulettes" e vae marchando .no 
Senado a passo de kagad'O, quando, como vê V. Ex., o pro
jecto apresentado á Gamara em r:•rincipios dt:>. janeiro só veiu 
ter ao Senado no mez de junho deste anno. 

Em se tratando, Sr. Presidente, de assumpto de alt:\1 
relevancia como et>te, eu, que ra1•amente, gosto de escrever 

' 
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os meus trabalh'Os, vi-me forcado, por ter n memoria um 
tanto desprevenida, a tomar notas e escrever mesmo, parte 
das consideracões que de.vo fazer aos Sr.s. Senadores para 
que não me escapem pontos que reputo capitaes. ' 

.. .. 
Das suggestões da Fazenda Publica umas foram reJel

twdaJS poll'lqllie, 1a llliosso vêr, metlhoor cabea.'Üllrrí tno Regulametnt.o 
e outras porque, embora app,ail'entemente de vantagem fiscal, 
t!1Uiri1Wm · cOlmo •oonrsecruen:cli1a, :rn~axima ou !l'le1em01ba., p!'le<juizos 
para o proprio Fisco, damn'Osas que eram á e.conomia geral 
do Paiz. 

Das suggestões, para modifi.oações · na·::; · tabellas, foram 
acceitas muitas. . 

Como ponto culminante, propo·sto em beneficio dos con
tribuintes, suggeri fossem as tabellas '(}rganizadas em ordem 
alpha;betica. 

Nós J1le1smos, os legisladores, acostumados ao manuseio 
das leis e dos codigos, temos difficuldades em buscar, em 
tabellas de impostos, o ponto que procuram'Os. 

A ordem alphabetica~ que se encontra no projecto, faci
lita o manuseio, t:.ermitte a qualque.r contribuinte, sem gran
de esfo!I'ço, ,a verificação do que ·lhe interessa • 

Falei, Srs. Senad'Ores, ha pouco, que recusei diversas 
das eme1ndas que acompanhavam. o officio do illustre Senhor 
Ministro da Fazenda por me parecer que mais hoje mais 
Qill'lla[!Jhã, ISie tr.aooforunadas •em Irei, reverrtJerktm IOOIThtT.a o F·isco, 
;p.or ~~em co!Illtrarri•rus á economia geral. 

Como bem disse o nobre Senador por Goyaz, o Sr. Nero 
de Macedo, cujo nome declino com a grande estima que me 

· merece, a contribuição resultante do sello do papel é uma 
das que. o povo recebe com menos animadversão. 

Não contesto. 
Essa affirmativa exprime uma verdade, que, entretanto, 

não basta ainda. 
E' preciso que o sello do papel não deixe apenas de cau

sar animadversão, mas sim que entre nos .habites da nossi.I 
gente, que seja pago de coração satisfeito. 

Pa~a. _i.sso, senhore-.s, é necessari'O que o tornemos com
modo, facil, equitativo. 

A sua renda deve crescer, precisa crescer, e ha de cres
cer constantemente. 

Esse creseimento, porém não póde resultar aas ch'ine-
zi.sses ou das picuinhas fiscaes. · 

Não devemos e não podemos, pois, nós - os legislado
res - c'Om ellas contar ou erigil-as em nórma. capaz de tra
zer, ao Thesouro, o augmento da renda. 

E·s.se crescimento precisa resultar, deve resultar, ha de 
resultar do nosso desenvolvimento, do nosso surto economico. 

Entravar a marcha dos neg"Ocios por peque.na.s nuga.s 
fiscaes, por exigencias de formalida.des . esdruxulas, importa 
em entravar a marcha do nosso progresso. 
· Para ganhar um por me.ios coercitivos, perdemos 100 

que nos viriam expontaneamente, como resultante do ariseio 
cm que está o r. ovo brasileiro de progredir. 
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Foi per isso, senhores, por assim p,eusar, que adoptei, 
applaudi e procurei corrigir na medida d'Os meus apouca
dos conhecimentos, o proje-cto do Sr. Hora cio Lafer, ors·a
nizado, conforme o mesmo declarou, em C'O·llaboração das 
c!~sses conservadoras com re,p,resentantes da Fazenda Pu
bllca·. 

O encarreg>ado ou os encarregados desta, que formula
ram ,as emendas que o Sr. M.inistro da Fazenda suggeriu ú 

· Commissão de Finanças da Gamara, quizeram, tanto quanto 
.possível; restabelecer o imperio do decreto 24. 501, esquoci
.dos de que o proprio G'Over.no o julgou inconveniente e pre
judicial, tanto que, successivamente, vem pro'rogando o f,ll.'azo 
para que erutre. em execução, á. espera que o Poder Legisla
tivo lhe dê o necessario correctivo. 

Mui de industria, Sr. Presidente, deixei de acceitar .sug
·gestões da Fazenda Publica, que me pareceram mais pro
prias do Regulamento. 

Entendo que a lei deve traçar normas geraes, deixando 
.ao Regulame.nto a norma {aciendi, os detalhes, as minucias, 
reformaveis á medida que a pratica as aconselhar. 

·Se rmsLS:im •eu já pensav.a, a minha opi·ndão lmai•s se fi·rmou 
nesse pensamento em face da· Constituição de 1934,. que e!
tipula, no art. 91, competir ao Senado "examinar, em con
fronto com as respectivas leis, os regulamentos expedidos 
pe.lo Pode.r Executivo e su·sr,tender a execução dos disposi-
tivos "illeg'aes". · 

Eu não pensava, siquér, quando opinei, na Cama.ra-, so
bre o projecto n. 8, em ter a honra de representar, nesta 
casa augusta, 'O meu Estado, mas conhecia a nossa Consti
tuição. 

Eu previa: que o Senado não deixaria de, expedido o 
Regulamento, verificar .se o mesmo correspondia ás deter
minações da lei. 

!P.o[' •O;Uitro ,J.llldo, Hr. :Pl'es,~d:ente, ill1JfleneSJSado, com10 rúodo.s 
os bons brasileiros, no andamento normal dos negocias pu
blicas, eu queria, em regeitand'O, na lei, disposições cabí
veis no Regulamento, deixar ao Poder Executivo a liberdade 
de as alte.rar á medida que a pratica demonstrasse a conve
niencia de modificacões. 

Sugge.stões houve, entretanto, a que não aquiesci não 
por constituirem materia regulamentar, . mas por julgal-a·s 
inc'Onvenientes ao interesse publico. que considero harmoriico 
e não divergente do interesse do Fisco. · 

1IS1so, rpo~ém:, é Jri1s•tor.ia •aiilltiga; é o p.ruSisard!O. 
Vejamos agora a historia hodierna, •consistente nos emen
das apresentadas pela Commissão de Economia e l?inanças. 

Encaremos o presente. 
Em primeiro Jogar rendo as minhas homenagens á Com

missão que em succesivas re.uniões de 23 de jul·ho a 12 do 
corrente, examinou e estudou o proje·cto de modo exhaus
tivo. · 

Apesar de reconhecer e, confessar que nella se encon
tram a.s mai'Ores autoridades do Senado em assumptos eco· 
nomicos e financeiros, tal o carinho com que o nosso illuS·· 
tre coordenador procurou 01rganiz.ar as commissões, pondo 
cada Se,nad'Or no seu Jogar, peço licenca para della divergir 
,em diversos pontos. 

Examinemos ns emendas, uma a uma. 
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N. i 

De.sd:obr::J-se em duas partes: a' primeira manda sub-
stituir as palavras do projecto "o imposto a que estão sujeitos,. 
fixa ou proporcionalmente, actos, e:tc. ", pelas seguintes "ú· 
imposto fixo ou proporcional a que estão sujei tas, actos, etc." 

Não figurava entre as emenda.s suggeridas á Commissão
da Gamara pela Fazenda Publica que, p'Or certo, achou pre
fexivel a formula do projecto. 

Assim tambem eu penso. A Constituição de 91 estabe
lecia como da competencia exclusiva da União, no art. 7",. 
n. 3, dec~'etar taxas de sello, salvo a restricção do ar. 9•, 
§ 1" n. 1. 

A Constituição actual nã'O fala em taxa de sello. 
A estampilha,. o sello, é ar..,enas a fórma- pela qual re

solve o Legislativo cobrar os impostos referidos na letra "e" 
do n. I do art. 6". 

Parece-me mais acertada :a reda.cção do projecto, que· 
melh'O•r exprime a verdade dos factos, dé vez que não ha 
wna tributação proporcional a cada caso e sim uma tri:bu-· 
tação unica, que se applica proporcionalmente a cada caso. 

A diverge.ncia' não chega a ser de pollegada e não vejo-· 
por isso razão para se emendar neste pont'O, o trabalho vindo 
da Camara. · 

A segunda parte manda dizer: "seno do r.•apel" em vez. 
de "sello de pUipel". 

Procede ·inteiramente e visa corrigir um lapso natu
ralmente. de revisão, vindo da Gamara, pois a emenda por 
mim •a•p·MseQ1Jtaldia :e peilta Cwmrura aiPP'IiOV•wda idi:zia "sell.o do, 
papel", consoante suggestã'O do Ministerio da Fazenda, con
forme se vê no avulso n. 8-B da C amara. 

N. 2 

A emenda: procede em parte e corrige um outro lapso de
redaccão ou de revisãO' vindo <l,a Gamara. 

O r.ll'oJecto, conforme se vê dos avulsos 8 e 8-B da Ca
miaam•, dM'a rp,rura o pape:l a dlimeiD!são dle O,S3 x 0,22. 

Na redaccão final, já sob n. 22, apparece, entretanto, 
com ra rd'irmemsão de ü,33 :x: 0,32, o ,~que a ermoodia csDirl'i,ge em 
bom tempo. 

Quanto ao mais, entretanto, a emenda nã'O procede e é
mesmo inconveniente. 

O projecto dá, para o papel, a dimensão maxima de· 
0,33 :x: 0,22, pouco i:mporr.twru:l:o corm a arpp•Hocação des~&es rpa

. ximo ·e nünim:o da dimre.111Slão erm reJ:acão :a:o oomp;r:imento e· 
á largura. 

A emenda, ~estabelecendo disposição esdru:xuJ.a, manda 
qu:e os O, 33 se refiralll ao comprimento e os 0,'22 á .Jargura 

Por que e para que? 
Que ·i:n)lporfJa :a:o F~tsoo .que um papel teD!ha 0,33 d:e com

prim~entJo !e .0,22 ,dfe ,l:a:rgura, 'S'e ra dri.mJe!IliSÜ:O 'LolfJUJl é a mieíSII11a? 
A techllliica e a ·~thi:ca, oa:da vez mai1s e·:x:igteiJJJLe&, deoomni

nam vezes innumeras, para certos trabalho-s, quadros esta
tísticos principalmente que o papel tenlla mais de largura. 
do que de .comprimento. 

Por que cobrar-se, sobre · elle, um sello maior se, justa
posteis, coincidem no tamanho? 
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Apresento uma emenda ao art. n. 2, corrigindo o erro,, 
verificado na redacção e csrJero que. o Senado a acceite, . re
jeitando a da Commissão, 

E' o process'O mais simples e attende ao parecer da 
Commissão em parte. 

Penso bem fazer-me comprehender pelos meus nobres 
collegas. · 

O projecto estabelece apenas o maximo e o mm1mo para. 
as dimensões do papel : 0,33 por 0,22, sem a preo•ccupacão de 
que uma dessas dimensões se applique ao comprimento e outra. 
á largura. - -

0 SR. PACHEOO DE OLIVEIRA-- Inteiramente de accordo. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Entretanto, a emenda da: 

Commissão, !'estabelecendo a doutrina antiga, deixa que a 
maior extensão se refira ao comprimento e a menor á largura; 
de sorte que, vezes innumeras, como se verificava antigamen
te, 'Uim :paU)el, .tendo menos de O,:Si3 de •com~~me.nto e possuindo
uma largura que compensava essa differenca, tinha de pagar 
multas, ou, vi ce-versa, porque não se enquad_rava nos termos. 
da lei, em comprimento determinado e largura diversa. 

O SR. MoRAES BARROS - O argumento de V. E.-.,:. é pro
cedente. Como membro da Commissão, estou d'e accôrdo com· 
elle. 

O SR. R[BEIRO JUNQUEIRA - "Emenda n. 3 - A 
emenda me parece desnecessaria e mesm-o inconveniente, na: 
sua redacção. 

o art. 3" dispõe de modo claro, preciso, que o sello será. 
cobrado pelo valor dos contractos. 

Qualquer dos prismas por que se encare a novação sob os
ns. I, II e III do art. 999 do Codigo Civil, ella é sempre 
um contracto t;l, cümo tal, está suje}ta ao sello sobre o seu-
valor. . 

Assim encarada, a emenda é desnecessaria. 
E a especificação da novação póde levar, futuramente,. 

a duvidas sobre outras modalidades de contractos, não espe-
cificados. 

Se duvida póde ter o Senado de que a novação seja um 
contracto, deve usar de outra fóT"ma, nenhuma referenci·a fa-
ze:nJdo wo amtigü do ·OocLigo Cilv·i•l s.ujreito á reforma. 

Sr. Presidei:,lte, meus carQs collegas: . creio que não ha, 
absolutamente ninguem que conteste que novação seja um· 
contracto. E o projecto, quando manda que o sello seja co
brado de accordo com o valor do contracio, inclue, clara e
positivamente, a novação porque esta é um contracto. Desde 
que a Commissão estabelece o regímen especial para novação, 
determinando-que ella pague o sello como pagam os contra-
ctos, poderemos, futuramente, com a evoli.Icão que vae tendo· 
o direito e c9m a determinação de uma out11a m-od'alidade de· 
ocm~rracto, ~airnda nã-o oonh•eci;cf:a· no lll'OOS'O 'l.'leigl!l1lem, rp.odie;Mmos . 
ter duvidas sobre se esta deva ou não estar sujeita ao seBo
de contracto. Parece-me, portanto, muito melhor a technica· 
do projecto ao determinar, clara e expressamente, que o valor 
do sello é o valor do contracto, sem e·specificar se é novação· 
ou se outra modalidade de contracto. Se o ·Senado, entretanto,. 
tem duvidas em considerar como modalidade de contracto a 
novacão, não deve, neste oaso, fazer referencia ao artigo do· 
Codigo Civil pois que, todos sabemos que, em face da nossa. 
Cons.t:itnição, o 'Cod:i.go t.erá clie ser- r.e'f.ormadro. 
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'.Emenda n. !1. Não me parece acertada c justa a emenda. 
o principio geral é o de que o sello será calculado sobre 

·o valor do contracto. 
A permuta é um contracto e molivo não ha para que 

se lhe cobre se !lo duplo. 
o proJecto •de<S·l!Mou, em a•rtigo •C:Sl)ecial, a perunuba tão 

súmenle para determinar que no caso de serem desiguaes os 
valores permutados, o sello será calculado sobre o maior. 

A compra e venda nada mais é do que a permuta de uma 
. determinada mercadoria por dinheiro. 

O sello incide sobre o valor da operação. 
Porque na permuta de mercadoria por mercadoria se ha 

-de cobrar o sello sobre a somma dos valores e não sobre o 
·valor da operação ? 

E' necessario que não nos esqueçamos da vastidão do 
nosso Paiz e da pequenez do nosso meio circulante. 

A ·s~tuação \trHmd:i:al ·é .tal qUie, mesn11o 'Ili()(S p·a.izes ma is 
~adeantad'os, está se verificando a volta ao regimen das trocas. 

As pr_oprias nacões as fazem umas com as outras e O· 
·nosso Brasil assim .iá tem agido. 

E' uma involução imposta pela necessidade, e que, in
.felizmente, tende a se aggravar. 

No nosso interior já é raro o pagamento do sello na troca 
·de mercadoria por mercadoria. 

Em bem qo Fisco devemos, pois, não distinguir, para o 
,effeito do sello, a permuta de mercadorias, do contracto de 
·compra e venda. 

A duplicidade do sello, incidindo sobre a sommª dos va
lores permutados e não sobre o valor da operação instiga a 
sonegação do imposto. · -

A moderação na cobrança e •uma propaganda intelligenle 
•lcvm,á todos ã con'VIi•ccào da c-onv•eniencia e do dever do 
.Pagamento. -

Será o augmento da r.eceita. 
A incidencia é objectiva; recáe sobre ·o contracto e na 

.permuta o contracto tem o valor da. troca. 
Seja-me permitt'ido, nesse ponto, tomar em consideracão 

a brilhante oração do illustre collega, representante de. Santa 
·C a tharina. 

Não vejo motivo para que se supprima do projecto o 
artigo g• que diz respeito ás permutas. Eu, pelo menos, estou 
convencido que o intuito do projecto, do seu autor, dos seus 
organizadores, ao estabelecerem esse artigo, em relação ás 
permutas, não visou as· permutas de bens immoveis, e tão só
mente as permutas de bens moveis. Nós sabemos que em face 
da nossa Constituição a tribu~ação dós bens imoveis pertence 
aos Estados na transmissão; e a transmissão dos bens iro
moveis, quer pela venda, quer pela permuta, está, por con
seguinte, sujeila ás leis estaduaes e não ás leis federaes. 

o SR. ARTHUR CoSTA- Ha o § 4° do art. s· que estabe
·lece que é privativo do Estado o imposto sobre a transmissão 
de bens corporeos, e não só bens i.mmoveis. Bens immoveis 
.é a letra c n. i que trata. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Essas palavras vêm cor
:roborar o pensamento do orador. 

O SR. Annrun CoSTA - Diz o art. s•: "Tarnbem com
pele privativamente ao Estado legislar sobre impostos de 
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transmissão de bens c.orporcos, em cujo territóriO se achem· 
siLuados". 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Confesso ao meu· illus
tre collega que ao fazer meu estudo não tive presente essa 
disposit.:ão da nossa Constituição. 

Não creio, entretanto, que ella possa collidir, em relação 
ao assumpto, com a disposição que existe no projecto, visto 
como a nossa Constituição determina claramente que cabe á 
União os impostos sobre actos e contractos regidos pela lei 
federal. E desde que estes actos e contractos sejam regidos 
pela lei federal, creio que não poderemos, a bom titulo, con:... 
siderar como bi-tributação qualquer duplicidade de impostos 
resultantes desses artigos. Um, que permitte e que dá á· 
União o direito de estabelecer impostos sobre actos e con
tractos regulados pela lei federal ... 

O SR. ARTHUR CoSTA - De uma maneira geral,. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - ... de maneira geral, e· 

outro que determina ao Estado, de maneira particular, um· 
determinado imposto pela permuta ou transmissão de bens 
cor-poreos. 

o SR. AR'l'HUR CoSTA. - E' uma excepção que a Consti
tuição attribuiu privativamente aos Estados. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não vejo que nisso haja
con tradiec;ão em relação aos bens immoveis. H a uma trans
missão ·e permuta, e a transmissão cabe exclusivamente ao· 
Estado determinar. 

O Sn. WALDEMAR FALCÃO - V. Ex. dá licença. para um 
aparte? E ainda mais. O art. 6•, letra e, da Constituição, fala· 
sobre "actos emanados do seu Governo, negocias de sua eco
nomia e instrumentos de contractos". Vê-se que, ·em se tra
tando de sello no papel, é logico que inilida sobre instrumentos· 
de contraeto, seja elle transmissão de propriedade, de bem 
immovel ou de bem corporeo. 

O Sn. ARTHUR CosTA - Eu citei pareceres de juristas no 
caso de sello dos recibos de pessôas e emprezas que explo
ram serviços federaes e municipaes. Esses pareceres trazem 
muita luz sobre o assumpto. 

0 SR. W ALDEMAR FALCÃO - Podem trazer luz, mas a, 
disposição da Constituição é clara tambem. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Registro, Sr. Presidente, 
com prazer que o aparte do iiiusLre Senador representante 
do Ceará vem inteiramente em apoio da doutrina que acabo 
de sustentar, que vejo é tambem comprehendida e applaudida 
pelo illustre rCpresentante de Santa Catharina. 

O SR. ARTHUR COSTA - Em termos. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Perfeitamente; em ter

·mos. Cheguei á conclusão de que o artigo g• não se refere 
á permuta de bens immoveis, - mas apenas á permuta de 
bens corporeos de mercadoria de qualquer md,úreza, ou de con
tractos e actos quaesquer, desde que haja uma permuta, por
que o collega sabe que podemos fazer permutas de actos' 
c de contractos. 

O SR. ARTHUR CoSTA - V.- Ex. quer deixar essa inler-
pretaçãci a cargo dos agentes fiscaes?' 



;_ 366-

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não deixo a cargo de 
:agente. Nós sabemos perfietamente q'Lle qualquer desses actos 
.. que venha ao conhecimento do Senado terá, aqui, a .sua fi
·([J.rüidwd'e. DeJPois, se rnos f1urtaJSsemos a ·iiDJchllk no pvojecto 
. 0 direito do sello sobre essa permuta, iríamos tirar á União 
-uma grande ·parte da renda que lhe compete. 

O SR. VELLoso BoRGES- A regulamentnção completará e 
.esclarecerá o texto em debate. 

;Q 1SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Ag:OI'!a a ·Cim:enda 11.1. 5. 
'Di~cardo ;p·or ·C!omp.J.eto dia eu:nJenJ(:llUJ, 1cuja Mj.edção .se im:põe, 
· quer em illei,a.çãJo á 'S•UPP!r!e,Sosão •dlaJs pala VIras "de .selilo do pap·el", 
:..qUier em ,r,el;a.çãio ao IUJCCI'!ei.SJcimo do ~ 1•. 

Quanto á primeira parte, vou um pouco além e proponho 
:a suppressão da palavra "imposto", povque, conforme já fri

.. sei, a Constituição actual não conhece o imposto de sello, 
·:.sendo este apenas a forma da cobrança. · 

· Na p;1rte em que manda aceresoentar o § 1 •, a emenda é 
incongruente e inconveniente. 

A emenda reproduz uma d'as suggestões da Faz•enda Pu
'blioca, ,que, mui ;pensaldaan,e•nte, d!eli:ll"!ei die adoptar. 

Confunde ell·a, em um só, os artigos 12 e 14 do projecto. 
O art. 12 consagra um respeito a dispositivo constitu-

•-cional. · 
E, seja dito de passagem, está exigindo, no seu confronto 

-:com disposições do decreto n. 24.501, de 1934, art. 38, § f•, 
·=meditada 1~eflexão, consoante o .pare{ler da douta Commissão de 
·{]onstituição, paro uma solução justa. · 

O art. 14 se refere a isenções que defluem da vontade 
, do Poder Legislativo. 

Não convem sejam, na lei, confundidas por um tambem, 
··que as liga. . · 

De parte isso, outros motivos predominaram no meu es
·]>irito para negar assentimentÇJ á suggestão da Fazenda Pu-
.bJ:ica, ora reproduzida na emenda n. 5. . 

Nessa épo_!:i·a de aperturas financeiras da União eu tive, 
'Como O pTOjecto, a preoccupa(:.ãO de não conceder. novas isen
·-ções embora sem tomar a iniciativa de propôr a revogação das 
·existentes. 

O projecto determina, no art. 14, que as isenções consi
'~.gnadas em leis e regulamentos anteriores, inclusive as men
·cionadas no decretQ n. 24.501, de 1934, serão consolida·das no 
'Tegulamento. 

A ju&tifiiCação •crun .1que mte fo.i a;pr:esel!l!tada, pelia Fa..:enda 
Publica, a suggestão, ora consagrada na emenda n. 5, me 
1evou a rejeitai-a. 

· Acredito que o eminente Ministro· da Fazenda· não tenha, 
::ao menos, lido essa justificação. 

Diz ella: .-
"Penso que será melhor manter as isenções, ape

nas, d'o decreto .n. ·24~ 501, de 1934, que procu1•ou con
solidar as isenções em vigor. Sobre essas isenções já 
se manifestaram, talvez, todos os interessados, alguns 
suggerindo mod-ificações, que ficarão esquecidas, se 
approvado fôr ·O dispositivo, como está no projecto." 

Dessa justificação eu tirei as seguintes conclusões: 
1") que a propria ·Fazenda Publica encontra difficuldada 

-em verificar quaes as isenções actualmente em vigor; 
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2•) que a medida por ella suggerida e proposta na emenda 
,.em discussão, inclue, possivelmente, nos :12 incisos do § 1•, 
novas isenções ou revogação de isenções ,iá existentes. 

E, Senhores, eu não concorrerei com o meu voto para que 
o Poder Legislativo delibere ás escuras. 

Eu penso que elle deve conceder ou neg•ar isencões, mas 
á luz do dia, sabendo claramente o que está votando. 

Foi por isso, Senhores, que eu preferi a formula do ar-
tigo 14. á medida constante da emenda . · 

Expedido o regulamento, em que o Poder Executivo con
solidará apenas as isencões .iá consagradas em lei, em vigor, 
o Senado poderá, com tempo e cuidado, usando da attribuicão 
que lhe confere o art. 91, n. II da Constituição, confrontai-o 

·COm as leis e suspender a execução dos dispositivos illegaes. 
H a dias, Sr. Presidente, quando discursava, defendendo 

suas emendas, o nobre Senador Sr. Nero Macedo, tive oppor
tunidade de lhe dar um aparte, que me pareceu preciso. 

Com a agilidade de intelligencia, que todos lhe reconhece
mos, S. Ex. fugiu com o corpo e declarou que o Regulamento 

·não p6de conceder o.u revogar isencões, o que s6mente a lei 
p6de fazer. · 

O nosso sympathico e amavel collega, o illustre Senador 
Cunha Mello, do seu logar de 1• Secretario, lhe fez um tão ex

cpressivo e approvativo aceno de cabeça, que eu cqnsultei, a 
mim mesmo, qual a heresia por mim commettida. 

. Fiz um exame de consciencia e fiquei tranquillo, pois ve
rifiquei que o meu espírito não perdera o equilíbrio. 

De facto, Si.·. Presidente, o art. 14, por cuja manutenção 
.. me bato, não autoriza o Regulamento a conceder ou revogar 
isenções. 

Ao contrario: determina, clara, insophismavelmente, que 
. o Regulamento consolide as isenc.ões existentes. Essas e tãp 
. sómente essas. Como V. Ex. e os Senadores sabem, Sr. Pre
sidente, o povo em geral, não manuseia as leis e tão s6mente 

··Os regulamentos, que são as leis esclarecidas pelos detalhes, 
pelo modo de agir. 

O SR. NERo DE MACEDo - Nes.3as eondicões, V. Ex. devia 
preferir a emendà. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA: - Por que? 
O SR. NERo DE MACEDO - Porque ficariam os apenas com 

.as isen:Ções constantes do decreto já publicado, mús essas, 
apenas, e, não' se determinaria a consolidação de toda a espe

.:cie de isenções. O Senado assim é que não votará no escuro, 

. porque bastará recorrer ao decreto já publicado no "Diario 

.Qfficial" para verificar quaes as isenções constantes e votar 

. a emenda. Votaria no escuro se consolidasse tod,1s as 
isencões. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA Logo, V. Ex. concor-
. da e,m qu~e h a :Illov;ais i·semções, ou que ha r1ev·i.gor.açã:o dtJ 
.. anti:glaJS. 

O SR. NERO DE MACEDO- Absolutamente! Essas que cons
. taro do projecto encontram-se na relação das já existentes. 
v. Ex. não citará uma só, nova. Das que existiram e foram 

.omittidas, e que chegaram ao meu conhecimento, preferi re
novai-as na emenda, a admitl:ir que o Senado, votando no es-

.. curo, permittisse que se dessem isencões a torto e a direito. 
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O SR RIBEIRO JUNQUEIRA - V. Ex. vae ter a :l'ine
zn ele responder a uma pergunta minha. Onde encontrou as 
!~is ele que emanam essas isenções ahi inclui das? 

o Sn. NERO DE MACEDO - São todas existentes em leis 
orcamentnrias, regulamentos de diversas secretarias de Es
tado e varios serviços. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Perdoe-me o meu nobre 
colleg·a. Não será, então, impossível ao Senado encontrai-as, 
pela mew1a fórma, e verificar se o Poder Executivo se li
mitou ou não a incluil-as neste regulamento ou no novo, ou 
revogou algumas, 

O Sn. NERO DE MACEDo-Trata-se de isenções em que deve 
haver restricção. As que estão no Regulamento são do conhe
cimento do Senado. E mais ainda apenas as da emenda. Não 
devemos admittir que se votem outras. Os interessados que 
venham apresentar suas razões, quando quizerem gozar desse · 
direito. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- As outras leis não·foram 
publicadas, como foi publicado o Regulamento 24. 5(}1? 

O SR. NERO DE MACEDO - Sim, foram publicadas. Mas 
r~·ão h a facilidade de se encontrar em ma teria de is-enção. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Logo, em materia de 
isenção o Senado não pode ter difficuldade. Assim como o 
meu illustre colleg-a encontrou, seria mais facil ao Senado, 
formado de 42 Senadores, ou mesmo a sua Commissão Perma
nente, composta de 22, encontrar esse Regulamento, pois, 84 
ou 4·4 .o Ilhas naturalmenbe vêm ma:i1s que doi1s . 

O Sn. \VALDEMAR FALCÃO - Faria um appello ao roeu 
nobre collega, Senador por Goyaz, para que S. Ex. dissesse 
ao Senado se acha justo tudo quanto e.stá coropendiado no 
·art. 38 do Regulamento 24. 50'1, pois muitas dessas isenções, 
beneficiam justamente entidades que não precisam absoluta
mente desse favor, coro lesão dos contribuintes mais humil
des e economicamente mais fracos. · 

0 SR. NERO DE MACEDO - A minha opinião já está re
presentada no roeu voto dado na Comroissão de Financas~ 
quando o meu eminente collega, Sr. Moraes Barros, propoz 
restricções a um dos numeras da parte referente a isenções. 
Acceitei a emenda de S. Ex. que restringia. Ahi está a mi
nha opinião. 

. O SR. WALDEMAR FALcÃo - V. Ex:. é que está agora. fu'-
gmdo com o corpo. V. Ex. quer que sejam as isenções dadas 
no Regulamento. Foi por isso que eu disse que o Regulamen
to não podia estabelecer isenções. Respondi de accordo com 
o aparte de V. Ex. e não podia agir de outra maneira. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Sr. Presidente não tive 
opportunidade de ler o discurso do roeu illustre co!Íega pro;.. 
nunciado nesse dia e que só foi publicado no "Diario do Po
der. Legislativo" de hoje. Confesso que até ao momento de 
sah1r de cas~, não recebi o "Diario do Poder Legislativo", de 
sort-e que, na o pude ter opportunidade de o ler . 

. Mas, S. Ex. dizia que o Regulamento deve declarar ta
xativa, claramente, de forma a assegurar ao contribuinte toda 
cl>a:J:~eza ais is:em.çÕ'e.s·, 1e eTlitão ·eu ·dl~i o 3Jl)ant.e : "O Regu;ll(lmett-
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to não é a ·iei". Fo-i por isso que eu disse que S. Ex. fugia 
com o corpo, dizendo que o regulamento não podia estabele
cer isenções. 

O Sn. NERo DE MACEDo - A lei é que deve estabelecei-as. 
O SR. PACHEco DE OLIVEIRA - V. Ex. dá licença para 

um aparte? 

Mas si nós estamos revendo o Imposto do sello e falamos 
aqui em isenções, por que não revemos ta.mbem essas i.:;en
ções? Deixaremos isso para o Regula;mento? 

O SR. RIBEIRO .JUNQUEIRA- Eu estou de accordo com 
o meu illustre collega. 

O Sn. N'ER& DE 'MACEDO -- Nc Regulamento não se podem 
dar isenções de qualquer natureza. E' o meu ponto de vista. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Esse é o ponto de vit>
ta do projecto que dispõe claramente: "As isenções consigna
das em leis e regulam.mtos anteriores são consolidadas de ac
cordo com o regulamento desta lei. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Como vamos mandar con
solidar, quando não sabemos quaes são as isenções·! . 

O SR. NERo DE MAcEDo - V. Ex. vem em abono do meu 
ponto de vista. 

O Sn. P ACHEGO DE OLIVEIRA - V. Ex. mesmo acaba a e 
dizer das difficuldades de se conhecer. 

O SR. NERO DE MACEDO - As isenções sl1o as existentelS 
actualmente mais as que constam da emenda. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - V. Ex. verá que estou 
de inteiro accordo, pelo desenvolvimento da minha argumen
tação. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Folgo immenso com lsso. 
O SR. RIBEIHO JUNQUEIRA- D0 facto, Sr. Presiden

te, o artigo 14, por cuja manutenção me bato, não autoriza o 
Regulamento a conceder ou revogar isenções. 

Ao contrario; determina, clara, insophismav.elmente, que 
o rRegulrrume~ntJo éoniS.oiUde ra1s i1Srernçõr61S e:xJirstelll)Les. EsrsaJS e tão 
sómente essas. 

Como V. '.Ex. e os Se·nadores sahem, Sr. Presidente, o 
povo em geral, não manuseia as leis e tão sómente os regu
lamentos, que são as leis esclarecidas pelos det::tlhes, pelo 
modo de agir. 

Consolidadas no Regulamento as isencões existentes a 
todos os interessados será facil a verificação do direito que 
acaJSo lhes assista e a defesa dos seus interesses. 

Haverá necessidade, na lei que ora estudamos, que se 
consolidem ·todas as isenções existentes? 

Visa isso a emenda? 
Certo que não. 
O SR. NEno MACEDO - Certo que não. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Se necessidade houves

se e se isso visasse ::.. emenda, não incluiria e lia o paragrapho 
2• em que manda que se mantenham as isenções, mencionadas 
no art. 38 do decreto 24 .·501. 
S- Volume V 
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o Sn. NERo DE MACEDO - E mai's apenas as d~ em:enda, e~
clusivamente. Não h a nece::sidade de consoliaaçao porque Já 
ficam consolidadas. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Repetiria, na lei em 
form[l.ção todas as lsenções do dec. 211.501, corno no dizer 
no nobre' Senador por Goyaz visou completar, pelas dispo
sições nella contidas, que esca'[.lou a e~se decreto 

Do que fica e:\."!)osto, concluo o que já suspeitei, que nos 
12 incisos do paragrapho i o da emenda ou ha conce.sc:;ão de 
novas isenções ou revogação de algumas existentes. 

Poderá o meu eminente amigo Sr. Senador Nero de Ma
Cfldo me affirmar que todas isenções constantes do paragra
pho 1 o já existem? 

Poderá me informar, com seguranca, que a emenda ne .. 
nouma isençáo revoga? 

Poaera me informar quaes as leis que consagram as lsen
oões que figuram no paragrapho 1 o da emenda? 

Estou certo que, em sã consc1encia, me responderá que 
não. 

Da minha p:ute, Sr. Presidente, confesso que não me foi 
possível fazer esra verificação. 

O Sn. NERo DE MACEDo - Não posso assegurar. As informa
cães me foram prestadas pelo 'Ehesouro Nacional. Mas eu as 
acceitei porque, apenas, restringiam e não admittiam mais 
consolidação. 

O SR- PAci:-mco DE OLIVEIRA - Mas em casos como esse 
o Senado se orient.a pelo pa!'ecer da Commissão. De modo que 
vamos votar isencões ou consolidai-as, sem saber o Senado o 
dispositivo a que se referem, se estãu todas renovadas, se fal
tam algumas, ou se outras tantas foram accrescentadas. 

O Sn. VELLOSO BORGES- Aliás o parecer nesta parte como 
cm muitas outras, foi a..<;Signado com restriccões. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Evidentemente este as
sumpto não está esclarecido. 

O SR. NERO DE MACEDO - As isenções que propuz, resul
tam de informações que me foram prestadas pela Directoria 
das Rendas. Internas, completalldo o regulamento Já votado, 
em que havia estas omissões. 

O SR. PACHEco DE OLIVEIRA -- Permítta V. Ex. que in
sista no meu pencamento que é que o relator da Commissão 
não deixou consignado, que todas as isenções estão ali reuni
das ou se foram accrescidas de algumas ou se faltam outras 
tantas. · 

Por outro lado, se o orador acaba de confessar que tendo 
sido, aliás, relator do projecto na Gamara dos Depulados, pre.
cisa desses escla,recimentos, em que condições estamos nós 
outros? · 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- V. Ex. vae ver que es
tamos de accordo nesse ponto. 

O Sn. RIBEIRo GoNçALVES - Vejo aqui, pela emenda do 
relator. que ... 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Chegarei lá. 
O Sa. RmEmo GoNçALVES - ... ha uma restricção de 

isenção, ao passo que, pelo artigo 111 do projecto, ha apenas 
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a determinação de que em regulamento serão eonsolidadas 
todas as isencões concedidas em leis quaesquer que sejam e 
principalmen(e as do decreto 24. 50·1. Vamos votar esse artigo 
tal qual se acha,, sem saber quaes são as isenções anter·br:ne~
te concedidas. Isso será votar no escuro. Precisamos disCri
minar essas isenções para verificar as que não devem sub
sistir. 

O Sn. P ACHEGo DE OLIVEIRA - V. Ex. acaba de advertir 
que h a isenções que não devem subsistir. Como, pois, have
mos de fazer uma consolidação délssas isenções? Seria 
absurdo. 

O Sn. NERo DE MACEDO - Dei conhecimento ao Senado de 
todas as isenções, segundo as informações que tive da Direc
toria de Rendas. 

O Sn. VELLoso BoRGES - 'l'ive opportun·idade. no seio 
da Commissão, de acompanhar o estudo dessa materia, espe
cialmente o feito pelo Senador Moraes Barros. Naquelle mo
mento tive de me manifestar de modo geral contra as isenções 
ali estabelecidas, por is·so que nós não as conhecíamos devida
ment-e. E se estamos, de facto, num regímen de difficuldades, 
como é que vamos continuar a conceder favores a quantas 
instituiçõe~ estão por ahi em condições de pagar? · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não é apenas questão de 
difficuldade.s. Não devemos dar isenções que não conheéemos; 
primeiramente, devemos saber quaes as is·enções e em se
gundo logar quaes as que devem ser mantidas. 

O SR. NErto DE MACEDO - Temos que manter as que fi
guram nas leis. As que não figuram é porque estão revo
gadas. 

O SR. VELLoso BoRGES - Por isso mesmo, a materia está 
em debate no Senado para ser esclarecida. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Sr. Presidente, serena.,. 
dos os debates travados entre os iliustr·es collegas, vou con
cluir, mostrando que estamos de perfeito accordo neste prJ;Jto. 
Termir,:arei a parte das emendas por esta fórma: 

"Estou .entretanto estudando o assumpto e, se tempo hou
ver, proporei, na 3" discussão, a revogação de certas isenções 
que não mais se justificam o que trará ao Thesouro aprecia
ver augmento de receita e a declaração expressa das isenções 
que devem permanecer". 

Vê-se, Sr. Presidente, que esse é meu intuito. Precisa
rei demonstrar porque eu prefiro a disposição do projecto 
á disposição da emenda. 

Conforme tive ensejo de s.alientar, a justificação feita 
pela Fazenda Publica foi justamente o que despertou minha 
attenção para não acceitar a emenda proposta e sim a dis
posição do projecto, de vez que não tive, na Camara e aqui 
no Senado, por falta de material neeessario, tempo para ve
rifica.r todas as isenções actualmente existentes. 

O SR. PAcimco DE OLIV'lDIRA- Mas não é possível que o 
Senado vote o art. 14, mandando consolidar isenções que 
não conhece. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Desejo fazer essa espfl
cificacão; prefiro o artigo áquillo que determina a emenda, 
porque o artigo manda repetir todas as isenções ... 

..,· 
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,o SR. HIBErno GoNçALvEs - Ma•s o ~senwdo não sabe quaes 
são. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - ... e diz que não se 
creariam novas nem se revogaria nenhuma. Continuaria o 
statu quu. Pela emenda, tenho a impressão de que houve 
isencões revogadas sem que o Senado disso tivesse conhe
cimento, ou foram creadas novas sem que o Senado saiba 
quaes sejam. 

O SR. NERO DE MACEDo - Não é passivei, pois está es
cripto. Ouso chamar a attencüo de V. Ex. para a emenda. 

O SR. RIBEIRo GONCALVES - O que é preciso é que fique 
bem claro o que ha sobre isenções, porque o artigo não as 
enumera. 

O SR. NERo DE MACEDO - Quando o Senador Mo.raes e 
Barros estudou as emendas fez a restricção constante do nu
mero 6 dessa emenda. Portanto, já restringiu e o Senado 
não vae votar "no escuro". Deante disso, não haverá pos

sibilidade de se crearem novas isenções pois que as que 
existem estão escriptas. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Peço . ao nobre collega 
que não se apaixone quando todos devemos guardar sere
nidade nesta discussão. Quando digo votar no escuro quero 
dizer sem ter conhecimento exacto da materia. 

O SR. NERo DIE MACEDo - V. Ex. disse que o Senado ia 
votar "no escuro" e eu estou esclarecendo que o meu ponto 
de vista não está no escuro. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - O meu illustre col
ltega, respondendo ás minhas perguntas decl'arou franca
mente que não verificou por si mesmo, mas, foi levado a 
isso, pelas informações da Fazenda Publica. E eu baseei 
minhas restriccões precisamente na justifica•;ão com que o 
.Ministerio da Fazenda apresentou essa emenda. Não é de
mais que eu repita essa justificação: 

Lê: 

"Penso que será melhor manter as isenções, ape
nas, do de·creto n. 24.501, de 1934, que procurou cou
solidar as isenções em vigor. Sobre essas isencões já 
se manifestaram, talvez, todos os interessados, alguns 
suggerindo modificações, ·que ficarão esquecidas se 
approvado fôr o dispositivo, como está no projecto". 

O projecto approva o dispositivo mandando que sejam 
ccmserV!ruda's •tOidats as ·exitStentes. Qurul é que póde fiool' eslqUe
ci,da ISie fôr approv.rudo o :proj~e~cto ·LU~l qu13il está? 

Nesta justificacã·o qual é que pode ficar esquecida se 
.existe lei, se nesta lei o Senado manda que sejam conserva
das todas as existentes ? 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Meu ponto de vista é 
que i·senoão é attribuicão le,gislativa e nã.o devemos tra.ns
f.eril-a a um regulamento quando é do nosso poder fazer 
es~sa ~consol,idaçã;o. . 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - H a da parte do meu ii
lustre coilega um err.o de apreciação: a emenda da Com
mi~são pode servir de base para o nosso estudo que apro
veitando algumas dessas isenções, permitte que o Senado 
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proponha outras. Mas é preciso que o faça expressamente e 
não se limite a rejeitar esta ou aquella parte. 

O SR. RIBEIR-o GONCALVES - Eu não me estou manifes
tando pela emenda. Estou declarando que aguardo o es
tudo de V. Ex. porque desejo uma especificação de isen
ções. Não quero votar no escuro. 

O SR. MoRAES BARROS - Tenho presente o orignal da 
emenda que apresentei, abolindo as isencõe.s sobre uns tan
tos papeis, e que me permitto ler: 

"Fi,cam sujeitos ao im!PO\Sto do sello os paJpeis re
:11erentes a militares de terra e mar. a func,cionarios 
civi:s. a em,pre,gados e operarias, cujos ordenados e sa
J,arios. regulados por le,i, sejam ISUperio.res a 250$000 
meniSaes, fazendo ou não parte de associações, corpo
!1acões, assistencias ou p!levidencias, offi'Ciali7:adas ou 
não, que a pa.rtir de 1 de janeiro de 1935, hajam bene
ficiado de majoracão de vencimento superiores a 
14°!0

." 

Com ·esta nota: 
"Foi acceita pela Commissão sob outra relia

cão." 

O SR. NERo DE MACEDo -Essa parte está incluída no nu
mero 6, da emenda n. 5. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - O nobre Senador goya
no, na emenda a.cceita pela Commissão, terminou dizendo, nos 
12 itens do paragraip:ho 1 •,: - "isencões que não foram in
clui das no de,cret,o n. 24.501." 

O SR. NERO DE MACEDO - Is8ncõe,s que não foram in
cluídas nesse decreto. Ficam portanto, as üsencões circums
criptas ao .estipulado naquelle decreto, e mai·s as da emen
da. Não admitte mUJis duvi·das. O Senado vota com conheci
mento ailisoluto de causa. Está publicado no "Diario", de 4 de 
julho de 1934 e consta da emend.a. As isencões de se.Ho no 
Brasil são as do decveto n. 24.501, e mais as constantes da 
emenda apre,sentada e acceita pela Oommiss.o 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Pergunto ao Senado: 
por que então o § 2°, proposto nessa emend•a, nos termos em 
que está redigido? Diz elle: "Fica-m mantidas as isenções 
constantes do § 2, art. 38, do de·creto 24.501, d·~sde aue não 
sejam contrarias ás disposições desta lei." 

Por conseguinte, deve haver no decreto n. 24.501 dis
posicão que contrarie o ,cons!Jante do § 1 o. 

O SR. PAa:rÍEco DE OLIVEIRA- O para;grapho 2° é mais 
ou menoo o art. 14. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - O art. 14 manda in
clruir, no Re~ulamento, como isenção, tudo que consta do de
cretn n. 24. 501; a emenda é ampla, exce,ptuando apenas o 
que contraria a lei. 

GofSto muito de ser sincero nas minhas observacões. Mi
neiro, e como tal, de.sconfiado, mais de minha intelligencin: 
que da maldade humana, tirei a triste .c;onclusão de que ha 
na emenda .revogação de isencões ou inclusão de outras que 
nfio existiam. Preferi ficar nos t,ermos do 'Projecto, urri·a \'CZ 
oue não tive tem"":"po .de examinai-o. Confesso aos Srs. Sena
rl,orcs, quando discuti o projecto na Gamara, não pensavn. em 
vir para o Senado, embora tendo a cert-eza de ,que continu&ria 
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no ·Pode-r Legisldivo, onde estudaria o assumpto, e, em .occu
sião opporLuna, faria a revisão das isenções. Não o fiz, na
quelle momento, pela urgencia •que havia, uma vez que as 
r.'Jasses conservadoras do Paiz clamavam, e clamavam com z·a
zãQ. contra a execução do decreto n. 24 .•501L E tão justos er:J.m 
esses reclamos .que o Sr. Presidente .da Republica tem adhdo 
a execw;.ão dessa medida. 

Achei que dos males seria preferível o menor: manter 
o que já existia, sem nos~a res,pon:sabilidade, e evitar fosse 
dado ao Paiz esse decreto, aguardando melhor momento pa!'a 
revisão geral, como terei o'ccasião de propor ao Senado no 
intervallo da 2• para a 3" discussão. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. dá licença para um 
aparte? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Os apartes ae V. Ex. 
são sempre bem recebidos, porque orientam o meu espírito. 

0 SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - V. E:x:. faz ref0rrencias ás 
disposições do s 2" da emenda e ás do art. 14. Mas, no art. H, 
não ha nenhuma referencia a isenções que contrariem esta 
lei. No § 2• ha modificação. A' vista dessa differenciação, per
günto se V. Ex. admitt~ que, não sendo approvado o para
grapho segundo, e vigorando o art. 14, seja passive! que vi
gore uma isenção contra esta lei? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Perdão; não é passivei, 
pela simples razão de que não podem vigorar isenções contra 
essa lei, que determina exactamente continuem em vigor todas 
as isenções estabe!.ecidas por outms leis. 

O que o § 2° da emenda determina é que continue em 
vigor o decreto n. 24.501, desde que não contrarie, natural·
m·ente, o constante do § 1° da emenda. 

O Sn. PACHEco DE OLIVEIRA - Referi-me á phrase "contra 
esta lei", porque todas as outras isenções o art. 14, manda que 
sejam consolidadas. Não pó de haver duvida. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E' um facto material. 
Não póde contrariar a lei, desde que não tenha outra refe
rencia á isenção. Nos termos exactos, acceito a emenda in
cluída no corpo do projecto, no paragrapho unico do art. 12, 
que fala das isenções especificadamente. 

Se no decreto n. 24.501 houver alguma disposição que 
contrarie essa legislação ... 

O Sn. PACHECO DE OrJIVEIRA -· Sobre isso não ha duvida. 
Mas, estou estabelecendo a differença entre o § 2° ·e o art. :11. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- E' justamente para mos
trar ·a differenca que existe entre uma e outra. 

Passemos. ag>ora, á emenda n. 6. Na parte que manda 
~upprimir ·o art. 14, a emenda ficará prejuJ.gada pela de
cisão que o Senado der á emenda n. 5. 

Se esta fôr appr·ovada, claro que a de n. 6, que suppri
me .o art. 14., deverá ter o mesmo destino. 

A emenda, porém, vae além; propõe, para coilistar como 
art. :14, um -outro dispoositiv·o. 

O di:s.positivo proposto é desnecessari.o; couno r.edun
dante, torna-se inconveniente. 

A tabella B, que trata do seUo fixo, prevê .o caso que a 
emenda aborda. 

I 
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Repubo tambem d,esnecessano o que dispõe o paragra
pho wnico, de vez q.ue já é principio ,corrente, consagrado, 
j(}ue os pape.~s, no cas·o previsto, só e.stã.o suje i tos á diffe
il'ença ,do sello. 

N. 7 

Pens.o que a ,emencLa não deve ser acceita. 
Para justificar ·o meu ponLo de vista, cedo a palav·ra 

ao representante da .AJssocJação Commercial, Dr. Francisco 
de Almeida Magalhães, que sobre ella assim se manifestou: 

"O illus·tre Relator acceitou o principio que es
tabel-ece o art. 16. Deu-11he, porém, nova relacção, 
Juig·ando-a tutvez mais comp·leta. 

A clareza e precisão com que está redigido o ar
tig,o 16 aconselham seja elle mantido. 

A medida nelle estabelecida é de alta moralidade 
e indiscutível justi.ça. A interpretação das lei.s fisces 
tem sido a tortura do contribuinte. Perplexo e duvi-
doso muitissirmas ve.zes :t'ica o contribuinte ao ter de ap

plicar o texto da lei ao caso concreto. Nessa perplexi
dade e nessa duvida ficam, tambern, não raro, as auto
ridades fiscalizadoras e arrecadadoras. Prova : disso a 
variedade de interpretações que assignalam as decisões 
administrativas. 

O principio fixado no art. 16 é justo e vantajoeo 
para o fisco e o contribuinte, evitando, como evita, pro
cessos e multas que recahiriam sobre contribuintes de 
bôa fé, que pagam o imposto, mas que o fazem errado 
ou deficientemente por motivo das dífficuldades de 
interpretação da propria lei pouco clara. 

Dá-se-lhe com o art. 16 um meio pratico e ho
nesto de solver a sua duvida sem que o fisco possa 
perder um vintem, antes tenha a opportunidade de 
uma fiscalização immediata, de vez que o documento 
sujei to a se H o lhe é apresentado." 

A novidade, Senhores, no artigo do projecto, é que manda 
que, desde que o contribuinte leve o seu papel a uma repar
tição arrecadadora e esta o verifique e diga que o sello estã 
devidamente pago, elle está isento de qualquer responsabili
dade futura. Agora, para evitar duvidas acerca de um desses· 
casos, a lei determina que, em qualquer delles, quer o papel 
esteja devidamente sellado, quer não esteja, - a repartição 
competente é obrigada a pôr o seu carimbo, para que o con
tribuinte possa, ·em qualquer tempo, provar que o seu papel 
foi ou estava devidamente se.llado, de accordo com a lei. 

Sr. Presidente, devo dizer a V. Ex. e pedir permissão 
aos meus illustres collegas para não continuar a tarefa que me 
propuz, porque me sinto já demasiado fatigado e não posso 
ir além. Se, acaso, não fôr encerrada a discussão, de accordo 
com o que preceitua o nosso Regimento, virei, pela segunda 
vez, á tribuna, para prosrguir na apreciaÇão do projecto. Con
fesso, porém, Sr. Presidente, que já estou bastante cansado 
e não posso permanecer com a palavra, perturbando a atten
cão dos meus illu1stres c.oii.egBJs (não apoiados) ..• 

O SR. MonAES BAnRos- V. Ex. não perturba: está dis
cutindo com muito brilhantismo. 
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o SR. Vru..r.oso BonaEs - Dando esclarecimentos de que 
se fazia mistér. 

O SR. H.IBli:IRO JUNQUEIHA - Agradecendo a bondade 
de VV. EEx., termino, por hoje, as minhas considerações. 
(Muito bem; muito bem.) 

Vém á Mesa, são lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 3 

Ao art. 2°: 
Onde ,se diz: "de 0,33 x 0.32", diga-se: "de 1},33 x 0,22". 
Sala das Sessões, 24 de setembro de 1935. - Ribeir.O 

Junqueira. 

N. 4 

Ao art. 12: 
Supprirmam-se as pal,avras - "imp:osto de", e diga-se: 

"sei) o do pa;pel" em vez de "sello de papel". 
Sala das SesrSões, 24 de setembro de 1935. - Ribeiro 

Junqueira. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Waldemar Falcão - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Waldemar Falcão. 

O Sr. Waldemar Falcão -:- Sr. Presidente, na sessão de 
sabbado tive occasião de offerecer ao exame do Senado al
gumas emendas á proposi((ão n. 22. de 1935, da Gamara dos 
Deputados, que regula o imposto do sello federal. 

Ainda na sessão de hoje, tive ensejo de apresentar mais 
outras emendas, calcadas no estudo qut? venho fazendo, da 
proposicão ora em apreço. 

Ouvi, com a maior attenção, os debates ha pouco travados 
neste recinto, de que participaram· algumas das maiores figu
ras desta Casa, todas ellas inspiradas no intuito patriotico e 
justo ·de fazer com que a lei do sello federal, prestes a ser 
votada no Senado, seja, na verdade, uma synthese de princí
pios t!'ibutari·os que, longe de offenderem a just.ica fiscal, se
jam, ao mesmo tempo, a consagração desses princípios, sem, 
de nenhuma fórma, .sacrificar os interesses fina;nceiros da 
União, todos carecedores do maior carinho, neste momento 
angustioso que a Fazenda Publica vem atravessando. 

Assim, Sr. Presidente, eu me,. permittirei, de inicio, jus
tificar perante o Senado mais uma emenda que venho trazer 
á consideração dos meus pares, e que diz respeito a um outro 
dispositivo da proposição em exame. 

Diz o art. 12 da alludida proposição: 
"São isentos do imposto de sello de papel: 
a) actos administrativos dos Esta·dos e Muni

cípios, expedidos pelas respectivas autoridades; 
b) actos ou negocias de sua economia, assim 

considerados. os de interesse mediato ou immediato, 
directo ou indirecto, dos Estados ou Municípios". 
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Ora, Sr. Presidente ouvimos, h a poucos momentos, a 
palavra autorizada do nosso eminente collega, representante 
de Minas Geraes, Sr. Senador Ribeiro Junqueira, nome que 
pronuncio, sempre, com a maior reverencia pelo muito que 
me merece e pelo seu passado. de parlamentar. 

O Sn. RIBEmo JuNQUEIRA - Bondade de V. Ex. 
O SR WALDEMAR FALC_:\Q - E S. Ex., precisamente, 

focalizava a importancia, a magnitude desse problema das 
isenções, na actual proposição que o Senado está discutindo. 

Estamos, Sr. Presidente, diante de uma situacão diffi
ci·lima .das rendas publicas. Todo dia se grita que é mister 
de um lado comprimir as despezas e do outro fazer avulta
rem as receitas publicas. 

E' esse o imperativo premente da hora presente. 
Dest'arte, tem todo o cabimento as consideracões ha pou

co expendidas, não somente por S. Ex. como por outros ii
lustrado::. colleg.as, no tocante á urgencia de se r~verem, rno
dific.ar·em e alterarem as normas vigentes em matería de 
isenção de sello. E foi assim pensando czue me permitti ad
duzir outras consideracões, não Já sobre aquelle ponto que 
S. !Ex. tão bem focalizou e que ainda terá de ser discutido 
nesta Casa, não só por nosso eminente collega, r.omo tambem 
pelo humilde orador, mas sobre outro aspecto das isenções 
- precisamente, o consubstanciado nessP. principio da pro
posição da Camara dos Deputados que acabei de ler ao Se
nado. 

Diz-se ahi na letra b do art. 12 que a "isencão do im
posto do sello de papel alcança os actos ou negocias da sua 
economia, assim considerados os de interesse mediato ou 
irnmediato, directo· ou indi.recto, dos Estados e Municípios". 

Quero pedir a preciosa attenção do Senado para a deli
cadeza dessa redaccão. Estamos creando um principio legal 
á sombra do qual poderão medrar, em detrimento dos inte
resses mai.s sagrados da f:azenda publica, as interpretações 
ma:is cerebrinas, as suggestJõ,es mais curiosas no modo de 
comprehender os interesses mediatos ou immediatos do~ ~
tactos ou Municípios, interesses directos ou indirectos dP.s
sas mesmas entidades politicas. 

Sabe o Senado que o Estado ou o Municipio, quando con
traL~tn a concessã'Çl dos serviços puhlicos. com:) que subroga 
varias das suas faculdades, como que empresta alguma cousa 
do seu direito, de sua soberani1a ao concessior-.ario do servrco 
puhlico. E vamos assim, Sr. PresidentP., r.lei~ar margem, 
nesse dispositivo do art. 12, letra b da pro11osição rla Ca
mara, a que amanhã todos os concessionarias dos sel•vi>;ll'< 
pulJlicos dos Estados ou municípios, CIW'l são innume.r·os pelo 
Bras;: afóra, vão dizer ao fisco que estão immuncs da tri.bU-· 
tação do sello porque representam interesses mediatos, indi
rectos, dos Estados ou Municípios, que lhes .:leram aquellas 
concessões. 

Imagino que fonte extraordinaria de isencões não virá 
a ser es•se princípio le.ga•l, se merecer o apoio do Senado. 
Quantos miH1ares de contos não se desviarão do Thesouro, 
muita vez, poll'!)ados á bolsa do concessionaria on•u.lento em 
detrimento da Justiça fis·cal que deve ser a maior solicitacão 
da nossa consciencia? 

Sr. Presidentll, eu supponho que esse prlnr.inio do aJ'L 
12, letra b não deve merecer a appro~acão do Senado; c não 
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dove merecei-a, porque, de um lado, attenta c:mt..:-.1 os ;ntere-"
se:; financeiros do paiz e, de outro, investe r.ontr•J. uma regr·a 
11asilar· de justiça que não póde ser, de .naneiru nentnma, 
de~prezada pelo legislador no actual mom.~nto. 

E ainda, Sr. Presidente, porque deve ser principio so
berano de lei a clareza dos seus textos, a crystalinidade de 
suas garantias, não devemos, absolutamente, permittir que 
se inscr·eva na Lei do Sello um dispositivo que não defina 
claramente o que se entende, para o efl'eito fiscal, por inte
resse mediato ou immediato, directo ou indirecto e se deixe 
a definicão ou a caracterizaç-ão desse interesse á mercil da 
inier:pretação mais ou menos vacillnnte dos exegetas, dos 
interpretes varios do fisco e dos interessados ou contribuin-

. tos. Teremos amanhã, Sr. Presidente, de lamentar vendo, 
uma vez por outra, a União condemnada em litígios pela 
applicação do imposto do sello áquelles que, sendo cctnces
sionarios de serviços pubHcos invocarem esse interesse me
diato ao indirecto do Estado ou l\lunicipio para se e:x:iroir da 
obrigação do pagamento do se·ltlo; e condemnada a União, 
sacrificados seus intere.s.s.es financeiros. teremos tambem 
imolado o principio da igualdade que, numa democracia. devo 
ser uma das maximas intanJ;I'i'Veis. 

Mas, Sr. Presidente, nã'l são somente os concessiona
rios. Sabemos que nas actividades administrativas, tanto do 
Estado como do Municipio, out.ras hypotheses podem :Surgir 
em materia de serviço publico. Quem quer que compulse os 
principias do Direito Administrativo, logo verá que ha uma 
série interessante de situa.cões jurídicas que se cream nu 
obje·ctivacão desses serviços publicas toda a vez que o Estado 
não os e::mcuta directamente por administracão, mas encar
rega outras pessoas physicas ou juridicas de realizai-os. 

Imaginemos, Sr. Presidente, o caso da empreitada. O 
Estado ou o Município quer construir um determinado pre
dio, quer levar avante uma certa obra e empreita. a reali
zação della junto a um constructor, a um locador de servi
ços. Esse locador amanhã pôde diz.er que, em virtude de 
um contracto firmado com o Estado ou com o Municip:o, re
presenta o interesse mediato desse Estado ou desse Mu
nicípio, o interesse indirecto de qualquer dessas entidad:ls 
politicas e então deve estar a coberto de qualquer pagamento 
de sellos. Temos ahi, Sr. Presidente, uma outra semen
teira de abusos e eu poderia figurar mais ao Senado varias 
hY'potheses, varias casos em que, frequentemente, po·deriam 
surgir inter<pretações benevntlas em detrimento d.os sagrados 
interesses da Fazenda ·Publica e, ainda mais, lesando os prin
cipias da igualdade e da justiça fiscal. 

E' por isso, Sr. Presidente, que prefiro- propô r ao Se
nadoJ na emenda que vou ler á Casa, a suppressão dn. par·te 
final desse dispositivo do art. 12, letra b, da proposição da 
Camara dos Deputados. 

Assim, digo eu: 
"Ao art. 12, letra b, supprima-se a parte final desse 

dispositivo, a partir da palavra "economia". 
F'ica de pé a isenção de sedio do papel para os actos ou 

negocias da sua e.conomia, quero dizer, da economia dos Es
tados e Municivios. 

Mas eu não deixo que medre á sombra desse :"~rinchio 
um estimulo á.s interpretações sibilinas que tenham de crear 

easos prejudiciaHssimos aos interesees1 financei·ros da União. 

("'"' 
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Sr. Presidente, uma outra das emendas que tive a hon
ra de offcrecer ao Senado foi a que versa sobre o arL. 11 da 
propo~ição da Gamara. 

Diz o art. 11: 
"E' vedada em qualquer hypothese fl . h i-tributa

ção de actos contractos e docurnento.s suJeitus a scllo 
·de papel e ·e'm consequencia nulla qualquer obrigação 
tributaria decorrenLe de qualquer dispositivo legal, 
regulamento ou acto administraLivo conLrario a esse 
preceito". 

Temos ahi, Sr. Presidente, um principio que reputo de 
to rio o ponto desnecessario. Desnecessario porque nóg já te
mos na Constiutícão Federal, precisamente no art. 1.1, e::;sa 
regra: 

"Art. 11 - E' vedada a bi-trihutacão, prevale
cendo o imposto decretado pela Umão quando a com
petencia for concorrente. Sem prejuízo do recurso ju
dicial que couber, incumbe ao Senado F·ederal, ex-of
{'icio ou mediante provocação de qualquer contribuin
te, de·clarar a existencia da bi-tributaçãõ e determi
nar a qual dos dois tributos cabe a prevalench". 

O Sa. RIBEIRO GoNÇALVES - Devo lembrar que esse dis
positivo não logrou interpretação definít.iva do Senado. 

O SR. \'VALDEMAR FALCÃO - Precisamente porque 
nàó teve a interpretação devida pelo Senado é que reputo 
perigoso qUJe, numa aei de sello, se queira dar como que uma 
dE\fmi(;ão ·do que deve ser constiLucionalrnante essa regra. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - E eu accrescento que o 
pro,jedo consigna o arLigo 11 em termos que não c;ão os do 
artigo 11 da Constituição. 

O SR. W ALDEMAR FALCÃO - O· aparte do nobre re
pr~sentante da Bahia vem em abono da minha aft'irrnncão. 
Ha uma inconvenit:ncia enorme na manutencão jo disposi
tivo d,> art. H àa proposição da Gamara até porqnt! nós 
iriamos, se o ap'J)rovarmos, prejulogar a verdadeira exegese do 
artigo 11 da Constituição Federal. 

'l'odos nós nos recordamos do debate que já se iniciou 
nesta Casa em torno do pre.ceito constitucional do art. 11 . 
E' um debate que ainda se repetirá e se prolongará até que o 
Senado delibere em definitivo sobre uma byipothese que já 
foi trazida á sua apre·ciacão . 

Nessa ordem de idéas, por que acceitarmos o principio 
do ar.t. 11 da proposição da Gamara? 

A bi-tributacão, concretiz,ada na hypothes.e figurada 
no art. 11 da Constituição, se daria mesmo no caso de ser um 
unico a.gente tributador. Ou, ainda, S•erá que o art. :11 do 
projeoto chega mesmo a prahibir que a União Federal lance 
mão do imposLo do s•eltlo, não só nos casos e nas hypo!Jheses 
figuradas no projecto ora em aprece, mas, até, em outras 
leis, até em outras taxas de .se•llo, que eHa porventura entenda 
de crear? E nós temos um Mso para exemptlificar: o do sello 
de educação e sande. E' um scllo que vem sendo cobrado 
pela União, que vem S•oodo cobrado concorrentemente com 
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o se,Jilo do pwpel.! oh~ma~o, e que, no entanto, se. prevUJlec~r 
uma inter.pretaçao r1gor1sta desse art. 11 do proJecto, serw 
considerado bi-tributacã·o. 

E nós iríamos deixar margem a que amanhã o contribuinte 
mais atilado quizesse até arguir a inconstitucionalidade, ou, 
pelo menos, a illegalidade da taxa de educação e saude. 

Eu pergunto, agora, ao Senado, se prevalecesse esta exe
g,ese rigorista, que prejuízo não daremos nós aos serviços que 
são pelos termos mesmo do decreto que creou o .seMo de ec.:lu
cacfio e saude, financiados á custa da renda desse se II o. A' 
custa dessa renda mantem a União uma parte consideravel de 
serviços de saneamento rural, e digo mais, de instrucção pu
blica. E' uma renda que promette ser avultada dentro em 
breve, e que se não me fa·l,ha a memoria, no actual orça
mento da receita gerrul da Re-publica figura com o computo de 
12.000 contos. Dest'arte, o art. 11 do decreto, ao invés de 
s·ervir ao interesse financeir.o da União, crearia, quicá, uma 
fonte de evasão, por parte do contribuinte, em detrimento 
dos interesses fiscaes. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - V. Ex. teria a bon
dade de me responder se o seilo de educação e saude não 
implica em sello de papel; e se, como seiio de papel, elle 
poderá se estender aos documentos e actos dos Governos dos 
Estados e dos municípios? 

O SR. W ALDEMAR I<'ALC.:W - V. Ex. terá resposta 
desta interrogação lendo os primeiros artigos da proposição 
da Camara dos Deputados. O art. 1• do projecto, como que 
define o .que deve ser o seHo do papel e, dentro de uma 
interpretação mais Iogica, parece que não se deve attribuir 
como compendiado dentro desse decreto às outros sei
los creados por leis diversas. E justamente p•ara que não se 
queira estabelecer uma distincção entre o sello do papel e 
os outros seBos, como o de Educacão e Saude, e á sombra do 
art. 11 se queira inquinar de nu.Uo, i.Llega:I, o seno de educação e 
saudoe, é que me permitto propor ao Senado, a su:p.pressão 
desse art. 11 que reputo perigoso· e inconveniente. 

O SR. RIBEIRO GoNÇALVEs-Sim, porque sello de educação 
e saude se extende a Lodos os papeis. E' seilo de papel, que não 
e~tá definido, ao meu vêr, na proposição da Camara. E. como 
sello de papel, parece que não póde ser levado até os papeis o 
documentos dos municípios e dos Estados. 

O SR. \VALDEMAR FALCÃO - Justamente por isso, é 
perigoso manter o art. 1:1.; porque, se considerarmos tal seBo 
como .seiio do papel, dir-se-á, amanhã, que o caso é de bi-tri
hut.acão e, como tal, ferida de morte pelo preceito do art. :1.:1. 
da proposição da Gamara, quando, na verdade, examinado ~ 
luz do texto do artigo da Carta de 16 de julho, talv.ez não se. 
cl~egue a semelhante conclusão. 

A materia da hi-tributacão - já tive occasiã0 de dizer 
aos meus doutos collegas - é muita complexa em sciencia fi
nanceira. H a, mesmo, taxas que são verdadeiras fontes de bi
tributacão e que, legitimamente déntro mesmo da technica 
financeira, não podem ser fulminadas. Dest'arte, se nós qui
zermos logo, occeitanclo o art. 11 da proposição da Camara, 
pre,iulgar a hypothesc constitucional da bi-tributacão como 
caracterizada mesmo na hypothese de só haver um agonte tri
butador, estaremo.~ fazendo obra apressada. estaremos resol
VC!lldo de modo um tanto leviano um problema complexo de 
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s·ciencia das financas, que resume uma das attribuições mais 
importantes do Senado na actual organização politica da ltP.
publica. 

E' melhor que esse principio não figure na le.i do sello, 
que se deixe a questão da bi-tributação para ser apreciada pe:o 
Senado, oomo uma .especie de tribuna.) julgador que é, nessa ma
tnria, até que· algum contribuinte, ,julgando-se victima df? uma 
ti-tributação de sello, traga o caso ao nosso conhecimento e 
possa, enlfi.o, o assumpLo se1' examinado criteriosamente, dentro 
dos bons princípios financeiros e da bõa interpretação consti
tucional, sem que isso figure desde já, como uma verdadeira 
regra prohibitiva em uma simples lei do sello. 

Ainda mais, Sr. Presidente: si o sei! o de que cogita a pro
posição, filiado ao art. 6°, alinea I, Ietra e, da Constituição 
F·ederal, ha-de ser cobrado sobre acto·s emanados do Governo 
da União sobre negocias de sua ecooomia e sobre· instrumentos 
de contractos ou actos regulados por lei fede·ral - que neces
sidade ha, Sr. Presidente, de se rprevêr, Logo, nesse projecto, 
a possive,J objectivacão de uma bi-tributação dentro da es
phera desse imposto do seUo? 

Se temos, na Constituição, o meio de ferir de morte· a bi
tributação do sei! o; se nós armados estamos de poderes decisi
v.os nessa materia, - para que apressadamente J,egi.slar, como 
que admittindo, de inicio, a hypothese de que deve haver bi
tributação no caso previsto pelo legislador constituinte, ainda 
mesmo que seja s6mente a União o agente dessa bi-tributação? 

São essas interrogações que quero deixar á es0larecida 
consciencia dos meus doutos col!eg.as do Senado, para que 
meditem eobre a inconv·eniencia desse principio do artigo 
11, •a que me refiro, no tocante á proposição da C amara dos 
Deputados. 

Mas, Sr. Presidente, tinha tambem offerecido outras 
emendas, e ainda quero alludir, neste final de sessão, a uma, 
relativa ao art. 18 da proposição da Camara dos Deputados. 

A pro.posição da Gamara dos Deputados diz o seguinte 
no seu artigo 18: 

" A falta de pagamento ou insuffic'iencia de sei
lo não determinará a suspensã-o de processo adminis
trativo ou ·.judiciaria, devendo-se, porém, pagar o sei
to antes de ser proferida a de·cisão final. 

Em se tratando de processo de liquidação de dívi
da passiva da União, será exigido o sello por oooasião 
do pagamento." 

O nosso nobre collega, Senador por Goyaz, Sr. Nero de 
Ma·cedo, cuja contribuição foi tão valiosa á Commissão de 
Economia e Finanças, no tocante ao exame da materia ora 
em discussão, tratou de emendar esse dhspositiyo, offerecen
do um su.ccedaneo que vou ler á Casa. 

Diz S. Ex. na sua emenda n. 8, paginas 4, do impvesso 
respectivo: 

"Ao arti.go 18 substitua-se pelo seguinte: 
Art. '18: 
Não se retardará em qualquer in.stanci.a, p'Or fal

ta de seno, o .iulgamento dos processos criminaes, po
Ji.ciaes e judiciaes, devendo, porém, o sello ser pago 
antes da dedsão final, salvo o caso de notaria misera
bilidade do réo." 

-.. 
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E' digno de up.p.Jausos, Sr. Presidente, o espirita nobre 
que levou o illusLraf)o Senador Nerú de Macedo a propôr essa 
modiHcação do artigo 18. Logo se vê que S. Ex. attendeu 
u .que o artigo 1·8 da proposição da Gamara dos Deputados, 
tal qual esLava redigido, iria so,crificar os interesses daquel
les que, sendo passiveis de processo criminal, . estando nas 
mal·has de pro.cedimento. poli.cia.J, dentro do carcere, abando
nados, sem assistenci.u nenhuma, sem recursos pecuniarios 
de qualquer especie, tivessem os .seus processos parados, re
tardados, impedidos de chegar á instancia julgadora, preci
samente por falta de pa.gamento do sello. E S. Ex., nobre
mente, r~ropoz essa emenda, prevendo mesmo o caso de no
taria miserabilidade do paci.ente. 

Mas, Sr. Pres-iden,te, o nobre S~nador por Goyaz ainda 
es,cyue.ceu que, muita vez, não são sómente os que têm sido 
victimas de processo policial ou de procedimento criminal 
QS que se encontram na hyp.othese figurada por S. Ex. 

H.a tambem ·O>S casos dos que, desamparados da fortuna, 
se vêem envolvid·O>S nas malhas de proce.s·sos administrati
vos e, m.uita:s v.eze·s, pela falta de recursos., não pod01m pre
encher a formalidade do sello ... 

O .Srt. RIBEIRO GoNçALVES - Perfeitamente. 
D 'SR. W ALD:IDMAR F ALCAO - ... e ficam á mercê das 

decisões mais ou menos draconianas, que os obrigam a penali
dades por vezes superior.es ás suas forcas economicas. 

E' por isso, Sr. Presidente, que eu me permitto propor 
uma emenda a esse mesmo artigo 18, em complemento :is 
suggestões do illustrado Senado·r Nero de Macedo, disvondo 
da seguinte maneira: 

"Ao artigo 18: 
Não se retardará em qualquer instancia, po.r fal

ta de sello, a remessa dos processos administrativos 
ou judiciarias, á autoridade judiciaria, devendo o pa
pamento do sello devido ser feito por qual-quer dos 
interessados no correr do mesmo pro·cesso. " 

Tive assim em vista permittir o ancl'amento d·esses pro
cessos e ainda estimular o pagamento do seno, antes mesmo 
do proces.so ser submettido a julgamento. Inclui, Sr. Presi
dente, na e:x>pressão "processos judiciarias", todos os que de
pendem de julgamento, porque sabe V. E:x:., jurista que é, 
não haverá certamente necessidade de detalhar: processos po
liciaes, processos criminaes. 

Eu digo processos "judiciarias" porque o intento do legis
lador deve ser o de comprehen.de'l', nessa .ctenominacão, todas. 
as causas tJra·zidas a ins·tancias j.ul•gadoras, não só na esphera 
propriamente policial - porque nes-se caso a -autoridade po
Iicial age como verdadeiro juiz - mas tambem .na eSiphera da 
instrucção crimina•l, na dos demais pro•cess.os contenciosos. 
em geral. 

Tenho assim, Sr. Presidente, justificado algumas das 
emendas que trouxe á apreciacão o.o Senado,· no tocante á lei 
do sello. Outras ainda tenho a justificar, ma.s a hora já vae 
adeantada e não quero fatigar mais a attenção dos meus pre

claros collegas, discutindo materia de si mesmo ;ll'(motona, mas 
ainda assim, interessante para todos os que vêm; com olhos 
de patriota, os interesses capitaes cl'as finanças publicas. 

Quero pedir, Sr. Presidente. que V. Ex. se digne reser
var-me n palavra para, na proxima sessão, continuar a dis-
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cutir o projecto, em defesa dms emendas que. apresentei e em 
torno de ouLros pontos referentes á mataria comprehendidn 
na propo.sição ora em exame. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem). 

O Sr. Moraes :Barros - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Attenderei V. Ex. opportunamente. 
Vão ser lidas diversas emendas, que se acham sobre a mesa. 

Sã'O lidas e apoiadas as seguintes 

EMEINDAS 

N. 5 

Ao art. 6°: 
Redija-e assim: 
N'Os documentos em que for estipulado o pagamento em 

moeda estrangeira·, o calculo pnra cobrança do seilo devido 
será feito pela taxa contractada, e, na sua falta, peJo cambio 
da vespera do pagamento. 

Sala das sessões, em 24 de setembro de 1935. Wal-
demar Falcão. 

N. 6 

Ao art. 11: 
Supprima-se, por já haver a res].Yeito um princ1p1o con

stitucional que dispõe impe;rativamente sobre a materia 
desse artigo. 

Sala das sessões, em 24 de s·etembro de 1935. - Wal
demar Falcão. 

N. 7. 

Ao art. 18: 
Não se retardará, em qualquer instancia, por f,alta de 

seJlo, a remessa dos proces.s'Os administrativos ou judiciarias 
á autoridade julgador:r, devendo o pagamento do seilo devido 
ser feito por qualquer do.s interes.sados, no oorrer do mesmo 
processo. . 

Sala das se5sões, em 24 de setembro de 1935. - Wal
demar Falcão. 

N. 8 

Ao art. 1°: 
Redija-se assim: 
Art. 1.0 O imposto do seiia será arrecadado em estam

pilhas ou p'Or verba, de accordo com •RS tabellas que acom
panham o presente regulamento. 

Par.agrapho unico. E' facultado nos bancos e c:11sas 
bancarias seJlarem seus do·cumentos por meio de machinas, 
segundo instrucções que forem expedidas pelo ministro da 
Fazenda 

Sala dns sessões, em 24 de. setembro de 1935. - Wal
denwr Fa~cão. 
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N. 9 

Art. 3.0 O imposto prop·orcional será calcula~o sobre 
Re.dija-se assim: 
Ar L. 3. o O iRm:posto porporciona:l será calculado sobre 

o valor dos contractos, documentos e outros papeis, conside
irando-se valor a cSomma do principal, juros, commissões, 
lucros e quaesquer vantagens, attendido 'O tempo de du-

ração. 
Sala das ses·sões, em 24 de setembro de 1935. - Wal

de'mar Falcão. 

N. :10 

Ao art. 12, lettra b : 
Suprima·-se a parte final desse dispositivo, a partir da 

pa.Javra "economia". 
Sala das s•essões, em 24 de setembro de 1935. - Wal-' 

demar Falcão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Moraes ~arras pediu 
a palavra para discutir a proposição. Cumpre-me entre
tanto, declarar a V. Ex. que está finda a hora da sessão. 

O Sr. Moraes Barros - Nesse caso, peç.o a V. 
sidere inscri].:to par.a discutir a p.ropo•sição na 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE - Perfeitamente. 

Ex. me con
sessão de 

Fica suspensa a discussão da proposição. 
De·signo para a s.essã•o de amanhã a. seguinte 

ORDEM DO DIA 

Continuação da 2" di·scussão da pro:vos1çao da Gamara 
dos Deputados, n. 2, de 1935, que regula o imposto de sello 
federal. Com par·ecer n. 31, de 1935, da Gommissã'O de Consti
tuição, Justiça, Educação, Cultura e Saude. Publica, favoravt!l 
excepto a ,ultima parte do art.· 14, ·e da de Economia e Fi
na.nças, n. 3,?, de Hl35, offere·ce.ndo emendas. 

Levanta-se a sessão ás 18 horas. 

LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS A QUE SE REFERIU NO SEU DISCUitSO 

O SR. GERONYMO MONTEIRO FILHO,· 

Decreto n. 21.111, de 1 de marco de 1932, e regulamen-
tação respectiva. 

Decreto n. 24.655, de 1 de julho de :1934. 
Decreto n. 24. 65:1, de :1 O de julho de :1934. 
Publicação do plano de acção da Confederação Brasilei

ra de Radiodiffusão, revista "Antenna ", n. 96, de abril de 
1934, pags. 504 a 509. 

Como justificação do ponto de vista do Senador J. M. a 
comp. intitulada: "A formação mental do Brasil", de agosto 
de 1929. 
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CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE RADIODIFFUSÃO 

Seu plano de accão 

Em outubro p. p. foi apresentado ao Governo Proyiso
rio o estudo que abaixo transcrevemos, visando a organiza
cão de um plano technico de radiodiffusão no nosso Paiz, 
onde essa mataria é ainda contida no ambito da iniciativa 
privada. 

A experiencia de outros paizes demonstra sobejamente 
que, ou dentro da competição, ou enfeixada no monopolío do 
Estado, a radiodiffusão póde viver; mas o que é claro é que 
para esse serviço devem existir sempre regras que sirvam 
ao publico interessado cada vez mais em ter programmas de 
diversões e educacionaes, enquadrados em preceitos que só 
a lei, filha da experiencia, póde prescrever. 

Dez annos de experimentaçãe pratica, entre nós, já pó
dem fornecer ao Governo, os elementos basicos para sua 
acção em beneficio do serviço que, pela vasta applicacão que 
póde ter no Paiz, especialmente educando o seu Povo, pre
cisa de orientação firme. 

Nossos leitores vão ter, assim, conhecimento dos passos 
da C.B.R. 

"A Confederação Brasileira de Radiodiffusão, constitui
da pela união de treze (13) estações nacionaes (quadro n. 1). 
tem em vista aproveitar o esforço que, ha dez annas (1923-
i 933), vem sendo feito no Paiz por um grupo de brasileiros, 
todos movidos pelo mesmo ideal de bem servir aos seus pa
trícias. 

QUADRO N. f 

Estações filiadas á Confederação Brasileira de Radiodiffusão 

Sociedades 

Radio Club do Pará (Belém) •• 
Radio Club do Brasil (Rio) ..•. 
Radio Sociedade Guanabara 

(Rio) . . ............... . 
Radio Sociedade Mayrink Vei-

ga (Rio) .............. . 
Radio Sociedade Gaucha (Por-

to Alegre) · ............ . 
Sociedade Radio Mineira (Bello 

Horizonte) . . . •....•...• 
Radio Sociedade -Record (São 

Paulo) ...........•..•. 
Sociedade Radio Philips (Rio) 
Radio Sociedade da Bahia (São 

Salvador . . . ........... . 
Sociedacle R a d i o Educadora 

(Rio) ................. . 
Radio Socie.dade do Rio de Ja-

neiro (Rio) ........... . 
Radio Club de Pernambuco 

(Recife) .............. . 

Onda Potencia 
Prefixos em em 

metros watts 

PRC 5 220 250 
PRA 3 225,5 2. 50(} 

PRC 8 240 500 

PRA 9 260 f.OOO 

PRC 2 275 1. 000 

PRC 7 275 600 

PRB 9 295 2. 500 
PRC 6 310 1.000 

PRA 4 350 500 

PRB 7 360 500 

PRA 2 400 1.000 

PRA 8 400 1.000 

A lei n. 21.111, de 1 de marco de 1932, veio encontrar 
esparsos os elementos existentes, embora regidos por esta
tutos feitos com o mesmo fim; a Confederação, por elles for-
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muda, pleiteia as providencias officines noccssarias á organi
zação de prog!'ammas nacionaes, com fins ainda mais educa
tivos o artísticos, e a orientação que lhe queira dar o Minis
terio da Educação pelo seu orgão adequado. 

Os elementos existentes, frutos da iniciativa particular, 
para fins restrictos, isolados, evidentemente, nada de gran
dioso poderiam fazer; mas, ao serviço de uma dedicada coi
laboração poderão, em pouco tempo, desenvolvendo-se apre-
sentar-se com a efficiencia reclamada. ' 

No quadro n. i, estão mencionadas as cstaoõe.s que exis
tem e fazem parte da Confederação. 

QUADRO N. 2 

Projecto da Rede Nacional de Radiodiffusão 

N. Localidade - Estados 

Onda curta: 

1. Rio de Janeiro- Districto Federal 

Onda média: 

1. Rio do Janeiro -Districto Federal 
2. Bello Horizonte - Minas ( *) ... . 
3. São Paulo - São Paulo ......... . 
~. Cidade do Salvador- Bahia (*) .. 
5. Recife - Pernambuco (*) ..•••.• 
6. Therezina - Piauhy .......... . 

Belém -· Pará. ( *) .............• ~ 

I • 

8. 
9. 

10. 
11. 

Manáos -· Amazonas ........... . 
H.io Branco - Acre ............ . 
Campo Grande - Matto Grosso .. . 
Porto Alegre - R. G. do Sul.' ... . 

Energia 
na 

antenna 

K\V, 

10 

5 
iO 
5 
2,5 
2,5 
1 
1 
2,5 
1 
1 
5 

36,5 

Energia 
média 

modulada 

Kw. 

15 

7,5 
15. 

7,5 
3,75 
3,75 
1,5 
1,5 
3,75 
1,5 
1,5 
7,5 

54,75 

No quadro n. 2, estão mencionadas as estacões que po
de rito constituir a Rêde Nacional Inicial, capaz de attender, 
desde logo, ás populações que, dentro de sua zona de influen
cin, estão actualmente localizadas. . 

Não ha, ao nosso ver, por emquanto, necessidade de 
maiores elementos. Ninguem constróe estacões para ter tra
balho perdido no espaço, senão para servir provaveis ouvin
tes, aos quaes se levará a palavra de educação. E o quadro 
n. 3, que se encontra igualmente mais adiante, serve para 
melhor comprehensão do que acima fica exposto. 

As modernas estacões de radio podem ser sempre amplia
das; podem, igualmente, facilmente transportaveis, attender 
a e.~tes ou aquelles nucleos de populaoão. Não ha, pois, ne
cessidade, já, de maior apparelhagem; hn, sim, urgencia em 
aproveitar as estações de que a' Confederação Brasileira de 
Radiocliffusão .iá dispõe, deslocando umas, ampliando outras 
c instn.llando novas de accordo com o plano projectado, de 
modo a atlender, desde já, ás zonas mais povoadas do Paiz. 

í 
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QUADRO N. 3 

Alcances provaveis com receptores de tres valvulas 

Energia modulada na anf.enna, sem reflector 

Potencia De dia A' noite 

1,5 kw. ...................... 100 km. 500 km. 
3,75 kw. ...................... 140 km. 700 km. 
7;5 kw. ...................... 200 km. 1.oao km. 

15• kw. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 km. 1.500 km . 
30 . kw. ....................... 400 km. 2.000 km. 

Pleiteia· a Confederação Brasileira de Radiodiffusão Iicen
oa para dar inicio a ·um plano, grandioso em proximo futu
ro, logo que o problema da radiodiffusão esteja devidamen
te estudado no Brasil. Isso ha de ser possível mediante en
saios e exames demorados in loco, segundo experiencias a 
realizar. O plano iniciai" no quadro n. 2, será executado com 
o material já existente em trabalho, ampliado, refundido ou 
transferido. 

A's actuaes estações serão· addicionada.s as que a expe
riencia fôr exigindo, dotadas do que houve~ melhor na in
dustria, sempre em progresso,· de material de radiodiffusão. 
Baseadà nessas considerações, pede a Confederação 'Brasi
leira de Radiodiffusão ao Governo o seguinte: que lhe seja 
dada concessão, por dez annos, renovavel a juizo do Gover
n·o, para estabelecer a rêde nacional de que trata. o decreto 
n. 21.111, de 1 de março de 1932, obrigando-se: 

a) a iniciar immediatamente os seus serviços nacionaes · 
e int.ernacionaes com as estações de que se utiliza; 

b) a elevar a potencia destas estações á medida das ne
<-essidades das zonas a que sirvam; 

c) a installar novas estações com o fim de satisfazer ao 
q:.Ie venha a ser prescripto officialmente; . 

d) a fazer o Programma Nacional, subordinado ás de
terminações do Ministerio da Educação e Saude Publica; 

ej a vehicular a propaganda do Brasil no Exterior, por 
meio da possante estação de onda curta de que, actualmente, 
quando necessario, se utiliza. · 

Para execução do serviço, pede, além da .concessão: 
a) isenção de· direitos e taxas alfandegariaS para todo o 

material que importar, para cumprir o seu programma; 
b) uma fonte de receita proveniente de vinte por ,cento 

~20 %) das taxns de todas as alfandegas do Paiz, cobradas 
~obre material radio importado, convertido .o ouro em papel, 
ou qualquer outra receita e_quivalente; 

r.) concessão. por dez annos, para o funccionamento de 
todas as suas filiadas existentes e que vierem a ser instai
lactas; 

d) autorização para contractar os serviços de estações 
de onda curta das companhias que, no Brasil. exploram os 
serviços de radiotelephonia transoceanica, não .só para. liga
liÕes das estações mais di.stanLes, localizadas onde ainda não 
é favoravel uma ligação por meio de linhas telephonicas, 
como tambcm para a propaganda do Brasil no estrangeiro. 

Além · do qutl fica exposto, convem accrescentar o se
guinte: 

1. A Confederação Brasileira de Radiodiffusão promo
verá a irradiação diaria da Hora Nacional pelas estações 
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que della fazem parte e pelas que a ella se filiarem, ou que 
c !la propria (C. B. R.) fizer installar no territorio nacional. 

2. O Programma Nacional será constituído de tres 
partes: 

a) parte diaria (Jornal) ; 
b) parte fixa geral; 
c) parte variavel regional. 
3. A parte "a" (jornal) será transmittida diariamente 

duas vezes por dia - por estação de onda curta (letra 
"d") ou pelo telegrapho a todas as estações da rêde. O Go
verno dará franquia telegraphica para esse Boletim da 
C.B.R. Todo o Paiz terá os dois jornaes diarios á mesma hora. 

4. A parte "b" (fixa e ·geral) será constituída por nu
meros de ·SCiencia, arte, literatura e musica, préviamente 
gravadas em discos ou filmes sonoros, pela C. B. R., sob as. 
vistas do Ministerio da Educação, com um ou dois mezes de 
antecedencia. 

Os programmas serão fornecidos a todas as estações 
ãa rêde mediante correio aéreo ou meio de transporte usuaes. 

5. A parte "c" (variavel regional) será organizada livre
mente pelas estações de radio . da rêde, de accordo com as 
indicações locaes. 

6. A Confederação Brasileira de Radiodiffusão fará a 
irradiação diaria, por intermedio de uma estação potente 
de ondas curtas, do Programma Nacional especialmente des:
tinado á propaganda do Brasil no Exterior. A Confederação 
installará sua estação de ondas curtas ou arrendará uma das. 
já existentes, como vem fazendo actualmente. 

7. Não serão permittidos runnuncios na Hora Nacional. 
8. A Confederação, logo que puder, manterá em cada Es

tado da Republica um operador, destinado a gravar em fi.l
mes as conferencias e concertos dignos de irradiação na
cional. 

9. A Confederação promoverá a fundação de sociedades 
municipaes em todo o territorio nacional com estações até 
500 watts, para serem incorporadas á rede. 

Finalmente, a Confederação Brasileira· de Ra.cliodiffusão 
instrua o presente com os seus Estatutos, nos quaes se ve
rifica que o seu Conselho Director sómente póde ser con-
stituído por brasileiros natos. · 

O plano teqhnico da Confederação Brasileira de Radio- · 
diffusão é o .seguinte: 

Criterio adoptado: 
Lo Attender aos centros litoraneos · mais povoados do 

Paiz, não perdendo de vista servir, ao mesmo tempo, ás 
regiões interiores onde as populações já se a.cbam conden
sadas, como por exemplo, o Nordeste, o Acre, o sul de Matto 
Grosso, etc. 

2.0 Para tal fim, empregar-so-á o systema de irradia
dores, que permitte dirigir a energia. 

3.0 O systema irradiador visado, pre.stando-ce a reali-
7.ar maiores alcances em dois sentidos afastados de 90° (no
venta gráos), poderá em casos especiaes, servir a outras 
regiões do Paiz. - . . 

Exemplo: a estação de Bello Horizonte terá sua linha 
de maior alcance orientada para o Norte; entretanto, .em ca
sos especiaes, poderá sua melhor efficiencia ser na .clirecçã() 
do Sul e do Nordeste. A estação da Bahia terá sua maior 
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accão orientada ora em relação á linha do litoral; Recife em 
relacão ao interior; e Belém, finalmente, em relação ao Sul. 

Os objectivos visados serão: 
a) em Bello Horizonte será localizada uma grande esta

ção que será a "Central" do systema das estações da Confe
deracão Brasileira de Radiodiffusão. Bello Horizonte já é 
considerada, por longa experiencia, um centro perfeito de 
radio-communicações. Com sua energia de 15 kilowatts mo
dulada e dotada de irradiadores verticaes, terá sua maior 
efficiencia normal na direcção Bello Horizonte Manáos, e 
.servirá tanto ao Nordeste como ao Noroeste do Paiz; 

b) essa estação será effectivamente ligada a duas ou
tras: a do Rio e a de São Paulo, ambas de 7,5 kilowatts de 
energia modulada na antenna, e esse grupo constituirá o 
nucleo central da nossa rê de. Servirá a tres grandes cida
çles do Paiz e permittirá que os elementos mais representa
tivos dos seus meios educacionaes e artistlcos possam con
tribuir para o grande exito de seus programmas; 

c) as demais ·eGtações, além das actuaes, serão installa
das de accordo com o quadro n. 2, em outros pontos do Paiz, 
não só para a transmissão de programmas regionaes,' como 
tambem para attender aos programmas nacionaes transmit
iidos pela estacão de onda curta, que será meio de ligação 
onde a linha telephonica não exista no Paiz, a partir do Rio, 
São Paulo ou Bello Horizonte, e, se fôr precario o alcance 
de qualquer destas tres estações, nos extremos do Paiz. A 
estação de onda curta ainda levará ao estrangeiro o pro
gramma nacional. 

E' este, em linhas · geraes, o projecto da Confederação 
Brasileira de Radiodiffusão. D àccordo com os ensinamen
tos da radiodiffusão, mesmo já colhidos entre nós, a rêde 
de communicações da Confederação Brasileira de Radiodif
fusão, de dia, cobrirá todo o Brasil, ·e em condições normaes. 
E' o que se pó de esperar. E, se, por acaso tal. não se der, a 
Confederação Brasileira de Radiodiffusão ampliará as suas 
estações, como se tornar necessario. 

Assim, Exmo. Sr. Ministro, a Confederação Brasileira 
de Radiodiffusão, submettendo este projecto á alta aprecia
ção de V. Ex., está certa de haver feito trabalho capaz de 
preencher ás exigencias legaes e regulamentares que regem 
a materia. 

Da Confederação Brasileira de Radiodiffusão fazem parte 
os pioneiros da radiodiffusão nacional, que aqui a fundaram, 
quando ainda por toda a parte ella parecia uma utopia, en
volta em espessa nebulosa de incertezas das primeiras ten
tativas; 

E fundaram-na desprendidamente, visando apenas dotar 
a Patria com os maravilhosos elementos scientificos e teeh
nicos, cuja applicação previram de incontaveis vantagens 
para o progresso nacional, não obstante as incertezas men
cionadas. 

Esses homens estão convictos de que ao elevado es
pírito de justiça de V. Ex. não escaparão, no momento op
portuno, essas razões, bem como a prova indelevel, que está 
patente na obra por elles realizada, da sua capacidade de 
Pmprehendimento, organização, execução, manutenção e des
envolvimento. 

Não solicitam propriamente um favor; mas, sim, o re
conhecimento de um direito criado pelo seu esforço desin
teres.~ado e eonstnnte. 

Pretendem, dentro da legi6lai(ão que rege a materin, a 
concessão de um serviço que já está por elles organizado e 
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por elles vem .sendo mantido, não obstante um sem numero 
de obsLaculos de v!lria sorte, servico de que o Paiz vem uclu
fruindo os mais soberbos resultados, nos diversos campos 
em que se divide a actividc;de nacional. 

Elles realizaram uma obra I'!''A -:1 !::::;e.fioius tem pro
po!'~!o~~.:!ü a0 :Ora::;il, com um· desiuteresse material e des
prendimento de Animo qut:> esr,ão vivos na consciencin rlnc: 
t;rasrJtrro.s de boa fé e r!e boa vontnde. Ninguem tem mais 
autor· .da de do que esses idealistas sinceros para se dirigir 
ás mais altas autoridades do Pai.: para solicitar a conces.c:;ão 
da explnracão da rêde nacional, rêde que. de facto, se en
contra organizada, em :;>leno funcciouamento e que só aguar
d~ o apoio Qfficial para se desenvolver convenientemente e 
dar ao Brasil aquillo que ,o;ó a experrencia. a sinceridade. o 
desintere·sse material, a capacidade de trabalho e de organi
zação e o patriotismo. postos á prova, dos homens da Con
Federacão Brasileira de Radiodiffusão. podem garantir, rsto 
é, um servico de radiocultura nacional á altura das neces
sidades do Brasil e da sua civilizacão. 

Nestes termos, pede deferimento. 
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121" sessão, em 25 de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA DOS SRS. MEDEIROS NETTO E CUNHA MEL
LO, RESPECTIVAMENTE PRESIDENTE E 1" SECRETARIO 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Me !lo. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermon t. 
C!odomir Catdoso. 

Ribeiro Qonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira . 
.Teronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Vil! asMas. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado. · 
Moraes Barros. 
Antonio. Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (2SJ . 

Deixam de comparecer os Sl'S. Senadores : 

Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Abelardo Couduru'. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Flores da Cunha (9) . 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
I'ecimento de 28 Srs. Senadores. Está. aberta a sessão. Vae 
ser lida a nela da sessiio ant.eri or. 
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o Sr. Antonio Jorge (Servindo de 2• Secretario) pro
cede á leitura da a.cta que, posta em discussão, é approvada 
sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

o Sr. :t.• Secretario - dá conta do seguinte: 

EXPEDIENTE 

Offi·Cio: 
Do Sr. Dr. José Mar·iano de Campos, Sec!'e.tario Geral do 

Centro Matto-Grossense communicando a eleição da nova ad
mi.nistracão dessa aggremiação. 

Inteirado. 

O 1Sr. Antonio Jorge (Servindo de 2" Secretario) declara 
não haver pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
T·em a palavra o Sr. Waldemar Falcão, previamente inscripto. 

J 
O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, pedi a pa

lavra para requerer ao Senado um voto de congratulações com 
o E-sta.do do Ceará pela promulgação, hontem realizada, da sua 
nova Carta Politica. Fazendo-o, não desejo que esse voto de 
congratulacões tenha .apenas a expressão mais ou menos ino
cua de u'a manifestação convencional. Não quero que elle 
seja tão sómente o conjuncto das phrases floridas dos teste
munhos gratularios; quero que elle tenha, neste momento, 
para a organização constitucional do Ceará, o significado. a 
interpretação, a exprE\·ssão de uma affirmacão de renovação 
e de progres•sos p·oliticos na minha terra.. Quero que elle re
present.e, Sr. Presidente, um tributo ao civismo dos meus co
estaduanos, que ora vêem consolidar-se a obra de reacção e de 
lutas que eJI.es emprehenderam para fazer feliz o seu torrão 
natal. 

A promulgação df.!. Constituição cearense, é, na verdade, 
a consolidação de uma victoria que se desenhou· após mais de 
8 mezes de lutas porfiadas, desenroladas nos horizonLes par
t.idarios do Ceará. 

Não é mister visLas muito aguçadas para distinguir os re
levos, as directrizes, a explicação dessas lutas, Sr. Presidente. 

· Basta remontar á origem mesma da revolução de Outubro 
de :1930. 

Ninguem conte.o;tará, certamente, que o movimento de :1.930 
teve por causas aquellas ra:r.ões que, commumente, militam 
para explicar as convulsões politicas - a luta contra aquelles, 
que porventura se investem illegitimamente do poder: ou 
ainda a luta contra os que, embora investidos legitimamente do· 
poder, exercem esse poder illegalmente, isto é, contra a Cons
tituição ou as leis. 

Foi, certamente, essa a causa motora que animou os re~ 
volucionarios de :1.930. 

O SR. CoSTA REG<l - Foi também a derrota do Sr. Ge..l 
tulio Va.rgas. Essa foi a causa principal. 

O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Preoccupo-me em ex
plicar os phenomenos o mais possível sem personalizar as in
dividualidades que nelles actuaram. 
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O SR. GosTA REoo - Mas não podemos deixar de persa-
r: alizar essas coisas. · 

O SR. W ALDEMAR F ALCÃ.O - Como obscuro professor 
de Historia da Civilização, durante mais de uma década e 
tambem professor de Economia Politica, criei em mim uma 
preoccupação que é a de olhar os fact.os po!Hicos, abstrahindo 
o mais possível dos protagonistas desses factos. 

E é assim que peco Jice•nca ao meu querido collega Se
nador Costa Rego, nobre figura que se distinguiu na antigà Re
publica sempre com uma feição original, curiosa mesmo, de 
homem que dava um cunho extraordinariamente peculiar aos 
seus actos politicas e até àemonstrava impulsos de renovação 
sobremodo dignos de applauso na sua actividade governamen
tal, peco licença a S. Ex. para continuar a minha exposição, 
sem descer ao terreno da objectivação pessoal. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que a luta revolucionaria de 
:1.930 tinha tido como causa essas razões que, geralmente, pal
pitam em todos os movimentos revolucionarias, - a luta cOn
tra os que se apossam illegitimamente do poder ,Ju oontra 
os que o exercem illegalme·nte. . 

Mas, Sr. Presidente, essa luta desencadeou-se precisa
mente contra aquillo que já se convencionou chamar, na 
Republica, o Cesarismo presidencial. E falo aqui, Sr. Presi

. dente, sem nenhuma inten~Jão de inculpar os homens que mais 
ou menos directamente actuaram para esse cesarismo. 

Era um phenomeno commum das democracias america
nas. As proprias Republicas que se ensaiaram nos moldes par
lamentaristas na America tiveram de inflectir para esse ce
sa!'ismo. De maneira que não seria exclusividade do Brasil 
esse aspecto que o seu panorama politico assumiu. 

Mas, Sr. Presidente, não Eira sómente contra o cesarismo 
presidencial; era tambem. contra a deturpação da vontade elei
toral, contra a abdicação dessa vontade, forcada pelo Exe
r-utivo, que corrompia a manifestação da vontade do eleitor, 
que a enganava, que a inutilizava, que a violava. 

E todos que contemplal'em o aspecto po!Hico do Brasil 
das vesperas da Revolução de 1930, verão que era um quadro 
mais ou menos carregado de tintas, que se desenhava poro 
varias rec·ant.os do, Paiz. 

O SR. CosTA REGO -Em todo caso o Brasil estava muito 
mais bem governado. 

O SR. JosE' DE SA' - Eu protesto contra ess~ asserc;io de 
V. Ex. 

O SR. CosTA REGO - V. Ex. é suspeito para protestar. 
C SR. JosE' DE SA' - Nunca esteve tão mal governado 

como naquella épooa. 
O SR. WALDEMAR FAL<JÃ.O - Sr. Presidente, o Ceará. 

não podia deixar de e~perímentar essa;; _mesmas caus~ pro
pulsoras daquelle J?OVII~ento e, po~ felicidade nossa, tivemo~, 
no período revoluciOnariO, um admmtstrador modelar, que fot, 
na verdade um apostolo sincero daqueile movimento, um rea
lizado: de~temeroso, constante, pertinaz, dos principias qua · 
nortearam o surto revDlucionario de 1930. E' um nome que 
pronuncio com a maior gratidão, como cearense, o do se
nhor Major Carneiro de Mendonça . 

o SR. RIBEIRo .JUNQUEIRA - Que todo o Brasil admira e 
respeita. (Apoiados.) 
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O Sn. CoSTA REGO- Nesse ponto, muito bem. 
O Sll. WALDEMAR FALCÃO - Esse grande soldado re

volucionaria mostrou que sabia executar, que sabia cumprir 
os postulados dn ir!e::dismo pelo qual se batera como conspi
L'auor como militar. 

O Sn. Cos·rA REGo -Como conspirador sim, como milital' 
nãu; >-'orquc não está enLI'P. os deveres do militar, ser conspi
rador. 

O Sn. JosE' DI~ SA' - Mas póde estar entre os deveres dos 
patriotas. O militar é I-'airiola Lambem. 

O Sn. CoSTA REGo - Mas o orador está se referindo uo 
militar. 

C SR. WALDEMAR FALCÃO - O meu nobre collega, Se
nador Costa Rego, conhece certamente, a historia polilica .jo 
Brasil e sabe que sempre os militares estiveram apostolando 
um principio de liberalismo, que fazia um dos mais preciosos 
lastros do passado republicano. Mas, Sr. Presidente, referia
me ao nome do interventor Carneiro de Mendonça como um:l 
demonstração brilhante de que a revolução, pelo menos no 
Ceará, não tinha falhado. 

O SR. JosE DE SA'- Em Pernambuco tambem. 
O SR. WALDEMAR FALCÃO - Carneiro de Mendonça, 

a igual de alguns dos mais sinceros batalhadore~ da causa re
volucionaria, soube objectivar os seus principias e dar ao 
Povo do meu Estado uma lição perenM de t•ducação politica 
que ficou de tal modo inscripta no subconsciente daquella 
collectividade, que, depois, quando já elle não era o admmis
trado.r supremo do Estado, essa lição medrou c floriu na mais 
bella · resistencia, na mais admiravel reacção que um povo 
póde offerecer em defesa dos seus direitos politicas. De modo 
que, citando esse episodio e · alludindo a esse periodo feliz 
do Ceará, que foi a administração Carneiro de Mendonça, 
quero dar o significado da reacção que se projectou sobre 
aquelle Estado através da luta eleitoral, cu.ia victoria hoje 
se consolida com a promulgação da Constituição. 

Reagiu o povo cearense crmtra, justamente, aquelles erros 
diante dos quaes clamavam os apostolas da revolução de 1930. 
Não queriam elles ver o poder transformado em arma capaz 
de sopitar a vontade do eleitorado e não queriam tambem ver 
a lei eleitoral conculcada e deturpada em sacrificio do direi
to do povo, porque é preceito supremo da democracia o di
reito do povo esc.olher os seus governantes e de mudai-os ã 
feição . da vontade desse mesmo povo. 

O SR. VESPASIANO MARTINS - Não se refere V. Ex. ã 
eleição indirecta, como tem acontecido ? 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Refiro-me .a.o principio 
rudimentar das democracias que consagra a prevalencia. da 
vontade do povo, qua.esquer que sejam ·ás vontades que se 
anteponham, para reivindicar o direito inherente á soberania 
popular de escolher os seus representantes. 

0 SR. VESPASIANO MARTINS - Porque esses representan
tes 'm~ilas vezes não vão nas eleições indirectas dar o apoio 
ao eleitorado que os elegeu, mas deturpar inteiramente o 
mandato que receberam. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO - Não quero, Sr. Presi
dnnto, reproduzir cpisodios passados; não desejo recordar fa-
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ctos que, muita vez, foram causados pela exaltação do perío
do eleitoral que meu Estado atravessou . 

Entendo, Sr. Presidente, que nas campanhas poliU.cas 
deve haver algo daquelle animo desportivo que faz com que, 
uma vez terminada a peleja, ambos, vencedores e vencidos, 
se felicitem e confraternizem. Dest'arte, prefiro, Sr. Pre
sidente, esquecendo essa phase de agitação por que já passou 
o meu Estado, prefiro realçar o civismo do povo de minha ter
ra, dizendo ao Senado que a victoria do povo eearense, desde 
as eleições de 14 de outubro até o presente, reaffirma as 
qualidades brilhantes daquella sub-raça, o espírito de sacrifí
cio, a coragem cívica, a resignação, o destemor e, Sr. Presi
dente, a fé nos seus destinos, o idealismo das suas con
cepções politicas e, maior que tudo isso, a admiravel defesa 
dos seus princípios religiosos, que nortearam tantas vezes, o 
eleitorado de minha terra na luLa que agora termina. Ao lado 
desses princípios, Sr. Presidente, uma forca extraordinaria 
de magestade e de belleza pompeou nas organizações elei
toraes do Ceará. Refiro-me á Mulher cearense, esplendida 
sempre de abnegação e de destemor, em todas as campanhas 
liberaes do Cea!'á. E ainda, Sr. Presidente, como um ante
paro a todos. os obstaculos, como uma esphera protectora ante 
todos os desmandos, pairou sobre o Ceará o nume tutelar da 
justiça· eleitoral representado no Tribunal Superior dessa 
mesma justiça, que foi innegavelmente o abrigo a que recor
reram os eleitores cearenses quando se julgavam ameaçados 
nos seus direitos elementares. 

Agora, Sr. Presidente, vendo consolidada a victoria do 
civismo dos meus coestaduanos com a promulgação de sua 
nova carta politica, são os meus votos por que saibam os cea
renses tirar todas as lições dessa victoria. Porque o essen
cial não é tão sómente que o Poder tenha origem. legitima na 
vontade popular, mas que seja exer.cido legalmente, para que 
continue a ser legitimo. E é aspiração, é anseio, certamente, 
de todos os cearenses, que a actual Carta Constitucional do 
meu Estado represente um marco grandioso de respeito á lei, 
de objectivação de justiça e de engrandecimento do Estado, 
para bem de todos, governantes e governados vencedores e 
vencidos. ' 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, em justificac.;ão 
do meu requerimento. (Muito bem, muito bem.) 

Vem á Mesa, é lido e approvado o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro se.ia consultado o Senado sobre se consente a 
inserção nn acta dos trabalhos de hoje, de um voto de con
gratulações com o Estado do Ceará, por motivo da promul
gação de sua nova Constituição, communicando-Re essa deli
beracfio, por telegramma, ú Mesa da Assembléa Estarlual. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1935. - Waldemar 
Falcão. 

O Sr. Presidente - Cont.inua a hora do Expediente. Sr~ 
mais nenhum dos Srs. Senadores àese.ia usar da palavl'a, 
passarei á ordem do dia. (Pausa.) 
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ORDEM DO DIA 

IMpOS'l'O DE SELLO ~'EDERAL 

'' .. 

Continuação da 2" discussão da proposição da Gamara 
dos Srs. Deputados, n. 2, de 1935. 

1'em a paiavra o Sr. Senador Moraes Barros. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, poucas palavra::;, 
apenas. 

Transitou por mais de dois mezes o projecto n. :::1-B, de 
:1935, pela Uommissão de :E,r.:onomia e .Financas da Gamara dos 
Deputados, sendo o seu estudo vestibular· confiado á indis
cuLivel competencia do nosso distincto amigo e collega, o nobre 
Senador Nero de Macedo. 

Em longos e acalorados debates foi o seu trabalho ::;ub
stancioso repassado pelo crivo da dialectica individual que, 
~final, o c-oncretiosou na série de emendas com que ora se 
apresenta neste plenario, subscripto o parecer com as natu
raes resalvas que sóem despertar obras dessa complicada con
textura. 

Ninguem negará que é de folego a peça em apreço e tra
çada por mão de mestre . 

. Solidaria com o corpo das emendas a algumas das quaes 
emprestei a minha obscura collaboração directa, não me 
compete vir sustentar o seu conjunct_o nesta tribuna, tarefa 
de que se vem desempenhando com ardor e brilho o seu ii-
lustre autor. · 

Obra humana que é, ha de ter os seus defeitos, mesmo 
porque, dil-o o .adagio popular, "o uso do cachimbo faz a 
bocca torta", ainda quando, como no caso vertente seja de 
ouro o cachimbo. Alto funccionario dos mais proficientes e 
zelosos, que foi o provecto relator, a sfumata do seu cachimbo 
denuncia nos detalhes da construcção uma .Pontinha da men
talidade que presidiu a formação da sua vida profissional, 
sem, todavia, lhe comprometter o aprumo. 

O seu pendor em defesa do Fisco é manifesto em diversos 
dos seus perpasses pela vereda em que se orientou, nos quaes 
o interesse do contribuinte não foi; a meu ver, tratado em pé 
de igualdade com o daquelle. 

Nos embates em que á proposito nos empenhamos, me é 
grato testemunhar que o ardor da sua prestigiosa palavra 
marcha de par com o espírito de tolerancia e de cordura que 
são o apanagio da sua casuística de escól. . 

Estou certo, por conseguinte, que sob o meu ponto de 
vi~ta, e, provav!'Jlmenle sob o de outros penitente;; da Com
missão e de fora, as emendas apresentadas têm tao somente 
o valor da ossatura solida que deve ser encarnada pelo ple
nario. Taes sejam os argumentos adduzidos ·contra ellas, que 
.gerem a conviccão em meu espírito, e não terei duvida em 
'·dar a mão á palm3Jtoria" e adaptar-me a novas modalidades, 
como o fiz ainda hontem em aparte á brilhante oração do 
I!Obre amigo Ribeiro Junqueira, mesmo porque .a materia não 
e de natureza tal que exija resistencia rigida dentro dos qua
drados doutrinarias. 

' O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - Nem outra coisa seria de 
esperar do talento do illustre relator. 

O SR. MORAES BARROS-Bastará attender para o qua
dro das isenções constantes do decreto n. 24.501, de 29 de 
junho de 1934, que a emenda n. 12, do art. 5•, do pro,iecto, 
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em apreço, cuida de consolidar de envolta com outras quicá 
preexistentes, para evidenciar que não se poder1í ainda deste 
arranco parlamentar fazer surgir a taboa legal completa e 
perfeita dos dispositivos que devem reger a percepção do sello 
federal do papel. 

Nem s-eria curial que a funccão exhaustiva da revisão da 
tabeJla do referido imposto e das suas isenções, fos.se commet
tida tão somente a technicos do Poder Legislativo, quando e:Ia 
reclama a interferencia de multiplos technicos de officio, não 
reduzidos a escassos pr.azos regimeutaes. 

O assumpto é da natureza daquelles que não podem pres
cindir da collaboração dos Conselhos Technicos, a que se re
f-ere o art. 103 da Constituição, ou de Commissão especial, a 
que não fiquem estranhos provectos Representantes da Fa
zenda, ao lado de causidicos contribuintes. 

Isto posto, Sr. Presidente, cumpre-me tão somen'te dis
cretear em torno de duas pl'loposiçções em que, data venia, di
virjo da opinião do nobre relator, e um tanto tambem do enun
ciado no projecto n. 8-B, de 1935, que passo a considerar. 

E' a primeira !'eferente ao art. 20, § 1•, que :reza: ".N'os 
casos de falta total d·e seno, c.obrar-se-á multa de duzentos mil 
réis (20(}$000) quamido a importancia do sello devido fôr infe
rior a quarenta mil ré is ( 40<$00(}), e de cin-co vezes o imposto 
d-evido quando superior a .essa quantia. " 

Vejamos o que propõe a ·emenda n. 10, ao art. 20, pela 
leka c. . · 

"Nos casos de fa~lta de seno ou de sello insufficiente, 
cobrar-so-á a importancia de 200$000, quando o sello 
devido fôr inf,erior ou egual a 40$000 e de cinco vezes o 
imposLo d-evildo se este fôr superior a 40$000." 

Como se vê, a emenda amplia a multa ao papel com seno 
insufficiente, e é mais precisa nos limites da imposição, niio 
permittindo interpretação dubia quando o valor do sello for 
exactamente de 40$000, como s·e verifica pela r·edacção do pro
jecto. 

A meu vêr,. ainda escapou, que::- ao projecto, quer 
á emenda, uma variedade de contravenção que deverá ser 
abrangida pelos di-spositivos - a da applicação de sello im
proprio. Srunada essa pequena falta d·e forma, divergirei ainda 
radicalmente do espírito que os dictou. 

A penalidact.e presuppõe a int®ção dolosa, unica hypo~ 
these ·passivei de multa, porque em sã razão não dev.e ser pu
nido qualquer acto faltoso praticado em bôa fé, principalmente 
quando de facil e imrnediata reparação. E os casos de faltas 
dessa natureza praticadas em boa fé são por assim dizer cor
riqueiras. 

Já occupei posto de Governo em g'estão dos negocias da 
Fazenda, cuja regulamentação fiscal contém preceitos primi
tiv.os da mesma essencia e extensão que esse ora em apreço, e 
peço permissão para me r·eportar a alguns casos de faltas in
voluntarias ou commettidas em boa. fé. Não uma, mas repe
tidas v·ezes me foram submettidos a despacho autos com falta 
de sello, ou com o papel iDJSuffidentemente sellado. Tive então 
a op.portunidade de conhecer de visu div>ersos dos contraven
tores e convencer-me, não p•assaram elles de rusticos igno
rantes que nüo sabiam do imperativo do sello e menos das suas 
proporcões. Quantos e quantos papeis tive de despachar, so
topondo a rigidez regula:mentar ao meu criterio um tanto ar
bitraria, determinando tão somente a simples revalidação. . .,,_1·) 
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'fão faltosos como os alludidos são os que, em grande nu
mero, se utilizam de sellos improprias. 

De um me recordo que, em peLiçüo sujeita a sello de es
Lampilha de 2$200 applicou s.ello post.al de 10$000 .. Poder-se-á 
suppor intenção dolosa em tal caso·? Seria razoavel multar tão 
generoso contra~entor cm 200$000, quando a maior já havia 
contemplado o Frsco com 7$200? l · 

Para prevenir injustiças desse jaez, tenho il honra de sub
mctter á consideração dos senhores Senadores a emenda que, 
ampliando o sentido das proposições em causa, reduz-lhe a ef-· 
ficiencia aos justos limites. 

A s·egunda divergenma diz mais com a emenda n. 10 ao 
art. 23, do nobre relator que <..:onLompla o particular como de
lator de par com o funccionurio c, pelo § 3" lhes outorga, bem 
como ao autuante, direito á percepção de metade da multa ou 
revalidação effcctivamente arr~ecadada. 

São dispositivos contra os quaes se devem alçar os nossos 
nrelindres de povo culto .. 

Attribuir qualquer quota parte. de multa e revalidação a· 
denunciante, seja elle funooionario ou particular, será, além 
de crear implicitamente classe de fiscaes, dP que nã.o cogitou 
a lei, estran·ha ao quadro do funccionalismo, fomentar a in
dustria das multas, já tão explorada entre nós. 

Será incentivar a delação como auxilia!' de governo por 
meio de awenLes suspeitos, á cata de beneí'icios por contraven
ções, quiçá imaginarias, acoroçoando-os a pratica de abusos de 
toda sorte. 

E' processo immoral que não deve figurar em codigo de 
paiz civilizado. A' àdministração publica cumpre educar, ins
truir e adestra!' os seus pr.epostos fiscae:O para o exacto cum
priment·o d;os seus deveres profissionae::; e não viciai-os pro
piciando-lhes procedimeTlf.O condemnavel. 

Não se pune transg!'•essão com transgressão ainda mais 
grave. . 

Proponho, portanto, ·a suppressü.o do § 3° do ar~. 23, cons-
tante da emPnda n. 12 da Commissão de Finanças. . 

Quanto ao art. 23, não me pa!'ece ser a sua redacção a 
mais pertinente. Em primeiro Jogar, representação ou auto 
não são expressões que se correspondam, mas, sim, que se 
devem completar e melhor ficará o periodo se redigido - re
presentação autuada. ou melhor, devidamente autuada. E 
c·omo,· acceita a ~up.p::-essão proposta, a denuncia feita por 
funccionario z·eloso, sem o inc.entivo da participação na multa, 
será attribuição, digtna, do cargo, deve ella figurar em comple
mento da representação. 

São estas, Sr. President.e, as considerações que me occor
rem e que tenho a honra de submetter á apreciação do Senado. 
(i!-Juito bem; muito bem.) 

Vêm á Mesa, são lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 

N. :1 

dos Deputados e á emenda n. 12 da Commissão de Eco
nomia c Finanças, ao art. 23, § 3": 

Supprima-s.e o § 3". 

8ala das Sessões, 25 de setembl'o de 1935. - Moraes 
Barros. 
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N. 2 

Sub-emenda a.o art. 23 do projecto n. 8-B, da Camara 
dos Deputados e a emenda n. 12 da Commissão de Eco
nomia e Finanças: 

Art. 23 - Substitua-se pelo seguinte: 
As p.enalidades de que trat.a esta lei .s·erão impostas pelas 

autoridades competentes, mediante representação cu denun
cia, devidamente autoada por funccionario que tenha e•ssa 
attribuição, e processo em que seJa assegurada ao contra
ventor ampla defesa e re·curso, com effeito suspensivo, para 
as autoridades superior·es, feita a intimação em forma legal. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1935. Moraes 
Ba'f'"ros. 

N. 3 

Emenda substitutiva ao art. 20, § i•, do projecto n. 8-B, 
de 1935, da Gamara dos Deputados, e n. 10, letra. "c", do 
parecer da Commis.são de Economia e Financas: 

Ao art. 20: 
§ 1.• Nos casos de falta de seno, de utilização de s·ello 

in.sufficiente, ou de seno ImpropriO cobrar-.s·e-á multa de 
200$000, quando a Importancta do sello devido fôr i·gual, ou 
inferior a 40$000, e de Cinco vezes a importancia do sello 
devido, quando superiOr a essa quanLia, de.sde que verifi
cada a intenção dolosa do contraventor. No caso contrario 
.será este obri.gado á simples revalidação. 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 1935. -· Moraes 
Ba1-ros. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Jun
queira. 

O ·Sr. Ribeiro Junqueira - Sr. Presidente, illustres cal
legas. 

Antes de continuar nas considerações que comecei a fazer 
bontem, sobre a Lei do Se!lo F~deral, seja-me permittido, para 
justificar uma determinada passagem do meu discurso, mos
trar ao meu Illustre collega representante de Goyaz e no não 
m.:lnos illustre collega ·representante do Amazonas, con1o me 
coube a razão quando fiz referencia a um aparte meu, que 
causára estranheza ao Senador amazonense. 

O illustre Senador pelo Estado de Goyaz assim se pronun
ciava, Sr. Presidente, fazendo referencia ao § 1 • da .emenda 
n. 20, mandando· accrescent.ar diversas isenções de impostos 
áquellas que constavam do art. 14 do projecto: "o accresCI
mo, Sr. Presidente, Leria por fim facilitar, desde logo, a con
e:ulta a todos aquelles que tiverem necessidade de compulsar 
o Regulamento do Sello". 

· Foi ahi, s·r. Presidente, que eu dei o meu aparte: ''Re
gulamento é uma coisa, lei é outra"; e foi nesse momento que 
no meu dizer "o illustre Senador por Goyaz fugiu com o 
corpo", dizendo que as isencões não podiam figura1· em sim
ples reg-ulamento do Poder Execut1vo. 

Mas. Sr. Presidulte, como se vê, o meu aparte foi t!ado 
porque justarnen te o nobre Se!lador, talvez q.uerendo se rHfe
rir á lei, dizendo que o accresc1mo teve por fim facultar, desda 
logo, a co:1sulta a todos aquelles que tiverem necessidade de 
compulsar ... 
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O SR. NERO DE MACEDo - IE:so porque no regulamento vae 
figurar o dispositivo àa lei. E tratando-se de isenções, o re
gulamento não podia cogitar dellas se a lei não as trou:s:esse 
expressamente. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Perdôe V. Ex., mas eu 
estou apenas mostrando a razão de ser do meu aparte, porque 
quanto ao mais, o art. 14 tambem determina que o regula
mento incluirá apenas as isenç-ões constatadas em lei e no 
decreto n. 24.501. 

O SR. NERo DE ,MACEDo- V. Ex. não está então em des
accordo com o meu pont.o de vista de restringir as isenções? 

O SR. RIBEiiRO JUíNQiUIEIRA - Pelo contrario. Hont.em 
me manifestei claramente. Entendo que e lias devem constar 
todas da lei, porque somente a lei as pode conceáer; mas na 
difficuldade de constatar as o:ue já constam da lei para in
cluil-as no projecto em diSCl,ISSão, foi que acceitei a disposição 
do art. U. : 

Agora, Sr. Presidente, devo tambem, em defesa do pro
jecto, fazer pe·quenas considerações em relação :is brilhantis
simas J)alavras que acabam de ser proferidas pelo illustre coi
lega Senador pelo Estado de São Paulo, em relação ao § 2°, 
do art. 20, quer da emenda, quer do projecto. 

O § 10 do proJecto diz: "N.os casos de ·total falta do s.ello, 
eobrar-se-á a multa de 200$000. 

A emenda, passando este p.aragrapho para a letra- e, do 
§ 1 o, diz: nos casos de falta de sello ou sello insufficiente, etc. 

Parece-me que o .nobre Senador por São Paulo entendeu 
que o projecto se esqueceu do caso de insufficiencia de sello. 

O SR. MoRAES BARRos - Accrescenta: sello improprio. 
O SR. RIBEIRO JUNQU.EI·RA - O projecto, entretanto, 

não se esqueceu dos casos de insufficiencia ele sello; apenas 
entendeu que a insufficiencia de sello não deve ser punida 
como uma falta, tanto que o art. 25 determinou: "sempre 
que o sello tiver sido pago por estampilha ou por verba e 
posteriormente se verificar que o foi insufficientemente ou 
em divergencia com interpretação fiscal do Ministerio da Fa
zenda, cobrar-se-á, do contribuinte, somente a differença de
vida". 

O projecto nos casos de insufficiencia de sello, apenas 
tem em vista fazer que o sello seja completado e para issv 
não estabeleceu uma penalidade. 

O SR. MoRAES BARRos - A minha emenda visa tão so
mente fazer a unificação das penalidades e estabelecer o modo 
da cobrança. . . · 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E eu apenas julgo que 
essa insufficiencia não é passivei de penalidade. · 

O SR. MoRAES BARRos - ••. que se acham em incisos 
differentes. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E' certo que o inciso é 
óifferente. 

O SR. MoRAEs BARRos - Mas, quanto ao sello improprio, 
parece que nem a emenda nem o projecto delle tratam; e é 
esse um caso, muitas vezes, occurrente. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Tem toda razão o meu 
illustre collega. 

'I 
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Levei, hontem, a minha anulyse até a emenda n. 7. A 
emenda n. 8 é substJitutiva do art. 18. 

Diz o art. 18: 
"A falta de pagamento ou insufficiencia de sello nã,o de

terminará a suspensão do processo administrativo ou judi0ia
rio, devendo-se, porém, pagar o sello antes de ser proferida a 
decisão final." · 

E accrescenta, na segunda alínea: 
"Em se tratando de processo de liquidat,;ão de divida pas

'>iva da União, será exigido o sello por occasião do paga
mento." 

A emenda propõe o seguirnte: 
"Não se retardará, em qualquer instancia, por falta de 

sello, o julgamento dos processos criminaes, policiaes e judi
ciaes, devendo, porém, o sello ser pago antes da decisão final. 
salvo o caso de notoria miserabilidade do réo." 

Como se vê, a Commissão de Finanças teve em vista re
tirar dessa norma geral do art. 18 os processos admimstrati
vos. A meu ver, Sr. Presidente, não procede a emenda da 
Commissão de Fina;ncas. A argumentação aqui feità pelo no
bre representante de Goyaz, ao invés de diminuir, augmentou 
a minha convicção de que melhor é a disposição do art~ 18 
do projecto. H a, Sr. Presidente, casos a esse respeito que 
bradam aos céos. Não tenho <> tarimbamento do mustre ool
lega, que fez brilhante carreira como funccionario da Fa
zenda ... 

O SR. NERO D;E MACEDO - Muito obrigado a V. Ex. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - ... mas conheço alguma 

coisa, devido ao meu tirocínio, quer nos negocias. qller na 
administração, da organi:za(."ão dos nossos serviços fazendar10s. 
Ha casos interessantes que passarei a relatar para que bem 
I Ilustrem a opinião dos Srs. Senadores. A nossa organização 
administrativa é, infelizmente, demasiado rudimenta:.•. H a 
processos que passam por innumeras cabeças informativas. 
desde os funccionarios menos graduados até os de. mais alta 
categoria, muitos dos quaes, ~r . .Presllil:llltl:l, pl:lla confiança que 
têm nos seus. inferiores, se limitam a appõr as palav1•as: "de 
a-ccordo". Múitas vezes, um desses processos, ao passar pelas 
mãos do primeiro informante, permitte que elle encontr'3, logo 
nas suas primeiras paginas, um documento sem sello. Ao in
vés de proseguir no estudo do processo até final, par;). depois 
aar sua opinião, pede, desde logo, uma diligencia para que 
seja completado o sello; faz-se a diligencia, é pedido o com
plemento do sello; se a parte está na terra ou tem procurador, 
facilmente se satisfaz essa formalidade; se, entretanto, a parte 
é de fora ou não tem procurador, essa formalidade difficil
mente é satisfeita, e, ás vezes, levam-se mezes e annos, até 
que a parte deli e tenha conhecimento. 

Satisfeito esse sello, o processo volta ás mãos do mesmo 
informante; este continua a manuseai-o; pouco adeante en
contra novo documento sem seUo: pede nova diligencia para 
que o sello seja completado. e assim se repete incess:l.nte
mente, numa verdadeira via crucis, em detrimento do serviço, 
do Fisco e do contribuinte. 

Quando chega ao final, depois de convertido muitàs ve
zes em diligencia, para ser completado o sello, esse processo 
não encontra o mesmo funccionario, mas um novo, ou aquelle 
~- Volnnae V 
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mesmo, mas que já perdeu a memoria do processo: é preciso 
recomeçar o estudo; e assim se perdem mezes e me:ws, e, ás 
vezes, annos e annos, até que chegue á decisão finai. 

O que deLermina o projecto? 
Simplesmente isso: que a falia do sello não paralysa o 

.andamento do processo. Este continuará em marcha, mas não 
lerá a decisão final antes de ser completado o sello. 

Qual o mconvAnientc que dahi pode advir para o F1sco't 
Qual o inconveniente que dahi pode advir, como parece ao 
11obre représentante de Goyaz, para os funccionarios do The
sour·o? 

Disse o meu nobre collega que aquelle que vae pagar, 
atordoado no momento de fazei-o, é que tem de veL'ifir:ar so 
realmenl.e faltam sellos. para exigir o preenchimento dessa 
formalidade antes do pagamento. H a completo engano de 
S. Ex., porque o projecto não manda que o pagamento seja 
feito no acto: determina que não se dê decisão final antes 
do pagamento do sello. 

E. Srs .• não é necessario que estabeleçamos para a nossa 
organização administrativa a "taylorização". E' basta!lte um 

pouco de bom s·enso, um pouco de cautela, um bocado de 
jnlelligencia, para pl'evenir essa hypothese. 

Um simples signal de carimbo, determinando que falla 
sello nas paginas taes e quaes, permittirá que o proceo;so pro
siga na sua marcha. até o final. habilitando á.quelle que tiver 
de dar a ultima decisão a poder exigir o pagamento devitjo. 

Talvez que o meu illustre collega tivesse em vista fazer 
aqui as suas observações apenas á alínea segunda, que diz: 

"Em se tratando de processo de liquidação de di
vida passiva da União, será exigido o sello pot· occa
sião do pagamento. " 

E' claro, Sr. Pres1dente, não se vae paralysar o processo, 
porque a União é a devedora. Ella tem de pagar; está rom a 
faca e o queijo nas mãos: na occasião de effcctuar o paga

mento, exige os seBos devidos, cuja falta verificar. 
O que o pl"oj,ecto teve em vista foi justamente facilitar 

o fisco e o contribuinte. Por que razão obrigar-se o t'unccw
nario a estar constant·emente transfol"mando o processo em 
diligencia? 

· Ora aqui, ora ali, ora acolá, quando pode tomar nota de 
tudo para exigir o sello por occasião da decisão final? 

Vê-se que a dispos<ição do projecto é salutar e deve pre
valecer. 

O SR. MoRAES BARROS - Estou de inteiro accordo com 
V. Ex. a respeito da necessidade de incluir os processos ad

. ministrativos dentro dos dispositivos do projecto. Dr~sejava, 
porém, saber a opinião de V. Ex. sobre a parte final que 
<liz respeito á miserabilidade do réo. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Estou de intmro ac
-corclo com o illustre collcga e posso até ler o que m.1 havia 
escl"ipto a respeito, e que é o seg·uinte: 

"A emenda só tem uma parto util, a que isenta d·.> scllo, 
nos easos de processos cri minaes. polimaes e judici!lrios, os 
actos de notaria misernbilidad.e. 

Convem pois a rejeicão da emenda, cuja parte lida po
derá ser reproduzida na 3" discussão com outra redaccão. 

--·--
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O Sn. TI-IOMAz Loso - V. Ex. acha que, se o réo não 
é mJ::;•)J'<.lvel, drwe-::;B ex1gir o pa~arnr.uLo e pa.ralysa.r u P·l'O
ce~::o-..:r.llflP. fie toe! a na t•u.r·eza a lé que se.ia efi'llctuado '! A 
DHS1~J·abllldade do réo não é e!t~mPnto a ser constatado U:t 
lJypol!lese. Imagine V. Ex. o ré o opul·ünto; se tiver de pagar 
o sel!o para que o processo tenha andamento, elle não o paga, 
e . o Pl'Ocessso se pm·alysa. Eu declaro que os p.rocessos
crime dA toda natur~za inclependem do pagamento do sello 
para seu pro::eguimento. Porque, ahi, se iria c-olloear o réo 
opulento na situa{jão de fugir á acção penai. Se a Fazenda 
exigi!· o pag:un.ento do sello, elle não o pag·ara e o p.roc-esso 
se par·nJygará. Como considerar a miscrabilidatle do réo em 
p.rocPsso de tal naturezn? E' preciso considerar a natureza 
do pJ•oeesso. os processos crimi naes, pura e simplesmente. 

O SR. HIBEIRO JUNQUEIRA - A argumentação do 
illustre collega esl.á j·ustamente de accordo com o que aca
bmnc.f: de dizt~r. O que pretende o pro,iecto é que o p.rocesso 
não se paralyse, por falta de pagamento do seno. Os pro
cessos particulares, está cl.aro, por·que naturalmente a emenda 
só se pod.e referir aos pi·oeessos p:trLículares, .visto como 
e~sa referencia não pod·e ser feita aos que são movidos pela 
Justioa Publica. Para os 'pa.rticulares, é que o P·rojecto es
tabelece •uma ·exc·epção, determinando m€smo que • a falta do 
pagamento do sello não põe peias nem á decisão final, desde 
que o J:éo seja miseravel. 

O SR. THOMAZ LoBo - Eu diria a V. Ex. que obj€CLI
vasse seu ponto de vistà numa emenda. Eu formularei uma, 
dizendo que, independent-e do pagamento do sello, seguir-se-á o 
andamento dos processos, salvo os casos legues. É preciso consi
derar que não é somente a materia criminal. Ha casos de mate
ria eivil, quando o réo, ou mesmo o auL•H' gosa dos beneficias 
rht Assistencia Judiciaria e es1.á dispensado do pagamento do 
sello. 

Po.rtanto, uma enumeração, n.ma prefl::~:acão não basta, 
nem 'é possíveL Digo conseguintemente: salvo os casos legaes. 
Nesse sentido será a minha emenda. 

0 SR. ALCANTARA MACHADO - Não pode hav.er espeCifl
eacão perfeita. 

O . Sn. THOMAZ LoBo - Exactamente. A especificação 
não será completa. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E' um criterio justo o da 
emenda de V'. Ex. e, conse.quentemente, estamos de perfeito 
accordo. 

A emenda n. 9 determina: "supprima-se o § 2.0 d-o p.ro
jecto e accrecente-se: O § 2.0 diz: "V criticada a infracção flm 
tituios dP credito em poder de estabelecJment.os bancarros ou 
commerciaes ·O portador será mtimado a guardai-os como fiel 
depositaria, para, apos o pagamento, apresentai-os á autoridade 
competente." 

.A. emenr:la manda substituir este paragrapho pelo seguint;e: 

"§ 2.• Quanao a int'raccão constar de livro, não será 
feita a app.rehensão dP.st.e, mas a falta devetrá constar 
circumsümciadarriente do auto, ex111rando-se no .Jivro 
um termo do ocrorr)(JO: 

§ 3.0 Depois de visado pe·lo chefe da repartição, e de 
ser dr.llr. extJ•ahida rnrna :ltll.llt•.llllt''' pn"n fir-:r· .Junto 
no mesmo proc·essso, o documento apprehendido ou an-
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nexado a processo, poderá ser restituído mediante re
querimento do interessado, desde que não ha,Hl incon
veniente para a comprovação da infracção." 

Como se vê, a emenda manda substiLuir uma disposição 
do projecto, que reputo salutarissima, e determina duas novas 
disposições, uma das quaes o Senado deve acceit:a.r. 

F..stou de perfeito accordo com a emenda, em relação ao 
~ 2. • Quanto ao § 3.0 , devo impugnai-o e o fay,o com calor. Ha 
uma grande diffel'en<;a ~ntre o § 1_0 do Art. 19 e o § 3.0

, pro
posto pela Commissão de Finanças. 

Sr. Presidente, no 1·egime actual, que é o estabelecido 
pela Commissão d.e Finanças, casos innumeros têm se dado, que 
prejudicam os estabelecimentos de credito e os est~belecimlin-
1 os commerciaes. A apprehensão do titulo que sahe de mãos 
do legitimo possuidor, para passar ás mãos do fiscal, dá lugar 
muit.as vezes que se deixe de fazer o protesto na época do ven
cimento, ou se deixe de fazer o recebimento no momento 
t>m que deve ser feito. 

O SR. NERo DE MAcEDo - Se fica dependendo exclusiva
mente. do autuado rehaver esse documento, basta que elle seja 
visado pela repartição e tirada copia authentica, para figurar · 
'lO" processo. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - "Depois de visado pelo 
chefe .da repartição". - d:iz a emenda, e" deUe sej-a extrahida 
copia authentica. o documento poderá ser annexado ao pro
C.()sso, podendo ser restituído .•. 

O SR. NERo DE MAcEDo - Positivamente; autorisado. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - ... mediante requ.eri
mento do interessado, d·esct.e que não haja incconveniente para 
a comprovação da infracção". 

Sr. Presidente, vamos deixar ao arbítrio do funccionari·o 
f1scal a concessão ou não de restituir esse titulo, quando elle 
deve estar em poder do verdadeiro dono. Desde que o portador. 
estabelecimento bancario 9u commercial, que tem idoneidade, 
que não pod.e deixar de ter, assume responsabilidade, como fiel 
depositario desse titulo, qual o inconveniente, para a Fazenda 
'Publica, que elle continue nas mãos do portador, qu,o é res
ponsavel pelo seu· desvio? Além de responder pela parte fiscal. 
lambem responde pelo crime de fiel depositario. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Ter-Soe-á d•e exigir para O 
documento ser entregue, que passe recibo. 

O SR. RIBETRO JUNQUEIRA- O reci:bo tem que ser pas-
sado. · 

-o Sa. THOMAZ LoBo - V. Ex:. tem toda ·razão em rela
çãl) á parte final da emenda, a qual tamhem não acceito. Em 
:-elacão á primeira parte, V. Ex:. não tem razão. Vou figurar 
um caso. Imaginemos um titulo julgado insufficiente por falta 
rte se !lo. 

O Sa. NERO DE MACEDO -· Cousa mais grave ainda; sello 
falso por exemplo. . " 

O Sn. THoMAz·Loso- Pelo projecto da Gamara dos Depu
tados vcrifica-.c~e que um· anno depois de v·erificada a infra
cção, h a prescrirpção de procedimento por parte do fisco. Mas, 
o titulo pode ter vencimento para um anno e dois mczes de-
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pois da infracção. Ha prescripcão do proseguimento da acção 
fiscal. Para títulos dessa natureza, não ha. como o fisco 
actuar. 

O SR. RIBEIRO ,TUNQUEIRA - Perdão, meus lilustres 
collega.s. O facto de o portador do titulo o conservar não pro
bibe, .não evita que o fisco continue no seu processo até con
Silguir OtU1 não o pagamento. Apenas não se desloca o titulo 
das mã<>s do s·eu portado·r, que passa a ser seu depositaria res
ponsavel, nos te·rmos da lei, para o Fiseo. 

O SR. THOMAZ LoBo - Mas V. Ex. considera ap.e·nas a 
autuação do fisco. ' ' 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Y.erificada a infracção e 
determinada a IUUlta ou o pagamento, naturalmente o multadtJ 
tem de responder immediat.amente por isso. Ou a parte, que 
emittir o titulo, é respon:>avel pelo pagamento, paga, óu en
tão t.erá de ser executada. 

Não ha, por conseguinte, possibilidade dessa prescripoão, 
salvo se o p.rocedimento fiscal se perpetutUr. 

o SR. 'EHOMAZ LOBO - v. Ex. admitte, então, qUe o 
Fisco possa continuar o processo sem lhe annexar o titulo, 
qutl é a prova material da infracção, que, no caso, representa 
o corpo de delicto? V. Ex., naturalmente, admitte essa hypo
the5e, e dahi decorre a minha objecção. 

O SR. NERO DE MACEDO - Quando fôr o caso de uma es
tampilha falsa, como se poderá, em sã consciencia, dar a de
cisão sem o exame do proprio titulo? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Perdão; mas, com o li
vro, não se dá isso? Se se dér infracçã.o no livro, a Commis
são não concorda, por sua emenda, em que elle fique em púd>!r 
da casa commercial, do estabelecimento'! 

O SR. THoMAZ Loso - E se o livro fôr de particular'! 
Nest.e caso, não fará pa·rte integrante da escripta de seu esta
belecimento? E não será obrigado a entregai-o? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- O titulo tambem faz parte 
integrante .da escripta; se não ·existir, nenhum valor, terá no 
livro o lançamento que o constata. 

O SR. ·THOMAz LoBo - V. Ex. não ·está apreciando a 
questão em conjuncto; arg_umenta com a infracção de um ne
gociante, de um estabelecimento. E lembro que ella poderá, 
tambem, ser praticada por um particular. O imposto do sello 
abrange todas as modalidades. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- E' porque a lei determina 
ap-enas isto para os casos de_ esta}J~Iecimentos banc_arios P. 
commerciaes; porque estes estao SUJeitos a responsabilidades, 
qoJ.e a sua profissão impõe. E' muito differente. 

o SR. THOMAZ LoBo - Não comprehendo que a lei possa. 
e:::La;belecer tratamentos differentes para casos igua.es. Isso 
fére o meu senso jurídico. Seja a infraccão do commerciante 
ou do particular o titulo deverá ser entregue. Sendo o Litulo 
de particular, elie é subtrahido á cobrança; sendo do commer
eiante, não! Fére o meu senso jurid:ico o tratamento desegual 
pura infracções eguaes. 

O SR. RIBEIRO JUl~QUEIRA - Mas V. Ex. deve eom
prenender que. um estabelecimento bancaria, commercial, tem 
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a sua responsabilidade determinada, emquanto um individuo 
qualquer, não a tem. 

O Sn. THoMAZ LoBo - Se o fiscal confisca, ha-de proced•er 
independentemente da pessoa do inf.ractor. 

O 8?.. V!!::.:::.::;:::o .UüitliW:I - 1!: no caso de protesto? 
O Sn. THOMAz LoBo- Posso adiantar a V. Ex. q!.!n i"or

mult>i uma emenda sobre a maLeria, que, creio, concilia os in
rr.:::ses em jogo. Essa ohjecção de V. Ex. está nella incluída. 
A'!n·esentei a emenda logo após a brilhante exposição de Vos
sn ExceUencia. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Folgarei muito em ccn
cordar com V, Ex. 

O SR. ALcANTARA MACHADo - Uma difficuldade me· 
occorre no •momento, aliás já foi lembrada pelo Sr. Nero 
de Macedo - quando se tratar de uma estampilha falsa ? 

O SR. THoMAz LoBo - Como constatar a falsidade sem 
um exame dire'cto ? 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Póde o Fisco authen
ticar o titulo, assignalando-o, p•ara em tempo ·opportuno 
fa7...er-se a pericia. 

O Sn. THoMAZ LoBo - O emme precisa ser directo. 
Ao inV'és da copia autJhenticada ou photographad•a, será ue
cessaria o exame directo, quando couber. No caso de estam
.Piloh.as falsas. :f1a~a-.se o exame. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - E' a emenda da Com
missão e não o projecto, que manda tirar copia authentica 
para ser junta ao processo. 

Pelo syste.ma do projecto, o portador do titulo passa a 
.ser seu depositaria e, como tal, suJeito á exhibicão do mes
mo para a perícia. 

O que o projecto vis•a é evitar a sa,hida do titulo, do 
estabelecimento em que se achar, para a elle voltar depois 
de visado e d'e tirada a copia, pois é nesse intervallo que a 
ausencia do titulo pó de tr.azer inconveni·ente ás partes. 

A emendla n. :10 substitue por ·completo o .sy.stcma de 
penalidades adoptado no artigo 20 do projecto. 

Confesso, Sr. Presidente, que não posso estar de accor
do com essa emenda. Penso que o systema de penalidades, 
estabelecido no projecto, já é ..sufficiente para forcar o ccm
tribuinte ao cumprimento dos .seus deveres. E a esse res
peito vou ler a impugnação da As·sociacão Commer>cial. li'oi 
esta parte do decreto n. 24. 501, .que levou as classes con
servadoras a ·agirem perante o Gov•erno poara o a.diamento 
da execução do •mesmo. 

Assim, diz a Associação Co.mmercial: 

"O capitulo da.s penalidades merece sérios re
paros pel1a fórma pel1a qual foi organizado, chamando. 
desde logo a attencão. p.ela despropo·rcão das multas, 
como adiante .se vae mostrar. . 

Assim, o art. 66, letra c - equip•ara a falt;a de 
sello á insufficiencia do sello, quando justo seria pu
nir mni·s severamente a falta total do ·sello do do
cumento ou •papel. Nesse me·smo inciso iSC d1eclara 
que a revaJi.dacão é devida ainda mesmo nos casos do 
cobrança elo sello por verba nos livros de que trata 
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a •rubella "B", n. \Jo. ,\L,l.; ::;e o sello por verba é co
brado por f.uncoionarlO da 1!'azonda., ospeeialment.e 
desigil!ado para e.s.se fiom, por que punir o contribuin
te, se, porventura, se vier a con·st.atar que esse 1'nn
c·e10uarw errou ? O que s·eria justo, senão mais de 
aecordo com a moralidade administrativa, era cobra::lo 
em casos iaes, só mente a differenoa do se!lc." 

E, 8r. Presidente, - por que não dizei-o? -seria .]us
tissimo tambem, ne·sse caso, se alguem tivcss.e de :;er p·u
ni.do, nao fosse o contr·ibuinte, e, sim, o agente do fisco, que 
cobrou o seU o insufficientemente. 

Continuando, ·diz o memorial: 

"Na letra d, desse mesmo art. 65, se pune ig·ual
mente o uso do seU o servido e de se !lo falso. Ora, 
o uso de sello falso é .crime, punido pelo a.rt.. 16 do 
decreto n. 4.780, de 1923, conforme o Regulamento 
diz ri.o subsequente art. 103, cuj:a redacção foi pro-
posta por esta Associação. · 

Assim, deve S·er excluída da letra d, do art. 65 
a referencia ao .seno falso. O mesmo facto não pó de 
s•er a um só te.mpo crime doloso e contravenoão fls
c:al. E sendo crime, como de facto é, deve ser punido 
como crime. A revalidação não se explica em tal caso, 
max1me aa mesma natureza, da que é exigida para 
o emprego do s·ello servido. 

O § 1 • do art. 6·5 trata da penalidade a applica r 
ãs infrac.ções continuadas e :faz remissão ás disposi
çoes das letras c e d do me·smo artig1o. Como se en
tender, porem, nesse caso, a expressão: "quando o 
seno devido fôr de importancia inferior a 40$000" ? 

::;erá o .sello ·de um dos docu.mentos ou do total 
dos documentos apprehendidos ? E .se ess·es documen
tos ou papeis estiverem sujeitos a seLios de d'iffe
rentes quantias, qual o que preval·ece para o effeito 
da applicacão da pena ? 

Tudo isto bem demonstra que é preciso substi
tuir .e·sse dispositivo do § i" do art. 65 por outro em 
que ·se estabeleca outro criterio de pena, dosando-a. 
na conformidade do damno eventualmente 80!fr1do 
pela Fazenda. 

A multa mínima de 200$000 de que trata o ar
tigo 66 é exaggerada. Imagine-se o ·caso de um che
que que esteja sujeito ao •sello de i 00 ré is e que, por 
inadvertencia d·O correntista, deixe de s-er sellado. A 
multa de 200$000 será d:e 2.000 vezes o valor do im
posto l" 

Foram, Sr. President-e, a.s c·onsideracões da Junta Ca.m
mercial e ·de outra·s associações conservadoras do Paiz, que 
levaram o Governo a suspender a exe·cucão do decreto nu
mero 24. 50i e, entretanto, a emenda restabelece em absoluto 
o que dispõe o decreto n. 24.501. 

Eu, Sr. Presidente. devo tambem chamar a attcnção da 
Commissão para a .iu~tificacão com que o Ministro rla ~a
zenda enviou á Commi·ssão de Financas da Camara dos 
Deputados a~ e,mendas por elle ·snggeridas, entre as quaes. 
figurava esta. 

Creio que tive opportunidade de dizer, aqui, no .Senado, 
que o offir.io, cap-eando as emendas, suggeridas pela Fazen-

. ~ ..• {~: 
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da Publica, estava assignado P·elo Sr. Ministro Arthur Costa. 
Essas emendas, entretanto, fora.m dactylographada·s em pa· 
ginas diversas, sem assignatura de especie alguma, e sem 
documento algum que as authenticasse, a não ser o papel 
do Ministerio da Fazenda. 

E justificando a adopção de medidas do decreto nu
mero 24.501, acceitas pela Commissão de Financa·s, fez um 
grande elogio - que eu devo sUlbscrever e o faco com pra
zer - á -competencia do funccionario da Fazenda Sr. Tito 
de Rezende. 

Ha, entretanto, Sr. Presidente, nessa justificacão, al
gum. trecho::; ·que devo ler e que mostram, como já tive op
portunidade de dizer ao Senado, que por certo o Ministro 
da Fazenda não leu as emendas suggeridas á Com.missão da 
Camara. Nessa justificação se diz: ".na emenda que sug
gir·o"; naturalmente devemos interpretar .que quem está 
suggerindo é o Ministro que as encaminhou á Camara dos 
Deputados: 

"Na emenda que suggiro, procurei não me afas
tar do decreto n. 24.501, de 1934, espe(nalmente da 
materia de revalldat.;ão, toda ella da autoria de Tito 
de Rezende, nome festejadO e respeitado nos meios, 
fazendariOs, como fisca!islia eminente que já é, ape
sar de moço. Felicito-me, pelo proveito que tirei, 
lendo a dissertação que Tito de Rez·&nde fez e apre
sentou ao gabinete d:o Sr. Ministro da Fazenda. E 
é dever de justiça transcrever, para justifie>ar a mi
nha emenda, tão .sómente alguns trechos des-se tra
balho brilhante, assim no fundo, como na fór.ma." 

Estou certo .que ,s,e essas palavDas estivessem sendo, 
r·ealmente, proferidas pelo Ministro da Fazenda, não far1a 
elle reí'ere11cia de que tinham s1do envi·adas ao seu gabi
nete, nem se referia a um seu subalterno nos termos em 
que se re~ere e que, por mais justos que sejam, se.riam im
propries da parte do Ministro da Fazenda. 

E na justíficacão de Tito de Rezende ha o seguinte 
trecho: 

"Não seria possível crear um sy.stema equitativo 
ode revalidacão que não desamparando os interesses 
do fisco, tambem não desprezasse .o dever de justica 
para COtm o contribuinte." 

Vê-se, Sr. Presidente, que esta consciencia fiscal não 
póde, absolutamente, servir de fundamento para que o $&
nado delibere. Devemos procurar, tanto quanto possivel, 
estabelecer uma justa proporcão entre o interesse do fisco 
e a justiça para com o contribuinte. Não devemos, como 
suppõe aquelle illustre funccionario .da Fazenda, a quem 
tributo grande .admiração e estima, dizer que não é possí
vel estabelecer para a revali<iacão um systema que, ao 
mesmo tempo, ·consulte .os tnteresses fiscaes e a justica de
vida ao contribuinte. 

Se nada, neste assumpto., é possivel fazer com absoluta 
justica, com p.erfeita proporção, te.mos o dever de procurar, 
tanto quanto possível uma proporcionalidade que consulLe 
os interesses de uma e de outra das partes; e isso, indil!l
cutivelmentc, o artigo· do projecto consulta muito melhor 
do que n emenda offerecida pela Commissão de Finança~. 

.~ 
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Passemos á emenda n. ii. Emenda n. ii: "Ao art. 21: 
"Supprima-se, adoptando-se em seu Jogar, o seguinte dispo-
sitivo: . 

"Art. 21. A applicação das multas a que se refere 
esta lei não prejudicará a acção penal que no caso cou
ber." 

O art. 21 da proposição da Gamara diz : 

"Quando se tratar de infracção continuada, não 
será imposta uma multa para cada papel ou documento 
·em falta, mas se adoptará o seguinte criterio: ri.té der. 
papeis, uma vez a multa estabelecida nesta lei e o 
dobro, nos demais. 

Paragrapho unico -· Nos casos de reincidencia, as 
multas serão applicadas em dobro, considerando-se re
incidencia a repetição da mesma coutr.avenção pela 
mesma pessoa ou firma, depois de passada em ,jul
gado a sentença condemnatoria de · contravenção an .. 
terior." 

Sr. Presidente, a emenda manda substituir o art. 21 peLo 
seguinte; 

"A applicação das multas a que se refere esta lei, 
não prejudicará a acção penal que no caso couber." 

Como vê V. Ex., a emenda deixa, por completo. um 
assumpto, para substituil-o por outro. A primeira parte do 
art. 21 está incluída, entretanto, num dos dispositivos apre
sentados pela douta· Commissão de Finanças, e relativa á in
fracção continuada. Está na letra c) do § 1 • do proposto ar
tigo 20. Não prevê, no em tanto, a emenda 20, para a qual r. 
Commissão destacou parte da emenda 21, o caso de reinci
dencia, quando o projecto da Gamara ora ern discussão no 
Senado o prevê e o define com espírito de justiça. Digo es
pírito de justiça porque, muitas vezes, o fisco tem conside
rado como reincidencia uma multa mesmo antes do julga
mento pela autoridade competente. De sorte que um facto 
occorrido hoje e reproduzido amanhã pela mesma pesso;1 e 
sobre o mesmo assumpto, é considerado duplo, como reinci
dencia, e cobrada multa em dobro, antP.s que constatada a pro
cedencia da falta anterior. Nestas condições, entendo que o 
Senado deve manter o art. 21 do proJecto. 

Vejamos, agora, a emenda n. 12. Essa emenda deter
mina: 

"Ao art. 23: Substitua-se pelo seguinte: "As mul
tas de que trata esta lei, bem como a revalidação a que 
se refere o art. 20, § i •, letras c e d, serão impostas 
pelas autoridades competentes, mediante denuncia dada 
por particular, representação ou auto lavrados por 
funccionarios que tenham essa attribuição ... " 

E estabelece diversas outras medidas. O artigo modifica 
bastante o que determina o art. 23 do projecto e entre elles 
inclue o § a• que determina. "Os a.ut.uantes e denunciantes 
terão direito ú metade da importancia. que fôr cffectivamento 
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arrElcadada da multa ou revalidacão, excepto nos casos das 
l<•tras a e b do art. 20, na forma preestabelecida no RP.g:ula
mcnto. 

Sr. Presidente, uma das boas medidas que encontrei n.o 
projecto .c a<lopt.ei com prazer, foi a relativa ao recurso, que 
póde ser voluntario ou "ex-officio". 

Como sabemos, imposta a multa e antes de effectivada a 
sua col.H·anc;u, o auLuaào não iaz deposito algum nem dá ga
rantia de qualquer especie. Entretanto, feito o recurso vo·
luntario, exige-se um deposito da impbrtancia da multa. nm 
certos casos, superior até á pro.pria multa, para que po<;;:;~m 
recorrer. Ora, h a casos innumeros em que o autuado vê a 
multa imposta e depois o seu recurso provido, ou pelo Qon
selho de Contribuintes ou pelo Ministro da Fazenda, em ul
tima instancJa. 

No em tanto, Sr. Presidente, elle é obrigado a fazer o de
posito da multa . 

Devo. Sr. Presidente, dizer que, em relação, por exem
plo, ao imposto de renda, ha casos que são verdadeiramente 
dolorosos. de muHas impostas, de recursos interpostos, qu~ 
dormem, na Iteparticão. annos e armos, sem que sejam en
viados ao Conselho de Contribuintes. 

Eu. Sr. Presidente, me abstenho de occupar a :ütencão 
elo Senado por mais tempo, relatiYarnr.nte a esse assumptc,, 
porque foi elle hontem tratado. exhaustivamente, pelo illus
tre representante de Santa Catharina. o Sr. Senador Art hm• 
Costa. que mostrou. de modo brilhantíssimo. a inconven ;enci:' 
de se fazer a distribuição das multas entre funccionarios 
B até entre particulares. 

E, senhores, foi· com grande prazer que ouvi no Senado, 
porque já era do meu conhecimento, por haverem sido pro-· 
feridas na Constituinte, · as palavras ponderadas do illustre 
representante de São Paulo, que foi o "leader" dessa barcada 
naquella Assembléa. mostrando que a representacão paulista, 
quando se bateu por esse assumpto, foi mais em beneficio dos 
proprios funccionarios fiscae.s, que se sentiam meno.->preza
dos, por s.e entender que elles, para cumprir o seu devet', pre
cisavam da coparticipacão nas multas por elles applit:adas. 

Devo dizer - e o digo de coracão - que entendo que os. 
funccionarios de Fazenda, r.omo em geral os funccionariüt. 
publicos, são mal remunerados. 

O Sn. A.LCANTARA MACHADo- Muito bem. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Penso que devemos fd.

zer uma remodelação completa no nosso systema administra
tivo, com o fim de reduzir, de seleccionar os funccicmariol'l, 
formando um funccionalismo de escól. com responsahilirladl?, 
mas -com remuneração bastante que os liberte da necessidade 
de pensar no futuro, da necessicfade de procurar achegos ou 
biscates com que possam attender á manutenção das suas fa
milias. Só assim será possível ter a administ.racão opiimos 
auxiliares. 

O Sn. ALCANTAR.A MACHADO - Remunerac.ão compatível 
com a dignidade humana. 

O sn. R!TtBEIRO JUNQUEIRA. - Compatível com r. pro
pria dignidade humana. 

Mas, Sr. Presidente, vimos que o illustre rcpresrmtantc 
de Santa Catharinn mostrou que a ConsLi!.uic5.o do s.:m Es-
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tado havia adoptado urna medida prohibitiva de coparticipa
ção dos funccionarios na distribuição das mull.<lS ·.'l vimos 
tamhem que o nosso illustre collega, representante de Goyaz, 
assentou a sua ar!;'umentação principalmente na opinião do 
Ministro Oswaldo Aranha, que, com o illustre "leader", so
nhor Raul Fernandes, teroou armas, na Constituinte, a esse 
respeito. 

A Constituinte cedeu em parte. 
0 SR. NERO DE MACEDO - V. Ex:. hn. de perrnittir que o 

a;parteie, para declarar que a Constituinte não cedeu em nada, 
porque o que está na Constitui<;ão, sempre existiu: os julga
dores nunca receberam dessa quota parte de multas. Nunca 
se permittiu isso em regulamento nenhum. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- S. Ex. recorreu á. opi
nião valiosíssima do Sr. Oswaldo Aranha, então Ministro da 
.eazenda, e um dos grandes ornamentos do Rio' Grande do 
Sul. E a. Constituioão sul-riograndense no seu art. 133 esti
pula o seguinte: 

"O producto das multas não poderá. ser attribuir!o, 
no todo ou em parte, aos funccionarios que as impn
zerem ou confirmarem ... , 

Até ahi, é a nossa Constituição. A. do Hio Grande, porem, 
foi um pouco além, pois accrescenta: 

" ... ou a outra pessoa." 
Vê-se, por conseguinte, que a intenção da politica sul

riograndense, representada pelo Sr. Oswaldo Aranha. é a 
que estamos defendendo no projecto, ou seja a de que a mnlta 
não deve ser distribuida am• agentes fiscaes. 

O Sn. MoRAES E BARROS - Na nova Constitui•r,ão do Pi
auhy, segundo acaba de me mostrar o illustre representante 
desse Estado, consta essa mesma disposicão. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIR..:\.- E' mais um aparte digno 
de ser !'egistrado. 

Passemos á ·emenda n. i3 ao art. 24. 

O art. 24 diz: 

"0 proseguimento fiscal para imposição de mul
tas prescreve cm um anuo conLarlo' da data da infra
cção, podendo, porém, ser cobrada a importancia do 
sello e respectiva revalidação noo casos . em que essa 
fôr havida, etmquant"O não decorrido o prazo do art. 19 
desta lei. 

§ i." A imnorf.ancia do sr.llo R ilr;,·ida a todo temtJO, 
observada a disposição do art. 17." 

A emenda determina: 
"O proseguimcnt.o fiscal para imposicii.o das P€:na

lidades estabelecidas nesta !01 pre~rweve cm cinco an
nos, eon!.ados dn data da infracr;ão." 

Sr. Presidenf.r, mesmo arre i La que se.in a disposição fot·
mulada pela Commis~ão ele Finanças. n6s .iá ml)!hot·ar·r•rr.os 
muito em relaçüo ao que existe actualmente, Que ú o eh :'tos. 
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Uns entendem que não ha prescripcão; outros que as multas, 
prescrevem no periodo trintenario. As-opiniões são assim 
variadas. 

Confesso que ao adoptar a prescripção de um :mno, 
acompanhei as decisões, que têm sido quasi uniformes, do 
primeiro Conselho de Contribuintes, que assim tem ente11-
didp. 

Achei salutar essa medida. Entendo que as partes, pas
sado tanto tempo, devem estar a cavalleiro de surprezas fu
turas, e o fisco, que deve estar vigilante, nesse período tem 
tempo sufficiente para verificacão dessas falhas. 

Quanto á ultima parte, permanece intacta. E a mesma 
eousa determina a ~menda. Quanto ao pagamento da reva
lidacão, o art. 24 não c;letermina o prazo de um anno e sim 
o de cinco armos, que é o prazo sagrado no art. 19, a que 
clle se refere. 

A emenda 14 manda substituir o art. 29. 

O art. 29 diz: 

"O Poder Executivo decretará, dentro de 90 dias, o 
re.gularnento ,para o cumprimento desta lei,, e nelle não 
só garantirá a cobranca do imposto, como facilitará ao 
contribuinte o cumprimento de suas obrigações fiscaes, 
tendo em consideração a natureza das operacões tri
butada·s. podendo estabelecer formas especiaes de co
branca, ·de modo a attender ao uso e costumes, conci
liando os interesses do fisco com os dos contribui.n
tes". 

A Commissão modificou: 

"O Poder Executivo decretará, dentro de 90 dias 
contados da publicação da pres·ente lei, o regulamento 
para a sua execução, e nelle, não só garantirá a co
branca do imposto, como facilitaJ:'Iá ao contribuinte o 
cumprimento de ·suas obri·gacões fiscae.s, devendo pro
vide.nciar, especialmente, sobre ... ". 

E especifica em 10 L11cisos, scrb letras a a j; requisi
tos que o Regulamento deve conter. 

'Confesso que prefivo a formula generica do a'l.'tigo do 
1lrojecto. Tenho mnito receio das es,pecifi.cacões, principal
mente para determinar ·este ou aquelle assumpto. Vimo~ 
hontem, por exemplo, o brilhante Senador por Santa Catha
rina reput.anrln um dos inrh'~ dessa emenda como sendo 
uma delegação de poderes que o Legislativo faz ao Executi
vo .. Eu, por conseguinte, creio ser preferív-el . ficar na gene
rahdade do artigo autorizando o Executivo a fazer o regula-
mento, de accordo, naturalmente, com a lei, mesmo porque, 
esse regulamento tem que vir ao conhecimento do Senado, e 
este então, veri·ficará se está ou não dentro das norma.s legaes. 

O SR. NERO DE MACEDO - O artigo 29, nos termos em 
que está redigido é mai.s ·COmp1eto do que o que veio da Gamara, 
porque determina provide.ncias especificadam~nte. Quer di,.. 
.zer que assim a lei determinará, ao menos. que isso conste 
do res:uiamento. Malnda respeitar; não restTinge. Jul·guei 
conveniente propôr essa alteração e a Commissão acceitou, 
porque são medidas que não devem ser omi.Uidas no regu-



,,., ,.·., 

-H3-
. ·~ 

lamento, na optmao do legislador. Segundo o meu modo de 
ver, a emenda é mai.s completa, acceitando a parte principal 
do artigo, que não alterou, mas impoz a obrigação de ec;ta
belecer uma formula. 

O SR. ALCANTARA MACHADo - Mllls a aUribuicão de re
~ulamentar é •Privativa do P·oder ExeiCutivo. De duas uma: 
ou essas medidas são regulamentadoras, neste caso o Senado 
não as pode consignar, ou não são disposições regulamenta
re·s e, portanto, devem fazer parte da lei. 

O SR. NEno DE MACEDO - Ha équivoco de V. Ex. Peco 
a attencão de V. Ex. para a letra a, que determina os casos 
de pagamento do imposto por verba ou por estampilhas. 

O SR. RIBE'IRO JUNQUEIRA - Sr. Presidente, não 
daria eu melhor res·posta ao brilhante Senador por Goyaz do 
que a que acaba de dar o nobre representante de São Plaulo. 

G SR. AuCANTARA MACHADO - Foi ap.enas uma duvida 
que suscitei. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Si o Sr. Nero de Ma
cedo esti,vesse presente na oc-casião em que falei, teria veri
ficado que eu disse jusbamente que tinha receio das especifi
cações, tanto que o •Senador por Santa ·Catharina, Sr. Arthur 
Costa julga que é uma delegação o que está em um dos incisos 
da emenda da Commissão de Finanças. • , . 

Eu prefiro deixar que a e·specificação .seja feita pelo Exe
cuti-vo, dentro das suas aJttr-ibuicõe.s. 

O Sn. NERo DE MACEDo - Se a lei especif:i•ca, não é dele
gação. Delega quando não especifica. 

O SR. RI:BEIIRO JUNQUEIRA - Devo dizer ao Senado 
que essa emenda, proposta pela Commissão, já tinha sido 
suggerid•a, á Commissão <le Fi·nancas da Camara d'Os Deputa
dos, pela Fazen<la Publica. Os ministros mudam, Sr. Presi
dente, mas os funccion.arios da Fazenda não mudam; são vi
talícios e, naturalmente, são elles os auxiliares que organi
zam os regul-amentos e submettem á appr-ovacão do Ministro, 
que, em seguida, os leva á rupreciacão do Presidente da Re
publi-ca. E si· esses funccionarios julgam necessarias essas me
didas, tanto que as leva:r-am ao conhecimento da Commsissão 
de Finanças da Gamara, certamente elles não dei~arão de in
cluil-as no regulamento. 

Por conseguinte, ao envez de conveniente, é inconveni
ente ~ especificação determinada na emenda da Commissão. 

·Passemos, agora, á emenda n. 15 .. 
Esta emenda, Sr. Presidente, já deixa o corpo da lei pro

priamente <li ta par-a se referir ás tabellas. Estabelece uma 
série <!e notas aos artigos. 

Sr. Presidente, eu fujo sempre de estabelece!.' notas em 
leis; reputo-as cabivei,s em regulamentos e não no corpo' da 
lei. E só por es.se motivo me opporia a toda e qualquer nota 
no corpo da lei, como expli·cativa de disposição <lella. 

Quero, entretanto, pela consideração que se merecem os 
Srs. Senadores e pelo desejo de contribuir, no que esti:ver 
ao meu alcance. pua a boa organização da lei do seno, fazer 
alguns commentarios á margem dessas notas. 

Faço a minha primeira observação ao numero quatro da 
tabella A, que l'egula o sello sobre as cautelas ou contractos 
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de empreslimos sobre penhores. A emenda manda accres
cenlar a seguinte nota: "o imposto incide sobre a quantia 
levantada e os juros correspondentes do um anno. si não hou
ver declaração do imposto". 

Sr. Presidente, não voj o razão para os.sa nota e, muito 
menos, para a matoria que ella consagra. Creio ser gran
demente injusta. 

O projecto Jã determina no § 3• do artigo 3• o que lia 
em relação ao.:; emprestimos de dinh.eiro, co.m ou sem garan
tia e manda, de modo claro e preciso, que nos contractos a 
prazo indetermina·do, o sello seja pago no acto da assigna
tura. sobre o valor do emprestimo e ao fim de cada seme·s
tre da vigencia, ou .antes no caso de liquidação sobre ·a im
portancia dos juros. 

O SR. NEno DE .MACEDo - Plarece-me que ha engano de 
V. Ex. A nota se refere a contracto de empr·estimo sobre pe
nhores. 

V. Ex. está comparando isso com contas correntes ? 

O SR. PRESIDENTE - Observo uo orador que, nos tel'mos 
do Regimento, falta.m cinco mi·nutos para S. Ex. completar 
a sua hora . 

. O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA- Sr. Presidente, vou fa
zer o po.ssivel para resumir minhas considerações. 

Peço aos illustre.s collegas que me pel'dôem, se não to
mar cm consideração todos os seus apartes neste reduzido és
paço de tempo de cinco minutos. 

Retomando o fio d:.t.s mi·nhas considerações, Sr. Presi
dente, devo dizer que o artigo 3 fala nos contractos de em
prestirX}o de dinheiro, inclusive contas correntes, .com ou sem 
garantias, e que o penhor é indiscutivelmente um contracto 
de emprestimo com garantia. 

A.gora, quero concluir: se as cautelas de contr.actos de 
emprestismo sobre penhores são geralmente fei·tas pelas clas
ses menos abastadas. pelos pobres, que têm necessidade de 
levar as suas .ioias a penhor, por que razão essa disp.o.sição ? 

Se um contracto determina um penhor por tres mezes, 
e os juros devem ser pagos sobre esse tempo, por que exigir 
do mutuaria o pagamento do.s juros de um anno, se indetermi
nado o tempo ? E' logico, é ju.sto, e mais humano que o coi
tadü que ,. enhorou seus bens, gose da fórma geral - o pa-
gamento de juros por seis mezes. · 

O SR. NERO DE MACEDo - Está esclarecido. O tempo é 
s::mpre indeterminado. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Se é por tempo indeter
minada, o projecto manda que se pague sobre os juros de um 
semestre. 

O SR. NERo DE MACEDo - Se é sempre indeterminado, é 
preci-so estabele·cer um modo de pagar esses juros. 

O SR. RIBEIThO JUNQUEIRA - Quando fôr indetermi
nado, envez de se fixar o prazo de .um a.nno, deixe-se o ,prin
cipio corrente de se pagar o juro de .seis em sei.s mezes. 
Não ha necessidad-e de distinguir cau-telas de penhores, -
mei-o de emprestimo geralmente usado pelos necessitados, -
afim de pagar sello sobre o im;posto de um anno, quan<lo po
dem pai?~~ parcelladamente de seis em seis mezes. 

O SR. NERO DE MACEDo - Neste caso o emprestimo sel'á · 
feito· sobre seis mezes. 

• .,. 

I 
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O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Mas como está no dis
posit.i_vo, é necessurio pagar o imposto por um anno, quando 
}JoderJ,am pagai-o por seis mezes, comü se faz com outros 
emprestimos e com descontos correntes. Não h a, pois, ra
zão pura tal distincção. 

A outra nota é sobre o n. 6 e diz: "o sello incide na 
ímport.ancia. do saldo". 

Acho a disposição inteiramente inutil, Sr. Presidente, 
por que nos contractos de conta-corrente, o que vigora é 
apenas o saldo. Numa conta-corrente, quando levada a juizo, 
não interessam as parcellas constantes da mesma, mas ape-

. nus o saldo que ahi se verifica. De sorte que o sello tem 
de ser pago, em juizo, sobre o saldo e não sobre as pareei-
las constantes da mesma conta. . 

A nota seguinte e ao art. 7•, diz: "o sello incide no 
producto liquido. Não valerão, para os effeitos legues, os 
recibos passados fóra dessas contas, salvo quando o produ
etc liquido for depositado pelo leiloeiro, nos termos do aJ'
tigo 34, do decreto n. 21.981, .de 9 de outubro de 1932." 

Creio que essa disposicão é ·superflua. O' n. 7 do prc,.. 
jecto manda que o sello incida sobre as contas de venda 
prestadas pelos lei! oeiros aos committentes. E' claro que a 
conta só obriga ao producto Ii qui do. 

O Sn. NERO DE MACEDo -. Mas se não declarar, o lei
loeiro poderá sellar tinegralmente a conta, sem desconto. 

O SR. RIBEIRO .JUNQUEIRA - Será melhor para o 
fisco se invés de sellar sobre o saldo que apresenta o seu 
committente, o leiloeiro pagar o sello sobre as parcellas, de 
que resulta o .saldo. Estou certo, entretanto, que elle assim 
niio procederá. 

Segue-se a nota ao n. 8, letra a, diz: 

·"Nos casos de emphyteuse ou sub-emphyteuse, a 
base, para o sello, será a importancia de 20 annos de 
fôro e a joia, se houver." 

Parece-me desnecessaria esta medida, em face do prin
cipio de direito, de que a emphyteuse se resolve em 20 :>:n· 
nuidacles, principio consagrado no art. 693 do nosso Cod1go 
Civil. 

Vem depois a nota ao n. 8, letra e: 

"0 sello recae sobre o fundo do capital e, nas 
prorogações e alienações, sobre qualquer entrada ou 
retirada de capital." · 

O projecto manda, na dispo~íçã.o citada, que o se~lo re
caia sobre "sociedades coülmerCJaes, qualquer que seJa sua 
natureza" e, no n. 10, sobre "distractos e liquidações". E' 
claro, quanto ao n. 8, que o va_Ior _só pó de ser s~bre o ca
pital respectivo, quer na orgamzacao, quer no d1stracto do 
liquidação. , 

O Sn. NEno DE MACEDo- E' claro para V. Ex., que está 
habituado a estas operacões; mas o que devemos fazer é 
uma lei para .o Povo. 

o SR. RIBEIRO .JUNQUEIRA - Penso ser desneces~a
ria dcclaracão dessa ordem. 

O Sn. NERo DE MACEDO - Como não? 

..... ·.~ 
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0 SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Vejamos a nota ao nu
mero 12; diz ella: 

"0 sello incide sobre o capital realizado da so
ciedade encampada." 

O caso de encampacão de sociedade anonyma por outra 
e·stá sujeito a regras geraes do projecto, que é sobre o valor 
do contracto. 

Vem uma nota e determina: "o sello incide sobre o ca
pital realizado". Ora, Sr. Presidente, noo, que temos um 
pouco de habito de negocios, que estamos acostumados a 
viver no mundo, sabemos que em geral uma sociedade é en-. 
campada quando o seu capital está diminuído e ha o re
ceio de que venha a sossabrar. Por que razão pagar o valor 
do sello sobre o capital de uma sociedade que, ás vezes, se 
encampa para saldar compromissos? 

E no entanto a lei, ao invés de seguir a norma geral 
do projecto, manda que seja pago o ·Sello sobre o capital 
realizado, da sociedade encampada. Em absoluto não é justo, 
de vez que esse capital pode estar reduzido e até consumido. 

Vem em seguida a nota ao n. i3, letra c, e diz: 

"0 valor para o calculo do sello será a impor
tancia declarada no endosso. " 

Ora, o n. 13 do projecto manda que o sello incida sobre 
' endossos". 

Nas letras a, b e c enfeixa os endossos conforme rela
tivos a cheques, letras de cambio e notas promissorias em 
moeda estrangeira; de qualquer titulo de credito, depois do 
vencimento e de "warrants". 

A nota, contra cuja approvação me opponho manda que, 
no caso de "warrant" o sello incida sobre o valor do endosso. 

E' desconcertante I o sello lia de incidir sempre sobre o 
valor do endosso. 

A nota, além de superflua, s6 p6de gerar confusões. 
Segue-se a nota ao n. 16. O n. 16 sujeita ao sello as fu

sões de sor::iedades mercantis de qualquer natureza. Sujei
ta-as á regra geral - o valor do contracto. A emenda 
manda que o seno seja cobrado sobre o capital realizado 
das sociedades fundidas. A fusão se dá, muitas vezes, por
que uma das sociedades já tem o seu capital muito dimi
nuído. Se a fusão resulta de uma vantagem qualquer, o 
íi~c~ tem, nos livros da· sociedade que ella é obriga~a; a ~x
hibir, o valor real do contracto,. para fazer a ver1f1cacao. 
Agora, se ella se fusiona com outra porque perdeu grande 
parte do capital, qual a r~zão por que o fisco, em vez de se
guir ·a norma geral do projecto, que é a de pagar o sello de 
accordo com a valor do contracto, faz recahir esse imposto 
sobre o capital realizado das sociedades que se fundem? 

Tambem não me parece justo. 
E assim, Sr. Presidente, por ahi afóra. 
Ha, depois, diversas emendas . relativas a taxas, e, entre 

ellas, uma que me permitto, desde logo, destacar das ou
tras - a que eleva o sello· para os livros das casas banca
rias, casas de penhores e companhias de seguros, de i50 
para 300 ré is. 

Não vejo, Sr. Presidente, razão para essa elevação. Sa
bemos que tem sido ou foi preoccupacão do Governo Pro-
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vi.sorio, o reduzir !anlo quanto possível as possibilidades 
bancarias cm relação a lucros, estabelecendo leis que res
tringiram esses lucros por diversas obrigações. Devemos, 
tanto quanto possível, facilitar entre nós o desenvolvimento 
bancario. Por que razão uma empresa commercial paga 150 
réis e se ha de exigir das companhias de seguros e estabe
lecimentoa bancarias 300 ré is? 

Em relação á emenda 17, Sr. Presidente, h a evidente
mente um equivoco, porque ella não póde se referir ao ar
tigo 29, que trata de assumpto muito differente. Elia quiz 
referir-se á letra c, n. 8, da tabella B, e não ao art. 29. 

E' a que diz respeito aos contractos de compra e ven
da de cambio. O projecto é claro e simples a esse respeito, 
ao' passo que a emenda da Com missão de Finanças determina 
condições que tornam quasi que impossível fazer-se uma 
operaç.ão com tranquillidade. . 

E entre essas dispo.siçõe.s esdruxula•s do projecto, ·lla 
a seguinte, que só se póde attribuir a algum equivoco da 
propria Commissão. "Se a operação fõr realizada em outra 
qualquer moeda estrangeira, o sello incidirá sobre sua eqni
valencia em libras segundo paridades médias mensaes d~
claradas pelas camaras syndicaes, de corretores de fundos 
publicas, a vigorm· no mez immediato". 

Não sei, Sr. Presidente, como a Camara Syndical possa 
estabelecer tabellas de equivalencia, a vigorarem em mezes 
immediatos - isso parece-me humanamente impossível. 

O SR. NERO DE MACEDo - Quer dizer no mez immedia
tamcnte anterior. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Aqui se fala no mez 
immediato e em paridade a vigorar, de sorte que só póde 
referir ao que se segue. 

lHas, Sr. Presidente, tenho diversas outras considera
ções a fazer que, infelizmente, obediente que sou ao. Regi
mento e ás ordens de V. Ex., não posso levar a effei(o. Re
servo-me para apresentai-as por occasião da votação. 

O SR. VALDOMIRo MAGALHÃES - V. Ex. poderá falar 
na a• dis::ussão, encaminhando as emendas. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA. 'Perfeitamente. Aborda
rei, então, as pequenas falhas que julgo existirem quer no 
projecto, quer nas emendas da Commissão. 

Agorá, apenas resta-me o direito e o dever de agrade
cer .aos meus .illustres collegas, a honra gue me concederam 
cu vindo as minhas desvaliosas considerações. 

O SR. VALDOMIRO MAGALHÃES - Ouvimos V. Ex. com 
muita attenção e o maximo prazer. 

O Sa. NEno DE MACEDo - Apoia_do. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Tenho con'cluido. (i111tito

bem; muito bern.) 

(Durante o discurso do Sr. Ribeiro Jun
queira, o Sr. Medeiros Netto passa a presidencia 
ao Sr. Cunha M ello.) 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

o Sr. Waldemar Falcão - Pc'ço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. \Valdemar
Falcão. 

I!! - Voh•m·e V -~· 
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O Sr. Waldemar Falcão - Sr. Presidente, hontem, quan
do orava o nosso eminente collega, Sr. Senador Ribei
ro Junqueira, tive occn.siüo de dar um aparte, em que ap.
pe!lava para o nobre representante de Goyaz, Sr. Nero de 
Macedo, afim de que dissess'e se achava justas todas as isen
c.:ões compendiadas no art. 38 do decreto ·n. 24.501, a· que 
.se. refere a emenda que S. Ex. havia proposto, em torno 
.do art. 14 da proposição da Gamara dos Deputdos. 

E' que, Sr·. Presidente, parece s·er esse problema das 
isenções um dos pont.os nodulares da questão a ser discutida 
ne,sta Ca·sa, no tocante á lei do sello. Quem quer que apre
cie D impo.;.to, dentro da techni·ca financ·eira, verá que um 
dos objectivos preclpuos que o imposto deve visar, é, mne
gavelmentc, a sua producLividade. (lJfuito bem.) O impO'sto 
será tanto melhor quanto mais productivo fOr. Está claro 
que, assim falando, não me abstraio de outros eiementoo, de 

. {)Utras car::wteristicas, de outras qualidades que devem con
corrN' em materia tributaria; mas ninguem contestará que 
.é uma das preoccupações maiores do l-egislador, em materia 
tributaria. pr.eci,samente a de assegurar a mais perfeita pro
ductividade do imposto. E direi mesmo ao Senado que, asse
gurada esta, S·e está concomitantemente garantindo a maior 
€quidade, a maior justiça nos encargos, porque não se terá 
necess·idade de recorrer a fonte.s outras divel'Sas, nem s·em
pre felizes, de imposição fiscal. 

Mas, .a preoccupação da productividade arras~a. em ma
teria de impost()s, muitas out.ras indagações curiosas. As
sim, em busca da productividade do imposto, tem o legisla
dor de ·en'carar a questã.o da maior ou menor taxa de impo·s
tos; tem de indUJgar, ainda, a questão da unidade ou da mul
tiplicldade dos impostos; tem igualmente de se preoccupar 
com os processos de arrecadação, a rapidez maior da arreca
dação, a maior facilidad·e nessa arrecadação de modo assim 
a attingir a almejada productividade do imposto. Até mesmo, 
Sr. Presiden~e. a questão da rapida cobrança do imposto· é 
ponto interessantíssimo em ma~eria tributaria e é certament'.! 
essa uma das razões que. mais de perto, influem em defesa do 
<~h amado ·imposto de se !lo do papel. 

Essas regras, essas indagações, essas que~tões diversas, 
qual <iella~ mais importante para o ponto de vista tributa
rio, podem clíamar-se, na verdade, a administração do im
posto. Tudo isso, no seu conjuncto, é a objec~ivação da ad
ministração dos tributos, na sua concretização, dentro ào 
meio em que e !la se faz sentir. 

Dentro dessa preoccupação, Sr. Presidente, logo surge 
uma questão importante, ligada a todas essas considerações: é 
a questão das isenções. 

Quiz, assim, focalizar, dentro do Senado, esse problema, e 
chamar para elle a preciosa attencão dos meus pares. As isen
ções, como excepções ao principio da universalidade do im
posto, encerram problemas fundamcntaes, numa democracia, 
num regime, em que se tem como um dos princípios mais im
portantes, o da igualdade de todos perante a lei. 

Dest'arte, quando se legisla s()bre isenções, deve-se ter o 
cuidado de ver a ·quem beneficiam essas isenções e, sobretudo, 
se não lesam, se não attentam contra o principio· da i.gualdade 
e, simultaneamente, se não compromettem a productividade do 
imposto. 

E' por isso, Sr. P'residente, que a maioria dos mestres em 
materia financeira, sempre enHmdeu que o que norteia, 'lrn 
scicncia elas finanças, as iscncões é, orainariamcntc, a preoc-
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•cupação. d.e fac iii ta r a arrecadação do imposto, de favorecer a 
product1v1dade do imposto, e não a de beneficiar, propriamente 
.áquelles que são contemplados pelas isenções, não a de cren1' 
-excepções á regra fundamental das democracias, - a da ígu·al
dade de todos perante a lei. 

E' mais uma preoccupacão de ordem fiscal que de outra 
q~alqt~er .natureza. Isto posto, Sr. Presidente, em regra, em 
~me_nCia fmanceira, admittem-se as isenções que beneficiam os 
md1gentes - e ahi, por uma coincidencia interessante, a sr.í
encia. fina~ceira. caminha "pari pas~m" com os principio:; . da 
'b~neflcenCia SOCHJ.l - porque a cobrança dos impostos aos m
di?'ent~.s g.eralmente quasi nada produz, exigindo, ainda, com
phcacoes mnt!meras. 'Tortura, martyriza os desfavorecidos da 
fO'~tuna e, depois disso, quasi nada ca.rreia para os cofres pu
-bhcos .. E', assim, uma tortura esteril e que fére de frente, não 
só os mteresses do Fisco, como tambem - por que nfio di
:zel-o? - os proprios princípios da justi~a social. 

0 SR. GENARO PINHEIRO- Muito bem. 
O SR. W ALDEMAR FALCÃO - Essas considerações visam 

· ·Chamar a preciosa attenção dos meus collegas para a. necessi
dade de se reconsiderar tudo quanto se acha estabelecido, até 
agora, em materia de isencões fiscaes, e, no .tocante á propo
sição em discussão, em materia de isenções do imposto do 
sello. · 

Sr. Presidente, h a na esphera tributaria uma serie de plle
nomenos sobre a qual deve meditar o Senado ao resolver esse 
.assumpto de isenções. 

Todos nós sabemos que um dos phenomenos mais impor
tantes em materia tributaria é o da repercussão; é o conjnncto 
de translações que o imposto soffre, quasi que insensivelmente, 
c que é nada mais nada menos, do que a defesa natural do ~on~ 
tribuinte. E eu me explico. Quando. um determinado individno 
·é attingido por uma taxação e paga o imposto, satisfaz esse tri-· 
buto, .elle soffreu o phenqmeno da incidencia do imposto. Mas 
logo o seu subconsciente procura o meio de alliviar esse c~n
·Cargo que soffreu, diminuindo um pouco esse peso que cne 
.sobre seus hombros. Que faz elle:? Pro cura dividir esse enoargo 
com outras pessoas, procura repartir com outros o onus que 
lhe foi creado. E, então, se é commercíante, encarece um pouco 
o custo da sua merc;adoria; se é industrial, faz subir um IJouco 
o custo dos seus productos industriaes; e assim por diante, até 
que essa tributação ou desappareca inteiramente dos seus cn
.cargos, ou, pelo menos, diminua sensivelmente. Pois é o con
juncto: dessa translação natural, feita pelo contribuinte, que se 
.chama:, em ma teria tributaria, repercussão. Mas, e é aqui o 
ponto fundamental. da minha argumentacão, ninguem dev1~ per
der de vista que a repercussão do imposto é tan.to maior quanto 
menos geral elle seja. Se um imposto é applicado, attingido a 
todo o mundo, abrangendo nas suas rêdes todos os cidaõãos, com 
o menor numero possivel de isencões, ninguerri terá ense,jo de 
fugir, no todo ou em parte, ao pagamento desse imposto. ' 

Os expedientes mesmo de translação de imposto, resultam, 
inuteis, e o proprio contribuinte, que soffreu a. imposição, não 
tem mesmo interesse, não acha mesmo razoavel, que se poupe 
a. essa taxacão. Porque elle vê que todos, em torno dellP-, es~ão 
attingidos por este mesmo tributo. · 

Mas, Sr. PresidcnteJ se o imposto é pago sómrmte por um 
determinado grupo de individuas, e outros cidadão~ não o pa

gam, não soffrem os seus encargos, maior e muito maior 

.. 
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l1ão de ser as translaoões desse. imposto, feitas pelo contri-· 
buinle, que é alting·ido por ellc, E, dest'arte, maior, mais sen

sivel, mais intensa h a de s.er a: repercussão desse imposto. 
Por isso Sr. Presidente, - di.sse e repito - é o ponto. 

cartital da minha argumentacão que não se deve perder de 
vista, no tocante ás isenções, a necessidade de que o imposto. 
seja o mais geral possível, attinja a maior somm.a possivel de 
cidadãos e, assim, seja pago com equidad·e, com justiça, s.em. 
que i11:dividuos outros vão supportar os encargos que deviam 
recahir unicamente spbre aquelles para os quae:s . o irnrposto
foi crea•do. E.; ta razão, move-me a trazer á apreciação do< 
Sena.do uma emenda que hoje me pel'mitto offerec·er. E' 
que, lendo cuidadosamente a emenda que o nobr-e Senador· 
por Goy.az, o Sr. Nero de Ma·cedo, offereceu á proposicão da 
Camara dos Deputados, na parte referente ao art. 14, notei· 
que S. Ex., manda subsistirem todas as isenções consubs-· 
tanciadas •no Decreto n. 24.5'01, de 29 de junho de 1934. E. 
essas iiSe~ncões, que se alinham no art. 38 do refer.ido de·cre
to, encerram, tanta vez, injusticas e fontes r,~erniciosas de 
funesta repercussão do imposto de seno, que eu prefiro que. 
o Senado-, . mais tarde, na funccão que lhe é determinada pelO·· 
artigo 91, aline.a: 2~, da Constituioão Federal, reexamine essa· 
materia, estude criteriosamente o regulamento que fôr bai
xado pelo Poder Exe~cutivo, consolida·nd'O as isencões em ma
te~ria do imposto do sello, e, só entã'O, essas isencões possam· 
entrar em vigor. Em quanto tal não se verificar,· ficarão e lias . 

. suspensas, até que .sobre o assumpto ee manHe.ste o Senado. 
Ou i&So, Sr. Presidente, ou, então, se assim o pr.eferir o ple
nario, que nós tod'Os reexaminemos meticulos.ame,nte todas 
as hypotheses de isenções e, desde já, as enquadremos na lei 
de se~no que vier -a surgir desse debate. Só assim teremos' 
evita·do que, á sombra do . imposto do sello federal, me·dreni 
factores que simul.taneamente attentem contra a ·justiça- fis-. 
cal e contra os intere.sses financeiros da União; 

Quem quer que compuls.e os preceitos contidos no arti-· 
go 38 do decreto n. 2·í. 591, logo verá que ha no bojo desse
artigo, perda verda.deirame~nte ·C'Onsideravel de rendas da· 
tJn.ião, que importa em dezenas de milhares de contos, poi.s· 
a tanto· monta a somma do que se evade pelas frestas aber
tas p.or esse dispositivo. em prejuiz.o, á:s vezes, da propria. 
economia naci'Onal. 

Porque, Sr. Presidente, ninguem dirá que os beneficia
dos por essas isencões .são· indigentes, nem a.ffirmará que a, 
manutenção de taxacões sobr·e essas e.ntid.ades, poderá affe
ctar rudemente a economia nacional. · 

E, então, Sr. Pres.idente, porque essa desigualdade?· 
Por que mantel-a? Por que consagrai-a? 

Tenho, a.ssim, que este ponto de isencõe,s deve ser exa-. 
minado cuidadosamente pelo Senado, e é unicamente com o 
intuito de forcar, o mais ·possível, esse exame, que eu me 

l[.ermitto offer·ecer mais uma emenda a'O .artigo 14 da propo
sição da Camara dos Deputados. O Senado examinal-a-á. 
convenientemente; e, se julgar que merece a sua approva

cão, a incluirá entre os dispositivos da futura le.i do sello. 
Mas, se deliberar no sentido de que não deve se~r acceita, na 
sua integralidade, entã'O, permitta o Senado que eu a:ppeJ!e 
para o patriotismo dos seus membras, para que examinem,. 
com todo o cuidado, com todo o criterio, com o mai'Or pa-· 
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triotismo e o maior espirita de justiça, essa$ isenções, a que 
se reporta a proposição da Camara, e façam uma obra defi
nitiva, mais ou menos equanime e, sobretudo, justa. 

Outras emendas que tive a honra de offerecer ao Se
nado e ás quaes não tive tempo de alludir hontem em meu 
discurso, visam mais questões de re.dacção. 

Certamente, não é materia de somenos a redacção das 
leis. Tive a impressão de que alguns dos qispositivos, vin
dos da Cªmara, padeciam de pequenas imperfeições ·de for
ma, mas que, amanhã, na pratica dessa lei, poderiam ser fon
tes perniciosas de interpretações vacillantes e contradictorias. 

Ora, Sr. Presidente, não preciso recordar ao Seliad,o as 
diversas theorias que· se debatem por ahi além, em torno da 
interpretação da lei, da hermeneutica ou da exegese dos tex
tos legaes . 

. Ha, sabe o Senado muito bem, a theoria sooiologica, que 
abstrae um pouco dei rigorismo dos textos, que procura, não 
raro dentro ds princípios legaes,-o sentido, o espírito do le
gislador, mais ou rrienos livre do rigorismo da forma. 

Mas tambem ha a chamada theoria exegetica, que vê a 
necessidade de se attentar cuidadosamente na expressão do 
legislador, nas limitações que elle estabelece, nas caracteriza
ções que elle figura, direi, mesmo, Sr. Presidente, para usar 
da expressão de Barthélemy, "a rlletorica. da lei", c é precisa
mente por isso que eu me permitto propôr modificações nas 
redacções de alguns dos dispositivos da proposição da Cama
ra dos Deputados. 

Quero, Sr. Presidente, encerrar as minhas considerações. 
Memb.ro obscuro da commissão de Economia e Finanças des
ta Casa ... 

o SR. NERo nE MACEDo - Nao apoiado. 
O •SR. WALDEMAR FALCÃO - •.. terei de estudar, 

ainda, a materia do projecto, ora em discussão~ Voltarei, pro
vavelmente, ao debate de todos os assumptos ligados á referi
da proposicão, quando o relatorio da Commissão a. que pel'
tenço tiver de ser discutido neste Plenario. Então, talvez, 
ainda tenha que occupar a attencão do Senado, ao discutir o 
imposto do sello federal. . 

·Por hoje, que me bastem as considerações que expendi, 
todas ellas inspiradas. na preoccupacão de fazer com que a 
obra a que ora se dedica esta Casa, no tocante ao imposto do 
sello, seja a mais perfeita possível, e attenda da melhor for
ma ao . in'teresse superior da collec~ividade brasileir~. Por
que no actual momento, todos necessitam ter as attençoes· vol
tadas para o augmento das rendas publicas, ~m vista da diffi
cilima situação que atravessa a Fazenda Nacwnl. 

Era, Sr. Presidente, o que eu .tinha a dizer. (Muito bem.: 
muita bem). · · 

Vem á Mesa, é lida e apoiada a seguinte 

Ao art. H 

EMENDA 

N. 4 

Accrescente-se D seguinte: 
Paragrapho unico - Emquanto não fôr examinado pelo 

Senado o regulamento desta Lei (art. 91, alinea II, da Cons-
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tituição Federal) ficarão suspensas todas as isenções a que 
se reporta o presente dispositivo. 

Sala das Sessões, 25 de Setembro de 1935. - Waldemar 
Falcilo. 

O Sr. Pres.idente - Continúa a discussão. Tem a palavra 
o Sr·. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo·- Sr. Presidente, traz-me á tribuna o 
proposito de justificar as emendas que vou ter a honra de 
apresentar ao projecto ·em discussão. 

Alimentava tambem o proposito de debater os pontos 
:salientes do as&umpto, conforme foram expostos aJO .correr da 
discussão. Relativamente a este segundo proposito, declaro 
que me sinto sem estimulo de o fazer, porque desejando deba •.. 
ter o assumpto em contrario ao ponto de vista exposto pelos 
Senadores que antes se occuparam da materia, ~ não podeud0 
<lppôr os meus argumentos aos argumentos delles, por se acha
rem os mesmos ausentes no momento, eu me reservo para uma 
<lutra opportu:i:tidade, porque considero que o Parlamento, o 
Poder Legislativo, não é um ambienta proprío para conferen
cias ou drssertações. 

Ao tratar da materia, entretanto,· devo declarar, de inicio, 
que estou de pleno accordo com o parecer da douta Commis
são de Economia e Finanças e dou o meu inteiro apoio ao tra
balho do ·Relator, que considero, sem nenhum favor, uma das 
maiores autoridades, nesta ·Casa, em materia fiscal. (Muito 
bem.) · 

O SR.. NERo DE MACEDo - Muito agradecido a V. Ex. 
O SR. THOMAZ LOBO - Sr. Presidente, considero que 

o momento não é opportuno para augmento de taxas e tri
butos fiscaes, dada a situação de exhaustão das forcas pro
ductoras do Paiz, e, em face tambem da angustia das finan
ças publicas, não será certamente este o momento para a 
reducção de tributos, senão o de melhor apparelhar o Fisco 
de medidas de controle, de meios efficientes de fiscalização-, 
no sentido de resolver, pelo menos em parte, o problema da 
evasão das rendas, que é um dos mais impressionantes do po
litica financeira do Brasil. (Mu~tr, bem.) 

1Sinto-me inteiramente á vontade, investido, como sou, da 
defe::;a do intere.sse collectivo, para, no caso; empenhar a mi
nha voz, adduzir os meus argumentos em prol dos interesses. 
do Fisco que, declaro leal e francamente, foram mal acau~c
lados, mal defendidos pelo projecto que nos veio da Camara 
do::; Deputados. · 

O imposto do sello, eu o considero como o mais demo
cratico, o mais liberal, o menos ve:x:atorio de todos os tribu
tos. Elle .alcanca em sua rêde, não uma determinada parcella. · 
da 1,Jopulacão, não um determinado ramo de actividade, mas 
todas as manifestacões da actividade nacional, todos os actos 
da vida civil, desde a certidão de nascimento, até o certifica-
do de obito. · 

Cada um co1rcorre com uma parcella na arrecadação, de 
accordo com os actos da vida civil que pratica, tendo quasi 
sempre em vista uma vantagem de qualquer natureza. 

E, Sr. Presidente, apreciando o imposto do sello; penso 
que elle deve ser defendido, como o roais democratico e equi
tativo de todos os tributos. Verificando, através da sua his
toria, em todas as legislações fiscaes do mundo, os seus resul-
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tados progressivos, não poderia convir que nesta hora de 
apertura de finanças, de "dei'icits" orçamentarias insoluveis, 
fossemos, impatrioticamente, reduzir a taxação do imposto õ:o 
sello entre nós, quando a sua imposição, mesmo no caso df' 
finanças florescentes, é, em todos os paizes, de caracter pro
gressivo. E precisamos considerar, na apreciação dessa ma
teria, o interesse do contribuinte, não isoladamente, como fez 
o proJecto que veio da Gamara, senão em conjuncto com o 
interesse do Fisco, porque, se de um lado pode haver a cha
mada industria das multas, .oriunda da acção dos agentes 
fiscaes mal avisados ou gananciosos, do outro lado ha a in .. 
dustria da fraude. Porque, se ha funccionarios do Fisco ar
bitrarias, ha tambem a perícia multiforme dos fraudadores. 

Na historia da legisla((ão fiscal, na historia financeira de 
todos os povos, é evidente a psychologia do contribuinte, de 
fugir, pessoalmente, tanto· quanto possível aos encargos tri
butarias de toda sorte. Como cidadãos, encarandb o interesse 
publico, todos estamos de accordo que devemos concorre.r 
com uma parcella dos nossos ganhos, dos nossos. lucros, para 
manter os encargos da administração publica, para prover o 
custeio de tod.os os serviços publicas. 

Mas, individualmente, quando o imposto nos vem ferir 
- é esse o traço commum de todos os contribuintes - pro~ 
curamos, tanto quanto possível, alijar de nós o fard·O para o 
atirar sómente aos hombros dos nossos concidadãos~ 

E o legislador; ao tratar da materia fiscal, que equ\
paro, como toda a gente, á materia crimtnal, não pode pres~ 
cindir de penalidades e sanccões. Verificamos - e toda s 
gente proclama - que a legislação fiscal ideal seria · aquella 
que se revestisse dos tres seguintes requisitos: clareza, mode
ração e justiça. Ao lado desses requisitos, se faz· necessario 
dotar ·O Fisco de um apparelho de fiscalização efficiente para 
evitar esse phenomeno que mais se aggrava na hora actual 
do Brasil, talvez por excesso de indisciplina, por abuso desse 
conceito de liberdade, que se vae creando, que se vae avolu
mando na mentalidade nacional. 

Sr. Presidente, a par de~sas considerações de ordem ge
ral, desço á apr·eciação de factos precisos, fazendo a enun
ciação de cada uma das emendas que vou apresentar, justi
ficando-as uma a uma. 

A primeira emenda que apresento, versa sobre o artigo 
15, e o n. 9 da emenda n. 5 da Commissão. Tanto o artigo 
n. 1'5 como a emenda n. "9, a meu vêr, não satisfazem .. Minha 
emenda visa, simplesmente, dentro do alto pensamento pa
tri-otico que inspirou a Gommissão de Economia e Finanças 
desta Casa, completar e esclarecer algumas de suas disposi
ções. Trata-se da materia de quitação. O art. 1'5 do projectei 
estabelece: As quitações prescindirão de sello quando forem 
provenientes de documentos que tiverem pago sello propor
cional, no caso de poder exhibil-o~ o ~ontribuinLe. O nu
mero 9 isenta do sello a quitação por escripturação publica. 

Redijo a emenda que apresento, nos seguintes termos: 
"90 quitações provenientes de contractos que tenham 

pago se'IIo proporciona·! desde que sejam dada~:~ no proprio 
instrumento do contracto, excepto as que comprehendercm 
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pagamento de juros .ou de quantia não compui.<.d~ n<i titulo 
principal, as quaes pagarão, pelo uccrescimo, o sello fixo de 
recibo." 

o pensamento que inspirou a minha emenda, é o de isen
tar de scllo as quitações passadas no proprio instrumento que 
já pagaram ·O sello proporcional. Os recibos em apartado; 
isto é, aquelles que n[o esUverem no corpo do proprio ins
trumento, estarão sujeitos ao seMo. Acho que não somente as 
quitações por escriptura publica, devem estar isentas de 
seno; mas não posso concordar com o .projecto que isenta de 
sello ·OS recibos em apartado quando o contribuinte póde apre
sentar o instrumento do contracto que tenha pago sello pro
porcional, porque consider_o que os dois instrumentos - o 
do contracto e -o do recibo - nunca estão nas mãos do mesmo 
individuo. ó dono ·do contracto é o credor e o do recibo é o 
devedor. Ora, isso viria difficultar a fiscalização. Precisaria 
que a fiscalização pudesse defr.ontar, pôr em contacto as duas 
partes - o credor e o devedor, - o credor que tem o titulo 
do contracto e o devedor que tem os recibos dos pagamentos 
parciaes da obrigação. Ao pass.o que, se o recibo fô,r passado 
no proprio instrumento do contracto, este comprova o paga
mento do sello proporciona.! que justifica a isenção do sello 
do recibo. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Nos casos de escriptura pu
blica, como se faz? Não se pó de passa·r o recibo no proprio 
instrumento. Na quitação para a qual se exige a escriptura 
publica, como passar o recibo no proprio instrumento 

O SR. THOMAZ LOBO - Penso que deve ser isenta do 
sello prop-orcional, a quitação passada no proprio instru
mento do contracto, seja escriptura publica ou particular . 

Gostaria que V. Ex. enumerasse esses casos em que se 
exige quitação por escriptura publica. Confesso que não co
nheço. Até mesmo quem pretendesse exigir a quitação &e eH
vidas hypothecaria.s por escriptura publica, cederia diante da 
evidencia. Basta a. quitação n.o proprio instrumento para se 
obter a baixa ou cancellamento da inscripçã.o hypothecaria; 
quando ·O recibo é passado fóra do instrúmento do contracto . 
é preciso requerel-:o ao juiz do Civei da comarca, onde 0 bem 
é situado. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - H a muitos juizes que exigem. 
O SR. THOMAZ LOBO - Confesso que alguns têm exi

gido, mas o fazem contra a lei. Estamos legislando de accordo 
com a lei civil, e não com a interpretaçã.o arbitraría que ai
guem possa dar ao caso. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não é a propria parte que 
pode e:xigir. Não sei por que razão á quitação passada por 
escriptura publica se vá negar o direHo de não pagar sello, 
quando se dê no pr·oprio instrümentol 

O SR. THOMAZ LOBO -.No caso, não estabeleço diffe
rença entre a quitação passada por instrumento particular ou 
por escriptura publica. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - Porque toda quitação exige 
a presença do devedor e do credor. P·or conseguinte, ·O ar
gumenLo não colhe. 

O SR. THOMAZ LOBO - Mas eu considero a situação do 
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fisco. O fisco não está presente quando o credor passa 0 re
cibo ao devedor. Tt>m que colher o recibo na mão do devedor 
e .o instrumento da obrigação na mão ão credor. O meu ar
gumento é esse. 

Penso que não se deve isentar do sello a quitação, pelo 
simples facto de ser pa,ssada por escriptura publica. Porque, 
ahí, é a authenticidade do acto que adquire caracter publico 
por ser feito perante o tabellião. Aprecio a quitação em si 
mesma, em sua natureza. 

Este é, em Hnha,s geraes, o fundamento da primeira 
emenda. A segunda, relativamente ao artigo 17, estabelece o 
seguinte: 

"Accres·cente-se depois de "interpretação fiscal" o 
seguinte: "constante de decisã·o." 

Parece-me, Sr. Presidente, e este foi o motivo da minha 
emenda, que não basta que ·O contribuinte, para fugir a um 
auto de infra,cção, venha allegar ·que a interpretação· fiscal 
era no sentido do a.cto. como elle o praticou. Accrescento a 
" ... de accordo com a interpretação fiscal" constante de deci
são", .porque, se consta de uma decisão de autoridade fiscal, 
sej.a o delegaJdo fiscal ou o Conselho de Contribuintes, o con
tribuinte pode publicamente invocai-o. O que não é possível 
é querer o conkibuinte, pára fugir ás sanções legaes, de
clarar que o fisl}al do sello ass·im interpretou a lei. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - Claro. Não basta essa decla
ração. Seria absurdo. 

O SR. THOMAZ LOBO - V. Ex. eonvem, então, em 
que a minha emenda deve ser approva,da, reconhecendo, como 
eu, que um dos requisitos de lei fiscal é a clareza. 

A 3 .a emenda é relativa ao artig.o 18 e á emenda n. 8 
da ·Commissão. 

A emenda' manda substituir o artigo 18 e a emenda nu
mero 8 pelo seguinte: 

"A falta de pagamento ou insufficiencia de· sello 
não determina a suspensão do· andamento do processo 
admin1strativo ou judiciaria, devendo, porém, o sello 
ser pago antes da decisão final, salvo os casos esta-

. belecidos em lei". 

Pela emenda, proposta, o andamento ·dos processos de 
qualquer natureza, judiciarias, ou administrativos, não póde 
ser suspenso pela arguição de falta ou insufficiencia de sello. 
Para o julgamentp, final exige-se o pagamento do seiio, salvo 
os casos esta,belecidos em lei, taes como os processos crimi
naes, seja qual fôr a' condição do réo, miseravel ou opulento, 
e os previstos na lei civH, nomeadamente os de assistencia 
judiciaria pois todos sabemos que entre os seus benefícios 
figura a dispensa do pagamento de sellos. 

Assim, sendo nã.o podemos fazer a exigencia de paga,_ 
mento antecipado r.. esses casos. 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - A emenda esclarece bem o 
intuito de todos nós. 

O SR. THOMAZ LOBO- A emenda n. 4 é ao paragrapho 
do artigo 19 e 3° da emenda n. 9 ela Com missão. Refere-se 
ao caso cJa,s infracções verificada.s em ti tu los de credito. Man
do substituir esses paragruphos pelo seguinte: 
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"Verificada a infracção em titulo de credito, será 
o mesmo apprehendido e annexado a proces8o, poden
do entretanlo, ser restituído depois de visado pelo 
chÓfe da repartii)ÜO e de ser delle extrahida copia a,u
thentiea para ficar junto ao mesmo processo, mediante 
requerimento do interessado que se obrigará a~ após 
o pagamento, entregai-o á autoridade competente:" 

Vou explicar o pensamento que me fez redigir a emenda 
substitutiva nesse~ termos. 

Penso que, verificada a infracção, seja por falta de sello, 
insufficiencia de sello, ou falsidade do sello, o fisco, pelo seu 

·repr·esentante, deve ter a faculdade de apprehender o docu
mento e annexal-o ao processo, podendo entretanto, ser o 
mesmo restituído á parte, mediante requerimento, desdé que 
fique cópia authentica, obrigando-se o requerente a devol
vei-o depois de effectuado· o pagamento. Julgo a apprehensão 
indispensavel para a intruccão do proces.so. fiscal. Na hy
pothese, então de falsidade do 8ello apposto ao documento, 
é de todo indispensavel a apprehensão para o exame pericial 
que ·Constate a fa,Isif.icação. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Póde ser feita no proprio 
estabel·ecimento em que está o documento, nas mãos do de
positaria. 

O SR. THOMAZ LOBO - Sr. Presidente proceder-se como 
entende ·O meu nobre collega seria estabelecer nma prevalencia 
para o interesse individual em choque com o interesse coi
lectivo,. O interesse privado do titular do documento, ao meu 
ver. não deve prevalecer sobre ·o interesse conectivo, repre
sentado pelo fisco, para merecer um tratamento melhor, de 
excepção. 

O SR. RIBEIRO Ju!QUEIRA - Quero apenas evitar maiores 
damnos. Não haverá tratamento de excepção. 

O SR. THOMAZ LOBO- Eu, apesar de ter formado a 
minha mentalidade na defesa do interess.e particular, de me 
ter dedicado- durante 18 annos, sem nenhuma interrupção 
sem o exercício .de nenhum cargo publico, sem o exercício de 
nenhuma outra actividade, senão á de advogado, aquella em 
que se refende o interesse 'ind·ividual, muitas vezes contra o 
interesse conectivo, representado pelo Estado, e outras vezes 
o interesse do desprotegido contra, o interesse do prepotente 
escorado na sua riqueza ou no circulo de infuencia que gera 
a sua valia social, declaro que jamais, como Deputado, ou 
como Senador, ou em qualquer cargo publico que tenha de 
exercer, collocarei em primeiro plano o interesse individual 
em choque com o interesse conectivo. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Eu colloco em primeiro plano 
sempre o interesse da justiça, seja o individual, seja o do 
poder publico. 

O SR. THOMAZ LOBO - Nós precisamos considerar que 
o .interesse collectivo é o que deve prevalyecer. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Seria erro e erro grave. Não 
deve prevalecer contra o leg-itimo interesse de quem quer 
que seja. 

O SR. THOMAZ LOBO - Quando declarei que collocava 
om primeiro plano o interesse conectivo, não podia, deixar 
de considerar que se tratava de caso em que a posição das 
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partes ·em face da Justiça fosse absolutamente a mesma. Eu, 
com a aff'irmação dUJ minha formação jurídica pelo exercício 
da profissão em que se cultua a Justiça, em que se· defende 
o Direito, que nada mais é do que a expressão escrita, for
mal, do sentido qa justiça, se fosse dar proeminencia ao 
interesse inju"to, estaria a desdizer o meu passado e a mi
nha affirmativa. 

O .SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Folgo por ter dado occasiüo 
a essa rectificação que se fazia necessaria. 

0 SR. VELLOSO BORGES - Aliás indispensavel . 
O SR. THOMAZ LOBO - Jamais na minha vidar de advo-. 

gado, que alguns chegam a dizer que é a negação do sentido 
da justica, porque se diz que o advogado tem que encarar o 
caso conforme o interesse dos seus constituintes - digo, e 
sabem todos em meu Estado que no exercício d:ll minha pro
fissão, fui advogado sem sacrificar o sentimento de justica 
que em summa, é a tendencia preponderante de toda a minha 
actuacão na vida. Se eu precisasse dizer 3i profissão para a 
qual tenho mais envergadura e tendencia, declararia ser a 
de juiz, porque sinto e tenho demonstrado que nesse sentido 
é a minha formação moral e menta.!. Nunca que poderia as
sim opinar <lontra interesse justos. 

Portanto, tenho motivo para contradictar os apartes dos 
meus nobres collegas. Quando lancei a affirmativa gera;J de 
que, toda vez em que se achassem em choque interesses indi
viduaes com interesses ·conectivos, dava, como representante 
de uma parcella do poder político ou do Estado, prevalencia 
a•o interesse collectivo, estava subentendido que era quando a 
justiça militasse -igualmente no amparo desses dois inte
resses. 

Não vejo, no caso concreto, como se possa dar prevale'n
cia a interesses privados de um banco, ou de uma casa com
mercial, para obrigar a' Fazenda Publica, que, no caso, repre
senta o interesse collectivo, a ir ao seu escriptorio para, lá 
aos ·olhos do infractor, fazer o exame necessario só para não 
lhe dar o i-ncommodo de entregar o documento respectivo. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Póde acarreta,r prejuízo 
maior. 

O SR. THOMAZ LOBO - Por acaso, estará o Fisco tão 
desmoralizado aos olhos do Poder Publico, que não possa 
constatar o delicto e retirar temporariamente do poder do 
infractor o documento que comprova a infraccão? 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA - Ahi não é do infractor. 
V. Ex. está eng3inado. 

O SR. THOMAZ LOBO -De quem será então? 
O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA- O 'infractor será o emittente 

do titulo e não o banco. 
O SR. THOMAZ LOBO.- Sr. Presidente, o exercício da 

adv:ocacia me dá autoridade bastante para offerecer 0 meu 
testemunho. V. Ex. sabe que, de ordinario, os títulos são 
descontados no banco, que os recebe por endosso. 

O SR. RIBEIRo JuNQUEIRA - Não me diga isso 1 
O SR. THOMAZ LOBO- Digo mais: V. Ex. fala como 

banqueiro e eu, que tenho sido advogado de bancos e contra· 
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bancos declaro a V. Ex. que, mesmo para a cobrança, sim
ples, os bancos costumam exigir de seus commitentes o en
dosso commum. 

o Sn. RIBEIRO JUNQUEIRA - Não transfere a fraude. ou Jn
observancia da lei, que porventura exista. 

O SR. THOMAZ LOBO - Digo a V. Ex. que grande 
parte dos títulos que transitam nos bancos, são de sua pro
priedade. São títulos descontados e endossados aos bancos. 

É evidente que, nos casos em que são simples portadores. 
·respondem os committentes. 

O Sn. VELLoso BoRGES - V. Ex. dá licença para um 
aparte? Quero lembrar a V. Ex. a hypothese de um do
cumento que está a vencer-se. Não poderá, assim, ficar fóra 
do estabelecimento por ta,nto temp.o. Como deixai-o provisor.ia
mente em mãos do Fisco, sem prejudicar a cobrança? 

O SR. RIBEIRo JUNQUEIRA- E com levai-o a protesto? 
O SR. VELLoso BoRGES -Deixará de protestar o titulo? 
O SR. THOMAZ LOBO - V :El.:x. permitta-me que dis-

tinga. 
O SR. VELLoso BoRGES - Lembre; :!l. V. Ex. a hipothese de 

endosso. Como ficará o estabelecimento credor perante o inte
ressado? 

O SR. THOMAZ LOBO - Considero, á primeira vista, 
procedente a observação de V. Ex. Quando nós legisladores 
apreciamos uma materia qualquer, não devemos, entretanto, 
encarai-a unilateralmente. V. Ex. precisa examinar a outra 
face da questão. 

O SR. VELLOSo BoRGES - Póde ser que a verificacão so
mente seja feita na.s ultimas dias, nas vesperas do vencimento . 

O SRi. THOMAZ LOBO- Esse argumento de V. Ex., no 
caso figur_ado, tem toda a procedencia, Mas, como disse, a 
questão deve ser apreciada em todos os seus aspectos . 

O projecto vindo da Gamara estabelece a prescripcão fis
cal no prazo de um anno, e, .como está estabelecido no pro
jecto, o infractor só é obrigado a -entregar effectivamente o 
titulo depois do vep.cimento. · Se a. prescripção fiscal se opera 
no prazo de um anno, imagine-se a bypothese de vencer-se 
depois de um anno o titulo em que se verificou a infracção. 
É -evidente, neste caso, que o Fisco nenhum procedimento 
póde ter contra o infractor porque, quando o titulo lhe for 
entregue para ser iniciado o processo, já se operou a prescri-
pção. · 

O SR. RIBEIRO JuNQUEII\A -Mas se podia fa,zer .a autuação 
irmnediata e a ver.ificacão posterior. · . . 

O SR. THOM;AZ LOBO - V. Ex. ir1siste no seu ponto d6 
vi~ta de que o Fisco vá á casa do commerciante· ou banqueiro 
para fazer ali o exame. Sou contra isso, porque seria subal
ternizar o Fisco ao Banco, ou á casa commercial, subalterni
zando, assim, o .interesse conectivo ao interesse privado. 

O SR. Rmrnmo JUNQUEIRA - Mas, no caso dos livros com
merciaes, rião se faz iseo? 

O SR.. 'l'HOMAZ LOBO- Mas -v. Ex. permitta que eu 
não possa t)qu1parn.r um titulo de credito a um livro com
mercinl. 
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O Sn. ~IBEino JuNQUEIRA- Citei esse exemplo, para mos
trar que nao ha subalternizar:ão do Fisco aos interesses in-· 
dividuaes. • 

O S~. THOMtAZ LOBO - V. E."r. jurista e banqueiro, 
sabe mUito bem que os livros não poàem sahir da casa do 
commerciante porque são necessarios para o lanr-amento da;, 
operações diarias. · 

•Considero, Sr. Presidente, a minha emenda acceftavel,.. 
porque concilia os interesses em jogo. 

Verificada a infracção, o titulo será apprehendido e jun
to ao processo e nelle fei.tos os exames necessarios para a 
comprovação da infracção. Se se tratar de falsidade de es
t.ampilhft, será feito o ·exrume ,p.er.ioial.directo. Depois dis·s<>, o· 
~woprietaTio do titulo .reqllltel"el'lá a sua e.ntrega ·á au~o.Tidade· 
fi:s·cal, obri.gando .... se a res•tit:ui.I-o logo que ·se V•erifique o seu· 
pagamento. 

O SR. RIBEIUO JUNQUEIRA - A:qui diz: "desde que re
queira á autoridade", portanto esta póde negar. 

O SR. THOMAZ LOBO - Não pode. 
O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Então, a lei devia dizer:

"devendo'' e não "podendo", como está. 
ü SR. THOMAZ LOBO - Não se póde obrigar a parte a 

retirar o titulo. Eu digo "podendo", porque ella .tem o direito 
de retirar o titulo e não a obrigação . 

.O Sn. RIBEIRo JUNQUEIRA - Ficaria melhor "devendo ser-· 
restituído a requerimento de interessado", porque do con
trario pó de deixar ao Fisco a faculdade de restituir ou não. 

O SR. THOM·AZ LOBO - A respeito de redacção, devo· 
dizer a V. Ex. que concordo com esta ou aquella forma. Se· 
o meu pensamento é justamente esse, que o portador do titulo-· 
ou documento tenha a faculdade de retirai-o, penso que não· 
se deve dizer que elle é obrigado a requerer. 

O SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Póde-se dizer "podendo re
querer". 

O rSR. THOMAZ LOBO- A emenda proposta estabelece .. 
que {) portador do titulo tem a faculdade de retirai-a do pro

. cesso, tem o direito de fazei-o. 
O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Eu queria dar a obrigação. 

da devolução do·· titulo por parte do fisco. 
O ,SR. THOJ\f:AZ LOBO - O fisco não poderá recusar 

a entrega, uma vez tirada cópia authentica e feita a neces
saria comprova~-ão da infracção, afim de ser intaurado ();· 
processo. 

Passo agora, Sr. Presidente, á emenda n. 5·: 

"Substituam-se pelo seguinte: 

§ 10. Os recursos serão ex-of{icio ou voluntarios,. 
processados de accôrdo com a legislação vigente e· 
terão effeito suspensivo, devendo ser encaminhados a 
instancia superior independentemente de deposito, cau
cão ou fiança, salvo em se tratando de penalidades su
periores a cinco contos de réis (5 :000$000), quando· 
será exigida u'11a "daqucllas garantias, á escolha do·· 
contribuinte. 
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§ 2°. Das decisões que julgnrem inidonea caução 
ou finnça, caberá ao contribuinte recurso para o I.Mi
nístro da Fazenda, tendo effeiLo suspensivo sómente o 
primeiro recurso que interpuzer sobre esta maioria." 

Vou explicar as razões da minha é meneia. 
Retireí, como uma das garantias que o cont.ríhuinte tinha 

.a faculdade de escolher, o termo ele responsabilidade, porque. 
não sei que significação, que -s·entido juri·dico tem um termo 
de· responsabilidade assumido pel'O proprio devedor. 

E' principio commum de direito que o r:1atrímonio res
·ponde pol' todas as obrigações do individuo, quer as obri
·gações que: elle assume, quer as ,que lhe -são ímposta•s pela 
lei. Não sei, a·s:sim, como se p'Ossa considerar garantia es
pecial um termo de responsabilidade assignado, no caso, pelo 
proprio resp.onsavel. Por isso, o exclui. 

Tumbem achei que ser'ia illudir a acção do Fisco, se S(! 

·àesse ao contribuinte a fa·culdade de reoorrer tantas 'vezes 
·.quantas lhe rupprouvesse, da decisão que julg~asse inidonr.{l a 
caução ou fiança prestada. 

Imaginemos um contribuinte, convencido de haver in
COl'rido numa penalidade fiscal, e que della não pudesse fu
gir, ist.o é, que a re:Speito de !Ia não pudesse· apresentar. defesa•. 
Tal como está estabelecido n'O projecto, poderia elle pro
telar ad in{initum o processo fiscal. Apresentava um fiador. 
A autoridade de primeira instancia julgava ini.ctonea: a fiança. 
Elle recorria para o Mini-s-tro da Fazenda. Apresentava outro 
fiador, e repetia o recurso, eternizando-o. 

De maneira que, parece-me, fica amparada a situação 
•d'O contribuinte, sem prejuízo da acção físcg.l_. cqnferindo-se
'lhe a faculdade de um recurso suspenstVo da" r:'1rimeira de
·cisão em que fôr julgada ini.cJonea a caw;ão ou fiança offe-
1'ecida. 

O Sn. MoRAES BARRos - Ali·ws, essa -deve ser a. boa: in
terpretação do projecto. 

O SIR. THOMAZ LOBO- Mas, o projecto tal como e~tá · 
redigido, abriria a p'Orta á chicana. Considerando isto, foi 
-que dei effeito suspensivo sómente ao primeiro recurso. De 
.outra fórma, a acção fiscal ser-ia bürlad:r, porque a parte . 
eternizaria. o processo, apresenta1ndo cincoenta ou mais fia
'Clores inidoneos. 

O Sn. MORAES BARROS - E' uma providencia necessaria, 
·essa da eme:nda:. 

o SR. THOtMAZ LOBO - A emenda n. 6 é ao § a• da 
-emenda da Commissão que diz respeito ao direito que tará 
·á quota da multa o denunciante ou aJ.ttuante da i·nfracção. 
Estabeleço relativamente à o denunciante uma· restricção. 

Se a denuncia se verificar dentro de 30 dias da infracção, 
;parece-me que seria uma collaboração n'O sentido da boa fis-
.calização da lei. · 

Até ahi, poderíamos admittir essa participação na multa. 
O Sn. MORAES BARROS - Collaboração ·essa que deveria 

·ser desinteressada, r.II'aticada exclusivamente como cumpri
mento de um dever e, não, mediante paga, que vae facilitar, 
·-deritro ou fóra das repartições, a industria; das multas. 

O SR. THOMAZ LOBO - Mas V. Ex. ha de considP.rar 
:que não se póde es,quecer que o interesse é o movei de todas 

.... 
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as acções humanas na vida commum. Não posso conse
ber, e ninguem o poderia, que o preposto de um commercian
te, descobrindo um acto passivei de multa, fosse Ieval-o an 
conhecimento do Fiseo, s6 pelo prazer de o levar, -sem ne
nhuma r9compensa, Pl'estnndo um desserviço a si proprio, 
por incorrer na antipathia, e na odiosidade, do patrão ou pre
ponente. 

Tambem não se deve chegar ao extremo de premiar a 
delação, que é movidn. por um sentimento de despeito por 
parLe do preposto, que deixou o servico da casa commercial. 
Neste caso elle já nã-o está attendendo ao interesse co!lectivo, 
está servindo a um sentimento pouco digno, como o despeito 
ou odio. 

A emenda n. 24 da Commissão proponho um accres
címo. (Lê) 

"Accres.cente-se, depois das palavra,s "O recebi
mento de quantüts", o seguinte: 

"Ou declarando o saldo devedor". 

~ este um meio de S'e evitar o rec1bo e, portanto, d~ 
deixar de pagar o seUo devido. 

A emenda enumerou varias modalidades, deixando de 
enumerar, a meu V'er, uma de que usam os credores, fazendo 
uma simples communicação ao devedor do saldo devedol' 
existente 

A ultima das emendas, qut'l apresento, ao art. 12, letra b, 
estabelec·e: "Supprimam-se as palavras "medico ou indi
recto". O art. 12, letra b, estabelece: estão isento do im- . 
posto do sello: · 

"a) actos administrativos dos Estados e Municí
pios expedidos pelas respectivas autoridades; 

b) actos ou negocios de sua economia, assim 
considerados os de interesse mediato ou immedia
to, directo ou indirecto, dos Estados ou Municípios." 

Penso que isentos do sello federal devem s:er unicamente 
os actos da economia do Estado, considerados como taes- os 
de interesse directo e immediato do Estado ou Município. 
Sou de opinião que a isenção do seno somente deveria abran
ger os casos em qu~ aos Estados ou aos 1\funicipios coubesse o 
encargo do pagamento. Imaginemos um contracto de serviços 
publicas. O contractante, para firmar ess·e contracto, com o 
Estado deve pagar o sello. O interesse é tambem do Estado, 
mas 0 'sello deve ser jlago pelo contractante concessionaria. 

o SR. WALDEMAR FALCÃo- Ainda hontem tratei disso. 
O SR. THOMAZ LOBO - Quando não é o Estado que 

deve pagar; quando é um terceiro, pode haver interesse 
mediato do Estado, mas não é o bastante, porque a isenção 
vae beneficiar, não ao Estado, mas áqueUe que contracta 
com o Estado. 

o SR. W ALDEMAR FALCÃo - V. Ex. dá licença para um 
aparte? Ainda á sombra dessa discussão podem medrar as 
interpretações mais sybillinas e prejudiciaes ao fisco, porque 
qualquer desses indivíduos -figuremos por exemplo um con
tractante, um concessionaria de servico publico - podo 
invocar que representa interesse do Estado. Por isso é que, 
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quando apresentei emenda ao art. 12, cortei loda a expres
são - "interesse mediato ou indirecto". Só os actos da eco
nomia ·do Estado. 

O SR. THOMAZ LOBO - Prefiro a declurac.ão da con
dição de directos ou immediatos, porque, se se disser, sim
plesmente, acto da economia do Estado, poderão allegar que 
interesses indirectos são tambem interesses. Ha que deter
minar a natureza do interesse - interesse directo ou imme
diato, excluindo os interesses mediatos ou indirectos. 

O SR. WALDEMAR. FALCÃO - V. Ex. sabe que, muitas 
vezes, o concessionaria de serviços publicas, arroga-.se o di
reito de achar investido de uma parcella da soberania do 
Estudo, considerando-se como tal. representante da sobe
rania directa do Estado. Foi por essa razão que cortei essa 
expressão. 

O SR. THOMAZ LOBO- Declaro a V. Ex. que não con
sidero a materia sob esse aspecto, porque os concessionarias 
de ·serviços publicas, ao meu ver, não exercem parcella al
guma de· poder, mas sim a pratica de actos industriaes. . 

O SR. WALDEMAR FALCÃo- V. Ex. sabe que em direito 
administrativo admitte-se, quando o Estado fez uma 
conc·essão ... 

O .SR. CUNHA MELLo - Quando subroga ... 
SR. WALDEMAR FALCÃo - ... elle outorga uma par~ 

cella, por menor que seja, da sua soberania, em favor desse 
cancessionario. 

O SR. CUNHA MELLo - E esse .concessionario apparec~ 
como subrogado do Estado. Estou inteiramente de accordo 
com V;- Ex., acho apenas que, para que seja victorioso esse 
ponto de vista, devia ficar bem claro que só beneficiará a 
isenção, quando houver beneficio para os cofres do Estado. 

O SR. THOMAZ LoBo- Quando o Estado for quem deva 
pagar o sello. 

O SR. THOMAZ LOBO - Muito bem; o unico a lucrar 
com a isenção . 

O SR. WALDEMAR FALCÃo- V. Ex. não quer favorecer 
interesses que não sejam do Estado. Minha idéa, quando 
apresentJei a ·emenda, foi no mesmo int•1ito. V. Ex. col!a-. 
borando com essa idéa, pode desenvolver melhor esse sen
tido, não só dando uma redacção mais conveniente, como 
pondo mais restrições, que, attendendo tamb•em ao ponto de 
vista do .nobre Senador pelo Amazonas, defendeu ainda me
lhor o fisco. 

O SR. CUNHA MELLO - Ficando bem claro que o Estado 
é que se beneficia da isenção. Aliás, é o objec"'tivo dte V. Ex, 
Tal está dito no dis.curso de V. Ex. 

O SR. THOMAZ LOBO - Sr. P.resi.dente, são estas as 
emendas que apresento, com a justificação · que acabo de 
fazer. 

Pretendia dar maior desenvolvimento á parte final do 
meu discurso, conforme a orientação ·que me tracei. Iria 
apreciar o aspecto legal e constitucional da permuta, em fa
ce do nosso direito constituído. 

Observações aqui foram feitas pelo nobre Senador senhor 
Arthur Costa, a principio julgando illegal o imposto de sello 
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sobre a somma dos valores permutados e, na ultima .sessãCJ, 
a ·de hontem, achando inconstitucional a cobrança ,do im
posto .de se !lo sobre permuta ou troca. 

Sr. Presidente, o meu ponto de vista é absolutamente 
contrario. Considero legal ·e constitucional a disposição dn 
emenda que manda seja cobrado o imposto de .sello sobre a~ 
permutas, .tendo-se em apreço o total dos valores permu
tados. 

O SR. GENARo PINHEIRo- V. Ex. ~não acll'a que iss~ se 
approxima muito de uma bi-tributação? 

O 'SR. THOMAZ LOBO - Irei encarar a questão sob o 
aspecto constitucional, attendendo á ·observação de V. Ex. 

Sob o ponto de vista legal, resulta das di.sposü;.ões do Co
digo Civil o conceito de que a troca é, incontestaveimente, um 
contracto de compra e venda, de natureza duplice. Os dois 
contractantes são, ao mesmo tempo, transmittentes 'e ·adqui
rente's de bens, ·e verifi·camos que o Codigo Civil estabe
lece que nos contractos de compra e venda, salvo di.sposicões 
em contl'ario, ao vendedor incumbe as despesas da tradição e 
ao comprador, as despesas da acquisição - o pagamento do 
instrumento do contracto. O comprador, por.tanto, paga as 
despe·sas da eseriptura e o vendedor, os impostos de trans
missão da .pr•opriedade. · 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Não é o contra·rio'? • 
O ,SR. THOMAZ IJOBO - Não, é justamente isso. O ven

dedor paga as despesas da tradição; o comprador as da es
criptura. E' o principio geral do Godigo Civil, que em. rela
ção á troca, manda applic,ar as disposições relativas á com
pra e venda, com algumas modificaçõe•s. A primeir:\ é justa
mente que as despesas do instrumento do contrar.to sejam 
pagas, metade por um contt•actante, e a outra metade, pelo 
outro. 

Vemos .que ha o tratamento de igualdade. E' que o Cor 
digo considera os .dois contractantes, ao mesmo tempo, adqui~ 
rentes de bens. E ·COmo assim considera, não póde deixar d3 
considerai-os tambem tronsmittentes de bens, e como tr·ans
rnittentes devem. pagar as despesas da tradição da coisa que 
allenam. 

Ve-se, pois, que, de a·ccordo com o espirita do noss'O Co
dJgo Civil, a emenda tem inteira procedenci,a. 

O SR. WALDEMAR FALCÃO- De modo que V. Ex. consi
dera justo que se cobre o imposto sobre a somma do·s valores 
permutados. 

O SR. THOMAZ LOBO - De accor.do com a emenda ela 
Commissão. 

0 SR. GENARO PINHEIRO - ;Neste caso, O imposto incide 
sobre a 'coisa adquirida, e a coisa que representa - o nume~ 
rario. 

O SR. THOMAZ LOBO - Não lm numerario. Ao mesmo 
tempo, ·os conlractantes adquirem e transmittem certo bem. 

H<a uma conjugacão de dois contractos de ·compra e ven~ 
da. não ha valor Tepresentado em moeda, senão quando ba ex~ 
cesso de valor de um bem sobre o outro. 

O Sn. WALDEIMAR .FALCÃO - V. Ex. admitte que o im~ 
posto seja pago pela met·ade? 

O SR. THOMAZ LtOBO - Considero, dentro do meu ra
ciocinio, justa a conclusão que tirei, de que o pagamento ,dcvCt 
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ser feito sobre a somma dos va!·ores permutados, pagando 
cada um ·sobre o \'nlor do bem que .permuta. 

O •Sn. l\1oRAES BARROS - Pagando cada um metade da 
somma dos valores permutados. 

o SR;· 'VALDEMAR FALC.'\o - O resultado .será que cada 
um pagará o todo. 

O Sn. MonAES BAnnos - Cada um pagará a sua parte no 
todo. 

O SR. 'rHOMAZ LOBO - O eminente Senador, Sr. Ar
thur Costa, considerou, na sessão de hontem, inconstitucio
nal a cobrança do imposto do sei! o sobre permutas. Decla
rou que, quanto ás permutas, a Constituição estabelece di
reito privati.vo do Estado., para a cobrança do imposto sobre 
actos cfessa na tu reza. A Constituição estabelece que o im
posto de transmissão inter-vivos é da competencia dos ·Esta
dos, e sendo essa competencia deferida expressamente ao Es
tado, qualquer cobrança, que a qualquer titulo a União fi
zesse sobre esse mesmo acto, era uma bi-tributação. Pelo me
nos assim comprehendi a argumentação de S. Ex. 

Concordaria com S. Ex. se e.stivessemos num regime 
cfe imposto unico. Não podemos, entretanto, assim concluir, 
porque o nosso regime tributaria é de impos•to· multiplo. E 
pelo facto da Constituição a.ttribuir ao Estado a cobrança do 
imposto de transmissão de ,propriedade inte1·-vivos, não 
póde a União cobrar impostos de outra natureza, pelo mes
mo acto? Se assim entendermos, cfeclarando haver, no caso, 
bi-tributação, verificamos uma série de casos de bi-tributa
ções em a nossa legislação" fiscal. 

Não preciso salientar o imposto de renda, que accre.sceu 
a todos os tz:ibutos existentes. o commerciante, pela pratica 
dos mesmos actos de commercio que con.stituem a sua activi
dade, paga ao mesmo tempo imposto cfe industria e profissão 
ao Estado, imposto de porta a'b!!·l't'.l. t>O município, imposto de 
vendas mercantis á União, e o L op,_., r> de sello. Os que exer
cem profissões Lilberaes ipagac':! ~:::;}: .;·to de 1illldrusbr'ia e pro
fissão ao Estado, de letreiro f•'J l;-, .. âci;pio, quando tem pla
cas em seus escriptorios, e p::..;;:<'-11 ::.' Jda o i.mpos.to de renda á 
União. O imposto de sello, t;;.l C'Y:.J\'"1 se cobra, é accrescido da 
taxa de Saude e Educação, e ~dú is ,je não se declarou corusti
tuir a .sua cobrança um ca~.:; ::l:; 1:: -tributação. 

No regime de imposto ~;::l!.i·JIO, só ha, ao meu vêr, bi
tributação quando ha idênti:.!:::~1~ lo imposto. 

Quancfo se trata de im~üs~o ~dentico, quer seja evidente a 
identidade, quer seja m:;.:;::~~~·:.:Ja, occorrerá a 'bi-tributacão. 
Mas, quando .se trata de impo:;t.os differente.s, de natureza di
versa, o facto de incidirem :v: .. ~,re o 111esmo ·acto não caracte
riza a bi-tributação. 

:Sr. Presià'ente, vou :::gcr.1 apreciar as considerações fei
tas, nesta Casa, pelo er.~liil::Xlttl Senador Sr. Ribeiro Junqueira 
sobre a emenda n. 3 d8. C!ommissão de Economia e Finanças. 

A emenda mano~ ac.crc•scentar ao artigo 3" o .seguinte: 
"Nos casos de novação, segundo o artigo 999 do Codigo Civil 
o sello .será devido i:;·~:-.~n '.mente". 

O paragrafo an: :·:-.1-:;:r, se não me engano, dispensa o pa
gamento de sello, qu;.;r;,:ll) .:;e trata de :prorogacão de contracto. 

O SR. RIBEIRO J(;;;;;;tlEIHA- Mandando cobrar, apenas, so
bre o excedente. 
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O SR. '.rHOMAZ I!OBO - Purece-me que essa disposiçuo 
·<é no sentido de esclarecer a materiu, e no interesse do pro
prio contrümintc; porque, .;;em a emenda proposta, uma pro
~rogação com simples modificação dc.1 divida, mesmo sem o 
animo de novar, p()derá ser havida como nevação para o ef-
J'eito de exigencia de novo sello, ao passo que, adoptada. a 
·;emenda, isso não se poderá verificar. O novo sello só poderá 
.. ser exigido nos casos classicos de nevação, - objectiva ou 
.-subjectiva - referidos no art. 999 do nosso Godigo Civil. 

A emenda, fazendo referencio ao citado art. 999, escla
:rece, assim, a materia, como se faz necessar:o. 

Sr. Presidente em ma teria fiscal, é sabido de toda gente, 
,deve ser adoptada uma politica justa que na pratica se ob
'jective num tratamento igual para todos os contribuintes; de 
mane-ira que, pagando um o imposto que deve, esteja certo de 
.que. os outros pagarão o mesmo imposto, espontaneamente, 
•·Du compellidos por uma fiscalização efficiente. · 

Tenho bem presente o effeito que causou uma providencia 
-da politica financeira do nosso Governo. 

Os contribumtes que haviam pago, desde a sua creação, 
··O imposto de renda, viram por um decreto, perdoados todos 
·contribuintes remissos; 

Ora, isso é evidentemente um estimulo para a impon
·tualidade. 

O SR. NERO DE MACEDO - Devo dizer a V. Ex. que tive 
•-u:rn.a verdadeira revolta com esse acto. 

O SR. TH'OMAZ L<J.BO - Factos semelhantes verifica-
-ram-se na politica financeira de alguns Estados. Compre
hendo e justifico como medida de politica financeira, em cer
'tos casos, o perdão das multas; mas não se justifica, a meu 
·ver, o pe1'dão do PI;incipal da divida. 

O SR. NERO DE MACEDo - Foram premiados os faltosos. 
O SR. THOl\ÍrAZ LOBO - Si a nossn politica financeira 

-r;e orienlasse nesse sentido, elaro que ninguem mais pagaria 
.. Dontualmente os impostos. 

O Sn. CUNHA MELLO - V. Ex. d:á licença para um 
::aparté? 

O SR. THO-MIAZ LO'.BO - Pois não. 
O SR. CuNJ:IA MELLO - Secundando as ponderações de 

V. Ex .. devO lembrar exemplo ainda mais famoso: o re-
. :ajustamento da lavoura. E·ss·e é muito mais característico que 

o perdão ·do imposto, pois que foi um pagamento por parte 
·da Fazenda Publica áquelles que falharam, áquelles que não 
~souber::tm dirigir-se. 

O SR. THOMAZ LOBO - Peco perdão a V. Ex., ma.s 
·considero os casos ab~olutament-e differentes. Acho que o 
contribuinte que deixou de pagar o imposto de renda pro
·cedeu assim voluntario e deliberadamente, não merecendo, por 
'isso nenhuma medida de protecção, no passo que a lei de re,;. 

-;ajustamento econ~Jrnico, não veio premiar devedores remissos, 
maR amparar a economia nacional em estado de crise a que 

:a levou a nossa politica financeira. facto esse reconhecido pelo · 
·Governo que se sentiu no dever de amparai-a. 

O SR. CUNHA MELr.o - A acção jurdicial da Fazenda Pu
·.bl3ca, E>nLretan-to, é muito mais terrível, muito mais previ
.• ,deníe ·do que a acção do credor particular. 
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Basta di:ter que a Fm,:enda, para cobrança da sua divida,. 
comer~ a pelo Execntivo; ao passo que _o _credor parUcu_Iar nem 
sernpi·e póde começar entrando em JUIZO com um titulo de· 
divida liquida e certa e, portanto, com uma apparelhagem 
mui to menos provavel; 

O SR. THOMAZ LOBO - Declaro a V. Ex. que acho
a situação dos dois liti~antes pe~feitamente identica, porql.:!e· 
se 0 fi6·co tem uma a'cçao executiva, os emprestadores de d1-· 
nlleiro á lavoura e á pe-cuaria, quais todos tambem a tem. 
porque bem poucos fizeram operações dessa natureza sem 
garantias hypothecarias ou pignoraticias . 

No caso, porém, devemos considerar a lei do reajusta-
mento .eoonomico não pelo int-eresse de pessoas, mas como 
uma medi-da que .se impunha em defesa du economia do Paiz, 
depauperada por causas aggravadas, senão cre,adas, pela n~-ssa. -
iPOlitica financeira. 

o SR. CuNHA 1\fELLo - Mais depauperada estava a Fa
zenda Nacional, que não pagava as suas proprias dividas . 

o SH.. THOl\MZ LOBO - Passo, agora, á ultima parte· 
das minhas consider-ações, que versam sobre a participação· 
nas multas. . 
. Sent.i que o animo de parte dos Srs. Senadores é contra 

a adoN~ão -da emenda que confere aos autuados e denun-
ciantes uma quota das multas pagas pelos defrauda-dores. 

Sr. Presidente, considero a providencia, nos termo-s em 
aüe foi consagrada pela Constituição de julho de 1934, uma. 
nledida. de caracter salutar. Arguiu-se, hontem, a'qUi, que a 
participação nas multas por parte das autorida-des fiscaes
autuantes, era uma immoralidade administrativa. Chegou-se· 
a confundir, sem razão, a situação do auttwnte com a situa
oõo do juiz na participação de quotas em inventario,s e nos 
procesEo;;; de e~ecutivo fiscal. · 

Immoral seria o juiz participar de multas que elle pro-
pric impuzesse. Immoral, tambem, seria participarem das 
multas as autori-dades fiscaes que as impuzessem, ou con
firmnesem. Não é •esta, porém, a situação dos fisc'aes que 
lavram os autos de infraccão. Elles não julgam os respecti
vos proce-ssos . 

.Assilm, no ca-so, em apreço, não são os que -as. ímpe>em, 
,não são o.s que as confirmam, que têm participação nas mul
tas - só wquelles que denunciam, aquelle.s que descobrem 
as infracções. 

O SR. MoRAEs BARROS Tambem aquelles que as in-"· 
ventam. · 

O SR. THOMAZ LOBO - Acceito, para argumentar, que. 
haja os -que as inventam. · 

E' preciso, entretanto, considerar que · não bàstaria in
ventar multas para della.s participar. Para isso seria. pre
ciso que alguem as inventasse, que uma outra autoridade, .. 
que seria. o _Delegado Fiscal, _as impuzesse e que o Conselho. 
de Contr1bmntes, . onde estao repre-sentados os interesses 
desses mesmos contribuintes, as confirmasse. 

~estas. coru:Iioões não co.nsidel1al'íta o cas-o uma invencão, .. 
c~ns1derar1a uma descoberta de• fraude; teria o agente do· 
Fisco descoberto uma moda-lidade de artificio ou uma das. 
pericias multiformes. dos fraudadores. ' 

o Sn. CuNHA MELJ.o v. E:x:. dá Iicenca para um. 
aparte? 
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O SR. THOMAZ LOBO -· Pois não. V. Ex. póde dar 
todos os apartes que quizcr, porque sempre os ouço com 
muito acatamento. 

O Sn. CuNHA MELLo - Chegámos mesmo a ter os juizes 
participando de percentagens sobre o valor dos executivos 
que julgassem, coisa que era muito mais immoral ainda. 
Por iniciativa <!e alguns juizes, que reclamaram contra essa 
situação vexatoria em que estavam, de julgar causas do in
teresse da Fazenda, tendo percentagem nessas causas, já não 
temos tal estado de coisas - registre-se isso para honra de 
alguns juizes brasileiros. . 

O SR THOMAZ LOBO - Nos casos referidos por v. Ex·. 
eu consideraria os juizes suspeitos e sempre assim os con
siderei por terem intere·sse directo no julgamento das cau
sas. Sempre me. manifestei desse modo como advogado. 

O Sn. CuNHA MELLO - V. Ex. é advogado no tavel e de 
grande clientela. 

O SR. THOMAZ LOBO - Os juizes rece.biam quotas 
no executivo fiscal, como nos inventarias sobre o imposto 
de transmissão mortis causa. 

O Sn. CuNHA MELLo - Todas as acções de cobrança 'em 
que é parte autora a Fazenda Nacional. · 

O SR. THOMAZ LOBO -- Sr. Presidente, se demos esse 
avanço, . creio que {levemos ficar ahi. Entre nós, o que s~ 
verifica, é que queremos, quasi sempre, passar de 8 a 80. 

Antigamente, as multas eram deferidas áquelles que as 
impunham: hoje, não se as quer deferir, como estimulo, que 
reputo legitimo, áquelles que zelam pela app!icação da lei 
do seilo. Se, de um lado, estão aquelles que têm interesse de 
occultar as infracções, é preciso que do outro lado estejam 
os encarregados de cohibil-as pela imposição de sancções. 

A participação na:s multas, a meu ver, é uma parte varia
vel do vencimento do funccionario. Os fiscaes do consumo e 
do sello federal têm os vencimentos divididos em duas par
tes: uma fixa e outra variavel. Esta é relativa á .quota das 
multas que impõem com procedencia, porque as multas im
postas por invenção, ou picardia, não poderiam subsistir,· 
porque não são por elles julgadas. 

Ora, Sr. Presidente, inventar, forgicur multas é, na nossa 
apparelhagem actual, perder tempo. Hoje, o orgão de confir
mação-das multas é um orgão conectivo, em que se fazem re
presentar os proprios contribuintes. Patec'e-me que a in
fluencia que possa ter o fiscal, interessado na confirmação 
da multa, não seria tamanha que pudesse demover o animo 
ào julgamento de duas autoridades: uma que impõe a pena
lidade e outra que a confirma, maximé quando a que· confir
ma é um tribunal de contribuintes. 

Se considerarmos, como hontem se disse aqui. que essa 
participação é uma espech.l de gorgeta ou de propina que 
amesquinha o funccionario, preciso salientar que não nos 
devemos, absolutamente, esquecer do material humano. Sa
bemos que toda a gente s·e move por interesse - quando 
digo interesse, digo interesse legitimo. Allegou-se, h ontem, 
aqui tambem que o fiscal devia cumprir o seu d·ever inde
pendentemente de participação na .multa, mediante vencimen
tos fixos e não sujeitai-o ao recebimento de gorgetas ou pro
pinas para o desempenho dos seus deveres funccionaes. Se 
levarmos lão longe •essa affirmação, poderão dizer que tambem 
trabalhamos por gorgoLas ou propinas, porque consentimos 
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que fosse dividido o nosso subsidio em duas parLes: uma fixa 
c outra variavel, esta correspondente á nossa presença aos 
trabalhos. _ 

O -sn. MonAES BAnnos - É levar muito longe a illação. 
O Sn . .CuNHA·MELLO- V. Ex., no sirnile, está amplian:do 

muito. 
O SR. THOMAZ LOBO -- Eu gostaria que V. E .. me jus

tificasse, me désse a razão de ser da divisão do nosso subsidio 
em duas partes, fixa e variavel. Foi ou não para nos com
pellir á presenca, afim de evitar a falta de quorum? Mas, 
Sr. Presidente, tanto num caso como noutro, não se trata de 
gorgeta ou propina. Não é tal a participação que tem o fun
ccionario fiscal nas muitas que denuncia, nem a parte varia
ver no nosso subsidio. 

Não podemos ter a ingenuidade de suppor que estamos a 
legislar para che'rubins, porque incontestavelmente, por mais 
que queiramos negar, todos os homens só praticam actos, de 
caracter permanente e continuado, no sentido do ·inúeresse. 
Um homem póde praticar um ou alguns actos de' abnegação 
isoladamente; mas a pratica continuada e permanente das 
acções na vida, commum só a inspira e orienta o interesse -
que deve ser legitimo para ser moral. 

O SR. MoRAES BARROS - Mas V. Ex. admitte o interes
se illegitimo tambem factor das accões humanas? 

O SR. THOMAZ LOBO - Admitto o interesse illegitimo 
como factor das acções humanas. Nós, como affirmei, não es
tamos Joegislando num mundo de seraphins nem de r.herubins. 
Mas é claro que o movei ill'egitimo que posc;a orientar a ac
ção de um funcCionario fiscal, se a.nnulla diante das autori
dades que vão rever o acto, impondo ou confirmando a multa. 

Mas, o de que estou certo é que, uma vez retirado do 
funccionario o direito ·de participar da multa, como um esti
mulo I•egitimo e razoavel, as rendas vão decrescer. E não só: 
vamos deixar os agentes do Fisco expostos á acção suborna
dora dos fraudadores e· sonegadores de impostos. Em regra 
esta acc-ão não surtirá effeito, mas, ainda a,<:sim, surtirá em 
alguns casos. Não devemos legislar no sentido de criar uma 
situação em que o interesse do Fisco se desassocie do interes
se do funccionario. Acho preferível qU'e o Fisco dê remune
ração extraordinaria a todos os seus funccionarios, a que 
veja um só estipendiado pelos infractores. 

O SR. MoRAEs BARRos -V. Ex. foi generoso dizendo "es
tipendiado", quando poderia ter dito "subornado", Lastimo, 
entretanto, estar em inteiro desaccordo com V. Ex. 

O SR. 'l'HOMAZ LOBO - Não affirmo, como regra, que 
os funccionarios fiscaes acccitem tal estipendio, mas não posso 
ncg·ar que haja alguns representantes do Fi-sco que deixem de 
cumprir o seu dever, quando solicitados por um interesse ii
legitimo do contribuinte em casos de infraccão, uma vez ne
gada a participação nas multas. 

O SR. \VALDEMAn FALcÃo- Esse àrgumento foi precisa
mente cxpendido pelo Ministro Oswaldo Aranha quando com
bateu a emenda relativa a essa matcria, na Constituinte. S. Ex. 
allegava principalmente - e eu me recordo - que isso iria 
incentivar a corrupção do Fisco e de outro lado prejudicar 
fundamente as rendas publicas. Era uma consideração respei
tavel e certamente assim o entendeu a Oommissüo de Finanças. 

O SR. THOMAZ LOBO - Estou d·e inteiro accordo c·om 
a disposicüo constitucional sobre a materia. 
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Amoral seria deferir uma quota de multas ás autoridades 
que as impõem. Mas retirai-as dos autuantes é tornar inef
ficiente o apparelho de fiscalização. 

A ultima consideração que vou apreciar é a que fez o 
nobre Senador Sr. Ribeiro Junqueira, a respeito da emenda 
n. 14., letra e da Commissão, sobre a qual Lambem hontem se 
manifestou o Sr. Senador Arthur Costa. 

Estabel·ece a emenda que: 

O Poder Executivo decretará, dentro de 90 dias, 
contados da publicação da presente lei, o regulamento 
para sua execução, e nelle, não só garantirá a cobrança 
do imposto, como facilitará ao contribuinte o cumpri
mento de suas obrigações fiscaes, devendo providenciar 
especialmente sobre: 

e) o modo e local da apposição das estampilhas, 
nos papeis, documentos ou livros." 

Sr. Presid•ente, considero essa disposição como materia 
que deve fazer parte do regulamento. Distingo, por sua pro
pria natureza, de accordo com um conceito que nã.o é defini
tivo mas geralmente acceito, acto legislativo de acto re
gulamentar. Julgo a materia de que trata. a letra e, incontes
tavelmente de regulamento. 

Penso qu•e dentro do Poder Legislativo podemos praticar 
actos regulamentares. A funcção legislativa póde ir até o de
talhe do regulamento, mas como se trata de materia clara
mente regulamentar, julgo aconselhavel que o modo e local 
da opposição das estampilhas, nos papeis, documentos ou li
vros, devem ser indicados no regulamento e não na lei. Trata
s·e de materia que deve ser ventilada, porque não é possível 
deixar que o contribuinte colloque· a estampilha no local que 
melhor lhe aprouver. E' materia de detalhe , de regulamento, 
da competencia, do :Executivo, mas é avisado que o Legislativo, 
cte· antemão, mande regulamentar ·essa materia. O regula
mento não póde crear direito ou obrigação, nem modificai-os, 
ampliando ou restringindo; não póde ordenar ou prohibir o 
que a lei não ordena nem prohibe; não pó de crear obrigação 
nova nem estabelecer formalidade diversa para um acto, quan
do a lei o estabelece: nem supprir 0 sil'encio da lei. O mais é 
havido como. materia da sua competencia. 

O SR. NERo MACEDO - Aliás, o Senado tem a funcção 
de examinar os regulamentos. 

O SR. '.t'HOMAZ LOBO - Sr. Presidente, são •essas as 
considerações que tenho a fazer a respeito da materia em dis
cussão, e são esses os subsídios que pessoalmente venho tra
zer á leitura da lei do seno, dentro do alto pensamento, que 
reputo patriotico, que orientou o parecer da douta Commis
são de Economia e Finanças desta Casa. (Muito bem; muito 
bem. O orador é curnp?·irnentado.) 

Dumnte o discurso do Sr. Thomaz Lobo, o Sr. 
l!1edeiros NeUo 1•eassurne a presidencia. 
Vêm á Mesa, são lidas e apoiadas as seguintes 

EMENDAS 
N. 5 

Ao art. 15 e ao n. 9, da emenda n. 5, da Commissüo. 
Substit.unm-sc pelo seguinte: 
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g•) quitação proveniente de ~ontractos que ten.haJ!l pago 
sello proporcional desde que seJa dada no proprw mstru
mento do contraLo, excepto as que comprehenderam paga
mento de juros ou de quantia não computada no titulo prin
cipal, as quaes pagarão, pelo accrescimo, o seBo fixo de re
cibo. 

N. 6 

Ao art. 17: 
Accrescente-se, depois de "Interpretação fiscal", o se

guinte: "contestante de deeisão". 

N. 7 

Ao art. 18 e á emenda n. 8 .da Commissão: 
Substituam-se p~lo seguinte: 
Art. 18. A falta de pagamento ou insufficiencia de sello 

não determinará a suspensão do andamento d·e processo ad
ministrativo ou judiciaria, devendo, porém o sello ser pago 
antes de decisão final, ·salvo os casos estabelecidos em lei. 

N. S 

Ao § 2o do art. 19 e § a• da emenda n. 9 da Com.missão: 
Substituam-se pelo seguinte: 
§ ao. Verificada a infracção em titulo de credito, será o 

mesmo apprehendido e annexado a processo, podendo, entre
tanto, ser restituído depois de visado pelo chefe da repartição 
e de ser d·elle extrahida copia authentica, para ficar junto do 
mesmo processo, mediante requerimento do interessado que 
se obrigará a, após o pagamento, entregai-o á autoridade · 
competente. 

N- 9 

_ §§ 1• e 2° do art. 2a. 

Substituam-se pelo seguinte: 
§ 1°. Os recursos serão ex-officio ou voluntarios, proces

sados de accordo com a legislação vigente e terão effeito ·sus
pensivo, devendo ser encaminhados a instancia superior inde
pendentemente de deposito, caução ·ou fiança, salvo em se 
tratando de penalidades superiores a cinco contos de réis 
(5 :000$000), quando será exigida uma daquellas garantias, á 
escolha· do contribuinte. . · 

§ 2.0 Das decisões que julgarem inidonea caução ou fian
ça, caberá ao contribuinte recurso para o Ministerio da Fa
zenda, tendo •effeito suspensivo sómente o primeiro recurso 
que interpuzer sobre esta materia. 

N. 10 

Ao § a• da emenda n. 2a, da Commissão. 
Accrescente-se: 
Nenhum direito terá á quota da multa o denunciante 

que, preposto ou auxiliar do denunciado ao tempo ·da in
fracção, só a tenha communicado após ao dia•s da sua data. 
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N. 11 

A' emenda n. 24., da Commissão. 
Accr-escenle-se depois das pa"lavrus "o recebimenLo de 

;quantias", o seguinLc: "ou cleclarnnclo o saldo cleverlor". 
Sala elas Sessões, 21 ele setembro ele 1935. - Thoma:. 

Lobo. 

N. 12 

Ao art. 12, letra b. 
Supprimam-se as palavras "mediato ou indirecto." 
Sala das Sessões, 25 de setembro de 1935. - Thoma:. 

.Lobo. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero de l\Ia
{)edo. 

O Sr. Nero de Macedo - Sr. Presidente, ·depois das bri
lhantes considerações feitas pelo illustrado representante de 
Pernambuco, meu prezado amigo Senador Thomaz Lobo, não 
precisaria mais adduzir outros commentarios sobre a materia 
ora em discussão. 

A parte, porém, Sr. Presidente, da emenda que manda 
.abonar aos funccionarios autuantes e aos denunciantes uma 
quota parte ·da multa merece, ainda, que se dig·a alguma coisa 
sobre ella. Quero que fiquem registrados ·nos Annaes dispo
sitivos antiquíssimos, para demonstrar que essa medida vem 
-de tempos remotos, porque sempre foi considerada de real 
vantagem para os interesses do fisco, da Fazenda Nacional. 

Sr. Presidente, já em 1809, o alvará de 17 de julho, ness·e 
.anno, estabeleceu o seguint-e: 

"Para este fim, e para serem punidos toclos os que 
commetterem alguma outra fraude, se admittirão de
nunc-ias applicando-se ao denunciante a metade das 
penas pecuniarias, e sendo a outra para a minha real 
Fa.zenda . " 

Não ficavam ahi essas medidas consideradas acautelado
ras dos interesses da Fazenda real, hoje Fazenda Nacional. 
Varias out-ras regras foram fixadas, e passo a lei-as, para que 
os Srs. Sena.dores, que, neste momento, vão apreciar a ma
teria das emendas da Commissão de Economia e Finanças, 
fiquem esclarecidos, sobre tudo que já existia até agora e que 
merece a nossa attenc·ão. 

Em 1838, pela Ordem n. 5, de 18 de abril, foi recommen
,daclo o seguinte: 

"Do que se arrecadar (inclusive apprehensões) do 
imposto de aguardente, na conformidade deste !Regula
mento, se deduzirão, 5 f:, que, divididas em sete partes 
quatro serão para o agente e tres para o escrivão." 

Ainda mais: a lei n. 99, de 31 de outubro de 1835, dizia: 

"Os vigias, os meirinhos do Juizo da Paz, e outras 
quaesquer pessóas do povo, que se prestarem a esta di-
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1igencia, terão metade da quota que tocar ao apprehen-
sor. E, se, nas apprehensões, houver denunciante, terá .. 
este metade e, se não o houver, será tudo dos apprc-· 
hensores, repartido em partes iguaes." 

Em :1892, o decreto n. 7 46, de 26 de fevereiro, nó seu ar-·· 
tigo 2G, estabelecia o seguinte: 

"Os agentes estaduaes encarregados da arrecadação· 
do imposto ficam considera•dos e:x:actores da Jrazenda. 
Federal e, como taes, sujeitos a todas as disposições
para e:;tes em vigor, e perceberão: 25 % das licenças, 
renovações e revalidações, emquanto não forem alte-
radas as taxas actuaes; '5 o/o da venda das estampilhas;. 
e :1./3 das multas." 

O SR. MoRAES BARROS - Quer dizer que a immoralidade 
vinha de longe. 

O SR. NERO DE MACEDO- V. Ex. considera immorali-· 
dada o que sempre as administrações determinaram? 

Será possível que só agora se fosse encontrar immorali-.. 
dade nesses actos? Sempre houve o maximo rigor nos servi-· 
ços d'a Fazenda Nacional e, pelo Ministerio da Fazenda pas
saram os homens mais respeitaves do Impe-rio e da Republi
ca. Incontestav-elmente, o Ministerio da Fazenda foi o que 
semp-re mereceu a maior attenção dos nossos Governos. Por· 
lá passaram figuras illustradissimas, homens de reputada. 
honestidade, homens sobre cujo procedimento não se pode· 
por a menor duvida ou restricção. E além disso, devo ac- · 
crescentar que os legisladores, quando fizeram essas leis, não-' 
consideraram isso immoralidade. 

O SR. M-oRAES BARROS - Nàturalmente, é um ponto de·
vista . 

O SR. NERO DE MACEDO - Pois então essa immorali
dade só veiu a ser descoberta agora? Foi na Constifuinte de 

'1934, que eUa app-areceu. 
O SR. MoRAES BARRos -. Naturalmente, bavia naquelle

tempo qutlm a visse pelo mesmo prisma por que o faço hoje. 
O SR. NERO DE MAGEDO- D'a·hi para traz não se en

contra nada disso na nossa legislação. 
Continúo, Sr. Presidente: 
Em 1899, na lei basica do imposto de consumo, - 641 de-

14 de novembro - foi estabelecido o seguinte: 

"Serão igualmente abonadas aos agentes fiscaes,. 
50 o/o das multas impostas em virtude de diligencia·. 
sua, effecivamene arrecadadas." 

Vou citar, tambem, a parte das considerações sobre a· ma
teria dada pelo illustre funccionario Sr. Barros de Carvalho, 
que, tratando da quota parte da multa, transcreveu em sell· 
libreto o seguinte: 

"Em toda parte, de um ou de outro modo, anima
se o empregado a maiores esforços, conferindo compen
sação. Repare-se o mais adiantado apparelho fiscal do· 
mundo, o Thesouro Americano, mandando abonar 
25 o/o das multas resultantes de denuncia aos que apon
tam a .fraude. (Acto de 1930) . 

.. 
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Retirar esse premio consolidado de ha seculos em.• 
nossa legislação, com o qual sempre poude contar o 
exactor, que não onera em um ceitil a Despesa do.· 
Paiz, sem finalidade outra que não seja satisfazer 
pretensões apparentemente ingenuas mas de fundo per
nicioso e inconi'essavel, é que não está certo. 

Ha trabalhos cujo êxito decorre elo desassombro 
pesspal do trabalhador. Entra nesse desassombro sem 
duvida, algo de interesse material, forc}a que tudo im
pulsiona e que, até certo ponto, ninguem poderá corr~ 
denar. ·E' o caso do serviço fiscal". 

Viveiros de ·castro, no "Tratado dos Impostos" escreveu: 
o seguinte: 

"Nas monarchias absolutas, em regra, os impostos' 
pez·avam so.bre as classes int'e.riores da populacão. A' 
proporcão, porém, que a burguezia foi adquirindo im-· 
portancia, e as classes populares comecaram a intervi!" 
no governo do Paiz, o rigor do primitivo systema abran-· 
dou-se, foram abolidos certos impostos possoaes, e que· 
recahiam exclusivamente sobre o povo, e as antigas 
classes privilegiadas foram, pouco a pouco, submettidas. 
ao ·regime commum". 

Apreciando essa parte do trabalho de Viveiros de Castro·· 
continua o Sr. Barros de Carvalho: 

"No Brasi1 levantam-se contra as leis fiscaes até-· 
aquelles que são méro.s intermediarias nas arrecada
ções de impostos - industriaes, commerciantes, ban
carias, companhias de serviços publicas, etc. - que· 
tudo retiram do consumidor e que a estes sempre pro
curam attribuir novos encargos. 

Erguem-se, e tudo esperam obter. Mesmo contra <>· 
bem estar dos Orçamentos. Mesmo em sacrifício do Es-
tado, cujas leis fiscaes não podem nem devem prescindi!"· 
de energia". 

Quiz me referir, Sr. Presidente, a antigas disposições;. 
apenas para ficar consignado que em todas as épocas, desde as 
mais remotas, os governos e legisladores, sempre. julgaram de 
bom aviso o abono da quota parte da multa, para o funcciona
rio que mais se ~srorçasse, l:!fim de que a arrecadação se tor-
nasse o mais efficiente poss1vel. . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem). 

o Sr. Presidente - Acha-s<> sobre a mesa uma emenda:. 
dos Srs. Flavio Guimarães e Genaro Pinheiro, que vae' 
ser lida. 

E' lida e apoiada a seguinte 

EMENDA 

N. i3 

Onde convier : 
Emenda ao artigo 3": 
O sello proporcional será calculado e cobrado pela impor-· 

tancin determinada nos actos c contractos. Considera-se va-
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.1or a sommn total do principal, juros e commissõe-s; alter.

. dendo-so o tempo da duração contractual. 
Sala das Sessões, 25 de setembro de 1935. - Genm·o Pi

nlteü·o. - Flavio Gufmarães. 

O Sr. Presidente - Conlinua a discussão. 
Não h·avenclo mais quem !'2Ca a palavra, vou encerrai-a. 

(Pausa.) 
Encerrada. A proposicão volta á Commissão de Economia 

e Finanças, para emittir parecer sobre a-s emendas apresen
tadas. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, desi
;;gnando para a de manhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das Commi.ssões. 

Levanta-se a sessão, ás i 7 horas e 50 minutos. 
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122" sessão, em 26 de Setembro de 1935 

PllESIDE.~CIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE:: 

A's 1 !1 horas, comparecem os Srs. Senadores~ 

Medeiros N etto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matf.a. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
IRibeiro Go,nçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Reg·o. 
Leandro Maciel. 
Pacheco de Oliveira. 
J eronymo Monteiro Filho. 
Genaro P iri.heiro. 
Jones Rocha. . 
Valdomiro Magalhães . 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Vespas i ano Martins. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros . 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 

Arthur Costa. (29). 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores;· 

Simões Lopes. 
Abelardo Condurú. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Cesario de Mel! o. 
João Villasbôas. 
Flores da Cunha. (8). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa-
recimento de 29 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

·,. 
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O Sr. 2o Secretario procede ú leitura da acta. 

o Sr. Presidente - Est..'t cm discussão. 

o Sr. Ribeiro Junqueira - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, o Sr. Ribeiro Jun
.. queira. 

O Sr. Ribeiro Junqueira (Sobre a acta) - Sr. Presi
--dente, infelizmente, o Diario do Pode1• Legislativo, raramente 
-chega á nossa r.esiçlencia a tempo de podermos lêr a acta da 
.sessão anterior anLes de virmos para o Senado. Ainda hoje, 
.até o momento de sahir de casa, ha talvez 15 minutos, não 
_.o tilnha recebido. Por este motivo, sómente hontem, depois 
<:le voltar do Senado, consegui lêr a acta d'a sessão de ante
hontem, onde vi a publicação do discurso por mim proferido, 

. eom o asteristico indicativo, mas sem a noLa de que não 
foi revisto pelo orador. 

Quero apenas constatar o facto, parn que conste da acta 
·.que esse discurso não foi por mim revisto. 

Confio immenso na capacidade d'os tachygraphos e da 
redacção de debates, mas quero resalvar qualquer responsabi

'1ic!;:tde em relac;:ão a enganos possivgis, porquanto não fiz a 
1·cvisão do discurso. 

o Sr. Presidente - A dcclaraoão de V. Ex. constará 
.da acta. 

Continúa a discussão. 

O Sr. Alcantara Machado - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Alcantara . Ma
,.chado. 

O Sr. Alcantara Machado (Sobre a acta)· - Sr. Presr
. -<:lente, o Dim'io do Pode1' Legislativo, d'e h ontem nos foi dis

-tribuído quando iam em meio os trabalhos da sessão, e, assim, 
.. sómente após o encerramemto desta, foi que tive occasião de 
lêr o discurso pronunciado pelo nobre Senador por Santa Ca
tharina, Sr. Arthur Costa. 

Entre outros apartes, esse discurso contem os seguintes, 
.-que me são altribuidos: . 

"E' um principio de moralidade que se pretende re
vigorar em torno qe.a_se ·assumpto e que deve ·ser defen
dido a todo transe", 

.~, mais ade ante: 

"Muitas vezes, por isso que participa da multa, o 
agente é um imngin_ador de fraud'es." 

Esses apartes, Sr. Presidente, cu não os proferi. 
Tal a rectificação que desejo fique constando da acta 

dos nossos trabalhos de hoje. 
O Sr. Presidente - V. E:c será attendido. 
Se .mais nenhum Senador .quizer usar da palavra, darei 

,.a acta por approvada. (Pausa). 
Approvndn .. 

.. .J 
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·vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1 o Secretario procede á leitura do scgu inlo 

EXPEDIENTE 

Officio; 
Do Sr. 1 o Secretario da Gamara dos Deputados remet

'tendo um dos autographos, devidamente sanccionado, da re
·solução legislativa que modifica a categoria dos atuaes fieis 
·de thesoureiro ou de pagadores, os quaes passarão a ser de
.nominados ajudantes. 

Archi v e-se. 
Telegramma; 
Do Sr. Arnaldo Tavares, Presidente da Assembléa Consti-

. ·tuinte do Estado do Rio de Janeiro, communicando a instal
lação dos respectivos trabalhos, a eleição da Mesa e a do Se
·nhor Almirante Prologenes Guimarães para Governador do 
:Estado. 

Inteirado. 

O ISr. zo Secretario declarou não haver parecere~. 

O Sr. PresidefiÍe - Está finda a leitura do Expediente. 

O Sr. Gosta Rego - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 

O Sr. Gosta R:ego - Sr Presidente, pedi a palavra para 
'enviar á Mesa um requerimento de informacões. 

Desejaria saber qual a receita e despesa dos tabelliona
.. tos, offici0s de registro, geral, especial e de protestos. 

Não será di'f·ficil obter essas informacões, uma vez que, 
pelo art. 5o, alínea 1, do decreto 22.519, de 8 de marco dP. 
1935, esses serventuarios são obrigados a lancar em livros 
proprios, escripturados, com individuação, clareza e por .:tr
·dem chronologica de dia, mez e anno, a receita e despesa de 
seus cartorios ou officios. 

Desejaria ainda saber, . Sr. Presidente, - e V. Ex. verá 
·como sou tenaz em minha curiosidade - se existe algum ta
bellionato vago ou interinamente preenchido, e, no caso affir

·maLivo, desde quando se verificou tal vaga ou preenchimento. 
Gostaria, ainda, de saber, Sr. Presidente, se existe vago 

algum registro geral especial ou de protesto, ou interinamen
te preenchido, e no caso affirmativo, desde quando se veri
·ncou tal vaga oú preenchimento. 

Mandando o requerimento á Mesa, espero que os actuaes 
.affazeres do Sr. Ministro da Justiça, tão occupado como Sua 
Ex., se acha com a questão politica do Estado do Rio, não 
constituirão motivo para que as informacões não sejam pres
.tadas com a brevidade que estimaria houvesse neste caso. 

De qualquer modo, se o requerimento puder aborrecer o 
illustre Sr. Ministro da Justica, eu, desde logo, anteoipada
mente, apresento a S. Ex. as minhas desculpas, não abrindo 

-mão, entretanto, das informações que requisito por interme
·dio da Mesa, ainda mesmo quando ellas tenham de ser retar-
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dadas, a .:Jxcmplo das que _foram solicitadas pelo n~sso ~llus-· 
tre collega, Sr. Senadqr P1re~ Rebcllo, .a~erca da VJgencHt do, 
Codigo Penal, em rclaçuo aos Jogos proh1b1dos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Vem ú mesa, é lido, apoiado, posto em discussão c aP-· 

provado o ::;eguinte: 

REQUERIMENTO 

N. 4- 1935 

ll.e·queiro, por intermedio da Mesa, que, ouvido o Pro
curador Geral do Districto Federal, a quem cumpre "exercer· 
a alta vigilancia dtJ tabellionatos, officios do registro geral, 
especial e dQ protestos (art .127, § 14, do decreto n. 16. 273,. 
de20 de dezembro de 1923, o Ministro da Justiça informe: 

a) qual a receita e despesa dos tabellionatos, offi-.. 
cios de registro geral, especial e de protestos, uma vez: 
que, pelo art. 5, alinea 1, do decreto n. 22.519, de 8 
de marco de 19·3'5, os serventuarios de que trata o de-· 
creto acima são obrigados a lançarem em "livros pro-· 
prios, escripturados com individuação e clareza, e por· 
ordem chronologica de dia. mez e anno, a receita e des-
pesa d~u cartorio ou officio; 

b) se existe algum tabellionato vago, ou interina-· 
mente preenchido, e, no caso affirmativo, desde quando 
se verificou tal vaga ou preenchimento; 

c) se existe vago algum registro geral, especial e 
de protesto, ou interinamente preenchido, e, no caso
affirmativo, desde quando se verificou tal vaga ou 
preenchimento. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1935. - Costa·, 
Rego. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do E.-~pediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira- Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de O li-· 
v eira. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, requeiro a: 
V. E.~. que se digne mandar publicar no Diario da Casa os: 
decretos ou dispositivos rt que se refere o projecto vindo da 
Camarn dqs DeputadO;s, relativamente a cafés. 

Como V. Ex. sabe, ali não se faz a apresentacffo de ne
nhum projecto sem que ao . mesmo acompanhe a transcri
pçüo dos dispositivos a que o me·smo se refere. No do antigo- · 
Senado, era essa tambem uma das condições para que o pro-· 
jecto fosse considerado como objecto de deliberação. 

O nosso Regimento actual não exige isso, mas, emquaut.o 
se não o modifica, eu me animo a pedir a V. Ex. a publicação, 
dos dispositivos cm apreoo, para esclarecimento de todos os 
Srs. Senadores. · 

Provavelmente, a Commissão que deu parecer sobre essa, 
materia examinou esses dispositivos e depois desse exame. 
foi que externou a sua opinião. 
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Mas, Sr. Presidente, V. Ex. sabe quanto 6 difficil bus
carmos, em meio de uma enorrnissima legislação, taes ou 
quaes dispositivos de que trate um projecto. De modo que, 
serza e.ssa publicação llm serviço aos Srs. Senadores, no sen
tido do seu mais completo esclar·ecimento. 

O SR. FLAVIO GuiMARÃES - V. Ex. dá licença para um 
aparte? 

O SR. P ACHEGO DE OLIVEIRA - Com todo prazer. 
O .SR. FLAVIO GurMAHÃES - O parecer é claro. Menciona 

os dispositivos do decreto, que prohibe a exportação de cafés 
baixos. V. Ex. quer talvez o decreto completo, emquanto que 
nós, no parecer, o trouxemos resumido mas, claramente e~
presso. 

O SR. P AJCHECO DE OUVEIR...~ - Mas, Sr. Presidente, 
eu· só me ·referi ao pa~ecer para affirmar que a Corrumssão 
certamente· estudou a materia e a conhece perfeitamente. 

O SR. FLAVIo GUIMARÃES - Estudou e mostrou os dispo
sitivos a que V. Ex. se refere. O parecer está claro. 

O SR. P AJCHECO DE OLIVEIRA - Eu não fi2 á Com
missão a menor ·observação; não estranhei o seu proceder, 
mesmo porque, Sr. Presidente, não conheço ainda o parecer, 
que, só agora distribui do, não tive opportunidade de ler, 

Mas, mesmo considerando o que acabou de dizer em apar
te, o nobre Senador Flavio Guimarães, isto é, que no parecel' 
constam explicações que esclarecem perfeitamente o assumpto, 
ainGla a~sim eu perguntaria a S. Ex.: que desvantagem 
pode advir de que o Senado conheça os termos. exactos dos 
disposil:.ivos que vão ser revogados? 

O SR. GENARo PINHEIRo- Apoiado. E' uma necessidade. 
··O SR. PACHECO .DE OLIVEIRA - Não censuro o pa

recer, não estranho a .attitude da Commissão, o que peco é 
que ao que possa ter dito á Commissão - e certamente disse 

. muito - se venha juntar a .publicação dos dispc~itivos em 
apreço. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃEs - O que V. Ex. quer pode ser 
perfeitamente attendido; re~alvo apenas que o parecer está 
clarissimo. 

O SR. PACHECO iDE OLIVEIRA- Não nego que o pa
recer esteja clarissimo; o que afifrmo é que só de utilidade 

.será a publicacão que lembro e solicito. · . 
E nestas condições espero que V. Ex., Sr. Presidente, 

defira o meu requerimento. (1rluito bem; muito bem.) 

O Sr. Moraes Barros - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o :Sr. Moraes ·Barros. 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, acho de todo 
ponto razoavel, o pedido .que ac::1ba de ser feito pelo nobre Se
nador pela Bahia. Só por um lapso da propria Commissão ou 
de seu relator é que não foi junto o projecto original, cuja re
vogação o parecer · encampado pela Commissão de Finanças 
pede. 

O SR. PACHECo DE OLIVEIRA - Affirmo a V. Ex. que não 
tive o pensamento de estranhar nem reprovar. 

S- VOLUME V 
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O- SR.· MORAES BA.&RüS - E' muito justo o pedido de 
V. Ex. Trata-se de un~a farta que precisa ser sanada. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - 0 meu objectivo Unico é 
esclarecer-me. 

O SR. MüRÀ.ES BA:RROS - Agradeço a V. Ex. a expli
cação, que não tomei como ·critica ou censura á ~Gommissão . 
.E' o i um lapso do parecer. 

Em todo caso acho de necessidade a- publicação e estou, 
como relator que sou da Commissão, de accordo com o pedido 
que acaba de ser feito • 

O Sr. Presidente - O ,Sr. Senador Pacheco de Oliveira 
será attendido. Devo explicar, entretanLo, que só por inadver
tencia foi distribuído esse avulso', pois que o projecto ainda 
tem de ir á Commissão de Viação, Obras Publir.as, Agricul
tura, Trabalho, Industria e Commercio, e assim, não se a·cha 
completo o avulso como é de desejar, para perfeito esclareci
mento do Senado. 

Continua a hora do E:x;pediente. (Pausa.) 

Se mais nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da pala
vra, passarei á Ordem do Dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta- de trabalho das Cornmissões. Nada 
mais havendo a tratar, you levantar a sessão, designando para 
a de amanhã a seguinte ordem dC> dia: 

Trabalho das Commissões. 

Convoco o Senado para uma sessão secreta immediata. 
Convido a assistencia a retirar-se. 

J~cvanf.a-se a sessão ás 14 horas e .35 minutos. 

.. 
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123• sessão, em 27 de Setembro de 1935 

PRESID!ENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO - PRESIDENTE 

As 14 horas, comparecem os St~s. Senadores: 

Medeiros N€tto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello .. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
VeU.oso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góe.s Monteiro. 
l,eandro Maciel. 
F:ache1co de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ri·beiro Junque1ra. 
Nero de M:i!cedo. 
Mario Caiado. 
Vespas i ano Martins. 
João Villasbôas . 
.Aicantara Machado. 
·Moraes Barros. 
Antonio J o:rge. 

. Flavio' Guimarães~ 
Vida! Barros e 
.~rth ur Costa. (28) 

Deixaram de comparec-er os Srs. Senadores; 

Simões Lopes. 
Genes i o Rêgo. 
AbeLard-o Condurt'í. 
Edgar de Arruda. 
Costa Rego • 

.Augu:st{) Leite. 
Cesario de Me !lo. 
Jones Rocha. 
Flores da Cunha. (9) • 

'1 

. ~ ' . . 

O Sr. Presidente - A lista de presenca nccusn o eompn
recimento de 28 Srs. Senadore.s. Está aberta a sessão. Vae 
:sor lida a acta da sessão ant.erior, 

!l9 



- . .. 
' . 

' '. · .. 

,,·. 

. ;; 

-· .452-

O Sr. Flavio Guimarães - :1. • supplente, servindo de 2• 
secretario, procede á leitura da acLa que, posta <lm discussão, 
é ap,provada sem debate. 

O Sr. 2• Secretario - Servindo de i •, dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oflicios: 
Do Sr. :1. • Secretario da Camara dos Deputados, remetten

do os documentos originaes, que lhe foram soJi.citados pelo 
Senado, e relativos ao projecto que approva o Tratado Com
marcial entre 0 Brasil e os Estados Unidos da Amarica do 
Norte. -- A' Commisl3ã6 de Constituição, Justica, Edu·cacão, 
Cultura e Saude Publica. 

- Do Sr. 2o Secretario da Gamara Municipal do Districto 
F·ederal, l'emettendo cópia do requerimento do Sr. Vereador 
Heitor Beltrão, P·Or essa Gamara a.pprovado, r·eferente ao im.:. 
posto do' sello attribuido á nomeação do Govemador do Dis
tricto Federal. - A' Commissão de Economia e Filaancas . 

Teleg?·am·mas : 
(i) Do Ss. Adauto Julio da Silva ·e outros, residentes no 

e• Districto do munitCi,pio de Macahé, Esta:do do Rio de Ja
neiro, soHcitando providencias afim de que seja normalizada 
a situacão do ref.erid'o Estado. - Inteirado. 

(2) Do Sr. Bootes 'Costa e ·outros, :r·esidente €m Macahé·, 
Estado do Rio de Janeiro, solicitando providencias "contra a 
intervencão indebita admini·strativa no Esta,do do Rio de Ja
neiro". - Inteirado. 

(3) Do Sr. Joaquim Augusto Borges e outros. residentes 
no 7• Di-stricto de Macahé, Estado do Rio de Janeiro, soli
citand-o providencias que venham normaJjzar a situacão do 
Estado. - Inteirado. 

(4) Do Sr.; Dr. Cesar Cals, Presidente da Astsembléa Con
stituinte do Estado do Ceará, communicando a promulgação 
ds;a Constituição do r.ef.erido E~tado. - Inteirado. 

(5) Do Sr. Oliveira Matto.so. Presidente da Associação 
dos Bancari:os do Estado de São Paulo, secundando ap,pello de 
outras associações de cla•sse no sentido de conservar no pro
.íecto apresentado pela Camara as disposições referentes aos 
interesse:s do Comm<lrcio e da Fazenda Nacional. - A' Com
missão de Economia e Finrunças. 

Relatorio: 
Do Sr. vi ce-almirante Protogenes Pereira Guimarães, mi

nj,stro da Marinha, apresentado, no 3Jnno corrente, ao soohor 
Plresidente da Republica. - Inteirado. 

O ISr. Flavio Guimarães - :f.o s•upplente, serv1:ndo d~ 2• 
secretario, declara não haver pareceres. 

E' lida, a;pprovada e remettida á Commissão de Constitui
cão, Justica. Educacão, Cultura e Saude Publica a seguinte 

INDICACÃO 

N. 4- :1.935 

Indicamos que seja incluído no Regimento Interno, onde 
convi-er o seg-uinte dispositivo: 

{ 
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ArL Nenhum projecto, parecer, requerimento, emenda 
ou indicação, .que se refe·r.ir ou se reportar a :arti.go, para
grapho, alt~lea ou inciso de lei ou regulamento ,g.erá .subme.t
tiao aos tramites regimentaes sem .que a referencia á legisla
ção .conste da respectiva justificação. 

Paragrapho Quando se tratar de prop.osicã,o da Camara 
dos Deputados, a Se.cretaria do tSenado providenciará para essa 
transcripcão, antes de ser submettida ao estudo da ;resp8ic.tiva 
com~issão effecq,va a que fôr distribuída. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 1931:>. 

Justificação 

Não ha necessidade de encarecer a vantagem da provl
qencia suggeriêla, porquanto todos sabem da di!'fi.culdade que 
existe para encnotrar-'se de prom;pto,. uma legislação ci
tada. 

O antigo Regimento do Senado consignava a medida, para 
facilitar o estudo das suas commissões, quando tinham que 
tlmittir parecer, pr.incipalmente sobre emendas offere.cidas 
aos o~Q_amentos, nos ultimos dias dos trabalhos legislativos. 

A propria Camara dos Deputados adopLou-a no .seu novo 
Regimento, conforme se lê no § 2°, do artigo 141, determi
nando que essas transcripções devem ser feitas antes ou de
pois.s do texto da proposi1;ão. - Pacheco de O, li v eira. 

O SR. PRESIDENTE - Continua a hora do e:x:peâiente. Não 
h a or!lldore.s inscriptw. 

O Sr. -Moraes Barros - Peço a Palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Moraes 
Barros . 

O Sr. Moraes Barros - Sr. Presidente, o Diario do Poder 
Lcgislqtivo de quarta-feira, 25, publicando o di,scurso pro
nunciado !Pelo nobre Senador por Santa Catharina, Sr. Arthur · 
Costa, inseriu .qm aparte meu, a·ccrescido de longo período que 
absolutamente não me pertence, mas, evidentemente, ao ora
dor que occupava a attencão do Senado. 

Diz o ap,arte : 
. ._ __ .. 

"E um vexame moral para a Companhia" •. 

Este a:Parte ·é meu. 
Mas, o trecho seguinte_: 
"O honrado funccionario, aliás muito atten.cioso, etc., etc.". 
- é do orador. 
Era esta, Sr. presidente, a rectificação que pedia a V. Ex • 

fizesse constar da a,cta dos .nossos trabalhos de hoJe. 
E, cotno estou na tribuna desejava tambem .pedir uma 

rectificacão do avulso que contem o parecer n. 35, de 1935, 
na parte referente á emenda substitutiva á pro,posicão da 

. Gamara dos Deputados, n. 171, de 19<35, que ahi figura, por 
engano, c;om o n. 7, de 1930. 
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Tambe.m no artigo ao, o·nde se de·clara ..:..... "o pres~nte de

creio não altera a situação local, etc., -etc.", deve dizer-se, 
·em ·vez de ''situação local",·- "situação leaal": 

Trata-se de uma rectifi,cação necessaria, não só quanto 
ao mumero e ,data, como, s,obretudo, quanto á palavra ''lo
ca.!", em vez de "legal", c.omo consta. do projecto. 

E' .esse o meu pedido. 
' ,• 

O Sr. Presidente - V. Ex. será attendido. 
Continua a l10ra do Expediente. 
Si mais algum dos Srs. Senadores deseja usar da pa

lavra, ·passarei á ordem 'Cio dia. (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

Esta c.onsta de trabalhos de Commissões. 
···E na-da mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, éfe

~ig.nando pai·a ordem ào dia de amanhã, o seguinte 

Trabalhos de Commissões 

Levanta-se a sessã.o ás H horas e 20 minutos. 

... 
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I 
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124s sessão, em 28 -de Setembro de 1935 

PRESIDENCIA ·DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 
. 

A's 14 horas, comparecem o.s Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Re.trello. 
Alfredo da MaLta • 
.A.bel Chermont. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Tbomaz Lobo. 
Góes Monteix-o. 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filno. 
Genaro Pinheiro. 
Jonas Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villas BOa.s. 
Vespasiano Martin!. 
A!cantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (29) • 

• 

Deixam de comparecer o.s Srs. Senadores ; 

Simôes Lopes. 
Abelardo Oomdurd. 
Genes i o ltEigO. 
]:dgar de Arruda, 
AugUsto Leite. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mallo. 
PIOras dn Cunha (S) . 

O Sr. Presidente - A listo. àê presenca :te c usa o compa
rceltnento de 29 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. Vae ser 
lida a acta da sessã{.) anterior. 
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O S1· . .2" Secretario procede á leitura da acta da ses:.tiú an-
terior que, posta em discussão, é approvada sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente. 

O Sr. 1• Secretario declara não haver expediente. 

O Sl·. 2• Secretario declara não haver parecex·es. 

O S.·. Presidente - Não h a oradores inscriptos. Se ne.:. 
nhum dos Srs; Senadores quizer usar da palavra passarei à 
oi·dem do dia. (Pausa) • 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho das Commissões. Nada 
mais havendo a tratar vou levantar a sessão, designUJndo para 
a de segunda-feira, a seguinte ordem do dia: 

TraJ:>alho das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos . 

• 

• 
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12511 sessão, em 30 de Setembro de 1935 

t>hESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO - PRESIDENTE 

A's 14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abel Chermont. 
Clodomir Cardes o. 
Ribeiro Gonçalves. 
\Valdemar Falcão. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro, 
Costa Rego. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro .. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira .• 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
João Villasboas. 
Vespasiano Martins. 
Alcantara Machado • 

. Moraes Barros. 
·.Flavio Guimarães. 

Arthur Costa. (28). 

Deixam de compare·cer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abelardo Condurú. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Augusto Leite. 
Leandro Maciel. 
Antonio Jorge. 
Flores da Cunha. (9) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o compa
I'Ccimento de 28 Srs. Senadore!l. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a llC~ da se$são an· 
terior. 



'"I·~~ 

··I~~··· • ;~· 

'' i; 
... 

.. 

,r~~~,~7.'~.'.~1:1~;:;?~.~-;~z~;~~--~~-i~l,;· ~ .... ~·~--'"'>"R"""',-· .. ·-·-~ .... -.... 
' • • vo ' • ·- ... '. -. '# ft .. _._, .. .. 

-:: - 458.-

O Sr. 2• Sooretario procede á leHura da acta que, posta 
em discussão,:· é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i• Secretario declara não haver expediente. 

O Sr. a• Secretario declara não haver pareceres. 

.···. 

o Sr. :Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
nenhum dos Srs. Senadores quizer usar da palavrn, passarei á 
ordem do dia. (E~tsa) . .. 

.. ·''-oRDEM DO DIA 

A Ordem do Dia consta de trabalho das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de-

c;ignando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: , 
TI·abalho das ,Commissões. 

·:.~~. - ~ L~yanta-se a sessão· ás 14 horas e 20 minutos. 

·-
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